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EMENDA N.o 1 

O art. 1.0 passará a ter á seguinte redação: 
.. Art: 1.0 As relac:ões de trabalho rural serão dis­
ciplinadas por esta lei e pela Consolidação das 

Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n.o 
5.452. de 1.0 de maio de 1943. com exclusão doa 
seguintes dispositivos: artigos 1.0. 2.0 e H; 3.° e 
parágrafo único: 7.0 letras a. b. c. d: 20. 30. 35. 47, 
55 a 57. 66. 69. 71 a 75. 82 e parágrafo único: 120. 
146. 148 a 202. 204 a 213. 216 a 371. 373 a 376. 378. 
380 a 386. 389. 397. 401. 404. §§ 1.0 a 4.0 do artigo 
405. 406: 428 a 436. 438: § do artigo 458: §§ 2.0 e 3.0 

do artigo 478: ~ 2.0 do artigo 480. 488. 505 a 510. 
577 a 579. alineas "a"e "b" e § 3.0 do artigo 580. 
581 a 590. incis.Js III e IV do artigo 592. 598. 599. 
604. 911. 912. parágrafo único do artigo 913. 915 a 
922." 

Justificação 
Entre os dispositivos excluídos pelo art. 1.0 do Pro­

jeto. não figura a letra a do art. 7.0 • da Consolidação das 
Leis do Trabalho. por flagrante omissão. Há que se acres­
centar. pois. a referida disposição. 

Por outro. lado. não devem ser excluídas das normas 
reguladoras do trabalho rural aquelas constantes dOS ar­
tigos 51 a 54. 67. 68. 70. 203 e ~§: 214 "caput". 215. 352. 
400. 411 a 413. 415 a 432. da Consolidação Trabalhista. 
em razão da pertinência e compatibilidade existentes. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
ado Passos põrto. 

EMENDA "'.0 2 
De-se ao ",.t. 1.0 a seguinte redação: 

·'Art. 1.' As relações de trabalho rural serão dis­
ciplinad.' por esta Lei e pela Consolidação das 
Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n.O 

5.452. de }.O de maio de 1943. com exclusão dos 
seguintes dispositivos: Artigos 1.0 • 2.0 e ~~ 3.° e 
único: 7.°. letras b, c, d, 11. 20. 30. 35. 47. 51 a 57. 
62 a 75. 82 e Parágrafo único: 119. 120 143. 146. 148, 
a 371. 373 a 376. 378. 380 a 386. 389. 397. 400. 401. 
404. H 1.0 a 4.0 do Art. 405: 406: 411 a 413: 415 
a. 423. 428 a 436. 438: ~ l.o do Artigo 458: 11 2.0 e 
3." do Artigo 478: * 2.0 do Artigo 480. 488. 505 • 
510. 577 a. 579. Alilleas a e b e * 3.0 do Artigo 580, 
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Vi.Supertlc)e: 

S~m~,:;'~~ .............................. Cr' '00,00 

PAULO AURELIO Ou INTELLA 
Ano ..... , .... , ....................... Cri 2.00 ,DO 

Vi. A.,..: 
Chele ela DIVisão Administrativa Semestre ............... ' ............ " Cri 200,00 

Ano .... , .................. , .......... Cri 400,00 
ID preço do exemrJ)a( atrasado se (á acrescido 

óe Cr' O,~{) ~ 

581 a 590, Inc}so8 lU e IV do Artigo 592, 598, S99, 
604, 911, 912, parágrafo único do Artigo 913, 915 
a 922,; 

l>aràgrafo único. Observadas as peculiaridades do 
trat>albo rural, a. ele tam/.1ém se aplic~ as Lel.S: 
n,o 605, de 5 de janeiro de 1940; n,O 4.725, de 13 dE 
jUlb.<l de ~9()5, c~m as a1teraçõ~ da Lei 1).Q ~.9t>3, 
de 16 de setembro de 1965; e Decretos-Leis n,06 15, 
de 29 de julho dtt 1966: 17, de 22 de agosto de 1966 
e 368, de 19 de .dezelObro de 1968." 

Justificação 
De forma geral. a proposição representa um passo à 

lrente fia proteção do trabalbador rural, iniciada peJa 
aplica«ão parcial da COru;Olida~ão da.s LeiS do 'trabalho 
em 1943, com ~ promulgação pelo saudoso . Presldenté 
V~rg~ <lesse dipl<lma lega.l e teve prossegu)mento. por 
imclatlva do Congresso Nacional, ao ~provar o projeto 
ào DepuU1do Fernando Ferrarj .~ prematura e tragica­
mente' desaparecido -, que se transformou no Estatuto 
do Trabalhador Rural (I-el n,o 4.214, dé 2 de março 
d~ 196aL 

Marcand.o. Slgnlftca.tt\'amente,a segunda fase \.1essa 
evolução, o Estatuto do Trabalhador Rural tinha que 
ser prudente na aplicação aO meio rotal doS precelto~ 
trabalhistllS. a .fim de não provocar desajustarnentos e 
respeitar peculiaridades a ele inerentes. 

Um dos prltlciplos, todavia, da Lei n.o 4.214. de 2 
de lOarçO de 1963. contido ertl seu artigo 175, reprElSen­
tava, porém, expressiva conquista ainda não alcançada 
llelos pt\l?tl.t;)s t~a~a.lh'J,.do~~ urbanos. 

Referimo,nos ao ptaz<:l para. prescrkãQ de diteitos 
trabalhistl'ls. -

De fato, a OLT erigiu como norma o Prazo, na hí­
llcítese. de (it;)ís a;nQS. re&.'J,.lvada. a s"\'w;)~ào dos mel)Ol'e.'>, 
nos termos de dISpositivo especi:J.1. 

SãO os seguintes oS artigos, na CLT, disciplinadores 
da matiri~: 

"~rt:. 11. Não ha.vendo }lisjXlSlÇào especial em con­
trarIo nesta ConSolidacíl-o. prescreve ern dois anos 
<> Õll'elto de pleitear a' reparação de Qt1a2quel' ato 
infringente de diSpositiVO nela contido. 
0. 0 •••• , ••••• , •••• ", 0.0 ••• ' 0,0 '", •••••••••••••••• 

Art. 119. Prescreve em doIS anOs a :;s.ção para rea­
ve! a (m~Tença. contaôos, para cada pagamento, 
da data em que o mesmo tenha sidO efetuado. 

\\ca<,:;em·. 3500 el(~m?(aces 

Art. 143. O direito de reclamar a e<ll\C.essâo daa 
férias prescreve em doiS anos. contitdos da data 
~m 'l\l.e 1:inual' ~ ipccz. en'! qut' àe~'1am ser go~ada:s. 

...... ~ .. ' .............. ~ .............. ~ ............ . 
Art. 44<1. C<lnt;ra <lS meS\crts d~ de21)ito anClS não 
torre nenhum prazo de prescrição." 

Já o Estat1.1to do Trabalhador Rural, coIlsoante o art. 
1'15, .pl'ect>lll2t>U: 

"Art. 1%. A pre~crl~ã() dos dhe)tQs assesu~d~ 
por eSta lei aos trabalhadores ruraiS sÓ ocorrerá. 
após 2 .àois) anos de ce.5Saçào do contrato de tra­
balho. 
ParágrafO I1níco. Contra o menor de dezesseis 
anos não corre qualquer prescriçãO." 

EVlàentemente, àeve ser apllcl'ldo, em favor dos tra~ 
balha?ores rurais, o critério do art. 440 da ct::r. ~em. 
prejulZO do art. 175 do Estatuto do Trabalhador Rural. 

Realmer1te. muitos dos direitos consignados na CLT 
não passam de. letra marta, por {<lr:~$. da ?l.'es~ri~ão ~\e~ 
nal, pois Os trabalhadores preferem. na 'llaloria das ve~ 
zeli. pl'rdpl' direitos qne lhe são assegumdos, a moverem 

a~ões ~ontra 00 l'espef:til'03 emprega.dores que, quase 
sempre, realtem diSpensando-os do empre~o. 

O fenõ~eno ocorreria. elO maior escala, no melO ru­
Tal se abollSSeItlOs, como quer o Projeto. a vigência do 
artigo 175 dO EStatuto do Trabalhad<l( Rutal, pol~ a ele, 
sobretudo, se deve a garantia dos direitos em favor dos 
tra.balhadores· rurais. 

Sala das Comissõe.s, em 'Z. de m~l.o de \'l'l'!.. - S~n",ó\)l' 
Franco Montoro. 

EMENDA N.o 3 

Dê-se ao art 1.0 do prOjeW a seguinte redaçlÍo; 
"Art.. 1.0 As relações de trabalho rural serão re~ 
guladllS por esta lei e, nO que com ela não cOlidi­
rem, pelaS norma.<; da ConSolidação das Leis dQ 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei n.o .5.452, de 
1." de maio de 19{3." 

J Qstif'icação 
Ê sabido que o Estatuto do Trabalhador Rural (J.e! 

n.<> o1.2H/t:l3) reproduzIu, em sua maiOr Parte, dispositi­
voS dO. CLT. 
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A lllodificnc;ão do referido diplor:1a .legal. ora pro­
posta pelo Executivo. tem evidente flnal1dade de escla­
recer que apenas os preceitos especificamente aplicáveis 
ao trabalhador do campo deverão compor a nova lei, 
ficando o restante da discipllnação a cargo da ConsoJ_1-
dilc;!o das Leis do Trabalho. naquilo em que esta nao 
vier a colidir com determinações expressas do texto a ser 
aprovado. 

Todavia. a redação dada ao art. 1.0 da proposição 
em exame - substituindo a simples ressalva, pela enu­
meração dos artigos da CLT. cuja aplicação não ~erá 
nomia com o novo diploma legal. devam ser exclUldos 
da aplicação às relações de trabalho no campo - pode­
ria dar origem a dúvidas, Impondo-se. destarte, a sua 
alteração. 

A presente emenda tem. assim. o objetivo de simpli­
ficar a redação do art. 1.0 do projeto. dando-lhe o al­
cance pretendido pelo Executivo .. sem a ca~at1~a enu:­
meracão dos artigos da CLT cUJa apllcaçao nao sera 
feita,' em virtude da existência de legislação específica, 
ou de inadequação ás relações de trabalho no meio rural. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Raimundo Parente. 

EMENDA N.U 4 
Art. 1.° ........................................... . 

Paragrafo único Acrescenta-se: "Lei n.o 4.090, de 
13-7-62" 

Justificação 
Entre as leis citadas na Mensagem não figura a que 

é objeto da emenda e que instituiu o 13.0 Salário, con­
quista que é necessario assegurar ao trabalhador rural. 

Sala das ConlÍ.ssões. em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Herbert Levy. 

EMENDA N.O 5 
Suprima-se o art. 1.° e seu paràgrato único. 

Justificação 
Aplicadas as normas da Consolidação das Leis do 

Trabalho' ao trabalhador rural. como é equitativo, o ar­
tigo 10 iria conflitar-se com esse objetív? criand~ um 
sistema desigual capaz de acentuar_ os mcoI?vementes 
graves que já ocorrem e que tanto tem desestimulado o 
produtor agrícola. 

Quando saíram do legislativo ~~ sugestões aceitas de 
um modo geral. a uniformização das normas da CLT ao 
caso em espécie estava incluída. 

Sala das Comissões. em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Herbert Levy. 

EMENDA N.o 6 

Redija-se o art. 2.°, da seguinte forma: 
"Trabalhador rural é toda pessoa física que presta 
servlç08 de natureza permanente a empregador 
rural, em prédio rústico, sob dependência hierár­
quica e mediante salário." 

Justificação 
A redação proposta é mais técnica e precisa. Por ela, 

substitui-se o térmo "contínua" por "permanente", t 
bem assim qualifica-se a dependência "hierárquica". 

Sala das Comissões, em 1.0 de maio de 1973. - Se­
nador Flávio Britto - Senador Carvalho Pinto. 

EMENDA N.o 7 

Redija-se o art. 2.°, da seguinte forma: 
"Trabalhador rural é toda pessoa física que presta 
serviços de natureza permanente a empregador ru­
ral, em prédio rústico, sob dependência hierárquica 
e mediante salário." 

Justificação 

A redação proposta é mais técnica e precisa. Por ela. 
substitui-se o termo "contínua" por "permanente"' e bem 
assim Quallnca..,se a dependência: hierárquica. 

Sala das Comissões. 3 de maio de 1973. - Deputado Car­
doso de Almeida. 

EMENDA H.o I· 

O art. 2.0 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 2.° Empregado rural é toda pessoa fi&tca que 
presta serviços de natureza não eventual a emprega­
dor rural, em prédio rústico. sob a dependência deste 
e mediante Salár1:r~tltieação 

O Projeto define o empregado rural, adaptando à de~l­
nição genérica. consagrada pela CLT, algumu taracteJU­
ticas do trabalho rural. Entretanto, ficou profundamente 
alterada a essência mesma do vínculo empregatício, que 
é o conceito, já. secl1mentado pela doutrina, de prestaç~ .. 
de serviços não eventuais. A noção de não eventualidade 
envolve a idéia de permanência e durablUdade temporal. 
Ao conceituar a natureza da relação de emprego. rural de 
contínua, o Projeto contraria as lições doutrinárias. que 
nos ensinam ser a noção de continuidade semelhante • 
de constante, permanente, sem Intervalo. E eSSe não.' o 
perfeito entendimento da natureza juridica da prestação 
laboral, seja ela urbana ou rural. 

O art. 5.° do Projeto, a exemplo, emprega a expressão 
"trabalho continuo de duração superior a 15 horas". com 
O sentido exato do que seja continuidade, conforme expos­
to acima. 

Assim sendo, entendemos oportuna a presente emenda, 
a tlm de se manter inalterado o conceito de não event ... -
lidade. 

Sala das Comissões, em " de malo de 1973. - Depu­
tado Passos pôrto. 

EMENDA N,tI t 

Acrescente ao artilo 2.0 do. projeto, entre as palavra. 
"em" e "prédio", a expressão "propriedade rural ou". 

JustJtJcação 
Em Sua redação atual, o artigo 2.° da Lei n.o •. 2lof/U 

considera trabalhador rural a. pessoa fisica que presta Ser­
viços em propriedade rural ou prédio rústico. 

No projeto em exame, eliminaram-se as palavras "pro­
priedade rural", permanecendo apenas a referêncla à prea­
t ção de serviços em prédio rústico. 

Multo embora. de acordo com o Código Civil (Arts. 
1.211 e seguintes). prédio rústico não signifique somente 
o imóvel. a casa. como a princípiO se poderia supor, e sim 
toda propriedade ou todo terreno rural, Impõe-se a elimi­
nação de possíveis duvidas. mediante a inclusão da expres­
são genérica "propriedade rural" no art. 2.0 da proposição 
em estudo. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Raimundo Parente. 

EMENDA N.o 10 

Substitua-se no art. 3.°, "caput .. : 
"eeonõmica .agrária" por "agroeconõmica". 

Justificação 
O proposto apresenta melhor eufonia. 
Sala das Comissões, em 1.0 de maio de 1973. - Senador 

Flãvio Britto - Senador Carvalho Pinto. 
EMENDA N.o 11 

Imprlma~se ao art. 3.° a seguinte redação: 
"Art. 3.° Considera-se empregador rural, para .os 
efeitos desta Lei. a pessoa física ou jurídica. pro-
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prletárlo ou não, que explore atividade econômica 
agrária, em caráter permanente ou temporário, dire­
tamente ou através de prepostos. e com auxílio de 
empregado." 

Justificação 

Objetiva a presente Emenda, apenas, acrescentar, ao 
texto do art. 3.0 da proposição governamental, a expres­
são: com auxílio de empregado. 

Aprovada, abrangerá a lei consectária do Projeto nO 5 
três grupos dlstln'tos, como aliás existem na realidade so­
cial: os empregados. os empregadores, e os autônomos já 
enquadrados no conceito amplo de Trabalhador Rural, que 
a propositura prevê no art. 17. 

Intentamos, tão-somente, através desta Emenda., que 
dentre os requisitos capazes de caracterizar o empregador, 
não seja suficiente o fato de explorar, direta ou indireta­

. mente, contínua ou temporariamente, a terra, mas que se 
exija, como condição determinante, o ter empregado ou 
empregados. Trabalhando auxiliado por um único empre­
gado, já será considerado empregador. 

Entendemos como indefensável, data venia, caracteri­
zar-se como emprepd,or a pessoa física ou jurídica sem 
emprerado. No presente caso, aquele que trabalha a terra. 
sem contar com um só empregado. 

Detlne-o o art, 3.° como emprerador rural, mas em­
pregador de quem ? 

Tal Inteligência conduz-nos à conclusão de que ocor­
reu, nesse artigo, uma omissão, que a Emenda por nós 
proposta - uma vez aprovada - resgatará, dentro do 
espirito de justiça que presidiu à elaboração da oportuna 
iniciativa do Poder Executivo. 

Essas as razões que nos levam a confiar no aprovei­
tamento da presente proposição. 

Sala das Comissões, em 28 de abril de 1973. - Depu­
tado Cid Furtado. 

EMENDA N.o 12 

Dê-se ao artigo 3.° do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 3.0 Considera-se empregador rural para os 
e!e~tos des~ lei, a pessoa tísica ou jurídica, proprie­
tarlO ou nao, que explore atividade econômíca agrá­
ria, em caráter permanente ou temporáriO, direta­
mente ou através de prepostos, com auxillo de 

. terceiros." 
Justilicação 

Visa a emenda dar definição mais clara ao emprega­
dor rural, evitando dubiedade de interpretação. 

Demais disso, trata-se de sugestão que recebemos da 
prestigiosa Federação dos Trabalhadores na Agricultura 
do Rio Grande do Sul e que nos merece a maior considera­
ção, entidade que é eficientemente presidida por Otavio 
Adriano Flake e sempre voltada para o aprofundado estu-
do da legislação pertinente ao homem do campo. . 

Sala da Comissão. em 4 dt' maio de 1973. - Deputado 
Amaral de Souza. 

EMENDA N.o 13 

Substitua-se no art. 3.°, "Caput": 
"econômica agrária" por "agroeconômlca". 

Justificação 
O proposto apresenta melhor eufonia. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Cardoso de Almeida. 

EMENDA N.o 14 
Redija-se o art. 3.° da seguinte forma: 

"Art. 3.° Considera-se empregador rural, para os 
efeitos desta lei. a pessoa física ou jurídica. pro­
prietário ou não. que explore atividade econômica 

agrária. em caráter permanente ou temporário. di­
retamente ou através de prepostos. com auxilio de 
empregados. " 

Justificação 
Objetiva a presente Emenda a acrescentar ao art. 3.° 

do projeto a expressão flnal "com auxilio de empregados". 
A proposição. oriunda do Ministério do Trabalho. man­

tém as linhas básicas do conceito de empregador. segundo 
o caracterizava o Estatuto do Trabalhador Rural. En­
tende-se e aceita-se, perfeitamente, a posição do projeta­
dor da nova lei, quando, b!partindo o conceito do Estatuto. 
fixou, nos artigos 2.<> e 17, da propOSição governamental, 
conceitos, e limitações apl!cativas próprias para as· figuras 
distintas do Empregado e do 'I'rabalhador Rural. 

No entanto, se intocado permanecer o texto do art. 3.°. 
que alberga a definição do Estatuto e é amplíSSima, ocor­
rerá. fatalmente. a abrangência. pelo mencionado concei­
to de Empregador. de todas as figuras que o presente 
projeto. sabiamente, quiS caracterizar e separar dentro 
da Eipifícação de Trabalhador. Ocorrerá que. pequenos 
e Inexpressivos proprietários. parceiros. arrendatários. pos­
seiros - todos eles sem um único empregado - ficarão. 
exdruxulamente, abrangidos no conceito genériCO de Em­
pregador, nada restando para compor o quadro previsto no 
art. 17. que se refere aos trabalhadores rurais não com­
preendidos na definição do art. 2.° 

Acolhida esta Emenda, com a aprovação do acrés­
cimo proposto, passará a coexistir dentro da lei três gru­
pos distintos, como. de fato, já existem na reaUdade social: 
os Empregados, os Empregadores e os Autônomos' (estes. 
enquadrados no conceito amplo de Trabalhador Rural 
previsto na aludido art. 17 do projeto). 

Limita-se nossa iniciativa, como se constata, a pro­
por que, dentre os requisitos indispensáveis para I!aracte­
rizar o Empregador não seja suficiente o de explorar 
direta ou indiretamente. contínua ou temporariamente. à 
terra, mas, também, seja exigido o de contar com o au­
xilio de Empregados. 

Transmutada a Emenda em texto da lei consectária 
do projero, resgataremos essa incongruência que ele abri­
ga - deflni~do como Empregador aquele que não Em­
prega Ninguem - e ajustaremos a iniciativa, partida 
do Poder ExecutIvo, à realidade fática entre nós, e à 
nossa tradição jurídica. 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Walter Silva. 

- EMENDA N.O 15 

Dê-se a seguinte redação ao final do art. 5.°: 
"Art. 5.° Em qualquer ........................... . 
trabalho. Entre duas jornadas de trabalho haverá 
um período mínimo de 9 move I horas consecutiv:ul 
para descanso." 

Justificação 

O regime de trabalho no melo rural é sabidamente 
diverso do urbano. sendo comum o hábito do trabalho 
nas horas de temperatura mais amena, vale dizer, no 
início do dia e no final da tarde, interrompendo-se a 
jornada - por mais tempo - próximo ao melo dia. quan­
do o calor canicular faria penoso o esforço humano e re­
duziria sua produtividade. 

Por esta razão, parece-nos mais razoável a fixação em 
9 I nove I horas. do período para descanso. 

Sala da Comissão. em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Wilmar Dallanhol. 

EMENDA N.o 16 

Elimine-se o § 3.° do art. 5.° da Lei n.O 3.807. de 2e 
de agosto de 1960. com a redação dada pelo art. 4.° do 
Projeto. 

Justificação 
O limite de idade para ingresso dos segurados nos 

antigos Institutos de Aposentadoria e Pensões não pre-
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valecia. salvo com relação aos titulares de firma IndivI­
dual e diretores. sócios gerentes. sócios solidários. sócios 
cotistas e sócios de indústria de qualquer empresa. no 
regime do antigo IAPC. 

A Lei Orgânica da Previdência Social inexplicavel­
mente m.anteve a restrição. apenas com relação a esses 
seguradOS. no item III de seu artigo 5.° Posteriormente o 
Decreto-lei n.o 710. de 28 de julho de 1969. mandouapll­
car aos trabalhadores. em geral. O limite de 60 anos. O 
Projeto. finalmente. uniformiza a exigência para todos. 
fix:l11do o llmite de 60 anos de idade. nos termos do § 3.° 
de seu artigo 5.° que a presente emenda quer eliminar. 
~ fato, o requisito de idade para ingresso no sistema 

previdenciário só tem razão de ser como meio de evitar 
o que és técnicos de seguro social denominam de "anti­
seleção". Contudo, o fenômeno da anti-seleção só é obser­
vado quando a previdência abrange apenas parte da po­
pulação ativa, o Que não mais ocorre no País. principal­
mente apó<; o advento da legislação de previdência em 
favor dos trabalhadores rurais e dos emprega.rloo domés­
ticos. 

A exigência, pois, não mais tem razão de subsistir. 
Sala da Comissão, em 1.0 de maio de 1973, - Deputado 

Arg-i1ano Dario.. . 
EMENDA N.o 17 

Suprimir no art. 7.°, caput, as expressões: 
"Para os efeitos desta Lei." 

Justificação 
Ocorre evidente desnecessidade das expressões acima. 

no texto. 
Sala das Comissões. 1.° de maio de 1973. - Senador 

Flávio Britto - Senador Carvalho Pinto. 
EMENDA H.o 18 

Suprimir no art. 7.°, caput, as expressões. 
Para os efeitos desta Lei." 

Justificação 
Ocorre evidente desnecessidade das expressões acima, 

no texto. 
Sala das ComIssões, 3 de maIo de 1973. - Deputado 

Cardoso de Almeida. 
EMENI)A N.o 19 

Dê-se a.o artigo 7.° do projeto a redação abaixo: 
"Art. 7.0 Para os efeitos desta Lei. considera-se 
trabalho noturno o executado: entre as 19 (deze­
nove) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia 
seguinte. nas atividades agrícolas, e entre as (de­
zenove) horas de :.Im dia e as 4 (quatro) horas do 
dia s~guinte. nas atividades pecuárias. 
Parágrafo único. A remuneração do trabalho no­
turno terá um acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento), pelo menos, :sobre a hora diurna." 

Justificação 

O trabalho realizado à noite priva o trabalhador das 
horas destinadas ao repouso e faz surgir, mais raplda­
mente.o problema da fadlg:l. 

Atenta as referidas dificuldades. a CL'l' procurou li­
mitar a prestação do trabalho noturno. proibindo-o taxa­
tivamente às mulheres e menores de 18 anos e impondo 
:lcrésclmo à remuneração, comolnaàos com li redução àa 
hora de serviço à. noite, de 60 minutos para 52 minutos e 
30 segundos. 

O Estatuto do Trabalhador Rural segUiU orientação 
semelhante, alterando somente o adicional noturno - ele­
vado de 20 para 25% - e o período considerado de tra­
balho noturno - na CLT de 22 às 5 horas e no ETR de 

20 às 5 horas. para a agricultura. e de 21 às 4 hOras. para 
a pecuária. 

Todavia. conforme declara Segadas Vianna. "O Es­
tatuto não levou em conta o sistema de vida no interior do 
Pais. pois. se o fizesse, teria ampliado o período em que 
O trabalho deve ser considerado como noturno. O homem 
do interior se deita cedo e seu serviço bracal exige um 
longo repouso. e o razoável seria assegurar-lhe mais cedo 
o direito a este" /"0 ETR e sua aplicação". pág. 1161. 

A presente emenda visa. pois. a corrigir a falha acima 
apontada. antecipando para as 19 horas o início do pe­
riodo considerado como de traba.lho noturno. em todas as 
atividades rurais. sem prejuízo do atual escalonamento 
na terminação do mesmo t 5 horas para a agricultura e 
4 para a pecuária). motivado pela circunstáncia de Que. 
na segunda das referidas. a ordenha se faz. normalmente. 
antes do nascer do sol. 

Finalmente, o parágrafo único do art. 7.° foi também 
reescrito. com a finalidade de corrigir a defeituosa reda­
ção atua). 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Raimundo Parente. 

El\IENDA N,o 20 

O art. 8.° passará a ter a seguinte redação: 
.. Art. 8.0 Ê vedado (} trabalho noturno ao menor 
de 18 anos e à mulher," 

Justirica~áo 

A regra do art. 379 da Consolidação das Lei$ do Tra­
balho é a proibição do trabalho noturno à mulher, com 
as excessões ali previstas. Embota esse dispositivo da CLT 
não tenha sido excluído pelo art. 1.0 do projeto. convém 
deixar expressa tal vedação, a fim de não persistirem dú­
vidas de interpretação. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Franco Montoro. 

EI\IENDA N_o 21 

No A 2.° do artigo 89. ao invés de lêr-se "residirem", 
leia-se "residir", 

Justirlca~ão 

A. eme1!~a encontra fundamento na necessidade de 
se corrigir t,) t~lUpo do verbo residir. ali inserido eQui\'o­
camente. 

Sala das,·Comissões. em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Adhemar C1!tisi. . 

, EIUE~'l)A N_ o 22 

Sub.stltull-;S~ no art. 9,°, caput: 
"salário-minimo" por "salário". 

Justificaf,'ão 
O saláriCf-~minimo é básico Ill:lS pode ser superado por 

um ganho m.a:ior. E que, nestas condições. realisticamente 
deve servir {1tJ.ra. todos os cômpl~tDs legais. 

sala das 1Comissões, 1.0 de maio de 1973. - Senador 
Flávio Britto., - Senador Carvalho Pinto. 

EMENDA N.o 23 

SlIbstit\l:o,-s~ no art. 9,°, "caput": 
"sal:i.ri,,-mínimo". por "salário". 

Ju!'(i{ic3~ão 

O salário"mínimo é básico mas pode ser superadO 
por um ganhO maior. E que, nl'st~s condições .. reali.>tiC'a­
mente devf." .. ervír para todos os computas legais. 

Sala das: Comissões. 3 de maio de 1973. - Deputado 
Cardoso de IUmeida. 
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EMENDA N.o 24 

Substitu :l-se no art. 9.° letra a: 
"20"; I vint.e por centu)" por 33<;; (trinta e tr&s pOI' 
cento, .... 

Justificação 
QuestãOt de paridade com o trabalhador urbano. 
Sala dt',s ComisSões, 3 de maio de 1973. - Deputado 

Cardoso de .... hÍl'eida. 
I: 

EMENDA N." 25 

ACreSCE!nte-se ao art. 9.°, letra c: 
"e utUidade fornc,cidas". 

Justificação 
t inact!itável que não possam ser fornecidas ao tra­

balhador as utilidades que tradicionalmente foram por 
eles usufruíldas, e das quais não possa prescindir. Se ele 
necessita d 0.5 mesmas e se elas tem valor económico. 
chega a ser um contra-senso que se proíba o seu forneci­
mento ou q'lle se imponha a sua gratuidade. É o caso. por 
exemplo, do leite. A' lei, de intuitos honestos. não deve 
levar ao uso· de subterfúgios. 

Sala da~ .. Comissões, 3 de maio de 1973. - Deputado 
Cardoso de Almeida. 

El\IiENDA N.o 26 

AcresClel'fte-se ao artigo 9.° mais uma letra: 
"d) 'até o limite de 10'7<, outros valores representa­
dos por utilidades irldispensáveis ao trabalhador e 
sua fa,milia." 

Justificação 
Limltanldo os descontos no salário do empregado ao 

aluguel de casa, fornecimento de alimentação e adianta­
mento em (jinheiro, o projeto desrespeita a realidade, pois, 
na verdade. são muitas as utilidades fomecidas pelo em­
pregador. tais como o leite, o café, etc. que o empregado, 
por outro lado, aceita livremente como componentes do 
salário. 

Assim, deveria ser suprimida a eXigênCia, (~onvencio­
nando-se também o desconto de outras utilidades livre­
mente reconhecidas pelo empregado. 

Sala das Comissões, 1.0 de maio de 1973. -- Senador 
Flávio Britto - Senador Carvalho Pinto. 

EMENDA N.o 27 
Acrescente-sl' ao artigo 9.° mais uma letra: 

"Ontros valores representados por utilida des indis­
pensáveis ao trabaUlador e sua família. 

J usti ficação 
Limitando os descontos no salário do empregado ao 

aluguel de casa, fornecimento de alimentação e- adianta­
mentos em dinheiro, o projeto desrespeita a :realidade, 
pois, na verdade, são multas as utilidades forne.-:ldas pelo 
empregador, que o empregado, por outro lado, aCl'ita livre­
mente como componentes do salário. 

ASSim, deveria ser suprimida a exigência, convencio­
nando-se também o desconto de outras utilidad.es livre­
mente reconhecidas pelo empregado. 

Sala das Comissoes, em 2 de mala de 1973_ -- Depu­
tado Delson Scarano. 

EMENDA N.o 28 
Suprima-sl' o § 1.0 do art. 9.0: 

Justificação 
_Entendemos que, sendo os descontos fixados. a sua de­

duçao mdepende de qualquer autorização. que só- viria tu­
multuar as relações entre empregado e empregador. 

Sala das Comissões. em 3 de abril dl' 1973. - Deputado 
Vasco Amaro. . 

E"IENDA 1'4.0 29 

O parágrafO 1.0 do artigo 9.0 tera a seguinte redação: 
"As deduções acima especificadas deverão ser pre­
viamente autorizadas. por escrito ou verbalmente, 
sem o que serão nulas de plano díreito: 

Justificação 
Não faz sentido. em nosso entender, a exigência, con­

tida no parágrafO 1.0 do art. 9.°, de que as dedl1ções de­
verão ser autorizadas por escrito. quando, na. \'erdade. o 
contrato verbal é a fOl'ma mais usual e genera,.1.izada de 
prestação de serviço no campo. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Delson Scarano. 

EMENDA N.o 30 

Substitua-se o art. 9.°, ~ 2.°, pelo seguinte: 
"Sempre que mais de um trabalhador reslidir só ou 
com sua familia, na mesma morada fornElCida pelo 
empregador, o desconto estabelecido na letl..'a a deste 
artigo, será dividido proporcionalmente aos respec­
tivos salários." 

Justiricação 
A redação supra, dada pelo E. T.R., mostra-se supe­

rior à do projeto. 
Sala das Comissões, 1.0 de maio de 1973. - Senador 

Flávio Britt.o _. Senador Carvalho Pinto. 

El\IESDA N.o 31 

O § 3.° do artigo 9.° passará a ter a seguinte- redação: 
"Art. 9.0 - .............................. _ " ..... . 
§ 3.° Rescilldído ou findo o contrato de trabalho, 
o I'Ulp.-('gacl" ser:i obrigado a desocupar a casa den­
tru de trinta dias." 

Justificação 
A ressalva do final do parágrafo não justifica a exi­

gência anterior da restituição da moradia no estado em 
que o empregado a recebeu, porque será difícil estabelecer 
os limites até onde as deterloracões naturais do uso re­
gular possam desnaturar o estado' original da morada. 

Deve a redação Sl' rl'stringir à obrigação do empre­
gado de desocupar a casa dentro de trinta dias. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Passos Párto. 

Ei\IENDA N.o 32 

Suprima-se o art. 9.°, § 4.0 

Justificação 
. "Tipos de morada" jamais servirão para qualificar 
mdices de acréscimo ou decréscimo habitacional. "Condi­
ções de morada", talvez, 

A questão, no entanto, parece ser outra. 
Tra~a-se de um problema de higiene, regulado pela 

legislaçao própria e de fiscalização afeta às autoridades 
competentes. 

A morada será habitável ou não. No primeiro caso 
se s~tisfize~ os requisitos legais indispensáveis; na segund~ 
hlpotese, nao os atendendo. Uma situação ensejará o des­
conto, a. outra não. 

Este, o verdadeiro enfoque da Questão. 
Ademais, a distinção pretendida pela projeto leva a 

uma discriminação imprópria entre o "urbano" e o "rural", 
que precisa desaparecer. 

Sala das Comissões, 1.0 de maio de 1973 - Senador 
Fl:i\'io Britto - Senador Ca.rvalho Pinto. 
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EMENDA N.o 33 
Suprima-se o art. 9.°, !'i 4.° 

Justificação 
"TIpos de morada" jamais servirão para qualificar 

índIces de acréscImo ou decréscimo habItacIonal. "Con­
dições de morada", talvez. 

A questão. no entanto, parece ser outra. 
Trata-se de um problema de higiene, regulado pela le­

gIslação própria e de fiscalização afeta às autoridades 
competentes. 

A morada será habitável ou não. No prImeiro caso, se 
satisfIzer os requisitos legais indispensáveis; na segunda 
hipotese, não os atendendo. Uma situação ensejará o des­
conto, a outra não. 

Este, o verdadeiro enfoque da questão. 
Ademais, a distinção pretendida pelo Projeto, leva a 

uma discriminação imprópria entre o "urbano" e o "ru­
ral", que precisa desaparecer. 

Sala das Comissões, 3 de. maio de 1973. - Deputado 
Cardoso de Almeida. 

EMENDA N.o 34 

Suprima-se o art. 10, "caput". 

Justificação 
A prescrição é Instituto Jurídico de acolhida irrestrita. 

Insere-se no rol dos princípios universais do direito. 
Ditam-na os superiores interesses da politica social 
Toda pretensão jurídica alicerça-se na crença de um 

direíto, quiça violado. 
Para o respectivo acerto, criou-se o procedimento Ju­

dicial. 
Assim ocorre nas sociedades juridicamente organiza­

das. 
Mas o que .não tira. do fato. a sua natureza confli­

tante. 
Apenas. com isso. minoram-se os efeitos do dissídio. 
Substancialmente, no entanto, ele continua configu­

rando uma luta. 
Ê exatamente por esta razão, e ainda porque toda 

luta representa um estado anômalo, anti-social e intran­
qu!lizante. que se concebeu. para o caso. o i~stitut~ pre~­
cricional. destinado a não permitir a permanencia. mdetl­
nida, da aludida tensão. 

O presumido detentor de um direito, ofendido, pleitea­
rá o seu reparo. pela via judicial. se o desejar. mas den­
tro de certo prazo. 

Ê o que ll1e assegura. 
Dado que não o faça, então, intercorre a prescrição, 

que propriamente não atinge o seu direito. e sim a cor­
respondente faculdade de agir. 

Um. o proccdimento. e outra, a omissão, atuam no 
desanuviamento comunitário. 

Aquele. mediante a disputa judicial da questão; a 
esta. ante o reconhecimento de um desinteresse pela mes­
ma, por parte de quem possa, legitimamente, pleitear a 
respeito. 

Ali e aqui. limitando o conflito no tempo. 
Motivo pelo qual, mostra-se contrário à instituição e 

nos seus fins. a concedibilidade de um prazo amplo ou des­
medido, para o reconhecimento de qualquer lapso pres­
cricional. 

Dai porque devc l;cr suprimido o tet.o em reparo. na 
forma ora proposta; l' ·mantido. em seu lug·ar. o art. 11 
da C.L.T. 

Sala das Comis!:iÔes. 3 de maio de 1973. - Deputado 
Cardoso de Almeida. 

E;\IESDA N." 35 

Dé-se ao art. 10 e seu parágrafo único a seguinte 
redação: 

"Artigo 10. A .prescrição dos direitos assegurados 
por esta lei aos trabalhadores ru,rais ocorrerá no 
mesmo prazo e· condições estabelecidos para os tra­
balhadores urbanos. 
Parágrafo único. Contra o menor de 18 anos não 
corre qualquer prescrição." 

Justificação 
Em sua mensagem, que acompanhou o projeto de lei 

que estatui normas reguladoras do trabalho rural, S. Ex.a , 
o Senhor Presidente da República. revela. de forma inci­
siva. a intenção de unift~r a legislação trabalhista do 
Pais e, ainda com mais ênfase. destaca a necessidade de 
ni velamen to dos direi tos. na proteção legal. 

Para se mater o espírito que norteou a proposição. 
e em harmonia com a sistemática que se pretende im­
plantar. propomos a adoção do texto acima. 

Sala das Comissões. 1.0 de maio de 1973. - Senador 
Flávio Britto - Senador Carvalho Pinto. 

EMENDA N.o 36 

De-se ao artigo 10 do projeto a seguinte redação: 
"Art. 10. Salvo expressa disposição e mcontrário, 
prescreve em2 (dois) anos o direito de pleitear a 
reparação de qualquer ato contrário aos interesses 
do trabalhador rural. 
§ 1.° - O prazo acima previsto será contado a par~ 
tir da data em que o ato for praticado. 
§ 2.° - Contra o menor de 18 • dezoito) anos não 
corre qualquer prescrição." 

Justifica.;ão 
O artigo 11 da Consolidação das Leis do Trabalho 

fixa dois anos o prazo de prescrição do direito de plei­
tear a reparação de qualquer ato infringente de dispo­
sitivo nela contido. 

O Estatuto do Trabalhador Rural. ao tratar do mes­
mo assunto. previu que a prescrição dos direitos asse~­
rodos aos trabalhadores rurais só viria a ocorrer apos 
dois anos da cessação do contrato de trabalho. Idêntica 
redação foi dada ao "caput" do artigo 10 do projeto em 
exame. 

A norma em questão merece ser reformulada. 
Em primeiro lugar, conforme ensina o ilustre Minis-

tro M. V. Russomano: 
"A prescrição não mata o direito em s.i; não é.o 
direito em si que morre pelo desuso. e sim o direi­
to à ação que protege o direito. Pode parecer que, 
na prática, a distinção não tenha importância por­
que um direito desprovido de ação correspondente 
é o mesmo que um direito que não existe. Mas, as­
sim não é. Se a prescrição matasse o direito em 
si. depois de prescrita a divida. sempre que esta fos­
se paga. o devedor ao recebe-la estaria recebendo 
algo que não era seu e ficaria sujeito à devolu;;ão 
da quantia. Como o direito em si permanece. e~­
bora o credor não tenha meios de se cobrar coatl­
vamente. o pagamento espontâneo da divida pre~­
crita é considerado válido e perfeito". ("Comenta­
rios à CLT") 

Logo. a afirmativa de que a prescriç:lo dos direitos 
assegurados aos trabalhadores rurais sô ocorrerá apôs 
dois anos da cessação do contrato de trabalho (art. 175 
do Estatuto do Trabalhador Rural e 10 do atual projeto) 
é defeituosa, merecendo ser modificada. 
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Por outro lado, de acordo com a lição de Délio Ma-
r:mhão: 

"Funda-se a prescrição na necessidade de certeza 
nas relac;Ges ,Jul'idicas. O Estado n:1o pode tolerar 
a perpetuação das. situações dúbias. Se .0 titular do 
direito ofendido nao age, propondo a açao para res­
tabelecer o equilíbrio desfeito, o Estado - visando 
a estabilidade das relações em sociedade - con­
solida a situacão criada, punindo. desta forma, 
aquele que negligenciou a' defesa de s~u. d~reito: 
dormieot.ibus 000 suceurrit jus". I "lnstltUlço~.; de 
Direito do Trabalho" I. 

Ora, a norma incluída na primitiva redação do ~s­
tatuto e reproduzida no texto proposto pelo Executivo 
manteria indefinidamente em suspenso, apenas para fa­
vorj!cer aos interessados negligentes, problemas .de traba­
lho que a estabilidade das relações entre patroes e em­
pregados exige sejam de pronto resolvidos, 

Não há dúvida de que algumas vezes a reclamação do 
empregado é seguida de represálias do empregador. Essa 
atitude excepcional e condenável encontra, porém, a 
imediata reação da Justiça do Trabalho que, verificando 
tratar-se de revide patronal à postulação do trabalhador, 
normalmente assegura a este último o desfazimento da 
medida punitiva e,nos casos extremos, o pagamento das 
importãncias a que teria direito, se dispensado sem justa 
causa. 

Tem, pois, pleno cabimento a presente emenda que, 
conservando o preceito relativo à inocorréncia de pres­
cricão contra o menor de 18 anos, reescreve o artigo 10 da 
próposição, dando-lhe a forma do atual artigo 11 da 
CLT, acrescida da declaração expressa - inexistente nes­
te ·último· - de que o prazo prescricional fluirá a. partir 
d.a. .da~a em que o. ato impugnado houver sido praticado. 

Sala das. Comissões. em -4 de maio de 1973. - DerJu­
tado Raimundo Parente. 

EMENDA N.o 37 

Ao Art. 10 propõe-se a seguinte redação: 

"Não havendo disposição especial em contrário nps­
ta lei, prescreve em dois anos o direito de pleitear 
a reparação de quelquer ato infringente de disposi­
tivo nele contido· ... 

Justificação 
Tal alteração se propõe com fundamento no art. 1.0 

do projeto enviado pelo Sr. Presidente da República ao 
Congresso Nacional, eis que o aludido art. 1.0 não execlui 
o art, n da CLT das normas disciplinadoras da relação 
do trabalho rural. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Vasco Amaro. 

EMENDA N.o 38 

Dê-se ao art. 10 e seu parágrafo único a seguinte 
redação: 

Art. 10. A prescrição dos direitos 'assegurados por 
esta lei aos trabalhadores rurais ocorrerá no mesmo pra­
zo e condições estabelecidos para os trabalh:idores urba­
nos. 

Parágrafo único. Contra o menor de 18 anos não 
ocorre qualquer prescrição. 

Justificacão 

Da leitura do projeto, infere-se o louvável propósito 
de, com as adequações necessárias. enquadrar dentro da 
sistemática da Consolidarão das Leis do Trabalho as re­
lações j uridicas en ll'e el11pregado c empregador rura is. 

A prescricão "foi criada como medida de ordem pú­
blica, para que a instabilidade do direito não viesse" a 
perpetuar-se, com sacrifício da harmonia social. que ti a 
base fundamental do equilíbrio sobre que se assenta a 
ordem pública" (A. Câmara Leal), 

O art. 10 do projeto, nos termos em que está redi!!:ido. 
contraria o fundamento da prescrição. Em função dele, 
se for mantido como está na mensagem, nenhum din·ito. 
na área rural, prescreverá, enquanto o trabalhador se 
mantiver vinculado ao emprego. Tal situação constituirá 
fonte permanente de intranquilidade, pois que o empre­
gador ficará, indefinidamente, à mercê de reivindicaçõe~ 
de natureza trabalhista, sem saber se. ao morrer, estal'a 
deixando um patrimônio familiar, fruto do seu labor, ou 
um acervo de dívidas. 

As possibilidades de reclamações serão incalculáveis, 
com desastrosas conseqüências para todo o meio rural. Ao 
invés de harmonia e equUíbrio entre empregado e empre­
gador. objetivo máximo da legislação trabalhista, haverá 
'desconfiança, discórdia, antagonismos e in tranqüilidade 
permanentes. com prejuízos imprevisíveis para a produção 
e para a estabilidade social. 

Para se manter o salutar espírito que norteou a pro­
posição, em harmonia com a sistemática que, em boa 
hora, se pretende implantar, é aconselhável se reprodu­
zam as regras vigentes constantes do corpo da legislaçüo 
consolidada. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973; .- Depu­
tado Delson Searano, 

EMENDA N,o 39 

Redigir o art. 11. no modo a seguir: 
"Art. 11 O empregado rural, maior de dezoito anos. 
tem direito a um salário-mínimo igual ao do em- , 
pregado adulto, 

§ 1.0 O salário-mínimo, para os menores de 16 a 
"18 anos será igual a setenta e cinco· por cento 
(75':1r I do estabelecido para ondulto. 

~ 2.° Para Os menores de 16 anos. o salário-mínimo 
corresponderá a cinqüenta por cento (50'); I do fi­
xado para o adulto." 

Justificação 

O artigo 11 contrasta com o art. 8.° Se o empregado 
menor de dezoito anos é considerado incapaz para a exe­
cução de serviços noturnos, obviamente não poderá ter 
a mesma remuneração do maior. 

Ao assegurar, ao maior de 16 anos, o direito de pel:­
ceber salário-mínimo, igual ao. do empregado adulto. o 
dispositivo cria uma injustiça. não levando também em 
conta um fato inegável: - o trabalho. no campo, exige 
maior esforço físico do que o urbano, sendo certo que o 
m~nor, entre 16 e ]8 anos, não se encontra em perfeitas 
condições para esse trabalho nem apresenta a mesmá 
produção ce trabalho do adulto, razão porque a equipara-
ção é injusta. . 

Sala das Comissões, 1.0 de maio de 1973. - Senador, 
Flá,'io Britto, 

EMENDA N.o 40 

O artigo 1] terá a seguinte redação: 

"o empregado rural maior de dezoito anos tem 
direito ao salário-mínimo, igual ao do empreg::tdo 
adulto. 

Paragl'afo único. O empregado menor de dezoito 
anos terá o salário-mínimo fixado em v'11or cor­
!'(':-;pondente ü metade do salário-mínimo fixado 
para o adulto." 

JustifiC:l<:ão 

O artigo 11 contrasta com o art. 8.° Se o empl'f'gado 
nwnor de dezoito anos é considerado inrapaz para a 
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execução de servir.os noturnos, obviamente não poderá ter 
a mesma remuneracão do maior 

Ao assegurar. ao maior de 16 anos. o direito de per­
ceber salário mínimo, igual se do empregado adulto, o 
dispositivo cria uma injustiça não levando também em 
centa um· fato inegável: - o trabalho, no campo. eXI!5e 
maior' esforço físico do que o urbano, sendo certo que o 
menor, entre 16 e 18 anos, não se encontr~ em perfeitas 
condições para esse trabalho e nem apresenta a mesma 
produção de trabalho do adulto, razão porque a eqmpa­
racão é inJusta 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. -
Deputado Delson Scarano. 

EMENDA N.O 41 

Redigir o al't. n, no modo a seguir: 

"Art. 11 -O empregado rural, maior de dezoito anos, 
tem direito a um sálario-mínimo igual ao do em­
pregado adulto. 

& 1.0 O salário-mínimo, para os menores de 16 a 
18 anos. será igual a setenta e cinco por cento C75o/c) 
dq 3estabelecido para o adulto. 

§ 2'.0 Para os menores de Iti anos, o salário-mínimo 
corresponderá cinquenta ·por cento (50%) do fIxado 
para o·'adulto." 

Justificação 
O ordenado propost{) acha-se mais eonsentâneo com 

a vigente orientação da política salarial (Dec. n.o 66.523, 
de 30-4-70>' 

Sala das Comissões. 3 de maIO de 1973 - Deputado 
Cardoso de Almeida. 

EMENDA N.o 42 

. O Parágrafo único do art. 11 passa a ter a seguinte 
redação: 

"§ único O empregado menor com idade entre 
dezesseis e dezoito anos, receberá setenta e cinco 
por cento do salário-mínimo e aquele com dezesseis 
anos ou menos, cinqüenta por cento do mesmo." 

Justificação 
li: outra norma equitativa, conSiderando a orientação 

estabelecida para o trabalhador urbano menor. 
Sala das Comissões em 2 de maio de 1973. - Deputado 

Herbert Levy. 

EMENDA N.o 43 
Substituir o art. 12 e seu parágrafO único, pelo se-

iUinte: 
"A plantação subsidiária ou intercalar (cultura 
subsidiária I, quando contratualmente autorizada, 
comporá o salário-mínimo. na remuneração geral 
do empregado, durante o ano ag'l'ícola." 

Justificação 
Não nos párece Justo que o resultado das lavouras 

subsidiárias ou intercalarp,s integrem o salário do traba­
lhador apenas para o efeito das reparações trabalhistas. 
não o conslderando como integrante da remuneração do 
obreiro. 

Se esta parcela não compõe o salário. obviamente não 
poderá ser considerij,da para outros efeitos, vez que as 
reparaÇões trabalhistas. segundo estatui a Lei Consolida­
da. tomam por base a remuneraçã9 do empregado. 

A adotar-se o critério deste parágrafO, estal'emos 
subvertendo a norma geral e dando ao trabalhador rural 
um tratamento diferente do que se dá ao trabalhador 
urband. 

Sala das Comissões. 1.0 de maio de 1973. - S('nador 
Fiá vio Britto. 

EMENDA N.o 44 

Substituir o art. 12 e seu parágrafo único. pelo se-
guinte: 

"A plantação subsidiária ou intercelar r cultura 
SUbSidiária), quando contratualmente autorizada. 
compôrá o salário mínimo. na remlmeraç,ão geral do 
empregado, durante o ano agrícola." . - ~~ ~ 

Justificação ;ti 

O refendo plantio represent·a um <.valor econômico. 
que necessariamente terá de ser reconherldo: Donde o SE'U 
cômputo. sugerido. 

Sala das Comissões, 3 de maIO de 1973. - Depl~tado 
Cardoso de Almeida. 

EMENDA N.o 45 

Suprima-se o parágrafo úmco. do art 12, 
JustificaI,' ão 

Não nos pal'ece JUsto que a: resultado das lavouras 
subsidiárias ou intercalares integ'l'em o salário do traha­
lhador apenas para o efeito das reparações trabalhistas. 
não o considerando como integrante da remuneração do 
obreiro. 

Se esta parcela não compõe o salário, obviament.e não 
poderá ser considerada para outros efeitos, vez que as 
reparações trabalhistas, seg'undo estatul àl Lei Consolidada, 
tomam POl"~ase a remuneração do empllegado. 

A adotar-se o critério deste parágrafo. estaremos 
subvertendo a norma geral e dando ao trabalhador rural 
um tratamento diferente do que se dá ao trabalhador 
urbano. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Deputa.do 
Delson Scarano. 

EMENDA N.o 46 

Suprima-se, na ínteg'l'a. o art. 14, acrescentado-se ao 
parágrafo único !io art. 1 o, depois do pOl1t{) final trans-
tormado em vírgula, o segUinte: -

"e o Decreto-lei n.O 761. de 14 de agosto de 1969". 

Justificação 

O art. 14 da propositura do Poder Executivo cuida do 
~ontl'ato do safrista. 

O Decreto-lei n.o 761, de 14 de agosto de 1969 - cuja 
cópia anexamos à presente Emenda. em xerocópia - dis­
põe. adequada e amplamente, a respeito do contrato de 
trabalho de safl'lsta. e determina outras providéncias. 

Garante referido diploma legal, a esse trabalhador 
rural temporário, além da indenização do tempo de ser­
viço, à razão dos duodécimos correspondentes aos meses 
trabalhados, também o direito à percepção proporcional 
pelo repouso semanal remunerado. à base do adicional. 
Incidente sobre o salário. de 1/6 rum sextol da remune­
ração percebida. 

Assegura. igualmente o mencionado Decreto-lei, para 
todos osefeitos Inclusive o de estabilidade, o direito à 
soma dos -períOdOS df)Scontínuos de serviço do safrista, 
quando prestado na mesma empresa, regendo-se os di­
reitos desses trabalhadores rurais pelas regras pertinen­
tes aos contratos por prazo indeterminado, salvo se dis­
pensado por falta grave, pago na forma do dispost{) no 
art. 2.° do próprio Decreto-lei 761. ou convementemente 
indenizado segundo prevê o art. 479 da CLT. 

Declarou o Exm ° Sr. Presidente da Repúbllca, ao 
apresentar o Pro.1eto n.o 5173-CN, através da teleVIsão. ao 
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Brasil mteiro. que medIante essa iniciativa, pretendia es­
tendel' ao trabalhador rural normas consagradas da Con­
solidacão- das LeIs do Trabalho, que ampararam o traba­
lhador urbano. Ora. o Decreto-lei 761 desde 14 de agosto 
de 1963 garantiu ao trabalhador temporário do campo -
o safrista - 08 direito/> consubstanciados em seu texto. 
Se não for acolhid,a. então. nossa EÍnenda. pertinentemente 
a esse trabalhad(}~' rural. somente subsistirão em favor 
dele. as minguadás normas constantes do art. 14 e seu 
parágrafo único.lda proposicão governamental. pois todo 
o conteúdo do -Decreto-lei 761 ficará revogado com a 
conversão do Projeto 05/73-CN em leI. ei,~ que seu art. 21 
determina peremptoriamente, que entrará em VIgor à 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
tJ·ário. 

Todavia, se a douta Comissão Mista à qual está afeto 
o esutdo da matéria e a mtroducão das modificacõe~ 
necessárias. entender de aprovar a presente Emenda, es­
tará evitando que lei nova venha sacrificar direitos ad­
qUlndos. expressamente assegurados pelo § 3.0 doa art. 
153 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Walter Silva. 

EMENDA N.o 47 
< 

SuprImIdo o s;rt 14, dê-se ao parágrafo únIco do art. 1.0 
a redação seguin!<e: '1'-

"parágraf<Lúnico. Observadas as pecui~aridades do 
trabalhador rural, a ele também se apllc!lm as Leis: 
605, de 5 de janeiro de 1949; 4.725, de 13 de julho de 
1965, com as alterações da Lei n.o 4.903, de 16 de 
setembro de 1965: e os Decretos-leis n.08 15, de 29 de 
julho de 1966; 17, de 22 de agosto de 1966; 368, de 
19 de dezembro de 1968; e 761, de 14 de agosto de 
1969." 

Justificação 
Bem avisadamente agiu o -Poder Executivo, encami­

nhado ao Congresso NacIOnal a Mensagem n.o 24. de' 1973, 
C!Om o projeto de lei estatuidor de normas reguladoras 
do trabalho rural, estendendo ao saCrIficado brasileiro do 
campo dispositivos da Consolldação das Leis do Trabalho. 
que de há muito amparam o empregado urbano. 

Todavia, se permanecer no contexto da propôsição 
governamental o art. 14, que se refere ao safnsta, mas lhe 
subtrai dIreitos que o Decreto-lei n.o 761, de 14 de agosto 
de 1969, expressamente lhe assegura, ficará esse traba­
lhador rural preJudICado, quandO se sabe não ser essa a 
intenção que ditou a miciatIva presidencial. 

O Presidente Médici, quando da apresentação do pro­
Jeto aos brasileIros, através da Televisão, voltou a repetir 
que a situação do trabalhador rural constitui, para ele. 
antiga e constante preocupação. 

. Sua Santidade PIO XII, citado por C. Van Gertel em 
"A Igreja e a Questão Social", ao registrar a deplorável 
desafeicão existente pela vida agrícola e suas múltiplas 

_ atiVIdades, indaga edIficantemente: 

"Ora, não nos ensina a História - sirva de exemplo a 
queda do .Império Romano - a ver nisto os pró dramas 
do declínio das civilizações? E não é significativo OUVIr 
elevar-se, como um grito de alarma, das regiões de inten,. 
sa indús~ria, um apelo à criação de uma população agrí­
cola sadIa, forte,. profunda e inteligentemente cristã, que 
seja como um dIque intransponível contra o qual se venha 
quebrar a vaga ascendente da corrupção' física e moral? 

Então, se orientados pela Igreja e pela Justiça, os le­
gisladores brasileiros vão levando para o campo -as normas 
Jurídicas de proteção ao trabalhador da cidade, como 
admitir-se que, dellberadamente, hajam estatuído contra 
um dos trabalhadores rurais? Se o momento é de atribuir 
ou estender direitos, como comprender-se que se prive 
o safnsta da prerrogativa que Já goza pacifIcamente. des-
de 1969? . 

Eis os fundamentos ponderáveis da presen~ Emenda. 
que, confiamos venha a merecer a aprovação de quantos 
sejam os encarregados de seu exame. 

Sala das Comissões. em 27 de abril de 1973.- Cid 
FurtadO, Depu tado Federal. 

EMENDA N.o 48 
'1 

Transformado em ~ 1 ° o parágrafo único ;do art 14. 
acrescente-se-lhe mais os seguintes: c' 

"~2.0 Os dias de repouso serão pagos 'à razão de 
1/6 (um sexto) da remuneracão recebida na semana 
vencida, excluídas as horas' extraordinárias e res­
peItado o dISpostO nos artigos 117 e 118 da Consoli­
dação das Leis do Trabalha aprovada pelo Decreto­
lei n.o 5.452. de l.0 de maio de 1943. 
§ 3.° Para todos os efeItos. mclusIve o de estabili­
dade, serão SOmados os períodos descontínuos de 
servíç~ ~e safrista na mesma empresa, regendo-se 
seus dIreItos pelas normas concernentes aos contra­
tos por prazo indeterminado, salvo se dispensado por 
falta grave, pago na forma do disposto() no ,artigo 2 ° 
do Decreto-leI nO 761, de 14 de agosto de 1969 -
que "dispõe sobre o contrato de trabalho do satns­
ta" - ou convenientemente indenizadO-'nos termos 
do art. 479 da Consolldação das Leis do Trabalho" 

J:.ustificação 
O Decreto-lei 761, discIplmador do contratO de traba­

lho do safrista - anseada e Justa conquista aleancada por 
esse trabalhador rural ao tempo em que conduzia o MI­
nistério do Trabalho e previdência Social o Senador Jar­
bas Passarinho - prevê em seus artigos 4 ° e 5.° o qtte 
estamos intentando venha a constituir os H 3.° e 4.° do 
art. 14 do Projeto n.o 05/1973 - C.N. 

Como a iniciativa governamental - tão oportuna e 
tão humana - não contemplou em seu texto essas duas 
situações: pagamento do repouso semanal remunerado de 
forma proporcional, e contagem de tempo anterior de ser­
viço, tais vantagens atribuídas aos safristas, ficariam su­
primidas com sua conversão em leI. pelo fato de o art. 21 
do projeto revogar as disposições em contrário, o que ne­
cessariamente alcançaria o mencionado Decreto-leI 761/69. 

A Exposição de Motivos do eminente Mmistro Júlio 
Barata, que acompanha a Mensagem do PreSIdente Emílio 
Garrastazu Médici. consigna que, dentre as leis comple­
m.entares, aplicáveis à espécie, foram distinguidas, tam­
bem. por S. Ex.a : "aqueles cUJa aplicação ao trabalhador 
rural já é pacífica". , 

Ora, as normas consubstanciadoras do Decreto-lei 761 
pertinentes aos safristas. já se encontram consagradas por 
S?~ a;plicação de qua~e quatro anos. e aceitas mansa e pa­
CIfICamente pela Junsprudência . 

. Face, pois, a pertinência de nossa imciat,iva. que tão 
aJustadamente se harmoniza com o espírito orientador da 
presente propositura. esperamos venha ela a colher o re­
conhecimento necessário à sua transubstanciacão em texto 
leg'al. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1973. - Cid Fur­
tado, Deputado Federal. 

DECRETO-LEI N.o 761 
DE 14 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sôbre o contrato de trabalho de safristas, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República. usando da atribuição que 
lhe confere o § 1.0 do art,Igo 2.° do Ato InstItucional núme­
ro 5. de 13 de dezembro de 1968. decreta: 

Art. 1.0 Entende-se estipulado por prazo det.erminado 
todo contrato de trabalho de safrrsta que suceder em 
qualquer tempo, a out.ro de duração lImitada. 
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. P~rágrafo único. Considera-se safrista o empregado, 
inclusive trabalhador rural, cujo contrato tenha sua du­
ração dependente de variações estacionais da atividade 
agrária. 

Art. 2.° Expirado normalmente o contrato, a emprê­
sa pagará ao safrista a título de indenização do tempo 
de serviço, importãncia correspondente a 1/12 (um doze 
avos) do salário mensal, por mês de serviço ou fração 
superior a 14 (quatorze) dias, ou lhe fornecerá os elemen­
tos necessários à movimentação dos depósitos e acessórios 
previstos na Lei n.o 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

Art. 3.° A jornada diária não ultrapassará de (oito) 
horas e, nos casos permitidos em lei as horas extraordiná­
rias não excedentes de 2 (duas), deverão ser remuneradas 
com um acréscimo de 20% (vinte por cento) sõbre o valor 
de hora normal. 

Parágrafo único. Se a prorrogação da jornada ex­
ceder de 2 (duas) horas sem motivo de força maior devi­
damente comprovado, o acréscimo das demais hOras será 

de 50% (cinqüenta por cento), não podendo a jornada 
nesse caso exceder de 12 (doze) hor8.'l. 

Art. 4.0 Os dias de repouso serão pagos na razão de 
1/6 (um sexto) da remuneração recebida. na semana ven­
cida, excluidas as horas extraordinárias e respeitado o dis­
posto nos artigos 117 e 118 da Consolidação das Leis do 
Trabalho aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

Art. 5.0 Para todos os efeitos, inclusive o deestabUl­
dade, serão somados os periodos descontínuos de serviço 
de safrtsta na mesma emprêsa, regendo-se seus direitos 
pelu normas concernentes aos contratos por prazo inde­
terminado, salvo se dispensado por falta grave, pago na 
forma do disposto no artigo 2.° dêste Decreto-lei ou con­
venientemente Indenizado nos têrmos do artigo 479 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 8.° Aplicam-se aos safristas as disposições da 
Consolidação das Leis do Trabalho, do Estatuto do Tra­
balhador Rural e da legislação complementar não coli­
dentes com o estabelecido no presente Decreto-lei. 

Art. 7.° tste Decreto-lei entrará em vigor 90 (noven­
ta) dias apõs sua publ1caão, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 14 de agõsto de 1969; 148.° da Independência 
e 81.° da República. - A. COSTA E SILVA - Jarbas 
Pasaarinbo. 

EMENDA N.o 49 

Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 
"Art. 16. Toda propriedade rural, que mantenha,.a 
seu serviço ou trabalhando em seus limites. mais de 
cinqüenta familias de .trabalhadores de qualquer na­
tureza, é obrigada a possuir e conservar em funcio­
namento escola primária Inteiramente gratuita para 
os filhos destes. com tantas classes quantos sejam 
os grupos de quarenta crianças em idade escolar." 

Justificação 
Trata-se de emenda puramente redacional, onde se 

substitui a palavra manter, por conservar. 
Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­

tado Passos pôrto. 

EMENDA N.O 50 

Ao art. 16, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 16. Toda propriedade rural que tenha, den­
tro de sua área e sob dependência de pessoas que 
nela trabalhem. mais de quarenta (40) crianças em 
idade escolar, é obrigada a possuir e manter em 

funcionamento escola primária inteiramente gra­
tuita, com tantas classes quantos forem os grupos de 
quarenta (40) crianças ou trações desse número. 

§ 1.0 _ A existência, na propriedade, de escola 
pública que atenda a todas as crianças em idade 
escolar, desobriga-a da eXigência deste artigo. 
I 2.0 - A matrícula da população em idade escolar 
será obrigatória, sem qualquer outra exigência. além 
da certidão de nascimento. para cuja obtenção o 
empregador proporcionará todas as fac1l1dades aos 
responsáveis pelas crianças." 

Justificação 
O art. 18 é seu parágrafo único estabelecem que: 

"Art. 18. Toda propriedade rural que mantenha a 
seu serviço, ou trabalhando em seus limites mais 
de 50 famillas de trabalhadores de qualquer' natu­
reza, é Obrigada a possuir e manter em funciona­
mento escola primária inteiramente gratuita para os 
filhos destes, com tantas classes quantos sejam os 
IlruDOS de 40 crianças em idade escolar. 
ParáarafoÚnlco. A matrícula da população em ida­
de escolar será obrigatória, sem qualquer outra exI­
cia, ~lém. da certidão de nascimento, para cuja ob­
tençao o empregador proporcionará todas lia tacm. 
dades aos responsáveis pelas crianças.'" 

Nenhuma pessoa poderá verbear a intenção do dispo­
sitivo Inserido pelo Executivo no projeto que, .através de 
mensagel,!l, acaba de enviar ao Congresso, versando sobre 
a e~tensao da maioria dos direitos contidos na Consoli­
daçao das Leis do Trabalho aos trabalhadores rurais. 

~través desse dispositivo, tanto quanto já fora feito 
na area Industrial, busca-se responsabilizar o empreen-­
din!.ento a~opecuário e, pois, seu proprietário, pela edu­
c8:,çao prima!ia das crianças que vivem sob' a sua depen­
dencla economica, filhos que são dos trabalhadores nele 
atuando. 

Apenas. o critério estabelecido para a exigência nos 
parece Inadequado. 

~ que falando em cincoentafamílias, o dispositivo 
praticamente llmite a sua exiqüibilldade e praticidade 
uD;la vez que são casos raríssimos os de propriedades ru: 
ralS que possuam um número tão elevado de grupos fa­
mUlares a seu serviço. circunstância que é notada até 
mesmo em Estados mais desenvolvidos onde se explorem 
atividades agrícolas que exijam grande 'quantidade de tra­
balhadores. Que dizer, então. daqueles que, explorando· ati­
vidades menos necel\Sitadas de trabalhadores (como a 
atlvl~ades tfpica pastoril. por exemplo). dispõem geral­
mente de duas ou meia dúzia de familias a seu serviço? 

Por outro lado, pode ocorrer que c1ncoenta tamillas te­
nhal!?- tantas crianças cujo número justifique a manu­
tençac ~e e.~la (e nesse C8.'!O os fins do dispositivo esta­
riam RI.:ançados), da mesma forma que pode acontecer 
que a quantidade de crianç8.'l. mesmo sendo cincoenta ou 
~ais as famílias. não seja suficiente para dita manuten­
çao, o que seria altamente injusto para o proprietário ru­
ral que ficaria obrigadO. por Corça da lei, a ter escola 
sem ter crianças para freqüentá-la. 

Há uma outra hipótese que merece ser mencionada 
qual seja a de propriedades rurais com número de fami~ 
lias inferior a cinquenta. mas com quantidade de crianças 
bastante grande para justificar a existência de .uma es­
cola e que não estariam abrangidas pela exigência legal. 

Por tais r~ões. cremos que o critério. ao invés de ser 
baseado em numero de fam1l1as. deveria obedecer ao 
n.úmero de crianças e-:n idade escolar, como está preten­
dido .nesta emenda. Ate porque a escola destina-se a aten­
der a nec~ldade das crianças c .não d. suas famíllas. 
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Ademais, o projeto do Executivo, no que toca ao art. 
16, desconhece casos de propriedades que. 10cal1zadas em 
Estados ou em regiões mais adiantadas, já possuem esco­
las instaladas e mantidas pelo poder publico estadual ou 
municipal, com plena capacidade de atender às cri ancas 
nelas residentes. Em casos assim, constituiria ônus des­
necessário o~rigar o proprietário a ter e manter uma 
escola, em obediência à exigência legal. Daí a razão de 
estarmos acrescentando um parágrafo ao art. 16, passand.J 
o único existente a figurar como § 2.0 

Sala das ComIssões, em 27 de abril de 1973. Depu· 
tado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 51 

Suprima-se o art. 17. 

Justificação 

O dispositivo parece-nos contra~itól'io, ~is. n~aI~':, 
aplIcar a todos os prestadores de serVIços ruraIS, mdI.~tlll­
tamente, as normas e preceit-os de legislação. criados en 
favor dos que, possumdo qualificação expressa (art. 2.0

). 

devam ser tidos, conceitualmente, como "trabalhadores 
rurais", e mereçam, por ISSO o aludido amparo legal. 

O pretendido, efetivamente, agasalha uma contradição 
equivalente à distenção dos citados direItos - só apli­
cáveis aos "trabalhadores rurais", propriamente ditos e 

-assim definidos -, também àquele que execute serVIços 
para empresas rurais, seja de que natureza for: emprei­
tada, etc. 

O texto em exame, fere a "igualdade" prevista no 
art. 150. § 1.0, da Constituição do Brasil, ao reconhecer 
lima posição de equivalência legal a pessoas "desiguais". 

Com efeito, alg'um preenche ou não certos requisitos, 
que lhe dão direito a alguma COisa: na primeira hipótese, 
o respectivo reconhecunento, em seu favor, é um ato de 
justiga social; na segunda hipótese, sua concedlbilidade 
não passa de liberalidade. 

Sala das Comissões, 1.0 de maio de 1973. - Senador 
}<'lávio Britto - Senador Car.valho Pinto, 

EMENDA N,o 52 

Suprima-se o artigo 17 do projetb. 

Justificação 

A disposição contida no art. 17, permitindo que as 
normas da presente lei e das demais referidas no art. LO, 
.'3eJam aplicáveis, no que couber, aos trabalhadores rurais 

. não definidos ao art. 2.0 , confundirá ainda mais a crucian-
te questão relatlva à exata conceituação da parceria e do 
arrendamento, que o Estatuto da Terra submete à disci­
plina do direito comum. E sem se diga, como consta da 
exposição de motivos do ilustre Ministro do Trabalho, que 
se deva deixar ao aplIcador da lei o exame de cada caso. 
Como ensinava Carlos Maximiliano, em seu conhecido 
"Tratado de Hermenêutica", a lei não pode ter palavras am­
bíguas. E a válvula aberta pela disposição contIda no 
art. 17, como é evidente, virá tumultuar ainda mais a 
questão dos contra,tos agrários, que, desde o Direito Ro­
mano, eram considerados como contratos de Sociedade e 
não de trabalho, fIcando, por ISSO mesmo, subordinados 
ao direito comum. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. ~ 'Depu­
tado Delson Scarano, 

EMENDA N,o 53 

Suprima-se o art. 17 

Justificação 

Ele é contraditório e injurídico, 

Pois que manda aplIcar a todos os prestadores de ser­
VIÇOS ruraIS, mdistintamente, as normas e preceitos de 
legislação, CrIados em favor dos que, possuindo qualifI­
cação expressa (art. 2.0 ). devam ser tidos. conceitual­
mente, como "trabalhadores rurais", e mereçam. por ISSO. 
o aludido amparo legal. 1 

O pretendido. efetivamente, agasalha uma contradI­
ção das mais absurdas, equivalente à distenção dos CItados 
direitos - só aplicáveis aos "trabalhadores ruraIS". pro­
priament.e ditos e assim definidos -. também àquele que 
execute serviços para empresas ruraIS, seja de que natu­
r~za for: empreitada, etc. 

O texto em exame ainda acolhe um pnncípIo antI]u­
rídico. Dado que não só distorce conceitos. consoante o já 
apurado. como fere a "igualdade" prevista no art, 150. 
§ LO, da Constituição do Brasil. ao reconhecer uma POSI­
ção de equivalência legal a seres "desiguais". 

Ora, alguém preenche ou não certos requisitos. qUE' 
lhe dão direIto a alg'uma coisa: na primeira hipótese. o 
respectivo reconhecimento. em seu favor. é um ato de 
Justiça social; na segunda hipótese, sua concedibilIdade 
não passa dum desregamento jurídico. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1973. - Deputado 
Cardoso de Almeida. 

EMENDA N,o 5~ 

Suprulla-se o art. 19. 

.Tustificação 
O art. conflita com o art. 2.0 do projeto que define 

o que seja trabalhador rural, daí propormos seja ele supri­
mido. 

Sala das ComIssões, em 30 de abril de 1973. - Depu 
tado Vasco Amaro. 

EMENDA N.o 55 

MantIda a redação dos respectivos parágrafos, dé-se 
ao "caput" do art. 18 do projeto a forma seguinte: 

"Art. 18. As mformações aos dispositivos desta lei 
e aos da Consolidacão das Leis do Trabalho, com 
exceção dos que compõem os Capítulos I, III, I\', 
VIII e IX do Título IV. serão punidos com multa 
de 1/10 (um décimo) a 10 (dez) salários-mínimos, 
segundo a natureza da infração e sua gravidade, 
aplicada em seu grau máximo nos casos de oposição 
à fiscalização e desacato à autoridade." 

Justificação 
A emenda destina-se a corrigir a defeituosa redação 

do "caput" do artigo 18. no que tange à enum~ração dos 
dispositIvos da CLT CU1a infração não ficará sujeita à 
sanção nela prevista (continuando a ser punida de acordo 
com a própria norma consolidadã). 

Por outro lado, a nova redação agrava a punição nos 
casos de oposíção à fiscalização e desacato à autoridade, 
estabelecendo que, nesta hIpótese ,a multa seria sempre 
aplicada em seu grau máximo. , 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu-
tado Raimundo Parente. . 

El\IENDA N,o 56 

O § 1.0 do art. 18 passa a ter a seguinte redação:. 
"Art. 18 ............. -............................. . 

§ 1.0 A falta de regIstro de empregados ou o seu 
assentamento em livros ou fichas não rubricadas e 
legalizadas na forma do art. 42 da C.L.T. sujeitará. 
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a empresa infratora a multa de 1 (um) salário­
mínimo regional por empregado em situação irre~ 
guiar." 

Justificação 
A redação dada ao ~ 1.0 do art. 18 do projeto merece 

ser emendada. em virtude da repetição indevida da pala­
vra registro. Assim. deve o referido vocábulo ser substi­
tuído por assentamento. 

Sala das Comissões, em 4de maio de 1973. - Depu­
tado Passos Pôrto. 

EJ\1ENDA N.o 57 

Dé-se ao § 1.0 do artigo 18 a seguinte redação: 
•• § 1.0 A falta de registro de empregados após 30 
dias de sua contratação, ou seja, registro em livros 
ou fichas não rubricadas e legalizadas na forma do 
artigo 42 da CLT, sujeitará a empresa infratora ã. 
multa de 1 I um) salário. mínimo regional por em­
pregado em situação irregular." 

Justificação 
A localização do trabalhador rural nem sempre permi­

te a sua ida aos locais de emissão de carteira profissional. 
As distâncias impedem. Além disso. as Delegacias Regio­
nais nem sempre conseguem mandar indentificadores, 
com regularidade, ao interior para procederelll a identifi­
cação do trabalhador fUfal. 

Justo, portanto, 'que se conceda um prazo razoável 
para Casa identificação, que mais favorecerá o próprio em­
pregado do que o empregador. 

Sala das Comissões, em 1.0 de. maio de 1973. - Senador 
Flávio Britto. 

EMENDA N.o 58 

O artigo 19 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 19. O enquadramento e a contribuição sindi­
cal rurais continuam reguladas pela legislação vi­
gente. O seguro soelal e o de acidentes de trabalho 
rural serão regulados por lei especial." 

Justificação 
A redação do artigo permite supor que ficam revoga­

das as leis que atualmente regulam o enquadramento e a 
contribuição sindical rurais, o que, envidentemente não é 
propósito do projeto, já que a matéria ficaria se~ disci-
plina legal. . 

Quanto à legislação sobre seguro social, não regulada 
por lei, procede a redação de projeto, que é mantida na 
emenda. 

Sala das Comissões, 1.° de maio de 1973. _ Senador 
Flávio Britto. 

EMENDA N.o 59 

De-se ao artigo 19 do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 19. O seguro de acidentes do trabalho do 
trabalhador rural será objeto de lei especial a ser 
proposta ao Congresso Nacional pelo Poder Exe­
cutivo. 

P.ar~grafo único. O enquadramento, a cont.ribuição 
slndlcal e o seguro social rurais continuarão a ser 
regidos por legislação especial." 

Justificação 
O artigo 19 do _ pr~jeto estabelece que o enquadra­

mento. a contrlbulçao smdical, o seguro social e o seguro 

de acidentes do trabalho rurais serão objeto de legislação 
especial. 

Todavia, enquadramento e contribuição sindical rurais 
já estão disciplinados pelo Decreto-lei n.O 789, de 26 de 
agosto de 1969, o mesmo acontecendo com o seguro social, 
regido. pela Lei Complementar n.o li, de 25 de maio 
de 1971. 

Desse modo, apenas com referência ao seguro de aci­
.dentes do trabalho haveria motivo para a colocação do 
verbo ser no futuro. Quanto aos demais assuntos aborda­
dos pelo artigo 19, caberia a utilização de uma forma 
redacionalque indicasse a atual existência de legislação 
específica, e sua manutenção para o futuro. 

A presente emenda visa, exatamente, a corrigir a 
talha de redação do aludido dispositivo prevendo: 

a) a disçiplinação do seguro de acidentes do trabalho 
rural, através de lei especial, a ser proposta ao Congresso 
Nacional pelo Poder Executivo; 

b) a manutenção dos textos legais específiCOS, ora em 
vigor, com relação a seguro social, enquadramento e con­
tribuição sindical rurais. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 60 

Elimina-se o artigo 20 do Projeto, renuinerando-se 
os demais, a partir do dispositivo eliminado. 

Justificação 
O. artigo 20 do projeto prevê o encaminhamento, pelo 

Executivo, de propOSição dispondo sobre a aplicação ao 

. trabalhador rural. do regime do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

O FGTS, criado pela Lei n.O 5.107/66, como sucedâneo 
da estabilidade. provocou, no meio urbano, excessiva rota­
tividade da mão-de-obra, geradora de desemprego e de 
aviltamento salarial. 

Desaconselhável, portanto, do regime em foco ao tra­
balhador do campo, cUjos problemas são ainda' mais gra­
ves do que os de seus colegas dos grandes centros urbanos. 

A presente emenda destina-se, assim, a eliminar a 
possibilidade da referida extensão, tenazmente combatida 
pelas entidades de trabalhadores rurais, capitaneadas pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
c.CONTAGl. 

Sala da Comissão, 3 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 61 
Suprima-se o art. 20 

Justificação 
Não ncs parece correta nem afinada com as normas 

constitucionais específicas a redação dada ao art. 20 do 
projeto. 

O texto como está elaborado dã a impressão que é 
somente atribuição do Poder Executivo a iniciativa do 
projeto de lei ··di~pondo sobre :J. aplicação ao t,ralJa· 
lhador rural" de normas condi:-.entes com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

Se o Executivo. Que não pode tolher qualquer inici!ltiva 
de natureza parlamentar. julgar conveniente enc:uninha­
rã a curto, a médio ou a longo prazo a proposição a que 
faz alusão o dispositivo supra-invocado. 

Sala das Comissões. dI' 4 de maio de 1973. - Deputado 
Adhemar Ghisi. 
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EMENDA N.o 62 
Dê-se ao artigo 21 a seguinte reda<:ão: 

"Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. revogadas as disposições em contrário. em 
especial a Lei n.o 4.214, de 2 de março de 1963, e 
Decreto-lei n.O 761, de 14 de agosto de 1969." 

Justificação 
O Projeto no seu art. 14 dispõe sobre os direitos do 

safrista, já incluidc>s no Decreto-lei n.o 761. de 1969, que 
contém outras disposições a respeito do mesmo traba­
lhador. 

Parece evidente que o legislador pretendeu revog'ar o 
citado Decreto-lei, mesmo porque as disposições despreza­
das são objeto de mandamentos de ordem geral contidos 
na CLT. ' -

Todavia, para evitar dúvida e especulações em torno 
do assunto é recomendável a revogação expressa daquele 
Decreto-lei, tal como se propõe nesta emenda. 

Sala. das Comissões, 1.0 de maio de 1973. - Senador 
Flávio Britto. 

EMENDA N.o 63. 
Redija-se o art. 78 da C.L.T., sem as expressões a 

seguir, e que com esta alteração fica mantido para re­
gência do trabalho rural. 

"ajustado por empreitada, ou", 
Justificação 

A supressão proposta, colmina expungir do texto uma 
referência a empreitada, nele contida, de maneira impró­
pria, já que, juridicamente, não se lhe afeiçoa a remune­
ração, à base de salário-mínimo. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1973. - Deputado 
Cardoso de Almeida, 

E1UENDA N.o 64 

Acrescentem-se onde couber os seguintes artigos: 
"Art. S~mpre que. no fim do exercício. for verifi­
cada a existência de superavit na execução orça­
mentária do FUNRURAL (Lei Complementar n.O 11. 
de 25 de maio de 1971), será promovido o reajusta­
ment.o dos valores das aposentadorias e pensões. ob­
servado, em qualquer hipótese. o teto estabelecido 
na Lei Orgânica da Previdência Social." 
Art. Caberá à Coordenação dos Serviços Atuariais, 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social, ela­
borar os estudos necessários. Indicando qual o per­
cent.ual de elevação possível no valor dos beneficios 
previstos no Programa de Assistência ao Trabalha­
dor Rural. a ser aprovado por decreto do Poder 
Executivo." 
"Art. Os reajustamentos previstos no artigo ante­
rior vigorarão três meses após sua aprovação," 

• Justificação 
O valor das aposentadorias e pensões dos trabalhado­

res rurais ê reconhecidamente insignificante: 50% do sa­
lário-mínimo para aposentadoria e 30% do salário-mínimo 
para as pensões de viúvas e órgãos. Essas percentagens 
representam hoje Cr$ 134.40 mensais para a aposentadoria 
e Cr$ 80.64 para a pensão. 

Verifica-se. entretanto, que o FUNRURAL apresenta 
elevado saldo. Em 1972. o superavit foi superior a 900 mi­
lhões de cruzeiros para uma despesa global de 1.380 
milhões. Veja~se a Portaria n.O 848. de 13 de dezembro de 
1972. do Secretário-Geral do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social <0.0. de 20 de dezembro de 1972). 

Conforme a mesma fonte, os beneficios pagos pelO 
FUNRURAL no exercício foram da seguinte ordem: 
Aposentadorias 

Por invalidez ..................... 373.633.496.00 
Por velhice ....................... 435.652 992.00 

Pensões ................................ 55.088.632.00 

TOTAL........................... 864.345,120.00 

Impõe-se, assim. o reajustamento dos benefícios do 
FUNRURAL a níveis mais razoáveis. sempre dentro das 
possibilidades financeiras da instalação. t o que se propõe 
no presente projeto. que determina o reajustamento da 
aposentadoria e pensão dos trabalhadores rurais, sempre 
que, no fim do exercício. for verificada a existi>ncia de 
superavit na execu<;ão orçamentária do FUNRURAL. 

A previdência social rural, Instituída. inicialmente. por 
dispositivos do Estatuto do Trabalhador Rural. aprovado 
pela Lei n.o 4.214. de 2 de março de 1963. da iniciativa do 
saudoso parlamentar Fernando Ferrar!. teria a aplicação 
do respectivo plano de benefícios processada um ano após 
o inicio da cobrança da taxa destinada ao custeio do 
sistema. 

Aprovado. portanto, o Regulamento da Previdência 
Social Rural pelo Decreto n.o 53.154, de 10 de dezembro 
de 1963. os beneficios deveriam passar a ser pagos a partir 
de ·10 de dezembro de 1964. 

Sobreveio. entretanto. o Decreto n.O 54.973. de 11 de 
novembro de 1964, que manteve a cobrança da taxa. mas 
sustou a aplicação do plano de beneficios. destinando a 
totalidade dos recursos do FUNRURAL à prestação da as­
sistência médica. 

Posteriormente toda a matéria foi reformulada. atra­
vés' do Decreto-lei n.O 564. de 1.0 de maio de 1969. desti­
nado a reforçar as fontes de custeio da previdência social 
rural e a efetivá-la atravês de plano de beneficios con­
sentãneo com as nossas realidades sócio-económicas. 

Antes, porém, do início da aplicação· do mencionado 
Plano BásiCO de Previdência Social, tomou o Poder Exe­
cutivo a Iniciativa de. através do projeto de que resultou 
a Lei Complementar n.O 11, de 1971. instituir o chamado 
Plano de Assistência ao Trabalhador Rural f PRORURAL I. 

Entretanto. o PRORURAL fixou para as aposenta­
dorias o valor de 50'lc do salário-mínimo. Quando a legis­
lação revogada estabelecia a importância correspondente 
a 70%. Mas drástica foi a redução do valor da pensão. an­
teriormente de 70% do salário-mínimo (segundo o Plano 
Básico) para 30% desse salário, presentemente. 

Deve considerar, ainda. que nos exercícios vindouros 
a despesa com as aposentadorias por velhice deve crescer 
em ritmo inferior ao aumento da arrecadação, pois. no 
primeiro ano de aplicação do Programa de Assisténcia ao 
Trabalhador Rura' (PRORURAL>. o número de tais apo­
sentadorias foi muito alto por ter abrangido todos os tra­
balhadores Que contavam. então. 65 ou mais anos de Idade. 
Nos próximos exercícios, porém. só serão aposentados os 
Que, durante o ano, atingirem a idade prevista . 

Ora, o regime financeiro da Previdência Rural não é 
o de "capitalização de reservas". no qual. como se sabe. há 
necessidade da constituição de fundos financeiros a serem 
aplicados para produzirem rentabilidade patrimonial des­
tinada a reforçar as receitas da instituição. No caso do 
FUNRURAL o sistema ê o chamado de· "repartição". se­
gundo o qual a receita deve atender às despesas do exer­
cício. admitido pequeno superavit para atendimento de 
eventuaIs deficits futuros. 

E note-se Que a despesa global do FUNRURAL não 
ultrapassou de Cr$ 1. 380.815.910.00. sendo o superal'it de 
crS 921. 096.454,00. 
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Se por exemplo. os benefícios a cargo do FUNRURAL. 
em favor dos trabalhadores sofressem elevação de 50%, 
teríamos acréscimo de despesa de apenas ............ . 
CrS 432.175.060.00 permanecendo. ainda. o elevado supe 
ra\'it de crs 488.921.394.00. 

É evidente, portanto. Que os beneficios. limitados a 
30r~ I!" 509- do salário-mínimo. podem e devem ser reajus­
tados. 

Adota o projeto o critério de atribuir ao Poder Exe­
cutivo, com fundamento em avaliações atuariais. reali­
zadas pelos ól'gãos técnicos do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. compl':téncia para fixar o montante 
da elevação do valor dos beneficios, tendo em vista as 
disponibilidades existentes e as previsíveis. 

Tal flexibilidade. aliás. é característica dos regimes 
financeiros de repartição. dentro dos quais não tem ca­
bimento a formacão de grandes reservas. principalmente 
quando o valor cios benefícios é insignificante, como no 
caso llresente. 

Estes. os fundamentos Jurídicos. econõmicos e sociais 
da proposição. 

Sala das Comissões. em :t de maio de 1973. - Senador 
Franco l\lonturo. 

EMENDA N.o 65 

Inclua-se o seguinte artigo: 

"Art. A contribuição de 2~ (dOis por cento) d€­
\'ida pelo produtor sobre o valor comercial dos pro­
dutos rurais é dispensada. no caso da letra b. n.O 1, 
do artigo 15 da LE'i Complementar n.O 11. de 25 de 
maio de 1971. desde que o produtor. quando indus­
trializar seus produtos. tiver todos os seus trabalha­
dorf's rurais inscritos como segurados do Instituto 
Nacional de previdencia Social CINPS)." 

Justificação 
A emenda visa enirentar controvêrsia que vem difi­

cultando a aplicação da Lei Complementar n.o 11. no que 
toca aos recursos para o custeio do Programa de Assistên­
cia ao Trabalhador Rural. Estabelece o referido diploma. 
no seu artigo 15. que tais recursos provirão de duas font..e;-: 
a) 2"k sobre o valor comercial dos prOdutos rurais reco': 
lhidos pelo adquirente. consignatário ou cooperativa ou 
pelo produtor quando ele próprio industrializar seus pro­
dutos; bl 2.4',';. da contribuição de 2.6% de que trata o ar­
tigo 3.° do Decreto-lei n.o 1.146, de 31 de dezembro de 1970. 

Ocorre. porém. que na hipótese do produtor que indus­
trializa seus produtos (caso de inúmeras agrOindústrias) 
seus trabalhadores rurais. que trabalham nas lavouras 
próprias são. em inúmcros casos. segurados cio INPS. re­
colhendo o empregador, sobre seus salários, 8% e demais 
taxas. a essa entidade. 

Nesses casos. não se justifica a referida contribUlcão 
de 2<;; sobre o valor comercial de tais produtos rurais ori­
ginários das chamadas la\'ouras próprias. 

De outro modo. seria impor um ônus a mais a uma 
atividade económica que .ia contribue para o custeio da 
previdência social. 

Inicialmente. o INPS dispensou esta contribuição. Mais 
tarde, por interferência do FUNRURAL. voltou a exigi-la. 

A emenda procura dirimir a controvérsia. obedecido 
um critério de justiça. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1972. - Senador 
Antõnio Carlos. 

EI\fESDA S.o 66 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. Correrão por conta do !<õundo ae Assistência 
ao Trabalhador Rural o pagamento do salál·io. na 
base do salário-mínimo regional. a mulher naS 
quatro semanas anteriores e oito posteriores ao parto 
em razão do qual esteja afastada de serviço. con­
forme se dispuzer em regulamento." 

Justificação 
O Estatuto do Trabalhador Rural já estipula nO 

mesmo sentido (al't. 55. § 3.0 ). pois é forçoso reconhecer 
que a economia agrária não tem margem para comportar 
maiores encargos para benefício sociais. onerada que se 
encontra com a contribuição de 2% sobre o valor da 
produção. 

Nada mais justo. portanto. Que o encargo em tela 
seja custeado pelo órgão próprio para o qual o agricultor 
contribui. 

Sala das Comissões. em 1.0 de maio de 1973. - Se­
nador Flávio Britto. 

E!\IENDA N.o 67 

Acrescente-se. onde convier, o seguinte artigo: 
"Art. t facultada a contratação da força fami­
liar de trabalho. na base de remuneração global oU 
por tarefa. estabelecendo-se o vinculo empregat.ício 
por meio do chefe de família." 

Justificação 
Essa foi uma àas principais sugestões que partiram 

do Legislativo para o Executivo e que mereceu aprovação 
geral. de porta-vozes de empregados e empregadores. 

A ausência dessa figura habitual de contratação de 
força de trabalho é um dos principais responsáveis pelO 
êxodo das famílias de trabalhadores de suas casas nas 
propriedades rurais. transferindo-se para a.s cidades. onde 
vivem marginalizados, em lamentaveis condições de vida, 
transformando-se nos atuais "boias-frias". cujo trabalho 
é esporádico. incerto, ao sabor da contratação de emprei­
teiros nem sempre idõneos ou humanos. 

O restabelecimento dessa forma de contrato de tra­
balho. repito. é do interesse das duas partes e o é também 
da sociedade. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Deputado 
Herbert Levy. 

EMENDA N.o 68 

Acrescente-se, onde convier: 
"Art. É permitida a contratação de pessoas Que, 
por motivo de idade ou deticiêncla tísica, tenham 
sua capacidade de trabalho dlminuida, através de 
remuneração adequada, devendo. o respectivo con­
trato ser homologado pelo sindicato da categoria 
ou. na falta deste. pela Justiça do Trabalho. desde 
que o trabalhador em causa esteja sob a proteção do 
sistema de Assistência Social Rural." 

Justificação 
Essa emenda constitui também sugestão unonime­

mente aprovada pelo Legislativo e sugerida ao Executivo. 
Sua não inclusão na mensagem constitui talha que deve 
ser corrigida. pois a autorização só apresenta vantagens. 

Sala das Comissões. em 2 de maio de 1973. - DeputaCio 
J-Ierbert Levy, 
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EMENDA N,0 74 
Inclua-se, onde convier: 

"Art. As avencas de trabalho podem ser contrata­
das por tempo' integral ou reduzido; neste caso, 
com salário proporcional á duração áo serviço pres­
tado." 

J IIstificação 
É comum que pequenos parceiros agricolas prestem 

serviços. por apenas algumas horas. a propriedades onde 
se situem as áreas de terras que explorem. ou então a 
propriedades vizinhas. 

O pl'Op:Jsto dirige-se á normatização de tais ocorrén­
cias. 

São prestações de serviços, como se disse. tão 50 por 
horas, mas constantes. algumas vezes até diarias. 

Sala das Comissões. em 1.0 de maio de 1973. - Se­
nador Flávio Britto, 

EMENDA N,o 75 

Inclua-se, onde convier: 
"Art, Nào se aplicam as dispOSições Cies~a lei, n~m 
da Consolidacão das Leis d'O Trabalho, as relaçoes 
de serviço do' pequeno empresálio rural com mem­
bros de sua família, quando com eles explora a 
propriedade e SÓ eventualmente utilize a. ajuda de 
terceiros. 
parágrafo único. Não se apl~cam também às re, 
lacões de trabalho do empresario rural com mem­
brós de sua família, incumbidos de tarefas de ad­
ministracão ou execução de serviços agrícolas, des~ 
de que tenham partiCipação nos respectivos resul­
tados econômicos." 

Justificação 

O dispositivo provém do Estatuto do Trabalhador Ru­
ral. 

Motivam-no razões óbvias. 
Deu-se-Ihe melhor redação c maior cquacionalllcnto 

com a realidade. 
Sala das Comissões. em 1.0 de maio de 1973. - Sena~ 

dor Flávio Britto _ Senador Carvalho Pinto, 

E~IENDA 1'0,0 76 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. Dentro de noventa 1901 dias, sob o titulo de 
Código Rural do Trabalho \ C. R. T .) e em termos 
de Consolidação. será publicado o disposto no pre­
sente diploma legal e legislação que () integra." 

Justificação 

O proposto é da maior conveniência e utilidade. como 
medida de acesso aos textos legais: 

Sala das Comissões. em 1.° de maio de 1973. - Sena­
dor Flávio Britto - Senador Carvalho Pinto, 

E:\IENDA N," 77 
Onde convier: 

.. Aos empregadores rurais, pessoa física. proprietá­
rios de minifúndios. são facultados os beneficios da 
presente Lei." 

Justi(ica~ão 

Aproximadamente 80'/. tias propriedades agrícolas e 
pecuárias no Brasil sào formadas de minifúndios que de 
fato, constituem os cinturões verde:> qu-e garantem o for­
necimento direto ás Capita.is e às cidades do interior Por 
demais conhecida a luta dQ pecuarista e do agricultor 
em nosS<l Pa.is. particularmente entre os proprietários de 
minifúndioS. vitimas do desamparo SOCial. e entre os quais 
verlficam~se. constantemente. por todo o interior do Bra­
sil, a situação desesperadora de suas taroiUas quando 
ocorre o falecimento do chefe da casa. Nesses dramas co­
muns e, para sobreviverem geralmente os descen~en!-Cs 
são obrigados, primeiro. a se desfazerem das benf~ltonas 
e, posteriormente. da propriedade. isto porque. ate hOJe. 
a Legislação Social não se lembrou do prOdutor ou empre­
gador rural. 

Nada mais justo e humano o espirito ou os objetiv·)s 
que inspiram a presente emenda que irá corrigir tamanha 
falha e possibilitar. aos proprietários de minifúndios por 
este Brasil a fora. aposentarem-se também. porque tam­
bém sào h umanos e no ca.so de morte deixarem para seus 
sucessores. proventos que lhes permitam sobreviver sem 
que necessitem desfazerem-se do património feit~ <:o~ 
lutas e sacrifícios. A presente emenda reprOduz prlnCIPlo 
já. consagrado na Legislação Social pátria. quando per­
mlte ao empregada, recoll1er valores para efeito de apo­
sentadoria. até o máximo de 20 salários-minimos. Em 
idênticas condições deve ser colocado o produtor ou o 
empregador rural -'- pessoa tísica - que. graças à evolu­
ção dos conceitos pertinentes ao beneficio social ná\) deve 
e não pode ficar. à margem dos mesmos. no momento 
histórico em que se legisla, nesse sentido. visando a exten­
são dos beneficios ao empregado rural. 

Ao legislador compete nào distinguir ent~e cla~es ou 
ca.tegorias profissionais. quando se busca. distribuir bene­
fícios. mesmo que just<ls. como no C!l-SO em t~la.. Per~a­
necerem os produtores ou empregadores ruraIs como or­
fãos dessa legislação, a nosso ver. teremos cometido grande 
injustlca. Acolhe-los. antecipando-se aos movimentos rei­
vindic:ltórios da classe. evitando-se queixas e revoltas. 
estaremos cumprindo tarefa de equilíbriO e de equilíbrio 
sociais para o próprio Poder Público. Face a estes argu­
mentos. auguramos Que os eminentes membros da Co­
missão Mista. acolham esta emenda em todos os seus 
termos. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado José Cama .. ,o. . 

EMENDA N,o 78 

Inclua-se, onde convier: 

"Art. As avel1ças de trabalho podem ser contra­
tadas por tempo integral ou reduzidO: neste caso, 
eom salàrio proporcional ao serviço prestado." 

Justificação 

Ê comum que pequenos pal'ceiros agricolas prestem 
serviços, por apenas algumas horas. à propriedade onde 
se situem as áreas de terras que explorem. ou então a 
propriedades vlzinhas. 

o proposto dirige-se à llormatizacào de tais ocorren­
cias. 

Sào prestaçóes de ser"h;os. como Se disse. tào-só por 
1101 .. 1.';. mas constantes, alguma;!,' vezes ate· dlàrias . 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu~ 
tado Cardoso de Almeida. 
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El\fENDA N.o 69 

Inclua-se onde couber. 
"Art. Empreitada é o contrato pelo qual uma parte 
se obriga a realizar. sob gestão e riscos próprios, a 
feitura de uma obra ou trabalho, com remuneração 
determinada ou proporcional ao serviço executado. 
Parágrafo único. O contrato de que trata este ar­
tigo e o de parceria, agricola ou pecuária, continuam 
regidos pela legislação própria." 

Justificação 
Atendendo às condições de autonomia em que são 

executados OS serviços de empreitada e de parceria agrí­
cola ou pecuárias, pela falta de subordinação hierár­
quica, faz-se necessária a emenda a fim de por termo às 
controvérsias que tal situação tem provocado. 

Sala das Comissões, 1.0 de maio de 1973. - Senador 
Flávio Britto. 

EMENDA !Ii.O 18 

Onde couber: 
"Os depósitos do FUNDO DE GARANTIA DE TEM­
PO DE SERVIÇO feitos pelo empregador rural se­
rão liberados ao empregado rural para aqUisição 
de terra própria ou Instrumentos para o trabalho". 

Justificação 
A exemplo do que ocorre com os recursos do FGTS 

do trabalhador urbano, que são apUcados, em parte, em 
beneficio do próprio trabalhador na aquisição da casa 
própria e gastos pessoais, em circunstâncias especiais, a 
nossa emenda busca dar ao trabalhador rural tratamento 
idêntico. 

Ninguém desconhece o grande volume de recursos 
que serão arrecadados do melo rural por força de exten­
são do FGTS ao trabalhador rural. 

t necessário, pois, que esses recursos voltem ao pró­
prio meio rural a tim de não se agravarem, ainda mais, 
as precárias condições do homem do campo. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado OUvir Gabardo. 

EMENDA N.o 11 

Acrescente-se onde convier o seguinte: 
"Artigo - No contrato de trabalho familiar, que 
compreende a execução de tarefa certa e determi­
nada, somente se estabelece o vinculo empregatício 
com o chefe da família, cujo o salário, para os efei­
tos legais, corresponde ao rendimento bruto auferi­
do dividido pelo número de meses de duração do 
contrato. 
Parágrafo único. Se o chefe da família utilizar o 
trabalho de terceiros, enquadra-se-á no artigo 4.° 
desta leI." 

'Justificação 
Com a modalidade do contrato de tarefa certa, o tra­

balhador rural, residente no Imóvel, poderá obter me­
lhoria. em sua receita aproveitando o trabalho eventual de 
seus familiares mulher e filhos menores. 

Executando suas obrigações domésticas, por vezes so­
bra tempo à mulher para uma pequena ajuda ao marido 
em serviços compatíveis com a sua condição, o mesmo 

acontecendo com os f1lhos menores quando livres de suas 
Obrigações escolares. 

O sistema é tradicional no país e somente benefiCIOS 
trouxe a família rural. A falta de disposição legal que o 
regulamente tem despovoado as propriedades rurais. le­
vando as famílias residentes para as favelas urbanas. 
onde vivem os conhecidos e deploráveis problemas. . 

Sala das Comissões. em 1.0 de maio de 1973. - Sena­
dor Flávio Britto - Senador Carvalho Pinto. 

EMENDA N.o 12 

Acrescente-se onde couber: 
"Artigo - O trabalhador aposentado, sem pre­
juizo dos proventos. poderá concluir novo contrato 
de trabalho, sem que isto implique obrigação de­
corrente de Tempo de Serviço prestado anterior­
mente ao empregador." 

Justificação 
A merecida aposentadoria concedida aos trabalhado­

res rurais apresentaria um aspecto negativo se lhes fos­
se vedado prosseguirem trabalhando, particularmente no 
mesmo imóvel onde se acham radicados por tantos mo­
tivos. 

2 Injusto, contudo, pretender-se que o empregador. 
ao conservar seu empregado, já quando diminuem suas 
forças de trabalho, agrave· os próprios encargos relacio­
nados com uma eventual indenização. 

Dai o impasse em que se encontra, forçado a dispen­
sar o empregado que sai com uma renda insuficiente 
para a sua manutenção. 

Sala das Comissões, em 1.° de maio de 1973. ~ Se­
nador Flávio Britto - Senador Carvalho Pinto. 

EMENDA !Ii.o 13 

Inclua-se, onde convier: 

"Art. Fica criado um Conselho Arbitral em cada 
sede de Comarca, composto de um representante da 
Secretaria da Agricultura do Estado, seu Presiden­
te, de dois do Sindicato Rural e de dois do Sindi­
cato dos Trabalhadores Rurais, credenciados pela 
respectiva entidade. junto ao Ministério do Traba­
lho e Prevldéncia Social. 
• 1.0 Ao Conselho Arbitral serão submetidos, pre­
liminarmente, Os dissídios individuais, oriundos da 
presente legislação. 

~ 2.° O Conselho Arbitral promoverá acordos. com 
força de lei entre as partes. lavrando termo do 
ocorrido. 
§ 3.° Se não houver composição. o litígio passará 
à competência da Justiça do Trabalho. 

Justificação 
Os Conselhos Arbitrais foram criados pelO Estatuto 

do Trabalhador Rural, mas não chegaram a funcionar. 
por falta de regulamentação. 

Houve generalizado interesse pelos mesmos. por par­
te dos Sindicatos. Onde eles se instalaram. ainda Que sem 
figura legal, por falta da citada regulamentação. mos­
tra.ram-se órgãos úteis e de suma valia no desatritamen­
to dos dissídios. Devem. pois. ser mantidos e postos a 
funcionar, sem exigências regulamentares conforme ora 
se propõe. 

Sala das Comissões. em 1.0 de maio de 1973. Se-
nador Flávio Britto - Senador Carvalho Pinto. 
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EMENDA N.o 79 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Desde Que o contrato de trabalho rural pro­
visório. avulso. volante ou pau-de-àrara ultrapasse 
um ano. incluídas as prorrogações, será o seu pres­
tador considerado permanente, para todos 08 efeitos 
legais." 

Justifieação 
Trata-se de inovação trazida pelo ETR, em favor do 

trabalhador rural, e Que merece ser mantida. 
Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­

tado Cardoso de Almeida. 

EMENDA N.O 10 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Empreitada é o contrato pelo qual uma par­
te se obriga a realizar, sob gestao e risco próprios, 
a feitura duma obra ou trabalho, com remuneração 
determinada ou proporcional ao serviço executado." 

Justificação 
Uma definição de empreitada, juridica e precisa, ser­

virá para evitar dúvidas entre trabalhos realizados sob 
sua égide, e outros levados a efeito, como a locação de 
serviços. 

I!: contrato, presentemente, regulado apenas pelo Códi­
go Civil I art. l.237 e seguintes), A freqüência de seu uso 
nos trabalhos rurais e a já aludida confusão com as aven­
ças locativas, justificam plenamente a sua inclusão aqui; 
e o que se dá, mais ainda, em 'face do art. 455, da CLT, 
o qual trata da subempreitada. 

Sala das Comissões, em 3 de' maio de 1973. - Depu­
tado Cardoso de Almeida. 

EMENDA N.o 11 

Inclua-se, onde convier: 
"Art. Fica criado um Conselho Arbitral em cada 
sede de Comarca, composto de um representante da 
Secretaria da Agricultura de Estado, seu Presidente, 
de dois do Sindicato Rural e de dois do Sindicato dos 
Trab~lhadores Rurais, credenciados pela respectiva 
entidade. junto ao Ministério do Trabalho e pre­
vidência Social. 
§ 1.0 Ao Conselho Arbitral serão submetidos, preli­
minarmente, os dissídios individuais, oriundos da 
presen te legislação. 

~ 2.0 O Conselho Arbitral promoverá acordos, com 
força de lei, entre as partes, lavrando termo do 
ocorrido. 
§ 3.0 Se não houver composição, o litígio passará à 
competência da Justiça do Trabalho. 

Justificação 
Os Conselhos Arbitrais foram criados pelo Estatuto do 

Trabalhador Rural, mas não chegaram a funcionar, por 
falta de regUlamentação. 

Houve generalizado interesse p;?los mesmos, p'or par­
te dos Sindicatos. Onde eles se instalaram, inda Que sem 
figura legal, por falta da citada regulamentação, m9stra­
vam-se órgãos úteis e de suma valla no desatritamento dos 
dtlsídios. Devem, pois, ser mantidos e postos a funcionar, 
sem exigências regulamentais, conforme ora se propõe. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Cardoso de Almeida. 

EMENDA N.o 8Z 

Substitua-se o art. 9.0 , t 2.0 , pelo seguinte: 
"Sempre que mais de um trabalhador residir só ou 
com sua familia, na mesma morada fornecida pelo 
empregador, o desconto estabelecido na letra a deste 
artigo, será dividido proporcionalmente aos respec­
tivos salários." 

lastllleação 

A redação supra, dada pelo ETR, mostra-se superior 
• do Projeto. Não têm sentido, ademais, aquelas expres­
a6es contidas no projeto: "morada coletiva de familiaa." 

Sala daa Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Cardoso de Almeida. 

EMENDA N,o 83 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. O contrato de colonato é figura assemelhada 
à empreita, regendo-se pelos mesmQ.5 lineamentos 
Jurídicos que informam esta." 

Justificação 

O colonatll representa uma tradição em nossas aven­
OU ruraia. Não há porque desprezá-lo. Será fúglr à reall­
ode. Sua mantença mostra-se aconselhável. 

Sala daa Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado CardOlO de AllDeldL 

EMENDA N,o 84 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Dentro de noventa (90) dias, sob o titulo de 
Código Rural do Trabalho (CRTl e em termos de 
Consolldação, será pUbllcado o dispoato no presente 
diploma legal e legislação que o integra." 

Justificação 
O proposto é da maior conveniência e utilidade, como 

medida de acesso aos textos legais. 
Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­

tado Cardoso de Almeida. 

EMENDA N,o 85 

Inelua-se, onde convier: 
"Art. Não se aplicam as dJsposições desta lei, nem 
da Consolidação das Leis do Trabalho, às relações 
de serviço do pequeno empresário rural com membros 
de sua familla, quando com eles explore a proprie­
dade e só eventualmente utilize a ajUda de terceiros. 
Parágrafo único. Não se aplicam também .às rela­
ções de trabalho do empresário rural com membros 
de sua familla, incumbidos de tarefas de adminis­
tração ou execução de serviços agricolas, desde que 
~nham participação nos respectivos resultados eco­
nômicos." 

Justifieação 
O dispositivo provém do Estatuto do Trabalhador 

Rural. 
Motivam-se razões óbvias. 
Deu-se-Ihe melhor redação e maior equacionamento 

com a realidade. 
Sala das Comissões ,em 3 de maio de 1973. - Depu­

tado Cardoso de Almeida. 
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- 185 - 186 -- 2lO - 220 --
221 -- 251 - 258 -- 259 -- 261 
- 263 - 280 - 282 - 298 --
312 - 331 - 333 - 361 -- 362 
-- 363 
24 - 45 - 52 - 88 - 98 -
106 - 134 - 138 - 146 - 172 
-- 344 -- 346 -- 364 - 366 ---
368 
31 -- 129 - 275 -- 367 
253 
130 -- 209 - '322 -- 337 - 339 
203 - 222 - 370 -- 371 - 372 
-- 373 - 374 
99 - 114 - 139 -- 169 - 181 
- 214 - 227 - 256 -- 281 --
302 -- 304 - 332 -- 345 - 3049 
255 
237 
234 - 268 
244 
13 -- 155 -- 204 
56 - 57 - 59 -- 61 - 62 --
70 - 74 - 113·- 121 - 125 
-- 131 -- 154 - 183 - 213 -
215 - 233 - 270 -- 375 - 371: 
- 378 - 379 - 380 - 381 --
382 
69 -- 89 -- 108 - 180 - 2J7 
- - 239 - 252 -- 278 
383 
30 - 303 - 334 - 384 - 385 
234 - 268 
249 
243 -- 386 
18 - 32 - 42 - 46 - 75 .-
79 - 86 - 120 - 132 - 159 
- 179 - 190 - 223 - 228 --
231 - 236 - 242 -- 286 - 301 
- 310 - 311 - 316 - 323 -
387 -- 388 -- 389 
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Parlamentare. Números de Emendai 
---------------- ---_. __ ._-
Nina Ribelro 
Norberto Schmidt 
Osnell1 Martinell1 

Padre Nobre 
Passos Pôrto 
Paulo Tôrres 
Pedro Faria. 

Rogério Rêgo 
Ruy Carneiro 
Siqueira Campos 
Túl10 Vargas 
Ulysses GuImarães 
Waldemar Alcântara 
Wilmar Dallanhol 
Wilson Braga 
Wilson Campos 
Wilson Gonçalves 

390 
72 - 273 
122 - 157 - 163 - 171 - 176 
- 187 - 207 - 246 - 260 -
261 - 276 - 283 - 293 - 300 
- 315 -·391 
33 - 36 - 39 - 40 
6 - 43 - 48 - 71 - 105 
272 
1 - " - 20 - 21 - 95 - 123 
- 147 - 173 - 201 - 2111 --. 
230 - 240 - 241 - .266 - 271 
- 289 - 290 - 291 - 295-
299 - 318 - 320 - 340 - 3·U 
392 
136 
393 
394 
73 
395 - 396 
153 - 178 - 211 - 326 - 3-i~ 

5 - 327 - 348 
ll6 
245 

EMENDA N.o 1 
Supressiva. - Suprima-se o Artigo Primeiro. 

.Justificação 

A nova redação que se pretende oferecer ao texto do 
Artiro Segundo da Lei n,o 3.807, de 26 de agosto de 1960, 

Objetiva alargar o conceito atualmente vigente para a 
categoria dos seguradOS. de modo a incluir os eventup.ls, 
isto é. os chamados "BISCATEIROS", que a própria expo­
sição de motivos entende indispensável que "ATt" UGui 
ignorados pelo sistema da PreVidência Social, "E QUE 
PASSARAO A TER NO FUTURO" o amparo da Previdên­
cia Social como cidadãos que buscam no trabalho diário 
a sua sUbSistência; 

Acontece. porém, que esses eventuais ou, mais prCl­
pl1amente. os biscateiros. representam uma camada 
insignificante no conjunto da mão-de-obra brasUe1ra; 
desenvolvendo sua atividade, em geral, em proveiw de 
particulares, incluindo-os assim, no conceito de segur~,dos 
obrigatórios, a inovação traduzirá inevitável desestímu!o 
à qualificação profissional dessa faixa marginalizada no 
atual estágio econômico do País, que clama pelo trabalho 
diuturno e cada vez mais especializado. De outro lad\), 
impondo-lhe o pesado encargo da contribuição de 16% 
(dezeSSeis por cento) do salário de contribuição, raras não 
serão as hipóteses em que esses.. biscatelros ficarão sem 
recursos financeiros para o cumprimento correto dessa 
obrigação, já que, nem sempre. existe mercado d~trabnlh., 
permanente para esses biscateiros assim carentes de qua!­
quer qualificação profissional. 

Colocá-los. assim. no rol dos segurados obrigatóriQs é 
Inovação que Irá representar, na prática, norma de evi­
dente desestímulo ao aprimoramento profissional de umA. 
insignificante minoria e criar. inevitavelmente, a falta de 
recolhimento das contribuições que lhes compete no per­
centual de 16% (dezesseis por cento). já que poucos. multo 
poucos mesmo, terão condições para satisfazer a obrigu­
ção, mês a mês, pela insuficiência. dos ganhos que camc­
teriza, em regra, a atividade desses biscateiros. 

De outro lado. colocando-os na conceituação de autó­
nomos, a eventual utilização dos serviços dos biscate°fvc;. 
pelas empresas. Importará na natural obrigação da con­
tribuição empresarial. a despeito. mesmo. do caráter r.'If'­
ramente transitório e excepcional no l1tmo normal dll 
empresas, llmitado. quase sempre a reduzido número U~ 
dias. 

Como simples decorrência. haverá, a obrigatoriedade 
de um complexo de medidas de. rotina. para a empresa. 
incompatível com o valor. ~a contribuição. enquanto Q~e 
para o biscatelro se iniciara uma verdadeira peregrln4ç~0 
na coleta de documentos compr9batórios do tempo do 
serviço em cada uma das empr~as. sem alcançar In~­
gralmente a finalidade que se busca lograr com aino­
v:1ção. 

Impõem-se. portanto. a supressão da nova redação 
proposta já que o texto atual satisfaz. e plenamente. na 
sua aplicação prática. mormente quando a matéria ganhnu 
conceituação detinitiva para diversas categorias de segu­
rados. encerrando-se a controvérsia que então lavrava a 
respeito do avulso com a educação da Portaria número l!i7, 
de 7 de abril de 1971. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria. 

EMENDA N.o 2 

Dê-se ao artigo 1.0 a seguinte redação. 
"Art. 1.° O artigo 2.° da Lei n.o 3.807, de 28 de 
agosto de 1960, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 2.° Definem-se como beneficIários da previ­
dência social: 

I - na Qualidade de segurados ativos, todos os qUI! 
exercem qualquer tipo de atividade remunerada, ~te­
Uva ou eventual, com ou sem vinculo empregat.icia. 
a titulo precário ou não, salvo as exceções expres­
samente consignadas nesta. lei: 
II - na qualidade de segurados aposentados. ai 
pessoas que estejam recebendo as prestações retf'-

ridas nas letras b a e do ltem I do artIgo 22 da x.a. 
n,o 3.807, de 26 de agosto de 1960, eom a redação 
dada pelo Decreto-lei, n.066, de 21 de novembl'Q de 
1966. 

III - na qualidade de dependentes, 88 pessoas as­
sim definidas no artigo 11." 

Justificação 

Sem a inclusão do item n, os aposentados que não 
trabalham permanecem excluídos do quadro dos benefi­
ciários, o que é absurdo: 

Sala das Comissões, 4 de maIo de 1973. - Senador 
Cattete ~inbeiro. 

EMENDA N.o S 

Acrescente-se ao art. 1.0 que altera o art. 2.° da Lei 
n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960, mais o seguinte n.o: 

"III - Os !ilhos com mais de 18 anos se do sexo 
masculino e mais de 21 anos se do sexo feminina, 
que dependam economicamente do segurado t' que 
estejam cursando escola de nivel técnico ou su­
perior." 
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Justificação 

A extensão prevista na emenda visa res01vcr o pru­
blema daqueles estudantes de nível técnico ou superior 
que. por força mesmo desta atividade de formaçãopt:'o­
fissional. não podem. ainda que com mais de 18 ou 21 
anos. exercer atividade remunerada que garanta sua ma­
nutenção e lhes permita filiarem-se ao INPS. 

Nesses casos. a única solução, para que possam gozar 
da assistência médica. farmacêutica e odontológica. é a 
!nclusão no Projeto da disposição Objeto da presente 
emenda. 

Trata-se de uma extensão que nao onerará de modo 
insuportável o sistema previdenciário e virá resolver gra\e 
problema que enfrentam os estudantes de nível técnico 
e, superior, cujos currículos não permitem; já que exigem 
tempo integral, que os mesmos se dediquem à uma ativi­
dade remunerada". 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Albino Zeni. 

EMENDA N.o 4 

Emenda Supressiva. 

Suprima-se o artigo terceiro. 

Justificação 

A presente emenda é simples decorrência da que foi 
apresentada para o artigo segundo do projeto. a fim de 
que fique íntegro o regime atual da Lei n. 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Pedro Faria. 

EMENDA N.o 5 

Dê-se ao art. 3.° do projeto a seguinte redação: 
"Art. 3.° O art. 4.° da Lei n.o, 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, passa a ter a seguinte redação: 
Art. 4.° Para os efeitos desta lei, considera-se: 
a) empresa - o empregador, como tal definido na 
Consolidação das Leis ,do Trabalho, bem como ai! 
repartições públicas, autarquias e quaisquer outras 
entidades públicas ou serviços administrados, in­
corporados ou concedidos pelo Poder públlco. em 
relação aos respectivos servidores IncluídOS no re­
gime desta lei; 
b) empregado - a pessoa física como tal definida 
na Consolidação das Leis do Trabalho; 
c) trabalhador autõnomo - o que exerce habitual­
mente, e por conta própria, atividade profissional 
remunerada: o que presta serviços a diversas em­
presas, agrupado ou não em sindicato, Inclusive os 
estivadores. conferentes e assemelhados; oS, que 
prestam, sem relação de emprego, serviços de ca­
ráter eventual a uma ou mais empresas; os que pres­
tam serviços remunerados mediante recibo, em ca­
ráter eventual, seja qual for a duração da tarefa e 
os trabalhadores temporários." 

Justificação 

Parece-nos da maior conveniência expressa alusão, 
na letra c do art. 4.° da Lei Orgânica ao "trábalhador 
temporário. 

t de tal relevância e atualidade a questão da exata 
conceituação do trabalhador temporário, que o CENTRO 

DE ESTUDOS DE PREVID:eNCIA SOCIAL (CEPSl, presi­
dido pelo Atuário Sylvio Pinto Lopes - a quem a Pre­
vidência Social deve assinalados serviços - e integradO 
por técnicos e juristas de nomeada como Péricles Sampaio, 
Celso Barroso Leite, Luiz Assumpção Paranhos Velloso e 
Luiz Corrêa Sobrinho, tomou a Iniciativa de promover, 
sobre a matéria. a 28 de julho do ano passado, na capital 
do Estado de São paulo, simpósio que contou com a bri­
lhante partiCipação do Dr. Irany Ferrari, professor de 
Legislação Social. Dr. Otiz Pomin, Presidente do IDORT, 
Dr. Arlindo Rigonati, da Coordenação de Seguros Sociais 
do INPS, Dr. NivaldO ,Ribeiro, também da Coordenação de 
Seguros Sociais do INPS, Dr. Jocelyne Chamuzeau, da 
Coordenação de Bem-Estar do INPS, Dr. Heitor Massucci, 
Diretor do FUNRURAL, Dr. Oswaldo D'Aguiar Batista, 
Presidente da Associação de Inspetores do INPS e Dr. Jan 
Wiegerinck. Superintendente da GELRE Serviços Empre­
sariais S. A. 

Nesse Simpósio predominou o ponto de vista dos téc­
nicos presente em favor da Inclusão do "trabalhador t.pm­
porário" na categoria de auronomos para efeitos da le­
gislação de seguro social. 

Il: o que fazemos através da presente e!Denda. 
Sala da Comissão, em 29-4-73. - Deputado Wilson 

Braga. 

EMENDA N.o 6 

Acrescente-se na letra c do art 4.° da Lei n.o 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (art. 3.° do projeto), in fIDe, as 
seguintes expressões: " ... bem assim aqueles que exercem 
a tividades sob a designação genérica de "biscateiros". 

Justificação 
O acréscimo se destina a estender a proteção da pre­

vidência social a todos aqueles que, ,sem possuírem ati­
vidade profissional definida, são cidadãos que como todos 
que participam da vida' ativa no Pais, não devem ficar 
à margem do sistema, como consta, allás, da exposição de 
motivos de S. Ex.a o Ministro do Trabalho e Previdência 
Social. ao submeter o Projeto ao EX.mo Sr. Presidente 
da República. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973.- Depu­
tado Passos Porto. 

EMENDA N.o '7 
l.0 I Altere-se a redaç'ão da letra c e inclua-se a le-

tra d no art. 3.°, nos seguintes termos: 
"Art. 3.° O art. 4.° da Lei n.O 3.807, de 26 de agos.:. 
to de 1960, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 4.° Para os efeitos desta Lei, considera-se: , 
a) ........•.•...••.••...•...•.•...••.••..••••••.•• 

b) .......................•....••....•.•.•.•••••••• 

c) trabalhador auronomo - o que exerce habitual­
mente e por conta própria, atividade profissional 
remunerada; os que prestam serviços remunerados 
mediante recibo, em caráter eventual, seja qual tor 
a duração da tarefa. 
d) trabalhador avulso - o que presta servlçoa ~ 
divers:ls empresas, agrupado ou não em Sindicato. 
Inclusive os estivadores, conferentes, conserta dores, 
vigias portuários e assemelhados; os que prestam. 
am relação de emprego, serviçOS de caráter even­
tual a uma ou mais empresas." 

2.°) Dê-se a seguinte redação ao item IV do art. 4.°: 
"Art.4.0 O art. 5.° da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 5.° São obrigatoriamente segurados, ressal­
vado o diSposto no art. 3.°: 
I - ............................................ . 
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11 - ........................................... .. 

III - ........................................... . 

IV - Os trabalhadores autônomos e avulsos." 
3.°) Dê-se a seguinte redação ao § 2.0 do art. 14: 

"Art. 14. O § 2.° do art. 24 da Lei n.o 3.807. de 
26 de agost<l de 1960, com a nova redação dada pelo 
Decret<l-lei n.o 66, de 1966, passa a ter a seguinte 
redação: 

I 2.° O auxílio-doença será devido a contar do 
16.° {décimo sexto) dia de atastament<l da atividade 
ou no caso do trabalhador autônomo, do trabalha­
dor avulso e do empregado doméstico, a contar da 
data da entrada do pedido, perdurando pelo peno­
do em que o segurado continuar incapaz. Quando 
requerida pelo empregado afastado há mais de 30 
(trinta) dias do trabalho, será devido a partir da 
entrada do pedido." 

•• 0) Dê-se a seguinte redação ao item 111 do art. 27: 
"Art. 27. O art. 69 e se~ 11 da Lei n.o 3.807, de 
26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n.o 66, de 21 de novembro de 1966, pas­
sa a ter a seguinte redação: 
·'Art. 69.' O custeio da Previdência Social será aten­
dido pelas contribuições: 
1- ............................................. . 

11 - ............................................ . 

nl - Das empresas, em quantia igual à que for 
devida pelos segurados a seu serviço, inclusive os 
de que trata o item 111 do art. 5.0 , obedecida quan­
to aos autônomos a regra a eles pertinentes; quan­
do se tratar de avulsos, como seja, estivadores. con­
ferentes, conserta dores, vigias portuários e asseme­
lhados, cada empresa recolherá sobre a remunera­
ção efetivamente paga ao tr~sbalhador excetuando­
se apenas os casos em Que numa só empresa o tra­
balhador tenha ultrapassado o limite máximo de 
contribuição vigente." 

5.0 1 Dê-se a seguinte redação ao item I.do art. 28: 
"Art. 28. O art. 76 da Lei n.o 3.807, de 26 de agos­
to de 1960, com a redação dada pelo Decreto-lei 
n.O 66, de 21 de novembro de 1966, passa a ter a 
seguinte redação: 
"Art. 76. EnteJ:}de-se por salário-de-contribuição: 
I - A remuneração efetivamente percebida. a Qual" 
quer título, para os seguradOS referid~ nos itens 1 
e II do art. 5.° e para os trabalhadores avulsos. 
11 - ............................................ . 

III - ........................................... . 

Justificação 

O Projeto ora sob exame do Congresso Nacional, pre­
tende incluir na categoria de "autônomos" os trabalha­
dores hoje definidos na legislação . como "avulsos" ou 
"eventuais". 11: o que se depreende da Exposlcão de Mo­
tivos do Senhor Ministro do Trabalho e Previdência So­
cial ao afirmar em amparo dos trabalhadores "que não 
tendo uma profissão definida e estável. genericame~te 
denominada no projeto como "biscateiros" e até aqui 
ignorados pelo sistema de previdência, terão. de futuro. 
o amparo da Previdência Social. como cidadãos que bus­
cam no trabalho diário a sua subsistência. Estes traba­
lhadores ficarão incluídos no rol dos autônomos, que se 
dllata em sua conceituação para englobar todo aquele 
Que não é empregador ou empregada assalariado". 

Sem embargo dos propósitos louváveis da Iniciativa é 

certo. no entanto. que traria prejuízos aos que hoje são 
considerados empregados "avulsos" e "eventuais". além 
de alterar substancialmente todo o quadro normativo que 
assegura a estes trabalhadores. merecidamente. diversos 
beneficios da Pre\'idência Social. Tal é o caso dos es­
th'adores, conferentes dI' carga e descarga e seus asse­
melhados. 

o serviço' de entidade estivadora. atividade·comumen­
te exercida por armadores ou seus agentes. se constitui 
em categoria econômica e sô poderão exercê-la nos por­
tos organizados, consoar.te o que dispõe a CLT. art. 255. 
§ 2.0 • as administrações dos portos organizados e os ar­
madores. diretamente Ou por intermédio de seus agentes. 
Apenas essas categorias econômicas tem o privilégio de 
funcionarem como entidades estivadoras. Em nossa sis­
temática. entretanto, exclusivamente os armadores e 
agentes de navegação a exercem, requisitando, engajan­
do, empregando. dando ordens. fazendo cumprir deter­
minações e remunerando os estivadores e conferentes 
de carga e descarga . 

Não pode haver trabalho de estivador e de confe­
rente de carga e descarga. sem Que tenham si(1o requisi­
tados por entidade estivadora, com as quais mantem eles 
os compromisSOS de empregados diaristas, apresentando 
a mais perfeita obediência quanto a execução do serviço 
de estiva e desestiva e na conferência da descarga e 
embarque de mercadorias em navios nacionais e estran­
geiros. 

O autônomo caracteriza-se pelas atribuições de go­
vernar-se por si próprio. independente e livre. que tem 
aut<lnomia e presta serviços por conta própria. diferen­
ciando-se do avulso que é aquele que executa serviço 
por conta de terceiros. sem continuidade. a diversos em­
pregadores. 

Ambos trabalham sem relação de emprego. Poder-se­
la admitir. por for~a de expressão. que os avulsos tra­
balham sob "forma autônoma". porém entre "forma au­
tônoma" de realizar serviços e ser "autônomo" não há o 
que confundir. As características dos trabalhadores avul­
sos diferem com bastante profundidade dos autônomos. 
Daí o acerto do Decreto n.o 22.367. de 27-12-46. art. 4.°, 
do regulamento do antigo IAPETe, da Lei n.o 3.807 de 
26-8-60, art. 4.°. alineas c e d do Decreto n.O 60.501. de 
14-3-67, art. 6.°. itens IV e V. que estabeleceram diferença 
entre trabalhador avulso e trabalhador autônomo. 

Admitir que os estivadores e conferentes pudessem 
trabalhar por conta própria - autonomamente - seria 
admitir que pudessem ser entidades estivadoras. reedi­
tando a viabilidade do proposto no Projeto n.o 850. re­
jeitado convincentemente pela Câmara dos Deputados. 

Normalmente o autônomo tem a sua esfera de tra­
balho ilimitada. O avulso. ao contrário. restringe a sua 
atividade laborativa à base territorial aprovada pelO MI­
nistério do Trabalho e Previdência SoCial. 

N .. hipótese a que nos prendemos. o trabalhador f.>m­
pregado é sempre o mesmo: o estivador e o conferente 
de carga e descarga; o empregador também é sempre 
representado pela mesma categoria econõmíca. ou seja, 
as entidades estivadoras. que se revezam. de acordo rom 
a entrada e saída de navios. 

O avulso executa suas atividades para empresas le­
galmente constituid.as: as empresas de navegação. seus 
agentes ou as respectivas entidades estivadoras. O autõ­
nomo, ao contrário, exerce slmultaneamen~ a.s atribui­
ções de empregado e empregador, sujeitando-se. para tun-



Maio de 1973 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 9 0495 

c1onamento legal, às normas municipais de pagamento de 
licença e recolhimento de Impostos sobre serviços às Pre­
feituras, conforme dispositivo da Constituição Federal 
(art. 24 - lI>. 

A simples analise da Lei n.o 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional 
e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis 
à Unlio, Estados e Municípios, e do Decreto-lei n.o 834, 
de8 de setembro de 1968, que dlapõe sobre a entrega das 
parcelas pertencentes aos munlciplos, do produto da ar­
recadação do I.C.M., estabelece normas lerals sobre o 
confllto de competência tributária e sobre o Imposto de 
serviços, deixa antever claramente· não serem os estiva­
dores e conferentes trabalhadores autônomos, não os In­
cluindo como contribuintes, nas tributações normalmente 
aplicadas aos aut6nomos e. em beneficio das Prefeituras 
Municipais. 

11: farta a legtslaçlo sobre estivadores e conferente!> 
de carga e descarca., Entretanto. é suficiente a citação 
dos arts. 254 e 284 da CLT e do Decreto n.o 56.367, de 
27 de maio de 1985, para vislumbrar-se, com clareza, de 
que no trabalho do estivador e conferente de carp e 
descarp. há sempre a presença do emprelador, que é a 
entidade estivadora. 

O Exmo. Sr. Ministro do Trabalho e Previdência Social, 
Professor Julio Barata, baixou a Portaria n.o 3.107, de 
7 de abril de 1971. publicada no Diário Oficial de 18-4-71. 
às pigtnas 2.839/40, estabelecendo, com descortino e in­
teligência, a definição de que "entende-se como traba­
lhador avulso, no âmbito do sistema ceral da previdên­
cia social, todo trabalhador sem vinculo empregaticio 
que,sindicallzado ou não, tenha a' concessão de direitos 
de natureza trabalhista executada por interm~dlo da res­
pectiva entidade classe". 

O art. 2.° da po_rtarla citada estabelece. com base no 
Decreto n.o 63.912, de 26-12-68, que são avulsos estivado­
res, conferentes e outros (grifo nosso). 

O ementário de concessão de direitos trabalhistas aos 
avulaos, entre outros os estivadores e conferentes, é ex­
tenso e de fácil observação. Foram eles. de. há muito, 
consagrados e, ratificados mais recentemente por leis tra­
balhistas. inclusive pelo BNH e pelo Banco do Brasil S.A., 
como passamos a observar pelas disposições que .eguem: 

Férias - Lei n.O 5.085 - 27-8-88 - Reconhece aos 
trabalhadores avulsos o direito de f~rias. 

- Decreto n.o 81.851 - oe-12-87 - Regulamenta a 
concessão de férias aos trabalhadores avulsos. 

13.0 Salário - Lei n.o 5.480 - 10-8-68 - Art. 3.0 -

Concede beneficios da Lei n.o 4.090, de 13-7-82, aos tra­
balhadores avulsos. 

- Decreto n.O 63.912 - 28-12-68 - Regulamentou o 
pagamento de gratificação de Natal aos trabalhadores 
avulsos. 

F, G. T. S. - Lei n.O 5.480 - 10-8-68 - Concede di­
reito aos beneficios da Lei n.o 5.107, de 13-9-68 aos tra­
balhadores avulsos. 

- Decreto n.o 66.819 - 1.°-7-70 - Dispõe sobre os 
depósitos do FGTS dos trabalhadores avulsos, concedendo 
poderes ao MTPS e ao Banco Nacional da Habitação para 
expedir instruções complementares. 

- O BNH pela POS 10-70, baixou instruções sobre o 
depósito do Fundo de Garantia para os trabalhadores 
avulsos. 

P.I.S - Lei Complementar n.O 7:.- 7-9-70 - Art, 1.°, 
§ 2.°, menciona a participação dos trabalhadores avul­
sos no Programa de Integração Social. 

- Pelo Banco Central do Brasil foi regulamentada 
Resolução n.o 174, de 25-2-71 - onde o art. 11 con­

cede direito de partiCipação dos trabalhadores avulsos. 

Humberto Piragibe Magalhães, em seu livro "Aciden­
tes do Trabalho", edição de 1972, afirma que trabalha­
dores avulsos são os que prestam serviços a diversas em­
presas, agrupados ou não em Sindicatos, inclusive esti­
vadores, conferentes e assemelhados. Distinguem-:se dos 
autônomos, que são aqueles que exercem, habitualmente 
e por conta própria, atividade profissional remunerada. 
E conclui: "os primeiros não .. assumem os riscos da ati­
vidade econõmica, lIue correm por conta dos emprerado­
reI. São emprepdos, a que não acontece com os aut.õ­
nomos". 

Considere-se. ainda, que estivadores, conferentes. 
consertadores, vigias portuáriOS e assemelhados. são ca­
tegorias profissionais definidaa, dispondo de legislação 
própria, com jornada de trabalho fixada por autoridade 
competente, exercendo suas atividades em área de se­
gurança nacional e obrllatoriamente matriculados nas 
Delegacias do Trabalho Maritimo. 

Não exercem habitualmente e por conta 'próprla ati­
vidade profissional remunerada, como ocorr.e com os au­
tônomos. Prestam, sim, serviços a diversas empresas. 
agrupados em Sindicatos específicos, mas subordinados 
às ordens emanadas dos empregadores, aos quais compe­
te, dentro da reCUlamentaçio de serviços elaborada pelas 
autoridades competentes. ditar os serviços a serem exe­
cutados. Não exercem atividades isoladas: 'trabalham em 
equipes, cuJa 'composição não lhes fica ao livre arbítrio. 
pois são ditadas pelo poder público, ao qual compete, tam­
bém, fixar suas diversas formas de remuneração. 

A emenda - apresentada em vários itens para com­
patiblllzar os diversos dispositivos do Projeto - é no 
sentido de aperfeiçoá-lo, evitando. eventuais interpreta­
ções ambíguas e que certamente não se encontram entre 
os objetiVOS a que se propõe. 

Sala 'das Comissõe.,em 3 . de maio de 1973. - Se­
nador Antõnio Carlos - Deputado' Athiê CoUry. 

EMENDA H.o 8 

Dê-se à letra "c" do art. 4.° da Lei n.o 3.807. de 19Esu, 
com a alteração proposta no art. 3.0 do Projeto a seguinte 
redação: 

"c) trabalhador autônomo' - o que exerce habitual­
mente e por conta própria, atividade profissional 
remunerada: o que presta serviços a diversas em­
oresas. agrupados ou não em sindicato. ou coopera­
tiva de trabalho, inclusive os' estivadores. conferen­
tes e assemelhados: os que prestam. sem relação de 
emnrego, serviços de caráter eventual a uma ou 
mais empresas: os que prestam serviços remunera­
dos mediante recibo. em carií.ter eventual, seja qual 
for a duração da tarefa." . 

Justificação 

Como se vê. foram intercaladas as exoressões "ou co­
operativa de trabalho" na redação original do Projeto. 
Tal se justifica porque os associados destas entidades tam­
bém exercem suas atividades através de um órgão que os 
congrega. que é a cooperativa de trabalho. 

Aliás. o Art. 34 da CLT. ao tratar das anotacões das 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social. já indica que 
as Carteiras. em determinadas hipóteses,. poderão ser ano­
tadas "pelo respectivo sindicato pro!1ssional ou pelo repre­
sentante legal de sua cooperativa". 

Confronte-se. também. o disposto no Artigo 90, da Lei 
n,O 5,764. de 16 de dezembro de 1971, "verbls": 

"Art. 90. Qualquer Que seja o tipo de cooperativa. 
não existe vinculo empregatício entre ela e seus 
assoelados. " 

Sala dasCol""· 
Flávio Britto. 

• de maio de 1973. - Senador 



0496 Quarta-feira 9 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 19i3 

EMENDA N.o 9 

Dê-se à alínea c do Art. 3.° a redação seguinte. acres-
. centando-se-Ihe o parágrafo único abaixo: 

"c) trabalhador autônomo - o que exerce habitual­
mente, e por conta própria, atividade profissIonal 
remunerada; o que pr~s~ serviços a diversas em­
presas, agrupado ou nao em sindicato, inclusive os 
estivadores, conferentes e assemelhados; os .que 
prestam, em relação de emprego, serviços de cararer 
eventual a uma ou mais empresas." 
Parágrafo único. A prestação de serviços remune­
rados eventuais tlca SUjeita ao pagamento da taxa 
de 8% do valor dos mesmos, até o limite de 20 
(vinte) salários mínimos, descontada e recolhida 
pela empresa ao INPS, no caso de ser a beneficiária 
d06 serviços, 0l! pelo prestador dos mes~os, nos 
demais casos nao valendo como contribulçao para 
qualquer benefício da PreVidência Social." 

Justificação 
Absurdo é considerar trabalhador autônomo aquele 

que presta serviço eventualmente, submetendo-o â abriga­
ção de pagar a previdência social pelo que ele não recebe 
habitualmente. Toma-se isto um imposto odioso e In­
justo. além de antidemocrático, porque recai, não sobre a 
renda do trabalho que o indivíduo recebe, mas, hipote­
ticamente, sobre uma renda Imaginária. 

Qualquer pessoa pode prestar serviços eventuais ou 
ocasionais sem que isso possa, racional e honestamente, 
caracterizar o exercício de uma atividade ou profissão. 

Como a vinculação à Previdência. Social é obrigató­
ria, quem exerce eventualmente uma ocupação ou pro­
fissão não pode dela desligar-se, salvo prat1eamente pela 
morte ou pelo exíllo. Logo, a eventualidade de .trabalho 
não pode gerar a condição legal de trabalhador autô­
nomo ou de qualquer outro tipo. 

Todavia, a prestação de serviços remunerados deve 
ficar sujeita ao pagamento de uma taxa de 8%, em bene­
fício da PreVidência Social. na função de taxa parafiscal. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Alcir Pimenta. 

EMENDA N.o 10 

Propõe-se à alínea "c" do art. 4.° da LOPS (art. 3.° do 
Projeto), a seguinte redação: 

"TRABALHADOR AUTONOMO - o que exerce habi­
tualmente: por conta própria atividade profissional 
remunerada; o que presta serviços a diversas empre­
sas, agrupado ou não em sindicato, inclusive os esti­
vadores, conferentes e assemelhados; os que prestam 
serviços de caráter eventual a uma ou mais empre­
sas; os que prestam serviços remunerados mediante 
recibo, em caráter eventual; seja qual for a duração 
ta tarefa." 

Justificação 
No texto original do Projeto conceitua-se o traba­

lhador autônomo de forma ampla, abrangendo as antigas 
figuras dos trabalhadores avulso e eventual. 

Nada se opõe a essa fusão, vamos dizer conceitual, 
mas é mister que sejam vinculados à Previdência Social 
apenas aqueles autônomos (sobretudo os avulsos e even­
tuais) que exerçam a atividade profissional com habitua­
lidade ou que, por outras palavras, façam dela seu meio de 
prover a subsistência. 

Quem, uma vez ou outra, presta serviço remunerado 
a terceiros, mas que possui outra profissão. não pode nem 
deve ser compelido a. contribuir para a Previdência Social. 
Se for obrigado a faze-lo não estará obtendo qualquer van­
tagem imediata ou futura. "In casu", não.exlste a comuta-

tivlda.de característica da relação jurídica entre o secu­
rado e o INPS. 

A contribuição. na espécie, se converte em algo pare­
cido com imposto sobre serviços, o que é inconcebível. 

Sala de Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral, 

E~IENDA N.o 11 

Acrescente-se à. parte final da letra "c" do art. 4.° 
da Lei n. o 3.807, de 26 de agosto de 1960, cuja redação , 
alterada pelo art. 3.° do Projeto o seguinte: 

"bem assim o trabalhador temporário". 
Justificação 

Visa a emenda tomar mais explícito o elenco de ath1-
dades constantes do dispositivo em causa, com a expressa 
alusão ao TRABALHADOR TEMPORARIO. _ 

A matéria já foi objeto de exaustivos estudos por parte 
do CENTRO DE ESTUDOS DA PREVIDtNCIA SOCIAL, 
organismo de larga e merecida reputação, fundado pelo 
Ideallsmo de CELSO BARROSO LEITE e, presentemente 
sob a esclarecida presidência do Ilustre Atuário SYLVIO 
PINTO LOPES. 

Sala da Comissão, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco AmaraL 

EMENDA N.o 12 
Ao art. 3.° 

A letra "c" do Art. 4.° da Lei n.O 3.807, de 28 de 
agosto de 1980, com as alterações previstas no. Art. 3.° 
do Projeto. passaria a tel" a seguinte redação: 

"c) trabalhador autônomo - o que exerce habitual­
mente e por conta própria, atividade profissional 
remunerada; o que presta serviços a variaaempre­
sas, agrupados 'OU não em sindicato ou cooperativa 
de trabalho! lnclusive os estivadores. conferentes e 
assemelhados; os que prestam. sem relação de em­
prego, serviços de caráter eventual a uma ou mais 
empresas; os que prestam serviços remunerados 
mediante recibo, em caráter eventual, seja qual for 
a duração da tarefa." 

JU5tif1c~ão 

Como se vê, foram Intercaladas outras, digo as ex­
pressões "ou cooperativa de trabalho" na. redação orilinal 
do projeto. Tal se justifica porque os associados destas 
entidades também exercem suas atividades através de 
um órgão que os congrega, que é a cooperativa de trabalho. 

Aliás, o Art. 34 da CLT, ao tratar das anotações das 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social, Já indica que 
as Carteiras, em determinadas .hlpóteses, poderão ser ano­
t:'d?~ "p('10 respectivo sindicato profissional ou pelo repre­
sentante legal de sua cooperativa", 

Confronte-se, também. o dispositivo do Art. 90, da 
Lei n.O 5.784, de 16 de dezembro de 1971, verbls: 

"Art. 90. Qualquer que ,seja o tipo de cooperativa, 
não existe vínculo empregaticlo entre ela e seus 
associados ... 

Sala das Com1ssões. em 4 de maio de 19'73. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 13 

Dê-se, ao artigo 4.°. a seguinte redação: 
"Art.4.0 O art. 5.° da Lei n.o 3.807, de 26 de alOSto 
de 1980, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 5.0 São obrigatoriamente securados, ressal­
vado o disposto no art. 3.0: 

I - os que trabalham, como empregados. no terri­
tório nacional; 
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II - os brasileiros e estrangeiros domiciliados e con­
tratados no Brasil para trabalharem como empre­
gados nas sucursais ou agências de empresas nacio­
nais no exterior: 
IH - os titulares de firma individual e diretores, 
sócios gerentes. sócios solidários. sócios quotistas. 
sócios de indústria. de qu:l.lqufr empresa: 

IV - os trabalhadores autônomos. 
§ 1.0 São equiparados aos trabalhadores autônomos 
os empregados de representações estrangeiras e os 
dos organismos oficiais estrangeiros ou internacio­
nais que funcionam no Brasil. salvo se obrigatoria­
mente .'iujeitos a regime próprio de previdência. 

~ 2.° As pessoas referidas no art. 3.°, que exerçam 
outro emprego ou atividade que as submetam ao 
regime desta lei. são obrigatoriamente segurados. 
no que concerne ao referido emprego ou atividade. 

* 3.0 O aposentado pela Previdência Social que 
voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime 
desta Lei será novamente filiado ao sistema. sendo­
lhe assegurado. em caso de afastamento definitivo 
da atividade. ou. por morte. aos dependentes, um 
peCÚlio em correspondência com as contribUições 
vertidas nesse período. na forma em que se dispuzer 
em regulamento. não fazendo jus a quaisquer outras 
prestações. além das que decorrerem de sua condição 
de aposentado. 
~ 4.° Após completar 60 I sessenta 1 anos de idade, 
aquele que se filiar à Prevldéncla Social terá assegu­
rado. em caso de afastamento ou morte. um pecúlio 
em correspondência com as contribuições vertidas. 
não fazendo jus a quaisquer outros benefícios. 

§ 5.° O seg-tll'ado aposentado por Invalidez que re­
tornar à atividade terá cassada a sua aposenta­
doria." 

Suprimam-se. em conseqüpncia. o artigo 5.0 e o artigo 
49 do nwsmo Projeto de Lei n.O 6. de 1973-CN. 

Justific:lt:ão 

A presen te emenda insere um parâgrafo. numerado 
de 3.u • altera a numeração do § 3.° para 4.° e acrescenta 
\1111 outro parágrafo. o 5." Assim foi feito para que não 
houvesse necessidade de ser alterado o artigo 6." da Lei 
n.o 3.807. 

Tendo em vista a renumeração dos parágrafos, não 
existe necessidade de sl'r mantido o art. 5,° do projeto. 

O artigo 49. que alterava a sistemática de percepção 
de aposentadoria cujo titular retomasse ao trabalho. tam­
bém foi mandado ser supresso. Aproveitou-se o ~ 6.° desse 
~lrtigo cumo * 5.". pois entendemos que realmente o apo­
.'ientado por invalidez. caSD retorne ao trabalho. deve ter 
suspensa sua :Jposentadol'ia. 

O projeto em exame traz. quanto à volta do aposen­
tado às atividadrs normais d!' trabalho. evidente retro­
Ct'sso. Ao invps de jWlleficiar o trabalhador. prejudica-o 
ellOrnH'mente. 

A Lei n.O 3.807. quando promulgado. assim disciplinava 
a hipótese. pelo ~ 3." do art. 5.°: 

"~3.0 Aquele que conservar a condição de aposen­
tado não poderi ser novamente filiado à Previdên­
ela Social. em virtude de outra atividade ou empre­
go." 

Em 1966. atraves do Decreto-lei n.O 66. de 21 de 
novembro. dl'terminou-se que. em caso de retorno :i ati­
vidade. o aposentado seria 110vanwnte filiado ao sistema 
mas não faria jns a quaisquer outras prestações, além das 
qUt' decorressem de sua condiç:1o de aposentado. Em 
c'ontrapartida. em caso de. afastamento definitivo. 0\1 em 

caso de morte. aos seus dependentes. ficou assegurado um 
pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas 
neste novo período. 

O projeto que ora examinamos determina, em seu 
art. 4!J. subst:mcial alteração: determina que, caso retorne 
ao trabalho. a aposentadoria do trabalhador seria suspen­
sa. passando a ser concedido, tão somente, um abono. 

~ única hipótese que reputamos válida para a sus­
pensa0 da aposentadoria ê a que determina que essa 
mesn::l aposentadoria seja suspensa caso o aposentado por 
mvalldez retorne às atividades. 

No m~is. somos contrários às dispOSições do projeto. 
neste partIcular. Se o trabalhador aposentado resolve re­
tnrnar às }abutas diárias é por que o valor de sua aposen­
tadorJa nao esta sendo suficiente para o sustento próprio 
e o da família. 

Como ~ do conhecimento geral, o valor médio das 
aposentadorias é bastante fraco, inferior mesmo à média 
d.e salári?s devidos para Ullla Sobrevivência digna. Vestuá­
no. medlcame~tos. educação, moradia, recreação, trans­
porte~ ~ um.a .serie de outras necessidades fazem com. que 
o ~a.larlO medlO. dos trabalhadores seja sempre inferior ao 
mlnlmo suportavel. A possibilidade do exercício de outra 
atiyida~e, posterior à aposentadoria. tal como ocorre na 
leglslaç~o vigente I sem perda da aposen tadoríal, é uma 
alte,rn~tlva de que s.e soco~rem muitos trabalhadores para 
os seus prOblemas fmancelros, sobejamente conhecidos de 
todos nos. 

Com esta emenda pretendemos defender os direitos 
sagrados. do trabalhador que o projeto. injustamente. pre­
ten{1e aVIltar. 

Sala das Comissões. em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Lauro Rodrigues. 

El\fENDA N.o 14 

Dê·se ao artigo -l." a seguinte redação. 

"Art. 4.° O artigo 5.° da Lei n.O 3.807. de 26 de 
agosto de 1960, passa a ter a seguinte redação: 

................. , ................ , ............... . 
~ 3.0 Aquele que se filiar à previdência social. após 
completar 60 I sessenta 1 anos de idade. terá asse­
gurado. em caso de afastamento ou morte UI11 
pfcúlio atuarialmente calculado em funcão das' con­
tribuições vertidas. não fazendo jus a quaisquer Ou­
tros benefícios." 

Justificação 

A emenda é redacional; mas. na forma do projeto. 
assegura-se generalizadamente o pecúlio a QualQuer filiado 
da previdência. desde que complete 60 anos de idade. 
Isto conflita com o artigo 42 do projeto . 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Senador 
Cattete Pinheiro. 

.,::\1END .. \ X.u 15 

O. art. 4.° do Projeto de Lei n,o 6/73, que modifica a 
I'edaçao do art. 5.0 da Lei n.O 3.807, de 26-8-60 passa a 
te!' o Item 11.° V. com a seg'uinte redação. 

"Item V - Os pt'esidiários que exerçam atividade 
remunerada." 

Justificação 

Desde 1.934 atê o presente momento em que a matéria 
é disciplinada pela Lei n." 5.316 de 1.967. os presidiários 
tem sua atividade coberta pela legislat:ão dos acidentes 
do traballlo lart. 141. 

Até 14 de setembro dl' 1.967. t'ntretanto. () seguro dt' 
acidentes de trabalho não fazia parte da Prevldenela 
Social. sendo. pl'l'ponderantrmente. realizado por' cOll1pa-
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nhias seguradoras. A lei n.o 5.316. de 14-9-67 integrou. 
porém. referido segul'O entre os bent>fíciús previdenciários. 

AssIm ocorrendo. os presidiários ficaram em situação 
verdadeiramente singular. participando da Previdência 
Social apenas no que se refere ao seguro de acIdentes do 
trabalho. sem direito aos demais beneficios do segmo 
social. 

É verdade que o antigo DNPS. por uma Resolução. já 
admitiu pudesse o previdenciário recolher à Previdência 
SocIal. Esse órgão. porém. foi extinto. Se o próprio INPS. 
portanto. já admite e julga conveniente que o presidiá­
rIo-não aquele ja contribuinte antes de cometer o delito. 
que não perde sua condição de segurado 'art. 43 da LOPS) 
possa ser segurado. por força dessa Resolução do DNPS. 
porque não aproveitar-se esta magnífica oportunidade 
oferecida pelO exame deste Projeto no Congresso Nacional 
para a inclusão legal desse grupo social na Previdência 
Brasileira. 

Estaria o Ministério .do Trabalho e PrevidêncIa Social 
colabOrando para recuperar o presidiário para a sociedade. 
contribuindo de forma psiCOlogicamente segura para o 
retorno à.s suas atividades após o cumprimento da pena. 

A emenda afina-se ainda com a filosofia que inspIrou 
a elaboração do projeto. eis que. segundo o Ministro Júlio 
Barata em sua exposição de Motivos. ao Sr. Presidente da 
Repúbllca. "O Projeto que submete à consideração de 
Vossa Exelência universaliza a Previdência no setor ur­
bano o que equivale a dizer que. se transformado em lei. 
com inclusão de rurais e domésticos no regime previden­
ciário. praticamente a população ativa terá os risco:; 
inerentes à vida humana mais cobertos pela Previdência 
Social." 

Eis. em síntese. as razões que nos estimularam à 
apresentação da presente emenda. 

Sala das Comissões. em 2 de maio de 1973. Deputado 
Adhemar Ghisi. 

E!\lESDA N.u 16 

Dê-se a seguinte redação: 

"~3.0 Após completar 60 (sessenta I anos de idade. 
aquele que se filiar à Previdência Social terá a;:se­
g·urado. em caso de afastamento ou morte. um 
pecúlio igual ao valor das contribuit:õe~ vertida~. 
corrigidas monetariamente. náo fazendo jus a quaIs­
quer outro::, bt'neficios." 

Justifica~ão 

E' na t ural que o segurado tenl1a devolvidas as con­
tribuições vertidas no valor de 16'; I dezesseis por cento I. 
com a corrt'(;áo monetaría. uma vez que elas não se des­
tinam a gerar nenhum beneficio e Ioram usadas pelo 
sistema como fatol' de cal1italização. 

Sala das C()mi~sões. em 4-5-'i3. _. Dt'p. Arnaldo Prit.oto. 

El\IESDA S." li 

Acrescente-se il parte final do ~ LO do art. 5.0 cuja 
redacào é altt'racta pelo ar\. 4." do Projeto o SL'guinte: 

"bem assim os Ministros de Confiss~lO Religiosa e 
membros de congregações religiosas." 

Justificação 

Já tivemos oportunidade de det'ender. da tribuna da 
C:imara projeto a respeito de noSsa autoria. 

Ao justificar. portanto. a presente emenda permiti-
mo-nos reproduzir as palavras que então pronunciamos: 

"Em novembro de ]971. apre::ientava eu à conside­
racão da Casa. projeto de lei visando equiparar aos 
trabalhadores autônomos. para efeito de filiação t' 
percebimento de benefícios da previdência social. os 
ministros de confissão religiosa. com o qUl" Os reli-

gIosos em geral deixariam de ser meros contribuin­
tes facultativos. passando a obrigatórios. 

O projeto. que leva o n.o 525/71. teve e vem tendo 
até 110je grande repercussão. eis que. aind~l que não 
fosse precisamente esse o de::iejo do autor, acarre­
tava alguns envolvimentos de ordem preconceitual, 
g·erados em sua totalidade pela incompreen.são. pun­
donor e melindres de muitos. que não puderam ou 
quiseram enxergar nele apenas e tão-somente. uma 
alternativa jurídica para fins exclusivamente de 
benefícios da previdencia social. sem outras impli­
cações. muxime de ordem religiosa. 

O seguro social. pensava eu e penso ainda. cada 
vez mais firmemente. deve, à medida que a socie­
dade evolui e se capacita cultura!. política e econo­
micamente, abranger sempre cada vez maior núme­
ro de indivíduos que a ele emprestam a sua contri­
buição laboral. seja de. que natureza for. 

Criticas se levantaram contra o meu projeto. algu­
mas veementes e front,ais. outra.s subreptícias e 
porisso mesmo mais falazes. quase todas procla­
mando defeitos que ele absolutamente não tem e 
poucas reconhecendo-lhe os meritos. 

Tais críticas culminaram com um pronunciamento 
incisivo do Secretário-Geral da Conferéncia Nacio­
nal dos Bispos do Brasil 'CNBSI. Dom Ivo Lorscl1ei­
te. dado a conhecer a toda a imprensa brasileira. 
através do qual esse respeitável prelado da Igreja 
manifesta o seu total desacordo com a idéia de 
"equiparar oS padres aos trabalhadores autônomos 
para et'eito de contribuições à previdencia social", 

Hoje. após ponderar detidamente sobre tOdas eSSas 
críticas e manifestações de desagrado. estou mais 
convencido do que nunca de que o projeto é bOm. 
tem grande alcance social. interessa a um imenso 
número de ministros de confissão religiosa e mem­
bros de congregação. padres inclusive e que aquelas 
desaprovac;ões prévias são muito mais fruto de pre­
conceito.s do que manifestações de raCiocínios in­
tellgente..'i e imparciais. 

Felizment(; apoio esta minha convicc;ão em demons­
tl'a~'ões de solidariedade e alta compreensão. rece­
bidas de ilustres membros da própria Igreja. esses 
sim raciucinando em termos de realismo jurídico­
social e sem aquelas falsas suscetibiJidades t' ll1e­
Iilldre~. 

A Conferência Nacional dos Bispos do Brasil tem 
eU11hecimento dessas demonstracões de solidariedade 
a:J nosso projeto. bem como d·os seus signatários. 
de modo que não compete a mim - e nenl eu o 
faria. por uma questão de ética ._- divulgal'-lhes os 
númes. 

Mas contra os argumentos absolutamente Inconvin­
el'ntes dos críticos. ol'er~o. nesta oportunidadto. ain­
da uma vez em defesa do projeto mais as seg'uintes 
razões: 

Cumeea que não se trata soment.e de "equiparar 
padn:"s a trabalhadores autónol11os" como quer o 
digno prelado da CNBB em seu pronunciamento. 
senão que ministros de confissão e membros de 
congregação religiosa. vale dizer, professadores de 
quaisquer cultos, católico. protestante e muitos ou­
tros. 

Os padres. a.~sim como Os ministros de culto pro­
testante e outros estão já. em decorrencia da le­
gislação fiscal vigente no País. obrigados à decla­
ração de renda. referentemente ao rendimento das 
"fábricas paroquais". igrejas e templos. bem como 
de todas as importâncias ganhas a título de grati­
ficação por serviços religiosos. São. portan to. ao 
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menos perante o fisco. trabalhadores assalariados. 
ainda que a muitos isso parec;a inaceitável heresia. 

Além disso, existem dioceses no Brasil. não poucas . 
. em que <1.'> respectivas Cúrias. remuneram direta­
mente os sacerdotes. inclusive aqueles que têm pa­
róquias. Nessas dioceses as ofertas dos fiéis são 
remetidas das paróquias às cúrias, que tem uma 
caixa comum, cujo numerário é empregado pelos 
Bispos, mediante distribuição. na remuneração dos 
sacerdotes diocesanos. 
Creio mesmo, em face disso, que o receio dos que 
rejeitam o projeto. esteja vinculado à falsa pers­
pectiva de que. em razão dele. alguns sacerdotes 
possam vir no futuro. por qualquer motivo. a exigir 
dos Bispos indenização por tempo de serviço e ou­
tros direitos trabalhista.s. 
Poderão vir a fazê-lo evidentemente. como, aliás, já 
se tem notícia de alguns, casos isolados. mas em 
razão de outras vinculacões e com amparo em outra 
legislação e nunca em virtude do projeto _ cujos 
termos não permitem uma tal interpretaçao ex­
tensiva de outorga de direitos trabalhista.s. 
Por outro lado, a atual condição de contribuintes 
facultativos. assegurada legalemnte a sacerdotes ca­
tólicos e outros ministros de confissões religiosas. 
a par de poder ser encarada juridicamente como 
uma conseqüência do reconhecimento da sua condi­
cão de trabalhadores assalariados, eis que de outra 
iorma não teria sentido permitir-lhes o direito à 
filiação previdenciária. coloca ainna os sacerdot~s 
e ministros numa situação eloqüentemente vexato­
ria. humilhante, pois os iguala a empregada.s do­
mésticas. também abrangidas pela permissibilidade. 
Convém lembrar aqui que. face à legislação 
previdenciária vigente. não pOde. inscrever-se fa­
cultativamente o cidadão que tenha outra função 
remunerada além daquela contemplada pela facul­
tatividade da inseri cão. E mais. a base salarial de 
contribuição será a' do salário-mínimo. o que evi­
dentementt> não interessa. nem resolve o prOblema 
dos sacerdotes e outros ministros religiosos que têm 
outras atividades - lecionam, geralmente - visto 
como a isso são forçados para sobreviver. 
Pelo sistema atual. um padre que exerça regular­
mente o S:lcerdócio e ainda lecione, desejando 
inscrever-se no INPS. estará fatalmente diante de 
duas opções contraditórias: renuncia ao magistério 
e se inscreve facultativamente como ministro reli­
gioso ou. então se inscreve como professor e re~ 
nuncia a inscrição como ministro. 
O projeto elimina de vez tais contradições e absur­
dos e por isso. ainda que muitos não o apreciem. por 
incompreensão das suas finalidades ou por temores 
os mais injustificáveis possiveis. será visto pela Casa. 
estou certo. através de prismas exclusivamente jU­
rídico-sociais e não com olhos preconceituosos". 

Sala da Comissão. 4-5-73. - Deputada Francisco 
Amaral. 

El\1ENDA. N.o 18 

Ao art.igo 4.° do Projeto: 
Suprima-se o ~ 3.0 do artigo 5.° da Lei 11.° 3.807. de 

1960. nos termos propostos no Projeto. 
Justificação 

~ absolutamente descabida a restri~ão Imposta ao 
trabalhador que ingressa no .~istema da p:evidéncía social 
após 60 anOs de idade. 

A Lei Org-.lníca. com as alterações que lhe foram fei­
tas por le(rislacão posterior, e mesmo agora. com o pre~ 
sente projeto tie lei. permitem ao INPS apare111ar-se 

financeiramente para atender a todas a.s situações em 
que o segurado venha valer-se dos seus serviços. 

Ora. é sabido que para cada tipo de beneficio há o 
correspondente período de carência. ou seja, o lapso de 
tempo em que o segurado não tem direito a determinadas 
prestações por não ter, ainda. pago o número mínimo de 
contribuições necessárias àquele fim. 

. <?om as m0t!ifi~ações intrOduzidas pelO projeto, o prazo 
maXllno de carenCla para o gozo de benefício (aposenta­
doria p. ex.) é o de 5 anos. Assim, o segurado que houver 
contribuído ininterruptamente nesse prazo. passa a fazer 
jus a todos os benefícios, desde, é claro. que atenda aos 
demais condicionamentos da lei. 

O segurado que ingressar na Previdência SoCial com 
60 ano~ d~ idade pode. perfeitamente. cumprir esse prazo 
de c.aren~la !lma vez que a aposentadoria compulsória, 
eX-:l leg'ls so ocorre aos 70 anos. Se assim ê, por que 
entao,. ~etlrar ~esse t~~b.alhador todo o direito a qualquer 
benefICIO prevmdencIal'lo? Por que razão tendo contr1-
bui~~, normalmente, por 5 anos. não Pode ele ter o 
a uXlllo-doença. a aposentadoria por invalidez ou por 
velhice? 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Sena­
dor NelsfJlI Caruelro. 

EMENDA N.O 19 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo terceiro do 
artigo quinto da Lei 3.807. de 30 de agosto de 1960 em 
sub~tituição à que é dada pelo artigo quarto do pro'jeto. 

"Art. 5.° 

~ 3.° Após completar 60 I sessenta) anos de idade, 
aquele que se filiar à previdência social terá asse­
gurado em caso de afastamento ou morte um 
pecúlio em correspondência com as contribuicões 
vertidas. salvo se já tiver contribuído para a pre­
vidência social durante mais de dez anos consecuti­
vos ou não. bem como ressalvado o disposto no 
artigo 55 desta Lei." 

Justificação 

O § 3.° do art. 5.° da Lei n.o 3.807/60. na forma do 
art. 4.° do Projeto. assegura aos que se filiarem à Previ­
dência Social com mais de sessenta anos de idade apenas 
o Direito ao pecúlio em caso de afastamento ou morte 
não estabelecendo qualquer exceção. ' 

Entretanto. o art. 55 do mesmo projeto abre exceção 
para aqueles que tendo perdido ou vindo a perder a con­
dição de segurado reingressarem no sistema de previ­
dência social Igerall num prazo máximo de cinco anos, 
desde que não filiados a outro sistema de previdência. 

~ uma exceção justa que o legislador não POdia dei­
xar de fazer e que deveria ter sido l'essalvada deSde logo 
no art. 5.°. ~ 3.° para evitar que os dispositivos sejam 
encarados como contraditórios. 

Mas, é de justiça que se ressalve outro caso: o de 
antigos segurados· que por qualquer razão deixaram o 
sistema geral de previdência social o que. naturalmente 
não depende do segurado mas da legislação - e a ele 
retornam. À falta de um elemento mais objetivo para a 
apuração dessa antig·uidade. na emenda acima. assegura­
mos o direito à filiação sem restrições. mesmo depois de 
sessenta anos de idade aos que já tivessem contribuído 
para o instituto por mais de dez anos. isto é.de 120 meses 
consecutivos ou não. Naturalmente. na C011dição de segu­
rado novo, terá ele que fazer novamente todos os períOdos 
de caréncia que. somados aos dez anos de contribuição 
anterior e às demais condições imposta.s por .lei para o 
recebimento de beneficios. impedirá qualquer fraude. 

Sala das Comissões. em 1.0 de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amaral. 
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El\'IENDA N.o 20 

Ao artigo 4.° do projeto 
O parágrafo 3.0 do art. 5.0 passa a ter a seguinte 

redação: 
"Art. 5.0 São obrIgatoriamente segurados, ressalva­
do o disposto no art. 3.°: 

§ 3.0 Após completar 60 (sessenta) anos de idade 
aquele que se filiou à previdência social terá asse­
gurado, em caso de afastamento ou. m?r~e antes de 
completar 5 (cinco) anos de contnbUlçao, um pe­
cúlio em correspondência com as contribuições ver­
tidas e após esse período terá direito à aposentado­
ria ou pensão proporcionais". 

Justific~ção 

Previdência é para o infortúnio. O parágrafo como 
está redigido é injusto e desumano. Os chamados _ "ve­
lhos" parece-nos flue não têm lugar na -reformulaçao de 
previdência social. 

Animado pela exposição de motivos do ilustre Mi­
nistro do Trabalho e Previdência Social quando diz: "Por 
isso mesmo, este Ministério não considera que o presente 
projeto seJa a última palavra no assunto .. " resolvem.?s 
apresentar esta emenda, evitando-se com a su~ redaçao 
que o segurado de mais de 60 (sessenta) an~s nao receba 
a contraprestação de ser~iços, como. os 1?enefIcios dO'INPS 
e aposentadoria ou pensa0 proporclOnals. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria. 

El\'IENDA N.o 21 

O artigo 4.0 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 4.° O artigo quinto da Lei n.o 3.807, de ~ 26 
de agosto de 1960, passa a ter a seguinte redaçao: 
"Ah 5.0 São obrigatoriamente segurados, ressal­
vado o disposto no artigo terceiro: 
I - Os que trabalham, como empregados, no Ter­
ritorio Nacional; 
II - Os Brasileiros e Estrangeiros domiciliados e 
contratados no Brasil para trabalharem como em­
pregados nas sucursais ou agências naciónais no 
exterior; 
TIl - Os titulares de firma individual e diretores, 
sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, 
sócios de indústria, de qualquer empresa; 
IV - Os trabalhadores avulsos e os autônomos. 
Parágrafo Primeiro - ........................... . 
Parágrafo Segundo - ........................... . 
Parágrafo Terceiro - ........................... . 

Justificação 
A presente emenda representa, também, simples medi­

da de coerência com as anteriormente oferecidas para 
os artigos primeiro e terceiro do projeto, permitindo, 
assim, a manutenção integral do sistema atual da Lei 
número 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria. 

El\'IENDA N.O 22 

Dê-se ao artigo 5.0 a seguinte redação. 
"Art.5.0 O art. 6.° da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 6.° O exercício de atividade compreendida 
no regime desta lei determina a filiação obrigatória 
à previdência social: 
ParágrafO único Aquele que exercer duas ou mais 
atividades compreendidas no regime desta lei' con-

tribuirá obrigatoriamente para a previdência social, 
relativamente a essas atividades, respeitados os li­
mites estabelecidos nesta lei." 

Justificação 
É de crer-se que o ingresso em emprego implique exer­

cício de atividade; logo, a locução ingresso em emprego 
ou atividade compreendida no regime desta lei pode, 
com vantagem, ser substituída pela seguinte: - exercí­
cio de atividade compreendida no regime desta lei. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Senador 
Cattete Pinheiro. 

El\'IENDA N.o 23 

Dê-se ao parágrafo único do art. 5.0 a redação se-
guinte: 

"Aquele que exercer mais de um emprego ou ativi­
dade contribuirá obl'lgatoriamente para a previdên­
cia social em relação a todos os empregos ou ati­
vidades, nos termos desta lei, não podendo a soma 
das contribuições de cada emprego ou atividade ul­
trapassar o limite máximo de 20 (vinte) salários­
mínimos." 

Justificação 
Como o benefício máximo da Previdência Social está 

limitado pelo valor de 20 (vinte) salários-mínimos, o 
limite máximo de contribuicão tem de ser o mesmo da­
quele, para não se transfornlar em injustiça e tributo. 

Sala das Comissões, em 4-5-73. - Deputado -Alcir 
Pimenta. 

El\'IENDA N.o 24 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O art. 8.° da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, passa a vigorar, revogada a alínea e do § 

1.0, acrescido do seguinte parágrafO: 

"§ 3.° O disposto no caput deste artigo não se 
aplica ao segurado desempregado que, enquanto per­
durar esta situação, comprovada no órgão próprio 
do Departamento Nacional de Mão-de-obra, ficará 
dispensado de contribuir, obrigando-se ao pagamen­
to dos atrasados, parceladamente, ao retornar a 
trabalhar, sob pena de perder sua qualidade de se­
gurado". 

Justificação 
O Ministro do Trabalho e Previdência Social, em sua 

exposição de motivos ressalta: 

"A previdência social, cujos princípios básicos de­
vem repousar sobre o objetivo de gerar e distribuir 
justiça entre as classes sociais, fazendo com que os 
que podem mais colaborem para maior bem-estar· 
dos menos afortunados, por imprevidência de téc­
nica legislativa acabou por inverter a ordem lógica, 
permitindo, por exemplo, que o desempregado con­
tribua com 16% de um salário-de-contribuição que 
ele angariava na atividade, ao passo que o traba­
lhador autônomo, em pleno regime de trabalho, 
continua recolhendo apenas 8% de um salário-base 
estimado, não raro irreal diante dos seus ganhos 
efetivos." 

2. Embora concordemos inteiramente com as pala­
vras aCIma, discordamos das conclusões práticas adotadas 
pelo projeto: eleva a contribuição do autônomo para 16%, 
mas deixa o desempregado, contribuindo em dobro (16%), 
o que é um contra-senso. 

O correto é permitir que o desembargado, enquanto 
continuar nesta situação vexatória e difícil, não perca a 
sua condição de segurado, mesmo que, depois, quando 
voltar a trabalhar, pague parceladamente os atrasados. 
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3. A emenda proposta, assim, coaduna-se, perfeIta­
mente, com a definicão do Ministro do Trabalho, quanto 
aos privilégios básicos da previdência social, e elimina a 
"imprevidência de têcnica legislativa", que Inverteu a or­
dem lógica dos fatores. 

Sala das Contissões, em 4-5-73. - Senador Franco 
Montoro. 

EMENDA N." 25 

Dê-se ao parágrafo único do artig,9 6.° da LOPS (ar-
tigo 5.° do projeto) a seguinte r-edaçaa: 

"Aquele que exercer mais de um emprego ou ~ti.vj­
dade contribuirá obrigatoriamente para a Prevlden­
cia Social em relacão a todos os empregos ou ati­
vidades nos termos desta lei e respeitado o limite 
de 20 ~ezes o maior salário-mínimo vigorante no 
País." 

Justificação 

O dispositivo supra regula a pluriatividade do segu­
rado. Parece-nos, porém, conveniente que desde logo se 
estabeleça que, na hipótese, o maior salario de contri­
buição continua a ser de valor equiv.alente 20 vezes o 
maior salário-mínimo vigorante no Pais. 

O Projeto ocupa-se da matéria em diver~os p0t:tos de 
modo indeciso, quase obscuro, o que podera enseJar, no 
futuro, interpretações prejudiciais aos interesses dos se­
gurados, 

Sala das Comissões, 4 de mala de 1973. - Dep. Fran­
cisco· Amaral. 

EMEND.' N.o 26 

- Paragrafo único do art. 5.° I Art. 6.° da L.O.P.S.) 

Dê-se a seguinte redação: 
"Parágrafo único. Aquele que exercer mais de um 
emprego ou atividade contribuirá. ob~igatorlamei1te 
para a Previdência Social em relaçao a todos os 
empregos ou atividades, observado no total o teto 
de 20 (vinte) salários-mínimos." 

Justificação 

Dada a tendência brasileira de ser modificado o teto 
da Lei em sua regulamentação impõe-se a fixação do teto 
máximo de contribuição para os segurados que tenham 
mais de uma atividade ou emprego. Note-se que pelo Pro­
jeto este segurado só perceberá beneficio no valor maior 
de 16 (dezesseiS) salários-mínimos. 

Sala das Comissões. em 4-5-73. - Dep. Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.o 2i 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. ~ acrescentado ao art. 9.° da Lei n.o 3.807, de 
26 de agosto de 1960, mais o seguinte parágrafo: 
§ Ao segurado que, por força do exercício de 
mandato eletivo de natureza pública, deixar o 
emprego ou Interromper o exercício de ativid:.!de 
que o submeta ao regime desta lei, é facultado o 
direito de manter a qualidade de segurado enqua!1to 
perdurar o referido mandato. desde que continue a 
efetuar o pagamento mensal da contribuição a que 
anteriormente estava sujeito." 

Justificação 

A emenda visa aperfeiçoar o Projeto no seu propósito 
primol'dia) de universalizar a previdência social. 

Ela atende a situaçi'to peculiar daqueles que. investi­
dos em mandato eletivo de natureza pública, são obriga­
dos a se desligarem de todas as suas atividades para bem 
cumpri-lo. Nào raro essa investidura exige que o manda­
ta rio transfira sua residcncia e sempre exige que ele 

dedique à nova função. cargo ou mandato. tempo prati­
camente integral. 

Nesses casos, a interrupção ou suspensão da atividade 
profissional que o vincule ao sistema de preVidência pro­
voca seu desligamento. de fato, do INPS. 

O reflexo desse desligamento é a paralisação do reco­
lhimento das contribuições. 

A lei vigente contempla casos análogos mas não dis­
Ciplina a hipótese da presente emenda, daí a necessidade 
de sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Albino Zeni. 

EMENDA N.o 28 

No art. 6.°. ao item I, dê-se a seguinte redação: 

"I - a esposa, o marido inválido, a companheira 
mantida há mais de 2 (dois) anos, os filhos de qual­
quer condição. menores de dezoito anos ou inválidos 
e as filhas solteiras de qualquer condição, menores 
de 21 anos ou inválidas." 

Justificação 

Previsto o abandono do lar. na conformidade do art. 
234. do Código Civil em qualquer tempo, cessando com 
isto a obrigação de alimentos para o cõnjuge do sexo 
masculino. não há motivos para exigir-se que a designa­
cão da companheira com quem viva tenha de esperal' 
durante cinco anos para passar a gozar dos beneficios da 
previdência social. Além do mais a preVidência já admi­
te. na condição de dependente designado de limites de 
tempo. 

Acrescente-se que a convivência conjugal entre pes­
soas. multas vezes impossibilitadas de convolar novas 
núpcias, é fato social inclusive. como jà aludidos acima. 
devidamente reconhecido pelo Instituto. Tal fato cria a 
dependência econõmica para o segurado. portanto, não h:i. 
justificação para a extensão do prazo para a designação 
para cinco anos. 

Sala das Comissões, em 4-5-73. - Deputado Alceu 
Collares. 

EMENDA N.O 29 

- Ao art. 6.° 
Para alteração do dispositivo a que alude este artigo 

do Projeto, propomos a seguinte redação: 

"1 - A esposa, o marido inválido. a companheira. 
esta mantida a mais de 2 (dois) anos. os filhos de 
qualquer condição. menores de dezoito anos ou in­
validas e as filhas solteiras de qualquer condição, 
menores de 21 anos ou invá.lidas." 

Justificação 

Pela redação proposta fica excluída a expressão "man­
tida há mais de 5 (cinco) anos". reduzindo-se aquele pra­
zo para 2 (dois) anos. A alteração se impõe, visto que a 
redação contida no Projeto representa retrocesso na le­
gislação vigente. Embora a norma atual não faça qual­
quer referência quanto à expressão "companheira" toda­
via, fala em dependentes designados, sem restrições com 
referência ao tempo e forma de convivência.. 

A redução do período de convivência de 5 I cinco \ para 
2 (dois) anos, se justifica. mesmo porque tanto a compa­
nheira como qualquer outro dependente constitui encargo 
ao segurado desde os primeiros dias de convivência. razão 
pela qual o período de 2 (dois i anos. ora propOlitO. é pra.zo 
suficiente à permanencia da relação. 

Sala das Comissões, em 4 de ma.lo de 1973. - Depu­
tado Alfeu Gasparini. 
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EMENDA N.D 30 

Ao art. 6.° 
·'Art. 6.0 Acrescente-se aO artigo 11 da Lei n.o 
3.807, de 26 de agosto de 1960, modificada pelo De­
creto-lei n.O 66 de 21 de novembro de 1966, o se­
guinte item: 

V - a companheira. mantida há mais de 5 (cinco) 
anos ... 

Justifica(:ão 

A nova redação proposta pelo Projeto para o art, 11 
da Lei n.o 3.807, com as mOdificações que lhe foram in­
troduzidas pelo Decreto-lei n.o 66, de 21 de novembro de 
1966, dá a impressão que o novo regime previdenciário 
pretende colocar em pé de igualdade a esposa e a compa­
nheira, admitindo que ambas, ao mesmo tempo, possa.m 
ser dependentes do segurado. O que a emenda pretende é 
separar a esposa da companheira sem negar a esta o di­
reito de gozar dos benefícios previdenciários desde que vi­
vendo com o segurado há mais de cinco /51 anos. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Luiz 
Prisco Viana. 

EMENDA Sou 31 

Acrescente-se ao art. 6.° o seguinte parág'rafo: 

"Art. 6.° 
. , ............. , .................................. . 
I - ............................................. . 

Parágrafo único. Compreende-se no item anterior 
os filhos estudantes, de qualquer sexo ou idade." 

Justificação 

Não se compreende a exclusão dos estudantes. Se es­
tes só conseguem estudar após os 18 ou 21 anos, mais uma 
razão para o amparo social e previdenciário. 

Sala da Comissão. em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Freitas Sobre. 

EMENDA N," 32 

Ao al't. 6." do projeto, que dá nova redac:io aO art. 11 
da Lei 11.° 3.807. dê-se ao ~ l.0 a seguinte redação: 

"~1.u O seg'urado poderá designar, para fins de 
percepção de prestações, pessoas que vivam sob sua 
exclusiva dependência econômica, inclusive filhas ou 
Irmãs maiores, solteiras, viúvas ou desquitadas." 

Justificação 

O ~ 2.0 já define o que seja exclusiva dependência eco­
nômica, que a emenda enfatizo. para. de acordo com a li~ão 
dos Tribunais, distinguir da dependi'ncia econômica, ex­
pressão menos ampla e, não raro. com a outra confundida. 
Também rpferindo-se no plural a pessoas, possibilita ao 
segurado que destine sua pensão, sem aumento de despesa 
para o. INPS. a mais de uma filha ou irmã. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. -- Senador 
~elson ('arn('iro. 

E:\lE~DA S,U 33 

Dé-se ao ~ 3.0 do art. 11 da Lpi n." 3.807. dp 26 de 
:l~osto de 1960. a seguinte redação: 

"i 3." Inexistindo esposa ou marido inválido com 
direito its prestacões. :l pessoa deSignada poderá 
ronCOl'rf'r rom os filhos do segurado, salvo se este se 
houver manifestado expressamente em contrário," 

JlI~tifi('at:ão 

O Pro;pto. em Sl'US arts. 6.0.7.°. 16, 17 e 60, traz para 
a Lf'i Orgãnica da Previdencia Social dispositivos que, em 

seu conjunto, resultam em institucionalizar, ao lado do 
casamento, como form:1 de constituido da família, outra 
forma jurídica que se pOderia charnar de "companhei­
rismo", 

Não se pode negar a existência. como fato social, à 
maregm da lei civil. de situações de vida em comum por 
muitos anos, que se tornam suscetíveis da proteção pre­
videnciária, desde porém que não se firam as bases da 
f:lnlÍlia legitimamente constituida, tal como prevê a Cons­
tituição Federal vigente: 

"Art. 175, A família é CONSTITUíDA pelo CASA­
MENTO e terá direito à protl"ção dos Poderes pú· 
blicos." 

Neste sentido, o texto vigente da Lei Orgânica da 
Previdência Social. sem atentar contra a lei civil e as 
bases da família legitima, contém dispositivos que dão 
inteira cobertura a tais situacões de fato, assim· como, é 
de notar-se, a outras tão dignas de amparo como essas, 
tais sejam. p. ex., :1 da filha maior que se sacrifica anos 
a fio, dedicando sua vida aos cuidados de um pai doente, 
ou de irmã ou tia que se sacrifica nos cuidados dos irmãos 
ou de um sobrinho. 

Mas, nem por isto, chegou a dar-lhes o caráter de 
uma "instituição" social. como faz agora. o projeto, em 
tais proporções que equivalerão na prática, ao estabeleci­
mento de um sistema de "divórcio" muito mais avançado 
do que. em qualquer dos projetos já apresentados, nesse 
sentido, ao Congresso Nacional, se tenha procurado. 

Vai. outrossim, muito além, muito além mesmo, do que 
o próprio Deputado Nelson Carneiro, com seu projeto so­
bre o funcionalismo, transformado em lei. pretendeu im­
plantar. 

As minuciosas disposicões do art. 60 do projeto e as 
contidas nos H 1.°,2.0 e 3.0 que o art. 17 do projeto man­
da acrescer ao atual art. 38 da Lei Orgânica da Previ­
dência Social importam no pleno reconhecimento jurídico 
do regime de "companheirismo", com plena definição das 
da "companheira" com a esposa le~ítima, retirando 'desta 
uma parte da pensão que lhe for devida! 

As Emendas n,o, 1 e 2 que se propõem. visam a aten­
der a uma complementação dos textos atuais, que permi­
tirá melhor ainda amparar essas situações de fato, mor­
mente aquelas que, na exposicão de motivos que acompa­
nha o projeto, são salientadas como "situações atrozes, de 
111l1lheres que viveram a sombra da proteção de um com­
panheiro por dezenas de anos (' que ao desaparecer este, 
se encontram relegadas. ils vezes em idade avançada, a 
respectivas características, indo até mesmo à concorrência 
uma situacão de total desamparo". 

J. !'a .sto, bastará, como SI" propõe, admitir-se o reco­
nhecimento da designação post mortem I niio admitida 
ainda pela legislação atual), mediante um suficiente con­
junto de provas da situação e da intenção do segura.do 
de designar: e também facilitar mais a concorrência da 
"pessoa designada" com os filhos do segurado, o que pas­
sarú a ser regra, salvo manifestarcão expressa em contrário 
do segurado. 

Estas duas emendas estão. aliús baseadas em dispOsi­
tivos do prôprio projeto. 

A I':menda n." 3 visa a dar ao atual art. 12 da. Lri 01'­
gànica da Previdência Social uma redação nova que al.('n­
da melhor aos objetiVOS de seu aperfeiçoamento, sem po­
rém aludir desnecessariamente à condicão de fato d:l 
companheira, como prl"t ende o art. 7." do projl"to. 

A Emenda n." 4, ('nt<1o, como conseqüência, manda SIl­
primir os artigos 6.0. 16. 17 p 60 do projeto, que trazem a 
inovaeão da Institucionalização do "companheirismo", 
conforme ficou exposto, 
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Mas. com a adoção das outras três emendas propostas, 
os dispositivos já vigentes do art. 11 e seus parágrafos 
atenderão completamente ao amparo social devido a es­
sas e. frize-se mais uma vez. outras situações de fato. 
merecedoras da proteção previdenciária. 

Cumpre lembrar que o Governo do Presidente. Médici. 
que. em tão boa hora. recentemente se opôs. como questão 
fechada. ao trânsito de projeto do Deputado Nelson Car­
neiro. que simplesmente ampl1ava os casos de anulação de 
casamento. prestará ainda mais relevante serviço à famí­
lia brasileira com o apoio às emendas propostas. tendo em 
vista as considerações acima expendidas. que bem indi­
cam a gravidade das conseqüências que advirão para as 
bases familiares. se transformados em lei os apontados 
dispositivos do projeto. que ficarão em flagrante contra­
dição com os dispositivos vigentes do Código Civil. a cuja 
preservação tem .0 atual Governo dedicado tanta vigilân­
cia e cuidado. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Padre Nobre 

El\lENDA N." 34 

Dê-se ao § 3.° do art. 11 da Lei n." 3 .807. de 26 de 
agosto de 1960, a seguinte redação; 

"§ 3.° IneXistindo esposa ou marido inválido com 
direito às prestações. :.t pessoa designada poderá 
concorrer com os filhos do segurado. salvo se este se 
houver manifestado expressamente em contrário." 

Justificação 

O Projeto, em seus arts. 6.°, 7.°, 16. 17 e 60. trás para 
a Lei Orgânica da Previdência Social dispositivos que. em 
seu conjunto, resultam em institucionalizar, ao lado do 
casamento. como forma ele constituição da família outra 
forma jurídica que se poderia chamar de "~ompa­
nheirismo". 

Nào se pode 11egar a existência, como fato social, à 
margem da lei civil, de situações de vida em comum por 
muitos anos, que se tornam suscetíveis da proteção previ­
denciária. desde porém qlle não se firam as bases da fa­
mília legitimamente constit uída. tal como prevê a Cons­
tituição Federal vigente; 

"Art. 175. A família é constituída pelo casamento 
e terá direito à proteção dos Poderes Públicos." 

Neste sentido. o texto vigente da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social. sem atentar contra a lei civil e as bases 
da família legítima. contém dispositivos que dão inteira 
cobertura a tais situações de fato. assim como. é de notar­
se. a outras tão dignas de amparo como essas. tais sejam. 
p.ex .. a da filha maior qne se sacrifica anos a fio. dedi­
cando sua vida aos cuidados de um pai doente. ou de 
irmã ou tia que se sacrifica nos cuidados dos irmãos ou 
de um sobrinho. 

Mas, nem por isto. chegou a dar-lhes o cal'áter de uma 
"instituição" social. como faz agora o Projeto. em tais pro­
porções que equivalerão, na prática. ao estabelecimento 
de um sistema de "divórcio" muito mais avançado do que. 
em qualquer dos Projetos já apresentados. nesse sentido. 
ao Congresso Nacional. se tenha procurado. 

As minuciosas disposições do art.. 60 do Projeto e as 
contidas nos *§ 1.0. 2.° e 3.° que o art. 17 do Projeto manda 
acrescer ao atual art. 38 da Lei Orgãnica da Previdência 
Social importam no pleno reconhecimento .iuridico do 
regime de "compal1heirismo". com plena definição das 
respectivas características. indo até mesmo à concorrência 
da "companheim" com a esposa legitima, retirando desta 
uma parte da pensão que lhe for devida. 

A emenda que se propõe. visa a atender 3. uma com­
plementação dos textos atuais. que permitirá melhor ainda 
amparar essas situações de fato, mormente aquelas que. 

na exposição de motivos que acompanha o Projeto, sã.o 
salientadas como "situacões atrozes. de mulheres que vi­
veram à sombra da proteção de um companheiro por 
dezenas de anos e que ao desaparecer este. se encontram 
releg'adas. às vezes em idade avancada. a uma situado 
de total des:;.mparo." . . 

Para isto. basta.rá, como se propõe, admitir-se o reco­
nhecimento da designação post mortem \ não admitida 
ainda pela legislação atual). mediante um suficiente con­
junto de provas da situação e da intenção do segurado de 
designar: e também facilitar mais a concorrência da "pes­
soa designada" com os filhos do segurado. o que passará 
a ser regra. salvo manifestaçào expressa em contrário do 
segurado. 

Esta emenda está. aliás, baseada em dLc;positivos do 
próprio Projeto. 

Sala da Comissão. em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Célio BorJa. 

EMENDA N,o 35 

Acrescente-se ao art. 11 da Lei n.Q 3,807, de 26 de 
agosto de 1960. o spg'uinte § 6.°; 

"§ 6.° Poderâ ser reconhecida posi mortem a de­
signação de beneficiário. segundo o disposto no ítem 
II deste artigo. desde que mediante um conjunto de 
provas fique iniludivelmente patenteada a intenção 
do segurado e a existência da correspondente si­
tuação de fato." 

Justificat;ão 
O Projeto, em seus arts. 6.°, 7.°. 16. 17 e 60. trás. para 

a Lei Orgânica da Previdência Social dispOSitivos que. 
em seu conjunto. resultam em institucionalizar, ao lado 
do casamento, (;omo forma de constitui cão da família, 
outra forma jurídica que se poderia cllamar de "compa­
nheirismo". 

Não se pode neg'ar a existência. como fato social, à 
margem da lei civil, de situações de vida em comum por 
muitos anos. que se tornam suscetíveis da proteção previ­
denciária, desde porém que não se firam as bases da fa­
mília legitimamente constituída. tal como prevê a Cons­
tituição Federal vigente; 

"Art. 175. A família é constituída pelo casamento 
e terá direito :i. proteção dos Poderes Públicos." 

Neste sentido. o texto vigente da Lei Orgãnica da 
Previdência Social. sem atentar contra a lei civil e as bases 
da família legítima. contém dispositivos que dão inteiro, 
cobertura :l. tais situações de fato. assim como. é de notar­
se. a outras tão dignas de amparo como essas, tais sejam 
p.ex .. a da filha maior que se sacrifica anos a fio. dedi­
cando sua vida aos cuidados de um pai doente, ou de irmã 
ou tia que se sacrifica nos cuidados dos irmãos ou de um 
sobrinho. 

Mas. nem por isto. chegou a dar-lhes o caráter de uma 
"instituição" social. como faz agora o Projeto. em tais 
proporções que equivalerão. na prática. ao estabelecimento 
de um sistema de "divórcio" muito mais avançado do qu~. 
em qualquer dos Projetos já apresentadus. J1{~sse sentido. 
ao Congresso Nacional. se tenha procurado. 

As minuciosas disposições do art. 60 do Projeto e as 
contidas nos H 1.°,2.0 e 3.° quI' o art. 17 do Projeto manda 
acrescer ao atual art. 38 da Lei Orgânica da Previdência 
Social importam 110 pleno reconhecimento jurídico do re­
gime de "companheirismo". com plena definição das res­
pectivas caracteristicas. indo ate mesmo il concorrência 
da "companheira" com a esposa legitima. retirando desta 
ullla parte da pensão que lhe for devida. 

A emenda que se propõe. visa a at.ender a uma com­
plementaçã.o dos textos atuais. que permitirá melhor ainda 
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amparar essas situações de fato, mormente aquelas que, 
na exposição de motivos que acompanha o Projeto ,são 
salientadas como "situações atrozes, de mulheres que vi­
veram à sombra da proteção de um companheiro por de­
zenas de anos e que ao desaparecer este, se encontram 
relegadas, às vezes em idade avançada, a uma situação 
de total desamparo." 

Para isto, bástará, como se propõe, admitir-se o reco­
nhecimento da designação post mortem (não admitida 
ainda pela legislação atual), mediante um suficiente con­
junto de provas da situação e da intenção do segurado de< 
designar; e também facilitar mais a concorrência da "pes­
soa designada" com os filhos do segurado, o que passará 
a ser regra, salvo manifestação expressa em contrário do 
segurado. 

Esta emenda está, aliás baseada em dispositivos do 
próprio Projeto. 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Célio Borja. 

EMENDA N.o 36 
Acrescente-se ao art. 11 da Lei n. ° 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, o seguinte § 6.°: 

"§ 6.° Poderá ser reconhecida post mortem a de­
signação de beneficiário, segundo o disposto no item 
II deste artigo, desde que mediante um conjunto de 
provas, fique iniludivelmente patenteada a inten­
ção de segurado <e a existência da correspondente 
situação de fato." -

Justificação 
O Projeto, em seus arts. 6.°, 7.°, 16, 17 e 60, trás para 

a Lei Orgânica da previdência Social dispositivos que, em 
seu conjunto, resultam em instituicionaJizar, ao lado do 
casamento, como forma de constituição da família, outra 
forma jurídica que se poderia chamar de "compa­
nheirismo" . 

Não se pode negar a existência, como fato social, à 
margem da lei civil, de situações de vida em comum por 
muitos anos, que se tornam suscetíveis da proteção pre­
videnciária, desde porém que não se firam as bases da fa­
milia legitimamente constituída, tal como prevê a Consti­
tuição Federal vigente: 

"Art. 175. A família é constituída pelo casamento 
e terá direito à proteção dos Poderes Públicos." 

Neste sentido, o texto vigente da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, sem atentar contra a lei civil e as bases 
da familia legítima, contém dispositivos que dão inteira 
cobertura a tais situações de fato, assim como, é de notar­
se, a outras tão dignas de amparo como essas, tais sejam, 
p.ex., a da filha maior que se sacrifica anos< a fio, dedi­
cando sua vida aos cuidados de um pai doente, ou de irmã 
ou tia que se sacrifica nos cuidados dos irmãos ou de um 
sobrinho. 

Mas, nem por isto, chegou a dar-lhes o caráter de 
uma "instituição" social, como faz agora o Projeto, em tais 
proporções que equivalerão na prática, ao estabelecimento 
de um sistema de "divórcio" muito mais avançado do que, 
em qualquer dos Projetos já apresentados, nesse sentido, 
ao Congresso Nacional, se tenha procurado. 

Vai, outrossim, muito além, muito além mesmo, do que 
o próprio Deputado Nelson Carneiro, com seu projeto sobre 
o funcionalismo, transformado· em lei, pretendeu im­
plantar. 

As minuciosas disposições do art. 60 do Projeto e as 
contidas nos §§ 1.0, 2.° e 3.° que o art. 17 do Projeto 
manda acrescer ao atual art. 38 da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social importam no pleno reconhecimento jurí­
dico do regime de "companheirismo", com plena definição 

das respectivas características, indo até mesmo à concor­
rência da "companheira" com a esposa legítima, retirando 
desta uma parte da pensão que lhe for devida! 

As Emendas n. Os 1 e 2 que se propõem, visam a atender 
a uma complementação dos textos atuais, que permitirá 
melhor ainda amparar essas situações de fato, mormente 
aquelas que, na exposição de motivos que acompanha o 
Projeto, são salientadas como "situações atrozes, de mu­
lheres que viveram à sombra da proteção de um compa­
nheiro por dezenas de anos e que ao desaparecer este, se 
encontram relegadas, às vezes em idade avançada, a uma 
situação de total desamparo." 

Para isto, bastará, como se propõe, admitir-se o re­
conhecimento da desligação post mortem (não admitida. 
ainda pela legislação atual), mediante um suficiente con­
junto de provas da situação e da intenção do segurado de 
designar; e também facilitar mais a concorrência da 
"pessoa designada" com os filhos do segurado, o que pas­
sará a ser regra, salvo manifestação expressa em contrário 
do segurado. 

Estas duas emendas estão, aliás, baseadas em disposi­
tivos do próprio Projeto. 

A Emenda n.o 3 visa a dar ao atual art. 12 da Lei 
Orgânica da Previdência Social uma redação nova que 
atenda melhor aos objetivos de seu aperfeiçoamento, sem 
porém aludir desnecessariamente à condição de fato da 
companheira, como pretende o art. 7.° do Projeto. 

A emenda n.o 4, então, como conseqüência, manda 
suprimir os artigos 6.°, 16, 17 e 60 do Projeto, que trazem 
a inovação da Institucionalização do "companheirismo", 
conforme ficou exposto. 

Mas, com a adoção das outras três emendas propostas, 
os dispositivos já vigentes do art. 11 é seus parágrafos aten­
derão completamente ao amparo social devido a essas e, 
frise-se mais uma vez, outras situações de fato, merece­
doras da proteção previdenciária. 

Cumpre lembrar que o Governo do Presidente Médici, 
que, em tão boa hora, recentemente se opôs, como questão 
fechada, ao trânsito de Projeto do Deputado Nelson Car­
neiro, que Simplesmente ampliava os casos de anulação de 
casamento, prestará ainda mais relevante serviço à fa­
mília brasileira com o apoio às emendas propostas, tendo 
em vista < as considerações acima expendidas, que bem in­
dicam a gravidade das conseqüências que advirão para as 
bases familiares, se transformados em lei os apontados dis­
positivos do Projeto, que ficarão em flagrante contradição 
com os dispositivos vigentes do Código Civil, a cuja pre­
servação tem o atual Governo dedicado tanta vigilância e 
cuidado. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Padre Nobre. 

EMENDA N.o 3'7 

Os artigos 6.°, 7.° e 8.° passam a ter a seguinte re-
dação: 

"Art. 6.° O artigo 11 da Lei n.o 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com a nova redação dada pelo De­
creto-lei 11.° 66, de 21 de novembro de 1966, passa 
a ter a seguinte redação: 
"Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado 
as pessoas que vivem justificadamente sob sua de­
pendência econômica. 
§ 1.0 Considera-se justificada a dependência eco­
nômica: 
I - de cônjuge, assim como a de filhos solteiros de 
qualquer condição, desde que de menoridade, ou 
inválidos e não amparados por qualquer tipo de 
aposentadoria previsto nesta lei; 
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II - das pessoas de menoridade, ou idade aVan­
çada, ou inválidas, que sem recursos, ylvam às ex­
pensas do segurado por lapso de tempo superior a 
:l I dois J anos consceutivos. 
§ :lo o São consideradas pessoas de menoridade: 
I - as de idade inferior a 18 anos; 
IH - as de idade inferior a 24 anos que estejam 
cursando estabelecimento de ensino oficial ou re­
conhecida; 
UI - as de idade inferor a 24 anos que estejam 
cursando estabelecimento de ensino superior oficial 
ou reconhecido. 
~ 3.° São consideradas pessoas de idade avançada 
as mulheres de mais de 60 I sessenta) anos e os ho­
mens de mais de 65 I sessen ta e cinco i anos. 

* 4.° São consideradas sem recursos as pessoas não 
amparadas por benefícios de aposentadoria ou pen­
são previstos nesta lei. cujos rendimentos brutos 
mensais sejam inferiores à metade do salário-míni­
mo regional. 
Art.7.0 O artigo 12 da Lei n,o 3.807. de 26 de agosto 
de 1960, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 12. Considera-se ainda justificada a depen­
dência econômica de companheira ou companheiro 
inválido do contribuinte, com quem tenha este coa­
bitado, em regime conjugal, por lapso de tempo 
superior a 3 (três I anos consecutivas. excluídas os 
amparados por qualquer tipo de aposentadoria ou 
pensão, previsto nesta lei. 
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo. não 
será computado o tempO de coabitação simultânea. 
no regime conjugal, mesmo em tetos distintos. entre, 
o contribuinte e mais de uma pessoa." 
Art. 8.° O artigo 13 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 13. Todos os dependentes do segurado parti­
ciparão igualitariamente das prestações asseguradas 
por esta lei. 
Parágrafo único. O Regulamento desta lei estabe­
lecerá os critérios de comprovação das condições 
referidas nos artigos 6.0 e 7.0 para a qualficação dos 
dependentes. " 

Justificação 

O artigo 7.0 do projeto mantém a inconveniente 
hierarquização dos dependentes, dividindo-os em classes 
por ordem de prioridade decrescente. Se, em vida, o con­
tribuinte sustenta filhos. eSpQsa. mãe e pai inválidos sem 
recursos, não há razão para que. morrendo ele, fiquem 
desamparados o pai inválida e a mãe. porque a lei lhe.­
não permite concorrer com filhos I parágrafo único do 
artigo 12 da Lei !l.0 3.807. mantido pelo artigo 7.0 do 
projeto I. Frequentemente, o segurado sustenta esposa e 
irmãos menores, inscritos como dependentes. a primeira. 
na forma do item I do artgo 11 da Lei n.03.807, e os 
últimos. nu forma do item IV do mesmo artigo, Morto () 
segurada. a esposa absorve toda a pensão. de acordo com 
o artigo 7.U do pro.ieto: terá ela a generosidade de repar­
ti-Ia com os cunhados? Mesmo admitindo essa generosi­
dade, o que ocorrera senão o total abandono desses irmãos 
menores do contribuinte. se porventura. ou antes por des­
graça, vier a falecer ulteriormente a única det.entora do 
benefício: 

Enadamente orientadO.$ pelos principios de sucessão 
para efeitos de herança. há os que defendem a prevalên­
cia de esposa e filhos sobre os demais dependentes, no 
I'ateio da pensão. Ocorw que os dependentes prevldenciab 
não se confundem com os herdeiros naturais, nem a pen­
süo é o bem adquirido pelo segurado e legado pela sua 
simples vontade; de fato, as reservas técnicas do seguro 

social - garantidoras da pensão - constituem patrimônio 
indivisível de toda a massa de dependentes, acumulado 
pela conkibuição solidária e compulsória de toda a popu­
lação segurada, mesmo dos Indivíduos sós. sem herdeiros, 
mesmo do próprio Estado. os quais nenhum interesse te­
riam na mera transferência da posse de bens individuais 
-- não existentes no caso - e sim, na garantia securitá­
ria, humanitária e sem privilégio da sobrevivência de 
todos os que dependiam economicamente do contribuinte. 

As emendas aos artigos 6.0 e 8.0 do projeto reformulam 
o conceito de dependentes, substituindo o preconceito dn 
hierarquia pelo acolhimento irrestrito dos que dependem 
justificadamente do apoio do segurado para viver, e de­
penderão justificadamente do seguro social para conti­
nuar vivendo, mesmo aIlós a morte do que a todos sus­
tentava COIU a aprovação da SOciedade. 

Ainda no item 1 do * 1.0 do artigo 11 da Lei n.o 3.807, 
de 26 de agosto de 1960. incluimos o cônjuge dO sexo mas­
culino como dependente da segurada, aceitando que a 
renda familiar seja composta pela soma dos salários de 
esposa e esposo e que a morte da primeira ou qualquer 
outra causa involuntária da perda parcial ou total do 
respectivo salário acarrete o desequilíbrio do orçamento 
doméstico. a ser provido pelo Seguro Social. Se a mulher 
trabalha em atividade remunerada e contribui para o 
Seguro Social com a taxa uniformizada em 8% da salá­
rio. não há porque ser castigado a grupo familiar por ter 
morrido a esposa e não a esposo, dado que o valor d!t 
moeda não depende do sexo do cónjug'e que morre. A 
condição de prendas domésticas, tradicionalmente diversi­
ficadora da mútua dependência dos cônjuges. não pre­
valece no caso em que ambos trabalham e produzem renda 
para o sustento da família. 

A lei. s.m.j .. cabe estabelecer as princípios normativos 
e a substância conceitual: ao Regulamenta, o modus de 
execuç:1O das norm:lS, Para tanto. a lei é votada pela Le­
gislativo, enquanto o Regulamento é baixado por decreto 
do Executh'o. Assim. a lei deve conceituar os dependentes. 
mas cabe ao Regulamento espeCificar o complexo sistema 
de provas da veracidade das condições impostas na con­
ceituação. 

Sugerimos, por isso. a supressão do artigo 60. extrema­
mente obscuro em sua redação, às vezes redundante e à~ 
vezes omisso. Reparar que a Lei n.O 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, nào cuida da comprovação da dependência eco­
nômica. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Senador 
Cattete Pinheiro. 

El\IENDA N.o 38 

Suprimam-se os arts. 6.0 • 16, 17 e 60 do Projew. 

Ju:.tifj('.:u;ão 

O PrOjeta, em seus arts. 6.°, 7.°. 16. 17 e 60. trás para 
a Lei Orgânica da Previdência Social dispositivos que. em 
seu conjunto, resultam em institucionalizar, ao lado dQ 
CASAMENTO. como forma ele constitulcão da família. 
outra forma jurídica que se poderia chamar de "COMPA­
NHEIRISMO". 

Nâo se pode negar a existência. como fato social, à 
margem da lei civil, de situações de vida em comum por 
muitos anos, que se tomam suscetiveisda proteção previ­
denciária. desde por&m que não se firam as bases da fa­
mília legitimamente constit\lÍda, tal como prevê a Cons­
tituição Federal vigente: 

"Art. 175. A Camília é CONSTITUíDA pela CASA­
MENTO t' terá direito à protel~ão dos Poderes PÚ­
blico:;," 

Neste sentido. o texto vigente da Lei Orgânica da 
Previdência Soclal. sem atentar contra a lei civil e :l~ 
bases da l'amilia legítima, contém dispositivos que dÚI) 
inteira cobertura a tais situações de lato. :l.'Ssim como. e 
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de notar-se, a outras tão dignas de amparo como essas, 
tais sejam, p. ex., a da filha maiol' que se sacrifica anos 
a fio, dedicando sua vida aos cuidados de um pai doente, 
ou de irmã ou tia que se sacrifica nos cuidados dos Irmãos 
ou de um sobrinho. 

Mas, nem por isto. chegou a dar-lhes o caráter de 
uma "instituição" social, como faz agora o Projeto, em 
tais proporções que equivalerão, na prática, ao estabele­
cimento de um sistema de "DIVóRCIO" muito mais avan­
cado do que. em qualquer dos projetos já apresentados, 
nesse sentido, ao Congresso Nacional se tenha procurado, 

As minuciosas disposicões do art. 60 do Projeto e as 
contidas nos ~§ 1.0, 2.° é 3." Que o art. 17 do Projeto 
manda acrescer ao atual art. 38 da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social importam no pleno reconhecimento jurí­
dico do regime de "companheirismo", com plena definição 
das respectivas características, indo até mesmo à concor­
rência da "companheira" com a esposa legítima, retirand') 
desta uma parte da pensão que lhe for devida. 

Esta emenda. como consequencia, manda suprimir Os 
artigos 6.°, 16. 17 e 60 do ProJeto, que trazem a inovaçflo 
da institucionalização do "companheirismo", COnfOI"rne 
ficou exposto. 

Cumpre. lembrar que o Governo do Presidente Mp­
dici, que em tão boa hora. recentemente se opôs, como 
questão fechada. ao trânsito de Projeto. que simplesmente 
ampliava os casos de anulacão de casamento, prestar:í 
ainda mais relevante serviço a família brasileira com o 
::\poio à emenda proposta. tendo em vista as cO!'lsideracões 
acima expendidas. que bem indicam a gravidade das con­
sequências que advirão para as bases familiares, se trans­
formados em lei dispositivos do Projeto, que ficarão em 
flagrante contradição com os dispositivos vigente do Có· 
digo Civil, a cuja preservacão tem o atual Governo dedi­
cado tanta vigilância e cuidado. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973, - Depu­
tado Célio Borja. 

EMENDA N.O 39 

Suprimam-se cs arts. 6.°, 16. 17 e 60 do Projeto. 

Justifica<:ão 

O Projeto, em seus arts. 6.°, 7.°. 16. 17 e 60. traz para 
a Lei Orgânica da Previdência Social dispositivos que. em 
seu conjunto. resultam em institucionalizar, ao lado do 
r:asamento. como forma de constituicão da família, 011-
tra forma jurídica que se poderia chamar de "COll1j:u­
nheirismo", 

Nào se pode negar a existência. como fato social, à 
margem da lei ci\'il, de situações de vida em comum l)()r 
muitos anal;, que I;e tornam suscetíveis da proteção prl'­
videnciál'l:l. desde porém que não se fir:Jm as bases da 
família legitimamente constituida. tal como prevê a 
Constituição Federal vigente: 

Art. 175 - A família é CONSTITUíDA pelo CASA­
MENTO e terá direit.Q á pl'oteção dos Poderes Públicos." 

Neste sentido. o texto vigente da Lei Orgánica da 
Previdéncia Social. sem atentar contra a lei civil e :>5 
hases da familia legítima. contém dispositivos que dão 
inteira cobertura a tais situações de fato, assim como, 
é de notar-se, a outras tão dignas de amparo como essas, 
tais seJam. p. ex .. a da filha maior que se sacrifica anos 
a fio, dedicando sua vida aos cuidados de um pai doen­
te. ou de irmã ou tia que se sacrifica nos cuidados dos 
irmãos ou de um sobrinho. 

M:1S, nem por isto, chegou a dar-lhe o caráter de 
uma "instituicão" social. como faz agora o Projeto. em 
tais proporções que equivalerão na prática ao estabele­
cimento de um sistema de "Divórcio" muito mais avan­
cada do que. em qualquer dos Projetos já apresentados. 
nesse sentido, ao Congresso NaCional. se tenha procura­
do. 

Vai, outrossim. muito .além, muito além mesmo. do 
que o próprio Deputado Nelson Carneiro, com seu pro­
jeto sobre o funcionalismo. transformado em lei. preten­
deu implantar. 

As minuciosas disposições do art. eo do Projeto e as 
contidas nos *~ ].0, 2.0 e 3.0 que o art. 17 do Projeto 
manda acrescer ao atual art. 38 da Lei Orgânica da 
Previdência Social importam no pleno reconhecimento 
jurídico do regime de "companheirismo", com plena de­
finição das respectivas características, Indo até mesmo à 
concorrência da "companheira" com a esposa legítima, 
retirando desta uma parte da pensão que lhe for devida! 

As Emendas n,o, 1 e 2 que se propõem. visam a aten­
der a uma complementação dos textos atuais, que per­
mitira melhor ainda amparar essas situações de rato, 
mormente aquelas que, na Exposição de Motivos que 
acompanha o Projeto. são salientadas como "situações 
atrozes de mulheres que viveram à sombra da proteção 
de um companheiro J)OT dezenas de anos e que ao desa­
parecer este, se encontram relegadas, às vezes em idade 
avançada, a uma situação de total desamparo". 

Para isto, bastará, como se propõe. admitir-se o re­
conhecimento da designação post-mortem I não admitida 
ainda pela legislação atuaDo mediante um suficiente con­
junto de provas da situação e da Intenção do seguradO 
de designar: e também facilitar mais a concorrência da 
"pessoa designada" com os filhos do segurado. o que 
passará a ser regra. salvo manifestação expressa em con­
trário do segurado. 

Estas duas emendas estão, aliás, baseadas em dispo­
sitivos do próprio Prújeto. 

A emenda n,U 3 visa a dar ao atual art. 12 da Lei 
Orgânica da Previdência Social uma redação nova que 
atenda melhor aos objetivos de seu aperfeiçoamento. 
sem porém aludir desnecess:lriamente à condição de rato 
da companheira, como pretende o art. 7.° do Projeto. 

A emenda. n.U 4, então, como consequência, manda 
suprimir os artigas 6.°. 16. 17 e 60 do Projeto. que trazem 
a inovação da Institucionalizac:ão do "companherísmo", 
conforme fieou exposto, 

Mas. com a adoção das outras trés emendas propos­
tas, tendo em vista as considerações acima expendidas, 
grafos atendel'ão cJmpletamente ao amparo social devido 
a essas e. frize·.~e mais uma vez. outras situacõps de fatQ. 
mereeedoras da proteção previdenciária. ' 

Cumpre lembrar que o Governo do Presidp.nte Médici. 
que, em tão boa hora, recentemente se opôs, como ques­
tão fecha.da, ao tri:mSlto de Projeto do Deputado Nelson 
Carneiro, que simplesmente ampliava os casos de anu­
lação de casamento. prestará ainda mais relevante ser­
vieo it família brasileira com o apoio à.s emendas propos­
tas. tendo em vista as considerações acima expendidas, 
que bem indicam a gravidade das conseqüências que ad­
virão para as bases familiares, se transformados em lei 
Os apontados dispositivos do Projeto, Que ficarão em fla­
grante contradição com os dispositivos vigentes do Có­
digo Civil. a cuja preservaGão tem o atual Governo de­
dicado tanta vigilância e culda.do. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Padre Nobre. 

El\1ESDA S." 40 

O art. 7." do Projeto passa a ser assim redigido: 
"Art. 7.u O art. 12. e seu parágrafo unico. da Lei 
n." 3.807, de 26 de agosto de 1960. passa a ter a 
seguinte redaçâo: 
"Art. 12. A existência de dependentes de quais­
quer das classes enumeradas nos itens do art. 11 
exclui do direito às prestações todos os outros das 
classes subseqüentes." 
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J usti ficação 

O Projeto. em seus arts. 6.0. 7.0. 16. 17 e 60. traz para 
a Ld Orgânica da Previdência Social dispositivos que. 
em seu conjunto. resultam t'm institucionalizai', ao lado 
do Casamento. como forma de constituieão da família, 
outra forma jurídica que se poderia cha'mar de "Com­
panheirismo". 

Não se pode negar a existência. como fato social, à 
margem da lei civil. de situações de vida em comum por 
muitos anos. que se tornam suscetíveis da proteção pre­
videnciária. desde porém que nÍlo se firam as bases ela 
familia legitimamente constituída. tal como prevê a 
Constituieão Federal vigente: 

"Art. 175 - A família é CONST1TUÍDA pelo CA­
SAMENTO e terá dirpitoà proteção dos Poderes 
Públicos." 

Neste sentido. o texto vigente da Lei Orgânica da 
Previdência Social. sem tentar contra a lei civil e as 
bases da família legítima. contém dispositivos que dão 
inteira cobertura a tais situações de fato. assim como. 
é de notar~se. a outras tão dignas de amparo como essas, 
tais se.iam p. ex .. a da filha maior que se sacrifica anos 
a fio. dedicando sua vida aos cuidados de um pai doente. 
ou de irmã ou tia que se sacrifica nos cuidados dos ir­
m:ws ou de um sobrinho. 

Mas. nem j):lr isto. chegou n dar-lhes o caráter de 
uma "instituição" sodal. como faz agora o Projeto. 1'111 
tais propOl'r:ões que equivnlerão na pnÜic:1. ao estabele­
cimento de um sistema de "DIvóRCIO" muito mais avan­
çado do que. em qualquer dos Projetos já apresentados. 
nt'sse sentido. ao Congresso Nacional. se tenha procurado. 

Vai. outrossim. muito além. muito além mesmo. do 
que o próprio .Deputado Nelson Carneiro. com seu pro­
jeto sobre o fUl1ciol1aIL ... mo. transformado em lei. preten~ 
deu implantar. 

As minuciosas disposições do art. 60 do Projeto e as 
contidas nos §~ 1.0. 2.° e 3." quC' o art. 17 do projeto 
manda acrescer ao atual art. 38 da Lei Orgânica da 
Previdência Social importam no pleno reconhecimento 
jurídico do re/:"ime de "companheirismo". com plena de~ 
finição .das respectivas caracteristicas. indo até mesmo 
;'l concorrt>l1cia da "companheira" com :.1 esposa legítima. 
rp!irando desta uma parte da pensão que lhe for devida! 

As emendas n.'" 1 e 2 que sp propõem. visam a :\tel1-
der a uma complementac;:J.o dos textos atuais. que per~ 
mitira melhor ainda amparar essas situa<;õcs de fato, 
mormente aquelas que. na Exposição de Motivos que 
:lcOlnpanha o Projeto. são salientadas como "situações 
atrozes. de mulheres que viveram ü sombra da protec;ão 
de U111 comp:l11heiro por dezenas de anos e que ao desa~ 
parecer estt'. se C'ncontram relegadas :\s ve7.es em idade 
avan<:ada. a uma situação de total desamparo." 

Para isto. bastará. como se propõe. admitir~se o re~ 
conlwcinwnto da desig-nac;:ão Ilost-mortcm I não admitida 
ainda pela legislação atual I. nwdiante. um suficiente 
conjunto de provas da situação e da intem;ão do segu­
rado de designar: t' também facilitar mais a concorrên­
cia da "pessoa desif!nada" com os filhos do segurado. o 
qm' pa."sarú a ser regra. salvo manlfestac;:ào expressa em 
contrário do segurado, 

Estas duas emendas estão. aliú;.; baseadas em dispo­
sitivos do próprio Projeto. 

A cmc'nda n." 3 visa a dar ao :ltu:lI ar!. I:! da Lt'i 01'­
günica da Prt'vidi'llcia Social uma redaeiio nova q\l(' aten­
da mt'll1ur aos objetivos dt' S<'\1 alwrfeiçoamellto. St'm 
porém aludir d{'snecessariunwnte iI condiçüo de fato da 
comp:ll1l1eira. eomo prclt'ndl' o art. 7." do Projeto. 

A emenda n.o 4, ent.ào .. como conseqiií·ncia. manda 
suprimir os artigC's 6.". 16. l7 l' 60 do ProJeto. que trazem 

a il1ovaeflO da Institu('ionaJiza(:âo do "companheirismo". 
conforme ficou e>:posto. 

Mas. eOI11 a adoção das outras três emendas propos­
tas. os di.~p()sjtiV()S já vigent.es do art 11 e seus pará­
grafos atendcr:lo completamente ao amparo social de­
vido a essas e. frize-se mais uma vez. outras situações 
dl' f:lto. merecedoras da proteção previdenciária. 

ClImpre lembntr que o Governo do Presidente Médici. 
q~1I'. em tão \)oa hora. recentemente se opôs. como ques­
tao f{·chada. ao trânsito de Projeto do Deputado Nelson 
Canwiro. que simplesmente ampliava os casos de anula­
t;ão de casamento. prestará ainda mais relevante ser­
vieo à família brasileira com o apoio às emendas propos­
tas. tt'ndfl <'111 vista as considerações acima expendidas. 
que bem indicam a gravidade das conseqüências que ad­
virão para as bases familiares, se transformados em lei 
os aplJntad.:s di~posit.ivo:; do Projeto. que ficarão em fla­
grn nte contr:1dir.~ão com os dispositivos vigentes do Có­
digo Civil. a cuja preserva<;ão tem o atual Governo de­
die":du tallta vigilància e cuidado. 

:=:ala das Comis~ões. em 4 de maio de 1973. - Depu 
(;1"" Padre Sobre. 

E;\IF.ND:\ S.u 41 

O ;lI't 7.u do Pwjeto passa a ser assim redig'ido: 

"Art. 7.U O :lrt. 12. e seu parágrat'o único. da Lei 
n." 3. ~07. de 26 de agosto de 1960. passa a ter a 
)o;<'Ruinte redação: 

"Art. I:!. A existência de dependente de quais~ 
quer das classes enumeradas nos itens do art. 11 
exclui cio direito às prestações todos os outros das 
classes subseqüentes." 

.Justifica(;ão 

O Projeto. em seus arts. 6.0. 7.°. 16. 17 e 60 traz para 
a Lei Orgill1iea da previdúncia Social dispositivos que. em 
seu conjunto. resultam em institucionalizar, ao lado do 
Casamentn. como forma de constituicão da família, ou­
tra forma jurídica que se pOderia chamar de "Compa~ 
nl1l'iri~l11o". 

N:lo se p:lde negar a existéncia. C:l1l10 fato social, ;' 
margem ela lei civil, de situações de vida em comum por 
muitos ano~. que se tornam suscetíveis da proteção prt' 
videnciária. desde porém que não se firam as base.~ d:, 
família legitimamente constituída. tal como pre\'~ a 
Constítuieão Federal vig'ente: 

"Art. 175 -- A família é CONSTITUIDA pelo CASA­
MENTO e t.erá direito à proteção dos Poderes Públicos." 

Ne.,te sentido. o texto vig'ente da Lei Ol'gánica da 
Pr('vid{~ncia Social. sem atentar contra a lei civil e as 
bases da família leg·itima. contém dispositivos que dão 
inl eira cobertura a tais situações de fato. assim como. é 
de notar~se. a outras tão dignas de amparo como essas. 
tais sejam. p. ex .. a da filha maior que se sacrifica 
anos a fio. dedicando sua "ida aos cuidados de um pai 
doente. ou de irmã ou tia que se sacrifica nos cuidados 
dos irmãos ou de um sobrinho. 

Mas. nem por isto. chegou a dar-lhes o caráter de 
uma "instituição" social. como faz agora o Projeto, em 
tais proporcões que equivalerão. na prática. no estabe­
It'cinwnto de um sistema de "Divórcio" muito mais avan­
cado do que. em qualquer dos Projetos já apresentados. 
ne.~s(, sentido. ao Congresso Nacional. se tenha procur:t~ 
do. 

As minuciosas disposições do art. 60 do Projeto e as 
contidas nos ~ ~ 1.0. :!." e 3.° que o art. 17 do Proiet!1 
mand:t acrescer ao atua.l art. 31:1 da Lei Orgânica' da 
Pn'\'idência Social import:lm no· pleno rt'conlH'cimento 
j uridico do regime de "companheirismo". com plen:l de~ 
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flnlção das respectivas características, Indo até mesmo 
à concorrência da "companheira" com a esposa legitima, 
retirando desta uma parte da pensão que lhe for devida, 

A emenda visa a dar ao atual art. 12 da Lei Orgânica 
da Previdência Social uma red.acão nova que atenda 
melhor aos Objetivos de seu aperfeiçoamento, sem porém 
aludir desnecessariamente à condição de fato da compa­
nheira, como pretende o art. 7.0 do Projeto. 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Célio Borja, 

El\lENDA N,0 42 

Redija-se assim o art. 8.°: 

"O art. 14 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 14. Não terá direito à prestação o cõnjuge 
desquitado, ao qual não tenha sido assegurada a 
percepção de alimentos, nem o que voluntariamente 
tenha abandonado o lar há mais de cinco anos, ou 
os que, mesmo por tempo inferior, se encontram 
nas condições do art. 234 do Código Civil. 
Parágrafo único. Na hipótese de ficar comprovado 
o abandono do lar há mais de cinco anos, mesmo 
que por justa causa, aplicar-se-á o diSposto nos §§ 
2.° e 3.° do art. 17 desta lei. dividindo a pensão em 
partes iguais entre a esposa e a companheira." 

Justificação 
O texto do Projeto possibilitaria abusos. O cõnjuge 

(em geral a nlulherl pode ter "comprovadamente" aban­
donado o lar por motivo justo, e assim não se compreen­
de que lhe seja negada a pensão. A solução proposta no 
parágrafo único harmoniza-se com a salutar providência 
dos H 2.° e 3.° do art. 3& da Lei n.o 3.807, modificados pelO 
art. 1 í do Projeto. Como não há pensão fixada para a mu­
lher (já que não l10uve ação de desquite ou de alimen­
tos', a solução justa será dividi-la entre a esposa e a 
companheira. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Senador 
Nelson Carneiro, 

EMENDA N,o 43 

- No art. 8.°, inclua-se: 
Ao art. 14, da Lei n.o 3.807 de 26 de agosto de 1960, 

acrt'scente-se o seguinte parágrafo: 
.. ~ O Cônjuge desquitado, ao qual não tenha sido 
assegurada a percepção de alimentos. não havendo 
outros dependentes do segurado com direito à pen­
são. demonstrando carência de recursos materiais, 
situação de desemprego e vida em comum com o 
outro cõnjuge do qual se desquitara que possa ca­
racterizar uma reconciliacão de fato terá direito as 
prestações previdenciárias', desde que não haja opo­
sição manifestada em vida pelo outro cônjuge." 

Justificação 
A presente emenda visa a atender as inúmeras situa­

cões em que os cônjuges desqUitados passam a viver de­
pois de alguns anos em comum, e até sob o mesmo teto. 
por imperativos de ordem econômica e social e Objetivan­
do atender, principalmente o amparo e a harmonia dos 
filhos do casal desquitado, a situação de miserabilidade, 
doença ou infortúnio do outro cónj uge e não a reconci­
liação de direito, senão a de fato. 

Sala das Comissões, em 1.0 de maio de 19í3. - Depu­
tado Passos )'orto, 

E:\tEND:\ N,0 oH 

No art. 8.0 do Projeto de Lei n.O 6. de 19í3 - CN -
suprima-se a expressão: 

"nem o que comprovadament.e ten11a abandonado 
o lar ha mais de cinco anos." 

Justificativa 

A supressão proposta objetiva evitar o conflito exis­
tente no projeto entre essa expressãu e o que se contém 
no art. 234, do Código Civil que consagra o principio de 
que "a obrigação de sustentar a mulher cessa, para o ma­
rido, quando ela abandona sem justo motivo a habitação 
conjugal, e a ela recusa voltar." 

O abandono pode ocorrer e ser provado num espaço 
de tempo inferior a cinco anos, logo, a expressão que se 
tenta suprir agasalha uma situação injusta para o côn­
juge Que sofre o abandono. O dever de alimentos cessa 
em qualquer tempo desde que se enquadra nos dispositi­
vos do Código Civil. 

O prOjeto de lei em exame cria uma figura nova de 
abandono após os cinco anos, exigindo a comprovação -
de que maneira se fará essa comprovação? Entendemos 
que somente é válida de judicial, neste caso, a compro­
vação pode ser feita em qualquer época. Ainda mais que 
essa expressão contraria o disposto no art. 11 do Projeto 
de Lei que dá nova redação ao art. 19 da Lei n.o 3.807/60. 
Neste dispositivo o cancelamento da inscrição é feito me­
diante certidão judicial, desquite em que não haja sido 
assegurada pensão de alimentos, do caso previsto no art. 
234, certidão de anulação de casamento ou prova de 
óbito. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973, - Depu­
tado Alceu Collares, 

EMENDA N,o 45 

Art. 1.° Eliminem-se do Projeto os artigos 9.° e 27, 

Art. 2.° Leia-se 12<;, Idoze por cento) onde se lê 
16"; Idezesseis por cento) no artigo 50. 

J usti ficação 

As soluções contidas no Projeto estão fundadas nas 
informações integrantes da Exposição de Motivos que o 
acompanha. 

Esta, entretanto, não contém nenhum dado concreto, 
nenhum cálculo, nenhum relatório atuarial, salvo a su­
mária indicação de que "as pessoas ativas que se encon­
tram na faixa da 10 a 2Q salários-mínimos representa, 
aproximadamente, 2,7~;. do total dos segurados" . 

Limita-se a Exposição de Motivos a afirmar que os 
encargos com a assistência médica e com a concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço são extremamente 
onerosas, comprometendo, pelo exag'erado aumento de 
encargos que vem provocando, a estabilidade econõmico­
financeira do INPS, 

Para solucionar o problema, eleva a propOSição dras­
ticamente a contriblllcflO dos trabalhadores autõnomos e 
impõe contribuições aos próprios pensionistas (viúvas e 
órfãos, na maioria) que recebem pequenas mensalidades, 
bem assim .aos aposentados ou aos que, em decorrência 
de enfe.rmidades contraídas recebem Auxilio-doença ou 
Aposentadoria por Invalidez. 

Em flagrante contraste com esse quadro de insolvab!­
lidade financeira do INPS traçado na Exposição de Mo­
tivos. entretanto, ainda recentemente, ao aprovar o PLA­
NO DE CUSTEIO DA PREVID~NCIA SOCIAL, através do 
Decreto n.O 70.358, de .; de abril de 19í2, para o qüinqüê­
nio 1972/1976, não ficou demonstrada nenhuma previsão 
de "deficit" no período. 

Alias esse documento, calcado em previsões estatisti­
co-atuariais idôneas não confirma, sob nenhum ãngulo, 
as aleguções constantes da questionada Exposição de 
Motivos. 
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Senão, vejamos, 

A despesa com beneficios no qüinqüênio, segundo o Plano de Custeio em causa é a seguinte: 

ANOS 

1972 
1973 
1974 
1975 
1976 

2 - PREVISAO DA DESPESA 
2.1 - Despesa em cruzeiros nominais (1.000,00) 

Aposen tadoria 

3 592 862 
4 505 487 
5 539 854 
6 708 783 
8 009 767 

BENEf'iCIOS 

Pensões 

1 102 650 
1 373 843 
1 679 707 
2 017 933 
2 390 942 

---,-,------------

Auxilias 

1 808 100 
2 296 125 
2 852 450 
3 473 713 
4 162 504 

Outros 

808 215 
1 007 941 
1 232 644 
1 480 646 
1 753 802 

Estabelecidos aumentos percentuais entl'e os anos in­
dicados de 1972 e 1976, teríamos as seguintes elevações: 

Eis as primeiras constatações matematicamente apu­
radas com fundamento em dados técnicos rigorosamente 
oficiais: 

ELEVAÇAO PERCENTUAL DOS ENCARGOS COM OS BE­
NEFíCIOS NO PERÍODO DE 1972/1976 - INPS 

1,8 - o maior acréscimo não é decorrente de despe­
sas com Aposentadorias e sim com Auxílios; 

----------------------- 2." - não é exagerado o aumento previsto com encar­
gos de Aposentadorias previstas na legislação atual do 
lNPS. Aponsen tadorias Pensões Auxílios Outros 

-------------------
Prossigamos, porém, examinando as previsões oficiais 

quanto às receitas, mantidas as atuais contribuições. 

217% 

ANOS Segurados 

e empresas 

1972 8 795 578 
1973 10 853 255 
1974 13 219 026 
1975 15 785 839 
1976 18 601 473 

230% 216% Segundo, ainda, o PLANO DE CUSTEIO DA PREVI­
D~NCIA SOCIAL, a evolucão da receita deverá ocorrer, 
no periodo, da seguinte forrna: 

3 - PREVISAO DA RECEITA 
3.1 Receita em cruzeiros nominais i Cr$ 1. 000,00 I 

RECEITA DE CONTRIBUiÇÕES 
Antônol11os Lei 11.° 

--------. ------
Segurados Empresas 4.281/63 

------, 
458 452 229 000 742 427 
595 679 298 000 977 782 
752 515 376 000 1251 088 
928 960 464 000 1562 347 
124 993 552 000 1911 554 

Outras Cotas de Pre-
ANOS 

Receitas vidência 

1972 671 823 1 188 983 
1973 773 202 1 545 578 
1974 865 813 1 932 098 
1975 944 763 2 318 123 
1976 1 033 893 2 665 841 

To tal 

10 226 457 
12 754 716 
15 592 628 
18 741 196 
22 200 020 
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Percentualmente, portanto, no período em foco, o cre ,;cimento da Receit.a. conservadas as taxas atuais de con­
tribuição, será' o segull1te: 

- -- - - -- -------------
AUMENTO PERCENTUAL DA RECEITA ENTRE 1972 E 1976 mo INPS) MANTIDAS AS TAXAS ATUAIS DE CON­

TRIBUIÇÃO 
--- -- -- - -----

Cotas de 
Segurados e Autônomos Lei n.O Total Outras previdên-

Empresas Segurados Empresas 4 281/63 cia 
------- ----- ---- - - -~-- ----

211% 245% 241% 

O maior aumento, portanto, é c apresentado Justa­
mente pela contnbuição dOs- autónomos tão duramente 
VIsados no projeto governamental. 

E maIS: onde, pois, o apregoado "deficIt"? 

Seguramente ele pOderá ocorrer dIante, tão somente, 
da omissão da União no pagamento dos encargos de sua 
exclUSIva responsabilidade constitucional e legal. 

Sobre· a matéria vale lembrar que até a edIção do De­
creto-lei n.O 66, de 21 de novembro de 1966, a contribui­
ção da União, nos termos da redação original da Lei Or­
gânica da PrevidênCIa Social, devena ser igual a dos tra-­
balhadores. A partir, porém, dessa legislação, deveria cor-

258 217% 154% 224% 

responder exclusivamente ao montante das despesas de ' 
pessoal e admimstração geral do INPS. 

Contudo, segundo o próprio Boletim do Ministério do 
Trabalho e PrevidênCIa Social distribuído periodicamente 
aos parlamentares, a União nem sequer tem pago essa 
contribuição mínima, limitando-se, apenas, a entregar ao 
INPS a receita arrecadada das cotas de previdência que 
incidem, prll1cipalmente, sobre serviços públiCOS em geral 
e são pagas, mês a mês, pelos usuários de tais serviços 
(água, luz, gás, telefone etc.>. 

Em cruzeiros. com fundamento, ainda, no tantas ve­
zes citado Decreto que aprovou o PLANO DE CUSTEIO 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, temos o seguinte quadro, so­
bre o que foi exposto: 

(Cr$ 1 000,00) 

QúINQüÊNIO 1972/1976 - SEM CôMPUTO DE DÍVIDA ANTERIOR 

Despesa de pessoal Contribuição 
e adm. geral do devida pela 

INPS União 

1 811 288 1 811 288 
2 _179 770 2 179 770 
2 515 899 2 515 899 
3 028 085 3 028 085 
3 589 907 3 589 907 

A conclusão inelutável, portanto, é que mantida a 
FALTA DE PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO (EMBORA 
INSIGNIFICANTE, SE COMPARADA COM A DOS TRA­
BALHADORES) DA UNIÃO a estabilidade econômico-fi­
nanceira do INPS estará, de fato, comprometida e seria, 
então, como preconiza o projeto, reduzir benefícios, res­
tringir a assistência médica e aumentar a contribuicão de 
segurados ativos, aposentados e pensionistas. • 

Ora, o próprio Projeto governamental mantém, nas 
bases atuais, a contribuição da União. Basta, portanto, 
que ela seja cobrada. 

Dai, também e principalmente porque nesta emenda 
mandamos suprimir a contribuição incidente sobre apo­
sentadorias e pensões e, ainda, reduzir de 16% para 12% 
a prevista para os trabalhadores autônomos. Ao fazê-Jo, 
adotamos a solução recomendada pelo eminente jurista 
espeCializado em Direito do Trabalho e consagrado técni­
co em seguro social que é o Mll1istro ARNALDO SUSSE-

Con tribuição a Diferenças: 
ser paga pela Dívida da 

União União 

1 188 983 622 305 
1 545 574 634 196 
1 932 098 583 801 
2 318 123 709 962 
2 665 841 924 066 

KIND quando no exerCIClO das funções de Ministro do 
Trabalho e Previdência Social. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Franco Montoro. 

DECRETO N.O 70.358 - DE 4 DE ABRIL DE 1972 

Aprova o Plano de Custeio da Previdência 
Social 

O Presidente da República, usando das atribUições 
que lhe confere o artIgo 81, item lII. da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 FIca aprovado o Plano de Custeio da Previ­
dênCIa Bocial elaborado na forma do disposto no art. 172 
do Regulamento Geral da Previdência Social, de que trata 
o Decreto n.O 60.501, de 14-3-67. 

§ 1.0 O Plano de Custeio da Previdência Social re­
_ presenta um conteúdo de 110rma.s e previsões de despesas 



Maio de 1973 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 9 1511 

e receita. estabelecidas com base em estudos atuariais e 
destinadas à planificação econômica do sistema e seu con­
seqüente equilíbrio técnico-financeiro. no período de 1972 
a 1976. 

§ 2.° Para efeito do disposto no parágrafo anterior. 
serão consideradas as avaliações constantes do Quadro 
anexo. que c01l1plementa o Plano ora aprovado. 

Art. 2.° Em cumprimento ao dispol;to no art. 172 do 
RGPS. ficam estabelecidos: 

a) o regime financeiro de repartição de despesas de 
exercício: 

b) a sobrecarga administrativa máxima geral para o 
INPS. de 2.5% (dois e meio por cento) da folha de salário 
de contribuição. vigorando a partir do exercício de 1964: 

c) a perccntagem de 4% (quatro por cento' para a 
contribuição de que trata o item III do art. 164 do RGPS. 

Art. 3.° O INPS adotará as providencias ao seu al­
cance a fim de di.,por de dados concretos sobre a massa 
de expostos aos riscos distribuídos por idade, salário e 
tempo de contribuição ou de serviço. a serem utilizados 
inclusive na elaboração do futuro Plano de Custeio. 

Art. 4.° Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 4 de abril de 1972; 151.° da Independencia e 
84.0 da República. - E1HiLIO G. MÉDICI - Júlio Barata. 

PLANO DE CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Quadro a que se refere o § 2.° do Ul't. 1.0 do Decreto 
n.o 70.258, de 4 de abril de 1972. 

I - Previsão da Folha de Salários de Contribuição 

Anos 

1972 
1973 
1974 
1975 
1976 

IValores em CrS 1.000,00) 

Folha de salários de 
Contribuiçlo 

65.865.006 
82.255.484 

100.6'75.955 
121.123.438 
143.595.299 

------- ------------- ----

2 - Previsão da Despesa 

2.1 - Despesa em cruzeiros nominais 11.000,00) 

BENEFiCIOS 
Pessoal e Ad-
ministração 

Anos Aposentadoria Pensões Auxilios Outros Total Geral 

1972 ................ 3.592.862 1.102.650 1. 808 .190 808.215 í .311.917 1.811.288 

1973 .............. " 4.505.487 1.373.843 2.296.125 1. 077.941 9.183.396 2.179.770 

1974 ................ 5.539.854 1.679.707 2.852.450 1.232.644 11_304.655 2.515.899 

1975 o •••••••• • •••• '. 6.708.783 2.017.933 3.473.711 1.480.64& 13.681.073 3.028.085 

1976 ................ 8.009.767 2.390.942 4.162.504 1.753.802 16.317.015 3.589.907 

2.2 - Despesa em percentagem da Folha de Salários de Contribuição 

1972 ................ 5.45 1.67 2.75 1.23 11.10 2.75 

1973 ................ 5.48 1.67 2.79 1.23 11.17 2.65 

1974 ................ 5.50 1.67 2.83 1.23 11.23 2.50 

1975 o ••••••••••••• • • 5.54 1.67 2.87 1.22 11.30 2.50 

1976 ............... . 5.57 1.67 2.90 1 ')? , ... , ... 11.36 2.50 

2 _ 3 - Despesa em perccn taAem da Receita de Contribuição 

1972 o.· ...•.. · ...• · . 35.13 10.78 17.68 7.91 71.50 1í.71 

1973 ................ 35.33 10.77 18.00 7.90 n.oo 17,09 

1974 •••• 4 ••••••••••• 35.53 10.77 18.29 7.91 72.50 16.14 

1975 ................ 35.80 10.77 18.53 7.90 73.00 16.16 

1976 ................ 35.08 10.77 18.75 7.90 73.50 16.17 
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Anos 

1972 
1973 
1974 
1975 
197& 

Anos 

1972 
1973 
1974 
1975 
1976 

Anos 

1972 
1973 
1974 
1975 
1976 

Anos 

1972 
1973 
1974 
1975 
197a 

Anos 

1972 
1973 
1974 
1975 
1976 

••••••••••••• 0'0 

.'0'0 0 .0 ......... 

................ 

................ 

................ 

0'0 ••••••••••••• 

0.0 ••••••••••••• 

.... , ........... 
0.0 ••••• 0'0 •••••• 

0.0 ••••••••••••• 

DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL !\Iaio de 1973 

3 - Previsão da Receita 

3.1 - Receita em cruzeiros nominais (Cr$ 1.000,00) 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇOES 

Segurados Autônomos Lei h.o Outras Cota de 
Empresas Serurados Empresas 4.281/63 Total Receitas Previdência 

8.796.573 458.452 229.000 742.427 10.226.457 677.823 1.188.983 
19.883.255 595.679 298.000 977.782 12.754.716 773.202 1.545.673 
13.213.025 752.515 376.000 1. 251.088 15.592.628 865.813 1.932.098 
15.785.889 928.950 464.000 1.562.347 18.741.196 944.763 2.318.123 
18.601.473 1.124.993 562.000 1.562.554 22.200.020 l.033.893 2.665.841 

3.2 - Receita em percentagem de folha de Salários de Contribuição 

RECEITA DE CONTRIBUIÇOES 

Segurados e Lei n.O Outras Cota de 
Empresas Autônomos 4.281/63 Total Receitas Previdência 

13,36 1.04 1.13 15.53 1,02 1.81 
13.23 1,09 1.19 15.51 0,94 1,88 
13.13 1,12 1,24 15,49 0,86 1,92 
13.03 1.15 1,29 15,47 0,78 1.91 
12,96 1,17 1,33 15,46 0,72 1,86 

4 - Equilíbrio Financeiro 

4.1 - Em cruzeiros nominais /Cr$ 1.000.00) 

Receita de Despesas com Disponível para 
Contribuição Beneficios Assistência l\lédica 

10.226.457 7.31l.917 2.914.540 
12.754.716 9.183.396 3.571.320 
15.592.628 11.304 .655 4.287.973 
18.741.196 13.681.073 5.060.123 
22.200.020 16.303.757 5.896.263 

Cota de Outras Despesas com 
Previdência Receitas Total Peso e Adm. Geral Saldo 

1.188.983 67l.823 1.860.806 1.811.288 49.518 
1. 545.678 773.202 2.318.880 2.179.770 139.110 
1.932.098 865.813 2.797.911 2.516.899 281.012 
2.318.123 944.763 3.262.886 3.028.086 234.800 
2.665.841 1.033.893 3.699.734 3.589.907 109.827 

4.2 - Em percentagem da Folha de Salários de Contribuição 

Receita de 
Contribuição 

15.53 
15,51 
15,49 
15.47 
15,46 

Despesas com Benefícios 

11.10 
11.17 
11,23 
11.30 
11,36 

Disponível para Assis­
tência Médica 

4,43 
4,34 
4,26 
4,17 
4,10 
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Cota de Outras Despesas com Pes-
Anos Previdência Receitas Total soai e Adm. Geral Saldo 

1972 ................ 1,81 1.02 2,83 2,75 0,08 
1973 ......... " ...... 1,88 0.94 2,82 2,65 0.17 
1974 ................ 1,92 0.86 2,78 2,50 0,28 
1975 ••••••••• 0.0 •••• 1,91 0,78 2,69 2,50 0,19 
1976 ................. 1,86 0,72 2,58 2.50 0,08 

4.3 - Em percentagem da Receita de Contribuição 

Receita de Disponíveis para 
Anos Contribuiçã.o Despesas com Beneficios Assistência Médica. 

1972 ............... " 100,00 71,50 28,50 
1973 ................. 100,00 72,00 28,00 
1974 0.0 ••••••••••••• lOO,OO 72,50 27,50 
1975 ................... 100,00 73,00 27,00 
1978 ............. , ... 100,00 73,50 26,50 

Cota de Outras Despesas com Pes-
Anos Previdência Receitas Total soai e Adm. Geral Saldo 

1972 ................ 11,63 6,57 18,20 17,71 0,49 

1973 ................. 12.12 6,06 18,18 17,09 1,09 

1974 .................. 12,39 5,55 17,94 16,14: 1,80 

1975 ......... 0 .......... 12,37 5,04 17,41 16,16 1,25 

1976 ................... 12.01 4,66 16,67 16,17 0,50 

Observaçã.o: Deixa de ser previsto o valor total das reservas no fim de cada exercício face ao regime financeiro de 
repartição adotado. 

EMENDA N,o 46 

Dá ao artigo 9.° a seguinte redação: 
"Art. 9.° O artigo 15 e seu parágrafo da Lei n.O 
3.807 de 26-8-1960, com a redação dada pelo Decreto­
lei n.o 66, de 21-11-1960, passa a ter a seguinte re­
dação: 
"Art. 15. O INPS emitirá uma carteira de contri­
buição de autônomo, onde as entidades ou empresas 
que contratarem ou se utilizarem dos serviços de 
autônomos. lançarão na carteira o yalor dos servi­
ços contratados ou pagos, com a contribuição de 
8% (oito por cento) que até o último dia do mês 
recolherão ao INPS, sem descontar do segurado. 
Equiparam-se à empresa para fins de previdência 
social, as sociedades civis de direito ou de fato, as 
cooperativas, e o trabalhador autônomo que remu­
nerar serviços prestados a ele por outro autônomo. 
Parágrafo único. Para produzir efeitos exclusiva­
mente perante a previdência social. pOderá ser enü­
tida. carteira de traba1l10 e previdência social para 
os titulares de firma individual e os diretores, só­
cios solidários, sócios cotistas e sócios de indústria". 

Justificação 
Não se justifica, em hipótese alguma, o segurado au­

tônomo arcar com a responsabilidade de cobrador do 
INPS, mesmo porque. na realidade, por força das circuns­
tâncias. não terá condições de impor ou exigir da entida­
de a que prestar serviços, o pagamento da contribuicão 
devida para, em seguida, recolhê-la ao INPS. Será muito 

mais prático e coerente, e, até mesmo mais vantajoso e 
seguro para o INPS receber da própria empresa a contri­
buição devida pelOS serviços pagos ao autônomo. Preva­
lecendo a propoSição, a contribuição dos trabalhadores au­
tônomos será superior a dos demais segurados. visto que 
os recolhimentos das empresas não estarão subordinados 
a limites máximos. 

A presente emenda foi sugerida pelo Sindicato dos 
Médicos do Rio de Janeiro. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973 - Senador 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,O 47 

Dê-se ao artigo 15 da LOPS (artigo 9.° do Projeto), 
a seguinte redação: 

"Todo profissional autônomo deverá possuir livro de 
registro da sua clientela em que anotará a remune­
ração percebida. 
parágrafo único. Para produzir efeito exclusiva­
mente perante a previdência social, podcrá ser emi­
tida carteira de trabalho e previdência social para 
os titulares de firma individual e os diretores soli­
dários, sócios quotistas e sócios de indústria." 

Justificação 
Consoante o texto original do Projcto. o trabalhador 

autônomo deverá possuir uma carteira de contribuição on­
de as empresas lançarão o valor da contribuição paga di­
retamente ao segurado e a recolhida aos cofres da inl'­
tituição. 
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Semelhante processo colocará o profissional em posi­
ção constrangedora diante de um ou outro cliente, pois 
todos ficarão em condições de saber o que cada um lh~ 
vem pagando como remuneração de seus serviços. 

Segundo nosso entendimento, a fiscalização do INPS 
ganhará maior eficácia com a medida proposta. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral, 

EMENDA N.o 48 

- Ao art. 10: 
No art: 16. da Lei n.o 3.807 de 26 de agosto de 1960, 

cOm a redação dada pelo Decreto-lei n.o 66, de 21 de nO­
vembro de 1966, acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"* A inscrição só será deferida depois de provada 
a saúde do requerente em inspeção promovida pelO 
Instituto." 

Justificação 

O exame médico prévio era exigido no Decreto n.o 
5.493 de 9 de abril de 1940. antigo regulamento do Insti­
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários. A Lei 
orgânica da Previdência Social. Lei n.O 3.807/60 e o seu 
Regulamento Geral. Decreto n.O 60.501 de 14 de março de 
1967, aboliram essa exigência. Assim, vem ocorrendo uma 
seqüência de situações prejudiciais à previdência social 
que se vê obrigada a aposentar imediatamente por inva­
lidez. segurados que ingressam no INPS já portadores de 
incapacidades permanentes ou de doenças incapacitantes. 
(As chamadas indústrias de aposentadoria). A emenda 
visa corrigir tal situação. O exame médico a cargo do 
INPS evitará que se promova a inscrição de segurados sem 
condições mínimas de saúde, que almejam a obtenção sem 
esforço da aposentadoria no Instituto com fraude a lei. 

Sala das Comissões, em 29 de abril de 1973. - Depu­
tado Passos Porto. 

EMENDA N." 49 

Emcnda Aditiva 

Acrescente-se ao Artigo 19. da Lei n.O 3.807 de 26 d~ 
Agosto de 1960. cOm a nOva redação pretendida pelo Arti~o 
11 do Projeto. o seguinte parágrafo único: 

":\rt. 19. O cancelamento da inscrição de cõnjuge 
será admitida em face de sentença judicial em que 
haja reconhecido a situação prevista no Artigo 234. 
do Código Civil ou mediante certidão de desquite elll 
que não haja sido assegurados .aJimentos. certidão 
de anulação de casamento ou prova de óbito." 

Parágrafo único. Sera restabelecida a inscrição do 
cõnjuge quando. depois do desquite, e por suas ne­
cC):;5idadel:i pessoais vicr a obter pensão alimentíCia 
por deliberação judicial." 

Justificação 
Na oportunidade do desquite pode a parte abrir mão 

dos alimentos. embora sem possibilidade de a eles renun­
ciar, conforme a doutrina e jurisprudencia dominantes. 

Ulteriormente, porém. pode a situação pessoal do be­
neficiário exigir a outorga de pensão alimenticia em seu 
favor. tornando indispensável. assim. o natural restilbe­
lecimento da inscrição, de modo a pennltlr, inclusive. a 
total aplicação dos preceitos contidos nos parágrafos pli­
meiro, scgundo e terceiro do Art, 38, da Lei 3.807, de 1960. 
com a nova redação que o texto do art. 17 busca introdu­
zir. 

Sala da.s Cumissões. em 4-5-73. - Deputado Américo 
dc Souza. 

EJ\lENDAN.O 50 

Ao projeto de lei n,o 6, de 1973-CN -
No art. 13, do Projeto de Lei n.o 6, de 1973-CN -

suprima-se a expressão: "com a redação dada pelo De­
creto-lei n.O 66, de 21 de novembro de 1966." 

Justificação 
O Decreto-lei n.o 66/66 que alterou vários dispositivos 

da Lei n.o3.807/1960 não modificou o art. 22 deste diplo­
ma legal. logo. não há razão para mencioná-lo. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Alceu CoJlares. 

El\lENDA N.o 51 

Ao art. 13 
Para a alteração do disposto a que se refere este arti-

go do Projeto, propomos a seguinte redação: 
"As prestações asseguradas pela Previdência Social 
consistem em benefícios e serviços, a saber: 
I - Quanto aos segurados: 
a \ aposentadoria por invalidez: 
bl aposentadoria por velhice; 
c) aposentadoria por tempo de serviço; 
d) aposentadoria espeCial; 
e) auxilio doença; 
f) .auxílio natalidade: 
go) abono de permanência em serviço; 
h) abono de retorno ao serviço; 
i) assistência financeira; 
II - Quanto aos dependentes: 
a) pensão por morte; 
b) auxílio reclusão; 
c) auxilio funeral; 
III - Quanto aos beneficiários em geral: 
a) assistência médica: 
b) assistência farmacéutica; 
c) serviço social: 
d) rea bilitação profissional; 
e \ abono especial: 
f) pecúlio; 

g) auxílio para tratamento fora do domicíliO. 
* 1.° A previdencia SOCial poderá assegul'ar as 
prestações do seguro desemprego. 
§ 2.° Nenhum benefício ou serviço, com prendido 
na Previdência Social será criadO, majorado ou es­
tendido sem a correspondente fonte de custeio to­
tal." 

Justificação 
Preliminarmente, registra-se, que o Projeto ao tratar 

da matéria em questão excluiu beneficios que ja eram 
assegurados, tais como: assistência financeira, auxilio 
para tratamento fora do domicilio c seguro desemprego. 
~ inquestionável que, o objetivo da lei Previdenciária deve 
ter em mira, sempre, a evolução das condições sociais. 
Portanto. na hipótese. excluir da lei auxílios e beneficios 
jã consolidados, estaria o legislador retrocedendo as con­
quistas sociais. 

Inaceitável o argumento de que o seguro desemprego 
e a assistCncia financeira não tenham aplicação na prati-
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ca, No caso. deveria o legislador regulamentar os proce­
dimentos para efeito de execução e jamais extingui-los 
pura e simplesmente. como fez o projeto. Ademais. é 
inadimissivel privar o segurado de tratamento, com a ex­
clusào do auxilio que até então lhe era concedido, por fal­
ta de condições locais. para se submeter a tratamento fora 
do seu Municipio. Dai a necessidade da manutenção da­
quela forma de auxilio. 

Sala das Comissões. em 4 de maio dc 1973. - Depu­
tado Alfcu Galóparini. 

EJ\fENDA N.o 52 
Ao Art. 13. 
Acre.scente-se ao art. 22. item I, a seguinte alínea: 

"e salário-maternidade." 
Justificação 

Trata-se de complemento da Emenda que apresenta­
mos relativa ao Salário-maternidade. 

Sala das COmissões. em 3 de maio de 1973. - Senador 
Franco Montoro. 

El\fENDA N.o 53 
Substitua-se a redação do § 2.° do artigo 22 da Lei 

n.o 3.807/60. proposta no artigo 13 do proj eto. pelo se­
guinte: 

"Art. 2.° .... , ... ,.",." .. , ...... ,.,.,., ... , ... , .. 
§ 1.0 .. , .... " .... , ... ".".,., ..... , ......... , ... . 

§ 2.° Para os servidores estatutários do INPS. a. 
aposentadoria e a pensão dos dependente.s serão COll­
cedidas com as mesmas vantagens e nas meSmas ba­
ses e condições que vigorarem para os segurados em 
geral, da previdência sociaL" 

JUlótificação 
Até o momento. a diferença de vantagens em favor 

dos servidore.s do INPS sujeitos ao regime da CLT, era 
justificada pela maior contribuição destes (8%). em com­
paração com a de seus colegas regidos pela Lei n.o .... 
1711/52 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União). que correspondia apenas a 6% (5%. idêntica à 
do IPASE + 1 r;;, para Assistência Patronal). 

Todavia. com a nova redacão do artigo 69 da Lei Or­
gânica da Previdência Social. 'proposta pelo artigo 27 do 
projeto em exame. o desembolso dos funcionários do l!\lPS 
será igual ao de seus colegas de Instituto amparados pela 
CLT (5".1, como para o IPASE + 1 'i; para o custeio do~ 
demais benefícios -;- 2':; para a Assistência Patronal). 

Não mais se compreende. destarte. que os servidores 
estatutários do INPS deixem de gozar vantagens idênti­
cas às dos abrang'idos pela Consolidação. A presen t.e 
emenda faz justiça. portanto. aos funcionários do Insti­
tuto sujeitos ao regime do Estatuto. 

Sala da Comissão. em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA !II.o 54 
- Art. 13 (Art. 22 da L.O.P.S.) e o Art. 56 
Suprima-se a alínea h e o § 1.0 do mesmo artigo e o 

artigo 56 
Justificação 

São dois institutos diferentes: o do salário-família 
previsto no inciso II do Art. 165 da Constituição Federal: o 
da previdênCia social regulado no inciso XVI da mesma 
norma constitucional. 

O primeiro não se comunicando com os encargos pre­
videnciários. totalmente distinto, portanto, do elenco de 
benefícios característicos da Previdência Social. tanto 
assim que a sua concessão é regida por leis especiais. 

Incluindo-se como encargo previdenciário a concessão 
do salário-família implica na função de incisos distintos, 
autônomos, os quais por isso mesmo devem guardar regu­
lamentação prôpria, independente. Resulta ser inconsti­
tucional a norma legal que visa a aglutinação de dois 
institutos diferentes num sô sistema que a Carta Magna 
quer separados. 

Além disso. o atual superavit existente no Fundo de 
Compensação do Salário-Familia. somente, exclusivamente, 
deve reverter para melhoria da vantagem a que sua arre­
cadacão se destinou, devendo o INPS continuar como 
meio' gestor do referido Fundo. nos termos da Lei n.o 
4.266/63. 

Sala das Comissões, em 4-5-73. - Deputado Arnaldo 
Prieto. 

EMENDA N.O 55 
Emendar o artigo 13, referente a redação dada ao § 

2.°, do. artigo 22 da Lei n.O 3.807, de 1960, para: 
"§ 2.° Para os servidores sob regime estatutário, 
inclusive os do INPS. a aposentadoria e a pensão 
dos dependentes serão concedidas com as mesmas 
vantagens e nas mesmas bases e condições que vigo­
rarem para os servidores civís da União." 

Justificação 
Além dos servidores do INPS. existem outros de re­

partições e dependências do Governo Federal que, con­
tribuintes da PreVidência Social na forma do parágrafo 
único. do art. 3.° da Lei n.O 3.807. de 1960, estão sob a 
égide do Estatuto dos Funcionários Civis da União e, 
assim, devem ter seus direitos respeitados e assegurados 
na sua condição funcional. de conformidade, aliás. como 
o Projeto prevê para os servidores estatutários do INPS. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Benjamim Farab. 

EMENDA N.o 56 
Altera o artigo 13 para o fim de acrescentar o § 3.° 

com a seguinte redação: 
"O valor do Auxílio-Funeral será igual a 1 thum) 
salário mínimo de maior valor." 

Justificação 
Torna-se Imperiosa a adoção de melhorias sensíveis 

no teto da concessão de benefícios o que poderá ser feito 
na presente lei, com o custeio proporcionado pelas alte­
rações e novos limites da legislação que proporcionaram 
uma receita adicional. 

Além desses recursos. a nossa emenda que propõe o 
aumento do rendimento do INPS pela adoção da sistemá­
tlca de uma taxa de 1'1r (hum por cento) sobre produtos 
e serviços. pOderá perfeitamente cobrir tais despesas que 
produzirão sensíveis melhorias sociais. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Deputado 
Leo Simões. 

El\fENDA N.o 57 
Altera a redação do art. 13 para o fim de aCl'escentar 

o seguinte parágrafo: 
"o valor do AuxilJo-Reclusão será igual à média do 
Salário-Contribuição dos últimos doze meses, rea­
justável quando ocorrerem alterações que aumentem 
o Salário Mínimo de maior valor vigente no Pais. 
a partir do dia em que entrarem em vigor tais al­
terações." 

Justificação 
Ê imperativo de justiça que se adote a mesma síste­

mática para o cálculo também do Auxílio-Reclusão. nos 
mesmos moldes preconizados para a aposentadoria ordi­
nária. 
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Sala das Comissões. em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Leo Simões. 

EMENDA N.o 58 

Acrescente-se um artigo que terá o número 14, renu-
merando-se os demais, com a seguinte redação: 

"Art. 14, O salário-família, instituido por esta lei, 
será devido, pelas empresas vinculadas à previdên­
cia social, a todo empregado, como tal definido na 
Consolidação das Leis do Trabalho, qualquer que 
seja o valor e a forma de sua remuneração, e na 
proporção do respectivo número de dependentes. 
~ 1.0 Considera-se dependente, para o fim do salá~ 
rio-família, a esposa, a companheira designada na 
forma do art. 6.0 , desta lei, e os filhos menores, de 
qualquer condição, até 16 anos de idade", 

§ 2.0 O salário-família corresponderá a um terço 
do salário-mínimo regional. arredondando este pa­
ra o múltiplo de mil seguinte. por dependente." 

Justificação 

A política salarial do Governo carece de urgente e pro­
funda modificação em sua estrutura básica com a finali­
dade de proporcionar à classe trabalhadora maior parti­
cipação nos benefícios do crescimento econômico, con­
sequentemente melhores condições de vida. 

A alegação de que o crescimento econômico requer o 
sacrifício de todos não procede, eis que o processo de­
senvolvido no Pais. está criando verdadeiros bolsões de 
riqueza. rodeados da marginalização da maioria da popu­
lação brasileira economicamente ativa. 

A concentração de renda é comprovada pelo IBGE. 
através do Censo de 1970. no qual se constata que 20 ''!c. 
dessa população economicamente ativa participa em 62 07, 

da renda nacional. enquanto 800/,. portanto. a maioria. 
dela participa apenas em 38<;,;. Caracteriza-se uma dis­
tribuição injusta. resultado do tipo de crescimento eco­
nômico adotado pelo Governo. 

O sacrifício está sendo exigido apenas daqueles que 
têm no trabalho sua única fonte de rendimento (traba­
lhadores. servidores públicos. aposentados. etcl. tanto que 
a política econômica socorre. com presteza. o capital atra­
vés dos incentivos fiscais. proporcionando-lhe condições 
para acumulação da riqueza. O mesmo tratamento não é 
dispensado aos operários brasileiros. Que estimulos sã.) 
oferecidos ao trabalho? Dir-se-á que o PIS. o PASEP. o 
FGTS. a assistência médica etc? Mais adiante provare­
mos que não são nem estímulos e sequer salários comple­
mentares. como estão os representantes do Governo a de­
nominá-los, Nem uma e nem outra coisa. são apenas direi­
tos i á assegurados consti tucionalmen te aos trabalhadores 
brasileiros, 

A Justiça Social recomenda que cada um tenha a 
justa retribuicão do esfor(;o que faz para o crescimento 
do Pais. ou seja. que ao capital se dê o que merece pelos 
riscos do empreendimento e ao trabalho. como única fonte 
criadora da riqueza. o tratamento a que faz jus. Nem 
mais para um nem menos para o outro. 

Os tecnocratas. responsáveis pelo tipo de capitalismo 
praticado no Brasil. afirmam que os aumentos salariais 
são. causas de aumento do índice inflacionario. Nada mais 
falso e incoerente. No custo da produção entram outros 
elementos que igualmente devem ser considerados. por 
exemplo, a enorme carg-a tributária. o lucro do capital 
investido. a reposição de equipamento. etc. compõem en­
tre outros. os elcmentos que entram no custo da producão. 
qual a razão de somente sacrificar-se os salários? 

Por que exigir-se sacrifício de quem já não tem mais 
o que sacrificar? 

Se se reduzir a carga tributária. poderá ocorrer que 
o Governo faça menos obras; se se diminuir o lucro, po­
derá acontecer que a capitalização da empresa seja mais 
morosa. mas se se limitar. como se está fazendo. o salário, 
os trabalhadores passam a comer menos. morar m~l. ~es­
tir-se mal, higienizar-se mal, transportar-se mal, nao. edu­
car os filhos e não ter condições mínimas para a dlstra­
ção. pois lhes faltarão recursos financeiros para atender 
essas despesas. 

A situação de desespero em que vivem os trabalha­
dores, por certo. é do conhecimento da autoridade públi~a, 
tanto que a legislação vigente ordena que o DNES realize 
permanentemente pesquisa e estudos para conhecer as 
condições econômicas e o padrão de vida do trabalhador 
e de sua família (Lei n.O 4.589, de 1l de dezembro de 
19641. 

O Ministério do Trabalho e Previdência Social cum­
pre essa legisla~ão? Não, Não a cumpre. pois se a cum­
prisse o valor dos salários no Brasil seriam outros. 

Dia mais. dia menos. o Governo ver-se-á compelido a 
modificar essa política salarial anti-cristã. cruel e desu­
mana. O chamado processo de desenvolvimento econômi­
co brasileiro que se fundamenta principalmente na ex­
portação oferece enormes riscos e não terá condições de 
sustentação permanente. mister se faz criar um poderoso 
mercado interno de consumo para sustentar qualquer 
espéCie de desenvolvimento econômico. 

E mercado interno de consumo somente poderá ser 
criado com maior poder aquisitivo e maior poder aquisi­
tivo foi, é e será sempre o resultado de bons salários. Com 
salários irrisórios. jamais haverá mercado interno de con­
sumo capaz de sustentar o desenvolvimento econômico. 
Daí a razão de nossa afirmação de que. dia mais. dia me­
nos, o Governo será compelido a revisar a estrutura de 
sua política salarial. porém. enquanto não o fizer. os tra­
balhadores permanecerão sofrendo as angústias e afliçôes 
decorrentes do fraco poder de compra. 

E para revisar a estrutura salarial o Governo precisa 
alterar os critérios de fixação do salário-mínimo. Por que 
o salário-mínimo? Exatamente porque no salário-mínimo 
reside a base de toda a pirâmide salarial. Legalmente. o 
menor salário pago é o mínimo, a partir daí é que o empre­
sariado passa a avaliar o trabalho qualificado para atri­
buir-lhe a respectiva remuneração. Como. atualmente. o 
salário-mínimo é fictício. irreal e além do mais incons­
titucional, seus efeitos negativos se fazem sentir em toda 
a espéCie de remuneração. inclusive. sobre os vencimentos 
dos servidores públicos. 

A Constituição Federal. em seu art. 165, inc. I. or­
dena: 

"Art. 165 - A Constituição assegura aos trabalhadores 
os seguintes direitos. além de outros que. nos termos da 
lei. visem à melhoria de sua condição social: 

I - salário-mínimo capaz de satisfazer. conforme as 
condições de cada região, as suas necessidades normais e 
as de sua famíia," 

E mais. assegura, em seu inc. II: 
"I - salário-família aos seus dependentes." 

Portanto. salário-mínimo para a família e sal;irio-fa­
mília aos dependentes do trabalhador são dois direitos 
sociais assegurados na própria Constituição. que n:'1o po­
dem ser. seja a que titulo for. negados. sob penas de 
usurpação. 

Aliás. o Ministro do Trab:llho e Previdcncia SOCial. 
el11 entrevista concedida ao Jornal do Brasil. edicáo de 
15-2-1973. sob o título "BARATA DIZ QUE CRITICA' CON­
FUNDE SALÁRIO-MíNIMO COM SALÁRIO-FAMíLIA". é 
quem afirma que a Constituição de 1967 separou nitida­
mente. como institutos autônomos. o salário-mínimo e o 
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salârio-famílla", mas comete lamentável equívoco, quando 
diz: "Aquele é calculado com vistas ao indivíduo. Este é 
proporcional ao número de dependentes em cada grupo 
familiar. Não é possível, continua Sua Excelência, o Mi­
nistro do Trabalho e Previdência Social, que o salário-mí­
nimo seja salário para uma família". 

Ocorre que a Constituição de 1967, não diz que o sa­
lário-mínimo deve ser individual, ao contrário, afirma que 
o salário-mínimo deve satisfazer as necessidades normais 
do trabalhador e de sua família {veja-se o art. 158, da­
quela constituição': 

.. Art. 158. A Constituição assegura aos trabalhado­
res os seguintes direitos, além de outros que, nos 
termos da lei, visem à melhoria de sua condição 
social: 

DO SALÁRIO-MtNIMO 
Em nosso projeto de Lei n.o 149, que altera os critérios 

de fixação do salário-mínimo, adequando-o às exigências 
constitucionais, provamos que além da alimentação, habi­
tação, vestuário, higiene e transporte, outros elementos há, 
como educação, recreação e os valores recolhidos à Previ­
dência Social são igualmente necessidades normais do tra­
balhador e de sua família, os quais não podem ser des­
curados pelo Governo, seja a que pretexto for. Além do 
mais, os valores fixados pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social para os elementos alimentação, habi­
tação, vestuário, higiene e transporte são tão fora da reali­
dade, ou seja, das necessidades do trabalhador que sequer 
são suficientes para ele sozinho sobreviver, senão vejamos: 

ELEMENTOS INTEGRANTES DO SALARIO-MíNIMO 
(% sobre o salário líquido) I - Salário-mínimo capaz de satisfazer, conforme 

as condições de cada região, as necessidades nor-
mais do trabalhador e de sua família." Guanabara 

De duas uma: ou o Jornal do Brasil não apanhou bem 
a entrevista de Sua Excelência, ou este cometeu um grave 
e comprometedor equivoco. 

Portanto, o salário-mínimo é para a família. se o Go­
verno não quer, ou não pode dar ao trabalhador o direito 
social a que faz jus, é outra argumentação, mas não se 
confundam coisas inconfudíveis. 

Nessa entrevista, Sua Excelência comete outros la­
mentáveis equívocos: como o de chamar de salários com­
plementares o PIS, o PASEP, o FGTS e a assistência mé­
dica prestada pelO INPS. 

Absolutamente não são salários complementares, são 
apenas outros direitos devidamente assegurados pela 
Constituição á classe trabalhadora brasileira, jamais sa­
lários. 

O que é o Plano de Integração Social (PIS)? Tão~ 
somente um substituto ao direito social da participu"ii.o 
dos trabalhadores nos lucros :!a empnÕ's:l, nada mais. Não 
se confunde com salário, nem direto e nem indireto. 
(art. 165 inc. VI 

"Art. 165. . ...................................... . 

V - integração nu vida e no desenvolvimento da 
empresa, com participação nos lucros e, excepcio~ 
nalmente, na gestão. segundo for estabelecido em 
lei:" 
O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço I FGTS) 
está previsto como direito social assegurado na 
Constituição, art. 165, inc. XIII, substitui a lnde~ 
nização por tempo de serviço: 
"Art. 165 ......................................... , 

XIII - estabilidade. com indenização ao trabalhador 
despedido ou fundo de garantia eqUivalente: .. 

A assistência médica e a previdência social do INPS 
igualmente, é direito social assegurado peja Constituição: 
art. 165, Inc. XV e XVI: 

"Art. 165. 

XV-:- assistência sanitária, hospitalar e médica pre­
ventIva: 

XVI - previdência SOCial nos casos de doença velhi­
ce. invalidez e morte, segurO-desemprego, 'seguro 
contra acidentes do trabalho e proteção da mater­
nidade, mediante contlibuição da União, do el11pre~ 
gado e do empre~ador:" 

~hamar lais direitos sociais de salários complementa­
r.es. e .recorrer a um eufemismo que compromete a lnte­
llgCl1CI3 dos autores. 

Salario-minimo ............................. . 
Desconto do INPS .......................... . 

Salário líquiclo .............................. . 
Alimentação ................................ . 
Habitação .................................. . 
Vestuário ................................... . 
Hlgiene .................................... . 
Transporte ................................. . 

Rio Grande do Sul 
Salário-mínimo ............................. . 
Desconto do INPS .......................... . 

Salário liquido " ............................ . 
Alimentação ......... '" " ., ... , .. , ...... '., . 
Habitação .................................. . 
Vestuário ................................... . 
Higiene ........... , ........................ . 
Transporte ................................. . 

268,80 
- 21,50 

247,30 
123,65 
61,82 
32,15 
14,84 
14,84: 

247,30 

249,60 
- 19,97 

229,67 
101,06 
55,12 
50,53 
16,07 
6,89 

229,67 

Pergunta-se. onde, quando e como, o indivíduo sozi­
nho vai alimentar-se com CrS 101,06? Onde, quando e 
como vai ele alugar ou pagar prestação de um imóvel, 
com apenas crS 55,12? Onde. quando e como vai ele se 
transportar. durante o mês, de casa para o serviço e deste 
para sua casa. com apenas CrS 6.89? 

Provado está, portanto, que o salário-mínimo no Brasil 
além de fictício. irreal e inconstitucional porque não 
considera na sua composição a família do Trabalhador, 
não é suficien te nem para uma só pessoa. ~, por isto, 
fictício. irreal. inconstitucional e desumano. 

A lei. afirma Pontes de Miranda, comentando esses 
II1stitutos do salário-mínimo e salário-fan1ilía, não pode 
discrepar dos principlos de justiça e das necessidades da 
vida nacional. que prive os indivíduos da possibilidade 
de existência diglla. A diferença entre regras cogentes e 
regras programáticas, entre regras self-executing e regras 
que precisam de regulamentação, não significa que. as 
regras programáticas e as regras dependentes de regula­
mentação dêem arbítrio ao legislador para dispor como 
entende. Absolutamente não: Quanto àquelas, porque, por 
definição, contém um programa: Quanto a essas, porque 
a lei as regulamenta. lhes dá corpo de principios e todos 
esses pr~ncipios não podem afastar-se do que contém, em 
suspensao. o estrito texto constitucional. 

Se não cabe ao legislador afastar-se dos princípios que 
contém. em suspensão, o estrito texto constitucional, para 
ampliar direitos, muito menos lhe é lícito reduzir. con­
quistas sociais asseguradas na ConstituIção, em razão do 
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que cabe a imediata alteração da estrutura salarial, com a 
finalidade de dar melhores condições de vida aos traba­
lhadores e a seus familiares. 

DO SALÁRIO-FAMíLIA 

Se Sua Excelência, o Ministro do Trabalho e da Pre­
vidência Social afirma que o salário-mínimo é individual. 
contrariando frontalmente o ordenamento constitucional 
brasileiro, o salário-família deve ser calculado de tal 
maneira que permita ao menos, ao trabalhador com o seu 
valor, alimentar cada um de seus dependentes. Fora daí, 
tudo é sofisma tendente a iludir com eufemismo a classe 
trabalhadora do País. 

Não há outra alternativa .para o Governo: ou altera 
os critérios de fixacão do salário-mínimo na conformidade 
do preconizado em 'nosso Projeto de Lei n.o 149/71, incluin­
do a família do trabalhador, cumprindo o que ordena a 
Carta Magna; ou. continua fixando o salário-mínimo para 
uma só pessoa, de maneira incorreta e inconstitucional. e 
eleva os valores do salário-família. 

Como está é que não poderá continuar, sob pena 
da classe trabalhadora permanecer suportando privações. 

Grave injustiça praticou o legislador. quando confun­
diu direitos distintos (salário-família e salário-minimo) 
considerando atendida a exigência constitucional da fixa­
ção de um salário-mínimo capaz de satisfazer, conforme as 
condições de cada região, às necessidades normais do tra­
balhador e as de sua familia. com a instituição do salário­
família. São instituto distintos para atender a necessidade 
distintas. 

Não é possível imaginar-se que no valor de Cr$ 13.44 
(5% sobre o maior salário-minimo nacional) e que corres­
ponde ao salário-família para cada dependente, excluída 
a mulher do trabalhador, possa substituir o direito aquela 
parcela que deveria constar na composição do salário­
mínimo destinada a atender as necessidades da família do 
trabalhador brasileiro. 

Ordena a Constituição Federal que se pague o salá­
rio-família aos dependentes do trabalhador. Qual a razão 
da exclusão da mulher do trabalhador do direito à percep­
ção do salário-família? Não é ela igualmente dependente 
do esposo? 

Para efeitos da Previdência Social são considerados 
dependentes: 

"Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado 
para efeitos desta lei: 

I - a esposa. o marido inválido. os filhos de qual­
quer condição. quando inválidos ou menores de 18 
anos, as filhas solteiras de Qualquer condição, quan­
do inválidas ou menores de 21 anos." 

Quem é dependente? A pessoa que. não tendo recursos 
próprios, vive as expensas de outra. A dependência é de 
ordem econômica. 

Qual a razão de deixar-se a mulher fora do beneficio 
do salário-família? 

A respeito, diz Pontes de Miranda em seus comen­
tários: 

"Na técnica do direito á subsistência e da própria 
Constituição. não há distinções quanto ao estado 
civil: companheiro. inválido ou companheira invá­
lida, ou que só tem ocupações domésticas. é depen­
dente, como o cônjuge: nem importa que haja impe­
dimento matrimonial entre eles. Ao rés da vida, 
quando o Que importa são os alimentos. as vestes 
e o mais que o viver exige. todo pensamento do 
le~islador se deve colocar em plano humano. de 
realidades nitidas, porque merece tanto o traba­
lhador ou a trabalhadora que com ele vive e lhe deu 
talvez descendentes quanto quem fosse o seu côn-

juge. O plano de subsistência sua e de outrem é mais 
profundo que o das formas disciplinares. O depen­
dente pode não ser nada do trabalhador. A depe?­
dência é de ordem econômica. fundada em respeIto 
a dever moral. e não em respeito a dever jurídico, 
com mais forte razão sem qualquer limitação a 
laqos ma trimoniais." 

E o INPS procede assim com relação à companheira 
do trabalhador que com ele conviva há mais de cinco 
anos, reconhecendo-lhe o direito à percepção dos bene­
ficios previstos na legislação previdenciária. 

A Lei n.O 1.765, de 18 de dezembro de 1952 deter­
minou, no caso dos servidores públicos federais e autár­
Quicos. a inclusão como dependente o cõnjuge do sexo 
feminino que não seja contribuinte de instituição de previ­
dência social e não exerça atividade remunerada ou per­
ceba pensão ou outro qualquer rendimento, em impor­
táncia superior ao salário-família. 

A exclusão da mulher do trabalhador do direito ao 
salário-fanülia, não tem justificativa. Lamentamos que o 
Ministério do Trabalho e Previdência Social já não tenha 
procurado suprir essa lacuna existente em nossa legis­
lação previdenciária, encaminhando, através do Senhor 
Presidente da República, mensagem para erradicar a dis­
criminacão, incluindo-se a mulher do trabalhador como 
dependente para fim de receber também o salário-família. 

DO FILHO MENOR 
Outro problema de profunda gravidade. que se consti­

tui em grande injustiça praticada contra a classe traba­
lhadora brasileira, é o limite de até 14 anos para receber 
o salário-família correspondente ao filho menor. Mais uma 
vez fica demonstrado, à sociedade, que aquele dispositivo 
do art. 6.°; da Lei n.o 4.266/63 - que criou o salário:" 
família e que considera como cumprida a exigência cons­
titucional de um salário-mínimo capaz de satisfazer as 
necessídades normais do trabalhador e de sua família. Ora, 
nada mais enganoso e injusto. E a crítica aqui deve ser 
dirigida ao legislador da época que permitiu fosse o tra­
balhador ludibriado em seus direitos sociais. 

Se efetiva.mente esse dispositivo tivesse o alcance que 
lhe quis dar o legislador. jamais se poderia além de ter 
excluído a mulher, fixar em apenas 14 anos, a idade dos 
filhos com direito à percepção do salário-família. 

O trabalhador. a mulher e os filhos compõem o que 
se denomina o agrupamento familiar, a quem a Consti­
tuição Federa.l - expressa e inequivocamente - deter­
mina o pagamento de um salário-mínímo para atender às 
suas necessidades normais, se se excluir a mulher. e os 
filhos só recebem o salário-família até 14 anos de idade, 
dá a impressão que aquela e estes (a partir dos 14 anos), 
conquistaram o status de independência económica em re­
lação ao trabalhador, daí por que a lei 111es nega o direito 
ao salário-familla. 

Ora, está evidenciado que a mulher. quando não tra­
balha, os filhos. e principalmente as filhas vivem na de­
pendência do trabalhador até, em média, aos dezoito anos 
de idade. 

Que razão teria levado o legislador a fixar aquela 
idade em apenas 14 anos? 

procuramos indagar do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social e tomamos conhecimento de que a fixaqão 
da idade em 14 anos deve-se ao fal.o de que, na data em 
que foi aprovada a Lei np 4.266/63, a partir dos 14 anos 
os filhos já podiam trabalhar. 

Verifica-se que os critérios para a fixação da idade 
para a percepção do salario-família não têm base cientí­
fica nenhuma, mas são fruto de mern suposição de que 
com 14 anos de idade os filhos do trabalhador já este.iam 
trabalhando e, portanto, não lhes seria justo pagar o 
saláriO-família. 
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Trata-se tão-somente de presunção. na prática isto 
não ocorre. uma vez que o mercado de trabalho para o 
menor de idade é dos mais escassos. por motivos os mais 
diversos e conhecidos pelas autoridades. 

Normalmente. os filhos menores do trabalhador per­
manecem na sua dependéncia econômica. quando do sexo 
masculino até em média aos dezoito anos. quando do sexo 
feminino até mais idade. portanto. essa fixação em 14 anos 
é mera suposição. 

FONTE DE CUSTEIO TOTAL 

Determina o art. 165. parágrafo único da Constituição 
da República Federativa do Brasil que "nenhuma presta­
ção de serviço de assisténcia ou de benefício. compreen­
didos na previdéncia social será criada. majorada ou 
estendida. sem a correspondente fonte de custeio total". 

A fonte de custeio dos valores pagos a titulo de salá­
rio-família i> proveniente da contribuição por parte do 
empregador do percentual de 6(;; íseis por cento I sobre o 
salário-mínimo local. multiplicado pelo total dos empre­
gados da empresa. qualquer que seja o estado civil dos 
empregados: 

"Art. 2.° O salário-mínimo será pago sob a forma 
de uma quota percen tua!. calculada sobre o valor 
do salário-mínimo local: arredondado este para o 
múltiplo de mil seguinte. por filho melhor de qual­
quer condição. até 14 anos de idade. 
Art. 3.° O custeio do salário-família será feito me­
diante o sistema de compensação. cabendo a cada 
empresa. qualquer que seja o número e o estado civil 
de seus empregados. recolher. para esse fim. ao Ins­
tituto ou Institutos de Aposentadoria e Pensões a 
que estiver vinculada. a contribuição que for fixada 
em correspondência com o valor da quota percentual 
no art. 2.° 
~- 1.0 A contribuição de que trata este artigo corres­
ponderá a uma percentagem incidente sobre o salá­
rio-mínimo local multiplicado pelo número total de 
empregados da empresa. observados os mesmos pra­
zos de recolhimento. sanções administrativas e pe­
nas e demais condições estabelecidas com relação 
às contribuições destinadas ao custeio da Previ­
dência Social. 

~ 2.° As contribuições recolhidas pela empresa. nos 
termos deste artigo. constituirão. em cada Instituto. 
um "Fundo de Compensação do salário-Família". 
em regime de repartição anual. euja destinação será 
exclusivamente a de custeio do pagamento das quo­
tas. não podendo a parcela relativa às respectivas 
despesas de administração exceder de 0.57. I meio 
por cento I do total do mesmo Fundo." 

Observa-se que o empregador está obrigado a contri­
buir com um percentual de 6<;; Iseis por centol sobre o 
valor do salário~minimo local. multiplicado pelo número 
total de empregados. qualquer que seja o seu estado civil. 

Como a contribuição é genérica. isto é. baseia-se no 
número total dos empregados da empresa. não !louve. ao 
se aprovar a Lei n." 4.266/63. um vínculo atuarial entre 
a contribuição da empresa e a despesa com o _pag-amento 
do benefício do salário-família. daí os constantes supera­
vits sucessivamente apresentados pelo Fundo de Compen~ 
sa<)ão do Salário-Familia que. em 1970. já apresentava 
saldo acumulado de Crs 1.182.413.825.81. ano em que sua 
receita atingiria a CrS 1.434.895.507.55 e sua despesa não 
foi além de CrS 682,850.959.89. No ano de 1971. segundo 
balanço do INPS publicado no Diario Oficial. Seção I. par­
te n. de 18 de abril de 1972. referido saldo somou a 
importância de CrS 2.130.671.773.67. 

1:: alarmante o crescimel1to anual do saldo acumulado 
dos valores do Fundo de COlllJ)ensaçào do Salário-Família. 

cuja destinação. na conformidade do ~ 2.°. do art. 3.°, da 
Lei n.o 4.266/63. é exclusivamente para o custeio do pa­
gamento das quotas previstas no art. 2.° 

Logicamente não há razão para a exclusão da mulher 
do trabalhador e a elevacão da idade dos filhos menores 
do trabalhador para 16 anos. quando as quantias recolhi­
das para aquele fundo atingem a somas fantasticas. Que 
conveniência tem o INPS em manter essa acumulação 
crescente? 

Se os valores têm destinação especifica, justo será 
que eleve o valor o salário-família. não só porque há 
recursos abundantes. como igualmente, porque, segundo 
o Senhor Ministro do Trabalho e da Previdência Social, o 
salário-familia destina-se a cumprir despesas que serão 
feitas com os dependentes do trabalhador. desse modo, a 
presente proposição tenta corrigir as falhas existentes na 
política salarial do Governo: ou se modificam os critérios 
de fixação do salário-mínimo para incluir sua família na 
sua composição. ou então. cabe elevarem-se os valores do 
salário-família para compensar aquele derícit sofrido pelo 
trabalhador nos direitos sociais que lhe são assegurados 
pela Constituição Federal. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Alceu Colares. 

EMENDA N.o 59 

Inclua-se. no artigo 13 Que modifica a Lei n.o 3.807. 
de 26 de ago.~to de 1960. a alínea I. com a seguinte reda­
ção: 

,,§ 3.° É criado o Salário-Férias. 

a) A empresa adiantará o valor das férias efetiva­
mente gozadas quando do retorno do segurado ao 
trabalho. sendo ressarcida pelo INPS. 
b) O custeio deste encargo será feito pelo produto 
do recolhimento da taxa de 1 % que incidirá sõbre 
serviços prestados ou venda de produtos." 

Justificação 
Os períOdos de fêria.;; são imposições da hígiene do tra­

balho e destinam-se à recuperação do desgaste das for­
ças físicas e do dispêndio de energia. bem como ao reer­
guimento do psiquismo aos "stress" e estafas da ativi­
dade profissional. 

Hâ atividades profissionais e condições laborais que, 
mais que outras, guardam peculiaridade a serem incluí­
das llas férias para benefício dos individuos. Assim. pOl' 
indicação médica. deve o trabalhador aproveitar suas 
férias. realizando seu repouso e recreação anual em locais 
adequados. 

Sem a instituição do Salário-Férias isto é impossível 
para a grande maioria pois o ordenado mensal está sem­
pre comprometido com as exigênCias quotidianas de so­
brevivéncia. 1:: necessário. _ pois. aperfeiçoar a legislação e 
dar maior assisténcia social. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado I.co Sinll;cs. 

EMENDA X.o 60 

Art. 14. I art. 24 da L.O.P.S.I - Suprima-se. 
Justific3,;ão 

A nova redação proposta ao ~ 2.° do art. 24 da L.O.P.S. 
nào se justifica. I1ma vez que o texto atual do mesmo 
artigo e seus parágrafos atende plenamente o propósito 
a que sc destinou. A referencia aos autônomos e aos 
domésticos. constante do Projeto não está fora da norma 
atualmente vigente. pois ela refere-se t'xpressamente a 
"segurados". compreendendo conseqüentemente a todos 
os filiados à Previdência. 

Sala das Comissõ(',o;. elU 3 de abril de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prido. 
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EMENDA N." 61 

Modifica o art. 14 que passará a ter a seguinte re-
dação: 

"Art. 14. O ~ 2.° do art. 24 da Lei n.O 3.807. de 26 
de agosto de 1960. com a nova redação dada pelo 
Decreto-lei n.O 66. de 21 de novembro de 1966, passa 
a ter a seguinte redação: 
~ 2.0 O Auxílio-Doença será devido a contar do lG.o 
(décimo sexto) dia de afastamento da atividade ou, 
no caso do trabalhador autônomo e do empregado 
doméstico a contar da data da entrada do pedido. 
perdurando pelo periodO em que o segurado con­
tinuar incapaz. Quandu requeridO por empregado 
afastado há mais de 30 dias (trln ta) de trabalho." 

Justificac::"io 
Nesta emenda. suprimimos a frase final do ~ 2.° que 

dizia: "Será devido a partir da entrada do pedido". Essa 
medida virá melhora r a concessão do benefício e escoimá­
lo de uma exigência injusta c discriminatória. 

A concessão deverá ser a partir do 16.° dia de afas­
tamento da atividade. independentemente da data do re­
querimento do segurado. 

O direito é líquide. é certo. é legal e não pode flutua!'. 
ao sabor de contingências e de datas. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Leo Simões. 

E;\IENDA N." (;2 

Altera a redação do art. 14 para o fim de acrescentar 
o parágrafo único na seguinte forma: . 

"O valor do Auxílio-Doenca sera ig'ual à média do 
Salário-Contribuicão dos ~ltimos doze meses. rea­
justáveis quando ocorrerem alterações no Salário­
Mínimo de maior valor vigente no País. a partir do 
dia em que entrarem em vigor tais alterações." 

Justificaç:"io 
:E: imperativo de justiça e de eqüidade a modificação 

do sistema de cálculo também para o Auxilio-Doença. nos 
mesmos moldes preconizados para a aposentadoria ordi­
nária. 

Sala das Comissões. em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Leo Simões. 

E;\IENDA N." 63 

Ao art. 14. 

O parágrafo 2.° do art; 24 da Lei n.O 3.807. de 26 de 
agosto de 1960. com a redação dada pelo Decreto-lei 56. 
de 21 de novembro de 1966. passaria. no. Projeto. a ter a 
seguinte redação: 

,,§ 2.° O auxilio-doenca será devido a contar do 
16.0 dia de afastamentO da atividade ou. no caso de 
trabalhador autónomo e do empregado doméstico. a 
contar da data de afastamento da atividade, com­
J)rovada I)ela expedi",ào de atestado médieo, forne­
cido pelo respl'ctivo órgão do INPS. devendo ~Cr 
requl'rido dentl'o de 30 dias dl'steafastamento, per­
durando pelo período em que o segurado continuar 
incapaz. Quando requeridO por empregado afas­
tado há mais de 30 dias do trabalho. sera devido a 
partir da entrada do pedido." 

Justificação 
Os trabalhadore;, autónomos devem ter garantido o 

direito do auxilio dornça desde o momento em que esta. 
efetivamente. se manifeste Sucede que o autónomo nem 
sempre está em condições de requt'rer o beneficio no mo­
mento em que a mole.~tia se manilesta. Dai tentar-se ~a­
rantir o beneficio a partir da dala da C'xpedição do ale's­
tado medico, expedida pelo órgão próprio de assistcllcia 

médica do INPS. ficando ressalvada. contudo. a obl'igaç3o 
do interessado em requerer o beneficio até 30 dias após a 
obtenção daquele atestado. Assim. a comprovação do aras­
tamente da atividade se fará pela consulta médica, esta 
podendo ser obtida a qualquer momento. em qualquer 
órgão de assistencia médica do INPS. mesmo fora de seu 
domicilio. e não pela formalização do requerimento, como 
está na redação primitiva do projeto. 

Sala das Comissões. em .; de maio de 1973. - Depu­
tado Fl'ancisco Amaral. 

E:\1END.I\ S." 64 

Emendar o artigo 14. referente à redação dada ao • 
2." do artigo 24 da Lei n. o 3.807, de 1960, para: 

.. ~ 2." O auxilio-doença será devido a contar do 
16." dia de afastamento da atividade ou, no caso 
de trabalhador autónomo e do empregado domés­
tico. a contar da data da entrada do pedido. perdu­
rando pelo período máximo de 2 I dois) anos caso o 
segurado continuf:> incapaz. sendo aposentado por 
invalidez depois de esgotado esse períOdO na hipó­
tese de persistir a incapacidade. Quando requerido 
por empregado afastado ha mais de 30 Itrinta) dias 
do trabalho. será devido a partir da data da entrada 
do pedido." 

Justificação 

O beneficio auxilio-doença tem como única caracte­
ristica sua provisoriedade e. assim. não deve exceder ao 
periodo razoável de dois anos. depois do que. caso per­
sista a incapacidade. deve ser o segurado aposentado por 
invalidez. cuja fiscaliza~ãoda incapacidade. por sinal, 
continua sendo a mf'sma, mediante exames mêdieos pe­
riódicos. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. -- Senador 
Uenjarnin I'arah. 

EMENDA N.o 65 

Dê·se a seguinte redação ao ~ 2.0 do artigo 24 da Lei 
n." 3.807. proposta no artigo 14 do projeto: 

"* 2." O auxilio-doenca será devido a contar do 16.0 

dia de afastamento da atividade ou. no caso de tra­
balhador autónomo e do empregado doméstico. a 
contar da data de afastamento da atividade, eom­
pro\'ada pela expedição de atestado médico, forne­
cido pelo respeeti\'o órgà.) do (SPS, devendo ser 
r~qll('rido dentro de 30 dias deste afastamento, per­
durando pelo periodo em que o segurado continuar 
incapaz. Quando requerido por empregado afa.stado 
há mais de 30 dias do trabalho. será devido a partir 
da entrada do pedido." 

.Justifica<:ão 

Os trabalhadores autôncmos devem ter garantido o 
direito de auxilio-doença desde o momento em que esta. 
efetivamente. ~e manifeste. Sucede que o autônomo nem 

sempre está 1'111 condições de requerer o beneficio no mo­
mento em que a moléstia se manifesta. Dai tentar-se ga­
rantir o benefício a partir da data da expedição de ates­
tado médico l>elo órgão próprio de assistência médica do 
INPS. ficando ressalvada. contudo. a obrigação de o inte­
ressado requerer o beneficio até 30 dias após a obtenção 
daquele atestado. Assim. a. comprovação do afastamento 
da atividade se fará pela consulta médica. esta podendo 
ser obtida a qualquer momento. em qualquer órgão de 
assbténcia médica do INPS. mesmo fora de seu domicilio. 
e não pela formalização do requerimento. como esta na 
rcdac:lo pl'imi I iva do proj elo. 

Sala da.'; C()mis.sõ('.~. em .; de maio de 1973. - Senador 
Fl;i,,'io Uritto. 
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EMENDA N." 66 

Suprima-se o art. 15 do Projeto de Lei n.O 6, de 1973, 
CN 

Justificação 

A empresa e o trabalhador têm interesses - inte­
resses distintos e, normalmente, conflitantes. A primeira 
como é natural. objetiva o iucro e para tanto põe em 
prática providências visando à redução do custo opera.­
cional com a finalidade da conquIsta de mercado. enquan­
to o trabalhador, como principal preocupação sua deseja 
melhorar suas condições sociais através de reivindicações, 
dentre estas já conquistada aparece o direito a licença 
para tratamento de saúde. Ora entregar tal tarefa exclu­
sivamente à empresa. poderá criar-se choques sociais os 
mais acentuados. É lógico que a empresa que tiver serviço 
médico próprio ou através de convênios tentará quanto 
possível obstar a concessão de licença. obrigando o tra­
balhador a desempenhar suas tarefas em condições pre­
cárias de saúde. 

Em regra, a empresa é destituída de sentimento hu­
mano e vê no indivíduo apenas o instrumento capaz de 
produzir trabalho. isto ~, mão-de-obra. Enfermo ou não. 
é possível que se exija sempre do operário a sua produção 
normal, sob pena de conseqüências que podem resultar 
no desemprego. Os choque~ c tensões entre o capital e o 
trabalho é fato público e notório e está consignado ao 
longo da história do capitalismo. 

Raramente. o empresário cede às aspirações da classe 
trabalhadora. sur~indo. em conseqüência. a necessidade 
de intervenção do Estado. eomo elemento mediador dns 
interesses em conflito. Não fora essa interveneão estabe­
lecendo horário de trabalho. condições de higiene. de se­
gurança, fixando período de férias. instituindo o dissidio 
coletivo. é provável que a classe operária ainda estivesse 
à margem do gozo desses direitos sociais. 

O dispositivo é altamente benéfico para o INPS pois 
porporcionará economia nos custos operacionais do Ins­
tituto. porém; pode se transformar num instrumento de 
pressão e de prevalecimento contra o trabalhador. 

A experiência nos ~nsina que a incompreensão. a 
intolerància de certos empresários que, para atingir o 
lucro. não hesitam em se utilizar de meios espoliativos da 
pessoa humana. 

Veja-se, por exemplo. a sonegação dos direitos tra­
balhistas c previdenciários por parte de alguns empre­
gadores. 

O INPS. atravé:-: de sua fiscalizaeão. tem conheci­
mentos de ocorrências desabonadoras' de empregadores 
que cheg'am a sonegar as contribuições de seus emprr­
g-ados. exigem horário superior à jornada de trabalho. 
negam o vinculo empreg-aticio. etc. 

Nossa preocupação quanto a experiência que. o INPS 
deseja fazer atribuindo à empresa o exame e o abono de 
faltas na experiência cotidiana de fatos incontestáveis 
de negação dos direitos sociais. por certos empregadore,o,;. 

Com a supressão proposta na emenda. ao INPS ca­
berá. como sempre fez. a atribuição desse exame e abono 
de faltas. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Alceu Collares. 

EMENDA N.o 67 

Art. 15 ,- Suprima-se: 
.Justifkaç:'io 

O atual § 2." do art. 24 da L.O.P.S. é incensurtlvel. 
Deixar ao critério do empregador o exame médico para 
concess:io do auxillo-dornça. a par de retirar da Previ­
dência obrigação sua. implica em criar desneeessaria com­
plexidade na relação de emprego. Ante a recusa do ates­
tado terá o empregado o direito de postular na Justiça do 

Trabalho a sua concessão (pois a recusa a ser ato patro· 
nal.visto que o fornecimento do atestado será ato de pre­
posto seu I, com todos os gravames do dissídio individual. 
inclusive perícia médica, acrescendo sobremaneira o 
número de reclamações traablhistas. prOlongando no tem­
po a precepção do beneficio I salário) vital à sobrevivência 
do trabalhador. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.o 68 
Ao art. 15. 

Para a alteração do dispositivo a que se refere estE' 
artigo do Projeto, propomos a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A empresa que dispuser de ser­
viço médico próprio ou em convênio caberá o. exame 
e o abono das faltas correspondentes a esse período. 
soment.e encaminhando o segurado ao serviço mé­
dico do INPS quando a incapacidade ultrapassar os 
15 dias. ficando assegurado para o mesmo efeito os 
atestados médicos fornecidos pelo INPS. sindicato de 
classe e na falta destes por médicos particulares:' 

Justificação 

A complementação da redação contida no Projeto. se 
faz necessária porque temos a considerar a igualdade de 
direitos entre a empresa que mantém assistência médica 
e a entidade de classe que também fornece a mesm~, 
assistência: devemos considerar ainda que a empresa 
representa na questão o interesse econõmieo, eo sindi­
cato. o social. Daí a cristalização do direito de propor­
cionar ao segurado a liberdade de escolha no que di?: 
respeito ao atestament0 da sua doença. Entretanto. a 
Previdência deve ser incorporada no conjunto a fim de 
proporcionar ao segurado os aludidos atestados. Por outro 
lado. é evidente que onde não haja nenhum dos órgãos 
mencionados a outorga das justificativas deve ficar na., 
mãos de médicos particulares, evitando prejuízos para os 
previdenciários. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Alfeu Gasparini. 

E!\IENDA N." 69 

O parágrafo único do art. 25 da Lei n.O 3. 807. ~e 26 
de agosto de 1960. que se pretende introduzir atraves do 
art. 15 do Projeto. passa :1 ter a seguinte redação: 

"Art. 15. Ao art. 25 da Lei n.O 3.807. de 26 de agosto 
de 1960. fica acre:-:centado o seguinte parágrafo: 
Parágrafo único. A empresa que dispuser de serviço 
médico próprio ou em convenio caberá exclusiva­
mente o exame e o abono das faltas correspondentes 
a esse período. somente encaminh:tndo o segurado 
ao serviço médico do INPS quando a incapacidade 
ultrapassar os 15 (quinze 'i dias." 

.l usti ficação 
O acréscimo em relaeão ao texto original tem o ob­

jetivo de fixar o exame e o abono das faltas na competên­
cia "exclusiva" da empresa q'uando dispuser de serviço mé­
dico próprio 011 mediante convênio, evitando. assim, o 
eXercício concorrente dessa atribuição por qualquer outro 
órgão. inclusive do próprio I~PS, como já ocorreu por 
inúmeras vezes. ocasionando demandas trabalhistas pela 
indentificação que a matéria comporta. 

Erigindo. assim. e em caráter exclusivo, a competênCia 
da emprêsa na solução da matéria. estará eliminada qual­
quer possibilidade de artifícios ou expedientcs em que. 
eventualmente. possa se escudar o empregado no propó­
sito de obter atestados de .incapacidade graciosos. 

Sala das Comissóes, em 30 de abril de 1973. - Depu­
t.ado Luiz Braz. 
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EMENDA N.O 70 

Suprime o parágrafo único acrescentado ao art. 25 da 
Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Justificação 

O artigo 25 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960 
dispõe: 

"Durante os primeiros 15 (quinze) dias de afasta­
mento do trabalho. por motivo de doença. mcumbe 
à empresa pagar ao segurado o respectivo salário." 

Parece-nos satisfatório esse disDoSltivo e a alteracão 
pretendida com o acréscimo do parâ.grafo único da mén­
sagem presidencIal desfigura totalmente o caráter pacífico 
do pagamen~o dos primeiros quinze dias de doença pelo 
empregador, sujeItando-o às flutuações dos entendimentos 
do seu serviço médico próprio ou de convênios que por­
ventura mantenha. 

Retira da área do INPS a concessão dos primeiros 
quinze dias, submetendo-os à heterogeneidade de crItérios 
estranhos à Previdência. 

Não nos parece justo nem é aperfeiçoamento legal. 
Deve ser suprimido. 
Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­

tado Leo Simões. 

EMENDA N.o 71 
Inclua-se: 

No artigo 32 da Lei n.O 3.807. de 26 de agosto de 1960, 
acrescente-se o seguínte parágrafo: 

"§ A prova de tempo de serviço para efeitos deste 
artigo dos trabalhadores rurais, defimdos na legis­
lação própria, bem assim a forma de pagamento de 
indenização correspondente ao tempo em que o se­
gurado não haja contribuído para a previdência 
social, será feito por justificação administrativa pe­
rante o INPS ou judicial, admitmdo-se com o mesmo 
valor das demais provas a testemunhal prestada 
por pessoas que tenham coexistido à época da 
prestação de serviços." 

Justificação 
A emenda visa amparar uma classe que até bem pouco 

tempo não gosava de qualquer assistência previdenciária 
neste país. De difícil prova documental a relação de em­
prego do trabalhador rural, já que as anotações a respeito 
quase sempre inexistem, nada mais justo do que se ad­
mitir a contemporaneidade das pessoas para testemu­
nharem esse vínculo empregatício ou o períOdO de ativi­
dade rural para esse enquadramento. 

Sala das Comissões, em 1.0 de maio de 1973. - Depu­
tado Passos Porto. 

EMENDA N.o 72 

Acrescente-se onde couber que o artigo 32 da Lei 
n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960 terá a seguinte redação: 

"Art. 32 A aposentadoria por tempo de serviço 
será concedida com 80% (oitenta por cento) do 
salário de benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço ao segurado do sexo feminino e aos 30 
(trmta) anos de serviço ao segurado do sexo mas-
culino. . 

§ l.0 Para os segurados de que trataI o artigo, que 
permanecerem em serviço por mais de 5 (cinco) 
anos. o valor da aposentadoria será acrescido de 4% 
(quatro por cento) do salário-de-benefício para 
cada novo ano completo de atiVIdade abrangida 
pela previdência social, até o máximo de 100% (cem 
por cento) desse salário aos 25 (vinte e cinco) e 35 
(trinta e cinco) anos de s'erviço, conforme o sexo." 

Justificação 

ConstItucionalmente, a mulher teve o seu tempo de 
serviço para aposentadoria reduzido para 30 (trinta) anos. 
Porém, não lhe estendeu o beneficIO da redução de 5 
(cinco) anos para a sua aposentadoria por tempo de ser­
viço. Consideramos que a legislação atual consagra trata­
mento dIscrimmatIvo, essa uma falha, por isso que, dis­
pondo do maior I aposentadoria aos 30 anos de serviço) 
deveria o beneficio constitucional refletir-se também para 
os efeitos de perc~pção do "salái"io-de-benefício", de-vida­
mente regulamentado por lei, como estamos pretendendo 
fazer. 

Sala das Comissões, em l.0 de maio de 1973. - Depu­
tado Norberto Schmidt. 

EMENDA N.O 73 

Onde convier: 
"Art. O art. 32 e seu parágrafo 1.0 da Lei número 
3.807, de 26 de agosto de 1960, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 32. A aposentadoria por tempo de serviço 
será concedida na seguinte forma: 
I - 80% do valor do salário de benefício, aos 30 
anos de serviço, ao segurado do sexo masculino; 

II - 80% do valor do mesmo salário, aos 25 anos 
de serviço, ao segurado do sexo feminino. 
§ 1 ° Para os segurados que continuarem em ativi­
dades após 30 anos de serviço, se do sexo masculino 
e após 25 anos se do sexo feminino o valor da apo­
sentadoria será acrescido de 4% do salário de bene­
fícIO para cada ano completo de atividade abran­
gIda pela Previdência Social, até o máximo de 100% 
desse saláno aos 25 e aos 30 anos de serviço, respec­
tlvamente." 

Justificação 
Esta pergunta é motivada por injusta discriminação: 

- por que pode o trabalhador aposentar-se aos 30 e não 
aos 35 anos de trabalho, com 80%, e igual tratamento não 
é dispensado à mulher que trabalha (art. 32 da Lei Orgâ­
nica da Previdência Social)? A Aposentadoria se dará 
com 80% do salário, o que, praticamente, não afetará os 
cálculos atuariais, tanto assim que foi exequível para o 
beneficiário do sexo masculino. 

Sala das Comissões, 4 de maIO de 1973. - Deputada 
Ulysses Guimarães. ' 

EMENDA N.o 74 

Altera o art 16 para o fim de acrescentar o § 2.0 com 
a seguinte redação: 

"O valor do Auxíbo-Natalidade será Igual a 2 (dois) 
salários-mínimos da região do segurado." 

Justiiicação 
O INPS elevará sua arrecadação atual de 12 (doze) 

bIlhões de cruzeiros com uma série de medidas, algumas 
até que vêm onerar o segurado. É Justo, pois, que amplie 
seus benefícios prioritários, entre eles o Auxílio Natali­
dade que todos reconhecem ser insuficiente. 

Dar meios ao trabalhador para enfrentar as despesas 
compulsórias que lhe advêm com o aumento de sua famí­
lia pelo nascimento de filhos, é dever primordial do Es­
tado. 

Devemos assegurar o desenvolvimento famíliar com 
recursos certos e inquestionáveIS, facIlmente liberáveis 
após a devida comprovação da situação. 

Sala das ComIssões, em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Leo Simões. 
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EMENDA N.O 75 

Dê-se ao al't. 17 a seguinte redação: 

"O art. 38 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 
HJ60, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 38. Náo se adiará a concessão do benefício 
pela falta de habilitação de outros possíveis depen­
dentes. Desde que concedido o benefício, qualquer 
inscrição ou habilitação posterior, que implique ex­
clusão ou inclusão de dependentes, só produzirá 
efeitos a \Jartir da data em que realizar. 

§ 1.0 O cônjuge ausente não excluirá do benefício 
a companheira desi!,"11ada. Somente ser-lhe-á o 
mesmo devido a partir da data de sua habilitação 
e comprovação de efetiva dependência econômica. 

§ 2.0 No caso do cõnjuge condenado à prestação de 
alimentos, haja ou não desquite, ser-lhe-á assegu­
rado até o valor da pensão alimentícia judicial­
mente arbitrada, destinando-se o restante à com­
panheira ou ao dependente designado. 

§ 3.° A pensão alimentícia sofrerá os reajusta­
mentos previstos na lei, quando do reajustamento 
da pensão. 

§ 4.° A pensão será devida integralmente à com­
panheira se o segurado, viúvo ou solteiro, e sem 
filhos capazes de receber o benefício, tiver impe­
dimento legal para com ela contrair matrimônio. 

§ 5.0 Havendo filhos de qualquer natureza capazes 
de receber o benefício, somente a metade da pensão 
será atribuída à companheira. 

Justificação 

O art. 8.° do Projeto merece aplausos ao alterar o 
art. 14 da Lei n.O 3.807. Mas. tais e tantas são as hipóteses 
que o problema suscita. que. e era natural, algumas esca­
param à redação enviada ao Congresso. Assim os §§ 2.° e 
3.° referem-se ao cônjuge desquitado, dando â. questão 
solução para um problema cada dia mais presente na 
Previdência Social. Mas escapou-lhes a situação inversa, 
ou seja, quando a companheira é, por exemplo, desquitada 
e o segurado é solteiro ou viúvo. Nesse caso, a compa­
nheira do solteiro nada perceberia, enquanto a lei ampa­
raria a do casado lemborà desquitado). o que contraria 
toda a legislação. expressa no art. 5.° da Lei n.o 4.069, de 
1962. e no recente Estatuto dos Militares. Também o se­
gurado. mesmo casado e sem desquite. apenas obrigado a 
prestar alimentos à esposa. desampararia a companheira, 
que o assiste no minimo há 5 anos. Dai a emenda. que, 
aplaudindo a iniciativa governamental, visa a dar-lhe a 
amplitude desejada. 

Sala das Comüisôes. 4 de maio de 1973. - Senador 
Xclson Carneil·o. 

E:\1F.SDA Sou 76 

De-se a seguinte redação ao artig;o 17: 

"Art: 17. O art. 38 da Lei n.O 3.807. de 26 de agosto 
de 1960. passa a ter a seg'uinte redação: 

"Art. 38. . .. Não se adiará a concessão do bene­
ficio pela falta de habilitaçáo de outros possíveis 
dependentes. 
~ 1.0 Concedido o b"ncficio. qualquer inscrição pos­
terior que implique exclusão ou inclusão de depen­
dentes só produzirà efeito a partir da data em que 
se realizar. 

~ ::l." Não fará jus ao benefício o cónjuge ausente. 
até comprovar não haver incorrido em motivo de 
cancelamento de sua inscrição. 

~ 3." A cota de pensão atribuída ao cónjuge des­
quitado não excedera o valor da pensão alimentícia 

jUdicialmente arbitrada, devendo o eventual e:"cesso 
ser rateado em partes iguais entre os demaiS de­
pendentes habilitados". 

Justificação 

O ~ 1.0 do art. 38, na forma modificada pelo art. 17 
do projeto, parece contraditório com o ax:,tigo 13 da, Lei 
n. ° 3.807. de 26 de agosto de 1960. o qual nao fOl revogado 
pelo projeto; efetivamente, se não teve cancelada sua 
inscrição, a esposa ausente não tem de ('ompro,,~r a efe­
tiva dependência econômica, a qual é presumIda, con­
soante o citado artigo 13 da LOPS. Igualmente; o exces~o 
da cota da esposa desquitada, sobre a respectIva pensa0 
judicial, não deve caber à companheira 01\ dependente 
designado. e. sim, repartida igul1litariamente pelOS de­
pendentes habilitados. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Senador 
Cattete Pinheiro. 

EMENDA N.o 77 

Ao art. 17. 
Para a alteração do dispositivo a que se_ refere este 

artigo do Projeto; propondo a seguinte redaçao: 
"Não se adiará a concessão de benefício pela falta 
de habilitação de outros possíveis dependentes." 

Justificação 

A inclusão de novos beneficiários deve produzir efeito 
a partir da data em que vier a se ve~ificar 0. evento ~ 
o surgimento do direito, tal como _ esta es~atu~do na leI 
vigente. Não é justo que. _por razoes. 3;lheias a vont~de 
dos beneficiários, a concessao do beneflcl~ produza efeItos 
somente a partir da data em que se mal1lfestar. No caso. 
trata-se de ofensa ao direito adquirido. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - AlCeu 
Gasparini. 

EMENDA N.o 78 

O ~ 3.0 do art. 17. do Projeto de Lei 11.° 6. de 1973 -
CN - passa a ter a seguinte redação: 

"~ 3.0 A pensão alimentícia será reajusta~!l. n~ 
mesma proporção do reajustamento do benefiCiO. 

Justificação 

A redação do dispositivo contido no ~ 3.0 do_ :lrt. yi do 
Projeto de Lei n.O 6 é confusa. Diz q~e a pensa0 altmen­
tícia sofrerá os reajustamentos prevIstos na lei. quando 
do reajustamento da pensão. Inclusive há 'evidente ca­
rência de técnica legislativa. 

De' que reajustamento e de que pens~o fala o disp.o~to 
no § 3.0 ? Trata-se da pensão - um dos dlv~rsos. benef.lc.lOS 
previstos para o dependente - ou da pensa0 allmentlcta? 

Parece claro que quer dizer que se tra_ta do reaJusta­
mento do benefício. então. neste caso. nao pode 11mltar 
apenas aos casos de pensão. pois. outros beneficios igua.~­
mente. podem ser objeto de desconto para ate~der ob1'1-
gação de alimentos por parte de segurado e nao de de­
pendente. 

Genericamente, todos são pensionistas. contudo. <;ien­
tro da sistemática usada no Projeto de Lei os benefiCIOS 
têm conceituação própria e inconfundível. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. -. Deputa.do 
Alceu Collares. 

EMENDA N." 79 

Onde convier: 
"Art. A alinea d do art. 39 da Lei n.O 3.807. de 
26 de agosto de 1960. passa a ter a seguinte redação: 

d) para as filhas c irmãs. desde que. não sendo sol­
teiras, desquitadas ou viúvas inválidas ou vivendo 
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sob aexclusiv:l dependéncia econômica do segurado, 
completem 21 I vinte e um.1 anos de idade. " 

Justificação 

Essa emenda articula-se com a oferecida ao art. 6." 
do Projeto. 

Sala das Comissôes. 4 de maio de 1973. - Selson 
Carneiro. 

E!\lESDA s.nso 
- Dê-se ao arti~o 18 a seguinte l'edat:ào: 

".'\rt. 18. O artigo 40 da Lei n.o 3.807. de 26 de 
agosto de 1960. passa a ter a seguinte redação; 

"A.rt. 40. Toda vez que se extinguir uma cota de 
pensão. processar-se-ão novo càlculo e novo rateio 
do beneficio na forma do disposto no art. 37 e seu 
parágrafo único. considerado apenas Os pensionistas 
remanescentes" . 

Justificação 

O art. 18 do projeto não introduziu. nem esclareceu 
nada sobre a redação do art. 40 da lei vigente, muito 
mais clara que a proposta. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Senador 
Cattete Pinheiro. 

E;\lESOA S.u 81 

Dé-se ao art. 19 do projeto a seguillte redação: 

"Art. 19. O seguro dc acidentes do trabalho do 
tl'abalhador rural será objeto de lei especial. a ser 
proposta ao Congresso Nacional pelo Poder Exe­
cutivo. 

Parágrafo único. O enquadramento. a contribui­
ção sindical e o seguro social rurais continuarão a 
ser regidos por legislação especial"" 

Justificação 

O 3rt J9 do prO,ieto estabelece que o enquadramento. 
a contl'ibuição sindical. o seguro social e o seguro de aci­
dentes do trabalho rurais serão objt>to de legislação es­
pccial. 

Toda via. enquadramento c' contribuição sindical rurais 
já estão disciplinados pelo Decreto-lei n." 789. de 26 de 
agosto ele J969. o mesmo acontecendo com o seguro so­
cial. reg"ido pela Lei Complrmentar n,o 11. ele 25 de maio 
de 1971. 

Desse modo. apenas com referência ao seguro de aci­
dentes do trabalho ll.1veria motivo para a colocação do 
vcrbo ser no futuro. Quanto aos drmais assuntos aborda­
dos pelo art." 19. caberia a utilização de uma forma reda­
cional que indieas;;e a atual existência de legislação espe­
cifica. (, sua manutcnc:ão para o fut.uro" 

A prC'sente emenda visa. exatamente. a corrigir a 
falha de redação do aludido dispositivo prevendo: 

a) a disciplinae:'io do seguro de acidentes do trabalho 
rural. atraves de lei especial. a ser proposta ao Congres­
so Nacional pejo Poder Executivo: 

ti) a manutenc:ào dos !rxtos leg-ais especincos. ora em 
\'igor com relação a se~ul'o liocial. enquadramento e con­
tribuição sindical rurais" 

Sala ela Comissão. em :::!J de abril de 1973. - - Deputado 
Francisco Amaral. 

JDIE:\D,\ S.u R2 

Ao Arê l!l do Proif'to: 

Suprima -.'i(, o ~ 3" do art. 45 d3 Lei n.O 3.087. de 
agosto de l!)GO na I'edac;ão dada pelo projeto. 

Justificaç:10 

O ~ 3." do art. 45. da Lei Orgânica de Previdência 
Social na redação dada pelo projeto, versa materla estra­
nha à Previdência Social dispondo: 

"Para fins de assistência médica a locaç~o de servi­
ço entre profissionais e entid~d.es. prlvad.as. q~e 
mantêm contrato com a prevldenc~a .Soclal. IMO 
determina entre esta e aqueles profiSSIOnaiS qual­
quer vínculo empregatício ou funcional." 

O citado dispositivo em lima e~t~avagânci~. poi5.0 re­
conhecimento de relação empregat~clU o.~ ~un~lOna~ e ma­
téria que escapa ao âmbito p:e:'lden~l:~l'Io. mclul~.d.o-.~e 
na legislação trabalhista. no Codlgo CIVIl e na leglsl,lçao 
de Direito Administrativo. 

A manutenção do citado parágrafO se~á um convi!e 
a fraude. Empresas particulares que ma!ltlverem conve­
nios com a Previdência Social celebrarao contrato~ ~e 
"Locação de Serviços" com a única finalidade de se eXImI­
rem das obrigações trabalhistas. A prevalecer essa n.orm_a. 
os tribunais já não tém muita facilidade na ~aractel'lza(;ao 
da Relação de Emprego - dada sua analogIa com outros 
tipos de contratos -- ver-se-ão a braços com um problema 
mais sério. 

Na verdade. o conceito de contrato ~e trabalho ou de 
relacãQ com emprego e matéria de um codigo de trabalho. 
:ituaimente suprido pela Consol1dação_ das Leis do Traba­
lho e legislação do trabalho e legislaçao complementar. 

O parágrafo deve ser suprimido. pois s_e nos afigu~a 
até mesmo inconstitucional. negando relaçao empregatl­
cia ou funcional quando ela poderà ser caracterizada pe­
rante a legislação específica que é a do .trabalho. o~ ~ de 
Direito Administrativo. E essa tarefa e do ]UdlClano e 
não do legislativo. se não pode ab.rir. exceç.ões ~ob pena. de 
oficializar a fraude. a burla aproprIa leglslaçao espeCial. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA s,o S3 

Ao art. 1!J lart.. 45 da L.O.P.S.I acrescente-se: 

"~ 4.') Os convênios previstos neste artigo e seus 
parágrafos só poderão ser firmados mediante con­
corrência publica." 

.lustifica(:ão 

Todo e qualquer contrato com entidade de direito pú­
blico só pode ser realizado. n:l forma do Decreto-lei n.o 
200. mediante concorrência pública. nad:l ,iustificando 
criar-se uma excecão para uma autarquia federal. O di­
ploma legal acima rt>J"erido prevê todas as hipótt>ses de 
contratacõe,s de s<,rviços. disciplinando. inclusive. os casos 
de urp,l·nr.ia 

Sala das COlllissôcs. ('111 4 dI' maio dI' !(li3. 
1 ado Amaldo Prit"to 

E;\lESl),\ 111.'1 84 

Ao art. 20. 

DeplI-

Ane:;cent.C'-Si' um par;igrafo unico com a seguintp re-
dac;lo: 

"Panigl'afo único Os convi'nios firmados pela 
Prl'vidência Social com médicos. hospitais ou outras 
entidades. terão fixadas suas bases de pl·C(~O. de 
acordo eom as peculiaridades económicas de cada 
região ... 

J usti fica~ã.o 

Considl'rando-sr as diferença:; gpo-económicas ('xis­
U:>ntes entl'c duas ou lllais I'e~iões num mesmo Estado. não 
basta que a ampliação da assistência médica seja esta­
bC'lccida na razão direta das condlçôes financeiras dispo-
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níveis ou permissíveis. em relação às condições locais. tor­
nando-senecessár!o a fixação de critério que atenda as 
disparidades de custos nas grandes e pequenas cidades. 
levando-se em conta o desenvolvimento da região. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Alleu Gaspariní. 

E!\IENDA N.o 85 

AO art. 21 (art. 47 da L.O.P.S'> 
Suprima do texto a expressão "a seu critério". 

Justificação 

A torça maior tem conceituação legal própria. não de­
pendendo o seu reconhecimento de ato de arbítrio (razões 
subjetivas) do Segurador Social. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.o 86 

Ao art. 21 do projeto. 
Dê-se a seguinte redação ao art. 47 da Lei n.O 3.807, 

de 1960: . 

"Art. 47. O INPS não se responsabilizará por des­
pesas de assistência médica realizadas por seus be­
neficiários, sem sua prévia autorização, exceto nos 
casos de emergência plenamente justificada. 
Nessa hipótese, se for julgado devido o reembolso, 
este será feito em valor igual ao que teria dispen­
dido a instituição se diretamente houvesse prestado 
o serviço respectivo". 

Justificação 

Dispondo o INPS de serviços ambulatórios, hospitala­
res e sanatoriais para atender aos seus segurados, não é, 
realmente. justo que, por simples comodidade; queiram se 
valer de médicos e clinicas particulares para, depois, re­
querer o reembolso das despesas efetuadas. 

Situações há. no entanto. em que o segurado. acometi­
do de mal súbito ou pela . ocorrência de condições impre­
vistas (partos prematuros. crises agudas em estados crô­
nicos etc.). não tem tempo bastante. sem graves riscos 
para sua vida. de se dirigir ao INPS para buscar o socor­
ro necessário. Por outro lado. há localidades em Que os 
serviços médicos ambulatoriais ou hospitalares de insti­
tuição são insuficientes ou se. encontram. momentanea­
mente. desaparelhados para atender a um grande afluxo 
de pacientes. 

Assim. justifica-se plenamente que o segurado possa 
se valer de hospitais e médicos. particulares para atendi­
mcnto desses casos de emergência. quando não há tempo 
material para a prévia consulta do INPS. Uma vez que 
comp~ove, com documento hábil. a ocorrência do fato. 
devera ser reembolsado das despesas feitas, embora em 
valores iguais aos Que teria despendido a instituição . 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Scna­
dor NeJson Carneiro. 

EMEND.~ N.o 87 

Dê-se ao art. :H do Projeto a seguinte redacão: 
ooArt. 21. O art. 47 da Lei n.O 3.807, de 26 'de agos\.<> 
de 1960, passa a ter a seguinte redação: 
ooArt. 47. O INPS não se responsabilizará por des­
pesas de assistência médica realizadas por seus be­
neficiários sem sua prévia autorização. salvo no ca­
so de comprovada falta de atendimento oportuno 
pel~s seus serviços próprios ou quando. em face da 
urgencia da situação. não tiver sido possível obter 
a autorização. hipótese em que o reembolso não 
poderá exceder o que teriam custado os serviços se 
executados pela própria PrevidênCia Social." 

Justificação 
A drástica imposição constante da. nova redação dada 

aO art. 37 da Lei Orgánica pelo art. 21 do projeto, segundo 
a qual ficara ao arbítrio do INPS, independentemente de 
qualquer norma legal, julgar se houve ou não "torça­
maior" é indefensá vel. 

Tal alteração. contida. na proposição governamental 
resulta dum equivoco que precisa ser devida e ampla­
mente esclarecido. 

De fato. na Exposição de Motivos, a prestação da as­
sistência médica é considerada distorção do sistema pre­
videnciário agravada pela demagogia, além de não ter 
sido prevista na legiSlação original dos Institutos, nestes 
termos: 

"Uma distorção histórica. agravada pela demago­
gia. e por uma certa insensibilidade mesclada de 
ignoráncia. jogou sobre o Instituto um ônus que. 
a cada instante. se torna mais insuportável, amea­
çando mesmo por a perder a estab1l1dade econômi­
ca do sistema, caso não se encontre uma cobertura 
imediata, como está proposto no presente projeto. 
Originariamente. não se previa para os antigos Ins­
titutos de Aposentadoria e Pensões lL prestação da 
assistência médica aos beneficiários. Porém. tal 
prestação. agora irreversível. leva-me não a suge­
rir sua extinção, mas dar-lhe condições de ma­
nutenção mais adequada." 

Ocorre justamente o oposto, como veremos. 
Desde a criação. entre nós, dos primeiros organismos 

previdenciários. em 1923, com a promulgação do Decreto 
Legislativo n.O 4.682. de 24 de janeiro daquele ano (co­
nhecido como "Lei Eloy Chaves"), já dedicavam as ins­
tituições de seguro social recursos em favor da assistên­
cia médica. 

Os gastos das Caixas de Aposentadoria e Pensões, de 
1930 a 1938, quando se encerrou a fase da organização 
dOS Institutos de Aposentadoria e Pensões. com a criação 
do IAPI, foram. ilustrativamente. o:. seguintes: 
1930 - aposentadorias '" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26.085.420 

pensões .... ,........................ 3.790.388 
serviço médico ..................... 5.576.708 

1931 -- aposentadorias ...................... 27.148.505 
pensões............................. 4.745.619 
serviço médico ...................... 5.993 .271 

1932 -- aposentadorias ...................... 30.336.025 
pensões ............................. 6.078.571 
serviço médico ..................... 6.408. 132 

1933 -- aposentadorias ...................... 35.434.011 
pensões ............................ . 
serviço médico .................... . 

1934 -- aposentadorias ..................... . 
pensões ............................ . 
serviço médico ..................... . 

1935 -- aposentadorias ..................... . 
pensões ............................ . 
serviço médico ..................... . 

1936 -- aposentadorias ..................... . 
pensões ............................ . 
serviço médico .................... . 

1937 - aposentadorias ............... " .... . 
pensões ............................ . 
serviço médico ..................... . 

1938 - aposentadorias ........ ' ........ , ... . 
pensões ............................ . 
serviço médico ..•..........••.••... 

8.142.132 
7.100.257 

40.068.825 
10.273.785 
7.160.257 

44.200.773 
12.895.110 
10.040.553 

49.525.454 
15.887.208 
12.349.107 

56.762.910 
20.936.100 
14.313.948 

62.292.265 
25.375.566 
17.178.5.9 
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Por outro lado, a legislação 'Jriginal dos. vários Ins­
titutos de Aposentadoria e Pensões, ao contrario da afir­
mação ministerial. assim dispõs: 

INSTITUTO DOS MARíTIMOS 
Decreto n.O 22,872, de 29-6-1933 

Art. 46. Os beneficios assegurados aos associados 
do Instituto que 110uverem contribuído com os des­
con tos previstos neste decreto serão: 

c) assistência médica e hospitalar, com .internação 
até trinta dias; 
d) socorros farmacêuticos. mediante indenização, 
pelo preço do custo. acrescido das despesas admi­
nistrativas 

§ 1.° Os socorros mencionados nas alíneas c e d 
serão prestados aos associados ativos e aposenta­
dos, bem como às pessoas de suas famílias ou be­
neficiários inscritos na forma do art. 55., nos casos 
de moléstias que não decorram de acidente do tra­
balho. 

§ 2.° O custeio dos socorros mencionados na alí­
nea c não deverá exceder à importãncia correspon­
dente ao total de 8% da receita anual do Instituto, 
apurada no exercicio anterior. sujeita a respectiva 
verba à aprovação do Conselho Nacional do Tra­
balho. 

INSTITUTO DOS COMERCIÁRIOS 
Decreto n.o 24.273, de 22 de maio de 1934 

Art. 1.0, * 1.0 Além dos benefícios previstos neste 
artigo. terão os associados do Instituto serviços de 
assistência médica. cirúrgica e hospitalar. subordi­
nados à contribuição própria e regulamentação es­
pecial. enquanto não houver legislação relativa a 
essa forma de legislação social. 

INSTITUTO DOS BANCÁRIOS 
Decreto n.O 24.615, de 9 de julho de 1934 
Art. 63. A assistência médica, cirúrgica e hospita­
lar será prestada logo que forem devidamente or­
ganizados os respectivos serviços pela Junta Admi­
nistrativa. com prévia aprovação do Conselho Na­
cional do Trabalho. 

INSTITUTO DOS INDUSTRIARIOS 
Lei n.O 367. de 31 de dezembro de 1936 

Art. 7.°. parágrafo único. Além desses beneficios, 
outros poderão ser concedidos nos termos do re­
gulamento de que trata o art. 24. tais como assis­
tência médica. cirúrgica e hospitalar. auxílio para 
a maternidade. pecúlio. auxilio para funeral, su­
jeitos ou não à contribuição complementar. 

INSTITUTO DA ESTIVA, 
POSTERIORMENTE IAPETC 

Decreto-lei n.o 627, de 18 de agosto de 1938. 

O IAPE resultou da transfol'macão da CAP dos 
Estivadores e da CAP dos Trabalhadores em Tra­
piches e Armazéns de Café. Ora. a legislação das 
Caixas, através do Regulamento da assistência mé­
dica. aprovado pelo Decreto n.O 22,016. de 2-10-32 
já prestava. como vimos. esse tipo de assistência. 

Tinha razão. portanto, o. eminente Atuário Severino 
Montenegro quando. a respeito, assevcrou I in "Mensário 
Estatístico Atuarial", IAPI. n.o 173. maio de 1967. pago 57\: 

"Considerando a previdência social como um dos fa­
tores de maior relevancia no quadro do bem-estar 

social. a Subcomissão de Seguro Social. designada 
em 1952 pelo Ministro do Trabalho, para. prOl~?Ver 
a refol'lDulação geral do sistema pl'eVldenClario, 
apontou como características primordiais as seguin­
tes: 
a) universalidade do seguro. isto é. a sua extensão 
a toda a população do país: 
b) a previdência e as demais funções do bem-estar 
social devem harmonicamente coordenar-se: 
c) sempre que possivel. a previdéncia social d~ve 
conjugar o auxílio em dinheiro com ~ prest~çoe!l 
de serviços. principalmente no que dlz respelto a 
saúde de seus segurados;" (grifamos I 

Tal orientacão está. presentemente. de forma cabal 
e expressa, defirlida na Lei' Org'âl1ica da Previdência So­
cial, promulgada a 26 de agosto de 1960. 

A prestação da assistência médica pela previdência 
não constitui distorção nem demagogia sendo. antes. fe­
nômeno de caráter universal. como assinala Arnaldo Sus­
sekind.· com o peso de sua autoridade (Previdência SoCial 
Brasileira. Rio. Forense. 1955; pág. 351: 

"Os conceitos clássicos de .seguro e de assistência 
social permitem enumerar alg'uns dos seus elemen­
tos distintos. Cumpra assinalar, todavia, como 
adverte Vergara Bravo. que "mesmo com uma de­
marcação precisa entre o assistencial e o previden­
cial suas diferencas diminuem no campo da aplica­
cão' e os respectivos planos se interpenetram e l~­
terferem de tal maneira que as instituições ou cai­
xas de preVidência ou de seguro social exercem 
ambas atividades." 

Em publicação oficial da Organização Internac~o­
nal do Trabalho. Oswald Stein recorda que a assIs­
tência social representa a obrigação unilateral da 
comunidade em favor de seus grupos. dependentes 
e o seguro social se baseia na a.iuda mútua obriga­
tória". Todavia, continua, " se os acontecimentos 
presentes se interpretam corretamente. a assistência 
social e o seguro social se aproximam cada vez mais. 
Como resultado de um larg) processo. podem en­
contrar-se c unir-se. 

Essa unificação constitui o objetivo da seguridade 
social. que torna o seguro nacional e concede a 
cada cidadão o direito subjetivo aos serviços so­
ciais integrantes do correspondente sistema." 

Vergara Bravo. professor de Direito do Trabalho na 
Universidade do Chile disse: 

"A previdência é uma assistência para uma l1~ee~­
sldade futura c poder-se-ia dizer que a asslstencla 
é uma previdência que atuou ao ocorrer o risco pre­
visto." 
<Re\'ista da Procuradoria Geral do INPS. 11.0 1. de 
janeiro de 1970 I 

Severino Aznar. citado por Sanchez-Ventura, em 1.1-
vro editado pela Marcombro, de Barcelona. em 1937. pa­
ginas 181/2. declara: 

"Deve-se distinguir o seguro social da assistcncia 
social ja que se funda a primeira na justiça e a 
segunda na caridade. Assim também. não se pode 
confundir o seguro social c a saúde pública, pois 
esta objetiva a saúde como um fim. ao passo que 
a assistência médica dos seguros sociais tem como 
finalidade devolver ao segurado a capacidade de 
trabalho de Que se viu privado ao perder a saúde. 
A assistcncla pública só proporciona presta~ões sa­
nitárias: os seguros sociais oferecem prestaçoes eco­
nômicas sempre e prestações sanitárias às vezes. 
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A saúde pública atende a toda a população; os se­
guros sociais. só a um setor dela, a seus segurados 
e beneficiários, A saúde pública é custeada por to­
dos. inclusive os segurados, Para manter os segu­
ros sociais contribuem os trabalhadores, com a 
cooperação dos empresários c, em menor escala, o 
Estado." . . . 

Feitas estas consideracões. embora extensas uma con­
clusão nos parece inelut~vel: não tendo procedencia a 
premissa em que se funda o projeto. contida na Exposi­
çao de Motivos. não pode subsistir a conclusão, ou seja. 
a alteração pretendida pelo projeto em matéria de as­
sistência médica da previdência social. 

Realmente, o reembolso de despesas médicas feitas 
pelo beneficiário. em virtude de omissão do INPS ou ur­
gência comprovada. deve ser mantido. 

O que vem, na verdade, ocorrendo. é que o INPS tem 
se recusado a dar cumprimento à legislação atual. tendo 
sido compelido a faze-lo por decisões judiciais. como se 
infere da jurisprudência compilada por Afonso César I A 
Lei Orgánica da Previdência Vista Pelos Tribunais. Edi­
ções Trabalhistas S. A., Rio. 19731. 

Impõe-se. portanto, garantir ao beneficiário o dircito 
à indenização quando a previdência deixa de assisti-lo 
no momento deVido ou quando, em virtude da urgência 
e da gravidade da doença o beneficiário não pode valer-se 
dos serviços do INPS. 

Este o claro objetivo da presente emenda. 
Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 

Francisco Amaral. 

E!\lEND,\ S.o 88 

Dê-se ao art. 22 a seguinte redação: 
"Art. 22. O art. 55 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto 
de 1960. passa a vigorar acrescido dos seguintes pa­
rágrafos: 
~ 1.0 Aplica-se o disposto no artigo à administra­
ção federal direta c indireta que mantenha quadro 
de pessoal regido pela Consolídação das Leis do 
Trabalho. 
~ 2.° O INPS emitirá certificado individual defi~ 
nlndo. as profissões que poderão ser exercidas pelo 
segurado reabilitado profissionalmente." 

Justificação 
Presentemente é a seguinte a redação do art. 55 da 

Lei Orgãnica da Previdência Social: 
"Art. 55. As empresas que dispuserem de 20 ~ vin­
te 1 ou mais empregados serão obrigadas a reservar 
de 2% Idois por celltol a 5% (cinco por cento\ de 
cargos. para atender aos casos de l'eabilitados pro­
fissionalmente. na forma que o regulamento desta 
lei estabelecer. 
ParágrafO único. As instituições de previdência so­
cial admitirão a seu serviço os segurados reeduca­
dos ou readaptados profissionalmente. na forma 
que o regulamento desta lei estabelecer." 

Por sua vez, o art. 22 do Projeto altera a redação 
do parágrafo. único do art. 55 da Lei Orgânica que pas­
sal'ia a vigorar nestes termos: 

"Parágrafo único. O INPS emitirá certificado in­
dividuaI definindo as profissões que poderão ser 
exercidas pelo segurado reabili tado profissional­
mente. " 

Ora, com tal alteração na redação do par:i.grafo único 
do art. 55 desaparece a obrigatoriedade de o INPS admi­
tir a seu serviço trabalhadores reabilitados ou reeduca­
dos. mesmo que antes de se submeterem aos processos 

de reabilitação ou reeducação profissional tivessem per­
tencido aos seus quadros. 

A restrição c!lega a ser iníqua, De fato. presente­
mente é cada vez maior o contingente de servidores não 
só do INPS como das autarquias em geral e mesmo da 
administração centralizada da União regidos pela CLT 
e sujeitos ao regime da Lei Orgânica da PI'evidência 
Social. 

É, assim. inteiramente inexpllcável que justamente 
nas atuais circunstâncias pretenda o projeto manter a 
norma do art. 55 apenas em relação às empresas com 
mais de 20 empregados. dela excluindo o INPS. 

O que cumpre, ao contrário. por imposição de cará~ 
ter nitidamente social. é não apenas conservar a obri­
gatoriedade em causa relativamente ao INPS. como es­
tendê-la às demais autarquias e órgãos da administra~ 
ção centralizada que possuam quadros de pessoal sujeito 
ao regime jurídiCO da CLT. 

É o que faz o projeto. 
Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. --Senador 

Franco 1\lontoro. 

El\'lENDA N.O 89 

O parágrafo único do artigo 55 da lei 11.° 3.807, de 26 
de agosto de 1960. com a nova redação proposta pelo. ar­
tigo 22 do Projeto, passa a vigorar com o seguinte teor: 

"Parágrafo único. O INPS emitirá certificado jn-· 
dividual definindo as profissões que poderão :;cr 
exercidas pelo seguradO reabilitado profissionalmen­
te. sem prejuízo de outras que as suas condições 
pessoais permitam." 

Justificação 
Trata-se. na verdade. de simples acrescI mo ao texto 

original oferecido pelo Projeto, com o. propósito de ampliar 
o campo de aproveitamento do reabilitado. pode ocorrer 
que o reabilitado consiga adaptar-se a outras profissões 
não consignadas expressamente no certificado individual. 
o que pOderia impedir o seu aproveitamento nessa nova 
atividade profissional, 

Justifica-se. portanto. o critério mais elástico da pre­
sente emenda. a fim de possibilitar. e cada vez mais,. a 
ampliação de novos horizontes profissionais para o rea­
bilitado. como é, aliás. o anseio de todos. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Luiz Braz. 

El\1ENDA 1"'.0 90 

No artigo 23 do Projeto. dar a seguinte reda~áo ao art. 
56 da Lci n.o 3.807. de 26 de agosto de 1960: 

"Art. 23. O artigo 56 e seu item IV da Lei n.o 3.807. 
de 26 de .agosto de 1960, com a redação dada pdo 
Decreto-lei n.o 66. de 21 de novembro de 1966. pas~a 
a ter a seguinte redação. acrescentando-lhe o item 
V abaixo: 
"Art. 56. Mediante convênio entre a Previdência 
Social e a Empresa ou o Sindicato profissional. 110-
derão estes encarregar-se de: 
............................................ ' .... ' .. 
IV - efetuar pagamentos de beneficios: 
V - prencher documentos de cadastro de ~ellS C'm­
pregados, inclusive carteiras a serem autenticada;; 
pelo INPS e prestar outros quaisquer serviços à Pre­
vidência Social." 

Justificação 

A sugestão visa habilitar os Sindicatos profissionais 
para a prestação de novos serviços à previdência Soctal, 
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ampliando as tarefas que já vem sendo desempenhadas 
com eficiência. 

A proposiçãp se ajusta plenamente ao Plano de V:tlll­
rização da Ação Sindical, desenvolvido pelo Governo Fe­
deral na área do MTPS e a capacidade dos órgãos de re­
presentação profissional vem sendo aproveitada com lisu­
ra em diversos setores das relações previdenciárias. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Antônio Carlos - Deputado Athiê Coury. 

EMENDA N.o 91 

Suprimir a letra c do § J.O do artigo 24 do Proj eto . 

"Art. 24. O artigo 57 da Lei 11.° 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, passa a ter a seguinte redação: 
Art. 57. . ........................................• 

§ 1.0 Não será permitida ao segurado a percepção 
conjunta de: 
a) - ............................................ . 
b) - ............................................ . 

c) - auxílio-natalidade quando os genitores forem 
segurados." 

Justificação 
Segundo as regras legais em vigor. quando o pai e :l 

mãe são segurados, um e outro tem direito ao salário­
familla, mesmo que os dOis trabalhem na mesma emprC'sa. 

Também, pelas mesmas regras legais em vigor, qu::mdo 
um cônjuge for servidor estatutário e o outro regido pelil. 
legislação trabalhista, assistirá a cada um, em separ3 do, 
o direito ao salário-família, calculado na forma das res­
pectivas legislações. 

Sendo os encargos do salário-família custeados de COll­
tribuição compulsória da empresa. ainda que nenhumpa­
gamento faça eventualmente a esse titulo. será injusto 
alterar referidas regras, pois geralmente os cônjuges por 
elas contempladas são exatamente os que têm maiores 
necessidades para equilibrar o orçamento doméstico. 

Se ficou mantido a taxa de contribuicão a cargo da 
empresa, cujo superavit em 1968 já alcançava a fabulosa 
soma de CrS 295.500,00 e aumentou aceleradamente n()s 
últimos exercícios, é desnecessário limitar o direito do 
salário-família, cabendo a supressão da alínea "c" do ar­
tigo 57 da LOPS, proposta no artigo :':4 do Projeto. pois 
continua plenamente guardada a correlacão entre a re­
ceita e a despesa e ress::llvado os altos fins sociais que o 
Instituto é chamado a atender. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1!l73. - Df'Jm­
tado Atbié Coury. 

E:\IENDA 1'\,0 92 

Art. 24 (art. 57 da LOPSl 
Suprima-se a alinea b e a parte final da alínea c 

"quando os genitores forem segurados". 
Justificação 

O benefício guarda conformidade cOm a contribuirão 
paga. Assim, se os segurados de ambos os sexos são cón­
tribuintes. o benefício do auxilio-natalidade deve ser pago 
aos dois, como vem ocorrendo atualmente. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de l!l73. - Depu­
tado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.U 93 

Ao art. 24 do Projeto: 

Substitua-se a redação do Parágrafo Segundo do art. 
57 da Lei n,o 3.807. de 26 de agosto de 1fJ60, segundo o 
proj eto pela seguin te: 

"§ 2.° As importàncias não recebidas em vida pelo 
segurado ou seus beneficiários serão paga.-:; aos de-

pendentes devidamente habilitados à recepção de 
pensão e à sua falta aos herdeiros hab1lltados em 
conformidade coma Lei Civil." 

Justificação 

Det.ermina o Projeto que as importáncias não recebi­
das em vida pelo segurado sejam atribuídas aos seus be­
neficiários devidamente habilitados a recepção de pen­
são. Também essa é matéria que, a rigor, se afigura es­
travagante na legislação social, pois diz respeito a suces­
são "Postem Mortem". Dispositivos semelhantes já exis­
tentes na Legislação Previdenciária tem dado margem a 
sérias e fundadas controvérsias em doutrina e na juris­
prudência. 

Nada há a opor a que a legislação de Previdência 
assegure. em primeiro lugar, o recebimento daquelas im­
portâncias. a favor dos dependentes habilitados a pensão. 
Mas, e se não há dependentes? Será justo que parte do 
patrimônio do "De cujus" reverta para os cofres da Ins­
tituição de Previdência Social, contrariando aLei geral 
da sucessão? 

O dispositivo precisa, pois, ser modificado para asse­
gUJ'ar que, à falta de dependentes habilitados a pensão, 
aquelas importáncias devidas ao assegurado e por ele 
não recebidas fiquem sujeitas a regras gerais da sucessão. 

É possível que o executivo ao elaborar o Projeto já 
tenha entendido do mesmo modo, isto é como têm enten­
dido comentaristas. doutrinadores e boa parte da Juris­
prudência que, à falta de dependentes, aplica-se o dis­
posto no CÓdigo Civil. Mas, para pôr fim à polêmica, é 
conveniente fique isso bem claro na já lei. Assim, a 
emenda proposta não atinge o fundo do fim visado pelo 
Projeto. mas apenas sua forma, é menos uma emenda 
modificadora que esclarecedora. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 94 

Ao art. 24. 

Mantida a redação a que se refere o Projeto, constan­
te da :-IlUdida Mensagem, excluindo-se as letras A e B do 
~ 1.0. acrescentando-se ao * 2.0: 

"~ 2." ... , ou. na falta destes, os herdeiros, como 
tais definidos pelO artigo 1.603, do Código Civil." 

Justificaçã.o 

Ninguém de sã consciência poderá negar os pesados 
ônus que suporta a pessoa quando enferma. Por essa 1':1-
zão. exatamente quandO enferma é que a pessoa neces.:ii­
ta de maior amparo financeiro e, não seria justo admitir­
se que a PreVidência Social ao invés de lhe propiciar maior 
amparo venha exatamente reduzir os seus ganhos. ::':>;>1' 
conseguinte. até mesma por elementar justiça social a 
exclusiio das alíneas "A" e "B", do parágrafo a que se 
refere é medida que se impõe. 

Quanto a inclusão no ~ 2.0 dos principias definidores 
contidos no art. 1.603 do CÓdigo Civil. é incontestável. so­
bretudo quando diz respeito a paiS herdeiros. circunstan­
cia que dcve ser considerada pois, na hipótese, normal­
ment,e são pessoas necessitadas e que. embora formalmen­
te não sejam dependentes, na ralidade quase sempre o 
são. Ademais. o recebimento ou não por parte do segura­
do. antes da morte é pura questão de oportunidade. crian­
do-se. :15sil11. uma injustiyfl. uma vez que a lei não pode 
favorecer ou desfavorecer pessoas ou entidades. sem moti­
vos socialmente válidos. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado AlCeu Gasllarini, 
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EMENDA N." 95 

Ao artigo 24 do projeto. 

Acrescentar os seguintes parágrafOS ao art. 57: 

.. ~ . Será permitido. no prazo de 12 (dozel me­
ses. a contar da regulamentação desta lei, o paga­
mento de contribuições atrasadas, sujeitas à corre­
ção monetária, desde que o segurado prove ter exer­
cido, neste periodo, no pais ou no exterior, função 
especial não incluída na Lei Orgânica da Previdên­
cia Social. 

§ • O segurado que se beneficiar do parágra-
fo anterior não pOderá gozar das vantagens da apo­
sentadoria. antes de haver completado 60 (sessenta I 
contribuições. " 

Justificação 
Diversos segurados, após vários anos de vinculação à 

previdência social, deixam. por força de obrigações, de 
manter em dia o pagamento das suas contribuicões. 

Neste caso estão os cientistas. os engenheiros. médi­
cos, professores. artistas, etc., que durante longa tempo­
rada exerceram atividade no exterior. 

Justo seria permitir o pagamento das contribuições 
atrasadas cuidando-se para Isso, como prevê a emend"l. 
da aplicação do sistema de correção monetária, bem como 
da exigência de um período de carência de 5 (cinco) anos. 

Temos certeza de que se adotada a emenda. o bellf:­
flcio seria para o segurado e maior ainda para o INPS. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria. 

EMENDA N." 96 

O .art. 58 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 58. As importâncias não recebidas em vida 
pelo segurado ou pensionista. relativas à presta­
ções vencidas. ressalvado o disposto no art. 57. 
serão pagas aos dependentes inscritos ou habilita­
dos à pensão. independente de autorização judicial, 
qualquer que seja seu valor e na proporção das 
respectivas cotas e à falta de dependentes ficarão 
sujeitas às disposições legais que regulam a su­
cessão civil." 

Justificação 
A Lei 11.° 3.807. de 26 de agosto de 1960. conhecida 

por Lei Orgânica da Previdência Social estabeleceu em 
seu art. 58 um novo critério de sucessão "post-mortem", 
ao determinar que as importâncias não recebidas em vi­
da pelO segurado ou pensionista serão pagas aos depen­
dentes inscritos ou habilitados à pensão. independente­
mente de autorização judicial. qualquer que seja seu 
valor e na proporção das respectivas cotas. Até aí. muito 
bem. pois o saldo de haveres do mortO junto a institui cão 
reverte. sempre. em favor de seus dependentes habilita­
dos à pensão. que se presume sejam os mais necessitados 
a aqueles com os quais o segurado conviva. isto é. sua 
viúva e seus filhos. em regra. 

Entretanto, em sua parte final o mesmo artigo 58 
estabecele: 

" ... revertendo essas importâncias às instituições 
de Previdência Social no caso de não haver depen­
dentes." 

Ne~e particular. a Lei Orgânica é "data-venia". in­
constitucional. Atentn contra o direito de propriedade, 
assegurado pelo art. 153. ~ 22. da Constituição Federal. 
Dizemos que é inconstitucIOnal. porque referida lei foi 
baixada no regime da COl1stitUl",ão de J!l46. e o citado ~ 
22 do art. 153 da Lei Magna atual repete garantia que 
já figurava no § 16 do art. 141 da Constituição então 
vigente. 

Realmente. a Constituição assegura o direito de pro­
priedade. salvo caso de desapropriação. Evidentemente, 
em relação as prestações já vencidas quando da morte 
do segurado ou pensionista. já integram seu patrimônio. 
dai decorrendo que o seu valor representa Bem do "de 
cujus". 

A morte do segurado :1ão extingue o direito de pro­
priedade. mas o transfere para seus herdeiros. O art. 
1.572 do Código Civil dispõe: 

.. Aberta a sucessão. o domínio e a posse da her:m­
ça transmitem-se, desde logo, aos herdeiros legí­
timos e testamentários." 

Ora. se assim é, não pOde a lei ordinária autorizar 
a instituição de previdência social a se apropriar de um 
Bem que pertença ao "de cujos" e que. por força da 
Constituição. só lhe poderia ser tomado por via de de­
sapropriação e qUE'. assim, à falta de desapropriação se 
transmite automaticamente para seus herdeiros. 

É absurdo e injusto o critério adotado, no particular, 
pela Lei Orgânica da Previdência Social, representando 
autêntico esbulho à propriedade alheia. 

Não se alegue que a leí ora proposta virá criar nOVO 
~nus para a Previdência Socia!. Ela não cria qualquer 
onus. Ela dispõe, apenas. sobre o destino de um ônus já 
consumado e que já pertencia ao segurado e não ao Ins­
tituto. 

Geralmente. ao falecer. o segurada deixa crédito na 
Instituição de Previdéncia Social. crédito esse que mui­
tas vêzes está acumulado de vários meses pois pelos en­
traves burocráticos da organização. casos há de segurados 
que ficam cinco, seis e mais meses sem receber suas 
cotas de aposentadoria ou de pensões. deixa também di­
vidas a solver. Assim. se não tem mulher que fique como 
pensionista. se não tem filhos menores ou incapazes, se 
não tem dependentes que pos.sam ser beneficiários de 
pensão. que são muito poucos. a família do extinto não 
pode honrar as obrigações por ele assumidas em vida, 
porque seus proventos dE' aposentadoria (ou pensão) su­
bstitutivos de seus salá rios. il. vista do disposto no art. 
58 da Lei n.O 3.807 ficam perdidos em favor do Instituto 
da Previdência. 

Lesados ficam os herdeiros, lesados ficam os credo­
res do "de cujus". 

Temos noticia de que alguns ilustres magistradOS já 
desconheceram a inconstitucionalidade da absurda nor­
ma. Entretanto. dado o baixo nivel dos proventos da 
aposentadoria e pensões. a matéria ainda não chegou e 
dificilmente chegará aos mais altos tribunais do Pais e. 
muito menos ao Supremo Tribunal Federal. 

Daí a emenda que agora apresentamos. visando dar 
nova redação ao art. 58 da citada lei. apenas em sua 
parte final. É que. n:1 primeira parte. estabelecendo em­
bora 11m sist,pma especwJ dL; suce,são. 11:10 chega a ('~ -
trair a Constituição. além de que os herdeiros. natural­
mentl'. terão o cuidado de saldar os compromiss~s de 
quem em vida os instituiu pensionistas. 

Sala daS Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Adhemar Ghisi. 

EMENDA N.o 97 

Substituam-se no art. 25 (nova redação ao art. 64, 
2.". II as expressões "espondiloartrose anquilosante" 

por "espondilite anquiJosante". 

Jushfica~ão 

A Sociedade Brasileira de Reumatologia. com o ofi­
cio anexado a esta Emenda. propõe a substituição do 
termo médico ainda usado no projeto e a justifica am­
plamente. 

Sala das Comj~õcs. em 4 de maio de 1973. - Senador 
Accioly Filho. 
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Of. N.o 001/73 
AR/pb. 

Exmo. Sr. 
Curitiba, 15 de Janeiro de 1973 

Dl'. Francisco Accioly Filho 

M.D. Senador da República Federativa do Brasil 
Nesta. 

Senhor Senador: 

Pelo presente solicito a sua inter[ez'encia junto ao 
Senhor Presidente da República no sentido de que o 
Decreto-lei n.O 5.694, de 23 de agosto de 1971. seja mo­
dificado no item relacionado ao termo "Espondiloartro:se 
anquilosante". 

Esta denominação é indevida e errõnea e tem dado 
margem à solicitações indevidas de aposentadoria e pen­
são, junto aos órgãos especificos. 

O termo correto é "Espondilite Anquilosantl''', doença 
bem definida. incapacitante e que em determinada época 
de sua evolução pode merecer uma consideração no sen­
tido da aposentadoria. 

O outro termo incorreto dá margem a que casos co­
muns de artrose da coluna. denominados vulgarmente de 
"bico de papagaio", pretendam beneficio idêntico. 

Essa proposição é decorrente de uma série de pedi­
dos de reumatologistas brasileiros. que direta ou indire­
tamente tem se envolvido com Os problemas pertinentes 
a esse lamentável lapso. 

Na certeza de que a sua atuação será, como hábito, 
plenamente eficiente. a no.s.sa Sociedade antecipadamen­
te agradece. 

Atenciosas Saudações. - Dl' .. o\cir Rachid, Presidente. 
EMENDA N,o 98 

Dê-se ao art. 25 do Projeto a seguinte redação: 
.. Art. 25. O art. 64 da Lei n.O 3.807, de 26 de 
ag'osto de 1960. passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 64. Os periodos de carência serão contados 
a partir da data do ingresso do segurado no regi­
me da previdência social. 

~ 1.0 Tratando-se de trabalhador autônomo. a da­
ta a que se refere este artigo sC'ra aquela em que 
for efetuado o primeiro pagamento de contribui­
ções. 

§ 2.0 Independem de carência: 

I - a concessão de auxilio-doénc;a ou de aposen­
tadoria por invalidez ao segurado que, após 
ingressar no sistema de Previdência Social, for aco­
metido de tuberculose ativa. lepra. alienação men­
tal. neoplasia maligna. cegueira, paralisia irrever­
sível e incapacitante. cardiopatia grave. doença de 
Parkinson. espondiloartrose anquilosante. nefropa­
tia grave ou estados avançados de paget losteite 
deformantel. bem como a de pensão por morte a 
seus dependentes: 

II - a concessão dos beneficios de que trata o 
item anterior aos que provierem do exercício de 
cargos públicos federais ou autárquicos. na forma 
do Decreto-lei n.O 367. de 19 de dezembro de 1968. 
bem assim os que. na qualidade de trabalhadorcs 
rurais. estavam abrangido:s pelo PRO-RURAL, des­
de que a enfermidade causadora da incapacidade 
para o trabalho ou da morte tenha ocorrido pos­
teriormente ao ingresso no regime de.~ta lei; 
III - a conct.'ssão do auxilio-funeral. 
~ 3.0 Ocorrendo iI~vaJidez ou morte do segurado 
antcs de complementar o período de c;.!rência. ~er­
lhe-a. rcstituída. ou aos .seus bencficiàl'ios, em do-

bro. a importância das contribuições realizadas, 
acre~cidas dos juros de 4"; (quatro por céntol ao 
ano," 

Justificaçào 
Através da redação proposta par;.! o art. 25 do Pro­

jeto, o art. 64 da Lei Orgânica da Previdência Social, 
que ele altera. é acrescido de novo item com a finalidade 
de disciplinar (item II da emenda' a situação dos Que 
ingressam no regime da referida legislação. após exer­
cerem atividades abrangidas pela legislação referente ao 
trabalhador rural ou aos servidores públicos. 

Atualmente. na forma do Decreto-lei n.O 367. de 
1968. os que, a partir de sua vigência. deixarem o ser­
viço püblico para exercer atividades reguladas pela Lei 
Orgânica da Previdência Social tem direito à contagem 
do tempo de serviço público. para efeito de aposentado­
ria. Contudo. a partir do momento em que se desliga 
do serviço pÚblico perde o ex-servidor direito à aposen­
tadoria. no caso de invalidez e seus dependentes, na hi­
pótese de sua morte. também não fazem jus à pensão, 
a não ser após o pagamento de doze contribuições men­
sais ao INPS. 

Há. portanto. um periodo de 12 meses durante o 
qual o segurado perde tod:::> os dil'eit{)s que tinha como 
servidor sem adquirir direitos equivalentes perante o 
INPS. 

Tal critério nào deve. de modo algum, prevalecer. 
Em favor de sua alteração. nos termos propostos 

pela presente emenda. vale lembrar que mesmo quando 
era completamente diversa a legislação dos Institutos (só 
uniformizada. em 1960. pela Lei Orgânica da Previdên­
cia Social t o seg'urado que deixava de exercer atividade 
SUjeita ao regIme legal de um deles. transferindo-se para 
a de outro. em decorrência de novo emprego, tinha seus 
direitos plenamente a.s.segurados. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Sena­
dor Franco Montoro. 

EllENDA S." 99 

Dê-se ao ~2.0. itens I e lI, do art. 25 (Art. 64 da 
LOPS'. :.l seguinte redação: 

~ 2.° Independem de carência: 
I -- a concessão de auxilio-doença ou de apo­
sentadoria por invalidez ao segurado que. após 
ingressar no si.,tema da Previdência Social. for aco­
metido de tuberculose ativa. lepra. alienação men­
tal. !1('oplasia maligna. cegueira, paralisia Irrever­
sivel e incapacitante. cardiopatia grave. doença de 
Parkinson. e:spondiloartrose al1Quiksante, nefropa­
tia grave ou estad"s avançados de Paget (osteite 
deformante'. bem como a de pensão por morte. aos 
seus dependentes. 
11 -- a conce:;:;áo de auxilio-funeral c a assistcncia 
médica, f:\rmacéutica e odontológica." 

Justific:l(;ão 

A emenda tem por finalidade acrcscentar ao item II 
do ~ 2." a expressão: "e a assistência médica. farmacêu­
tica e odontológica". d~pensando. desta forma. aqueles 
servicos do período dI' cari'ncia. conforme cons::lgrado no 
art. 64. ~ 4.0. item lII. da atual Lei Orgânica da PreVi­
dência Social. 

Sala dns Comis:;ões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
t.ado J()ào AI\'es. 

E;\U:SDA N." 100 

Art. 25 I Art. 64 da LOPS) 

Acrf'sccnte·:;e ao ~ 2." o incbo III. com a .segu!nte 
redação: 

"IH -- A concessão dos bencficio~ de acidente no 
trabalho." 
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Justificação 
Visando evitar futuras interpretações sobre revoga­

ção tácita da Lei n.o 5.316, de 14-9-67, reguladora da 
integração do Seguro de Acidentes na Previdêncla SOClal, 
lmpõe-se uma norma na LOPS garantidora da exclusão 
de carência para efeito da concessão dos benefícios pre­
conizados no sobredito diploma legal. 

Sala das Comissões, em 30 de ab1'1l de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.o 101 
Ao art. 25 

Acrescente-se o item 3.0 no § 2.0 com a seguinte re-
dação: 

"IH - Pensão por morte. 
Excluir do parágrafo 3.0 a expressão "ou morte do 
segurado:' 

Justificação 

É incompatível o critério adotado pelo ProJeto, a.liás 
até mesmo contraditório, pOlS que, se assegura o direito 
de filiacão ao sistema da Previdência Social o segurado 
até com' 60 (sessenta) anos de idade, é evidente que deve 
arcar com as consequências futuras, sobretudo no caso 
ora particularizado, mesmo porque o éxemplo de eventual 
moléstia contagiosa, a morte também gera para a família 
problemas que não podem ser desprezados pela Previ­
dência Social. Daí justificar a inclusão do item 3.0

, no 
§ 2.0 , do artigo. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Alfell . 
Gasparini. 

EMENDA N.O 102 

Suprima-se o § 3.0 do art. 69 da LOPS (art. 25 do 
Projeto L 

Justificação 

Dlspõe o parágrafo supracitado que nenhum bene­
fício reajustado poderá ser superior a 80% de 20 vezes 
o maior salário-mínimo vigente no País, na data do início 
da vigência do reajustamento. 

De conseqüência. o benefício de valor igual ao máximo 
legal (20 SM) acabará sendo definitivamente reduzido a 
80%. 

De duas, uma: ou o salário de benefíclO de malOl' 
valor é aquele que corresponde a 20 vezes o maior salál'!O­
mínimo ou não é. 

Sala da Comissão Mista, 4 de malO de 1973. - Depu-. 
ta do Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 103 

LO _ Dê-se a seguinte redação ao § 3.0 do Art. 25: 

"§ 3 ° Ocorrendo invalidez ou morte do segurado, 
excluídas as hipóteses previstas no parágrafo ante­
rior, antes de completar o período de carência, ser­
lhe-á restituída, ou a seus beneficiários, em dobro, 
a importância das contribuições realizadas, acrei'l­
cidas dos juros df;l 4% ao ano." 

2_0 - Acrescente-se, ao § 3.0 do mesmo artigo, os€'-
guinte inciso: 

"IH - A concessão de auxílio-doença, aposentado­
ria por invalidez ou pensão nos casos de incapaci­
dade absoluta ou morte resultantes de acidentes no 
trabalho, devendo para esse fim reverter à insti­
tuição de previdência soclal a metade da indeni­
zação que couber, na forma da legislação de aci­
dentes do trabalho." 

Justificação 

A emenda visa duas alterações no texto do Art. 25 
do Projeto. 

A primeira modificação proposta apenas esclarece 
melhor o disposto no § 3.0 É uma alteração de redaçao, 
pura e Simplesmente. 

O terceiro Item é apenas para cor1'1gll' uma omissão 
do Projeto, referente à aposentadoria ou pensão relativa 
à invalidez ou morte por acidente de trabalho. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Albino Zeni. 

EMENDA N.o 104 

Ao art. 25 (art. 60 da LOPS) - § 3.0 

Faça-se a modlficação da percentagem de jur~s, fi­
cando a parte final do § 3.0 com a segumte redaçao: 

"Acrescidas dos Juros de 12% (doze por cento) ao 
ano." 

J \lstificação 
Em todos os negócios jurídicos a taxa de juros com­

pensatórios do capital é de 12% (doze por cento) ao ano, 
não se Justificando sua redução a 4% (quatro por cento) 
como proposto no Projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.o 105 
Inclua-se: 

O caput do art. 67 da Lei n.O 3.807 de 26 de ago5to 
de 1960, com a redacão dada pelo Decreto-lei n.o 66, de 21 
de novembro de 1966, passa a vlgorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 67. Os valores dos benefícios em manuten­
ção serão reajustados sempre que for alterado o 
salário-mínimo nos índices já conquistados à data 
da sua obtenção, sendo que em nenhuma hipótese 
poderá ser admitida redução dos seus qúantltatl­
vos:' 

Justificação 
O Segurado que contribm sobre 10 (dez) salários-mí­

nimos e que agora poderá até contribuir sobre 20 (vint,&) 
salários, na data da concessão dos benefícios, terá como 
coeficiente do benefício o salário de sua contnbuicão. 
Mas, já no ano seguinte à sua aposentadoria. quando ésta 
for reajustada em face do novo salário-mínimo, no critério 
atualmente adotado no INPS, não cOlTesponderá aqueles 
10 (dez) ou 20 (vinte) salários-mínimos da data da con­
cessão, e. sim ao índice estabeleCldo de elevação salari.:J.l 
do Governo, não se dando a mesma proporclOnalldade do 
início do deferimento do benefício, com evidente injustica 
para aqueles que contnbuíram sobre 10 (dez) e 20 (vinte) 
salários-mínimos. A emenda ora apresentada quer cCc­
rigir essa desigualdade, isto porque, o INPS quando rero­
lhe as contribuições dos seus segurados, o faz sobre 10 
(dez) e 20 (vinte) salários-mínimos, e, porque, no mo­
mento da contraprestação do benefício referente aos rt'R­
justamentos futuros não procede da mesma maneira C·Jll10 
o fizera na ocasião da concessão? A continuar os reajmi­
tamentos no critério estabelecido na Lei Orgânica da Pre­
vidência Social e do seu Regulamento, o segurado que 
for aposentado sobre 10 (dez) salários-mínimos, hoje, no 
correr de alguns anos estará percebendo uma aposenta­
doria igual a de outros segurados que venham a se apo­
sentar nesta ocasião, embora tenham contribuído s,1!Jl'e 
menor número de salários-mínimos Isso só acon1ece 1101'­
que os quantitativos da aposentadoria vão diminuindo a 
proporção que se eleva o custo de vida e os salários­
mínimos aumentam paralelamente as novas aposenta­
dorias concedidas, embora esses últimos segurados apenas 
contribuíssem sobre 1 (hum) ou 2 (dois) salários-mínimos. 
Somente o segurado que haja contribuído sobre 1 (hum) 
salário-mínimo não verá a sua aposentadoria deteriora:'­
se no correr dos anos. 

Sala das Comissões, em 29 de abril de 1973. - Depu­
tado Passos PÔrto. 



0532 Quarta-feira 9 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1973 

EMENDA N.o 106 

Acrescente-se onde couber: 
Dê-se ao § 1.0 do art. 67 da Lei n.o 3.807, de 26 üe 

agosto de 1960, a seguinte redação: 
"§ 1.0 O reajustamento de que trata este ar~igo 
vigorará a partir do mês em que entrar em vI~or 
o novo salário-mínimo, arredondado o total obtlcJo 
para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, 
admitido o pagamento da diferença até sessenta 
dias após o término do mes em que se verificar a 
majoração salarial mínima." 

Justificação 

Trata-se de medida de element.ar justiça social. 
Reajustados os valores dos salários-minimos. na forma 

da legislação atual. o reajustamento das aposentadcrins 
só entra em vigor sessenta dias após o mês da vigênc1a 
dos novos salários-mínimos. Por isso, tradicionalmente 
elevados a 1.0 de maio de cada ano os salários-mínimos, 
somente em agosto passam a ser pagos os benefh:ios 
reajustados. 

O INPS tem argumentado contra a aprovação de 
proposições que façam coincidor o reajustamento do sa­
lário~mínimo ao dos benefícios pagos pela Previdência 
Social, alegando que a elevação da receita de contribui­
cões decorrente desse aumento salarial não se realiza 
imediatamente, por isso que o recolhimento, na forma 
da Lei Orgânica da Previdência Social (i tem II do art. "/9 I , 
é feito somente trinta dias após o término do mês se;:­
guinte ao do desconto. 

De fato, assim é. 

Entretanto. justamente para superar tal obstácuio o 
INPS fica, na forma da presente emenda. autorizado (se 
e quando necessário) a pagar aos beneficiários a difer~nça 
em causa até sessenta dias após o término do mês em 
que houver o reajustamento salarial. 

A concessão desse prazo eliminará as dificuldades 
apontadas e permitirá que o reajustamento dos benefíCll)s 
se faça na mesma data da elevação do salário-mínimo, 
como nos parece indispensável. 

Sala da Comissão, em 30 de abril de 1973. - Senador 
Franco l\lontoro. 

EMENDA N.O 107 
Acrescente-se, onde convier: 

··Art. O § 1.0 do art. 67 da Lei n.O 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, passa a ter a seguinte redação: 
§ 1.0 O reajustamento de que trata este artigo tera 
vigencia a partir da entrada em vigor dos no\'os 
niveis de salário-mínimo, arredondado o total obti­
do para a unidade de cruzeiro imediatamente su­
perior." 

Justificação 

A presente emenda é apresentada com o objetivo de 
promovera exame da possibilidade de resolver, na vota~ão 
deste projeto. um problema que repetidamente tem ;;ido 
levantado no Congresso e. mais especialmente. na Câmara 
dos Deputados. por meio de numerosos projetos de lei. 

Trata-se do reajustamento dos valores dos benefícivs 
em manutenção, feito em função do reajustamento d.) 
s:l.lário-mínimo, mas vigorante apenas sessenta dias após 
o término do mês em que entrar em vigor o novo salal'!o. 
Inúmeros têm sido os projetos visando a estabelecer a 
simultaneidade da vigência dos dois reajustamentos, sendo 
que na Comissão de Legislação Social da Câmara d0S 
Deputados acham-se presentemente em curso tres deles, 
ou seja. pela ordem de entrada na Comissão: n.Os 63171. 
do Deputado Athié Coury; 519/71, do Deputado JG de 
Araujo Jorge; .n.O 2.312/70, do Deputado Francisco Ama­
raL Está distribuído à Comissão mas não lhe foi ainda en-

caminhado o projeto n.o 1.083172, do saudoso D~putado 
Ardinal Ribas. Cumpre registrar ainda que projeto no 
mesmo sentido - n.o 507/71 - do Deputado Paes de A.n­
drade foi considerado inconstitucional pela do~ta Çonlls­
são de Constituição e Justiça, por falta de indlcaçao das 
fontes de custeio. 

Foi exatamente na falta de identificação dos recursos 
suficientes para cobrir a despesa determinada pelos pro­
jetos, que a Comissã? ?e. T~egisla9ão .. Soc~al enco.nt:-oll 
obstáculos intransponIvels a sua vlabl1!zaçao. As Inror­
mações a respeito, colhidas junto aos. orgaos compete)'~­
teso não indicaram, de forma concluslv!l .. que; ~oncon~l­
tantemente com o reajustamento do salano-mmlmo, fos­
sem gerados para o INPS recursos suficientes para Cll­
frentar o acréscimo de despesas resultante. 

Ocorre. entretanto. que o presente p~ojeto preve me­
didas das quais resulta aumento de receita par!l.o INPS, 
tanto assim que ela enseja melhoria de benefICIOS .. ('~11l 
justeza acentuada na Exposição de Motivos do Sr. Mmls­
tro do Trabalho. Daí a proposta que faço. numa tentaLn'a 
de dar uma solução prática às intençõe~ de t~ntos ))3.r­
lamentares e da Comissão de Legislaçao SOCial e qu~, 
por certo, coinCidem eom os prop~sitos do Governo,. i~­
tenções e propósitos que apenas nao encontraram amo a 
uma fórmula de justaposição. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1073. -- Deputado 
Daniel Faraco. 

E~lENDA N.o 108 

Suprima-se o Artigo 26. 

Justificação 

Nào se compreende, data vênia. a limitação que o tex­
to contempla ao estipular o valor .máximo do benefício 
reajustado no equivalente a 80% (oitenta por cento, ~e 20 
(vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no PaIs. 

Na verdade. se o salário de contribuição alcança o 
limite de 20 Ivintel vezes o maior salârio minimo do 
Pais, representa autêntico confisco. sem prejuízo de rom­
per com o critério sempre Vigente no campo da Previ­
dência Social, a sua dimin uição no equivalente a. ~5(/" 
Ivinte e cinco por cento) para efeitos do valor maXlmo 
dos beneficios. 

O salário de contribuição (~eve servir. como elemento 
exc1 usivo do cálculo dos L ~neficios previdenciários. sem 
a limitação que a nova redação injuridic:unente prete.nde 
estabelecer. É. alias. o que ensina o velho brocardo latmo: 
Ubi cadcm cst ratio, idem jus. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Luiz Braz. 

EMENDA N.o 109 

Ao art. 26. 

Supre:;são pura e simples deste artigo. 

Justificação 

Dentre as múltiplas finalidades da Previdência Social, 
devemos considerar o atendimento das necessidades dos 
segurados. sobretudo nos casos de aposentadoria. Limit~r 
a manutencão da aposentadoria quanto aO seu valor. serIa 
o mesmo que conduzir o segurado a um estado de ins?l­
véncia após decorrido determinado lapso de tem~o. alem 
de provocar distorção entre o valor da concessao e os 
niveis de elevação do custo de vida que se verificar a 
partir daquela data. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
AlCeu Gasparini. 
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EMENDA N." 110 

Art. 26. O art. 67. da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, com a redação dada pelo Decreto-lei n.O 66, de 
21 de novembro de 1966 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 67. Os valores dos benefícios em manutenção 
serão reajustados sempre que for alterado o salário­
mínimo. 
~ 1.0 O reajustamento de que trata este artigo 
vigorará a partir da data em que entrar em vigor o 
novo salário-mínimo, arredondando o total obtido 
para a unidade de milhar de cruzeiro imediatamen­
te superior" 
~ 2.° Os índices do reajustamento serão sempre os 
mesmos estabelecidos para o reajustamento do sa­
lário-mínimo 
~ 3.° Nenhum benefício reajustado poderá ser su­
perior a 80% (oitenta por cento) de 20 vezes o mai­
or salário-mínimo vigente no país na data do iní­
cio da Vigência do reajustamento." 

Justificação 

Sob a esdrúxula alegação de que os reajustamentos 
dos benefícios não pOdem ser realizados à mesma época 
em que se majoram os índices do salário-mínimo porque 
ocorreria repercussões financeiras. o Instituto teima em 
modificar o injusto dispositivo contido no art. 67 que de­
termina sejam reajustados tais benefícios somente após 
sessenta dias do mês em que entrar em vigor o novo 
mínimo. 

Tal sistemática representa uma discriminação das 
mais odiosas. Se o Governo chega a conclusão de que 
deve alterar os valores salariais anualmente para que 
possam acompanhar a elevação do custo de vida, refe­
rentes aos trabalhadores e servidores públicos qual a 
razão de não se aplicar o mesmo princípio para os apo­
sentados? 

Allás, não são sessenta dias apenas, mas noventa 
dias após a vigência do novo mínimo. A majoração no 
custo de vida atinge indiscriminadamente ativos e inati­
vos, logo não se justifica, por nenhuma razão, ainda que 
de ordem financeira, o tratamento desigual. 

Nem repercussão financeira e nem dificuldades bu­
rocráticas para o reajustamento dar-se imediatamente ou 
melhor, concomitantemente. ao reajust:lmento do novo 
mínimo podem ser alegadas, eis que, em se majorando os 
valores dos beneficios, conseqüentemente, estarão majo­
radas as contribuições previdenciárias, na mesma propor­
ção da alteração ocorrida. Como a fonte de custeio re­
sume-se na contrIbuição do empregador, empregado e 
União, o Instituto está praticando uma injustiça contra 
aqueles que, durante uma existência inteira, deram suas 
energias físicas, para o desenvolvimento nacional. Exa­
tamente quando necessitam de maior proteção, pois atin­
giram uma fase de permanente decréscimo em sua capa­
cidade física. são tratados de forma diferente pelo 
Instituto que por eles deveria zelar. 

Observa-se que a justificativa do Instituto para esse 
procedimento nocivo é das mais frágeis e contraditórias. 
Não resiste a uma análise mais profunda, mormente, 
aRora que o projeto em exame dá à previdência social 
recursos financeiros que, segundo a exposição de motivos, 
possibilitar a que os menos afortunados recebam indireta­
mente. é lógico, a contribuição dos mais afortunados, con­
substanciada essa medida nas inovações introduzidas. 

Portanto, como medida de justiça social que atingirá 
centenas de milhares de aposentados, impõe-se que o rea­
justamento de seus proventos coincidam com o reajusta­
mento salarial, terminado-se com a absurda, injusta e 
desumana situac:ão atual. 

Outra modificação proposta na emenda trata de ado­
tar o princípio de que os índices do reajustamento dos 
benefícios sejam sempre iguais ao reajustamento do salá­
rio-mínimo. Nem há porque admitir-se a atual maneira 
de reajustar esses benefícios, se toda a sistemática adota­
da na legislação de Previdência Social fundamenta-se no 
salário-mínimo e em suas modificações, lógico que igual 
tratamento atinja os índices de reajustamento dos bene­
fícios, não havendo motivo para a vinculação ao Decreto­
lei n.O 15, de 29 de junhO de 1966. 

É fato provada que esse sistema tem trazido anual­
ment-e sensível redução nos valores dos benefícios que 
acabam perdendo sua substância. 

Ademais, o tratamento desigual dispensado ao apo­
sentado pela Previdência Social viola o princípiO consti­
tucional da igualdade de todos perante a lei. Objetar-se-:á 
que ativo e inativo não estão no mesmo plano e portanto, 
podem receber tratamento diferenciativo, eis que o pri­
meiro está prOduzindo e o segundo, em conseqüência da 
aposentadoria, deixou de produzir, contudo, a igualdade 
aqui não é peral'!te o trabalho que possa ou não exercer, 
mesmo porque o aposentado já cumpriu o períOdo de 
trabalho exigido, já adquiriu direito ao re]Xluso, mas a 
igualdade perante as necessidades normais do indivíduo. 
Necessidades de. alimentação, habitação. vestuário, higie­
ne, transporte, recreação, etc. são comuns ao aposentado 
e ao não aposentado. Sendo iguais diante das necessidades 
normais para a sua sobrevivência, o tratamento deve ser 
igual, caso contrário, estar-se-á, como ocorre agora, vio­
lentando o princípio consagrado na Constituição Federal. 

A discriminação fere o direito concernente à própria 
vida do homem, a sua segurança e tranquilidade que estão 
no contexto do direito à aposentadoria. 

A aposentadoria jamais pode se transformar no con­
finamento às angustias e aflições econõmicas, sob pena de 
perder sua significação social. O direito a sobrevivência 
com dignidade tem de ser .assegurado igualmente ao ho­
mem cujos braços cansados foram instrumentos forjadores 
da riqueza nacional. Não se lhes pode tratar como se 
fossem um peso morto para a Nação, merecem a dignifi­
cação resultante de tratamento condizente. 

Admitindo, ad argumentadum, que haja as alegadas 
repercussões financeiras, o que em verdade não ocorre. a 
União que socorra o Instituto cubrindo quaisquer insu­
ficiências financeiras advindas da adoção do princípio da· 
coincidência dos reajustamentos. O que não se pode é 
marginalizar o aposentado. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Alceu Collares. 

EMENDA N.o 111 

Dê-se ao artigo 26 a seguinte redação. 
Art. 26. O § 3.° do art. 67. da Lei n.o 3.807. de 26 

de agosto de 1960, com a redação dada pelo Decreto-lei 
n.o 66, de 21 de r.ovembro de 1966, passa a ter a seguinte 
redação: 

,,§ 3.° Nenhum benefício reajustado ]Xlderá ser 
superior a a 16 (dezesseis) vezes o maior salário­
mínimo vigente no país na data do reajustamento," 

Justificaçã.o 
80C;;· de 20 = 16. 
Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Senador 

Cattete Pinheiro. 
El\lENDA N.o 112 

Art. 26 (Art, 67, § 3.° da L.O.P.S.) 
Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 26 Nenhum benefício reajustado ]Xlderá ser 
superior a 20 (vinte) vezes o maior salário minimo 
vigente na data do reajustamento." 
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Justificação 
Uma vez que o valor do benefício não pode superar 

o de 20 (vinte) vezes do maior salário mínimo vigente 
no País, o seu reajustamento deverá gua!'dar conformidade 
com o critério que presidlU a sua flxaçao, 

Sala das Comissões, em 4-5-73. - Dep. Arnaldo Prieto, 
EMENDA N.o 113 

Modificar o artigo n.O 26 que passará a ter a seguinte 
.redação: 

"O parágrafo 3.° do art. 67 da Lei n.o 3.807, de 26 
de agosto de 1960, com a redação dada pelo De~ 
creto-Iei n.o 66. de 21 de novembro de 1966, passara 
a ter a seguinte redação: 
"§ 3 ° Nenhum benefício reajustado poderá ser 
s~p~nor a 100% (cem por cento) de 20 (vinte) 
vêzes o salário mímmo vigente no País, na data do 
início da vigêncIa do reajustamento." 

Justificação 
Na forma da lei proposta pelo Poder Executivo, houve 

um retr·ocesso, pois o benefício máxi~o que era de 100% 
(cem por cento) baixou para 80% (OItenta por cento). 

A nova fórmula para aumentar a ar~ecadaç~ .do 
INPS aumentando de 10 (dez) para 20 (vmte) salanos 
mínimos o teto máXImo para as contribuições e, concomI­
tantemente, baixando de 100% (cem por cen~o) para 80% 
(oitenta por cento) o mesmo teto para efeIto de paga­
mento, é sumamente injusta. 

Descontar na base de vinte salános mí~1i~0~ e re­
ceber benefícios na base de 80% dessa c~mtnbUlçao, em­
bora surta efeito com:> manobra especulatlva pB:r~ au~en­
tal' a receita, o faz, no entanto, pratlcando mJustl~a _ e 
apossando-se o Estado de parte de uma contnbUlçao 
específica e legítima do segurado. 

Se, para equilibrar as finanças da, ~revi~ência e ,g~­
rantir-Ihe duradouros recursos satisfatonos ~or necessano 
reduzir o seu conteúdo de equidade e humamsmo e a;.mes­
quinhar o espírito previden~iá~io e assist~~c~al, entao se 
estará aplicando uma terapeutICa contradltona, dando de 
um lado e retirando de outro. 

É necessário dIstinguir os interêsses operaCionais do 
sistema previdenciário e os mterêsses dos segurados e be­
neficiários, não devendo êstes últimos, sofrerem perdas 
ou retrocessos. 

Ainda se considerarmos que, segundo recente infor­
macão ofIcial do Ministério do Trabalho, a arrecadação 
do ÍNps em 1972 foi de Cr$ 14 bilhões e que a previsão 
para o corrente ano ~ de u~ aumento de C~$ 4 bilhões, 
ou seja, a arrecadaçao preVIsta para 1~73 e ,de Cr$ ~7 
bilhões, veremos que a receita do orgamsmo e das maIS 
expressivas e não justifica tais expedientes. 

Acreditamos que os maiores problemas do INPS se­
jam de caráter estrutural e operacional do sistema, nunca 
comportando soluções que impliquem em prejuízo para 
a massa previdenciária. 

Respeitamos e consideramos, na devida ordem, os 
naturais problemas e dificuldades financeiras do órgão 
que estão presentes em quase todos os organismos públi­
cos, mas não aceitamos que tais razões deprimam o ver­
dadeiro espírito previdenciário que deve marcar o INPS. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Leo Simões, 

EMENDA N,o 114 

Ao art. 26 (Art. 67 da LOPS), dê-se a seguinte redação: 
"§ 1.0 O reajustamento de que trata este artigo 
vigol'ará a partir da data em que entrar em vigor o 
novo salário-mínimo, arrendondado o total obtido 
pa1'a a unidade de cl'uzeiro imediatamente superior. 

'§ 3.° Nenhum benefício reajustado poderá ser su­
penor a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) ve­
zes o maior salário-mínimo VIgente no País na data 
do início da vigênCIa do reajustamento." 

Justificação 

A presente emenda visa a coincidência dos reajusta­
mentos dos valores dos benefícios em manutenção, com 
a data da entrada em vigor do novo salário-mínimo. 

Pretensão antiga dos segurados da Previdência Social, 
tendo sido, inclUSIve, objeto d_e inúmeros Projetos de lei, 
a medida não lograva aprovaçao devido ao fa~o de o INPS 
não dispor, imedIatamente após a decretaçao de novos 
níveis salariais, de recursos suficientes à cobertura das 
despesas decorrentes: 

Contudo, verifica-se pelo exame global do projeto de 
lei que, através de várias providências, tais como, aumento 
da contribuição do segurado autônomo; incidência de con­
tribuição sobre aposentadorias e pensões; redução do va­
lor da aposentadoria ao segurado que retorna à atividade 
e extinção do Fundo de Compensação do Salário-Família, 
o lNPS terá, substancialmente, majorada sua receita. 

Embora do presente projeto de leI constem dispositi­
vos que acarretarão aumento de despesa, como, por exem­
plo, os limites mínimos dos valores de aposentadorias e 
pensões, entendemos oportuna a apresentação da presente 
emenda, pois o INPS, por certo, a partll' da transformação 
em lei do projeto em estudo, contará com recursos sufi­
cientes para compensar a defasagem entre despesa e re­
ceita que era a principal causa impeditícia da justa vin­
dIcação de segurados aposentados e pensionistas. 

Relativamente ao aumento do percentual constante 
do parágrafo 3.°, de 80% para 90%, se justifica pelo fato 
de depreendermos do exame do projeto que, em face dos 
2 limites estabelecidos para a primeira faixa (100%) e 
segunda faixa (80%), a média geral corresponde, exa­
tamente, a 90% de 20 vezes o salário-mínimo. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado João Alves. 

EMENDA N.o 115 

Dê-se ao Artigo 27 a seguinte redação: 
"Art. 69. O custeio de Previdência Social será aten­
dido pelas contnbuições: 

I - Dos segurados em geral, na base de 8% (oito 
por centol do respectivo salário de contribuição, ne­
le integradas todas as importâncias recebidas a 
qualquer título, em pagamento de serviços prestados 
até o limite de 20 (Vinte) vezes o maior salário­
mínimo vigente no País; 
U - Dos segurados de que trata o parágrafo se­
gundo do artigo 22, em percentagem QO respectivo 
vencimento igual à que vigorar para o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, 
com o acréscimo de 1% (um por cento), para o 
custeio dos demais benefícios a que fazem jús, e 
de 2% (dois por cento) para à assistência Patronal. 
lU - Das empresas, em quantia igual à que fór 
deVIda pelos segurados e seu serviço, inclusive os de 
que trata o item UI elo artigo 5.° (qumto); 

IV - Da União, em quantia destinada a custear o 
pagamento de pessoal e as despesas de administra­
ção geral da preVIdência social, bem como a cobrir 
as insuficiências financeiras verificadas: 

V - Dos autônomos, dos facultativos, e dos que se 
encontram na situação do Artigo 9° (Nono), na 
base de 16% (desesseis por cento) do respectivo 
salário de contribuição, observadas quanto a este 
as normas do item I, deste artigo; 
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VI - Dos aposentados, na base de 5r:r (cinco por 
cento I do valor dos respectivos beneficios: 
VII - Dos que estão em gozo de auxílio-doença, na 
base de 2<;; I dois por cento I do respectivo benefício: 
VIII - Dos pensionistas, na base de 2':; I dois por 
cento J do respectivo beneficio, 
Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para fins 
de previdência social, o trabalhador autônomo que 
remunerar serviços a ele prestados por outro traba­
lhador autônomo, bem como a cooperativa de tra­
balho e a sociedade civil, de direito ou de fato, 
prestadora de serviço." 

Justificação 
A emenda objetiva, primacialmente, excluir as em­

presas da contribuição previdenciária pela utilização dos 
serviços do trabalhador autônomo. Na verdade, constituem 
eles uma categoria que, por força de definição legal, 
excerce a atividade profissional de forma habitual e por 
conta própria, devendo suportar, assim, a contribuição 
de 160/, I dezeseis por cento I de que cogita o próprio inciso 
V do Artigo 69, Admitir-se, portanto, a contribuição com­
pensatória e suplementar da empresa é contrariar a pró­
pria finalidade g"Qvernamental de corrigir o "privilégio 
chocante e injustificado" de que é titular, no momento, o 
autônomo, segundo textualmente se verifica da exposic:ão 
de motivos, 

A posição do autônomo deve ser, em conseqüência, 
idêntica a dos facultativos e dos desempregados, fazenrlo 
cessar o regime descriminatário denunciado pela prôlwia 
proposição, 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973, - Dl'pu­
tado Américo de Souza, 

EMENDA N,o 116 

Dê-se ao artigo 27 do Projeto de Lei n.o 6, de 1973, 
a seguinte redação: 

"Art. 27. O artigo 69 e seus parágrafos da Lei n,o 
3,807 de 26-8-60, com a redação dada pelo Decreto­
lei n.a 66, de 21 de novPll1bro de 1966, passam a ter 
a seguinte rpdação: 
"Art, 69. O custeio da Previdência Social será 
atf'ndido pelas contribuições: 
I - Dos segurados, em geral, na base de 8':; (oito 
por cento) do respectivo salário de contribuicão, 
nele integradas todas as importâncias recebidas a 
qualquer título, em pagamento de serviços prestados, 
até o limite de 20 (vinte) vezes o mab:- salário­
mínimo vig'ente no Pais: 

11 - .... ,. """ "",.' .......... '" , .. "'" , ... , 

III - .......................................... .. 
IV -

V­
VI -

VII - '.,.".' .... , ,'" .... '., .. " ... , .......... ,. 

VIII - .. ,.".,'.'."' .. , ....... , ..... ,, .. , ... , .. . 
§ 1.0 A empresa que se utilizar de serviços de tra­
balhador autônomo fica obrigada a reembolsá-lo 
por ocasião do respectivo pagamento, no valor cor­
respondente a 1\"; <oito pOl'cent.o\ da retribuição a 
ele devida, até o limite do seu salário de contribui­
ção como autônomo. de acordo com as l1(órmas pre­
vistas no item I deste artigo. 
§ 2,° O autOnomo beneficiário desse recebimento, 
mediante document.o, em três 13) vias, uma das 
quais será encaminhada pela Empresa, ao Instituto 

de Previdência, juntamente com as demais contri­
buições mensuis; 
§ 3.° Na hipótese de prestação de se::viços de tra­
balhador autônomo a uma só em oresa , mais de uma 
vez, durante o mesmo mês, correspondente assim a 
várias faturas ou recibos, deverá a r,rllJlresa entre­
gar ao segurado autônomo apenas o valor corres­
pondente a 8':;. (oito por cento) do seu salário de 
contribulcão, fazendo ele declaracão nos demais re­
cibos ou faturas, de que o valor recebido e equiva­
lente àquele recibo está isento da contribuição pre­
videnciária, face a que, durante o mês a que se re­
fere, o segurado autônomo, já atingiu o valor do 
salário de beneficio, quer com recebimento na pró­
pria empresa ou em qualquer outra para quem pres­
tou serviço." 

Justificação 

A Constituição garante aos trabalhadores os benefí­
cios da Previdência Social e a Lei n.o 3,807/60, disciplina, 
no seu art.. 69, o custeio dos servicos assistenciais aos 
segurados. mediante desconto no salÍírio-contribuição. de 
8"r" pagos, tanto pelo traba1l1ador como pela empresa, 
cabendo à União custear o pagamento de pessoal e as 
despesas de administração geral da Previdência, cobrJ:Hio 
as insuficiencias financeiras verificadas. 

Ocorre, no projeto, uma quebra daquela igualdade pre­
vista no artigo 121 da Constituição de 1934 e na legisla­
ção em vigor, onerando-se a emoresa sem beneficiar u 
autônomo, que lhe prestou servicó, 

A emenda visa a defender os critérios atuais, mais 
justos e equitativos. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - 51'11a­
dor Wilson Campos. 

EMENDA N,o 117 

Ao art. 27.° 

Mantida a redação a que se refere o Projeto, obser­
vadas as seguintes alterações e exclusões: 

"Art. 27.° 

! - Dos segurados em geral, na base de 8S do 
respectivo saJário de contribuição, nele integ'radas 
todas as importâncias recebidas a qualquer título 
em pag'amento de serviços prestados: 

II - ". "mantido" .. . 
lI! - ." "mantido" .. . 
IV - Da União em quantia igual ao total das con­
tribuições feitas pelos empregados: 
V - ,., "mantido" .. , 
VI - .. , "excluído" ... 
VII - .. , "excluído" .. , 
VIU - .,. "excluído" ... 

Justificac:ão 

Cuidando o dispositivo original exclusivamente dos 
meios de arrecadação, vêm de certa forma atender a um 
aspecto do problema. contudo não deixa de provocar uma 
injustka flagrante contra aqueles que após longos anos 
de contribuição voltam a ser compelidos a participarem 
dos meios estabelecidos para o custeio, Portanto, as alte­
raciies ora ilrapi'St.:1S devem S('I' examinadas sob dois 
aspl'ctos di.,tintos. O j)l'inwiro é o do estabelecimento de 
um critério mais .insto e racional para a obtenção dos 
meios indispensáveis para o custeio da Previdéncia o qual 
se refere à eliminaçâo do teto de contribuição, que devera 
recair sempre sobre a remuneração efetivamente recbida 
pelo segurado e. concomitantemente a contribuição glObal 
da União na forma a que se refere o item IV ora proposto. 
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o segundo é o que se refere a exclll;são do segurado em 
gozo de beneficio que deIxam de contrIbuir, !icaz:do. a_ sua 
parte coberta peja eliminação do teto _ de contrlbUlçao e 
ainda pela participação efetiva da Uniao, constitulndo-~e 
desta forma. o custeio necessário, sem que para Isso seja 
onerado ° contribuinte já em gozo de beneficio. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado AlCeu Gasllarini. 

EMENDA S.U 118 

Dê-se ao artigo 27 a seguinte redação: 

"Art. 27. O artigo 69 da Lei n.o 3.807. de 26 de 
agosto de 1960. com a redação dada pelo Decreto-lei 
!l.0 66. de 21 de novembro de 1966, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 69. .' ................... , ................ . 

I - dos segurados referidos no item I do art!go 
5.". na base de 8';; 'oito por cento I do respectivo 
salário-de-con tri buição. 

11 - .. " .. ' ...... 0.0.' ••••••••• 0.0 0.0 0.0.' 0.0 •• 0'0 

III - .......................................... . 

Justificação 

A definicào do salário-de-contribuição no artigo 76 
imporá de forma geral a limitação em 20 (vinte) sal~ri<!s­
minimos para evitar a repetição. ou a perigosa OnllSsao. 
como ocorreu nos itens do artigo 40. em que se fala em 
salário-de-contribuic:;ão. sem o referido teto. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Senador 
Ca ttete Pinheiro. 

E:UESDA S.u 119 

Redija-se da seguinte forma o item V do art. 69 da 
Lei n." :3.807. de 26 de a.gosto de 1960 (art. 27 do pro­
.irto I: 

.. v - dos autônomos. dos facultativos. e dos que se 
('ncontram 11!l sitllação do art. 9.°. na base de 12 r ; 
I doze por cento I do respectivo salário-de-contribui­
cão. observadas qllanto a este as normas do item I 
deste artigo." 

JustifiC:l(,ão 

O projeto fixa em 16'; a porcentagem devida pelOS 
contribuintes referidos no item V. Atualmente. eles pagam 
8',. Portanto. o projeto quer simplesmente duplicar o 
quantum da contribuição. 

Entendemos que o aumento é exagerado e virá onerar 
tremendamente essa classe de contribuintes. na qual se 
incluem os autônomos I profissionais liberais. etC. I. cujo 
número é de cerca de meio milhão. 

Ao tempo do Presidente Castelto Branco, o então Mi­
nistro do Tra.ball1o Arnaldo Susseklnd, técnico de projeção 
internacional no ramo da previdência social. havia e.stu­
do.do o assunto. che!!;ando a conclusão de que os autôno­
mos deveriam pagar 12':;. que corresponde a uma vez e 
meia. a contribuição geralmente estabelecida para os em~ 
pl'ego.dos. 

Esse critério é, aliás. seguido na maioria dos países. 
Assim. não ha porquc se d.uplicar a contribuição dos 

alltônomos. e dos facultativos l' dos que se encontram na. 
situação do art. 9.0 

Neste particulnr. o projeto foge- às normas geralmente 
adotadas em todos os paisps ('. Sp convertido em lei. irá 
criar problema sério. que cumpl'e evitar. 

Sala das Comissões. ('In 4 de maio de 1973. - Depu~ 
tado :\maral de Sousa. 

El\IESD.<\ S.U 120 

Suprimir no art. 27 do Projeto o item V c os *~ 1.0, 
2.u • 3.0 e 4.°. do art. 69 da Lei n,o 3.807/60. bem como a 
locucão final -- "obrigados todos à contribuição de 1G%, 
do ~. 1.0 do art. 5H do Projeto". 

Justificação 

Na redação proposta para o art. 69. n.O V, da Lei n.o 

3.807/60. dispõe o Projeto que os segurados autõnomos 
cOlltribuirão com 16';; calculados sobre o seu salário-de­
contribuição. 

E no § 2.0 do mesmo art. 69 estabelece que. no paga.­
mento em quantia superior ao quantum do salàrio-de­
contribuição. recolherá a empresa pagadora ao INPS a 
contribuição de 8~; sobre o excedente daquele salário, sem 
qualquer limite. 

Sendo a contribuição dos demais segurados de 16%, 
dos quais 8';~ pagos pelo próprio segurado e 8';; pagos pela 
empresa (art. 69, n.'" I e IlI). a contribuição rela.tiva ao 
segurado autônomo. face à redação proposta para os men­
cionados item V e ~ 2.°. do art. 69. da Lei n.O 3.807/60. 
passara a ser a mais elevada de todas e a mais onerosa 
para o próprio segurado. 

Assim é que, além de atribuir ao segurado autônomo 
o õnus de uma contribuição em percentual duas vezes 
superior aquele devido pelos demais segurados. de modo a 
ig'ualar a sua contribuic:;ão aquela. que é devida, ao mesmo 
tempo. pelo segurado e pela empresa, cria a.inda o Pro­
jeto uma contribuição suplementar devida pelas empresas 
que remuneram segurados autônomos. sobre as quantias 
a eles pagas. no que excederem o quantum do seu salario­
de-con tribuição. 

Mas ,iusto e racional ser:i a manutenção da situação 
existente em que os segurados autônomos cOl1tribuelll com 
8'; sobre o seu salário-de-contribuição. como os demais 
segurados e as empresas que lhes remuneram recolhem 
também a sua contribuição na conformidade do disposto 
no Decreto-lei n,o 959. de 13-10-69 . 

A present.e emenda foi sugerida. pelo Conselho Fe­
deral da Ord('ll1 dos Advogados do Brasil -- Rio de Ja­
llt'i1'O - . GB. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - S('l1ador 
:-;l·lson Carneiro. 

E:\lESDA S." 121 

Suprima-se o item VI do artigo 27. 

Justificaç:ío 

A mensagem do Executivo e respectivo projeto inst!­
tlll'lJj Ilma nova fórmula para aumentar sua arecadac:;ào. 
criando uma taxa de 5'.; (cinco por eentol sobre os 
proventos dos aposentados para refor,:lr a receita e en­
fn'nt.ar ;1:-; demais despesas. 

Somos Jiteraln1l'nte contra qualquer medida que. vi­
:;ando aumentar a r(>ceita. deprinw. os atuais beneficios. 
É retl'oeesso. é perda no jú tüu minguado poder aquisI­
tivo dos :-;egurados. 

Pressupõe-se sc'mpre que UI11 aposentado ao receber o 
seu provento e-"te,ia fazendo jus ao prêmio da produtivi­
dadl' de toda a sua vida labural t: pelas contribuicões que 
sempre recolheu. Entendemos que. ao utilizar-se dos ser­
vi~'os médicos previdenciários. quando inativo. esteja ape­
naIS usufruindu benefícios e servicos para os quais sempre 
contribuiu com parcela dos seus ordenados. 

Nào se entt'nde que. ao final de sua vida útil. seja 
onl.'rado ainda para ter direito aquilo qU(> normalmente 
vinIl:! :lSsegllr:J.lldo atl'aVl'S de desconto compulsório f"!l1 
seuoS proventos. 
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Atingir com 5% a receita dos aposentados, ainda que 
por etapas para os que já se encontram nesse estado, é 
negar o próprio espírito da Previdência. 

É preciso não deixar que as angústias econômico­
financeiras do Instituto Nacional da Previdéncia se con­
fundam ou interflram nos saudáveis propósitos de sanear 
o sistema de suas imperfeições, seja no mecanismo opera­
cional, ou na politica de concessão de beneficios. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Leo Simões. 

EMENDA N.o 122 

Altera o artigo 27 para o fim de modificar o item VI 
Que terá a seguinte redação: 

"VI - dos aposentados, na base de 3 % do valor dos 
respectivos benefícios." 

Justificação 

a) Retirar 5% dos proventos, sabidamente reduzidos, 
dos trabalhadores aposentados, parece-nos excessivo, vindo 
diminuir ainda mais o poder aquisitivo daqueles que, após 
longos anos de trabalho, serão surpreendidos com tal 
redução. 

b) Acredito Que serÍa mais bem recebido um aumento 
de 8 para 8,5% na contribuição do trabalhador ativo, e, 
possivelmente, maior a arrecadação. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Osnélli MartineUi. 

EMENDA N.o 123 
Suprima-se: 

VI - dos aposentados, na base de 5% (cinco por 
cento) do valor dos respectivos benefícios; 
VII - dos que estão em gozo de auxilio doença, na 
base de 2% (dois por cento) do respectivo bene­
ficio; 
VIII - dos pensionistas, na base de 2% (dois por 
cento) do respectivo benefício." 

Justificação 
Entendemos Que o sistema de Previdência Social ne­

cessite reforçar a arrecadação para atender aos novos 
contribuintes, porém, o que não aceitamos é "dar com 
uma e retirar com a outra mão". 

Não se justifica incluir nas contribuições para o 
custeio da previdéncia que é social o desconto percentual 
dos beneficios de aposentadoria, auxílio-doença e pensão. 

Uma estimativa de cálculo elementar, conduz-nos a 
conclusão de Que o INPS pouco acrescentará à sua arre­
cadação, mas elevará de muito a penúria dos aposentados, 
doentes e pensionistas da Previdéncia Social. 

Dessa forma melhor seria expungir os itens mencio­
nados na presente emenda. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria. 

EMENDA N.o 124 

Suprimir no artigo 27, os incisos VII e VIII, do artigo 
69, da Lei n.O 3.807, de 1960. 

Justificação 
O pagamento de 2% (dois por cento) pelos segurados 

afastados do trabalho com o beneficio auxilio-doença e 
pelas pensionistas náo deve ocorrer, porque fere em cheio 
o princípio de humanidade Que constitue a principal base 
da Previdência Social. Parece não ser justo se diminuir 
o provento de quem, Quando doente. necessita sempre de 
maiores recursos financeiros, como, igualmente, das viúvas 

e dos órfãos pensionistas, Que tiverem o montante do salá­
rio do segurado reduzido sob a forma de pensão. 

A prevalecer o texto do projeto, haverá uma injustiça 
social ao envez de Justiça Social. 

Sala das ComiSsões, em 4 de maio de 1973, - Senador 
Bt'njamin Farah. 

EMENDA N.o 125 

Suprima-:;e o item VIII do artigo 27. 
Justificação 

Da mesma maneira que pretende aumentar sua receita, 
onerando os aposentados com uma taxa de contribuição, 
o projeto do Executivo, também onera os pensionistas com 
uma taxa de contribuição de 2% (dois por cento). 

S01110S literalmente contra esses dispositivos pelos 
mesmos argumentos já apostos à nossa emenda que tam­
bém suprime a taxação dos inativos. 

Não podemos aceitar que 40.000 pensionistas previ­
denciários brasileiros, de baixissimo poder aquisitivo, 
sofram redução em seus modestíssimos benefícios. 

É anti-previdenciário o dispositivo e deve ser su­
primido. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Deputado 
Leo Simões. 

El\fENDA N.o 126 

Art. 27 (art. 6.° da LOPS) e art. 29, inciso VII (art. 79 
da LOPS. 
Suprimam-se os incisos VI, VII e VIII do art. 27 e do 

inciso VII do art. 29 (art. 79 da LOPS). 

Justificação 

Na Exposição de Motivos do Exmo. Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social está expressamente consig­
nado: "finalmente, cabe ressaltar que, apesar das pro­
fundas modificações no texto da Lei n.O 3.807/60, da in­
trodução de alguns dispositivos modernizadores e da mais 
estreita fiscalização das relações de segurados e contri­
buintes com a instituição de Previdência Social, nenhum 
direito individual ficou atingido; nenhum benefício foi 
cortado ou reduzido." 

Determinando, no entanto. os incisos acima mencio-
nados os descontos de: 

A) 5<;; no valor dos proventos da aposentadoria; 
B) 2% no auxílio-doença, e, 
C) 2'70 nas pensões. 
Fica evidenciada a redução de tais benefícios com evi­

dente sacrifício para a já abalada economia doméstica dos 
favorecidos pela Previdência Social. 

A Expressão do inciso VII do art. 29 é decorrência do 
acima exposto. 

Sula das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Priet.o. 

E~lENDA N.o 127 

Eliminem-se os seguintes dispositivos do projeto: 
a) itens VI a VIn do Art. 27; 
b) artigos 63 a 65. 

Justificação 
Os dispositivos cuja exclusão é sugerida Imporiam a 

segurados c pensionistas descontos em favor da Previ­
dência até agora não prc\'istos; 

A medida, além de reduzir a importância dos bene­
ficios, num momento em que tudo aconselha u'a subs-
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tancIal melhoria dos mesmos, atenta contra a garantia 
constitucional dos direitos adquiridos, ao impor aos be­
neficiários um desconto Inexistente no momento da ob­
tenção dos beneficios (aposentadoria. auxílio-doença, 
pensão, etc. I 

O evidente propósito g'overnamental de salvar o INPS 
do cáos financeiro não pode sobrepor-se aos interesses de 
indefesos segurados e dependentes, principalmente viúvas 
e órfãos. 

Sala das Comissões. 4 de mala de 1973, - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 128 

Eliminem-se os seguintes dispositivos do projeto: 

a) itens VI a VIII do art. 27: 

bl artigos 63 a 6S. 

Justificação 

Os dispositivos cuja exclusão é sugerida imporiam a 
segurados e pensionIstas descontos em favor da Previ­
dêncIa atê agora não previstos. 

A medida, além de reduzir a importânCia dos bene­
fícios, num momento em Que tudo aconselha' u'a subs­
tancial melhoria dos mesmos, atenta contra a garantia 
constitucional dos dIreitos adquiridos, ao impor aos bene­
ficiários um desconto inexistente no momento da obtenção 
dos beneficios (aposentadoria, auxilio-doença. pensão, etc'" 

O evidente propósito governamental de salvar o INPS 
do cáos financeiro não pode sobrepor-se aos interesses de 
indefesos segurados e dependentes, principalmente viúvas 
e ôrgãos. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 129 

Ao art. 27, substitua-se pelo seguinte. o texto do ar­
tigo 69, suprimidos os itens VI. VII e VIII: 

"Art. 69. " ......... " .......................... . 

v - dos autõnomos. dos facultativos e dos que se 
encontram na situacão do art. 9.°. na base de 10':: 
(dez por cento) do respectivo salário de contribui­
ção." 

Justificação 

Aumentado em 100 e lSOC; o quantum de contribuição 
dos autônomos e lhes dando uma aposentadoria incom­
pleta. mesmo com a contribuição total, o projeto se torna 
impraticável para a maior parte dos profissionais liberai~; 
classificados como autônomos. A maioria dos advogados. 
médicos. engenheiros, dentistas, etc .. não suportará o peso 
dessas contribuições. 

Daí porque entendemos que o recolhimento deve ser 
feito à base de 10 e não de 16~;. tornando exeqüível o 
projeto. 

De outro lado, os aposentados que sofrem uma E'vi­
dente defasagem em relação aos da atividade. não podem 
sofrer o desconto dos seus beneficios. 

O Governo que reconheceu a situação de quase mise­
rabilidade dos aposentados. eQuivocamente pretende lhes 
tirar S';., mesmo àos que já teriam direito adquirido ao 
quantum que percebem. 

Se o argumento é válido para estes. imaginem-se o 
que dizer dos que se encontram pm gozo (sic I de auxílio­
doença ou como pensionistas. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Freitas Nobre. 

ElUESDA N.o 130 

Art. 1.° O inciso VI do art. 69 da Lei n.o 3.807. de 
26-B-l!l60, com a redação dada pelo Decl'eto-lei n.O 66, de 
21-11-1U66. passa a ter a seguinte redação: 

"VI - dos aposentados, na base de S<;; (cinco por 
cento I do valor dos respectivos benefícios se não 
retornarem a atividade abrangida pela Previdência 
Social e na de até 10';~ 'dez por cento I se o fizerem 
ou o tenham feito antes da vigência desta lei, res­
salvado o direito de opção irretratável pelo regime 
instituído pelo art. 4!l." 

Art. 2.° Adite-se ao art. 49 ressalvado o disposto no art. 
69. VI" 

Justificação 

Pretende-se com a emenda a garantia da segurança 
dos fatos consumados na vigência da lei alteranda que 
permitiu o retorl1O à atividade pelo aposentado. sem pre­
juizo dos proventos da aposentadoria mas com a obrigato­
riedade de nova filiação ao Instituto para efeito de cons­
tituição de um peculio aos dependentes, em caso de morte. 

A situação era, e é por enquanto, regulada pelos art. 
5.°. * 3.0 da LOPS. art. 7.°, ~ 1.0 e art. 106, V do seu regu­
lamento baixado pelo Decreto n,o 60. SOl, de 14-3-1967. 

Taxativo. o art. 7.°, § 1.0 supra referIdo assim dis­
põe: 

"O aposentado pela previdência social que voltar a 
trabalhar em atividade a ela vinculada será nova­
mente filiado ao INPS, sem prejuízo de sua aposen­
tadoria (art. 106, V.I" 

A verdade é que, na busca inadiável de complemen­
tacão da receita doméstica foram-se estruturando essas 
situacões cumulativas, ordenando um nivelamento econó­
mico~sociaJ que. se degringolado pelo fatalismo legal da 
norma inscrita no art. 49 do Projeto. defletirá para o de­
sengano e para o desespero dos atingidos. Ou imporá como 
solução irremediúvel a fraude. Ou provocará a desordem 
social que se iniciar~ 110 equilíbriO doméstico inevitável. 

Pareee. assilll. que uma diversidade de tratamento nas 
retenções, segtlndc a condição imposta ao aposentado pelos 
reclamos da vida. muito embora possa gerar perpleXidades 
momentineas não desvial':i para o desespero irremediável. 

E tamllcm é solução que. sem prejui?.() das aballzadas 
opiniões em contrário. ameniza o impacto anti-constitu­
cional do desapego às situações definitivamente consti­
tuídas. 

Antes. porém. o que SI.' pretende é o respeito humano 
a lima situu<;:io lmman:l. Que o merece se não que o impõe, 

A ressalva aditada :10 :ll't. 49 é mera questão de coe­
rência legislativa. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Ildélio .Ual·tins. 

E;\n~~DA N.o 131 

Inclu.,-se. no artigo 27. o seguinte item: 

"Do.~ autónomos. lO'; Idez por cento I do respE'ctivo 
sal:i.rio-de-contribuição. observadas Quanto a este 
as normas do item 1." deste artigo." 

Ju~til'ica<:ào 

Os 520.000 trabalhadorc:s autônomos, desde motorist3s 
de taxis. até artistas plást.icos. que atualmente dcscon­
t:un 8'; dos sel:S ganhos até o teto de 10 salários mínimos, 
passarào a cl"Scolltar, abruptamente, 16~;· pela nova lei. 

Ora, esses segurados, por não obrigarem empresa.s a 
assumir encargos sociais eram levemente beneficiados. 
De repente, por nova imposição legal, silo onerados com 
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uma contribuição em dobro, até o teto de 20 salários-mi­
nimos, 

Obedpcpndo à lei da j)ropol'cionalid:H!e e persistindo os 
mesmos caracteres espech!is pal'a a sua contribuição, de­
vemos fixar para eles. uma taxa especial de contribuição, 
embora se admita a sua elevação, 

Sala d~s Comissões. pm 2 de melÍo de l!;73, - . Depu­
tado Léo Simões. 

E.'·IENJ)A N." 132 

Suprime os ~ ~ LU, 2. 0 , 3,", 4." e 5," do al'L, 27 e dá nova 
rrdaç:ío ao itl'm V, 

"Art, 27 

V - Dos facultativos na base de 16'.;;, dos autôno­
mos e dos que se encontram na sit1lação do art, 9,0, 
na base de 8';; (oito por cento), do respectivo salá­
rio-de-contribuição, observadas quanto a este as nor­
mas do item I deste artigo, Sobre o valor da remu­
neração de que tr:\t:l este item, não será devida 
nenhuma outra das contribuições arrecadadas pelo 
lNPS", 

J usti ficaç:i o 

O disposto no artigo 165, 1),0 XVI, da Constituição Fe­
deral assegura aos trabalhadores o funcionamento da 
Previdência Social, mediante contrihuição triplice: da 
União, do Empregador e do Empregado, E o n,o XVII desse 
mesmo artigo. a igualdade de tratamento entre trabalho 
manual. técnico ou intelectual ou entre os profissionais 
respecti vos, 

Portanto, considerando a norma C011stituclonal apon­
tada, não se pode admitir a dupla contribuição imposta 
aos profissionais autônomos e a contribnição simples aos 
demais trabalhadorl's, só pelo fato de serem assalariados 
por um empregador, A desigualdade de tratamento entre 
esses trabalhadores é gritante, A pessoa Que eventualmente 
se utiliza dos servicos de autônomos, não deixa de assumir. 
nessa oportunidade, posição idéntica do empregador e con­
seqüentemente sGjcita ao p:lgmnento da cC'ntribuição pre­
videnciárin sobre o valol' desses serviços, 

A proposição resolve de maneira satisfatória o pro­
blema, sem violar a norma constit.ucional e sem prejudicar 
o trabalhndor au(.ônomo com uma contribuição exagerada 
e injusta, 

A presente emf'nda foi sugerida pelO Sindicato dos 
M~dicos do Rio de Janeiro, 

Sala das Comisslies, pm 4 de maio de 1973, - Senador 
Nelson Carneiro. 

E!\IENDA S." 133 

No art, 27, ~ 1.0, substitua-se a expressão: "retribui­
ção" pela expressão: "remuneração", 

Ju~tificação 

Remuneração e mais apropriada à sistemática do pro­
jeto do que retribuição e guarda uniformidade com a me-­
lho r técnica legislat.iva. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
.I\1('('u Collares, 

EMENDA N." 134 

Ao art, 27: 
Suprima-se o * 2.° do art. 69 da Lei n,o 3,807, de 

] 960, nos termos constantes da redação do art. 27. 

Justificação 

Pela redação original da Lei Orgãnica dn Previdência 
Social (art, 691 os segurados contribuiam em porcenta­
gem de 6<;, a 8':~ sobre seus salários~de-contribulção, E os 

segurados autônomos contribuiam na mesma base (nlínea 
e I, só que os beneficios concedidos a esses baseavam-se 
na contribuic:ão una, vez inexistir, in casu, n do empre­
gndor. 

2, Pelo Decreto-lei n,066. de 1966. (art. 18J foi da­
da outra redaçáo ao art. 69 da LOPS, A contribuição pas­
sou a ser de 8 "j,. não podendo incidir sobre importãncia 
que excedesse de 10 salários-mínimos. Foi incluído, en­
tanto, Neceito nOVo, pelo qual as empresas que se utili­
zassem do serviro do trabalhador autônomo ou avulso 
ficaram obrigadás à contribuição de 8%, independente­
men te da devida pelo próprio segurado, 

Por falta de uma regulamentação adequada. deixou­
se de cobrar essa parte, 

3, Pelo Decreto-lei n,O 959. de 1969. foi criado um 
asburdo atuarial, pois, pelo mesmo, a empresa que, a 
Qualquer título. remunere serviços a ela prestados por tra­
balhador autônomo, sem vinculo empregatício, fica obri­
g'ada a contribuir para o INPS, 

Essa contribuição, nos termos do ~ 1.0 do art, 1.0 do 
citado decreto-lei. é igual a 8<;é (oito por cento) da remu­
nera~ão efetivamente paga ou devida ao ano civil, limi­
tada, em relacáo a cada empresa e por cada trabalhador 
autônomo. a doze vezes o maior salário-mínimo regional, 
não prevalecendo para esse efeito, o limíte estabelecido no 
item III do art. 69. Que dispõe ser a contribuição dos em­
pregadores igual a dos empregados, 

Dessa forma, a contribuição. de una passou a multi­
pIa, com quebra da igualdade contributiva dupla, 

E o segurado autônomo que trabalhasse para qualquer 
empresa passou a representar enorme fonte de renda para 
o INPS, país além de sua parte (8%, era recolhido, de ca­
da empresa, 8,}~ :lobre a remuneração efetivamente paga, 
até o máximo de doze vezes o maior salário-base da ca­
tegoria. Note-se Que o decreto-lei fala em maior salário­
base e não no segurado, 

Mas, apesar dessa contribuição fabulosa, extra, O se­
g'urado não recebia nenhum benefício corresponde-nte ã 
mesma e, sim, sobre a sua contribuição, 

4, Esperava-se Que, agora. fosse snnada tal irregula-: 
ridade, uma vez que o Decreto-lei n,O 959, de 1969, é ex­
pressamente revogado pelo art, 70 do projeto. 

O exame das medidas contidas no art. 27, entanto. 
demonstra que, ao contrário, embora sob uma forma dis­
farçada. foram mantidas as disposições do citado de­
ereto-lei, 

Os segurados autônomos contribuem com 16 0/,. dos 
seus salários-bases, Se trabalharem para qualquer empre­
sa serão reembolsados de 8~; de suns contribuicões até o 
limite do seu salârio-de-contribuição (Que é ó salárlo­
base I. Quando a sua remuneração for superior ao salário­
de-contribuição a empresa é obrigada a recolher ao INPS 
8<;,; sobre a diferença entre os dois valores, Mantem-se, 
assim, a contribuição a mais, que não beneficia o segura­
do~ pois irá receber pelo seu salário-base, 

Ademais. o ~ 3,0 estabelece que a contribuição de 8% 
sobre o excesso será I'ecolhida intl.'gralmente ao INPS pela 
empresa. 

Dessa forma. tem rn25.0 o Se-nhor Ministro do Tra­
balho quando afirma estar havendo uma inversão da or­
dem lógica, no caso dos autônomos. Só Que é ao contrá­
rio do que S, Ex," sustenta. porquanto, sobre os autôno­
mos, está havendo lucro para, o INPS, uma vez existir pa­
gamento sl.'m a correspondente contrapartida de benefi­
cios. o que é um contrasenso em termos de seguro. 

Sala das Comissões, em 3D de abril de 1973, - Sena~ 
dor Franco Montoro. 
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EMENDA N.o 135 

O .~ :!.o do art. 69 da LOPS (art. 27 do projeto), pas-
sa a ter a seguinte redação: 

"Caso a remuneracão paga seja superior ao valor 
do salárlo-de-contribuição. fica a empresa obrigada 
a recolher ao INPS a contribuição de 8% sobre a 
diferença entre aqueles dois valores até o máximo 
de 12 vezes o referido salário, no mesmo exercício," 

Justificação 

t compreensível que o Executivo procure normalizar 
as financas do INPS criando novas fontes de receita. 
Mas, não' se concilia com Os postulados da Justiça a ins­
tituição de processos de arrecadação que importam em 
maiores encargos para alguns poucos segurados, quando 
deveriam eles ser distribuídos equitatlvamente entre to­
dos os interessados. 

O projeto pretende forçar os usuários do trabalho au­
tônomo a contribuirem para a Previdência Social sem 
qualquer limite. 

Tal diretriz contraria os princípios norteadores da 
Previdência Social em qualquer pais, onde todos os filia­
dos à PrevidênCia Social, bem como seus contribuintes. 
são sempre submetidos a disposições uniformes e perti­
nentes às con tribuições devidas. 

A emenda procura fixar um limite às contribuições 
exigíveis das empresas que contratam serviços de traba-
11lador autõnomo, sendo certo que a proposição não dei­
xará de aumentar a receita do INPS. 

Sala da Comissão Mista. 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA 1".0 136 

Exclua-se do att. 27 do Projeto o ~ 2.° e ao § 3.°, que 
passa a ser o 2.°, se acrescente: "t~ o máximo do salário 
de contribuição previsto nesta lei, no valor de 20 vezes 
o maior salário-mínimo em vigor". 

Justifica\,ão 

O projeto. em salutar providência. no seu art. 27. es­
tabelece a moralidade das contribuicões e ainda na pres­
tação de serviços do trabalhador autônomo disciplina a 
obrigação de contribuição a !;er paga pelo empregador. 

Até aí muito bem. 

No entanto, há flagrante contradição entre o dispos­
to neste artigo, quando disciplina a maneira ou encargo 
de contribuição, e o Que dispõe os seus H 2.0 e 3.0, que 
estatuem um excesso e acentuado ônus para o emprega­
dor ou empresa. 

Daí se conclui, também. Que as contribuições excessi­
vas previstas nesses parágrafos criam insuportável obri­
gação tributária aos empregadores. 

Acrescente-se, também, que por essa obrigação de pa­
gar 8~; do Que exceder o saJário-de-contribuicão do autó­
nomo. não lhes advem retribuições e beneficios. Ê noto­
rio e corriqueiro Que os empregadores estão sempre reali­
zando. excluindo o pagamento por aposentadoria, obriga­
ções, do Instituto de assistencia a seus empregados. man­
tendo as empresas às suas expensas. médicos. dt'ntistas e 
assistencia em geral. 

Sob outro aspecto, esse aumento de contribuição a 
cargo dos empregadores, sem limitações, por serviços pres­
tados pelos autõnomos. não abrangem todos os segurados 
ou contribuintes, causando assim legítima inconstituciona­
lidade, além de pesado encargo e injustiça. 

Ê de se ressaltar o número de empregadores, - até 
conceituadas e honradas empresas, _. que já vivem sob 
regime de parcelamento de dividas p;J.ra com o INPS. 

além do acrescido com os encargos do Fundo de Garantia. 
ferias. PIS. J3,o sul:írio e outros. inclusive correção mo­
netária. 

Os empregadores terào os encargos de contribuições 
de 8';. mas é justo que estes não podem ser ilimitados ou 
excessivos. Devem ficar adstritos ao salário-de-contribui­
çào do autônomo ou se muito for pretendido. exorbitan­
temente, alcance o máximo do salário-mínimo em vigor. 
Este o propósito da emenda. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Senador 
Ruy Carneiro. 

E:\1ENDA N." 13; 

Excluam-se os ~ § 2.° e 3.° do art. 27 do projeto. 
Justificação 

O projeto estabelece agora uma contribuiçào para o 
empregador nos serviços que 11le são prestados pelo traba­
lhador autõnomo. Assume ele,. assim. um novo encargo 
de contribuição. 

Mas, nào é possível que ele se obrigue a pagar con­
tribuição superior ao saJario-de-contribuição fixado para 
o trabalhador autónomo, cujos serviços vão ser por ele 
usados. 

Há um ilegal excesso de contribuição do empregador 
previsto nesses parágrafos. cuja supressão a emenda pre­
tende. 

Não se pode, unilateralmente. criar para o emprega­
dor excessivo encargo. sem a contraprestação de benefí­
cio. Não pode ir ao ilimitado o seu dever de contribuição. 
Se ha um salário de contribuição fixado para o autônomo, 
a ele corresponde, por certo. o ônus previdenCiário. Não 
pode l1a ver obrigação de contribuição exclusivamente para 
empregador como estabelecem os paragrafos a serem su­
pressos. 

O projeto esta tu i o máximo de 20 salários-mínimos 
para seus segurados - art. 50. in fine. Então, se o proje­
to cria para os serviços do trabalhador autônomo exces~os 
de contribuições para os empregadores Ou empresas, alem 
dos 20 salários-minimos, o. ônus para o empregador é ex­
cessivo, se não desesperador. Representa uma extorsão e 
ilegalidade. bem como não há a contraprestação do bene­
fício. Assemelha-se a acentuado imposto ou tributo, con­
tribuindo, então. para o caos inflacion:irio. cuja conten­
rão é dever para todos. 

O empregador ou empresa nào pode mais ir além dos 
pesados encargos que ja lhe são atribuidos pejo INPS. 

A preceituação de pag·ar a contribuição de 8';; ilimita­
damellte. ou seja. depois de cobrir o valor do salário-con­
tribuicão do a utÔnomo. é inj ustificá vel c improccden te. 

Muitos outros argumentos poderiam ser aduzidos aqUi, 
mas premas suficientes os que foram expendidos para o 
bom ('nlpndinwnt() do assunto. 

Sala da~ Comissóes. 4 de maio de 1973 .. - Senador 
Benedito Ferrt'ira. 

El\1ESDA S." 138 

Ao ProjPto de Lei n." 6. dt' 1973 ,CNI 
Ao art. ~7: 

No ~ 3." do art. 69 da Lei n.o 3.807. de 1960, com a 
rl'da~';-IO que Ihc dá o 3rt. 27 do prllj(·to, suprima-se a 
expressão: 

"A contribuição de 8'; {oito por cpntol correspon­
dente ao excesso .~erú reeolhida integralmente ao 
lNPS ]1l'la \'mpresa. 

JUStifiC:ll:flO 

Idêntica Justificacão da emenda 11.° . de nossa au-
toria suprime o ~ 2." do art. G9 da Ld 11.0 3. a07, de 1960 
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'art. 27 do projeto I. Trata-se de corolário à medida pro­
posta na citada emenda. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Franco :\Ionloro. 

E~tESDA S." 139 
Ao art. 27 I art. 69 da LOPS), dê-se a seguinte reda-

c:ão ao ~ 3.°: 
"~3,o Na hipótese de prestação de serviços de tra­
balhador autônomo a ullla só empresa, mais de uma 
vez, durante o mesmo mês, correspondendo assim a 
várias faturas ou recibos, deverá a empresa entregar 
ao segurado apenas o valor correspondente a 80/.. 
loito por cento) do seu salário de contribuição. uma 
só vez. A contribuição de 8<;,~ (alto por cento) cor­
respondente ao excesso será recolhida integralmen­
te ao INPS pela empresa." 

Justificação 

Por evidente lapso, constou no texto do projeto a ex­
pressão "correspondente", quando deveria constar "corres­
pondendo". 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado João Alves. 

E:\tESDA s.o 140 

Ao art. 27: 

O ~ 5.° do art. 69 da Lei n,o 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, com a redação dada pelo Decreto-lei n.o 66, de 
21 de novembro de 1966, passaria, no projeto, a ter a se­
guinte redação: 

~ 5.0 Equipara-se a empresa, para fins de Previ­
dência Social, o trabalhador autónomo Que remune­
rar serviços a ele prestados por outro trabalhador 
autônomo, bem como a sociedade civil. de direito ou 
de fato, prestadora de serviços." 

Justificação 

A emenda proposta objetiva simplesmente a exclusão 
dos vocábulos "a cooperatiVa de trabalho", incluidos no 
meneionado § 5.0, desnecessários. t'ace á existência de dis­
positivo legal vigente, disciplinando a matéria de forma 
idêntica. Veja-se o disto no art. 91 da Lei n.U 5.764, de 
16 de novembro de 1971, sancionada por S. Ex." o Presi­
dente da República, General Emílio Garrastazu Médici, 
"verbis": 

"Art. 91 - As cooperativas igualam-se às demais 
empresas em relação aos seus empregados para os 
fins da legislação trabalhista e previdência." 

Com rela(;ão aos associados das cooperativas a mesma 
Lei n." 5.764, de 16-12-71, em seu art. 90 dispõe: "verbis": 
"Art. 90-, Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não 
existe vinculo empregatício entre ela e seus associados." 
Estes sào portanto. profissionais autónomos. 

Sala das Comissões. -I de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral. 

K\n;:-';J),\ 1\1." 141 

Substitua-se a redação do § 5.v , do artig.o 69. da Lei 
n.U 3. !l07, proposta no artigo 27 do Projeto. pela seguinte: 

"Pariigral0 ;'." Equipara-sl' a empresa, para fins de 
Previdência Social. o trabalhador autônomo que re­
IllUlwrar sen'iços a de prestados por outro traba­
lhador autónomo. I)(>m como a sociedade civil, de 
direlt.o ou de fato. prestadora de serviços." 

Justifica<:ão 
A emenda proposta objetiva simplesmente a exclu­

süo dos vocabulos "a ccoper::ltlva de trabalho", incluidos 
llU mellC~ionado JlaragTafo 5.", dl.'snecessários. face à exis-

téncia de dispositivo legal vigente, disciplinando a maté­
ria de forma idêntica. Veja-se o disposto no Art. 91 ela 
Lei n.O 5.764, de 16 de dezembro de 1971, sancionada por 
S, Ex.a o Presidente da República, General Emílio Gal'­
rastazu Médici, verbis: 

"Art. 91. As coopf'rativas igualam-se às demais em­
presas em relação aos seu.s empregados para .os fins 
da legislação trabalhista e previdenciária." 

Com relação aos associados das cooperativas a mesma 
Lei n.U 5.764, de 16-12-71. em seu art. 90 dispõe, verbis: 

"Art. 90. Qualquer que seja o tipo de cooperativa. 
não existe vínculo empregatício entre ela e seus 
associados. " 

Estes são, pois, profissionais autônomos. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Há\'io 8ritto. 

F.!UENDA S.U 142 

Acrescente-se ao artig'o 27 .o seguinte parágrafO 6,0: 

"§ 6.° A regulamentação da preserite lei disporá 
sobre a forma de comprovação das restituições pre­
vistas n.os parágrafos anteri.ores." 

Justifica(;ão 

A verificação do exato cumprimento desses dispositi­
vos por parte dos que devem cumprir a lei vai se tornar 
profundamente difícil, senão impossível. caso não sejam 
tomadas, com antecedência, as cautelas legais devidas. 

Certamente começará haver abusos e fraudes por 
parte das empresas, que pOderão passar a devolver a pres­
tadore., de serviço autônomos contribuições superiores 
àquelas que deveriam ser dev.olvidas em razã.o da faixa 
de salario-base sobre o qual estão contribuindo, sem pos­
sibilidades de se controlar essas fraudes. Como o Sis­
tema adotado no artigo e seus parágrafos não pode ser 
abolido, pois sem ele não poderia a lei se dizer justa. 
quando eXige do trabalhador autõnomo contribuição na 
base de 16 por cento e não 8 por cento, como é no sistema 
atual. poderia ser acrescentado a esse artigo o parágrafo 
6.°, na forma da Emenda sugerida. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - - Depu­
tado Alfeu Gasp:lrini. 

r;oã: 

F.;\fENDA :-.; U 143 

Ao Art. 27: 

O Art. 27 do Projeto passaria a ter a seguinte reda-

"Art. 27. O Art. 69 e seus par:igrafos, acrescendo-se 
o ~ 6.° da Lei n.o 3.807. de 26 de agosto de 19GO, 
com a reda!'ão dada pel.o Decreto-lei 11.° 66, de 21 
de novembro de 1966, passa a ter a seguinte reda­
(.~ão: 

.. ~ 6." O disposto nos parágrafos2.u e 3.u não se 
aplica aos sindicatos e cooperativas de trabalhl'. 
quanto aos seus a.ssociados." 

J ustifical:ão 
A sistemática proposta nos referidos parágrafos para 

o recolhiment.o das contribuições das empresas, destinadas 
30 custeio da Pl'evld(>ncia Social. não é muito racional. 
Além de dificultar o cumprimento da obrigação pel;, 
empresa, torna muito mais onerosa a fiscalização PO!' 
parte dos órgãos do INPS, que terá que buscar elementes 
junto à empresa c junto aos sindicatos. ou cooperativ~lS 
Que estiverem filiados os seg-urados a utón0Il111S ou din'­
tamente junto a estes. 

Atende muit.o mais aos intel'l'sses do INPS, das em­
presas e dos próprios autónomos, agrupados em sindi­
catos ou cooperativas de trabalho o si:;tema propo~to com" 
emenda ao Art. 29 do presente Projel{). Segundo a emend:l 
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proposta ficará centralizado o recolhimento_ do total da 
contribuição devida pela empresa em relaçao aos autô­
nomos. o recolhimento traves dos sindicatos e cooperativas 
de trabalho tanto da contribuicão devida em relação ao 
salário de contribuição como a 'que incidir sobre o exce­
dente do salário que seria recolhido, segundo o projeto 
primitivo. diretamente pela empresa. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA S.o 144 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 27 do Projeto. 
acrescentando-se mais o ~ 6.° à nova redação proposta 
para o artigo 69 da Lei n.o 3.807: 

"Art. 27. O art. 69 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 e seus parágrafos, acrescendo-se um pará­
g-rafo6,o, passa a' ter a seg'uinte redação:" 

.. ~ 6.° O disposto nos parágrafos 2.° e 3.° não se 
aplica aos sindicatos e cooperativas de trabalho. 
quanto aos seus associados." 

Justificação 

A sistemática proposta nos referidos parágrafOS para 
o recolhimento das contribuições das empresas não ê ra­
cional. Além de dificultar o cumprimento da obrigação 
pela empresa. torna muito mais trabalhosa a fiscali­
zação por parte dos ôrgãos do INPS. Que terão de buscar 
elementos junto à empresa e junto aos sindicatos ou co­
operativas a que estiverem filiados os segurados autõno­
mos, ou diretamente junto a estes. 

Atende muito mais aos interessados do INPS. das em­
presas e dos próprios autônomos. agrupados em sindi­
catos ou cooperativas de trabalno, o sistema proposto 
como emenda ao Art. 29 do presente Projeto. 

Segundo a emenda proposta ficará centralizada o 
recolhimento do total da contribuição devida pela empresa 
em relacão aos autõnomos com o recolhimento, através 
os sindicatos e cooperativas de trabalho. tanto da con­
tribuição devida em relação ao salário de contribuição 
como a que incidir sobre o excedente do salário base. que 
seria recolhidO. segundo o projeto primitivo. diretamente 
pela empresa. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Senador 
FI:i"io Britto. 

F.:I1F:~DA S.U 145 

Dê-se ao artigo 28 a seguinte redação: 
"Art. 28. O artigo 16 da Lei n.O 3.807. de 26 de agos­
to de 1960. com a redação dada pela Decreto-lei 
n.O 66. de 21 de novembro de 1966. passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 16 ......... . ............................... . 

I - a remuneração efetivamente percebida. a qual­
quer titulo. limitada superiormente em 20 'vinte' 
vezes o maior salário-minimo vigente no Pais. para 
Os ,.il·i.;\!rados ref(>ridos nos itens I e II do artigo 5.0 
1I- ......... , ....... . 

III - .............................. , ............. " 

Justifí('ação 

A limit.ação pretendida em 20 (vinte, salários-míni­
mos deve ser incorporada ao conceito de salàrio-contri­
lJuicão. p:ll':l evitar a referênCia repetida ou omissões 
como nos itens do artigo 40. Efetivamente. sem a mu­
dança sugerida. o item 1 desse artigo. por exemplo. deve­
riamencion:lr salários de contribuirão limitados em 20 
salários-mínimos, em vez de salários-de-contribuiçáo; e 
assim os demais itens do artigo 40 e multas outros. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Senador 
Cattete Pinheiro, 

EMF:NDA S." 146 

Ao art. 28 do projeto 
O inciso I do artigo 76 da Lei n.o 3.807. de 1960. passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 76 ....................................... . 

I - a remuneração efetivamente percebida, em de­
corrência de serviços prestados, pelos segurados re­
feridOS nos itens I e II do art. 5.°, excluídas as gra­
tificações pagas liberalmente pelO empregador a 
titulo de prêmio. l1articipação nos lucros ou estímulo 
à produtividade." 

Justificação 

O conceito de remuneração dos empregados assala­
riados há de ser, forcosamente, o contido no art. 457 da 
Consolidação das LeLS do Trabalho. Ora. na remuneração 
não se integram as importâncias recebidas "a qualquer 
titulJ", e. muito menos. as gratificações pagas pelos em­
pregadores aos seus empregados a título de incentivo à 
produtividade. participação nos lucros etc. Tais estímulos, 
por serem de valores variáveis e dependentes dos resul­
tados do exercício financeiro da empresa. podem. até 
mesmo. nem serem pagos. embora prometidos. Não geram 
direito adquiridO. não se incorporam aos salários para 
fins de indenização. 

Por serem, assim, aleatórias. tais gratificações não 
podem ser consideradas como renllmerativas do trabalho 
ou de serviço prestados. A abrangência que o dispositivo 
citado quer dar ao salário-de-contribuição. se bem que já 
existente no texto em vigor. tem ensejado numerosas 
pendências judiciais. promovidas por empregados e em­
pregadores, inconformados com a incidência da contri­
buição previdenciária. 

t de se notar que, por força do art. 76 da LOPS 
muitos empregadores passaram a não mais gratificar ou 
premiar seus empreg'ados com o justo receio de que. a 
contribuição, sendo sobre eles devida possa geral' direito 
adquirido ou a sua incorporac:ão ao salário. 

Sala das Comissões, em 24 de maio de 1973. - Senador 
Franco Montoro. 

EMENDA N." 147 

Dê-se ao inciso 11 do artigo 76 da Lei número 3 .807, 
com a nova redação proposta pelo artigo 28 do projeto. a 
seguinte redação. 

"Art. 76. Entende-se por salário-de-contribuição: 
1 - A remuneração efetivament.e percebida, a qual­
quer titulo. para os segurados referidos nos itens 1 
l' 11 do art. 5.°" 

Justificação 

Trata-se. na verdade. de alterar a redação original 
para permitir a fixação do salário-de-contrilJuição do 
avulso, o que se torna necessário pelo restabelecimento 
das qualificações assegurados pelo atual texto da Lei n.o 
3.807. de 1960. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Dt>pu­
tado Pedro Faria. 

E:vIESDA S.o 148 

O inciso II do artigo 79 da Lei 11." 3.807. de 1960. com 
a alteração proposta pelo Artigo 2H do Projeto. passa a 
ter a seguinte redação: 

"Artigo 79. A arrecadação e o recolhimento das 
contribuiçõe.s e de quaisquer imporiãncias devidas 
ao INPS serão realizado~ COm obscr\'ància das lie­
guintes normas: 
I .- Ao empregador caberá. obrigatoriamente. arre­
cadar as contribuições dos respectivos empregados. 
descontando-as de sua remuneração; 
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II - Ao empregador caberá. recolher ao INPS. até 
o último dia do mês subseqüente ao que se referir. 
u produto arrecadado. de acordo com o itt'1ll 1. jun­
tamente com a contri\)\lieão prevista no item lU 
do Artigo ti!J: 

UI-o 

IV -- ............................................ . 

V - ............................................ .. 

VI - ...................................... , ... , .. 

VII - ... , .... , ......... " ...... , .... """" .. . 
Parágrafo primeiro --- " ... , ......... ,' .. ", ..... . 

ParágT:J.1'o Segundo - ....... , ... ,.,., ... , .. '", .. 

Justificat:ão 

A emenda objetiva a simples retirada. do texto origi­
nal, da obrigatoriedade do recolhimento. por parte das 
empresas. das contribuicões devidas pela utilização oos 
servicos dos trabalhadores autõnomos. em consonãnc!a 
com a p. opusta anterior que sugere a supressão dos pará­
grafos primeiro. segundo. terceiro e quarto do Artigo 6'1. 
de modo a situar exclusivamente no autõnomo a resprJ!l­
sabilidade da contribuição que lhe compete no custei,; 
da previdência social. representada pelo percentual de 
16'; I dezesseis por cento I. Qualquer participação da em­
presa. seja em regime de reembolso ou suplementar. 1m­
portará na própria denegaçáo do regime de privilégio que 
a exposição de motivos realça e o projeto em exame tell­
ciona extinguir. 

Sala das Comissões. em 3 de abril de 1!l73. - Depu­
tado Américo de Souza. 

EJ\IESDA N.o 149 

Subst.itua-se a redaçáo do inciso DI. do anig'o 7!) d.1 
Lei n." 3,807. proposta no artig'O 29 do Projeto. pela :i:~­
guint.e: 

"III -- Aos sindicatos e à:i coo!)eratiyas dt" trabalho 
que agruparem trabalhadores. no prazo previst;J !lu 
item lI. o que for devido como contribuição das 
empresas. incidente sobrf' o total da remuneraeao 
paga pelas mesmas aos seus associados. incluindv SI' 
o recolhimento previsto no ~ 2.0 do art. 6!J." 

Justificação 

A:isim como os sindicatos. as cooperativas de. traha­
Ihu cong'l'egam seus a.ssociados. prest:tndo-Ihes todo Ilr.ü 
de nssistê'l1cia na contrat.ação de serviços COIU terceiras. 

O recolhimento da contribuição devida por esses ter­
ceiro~ seria enormemente simplificada. caso se fizesse 

I através das cooperativas. como se far:1 pelos sindicatns. 
na hipótese aqui previ~t:.l. Essa:,; entidades - coopera'[.Í\';l:> 
de trabalho e sindicato:! - reúnem todas as condic:ôes 
par:! recolherem as contribuições devidas pelos usu/àics 
dos servicos de seus associados. facilit:1I1do. assim. não .,ó 
a contratação dos servi~·()., para seu,.; associados COIU" 
também. simpliJicando e tornando mais efetiva a fiSca­
lização dt·ssl·s recolhilllen tos por parte do.s órgãos do INPS. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de Il173. - .. Sen:Hlcl' 
FIá "io Britto. 

E1\I1~SD:\ ~.o 150 

Ao al't. 2!l: 

O inciso III do art, 79. da Lei n." 3.807. de 26 de 
agosto de 1960. pas:'\aria. no Projeto, a ter a seguilltl' 
l't'd:l<::iO: 

"IIl - Aos sindicatos e às coopl'rath'us de traballl'l 
que agrllparem trabalhadon·s. no prazo previsto 1,0 

item lI. o que for devido como contribuição das 
em/ll'eSas. incidente sobre o total da remuneraC,'ão 
paga pelas mesmas aos seus associados. incluindo­
se o recolhimento pre\'isto no li 2.° do art. 69:' 

Justificação 

Assim como os sindicatos. as cooperativas de trab., lho 
congregam seus associados. prestando-lhes todo tipo :'te 
~1.Ssistência. na contratação de serviços com terceiros. 

O recolhimento da contribuição devida por esses ter­
ceiros seria enormemente simplificada. caso se flzes:-.e 
através das cooperativa.s. como se fará pelos sindicatos. :\a 
hipõtese aqui prevista. Essas entidades - cooperati\'J.s 
de trabalho e sindicatos - reúnem todas as condiçõ~s 
para recolherem as contribuições devidas peloS USUál'lOS 
dos serviços de seus associados. facilitando. assim. não só 
a contratação dos serviços para seus associados. como 
tambem. simplificando e tornando mais efetiVa a fiscali­
zação desses recolhimentos por parte dos órgãos do lNPS. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - DeputadlJ 
FI'ancisco Amaral. 

E:\1ESDA S.u 151 

Ao art. 29. 

Exclusão do Item VII. 

JustirÍ(~ação 

Face à emenda proposta ao artigo 27 deste Projet'). 
formulada pelo subscritor da presente. decai a sua ~X!S­
tência no art. 29. 

Sala das C:>missões. em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Alfeu Gasparini. 

El\lESD.o\ N.o 152 

Acrescente-se ao art. 79 da Lei Orgãnica da Prev:­
dência Social. com a redação que lhe foi dada pelo art. <'9 
do Projeto. o seguinte parágrafo: 

.. ~ 3.° Não incidirá contribui<;ão sobre construçao 
de casa própria. feita pelo sistema de mutirão. com­
provado prévia ou posteriormente à atua<;ão da tis­
calização do INPS." 

Justificação 

Incidindo a contribuição previdenciária predominau­
temente sobre salários em hipótese alguma poderia eJ::\ 
ser reclamado no caso de construção de casas populares 
observado o sistema do mutirão que constitui já ur:l:l. 
admirável tradicão de solidariedade humana em noS ... o 
Pais. ' 

Lamentavelmente. assim não pensa a fiscalização 1'10 
INPS l' silo I1Ul1wrosissimos os trabalhadores q~e se en­
contram às voltas com a Previdência Social cm virtude 
de autos-de-infração e cobrança executiva de supostt)s 
débitos que através de multas. juros e correção monetdr:a 
superam. quase sempre. o valor da modesta casa :!úl"'­
truida a duras penas com a colaboração de vizinhos e 
colegas de trabalho. 

Recentemente. o próp!io Minist.ro Júlio Barata. sen­
sível ao problema baixou a Portaria n.o 3.230. de 19 de 
julho de 1972. em cujas considerandos reconhece a neces­
sidade de ser a matéria objeto de processo legislativo. 

Estes os claros fundamentos desta Emenda. 

Sala da Comis.são. em 4 de maio de 1973. - Deputndv 
Francisco :\maral. 

EMENDA s,u 153 

Acresccntar um parágrafo ao art. 29 

"~ Ficam isentos de qualquer contribuição as 
unidades imoblliárias de área inferior a 100 I cem I 
met.ros quadrados." 
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Justificação 

O Programa Habitacional. especialmente para a.s cla.';;­
ses de menor rendimento. e prioridade do programa gover­
namental. de tal sorte que a construção de casas ou apar­
tamentosdeve ser estimulada e facilitada. 

A dispensa do recolhimento d~s contribuições ao INPS. 
constitui, sem dúvida. uma reduçao do custo das mesmas. 

De resto. a fiscalização desses recolhimentos tem COIl~'­
tituído freqüente ponto de atrito entre o INPS e os f)r~­
prietarios. que se vêem, não raro, surpreendidos pelo nao 
recolhimento das contribuições devidas, por empreiteIros 
ou construtores. 

Ademais. a fiscalização seria muito mais viável e e~í­
ciente quando restrita às unidades de gr~nde area. dl';­

pensadas, conseqüentemente, aquelas de area m~erlol' a 
100 (cem) m~, típicas de proprietários de rendlll1entos 
baixos. 

Sala das Comissões, em 29 de abril de 1973. - Depu­
tado Wilmar Dallanbol. 

EMENDA N.o 154 

Acrescente-se ao art. 29, os parágrat'os 3.0 e 4.°. COI:1 
a seguinte redação: 

"§ 3.° É criada a taxa de 1 <;:; que incidirá sobre cs 
serviços prestados ou venda de produt~s devendo a 
importância dela resultante ser reCOll'llda. mensal­
mente, ate o dia 15 do mês seguinte ao da arre(':.l~ 
dação. 
§ 4.° O produto da taxa de 1 (; será dividido em 
duas parcelas iguais. sendo a primeira destinada 
ao fundo comum. da Previdência Social. e a seguncla 
parcela para assegurar os encargos decorrentes (!;I 
ampliaçào da Assistência Médica e Previdencia' i.1. 
bem como a implantação de. Serviços Médicos Espe­
cializados e instalações de unidades ho,~pitalares dn 
INPS.·' 

Justifica~ão 

É justo e necessál'io que se amplie as fontes de recl'ita 
do INPS jà que se procura através da reforma de sua 
legislação. daI' maior amplitude aos seus serviços. cri·'ln(~.) 
novos encargos. aumentando os benefícios já existentps. 
instituindo novos atendimentos que a evoluçào previdt'll­
ciãria exige. como é o caso por exemplo. do Salario-Cum­
plenwntação. do Salário-Férias. e do Auxilio-Desapareci­
mento. 

Estipular os fins e proporcionar os meios ))(lra "'Xl'­
cutá-los é obrigação do lep;islador. 

Além das contribuicões já previstas e das fonte~ di> 
custeio Instituídas pela nova lei do Executivo. criamos 
a taxacào de 1'; I hum por cento I à Indústria e ao co­
mércio" sobre os pre~'os de produtos e serviços. a fim d .. 
cumpletar o Fundo da Previdência. 

Es~es valores entrarão nos custos empresariais. situan­
do. cada vez mais. dentro de sua fum;:io social. contri­
buindo aeéleradamente para o bem-estar da coletividad .. 
(' distribuição da renda. 

Ê uma participaçào global que redunda em bC'IWfíci0 
da inwnsa massa de se~urados da Pl'f'vidência Social. 

Sala das Comissôes. em 3 de maiQ de 1973. -- D!'putad:.> 
Léo Simties. 

El\IESDA S.u 155 

Dé-se ao artigo 30 do Pro.ieto dI' Lf'i 11.° G de 1973-C~1 
a seguinte l'edaçào: 

.. Art. 30. O art. 81 da Le>i n.o 3.807, de 26 de ago.<t,) 
de 1 !H30. comu ~ 4." acresl'pntado )wlo Dt'cretu .lei 

n.O 66, de 21 de novembro de 1!)66. passa a ter :1. 
seguinte> redação: 

"Art. 81. Compete ao INPS 1'iscalizar a arrec'lda~ 
cão e o recolhimento de quaisquer import:ínri~1s 
]lrevistas nesta lei. obedecendo, no que se refere à 
"Quota de Previdência". às instruções do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 
~ 1.0 Para a verificação da fiel observância desta 
lei. ficam os segurados e as empresas SUjeitos à fis­
calização por parte do INPS e obrigados a prestar­
lhe esclarecimentos e informações. 

~ 2.° Ocorrendo a recusa ou a sonegação dos ele­
mentos mencionados no parágrafo anterior. ou a sua 
apresentação deficiente. poderá o INPS, sem pre­
juízo da penalidade cabível. inscrever ex offício as 
Ílnportúncias que reputar devidas. ficando a c<!rgo 
do l>egurado ou empresa o ônus da prova em ('on­
trária. 

~ 3.° Em caso de inexistência de comprovação re­
gular e formalizada. o montante dos salários pagos 
pela execução de obras de construção poderá ser 
obtido pelo cálculo da mão~de-obra empregada. de 
acordo com a area construída. ficando a cargo do 
proprietário. do dono da obra. do condômino da 
unidade imobiliária. ou da empresa co-responsável. 
o ônus da prova em contrário:' 

Justificação 

Alteramos. com esta emenda. a redação do ~ 1.0 Ê ina­
ceitavel que o INPS possa. na realidade juridica nacional. 
sobrepujar o próprio Poder Judiciário. 

Os comerciantes tém. no Código Comercial. garantias 
amplas sob1 e a verificação de seus livros de escritu­
ração mercantil. A exibição jUdicial desses livros somente 
pode sel' ordenada pelo Juiz competente quando a hipó­
tese foI' de quebra ou existir demanda versando soere 
sucl'ssão. comunhão ou sociedades. administração e g.(~,:­
tão mercantil por conta de outl'em. 

Será altamente pernicioso manter-se a prerrog·at!\'a. 
hoje existente. de os órgãos fiscalizadores do INPS esta­
rem imunes às normas acauteladoras dos artigos 17 ': 18 
do Código Comercial. 

Sala das Comissões. em 2 de maio de 1973. -- Depu­
tado Lauro Rodrigues. 

E:\1t:~DA S." 156 

No !lI'L 31 do Projeto, substitua-se a redacão do ~ 2.0 
do art. 112 da Lei 11,0 3./l07. de 1960. pela seguinte: 

"~ 2." Caberá recurso para a instãncia adminls~ 
trativa superior dos atos que importem no reco~ 
nhecimento de qualqul<l' infração à presente lei. in~ 
clusive nos que result.an'm em aplicação de mul~ 
tas." 

Justifil'ação 

O parágrafo segundo do art. 82 da Lei Orgânica. a 
teor do }Jro,it'to só admitirá recursos das "multas que ti­
verem condição de graduação e circul1st.imcias capazes 
de atenuarem a sua gravidade". 

Dala venia. o dispositivo não tem razão de ser. Em 
primeiro lugar. porque dificilmente se encontrará o caso 
dt' multa Cjlle n51> c.Jmpnrtc graduarão. isto é. quando ti­
ver seu valor previamente fixado na lei. ela poderá ser 
aplieada injustamente pela fiscalização. Nilo se afigura 
,illS~l a eliminação de recursos administrativos, quaisquer 
que s{'jam as penalidades aplicaveis aos illdigitados infra­
torl's. Os fIscais sáo criaturas humanas. sujeitas a erros 
.e a te mesmo a paixões. Na própria justiça sempre se 
reconheceu a conveniência da dupla instância. Com 
maior razão o critério dt'v(' prevall'(~el' no tl'l'n'nO adminis­
tra ti vo t' fiscal. 
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A nova reda0ão uclma propostu visa apenas assegu­
rar o direito de recurso de tOdos os atos que importem 
na implicação de penalidades aos segurados ou aos res­
punsá vels pelos recolhimentos. Aliás, o parágrafo terceiro 
c!o !lH,SI:1-' ::rtigt, pr!:'vr o rceurso de ofício para o caso de 
ser relevada multa. Assim. a prevalecer o parágrafo se­
gundo da redação do projeto, teremos que as multas fi­
xadas em lei num determinado "quantum" serão irrecor­
rigiveis e, portanto. irrelevaveis, enquanto aquelas sujei­
tas às graduações poderão ser reduzidas e até relevadas. 
Seria isso j uslo? a resposta só pode ser negativa e., as­
sim. a enwncla vi:;a apenas a compatibilizar dois paragra­
Ias de um mesmo artigo que se nos afigura incompatí­
veis. Nota-se. também, que a redação ora proposta é a 
única compatível com o art. 83 da Lei Orgánica, com a 
redação que lhe dá o art. 32 do projeto governamental, 
a lei não deve conter normas contruditórias. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado I~rancisco Amaral. 

}::UESDA NU 157 

Alteru o urtiga 31 para o fim de ucrescentar uo § 3.° 
o seguinte: 

"quundo o valor da redução ou da multa relevada 
for superior a 2 SM". 

J usti fica(:ão 

Eliminar delongas burocráticas relativas a processos 
de pequeno valor, Os poucos processos, cuja redução ou 
cancelamento de multa não fosse mantida, provavelmen­
te não produziriam resultado financeiro comparável ao 
custo operacional da revisão dos muitos processas a re­
examinar. 

Sala das Comissõe~. 3 de maio de 1973. - Deputado 
Osnélli ,\1urtinelJi. 

E:\IESDA S.u 158 

Acrescente-se. onde couber: 

.. Art. O artigo 142 da Lei n.U 3.807. de 26 de agos­
to de lUGu. cum a redação dada 1)('10 Decreto-Lei 
n." 66. de 21 de novembro de 1966, fica acrescido 
do seguinte parágrafo: 

~ 5.0 - O termo de verificação de débit,) não im­
pedirá a expedição de Cel'tificado de Quitação, du­
rante o prazo de de1"esa, ou na pendência de recur­
su regularmente interposto." 

Justit'icu(:ão 

A recusa de Certificado de Quitação quando houver 
termo de levantamento de débito, ainda pendente de de­
cisão administrativa final, constitui grave cerceamento 
do direitu de defesa, com violação do principio consti­
l,ueional. 

Garantida a instãncia administrativa, não há porque 
compelir às t'lllpres:J.:> a cunfissãu de dívidas ainda pen­
d('ntes de decisão dos próprios órgãos da administração 
previdenciária. para que possam obter documento essen­
dai ao regular funcionamento de suas atividades. 

A constante ocorn!neia de casos drssa espécie torna 
Iwcessária a definição legal proposta. 

Sala das Comissões, em 4 de maio dr 1973. - Depu­
tado :\thi~ Cour~', 

E:\IESDA S." 159 

Ine1ua-se. onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O art. 144 da Lei n." 3 .807, de 26 de agosto 
de 1960, passa a vigorar com a seguinte redaçào: 

"Art. 144. O dirrito dr receber ou cobrar as lm­
])ortáncias que lhe sejam devidas prescreverá, para 

o Instituto Nacional de Previdência Social. em cin­
co anos." 

Justificação 

O objetivo da emenda é o de reduzir, de trinta para 
eil li , an,,:'. u prazu prescriciunal do art. 144. 

Com efeito, se a Previdência Social tem os mesmos 
direitos. vantagens e regalias concedidos à Fazenda Fe­
deral. pJrque razão tem o privilégio da prescrição trin­
tcnul. não reconhecido a esta pelo Código Tributário Na­
cional ILel 5.172, de 196GI e Código Civil I art. 178, § 10) 
e de cinco anos. 

É de se notar, ainda, que o direito aos benefícios 
não prescreve, mas, sim, ao recoll1imento das parcelas 
correspondentes - em cinco anos. 

Assim, o direito de cobrar do Instituto tem a pres­
crição qüinqüenal e o deste cobrar, em trinta anos - o 
que e um absurdo injustificável. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Sena­
dOl ~clson Carneiro. 

EMENDA S.o 160 

Ao Projeto de Lei n.o 6, de 1973 - CN, 

Modifica a legislação de previdência social e di 
outras providências. 

Art. 34 - O artigo 161 da Lei n.O 3.807, de 26-8-60. 
mudificado pelo art. n.o 25 do Decreto-lei n.O 66, de .... ,. 
21-11-1!J6ô, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 161. Aos ministros de confissão religiosa e 
membros de congregação religiosa é facultada a fi­
liação à previdéncia social. 

Parágrafo único. O recolhimento das contribuições 
devidas pelos segurados facultativos referidos nes­
te artigo. poderá ser efetuado por entidades ou ór­
!-::ios a que esteJam villculados e enquanto perdure 
essa vinculação." 

Justificação 

O atual par:lg-rafo úllico do artigo 161 dispõe que o 
reeulhimento das contribuições referidas no artigo poderá 
.~('r efetuado "llor entidades, órgãos ou pessoas ..... 

A emenda visa eliminar a palavra "pessoa", que se 
relere aos empreg'adores dos domésticos, os quais. entre­
mentes. passaram a ter o seu regime especial de filiação. 

Com relação ao objetivo do parágrafo em apreço e ao 
motivo de sua manutenção, cabe esclarecer o seguinte: 

As confissões, mas principalmente as congregações 
religiosas mantém os seus ministros, respectivamente os 
seus membros. de um modo geral, em quadro hierarqui­
c:unente organizado e em regime disciplinado inclusive 
não raro em relação à subsistência ou à remuneração dos 
mesmos, o que, sem dúvida, recomendará ou poderá mes­
mo exigir que as contribuições em apreço sejam recolhi­
dos pela entidades a que os ditos seg'urados facultativos 
Sl'.i:1111 vinculados. Seria. por isso, prudente manter aberta 
tal possibilidade. a qual, por outro lado, não só viria ao 
encuntro destes segurados facultativos e de suas entida­
des, como facilitaria aos órgãos aclministrativos da previ­
dência social a devida fiscalização. além de facilitar, tam­
bém. a uniformidade do atendimento desta matéria pe­
culiar do seguro previdenciario. 

Sala das Comissões. 3 de maio de 1973. - Deputado 
Arnaldo I'rieto. 

E:\lE:\'DA ~," 161 

Acrescentar ao art. 34 que altera a redaqüo do art. 
161 dn L('i n." 3.807. dl' 26 de agost{) de 1U60. Col1l :I re-
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dação dada pelo Decreto-lei n,O 66, de 21 de novembro de 
1966, os seguintes parágrafos: 

u§ É, ainda, facultada a filiação à previdência so­
cial daqueles que, em virtude de terem exercido ou 
estarem exercendo mandatos eletivos de natureza 
pública, não tenham POdldo exercer, por conta pró­
pna atividade profissional remunerada. à época em 
que a lei considerou segurados obrigatórios ou fa­
cultativos." 

"§ Comprovado o exercício efetivo de mandato ele­
tivo de natureza pública, a filiação poderá ser feita, 
a partir da vigência da presente lei, desde que re­
colhidas as contribuições devidas, acrescidas de ju­
ros e correção monetária." 
"§ Ao segurado que deixar de exercer por força de 
exercício de mandato eletivo de natureza pública, 
emprego ou, por conta própria, atividade prOfissio­
nal remunerada que o submeta ao reglme desta lei 
é facultado o direito de manter a qualidade de se­
gurado desde que continue a efetuar o pagamento 
da contribuição mensal a que anteriormente estava 
SUJeito." 

Justificação 

A presente emenda Vlsa a atender a uma das finalida­
des do Projeto qual seja a de universalizar o sistema de 
previdência social. 

O exercício continuado de mandato eletivo de natu­
reza pública, quando desempenhado com lealdade e exa­
ção tem impedido que muitos profissionais não se tenham 
filiado ao sistema de previdência ou tenham interrom­
pido essa filiação. 

Por outro lado, a emenda determinando o recolhi­
mento das contribuições correspondentes a períodos an­
teriores, com juros e correção monetária, carreará maio­
res recursos ao INPS ao invés de lhe acarretar quaisquer 
ônus. 

Desse modo é recomendável a aprovação da emenda. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973, - Depu­
tado Albino Zeni. 

EMENDA N.O 162 

Art. 36.° 

Mantenha-se a redação a que se refere o Projeto dan-
do-se seu parágrafo 1.0 a seguinte redação: 

u§ 1.0 O Conselho de Recursos da Previdência So­
cial será constituído de 15 membros: 5 representan­
tes dos segurados, 5 representantes das empresas, 
eleitos pelas respectivas Confederações Nacionais, 
na forma que o regulamento estabelecer, e 5 repre­
sentantes do Governo, nomeados pelo Ministro de 
Estado, dentre servidores, inclusive aposentados por 
tempo de serviço do sistema geral de Previdência 
Social, com mais de dez anos de serviço e notório 
conhecimento de Previdência Social." 

Justificação 

É incontestável que um Colegiado para atingir os 
seus reais objetivos, t<Jrna-se indispensável que a sua com­
posição obedeça a proporcionalidade de membros repre­
sentantes das classes que o compõe. Ora, se a previdéncia 
Social é regida com recursos provenientes de 3 fontes dis­
tintas porém em condições de igualdade quanto à contri­
buição - empregado-empregador e governo, é óbvio que 
se dê a cada uma das partes os mesmos dIreitos e obriga­
ções, posto que a matérla a ele submetida não só interessa 
ào Estado, mas também, ao empresário e ao empregado. 

A igualdade de membros representantes além de justa 
é uma medida salutar para que as deliberações realmente 
atinjam os objetiVOS colimados 

Sala das Comlssões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Alfl'eu Gasparini. 

EMENDA N.o 163 

Altera o artigo 36 para o fim de suprimir o 4.° o 
seguinte: 

"'ou com orientação ministerial." 

Justificação 
Já que a orientação ministerial não pode ser confli­

tante com a lei, a supressão é óbvia. Além disso o poder 
de interpretação do presidente do CRPS poderá sobrecar­
regar o Ministro de Estado, cuja faculdade avocatólia, no 
entanto, não fica reduzida. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1973, - Deputado 
Osnelli Martinelli. 

EMENDA N.o 164 

Ao art. 36, § 2.° (Art. 13 da L.O.P.S.) 
Altere-se para 3 (três) anos o período de mandato 

previsto no § 2.°. do art. 36. 

Justificação 
Na forma da legislação vigente os dirigentes sindicais 

têm mandato de 3 (três) anos em suas entidades. Esse 
período tem sido observado em outros setores, mencionan­
do-se o vocalato na Justiça do Trabalho, seja nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento, nos Tribunais Regionais do 
Trabalho e no Tribunal Superior do Trabalho, 

Assim é que deve ser preservado um critério harmõ­
,nico no que diz respeito aos pedodos de mandatos. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1967. - Depu­
tado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.o 165 

Ao art. 38. 

Mantida a redação a que se refere o projeto, passan­
do-se o parágrafo úmco para parágrafo 1,0 e acrescentar 
um parágrafo 2 ° com a seguinte redação: 

§ 2.° O Conselho de Recursos da Previdência Social, 
bem como a Junta de Recursos da Previdência Su­
clal, terão o prazo de 90 dias, a contar da data de 
interposição de recurso, para julgá-lo, sob pena de 
prevalecer para todos os efeitos, as alegações do re­
curso mterposto pelo seguradO." 

Justificação 

A flxação de prazo para julgamento de proces­
sos previdenciários é medida que se impõe por ab­
soluto imperativo social e até mesmo humano. Se 
a lei prevê prazo para que o contribuinte manifeste 
sua pretenção através de recurso é evidente que a 
mesma lei deveria estabelecer prazo para a solu­
ção do pedido, Atualmente, e isto já se tornou 
quase comum, existe recursos cuja solução demanda 
de mais de cinco anos e nem sempre a decisão pro­
latada atinge os seus objetivos, pois que as altera­
ções verificadas pelo decurso de tempo. o torna pra­
ticamente sem efeito, A Junta de Recursos bem co­
mo o respectivo Conselho devem primar pelo prin­
cípio da celeridade processual, para que as suas 
decisões possam efetivamente atender aos postula­
dos da justiça e espeCialmente os aspectos sociais 
que dela dependam ou venham a depender. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973 - Depu­
tado Alfeu Gasparini. 
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E;\IENDA N.o 166 

Ao art. 40. 
Alterar a redação a que se refere o Projeto. inclusi~e 

a dos itens I. H e IH, criando o item IV, alterar o para­
grafo 5°, com a exclusão do parágrafo 1.0 e itens I, II e 
lU do parágrafo 5.0, observando: 

.. Art. 40. O valor mensal dos benefícios da pres­
tacão continuada, inclusive os regidos por normas 
especiais, será calculado· da seguinte forma: 
I - Para o auxilio doença, aposentadoria por In­
validez, pensão ou auxílio-reclusão, a renda mensal 
será igual ao salário-de-contribu1ção, devido ao 
requerente, no dia em que se afastar da atividade; 
!I - Para as demais espécies de aposentadoria 1/12 
da soma dos salários-de-contribuição imediatamen­
te anteriores ao afastamento da atividade até o má­
ximo de 12, apurados em período não superior a 
24 meses: 
!II - Para o abono de permanéncia em serviço 1/12 
da soma dos salários de contribuicão imediatamente 
anteriores ao més de entrada do' requerimento, até 
o máximo de 12, apurados em período não superior 
a 24 meses. 
IV - Para efeito de fiscalizacão das normas esta­
tuídas pela política salarial e' leis complementares, 
fica o segurado obrigado ao requerer o benefício a 
apresentar a relação dos 48 (quarenta e oitol últi­
mos salários percebidos; 

1.0 ... "excluído" ... 
2.° ... "mantido ..... 

§ 3.0 ... "mantido" ... 
§ 4.° ... '·mantido ..... 
§ 5.° O valor mensal dos benefícios de prestação 
~ontinl1ada. não poderá. em qualquer hipótese, ser 
inferior ao salário-mínimo mensal vigente na loca­
lidade de trabalho do segurado. 
Item I - .,. "excluído" .. . 
Item H - ... "excluído .... . 
Item III - ... "excluidO" .. . 

Justificação 

O presente artigo cuida da fórmula de cálculo para a 
concessão de benefícios prestados ao segurado. Ressalta­
se desde logo. fato comum é de se constatar que os vaia­
res dos benefícios. em alguns casos não atingem sequer o 
valor do saJário-n1ínimo, enquanto em outros embora o 
valor do benefício seja superior ao mínimo, entretanto, 
são sempre inferiores à remuneração do segurado quando 
110 exercício de sua atividade ... Tanto numa como nOutra 
hipóteses. o critério previsto no projeto é absolutamente 
injusto. pois que. quando o segurado maís necessita d~ 
amparo (doença I é exatamente quando o seu ganho e 
consideravelmente reduzido. Portanto, como medida de 
justiça e acima de tudo humana sem falarmos da possi­
bilidade de uma recuperação mais rápida do segurado me­
diante a concessão de recursos pelo menos iguais ao que 
anteriormente percebia. torna-se indispensável que o cri­
tério de cálculos seja estabelecido sempre de forma a 
garantir ao ~egurado o direito de receber o valor corres­
pondente ao salário-mínimo, na data da concessão do 
benefício, sendo certo, que a média para efeito de apo­
sentadoria de abonos se.iam reduzidas de 48 para 12 meses, 
a fim de que o valor do benefício não sofra sensível redu­
eiio a ponto de provocar brutal desequilíbrio no seu orça­
mentQ familiar. 

Sala da.'i Comissões, em 4 de maio de 1973 - Depu­
tado Alfeu Gasparini. 

EMENDA N,o 167 

Ao art. 40. do Pro.ieto de Lei n.o 6, de 1973, CN -
dé-se a seguinte redação: 

"Art. 40. O valor mensal dos beneficios de presta­
ção continuada, inclusive os regidos por normas es­
peciais. sera o correspondente a 1/12 (um doze avos) 
da soma dos salários-de-contribuição imediatamen­
te anteriores ao més de afastamento da atividade 
até o máximo de 12 (doze) apurados em períodO não 
superior a 18 (dezoito) meses. 

§ 1.0, § 2.°, § 3.0 e § 4.° - mantidos. 

§ 5.0 O valor mensal dos benefícios de presta­
cão continuada não poderá, em hipótese alguma, ser 
inferior ao valor do salário-mínimo mensal vigente 
no local de trabalho do segurada, na data do iníciO 
d(, benefíciú. 

itens I, II e lI! - excluídas -

§ 6.° mantido-

Justificação 

Há necessidade de uniformização do valor dos bene­
fícios de prestacão continuada. Nada há que justifique 
a contradição existente no projeto de tratar os vários i.i­
pos de benefícios de forma diferente. Em alguns casos 
reduzindo os valores respectivos. A previdéncia social, ini­
cialmente, calculava seus beneficios com base no salário­
de-contribuicão dos últimos doze meses, posteriormente, 
passou, para' vinte quatro meses, atualmente, o tempo pa­
ra verificacão do salárío-beneficio é delimitado em 38 
meses, agora, o projeto quer elevar para quarenta e oito 
meses. Com as modificações salariais ocorridas anual­
mente em conseqüéncia da elevação do custo de vida, os 
salários diferenciam-se todos os anos. 

Quando mais se aumentar o períOdo para a verifica­
ção do quantum para o salário-benefício, haverá maior 
reducão no seu valor. Se o cálculo tomar por base doze 
meses de contribuicão. o salário benefício será proporcio­
nal a essa contribúição. contudo. se se elevar para vinte 
e quatro, para trinta e seis ou para quarenta e oito, dito 
valor irá decrescendo, à medida que se afaste no tempo. 

Outra contradição consagrada na legislação de pre­
vídéncia social é a que se refere ao princípio de que ne­
nhum valor dos beneficios de prestação continuada po­
derá ser inferior ao salário-mínimo vigente na localidade 
onde o segurado exerce seu trabalho. para no mesmo dis­
positivo reduzir esse valor a percentuais multo inferiores 
ao mínimo. Ou não se pode pagar beneficio inferior ao 
mínimo. ou se pode, o que não se pode é consagrar os do15 
sistemas. 

Além do que. no art. 165, - item I - da Constituição 
Federal é assegurado um salário-mínimo destinado a 
atender as necessidades normais do trabalhador e de sua 
família ora, se ao trabalhador que se encontra na ativa 
esse di~eito social é reconhecido. qual razão de não se 
estender igual beneficio ao trabalhador com auxíllo para 
tratamento de saúde, ao aposentado e a pensão aos de­
pendentes no mesmo valor. Veja-se que é o t:línim? .ne­
cessário para sobrevivência que deseja garantIr. Mmlmo 
que está provado não é suficiente para satisfazer aquelas 
necessidades. todavia. pelo menos esse minimo tem de ser 
dado a todos os segurados da previdência social. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Alceu Collarcs. 

EMENDA N.o 168 

Ao artigo 40 
Alterar a redação a que se refere o Projeto, constante 

da aludida Mensagem. inClusive a dos itens l, II e !II, bem 
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como a do § 5.°. com a exclusão do ~ 1.0 e itens I, II e III 
do § 5.0. observando: 

"Art. 40. O valor mensal dos beneficios de presta­
ção continuada. inclusive os regidos por normas es­
peciais. sera calculado da seguinte forma: 

I - para o auxilio doença. aposentadoria por invali­
dez. pensão ou auxilio reclusão. a renda mensal será 
igual ao salário de contribuição, devido .ao reque­
rente, no dia em que se afastar da atiVIdade: 

II - para as demais espécies de aposentadoria 1/24 
da soma dos salários de contribuição imediatamente 
anteriores ao afastamento da atividade até o máxi­
mo de 24. apurados em período não superior a 36 
meses: 

lI! - para o abono de permanência em serviço 1/24 
da soma dos salários de contribuição imediatamente 
anteriores ao mês de entrada do requerimento, até o 
máximo de 24, apurados em período não superior a 
36 meses. 

IV - para efeito de fiscalização das normas estatuí­
das pela política salarial e leis complementares, fica 
o segurado obrigado ao requerer o benfeício a apre­
sen tal' a relação dos 48 1 quaren ta e oi to J últimos 
salários percebidos: 

LU "excluído" 
2.0 "mantido" 
3.° "mantido" 
4.° "mantido" 

~ 5.° O valor mensal dos beneficios de prestação 
continuada não poderá, e111 qualquer hipótese, ser 
inferior ao salário-minimo mensal vigente na loca­
lidade de trabalho do segurado. 

Item I - ... "excluído" 

Item II - ... "excluído" 

Item !II - . ' . "excluído" 

Justificat;ão 

O presente artigo cuida da fórmula de cálculo para 
a concessão de beneficios prest.ados ao segurado. Rl'ssal­
ta-se, desde logo. fato comum é de se constatar que os 
valores dos beneficios. em alg'uns casos. não atingem se­
quer o valor du salúrio-mínimo. enquanto em outros em­
bora o valor do beneficio seja superior ao mínimo, entre­
tanto, são sempre inferiores à remuneração do segurado 
quando no e:..:ercíciu de sua atividade. Tanto numa como 
noutra hipótese. o criterio previsto no projeto é absolu­
tamente injusto, pois que. quandu u se~uradu mais neces­
sita de amparo I doenc:::t) é exatamente quando o seu 
ganho é cUl1sideravelnlt'!1Le rl'dúzido. Portanto. como me­
dida de justiça e aeima de tudo .humana sem falarmos 
da possibilidade d!' uma n'cup('ral.~ào mais rápida do 
segurado mediant.e a coneessão de recursos pelo menos 
iguais ao que anteriormente percebia. torna-se indispensá­
vel que o critério de eálculos sejam estabelecidos sempre 
de forma a garantir ao spgurado u direito de receber o 
valor correspondente ao sal:lrio-minimo. na data da con­
cessão do benefício. sendo c('rtu. qut' a média para efeito 
de aposentadoria de abonos sejam reduzidas dl' 48 para 
24 meses. a fim de que li valor do benefíeio não sofra sen­
sível redu~~iio a ponto de provocar brutal desiquilibrio no 
seu or<~amcnto familiar. 

Sala da~ Comisliôes. ('m 1." dt' maio de 1!J73, - Depu­
tado Francis('u Amaral. 

Jo:~IE!IOD:\ !lO." II;!I 

Ao art. -lO. itens I. II l' IH. e1e-s!' a segulIltt' reda(:ão: 

"I ,-- a !JO'; 11111\'t'nta po!' cl'n!ul. p~l!'a us casos de 
apOst'ntadoria: 

II - a 75'; Isetenta I' einco por Cl'ntO), para os 
casos de auxilio-doem:a: 

III - a 60': Isessent.a por eentLlJ. para os casos de 
pensão." 

JustifiC:.l(:ão 

N:lO se justifica o tratamento diverso para aposenta­
dos, Ullla vez qUl', independen tcmen te do tempo de mia­
çào, todos têm as mesmas necessidades, Impõe-se. assim, 
a elevação de todas as aposentadorias de valores mínímos 
para o novo limitl' d(' 90',; do salÚl'io-minimo. 

Por outro lado, há uma incoerência no projeto ao 
fixar o valor mínimo do auxilio-doença em 70<;; , porque 
ao instituir a contribui~~ão de 2(; para esse tipo de bene­
fício, na verdade diminuiria. em vez de aumentar. o valor 
mínimo. Impõe-se, pois. sua elevação para 75';;. 

Sala das Combsões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado João Alves. 

E!\IE!IOD:\ !lO," 170 

Ao art, 40 

Façam-se as seguíntes modificac:ões: 

aI ao § LU. que passa a ter a seguinte reda~~ão: 

.. ~ LU Nos casos dos itens II e UI deste artigo os 
salários de contribuicão aos 36 1 trínta e seis J meses 
anteriores ao último' ano serão corrigidos de acor­
do com os índices decretados pelo Poder Executivo 
para reconstituição do salário real médio:" 

.Justifil'al;ão 

O salárío-contribuição e a remuneração percebida pe­
lo segurado e existindo preceito legal regulando normas 
para c~llrulo de reajustamento I art. 1.0 do Decreto-lei n.o 

15. de 29-6-66. com alterações introduzidas pelo Decreto­
lei n." 17, de 22-8-66 J não é possível atribuir-se a órg'ão 
subordinado a um só Ministério. quando o assunto interes­
sa a mais dl' lima Pasta. 

b) ao ~ 5.". que passa a ter a se~uinte redação. com 
a supressão dos seus itens r. II (' IIl. 

"~5." O valor mensal dos beneficios dI' J)rest.a,io 
eontinuada n:1o podera 

Sala das Comissões. em -I de maio de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prieto, 

E:\IE!IOH:\ S." ]';'1 

Altera o artigu 40 para o fim de substituir o seu 
1." que passará ú seguintr redae:lO: 

"~1." Quando antl'rior('s à vigcneia do SM da época 
do c:llculu, os salúrios-de-con t.ribui(,~ão senlo pre­
viamente m 1I1tiplieados ]ll'los índiees obtidos divi­
dindo-se o SM it éPOC';l elo c:ilculo pelo S1\1 vigente 
nos 111l'Sl'S consicleJ'ado~," 

JlIstifiea~':i() 

O critério dl' correç:i.o cll' valures de cuntri bllição e de 
bl'llt'fíciu devI:' ser uniforn1l', nrw arbit.rúrio. t' de aplica­
(;ão autom:itlca. Nãu s('ria prútiea. inclusive porqul' isto 
ucasionaria alto ell~to operaciunal. u uso dus índices of!­
elais ele eorn'(:ão mOllet.úria mês ames. :\ adoção do maior 
8M vig'l'l1te eOlllo base dc' referência to prático. equitativo, 
e estende sist.cm:it.iea ,1ú p:ncialmcn te usada na Previden­
eia Soeia!. 

Sala das Comissôes. 3 dc' meia dI' l!l73. - Depu­
tado ()snl'lIi :\l:lrtinelli. 

E:\1E!IOD:\ S." 172 

SlIprima-lie do ~ :!." do art. 40 :l ('xpr('ssãu: 

"que t'stl',ia I'ontribuinclu .. In dubro", 
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Justifieal:ão 

O Ministro do Trabalho e Prl'vidência Social. em sua 

F.xposi(:ào dl' Motivos. ressalta: 

"A Previdéncia Social. cujos princlplos básicos de­
V('m repousar sobre o objetivo de gerar e distribuir 
justiça entre as classes sociais. fazendo com que os 
que I)odem mais colaborem para m::io~ bem-~st::r 
dos menos afortunados. por imprevidenela de tecm­
ca legislativa acabou por inverter a ordem lógica, 
permitindo. por exemplo. q';1e o desemp~eg~d~ con­
tribua com ]6";' de um salarlo-de-contnbUlçao que 
ele angariava na atividade. ao passo que o traba­
lhador autônomo. em pleno regime de trabalho. con­
tinua recolhendo apenas SC;: de um salário-base 
estimado. não raro irreal diante dos seus ganhos 
efetivos." 

2. Embora concordemos inteiramente com as palavras 
acima. discordamos das conclusões práticas adotadas pelo 
projeto: eleva a contribuição do autônomo para 16%. mas 
deixa o desemJ)regado contribuindo em dobro 116';;). o 
que é um contra-senso. 

O correto é permitir que o desempregado, enquanto 
continuar nesta situacão vexatória e difícil. não perca a 
sua condição de segurádo. mesmo que, depois, quando vol­
tar a trabalhar. pague parceladamente os atrasados. 

3. A emenda proposta. assim. coaduna-se, perfeitament~. 
com a definicão do Ministro do Trabalho. quanto aos pri­
vilégios básiéos da Previdência Social. e elimina a "im­
previdência de técnica legislativa", que inverteu a ordem 
lógica dos fatores. 

Sala da Comissão Mista. em 30 de abril de 1973. -
Senador Franco :\Iontoro. 

EMENDA N." 173 

Ao artigo 40 do pl"Ojeto 

Suprima-se no ~ 4.U a expressào: "na data do início 
do benefício." 

Justifieação 

Se mantida a expressão supra. teremos praticado uma 
grave injustiça aos antigos segurados dos antigos .Ins~i­
tutos de Previdência e Caixas de Pensões, que hOJe sao 
aposentados e pensionistas, recebendo benefícios b3;sea.dos 
em salário-mínimo mensal. não correspondente aos mdlces 
de correção que periodicamente o Governo aplica a esse 
limite mínimo do snJário-de-con tribuic;ão. 

Sala das Comissões, em -1 de maio de 1973. - Depu­
tado Pl'dro Faria. 

El\mND:\ N," 174 

Os itens I. II e rII do ~ 5.0 do art. 40 do Projeto dl' 
Lpi n." 6/73 ICNI passarão a ter a seguinte redacão: 

"I --- a !lO'; 1l1llventa por cento I, para os casos de 
aposrn tadoria: 

II - a 75<"; I se1.l'n1.a e einco por cento I, para os 
(,asos de auxílio-doen(;a: 

III -- a 60'; Isessenta por centol, para os casos de 
pensào." 

.Justifical.,ão 

Disse o ilustre Prt'sidente Médici na noite de 17 pró­
ximo passado. por uma cadeia de Rildio e Televisão. ao 
anunciar o encaminhamento deste Projeto de Lei ao Con­
gn'sso Nacional. em referência às razões que presidiram 
algumas modifica~ões ora propostas à LOPS: 

1 -_ ..... é mist(>r adaptar a peculiaridade observada 
no decurso de alguns anos. bem como a imperativos 
de justiça social. tendentes a promover progressiva 

redistril)UÍ(';w da renda e melhoria de proventos, 
eonsiderados incompatíveis com a qualidade de vida 
a que fazem jus aqueles que se vêem obriga~o~, pela 
velhice ou pela invalidez. a afastar-se das atiVidades 
produtivas". lOS grifos são nossos.) 

2 - - "Outra preocupação que presidiu aos estudos 
para elabora~,ão do projeto foi a de Fomentar re­
J)arti('ãomais equânime da riqueza comum, tradu­
zindo~se em todos os seus dispositivos. o claro pró­
posito de dar mais àqueles que menos tem. lOS 
grifos são nossos. I 

3 -- "A elevação dos proventos de pensionistas e de 
aposentados. muitos dos quais ainda percebem im­
portáncias inferiores ao salário-mínimo, será obtida 
eomo conseqüência. apenas. de sistema racional e 
realista ". 1 Os grifas são nossos.) 

Ora. ilustres Parlamentares, a louvável intenção Pre­
sidencial de patrocinar a causa dos miseráveis aposenta­
dos que percehem 70"; do salário-mínimo - considerados 
os que se aposentaram ou venham a se aposentar. sendo 
contribuintes cl:J. faixa do salário-mínimo, com menos de 
dez anos de contribuiçào para a Previdência Social. não 
resultou em qualquer v:lI1tagC'm. por menor que fosse. a 
esse nosso sofrido irmão. 

No projeto em exame. enquanto o aposentado. com 
mais dC' dez anos de filiacão. da faixa de salárío-mínimo. 
terá um reajuste de prov'entos que atingirá os 90% com 
base no referido salário-mínimo, aquele outro segurado 
que tiver se aposentado sem ter atingido os dez anos de 
contribuicào permanecerá recebendo só 70~;, desse min­
guardo salário-mínimo ... 

O maís grave, porém. é que esse aposentado passará a 
a pcrceber menos que os 70<;( sobre o mínimo de sua região 
porque sobre Sl'US proventos come~ará a incidir um per­
centual de 5':; conforme está previsto no art. 27 deste pro­
jeto, qUl' modifica o art. 69 da LOPS, em seu item VI. 

O mesmo acontC'ce com o se[("lIrado da previdência 
Social que C'ste.ia em gozo do auxiJio-doen(;a. Atualmente. 
ele percebe 70"; do salúrio-beneficio, mais 1 r;; sobre cada 
ano de contribuições. Assim continu:lrá sendo. porém esse 
s('gllrado perceberá com a aprovação deste projeto. nos 
termos do seu art. 27. ql1e alterou o art. 69 da LOPS. fa­
zendo introduzir o princípio referente ao seu item VII. seus 
proventos diminuídos de 2<;; sobre o referido benefício. 
Ora, tal ocorrência vem se chocar com as palavras do 
eminente Presidente Médici e do seu Ilustre Ministro do 
Trabalho. quando declaram. respectivamente. que ..... 
nenhuma vantagem das que constituem o clenco dos be­
nefídos I)rcvidcndários foi suprimida ou diminuída de 
valor, .. " ,'-- os grifos são nossos - 1 Pronunciamento na 
noite de 17-4-73. pelo Rádio e Televisão - em "Jornal do 
Brasil" pág. 3 do I," cadrrno - l''' nenhum direito 
individual ficou atin/:"ido. nenhum benefício foi cortado 
ou reduzido", I Exposição de Motivos do Sr. Ministro do 
Trabalho I -- os grifos são nossos. 

Infelizmente. nào é o que constatamos. razão porque 
apresentamos ('sta emenda. para: 

l." - - Proteger o aposentado velho ou doente. ofere­
cendo-lhe a oportunidade de ganhar sempre um percen­
t.ual de 90'; sobre o salario-minimo. possibilitando aquilo 
que o Chefe da Nação defende, preconiza e quer: "a 
progressiva redistribui~ão da renda". Ninguem fica doente 
ou envelhece porque queira. Aml)os são fatos biológicos 
que ocorrem independen temen te da von tade de quem 
l>stej a l1l'ssa si tuacão. 

2." --- Protpgendo o segurado que estC'.ia em gozo do 
auxilio-doença. pelas mesmas r:tzões expostas no item 
anterior, a fim de qUl' nüo venha a pereebl'r menos do que 
ho.ie aufere do:; cofres do INPS. que jú é ullla "minimo-
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minimorum" para atender os seus encargos pesos ais e os , 
de sua familia. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Adhemal' Ghisi. 

EMENDA N.o 175 

Dê-se ao § 6.° do art. 40 a seguinte redação: 
"Não serão considerados, para efeito de fixação do 
salário-de-benefício, os aumentos que excedam os 
limites legais inclusive os voluntariamente concedi­
dos nos 48 (quarenta e oito) meses imediatamente 
anteriores ao início do benefício, salvo, quando con­
cedidos aos empregados, se resultantes de promo­
ções reguladas por normas gerais da empresa, admi­
tidas pela Legislação do Trabalho, de sentenças 
normativas ou de reajustamentos salariais obtidos 
pela categoria respectiva, ou, em se tratando de 
empregadores porém originárias de fusões, incor­
porações, oriação de filiais ou aumentos substan­
ciais do capital, com replanejamento ou nova es­
truturação da empresa." 

Justificação 
Os segurados empregadores, compreendidos no item 

III do art. 5.° da Lei n.o 3 807, somente poderão alterar 
o valor fixado de conformidade com os índices estabele­
cidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Mi­
nistério do Trabalho e previdência Social, nas épocas 
p,ré-fixadas na Portaria MTPS SP-31. 

Contudo, o § 6.° do art. 40, colocando num mesmo 
plano de igualdade os segurados empregados e segurados 
empregadores, previu que não serão computados para efei­
to de fixação do salário-de-benefício, os aumentos que 
excedam os limites legais, inclusive os voluntários, conce­
didos nos trinta e seis meses anteriot:es ao início do be­
nefício, salvo nos casos dos segurados empregados, se re­
sultantes de promoções reguladas por normas gerais da 
empresa, admitidas pela leg~slaçãv do trabaU:0! de ~en­
tenças normativas ou de reaJustamentos SalariaIS obtldos 
pela categoria respectiva. 

Para os empregados, portanto, está previsto, regra de 
exceção não extensiva aos segurados empregadores, o que 
deverá ser corrigido não só por espírito de analogia, mas 
também por ser inteiramente cabível. 

Não raro, deparamos com casos de fusões, incorpora­
ções, criações de filiais e aumentos substanciais da ele­
vação do capital das empresas, onde os titulares assumem 
novas responsabilidades e encargos, devendo ser compen­
sadas as suas atribuições. 

Sala das Comissões, em 1.0 de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 176 

Altera o art. 40 para o fim de ac'rescentar ao § 6.° 
o seguinte: 

"excetuam-se também os aumentos decorrentes de 
mudança de emprego para empresa não vinculada 
ao anterior empregador; os aumentos produzidos 
por variação nas· vendas com comissão; os aumen­
tos resultantes de passar o segurado a trabalhar 
horas extras ou em horário noturno; e os aumentos 
em razão de vir a ter mais de um emprego, con­
forme o art. 41." 

Justificação 
Se é necessário impedir aumentos contrários à legis­

lação vigente, ou que sejam fictícios, para aumento irre­
gular do salário-de-benefício, por outro lado não devem 
ser excluídos os valores resultantes de aumento quanti­
tativo ou qualitativo do trabalho assalariado sobre o qual 
recai a contribuição compulsória. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
. tado Osnélli Martinelli. 

EMENDA N.o 177 

Suprima-se o art. 41. 

Justificação 
Sua intenção seria evitar a alta artificial do salário­

de-benefício com empregos conseguidos nos últimos anos 
de atiVIdade, mas esse risco já foi reduzido pela dilatação 
do prazo de apuração do salário-de-benefício, agora fi­
xado em 4 anos pelo item II do art. 40; por outro lado, 
pessoas que mudam continuamente de emprego ou ati­
vidade, sem redução salarial, seriam injustamente preju­
dicadas pela redução proposta no item liI do citado ar­
tigo. 

A redação desse dispositivo é extremamente impre­
cisa; por exemplo, é difícil imaginar o que seja o sen­
tido da frase do item I: "se o segurado satisfizer conco"' 
mitantemente, em relação a todos os empregos ou ativi­
dades, todas as condições exigidas para a concessão do 
benefício pleiteado", e isto, porque tais condições nunca 
são expressas em termos de anos de determinada ativi­
dade, e sim, de anos de atividade (não obrigatoriamente 
a mesma) vinculada à previdência social. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Se­
nador Cattete Pinheiro. 

EMENDA N.o 178 

Dê-se a seguinte redação ao art. 41: 
"O salário-de-benefício do segurado contribuinte, 
através de vários empregos ou atividades concomi­
tantes, será observado o disposto no art. 40, desta. 
LeI, apurado com base nos salários de contribuição 
dos empregos ou atividades pelos quais haja con­
tribuído." 

Justificação 
A redação dada ao art. 41 do Projeto altera profun­

damente o sistema de cálculo para a aposentadoria por 
tempo de serviço, inclusive, prej udicando a milhões de 
contribuintes que, aprovado o projeto, veriam, substan­
cialmente, reduzidas e esvaziada-s suas aposentadorias. 
Baseada na suposta proliferação de fraudes no antece­
dente "preparo da aposentadoria" através de fictícias ele­
vações do salário-de-contribuição, de fato o projeto ,ge­
neraliza uma exceção e atinge, significativamente, o va­
lor das aposentadorias, mandando apurar o valor do be­
nefício com base nos salários de contribuição dos em­
pregos ou atividades em cujo exercício se encontrar o se­
gurado na data do requerimento ou do óbito e deter­
minando uma nova proporcionalidade relativa aos anos 
de serviço em cada atividade. ' 

Ora apenas considerando os empregos ou atividades 
"em cujo exercício se encontrar" remete ao vazio e in­
valida anos e anos de trabalho prestado em outro em­
prego do qual se afastou por vontade própria ou até por 
simples demissão. 

Ademais, adotando inovadoramente a tal proporcio­
nalidade, o projeto conduziria a injustiças flagrantes, eis 
que impede o aproveitamento de contribuições decorren­
tes de emprego ou atividade, somente alcançadas ao fi­
nal de uma vida de sacdfícios e de aperfeiçoamentos 
constantes. 

Evoluindo das disposições iniciais da Lei Orgânica 
da Previdência Social que previa o cálculo de aposenta­
doria à base das doze últimas contribuições para a nova 
fórmula do Decreto-lei n.O 710/69, que previu o cálculo 
à base de trinta e seis contribuições ou até mesmo o sis­
tema previsto pelo art. 40, item li, do Projeto n.O 6/73, 
ora em exame, e que alonga o períOdo de cálculo para 
48 meses, a lei coíbe as supostas fraudes e determina 
um justo valor para a aposentadoria requerida. 

Por isso, a nova redação, que se propõe ao art. 41, es­
coimada esta de dispositivos que, a pretexto de punir 
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fraudes e excec;ões, atingiria, generalizada e J)rejudleial­
mente, a todos os contribuintes. 

Sala das Comissões. em :W de abril de 1973. - Depu­
tado Wilmar Dallanhol. 

E;\lESDA No" 179 

Dá nova redação ao item I do art. 41: 

"I - Se o segurado satisfizer, concomitantemente. 
em relação a todos os empregos e atividades, todas 
as condições exigidas para a concessão do benefí­
cio pleiteado. o salário-de-beneficio será calculado 
com base na soma dos salários-de-contribuicão de 
todos os empregos e atividades, respeitado o . limite 
de 20 salários-mínimos." 

Justificação 
Os descontos ou recolhimentos previdenciários de­

vem limitar-se ao teto legal previsto na escala adotada 
pelo art. 50. sem o que nada valeriam os cálculos atuariais 
feitos para o projeto. 

A presente emenda foi sugerida pelo Sindicato dos 
Médicos do Rio de Janeiro. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Se­
nador Nelson Carneiro, 

E;\IENDA N.U 180 

Suprima-se o art. 42. 
J ustifical,ão 

O texto original ratifica. desde logo. o princípiO da 
limitação do valor do benefício pago sob a forma de renda 
mensal no equivalente a 80':; (oitenta por cento, de 20 
(vinte I vezes o maior salário-mínimo vigente no País. 
Aqui. também. e não custa nada repetir. é inaceitável 
tal restrição, já que qualquer benefício deve incidir sobre 
o salário integral de benefício do seguradO, sem a limi­
tação cogitada no dispositivo em exame. 

Nem se argumente. de imediato. com o eventual aba­
lo da supressão agora proposta na receita da Previdên­
cia Social. já que a pretendida eliminação do limite de­
corre da própria majoração do salário-de-contribuição. 
não parecendo de melhor justiça social obrigar maior 
desembolso das empresas e dos segurados sem possibili­
tar aos beneficiários a natural. lógica e inevitável retri­
buição da Previdência Social. cujo proveito só pode ser. 
como sempre foi. na justa e exata proporção do limite 
da cOl1tribuição arrecadada. 

De outro lado. improeede. também. o argumento de 
que a preconizada limitação reverter::! em favor da receita 
eOlllum. o que e figura estranha no conceito previden­
ciário. sem prejuizo. ainda. da conelusão incontroversa 
dJ caráter inexpressivo que a limitacão ocasionará, por 
força da sua diluição no valor global da respectiva ar­
recadação, pois que reflrtir:i. segundo a própria ex]) Jsicão 
de motivo::;. em aproximadamente '2.7'., do valor total dos 
seguradOS. 

Embora prej udicado pela propo::;ta de supressão total 
do dispositivo, calJc eonsignar. tal!1bem. a deformação que 
se pretende estabelecer na Cjuantifical:ão da renda mensal 
quando o salário-de-beneficio for superior a 101 dez' Ve­
zes o maior salário-mínimo I ite'11 II I. 

A proporção enunciada na letra b do item II é com­
plexa e lesiva aos interesses dos segurados, não ha"endo 
como inovar-se. em conseqüência, no tema, estabelecen­
do regime confuso, estranho e c:onfiitante com o próprio 
princípio geral fornecido pelo art. 40. 

Depois. a indagacüo: exigindo-se a proporção de 1/35 
avos para cada grupo de 1'2 contribuicões acima de 10 
(dez I salários-mínimos. quando se dará a outorga do be­
neficio na base de novo limite múximo de 20 1 vinte I 
vezes que se impõ(', desde agora. aos s('gurados e às 
empresas, em geral'.' 

/1 matel'ia. portanto, tem discipllnação própria e efi­
ciente no texto do art. 40 e que já resguarda, inclusive, 
os remotos interesses da Previdência Social. especialmen­
te pela elevação. de 36 para 48 meses imediatamente 
anteriores, o periodo de aferição .:lo salário-de-benefício. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Luiz Uraz, 

EMENDA N,O 181 

Ao art. 42 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 42. Os benefícios a serem pagos sob a forma 
de renda mensal terão seus valores fixados da se­
guinte forma: 

I - quando o salário-de-benefício for igualou in­
ferior a 10 Idezl vezes o maior salário-mínimo vi­
gente no País. aplicar-se-lhe-ão os coeficientes pre­
vistos na Lei n.O 3.807. de 26 de agosto de 1960. 
e nesta lei: 

II - quando o salário-de-benefício for superior ao 
do item anterior, será ele dividido em duas parce­
las: a primeira. igual a 10 (dez J vezes o maior sa­
lário-mínimo vigente no Pais: a segunda, será o 
valor excedente ao da primeira; 

a) sobre a primeira parcela. aplicar-se-ão os coefi­
dentes previstos no item I: 

b) sobre a segunda. aplicar-se-á um coeficiente 
igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem 
os grupos de 12 (doze' contribuições acima de 10 
I dez' salários-mínimos, respeitado, porém. em ca­
da caso, o limite máximo de 80';, loitenta por cen­
to I do valor da parcela: 

IH - o valor da renda mensal no caso do item II 
será a soma das parcelas calculadas na forma das 
letras a e b. não podendo ultrapassar o valor cor­
respondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vin­
te I vezes o maior salário-mínimo vigente no País." 

.1 ustiíicação 
No item I. há necessidade de corrlgll' a data da Lei 

11,u 3.807. que é de 26 de agosto de 1960, e não 26 de 
novembro de 1960. 

Para o item lI, letra a. propomos a elevação do fator 
1/35 para 1/30. a fim de compatibilizá-lo com o tempo de 
serviço estabelecido para as aposentadorias por tempo 
de servic:o para o segurado do sexo feminino, e para 
aqueles que se contentem em obter a mesma aposenta­
doria com valor reduzido a 80~;. 

Finalmente. para o item lII, propomos mOdificação 
do percentual de !lO'; para 90";. uma vez que pOdendo a 
parcela constante do item I chegar a 100';;. e a do item 
n. letra b, elevar-se a 80 e; , a soma dessa.~ duas parcelas 
representa. exatamente. 90':; de 20 vezes o salário-mí­
nimo. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado João Alves. 

EMENDA S,o 182 

Ao art. 42. 
Alterar a r~acão a que se refere o Projeto. dando-

lhe a sf'guinte redação: 
"OS beneficios a sercm pagos sob a forma de renda 
mensal nàu poderão ser superiores a 15 vezes o 
maior salário-mínimo vigente no País." 

Justirica(:ão 

Ao ml'smo tempo em que :>e exclui o teto de con­
tribuição. verificada em emenda no item I do artigo '27 
deste Projeto, visando proporcionar maior arrecadação 
para efeito nào só de equilíbrio entre despesa e receita, 
mas também para o custeio, através desse artigo se es-
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tabelece em 15 vrzes o salário-mínimo o valor de todo e 
qualquer benefício. Como se ve. não 11ã teto para con­
tribuiGão, ao passo que para o beneficio este poderá ser 
no máximo de valor igual a 15 veze~ o salário-mínimo. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Alfeu G:lSll:lrini. 

El\IESDA N." 183 

Altera o artigo n." 42 para dar-lhe a seg'uintr reda­
(:ão: 

"O valor das aposrntadorias ou de qualquer outro 
benefício não pOderá exceder de 80"; do Salário­
ContribuiGão, quando este for superior a 20 Ivintel 
salários-mínimos de maior valor vigente no Pais." 

J ustifica(;ão 

Na forma desta emenda, as contribuicões serão so­
bre o efetivo salário, sem teto. carreando maiores rr­
CurSos para o INPS. O beneficio máximo será igual. a 
80"; loitenta por cento I do Salário-Contribuição quando 
este exceder a vinte Salários Mínimos. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Drpu­
tado Leo Simões. 

E!\IENDA N." 184 

Ao art. 42 

Dê-se a seguinte redação, com suprt>ssão dI' seus 
incisos: 

"Art. 42. Os beneficios a serem pagos sob a forma 
de renda mensal serão iguais ao valor da média 
aritmética das contribuicões vertidas nos últimos 
48 I quarenta e oito I meses a data da sua conces­
são, observado o teto de 20 I vinte I salários-mí­
nimos." 

Justificação 

É princípio fundamental do seguro social a corres­
pondência entre as contribuições e os beneficios conce­
didos. Admite-se. em se tratando de seguro social. que 
não haja absoluta equivalência a fim de qut' os dp 
renda maior favorecam os de menor renda. Daí manter­
se o coeficiente 48' Iquarenta e oitol. que mesmo cor­
rigido monetariamente o valor dos 36 I trinta e seis I 
meses anteriores ao último ano. jámais alcan<;ará o teto 
correspondente a 20 I vinte I saJario~-mínimos, ante a 
disparidade de critérios que preside a fixação do salá­
rio-mínimo e da correc:ão monetária. 

Sala da,~ Comissões, em 4 de maio de 1 !lí3. - Depu­
t a<!o Arnaldo I'rieto. 

E"IF.1\'DA 1\'." 185 

No inciso II do Artigo 42 do Projpto. substitua-st' a 
redaeCIO da :1liJ1Pa "b" pda seguinte: 

Art. 42. 

1- ............................................. . 

II 

aI 

b> subn' a s(,gllnda. aplicar-sr-:"! um cueficient<.> 
igu:11 aI/lO 'um df;ei111ul qU:1ntas 1'ort'111 os grupos 
di' doze ('ontribuÍ<'óes :l('lIlla di' 10 I dt'zl salários­
minimus. resj)pitactu purem. em cada caso o limite 
múximu dl' oitenta por cl,nto do valor da parcela." 

Juslific:lC::1O 

Pelo tl'xto da alínra ··b" do itt'!11 Ir do art. 42 do 
Projt'tu. al)(,lw.~ daqui a trinta I' cineo anos serú possível 
(j tr[lbalhadur que eontribuir ('om mais de 10 salários mi­
nimos. obt('r uma apo.~l·ntadoria ('om 80 1)01' eento de seu 
sabrio di' contrib\li(:ão. Ao que parece nunca SI'" Il'~islou 
t'll1 nosso Pais com tal antecedt.'ncia scm .~(' levar em 
conta q\W durantl' tantos anos, fatalnwnt(·. muiw modi-

ficadas serüo as COlldieões de vida (' as próprias condi­
cões sociais da atualidadE'. A emenda. mais realista, reduz 
este espaço de tempo para 10 ano,.;, notandO-se que em 
cinco anus já a vantagem SE'l"U digna de considpraçào. 

O que nüo é jusw é que. criando o Projeto tantas 
fontes do(' receita para o Instituto. pois ate aposentado­
ria os pensionbt.as passarão a contribuir novamente para 
o Instituto, os beneficios decorrentes da majora(~ão das 
contribuições para os que ganham mais de 10 salárias 
mínimos seja tão remoto. a tal ponto 4ue a grande maio­
ria nunca chegará a recebê-los. 

Justamente por reconhecermos que a b:1se atuarial é 
indispensavel a garantia do funcionamento da previdpn­
cia social. achamos de bom alvitre o estabelecimento de 
um prazo de tolerância de 10 anos. se bem que com o 
reforço de caixa assegurado pelo Projeto, talvez nem isso 
fosse necessário. 

Tendo em vista o exposto. outra emenda qlH' pstamos 
apresentando nestt' ato suprimE' o art. 61 qllP. r111 olltras 
palavras. repisa o qUE' consta na alínea "IJ", inciso II. d') 
art. 42 do Projeto. 

Saliente-se que um trabalhador no Brasil para ga­
nhar mais de 10 salários mínimo:>, devE' ,~er altamente 
especializado, geralmente de nível universitário e a&Sim 
mesmo só depois de 15 a 20 anos de servico pode atingir 
tal remuneração. o que significa que a prevalecer o texto 
orig-inurio os beneficios serio mínimos. 

Sala das Comi.'isões. em 1." de maio dI" 1H73. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 18(; 

No art. 42, do projeto, sulJstitua-se a alínea "h" cio 
inciso lI, pel::t s('guinte: 

"b I sobre a segunda. aplicar-se-:i um coeficiente 
igual a tanws 1/35 lum trinta e einco avosl no 
caso de segurado do sexo masculino. e 1/30 (um e 
trinta avos I no caso de segurado do sexo femil1ill~, 
quantos forem o:> grupos de doze contribuic;ões aci­
m.a de dez salários-minimos. respeitado. porém. em 
ca.da caso. o limitE' máximo de oitenta por cento do 
valor da parcl'la." 

Justific:u:ão 

Se a mulher tem dIreito de S(' aposentar com proven­
tos integrais aos trinta anos d(- servÍto. nüo sc justifica 
qnl'" no easo de contribuir com quotas .~up('riores a dez 
~alúrio:>-l11inimos. na forma permitida pelo projeto. só 
venha a lwrcelJer aposentadoria múxima qn:llldo tiver 
trinta e cinco :1I10S de eontribui(::lo. 

Ao que tudo indica. na redacão do proje>to houve 
esqlll'eimento de que a lei orgünica (b a mulher o di­
r('ito a aposentadoria com trinta anos de servico. 

A garantia di' isonomia C"onsiste em dar trata.nwnto 
igual aos que têm a mesma sitlla(::-w. desigual aos que 
t('111 situarão pessoal diferenll·. E (' isto o que a emenda 
visa estabelecpr. respeitando um pl'ineipio adotado pela 
nossa legislaf':lo dt' pn'videncia social. quando asse~'urou 
:i 111ull1er a apusentadoria com menur tempo de serviço 
que os 1101111'ns" 

Sala elas Comissôes. I'lll 1." de> maio di' 1 !l7:~.'-. Dl'J1u~ 
laelo Fran('iscu Amaral. 

E:\1E~Dt\ X,II 18"; 

Altt'ra o :lJ"ligo 42 p:t ra o fim de> suhstit uir a ll"tra 
h do irl'l11 11 qUl' passar:i il s('guinte rf'clac:lo: 

b: Sobre> a s('~unda. apliear-se-á dois coe>ficientes 
abaixo. o que for mais fa vor:"l\'l'l ao seguradu: 

L" ('ol'ficientp: 3/1. :!QU do núnwro dI' contribui­
('õe.~ acima dl' 10 S:\1 tia l;puca. rl's}witado o limit/' 
múximo de 300/1.000. 
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:!." eoeJ'icipnte: 8/100 do número de grupo.':i de 12 
mp:;(':;. nos quais o total de sahi.rios-de-contribuição 
haja ultrapa.':isaáo a 120 SM, até o máximo de 
80/100. 

Justifica(:ão 

O texto original adota período de referência dema­
,dado longo de que resultariam, na próxima década e 
me.':imo por maior período, melhorias írrisórias nos ben(>­
fícios (>111 troca de aumentos sub:;tanciais nas contribui­
(:õe:; e, no que se refere à maioria absoluta dos assalaria­
do:;, tal :;ituação perduraria por todo o período de vigência 
desta lei, como proposta, 

O prazo de 10 anos, ou 120 contribuições, tomado 
como refel'êr.cia no substitutivo, é bem mais razoável, es­
pecialmente se se considerar quc o custo do serviço mé­
dico e hospitalar, e de outros benefício::;, já está coberto 
pelas contribuições de 16% (8,/; do empregador e 8% do 
empregado I sobre o limite de 10 SM, dos quais, no má­
ximo, 9';; são para pensões, aposentadorias e abono-de­
permanência, Os 16':'; sobre o excedente a 10 SM serão, 
praticamente, apenas para estes últimos benefícios, 

Quanto à ado!;ão de dois coeficientes, a sua motivação 
é haver grande número de categorias profiSSIonais cujos 
,~alários-de-contribuição variam durante o ano civil, seja 
em função de gratificações periódicas contratuais, seja 
por terem porcentagem de participação nas vendas que 
.,ofrem variações cíclicas, com o que, em alguns meses. 
ultrapassam seus salários-de-contribuição. em muito, a 
10 SM, passando vários meses percebendo abaixo deste 
limite, tendo, contudo. uma média anual superior a 120 
SM. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Osnelli l\Iartinelli, 

EMENDA S." I!!!! 

De-se a letra "b" do item lI. do artigo 42, a seguinte 
redação: 

Art. 42. 
I -- ., .. ,., .. ,."., .. ".,., ...... ",.,., ... ",.,., 

II - ... ,.'",.".",' .. "", .. , .... ,., ... ,."., ,. 

a) 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente 
igual a tantos trinta e cinco avos quantos forem 
os anos civis çm que a contribuiçi1o anual do se­
gurado seja superior a 10.4 vezes o maior salário­
mínimo dos respectivos meses de janeiro. respeita­
do, perém, em cada caso, o limite máximo de 80'k 
loitenta por cento I do valor da parcela. 

III - .,." .. """,."", .. ,., .. , .. ,.", 

.Justificac;ão 

Evita-se prejudkar o contribuinte de salário médio 
ligeiramente acima dos lO salários-minimos. cujas os­
eilacões, no curso do ano, o fazem ficar vários meses 
abafxo desse te·to, acarretando redu(:ões injustas do fu­
turo benefieio, 

Sala das COIlli.s~ões, pm 4 de maio de 1!J73. -- Senador 
Cattetc I'inhciro. 

E1\IENl):\ S." 1!!9 

De-se ao item IH do artigo 42 a seguinte reda<;:io: 
Art. 42, 
UI -- o valor da rpnda 111('I1Sal no caso do item II 
spra a soma da.~ p:ll'cclas calculada::; na forma das 
letras a e li, nào !)odendo ultrapassai' o valor cor­
respondente a 16 I dez(>,sseis I vezes o maior sal:i.rio­
minimo vigente no país, 

Justificac;ão 

80"; de 20 = 16. 

Sala das Cúmissóes, em 4 de maio de 1973, - Senador 
Cattete l'inheiro. 

t:!\IENDA N." 190 

Acrescenta item ao artigo 42: 
Item IV - O limite máximo do salário-de-contri­
buicão, para cfeito do disposto neste artigo e nu 
item I do artigo 41, será o equivalente a 20 sala .. 
rios-minimos. 

J ustifieal:ão 

A inclusão se justifica pela necessidade d.e Iimita~'-se 
os recolhimentos ao teto legal, tendo-se tambem em VIsta 
o acréscimo propo:;Lo para O item I do artigo 41. 

A presente emenda foi sugerida pelo Sindicato dos 
Médicos do Rio de Janeiro. 

Sala das Comissões. 4 de Maio de 1973. - Senador 
Nelson Carneiro. 

EMESDA N." 191 

Exclua-se o § 1.0 do art. 43, 

Justificação 

Há necessidade de uniformização do ~alor ~os ~~ne­
fícios. de prestação continuada - Nada ha que J~s~lflq~e 
a contradicão existente no projeto de tratar os vanos tI­
pos de benefícios de form~ diferente .. E.m .algun~ c~sos 
reduzindo os valores respectIvos. A prevldencla SOCIal,. 1':11-
cialmente, calculava seus benefícios com base n~ salano­
de-contribuicão dos últimos doze meses. postenormente, 
passou. para ~ vinte qua~r? meses;. a.tua~men~e. ,o tempo pa­
ra verificacao do sala1'10-1~enedclO e delullltado em .36 
meses. agora, o projeto quer elevar p.ara qua:enta e OIto 
meses. Com as modificações salariaIS ocor1'1das anual­
mente em conseqüência da elevaGáo do custo de vlda, os 
salários diferenciam-se todos os anos, 

Quando mais se aumentar o períOdO para a ~erifica­
eão do quantum para o salário-henefício. havera maIOr 
redução no seu valor, Se o ,c~lculo t0.n~ar po,r base d~zc 
mesel> de contribuicão, o salarlO~beneflclO sera proporcIO­
nal a essa contrihuicão. contudo, se se elevar para vinte e 
quatro, para trinta e seis ou para quarenta e oito. dito 
valor irá decresc('ndo, à medida que se afaste no tempo. 

Outra contradicão consagrada na legislação de pre­
vidência social é a 'que se refere ao princípio de que ne­
nl1\1m valor dos benefícios de prestação continuada po­
derá ser inferior ao salário-mínimo vigente na localidade 
onde o segurado exerce seu trabalho. para no mesmo 
dispositivo·redu7.ir esse valr:r :1 percentuais 1,11uito infe­
riorps ao mínimo, 011 não SI' node pagar heneflclO 111fe1'1or 
ao mínimo. ou se pode. o que não se pode é consagrar 
os dois sistemas. 

Além do que, 110 art, 165. - item I - da Constituição 
Federal é assegurado um salário-mínimo destinado a 
atender as necessirlades normais do trabalhador e de sua 
família, ora, se ao trabalhador que se encontra na ativa 
esse direito social é reconhecido. qual razão de não se 
estender igual benefício ao trabalhador com auxilio para 
tratamento de saúde. ao aposentado e a prnsão aos de­
pendrntes no mesmo valor. Veja-se que é o mínimo ne­
crssário para sobrevivência que deseja garantir. Mínimo 
que está provado nào é suficiente para satisfazer aqll(~las 
necessidades. todavia, pelo menos ess/' mínimo trm dI' 
ser dado a todos os :;egurados da ]1l'(>\'idencia social. 

Sala das Comis:;ões. 4 de maio de 1973, - Deputado 
Alceu ColJares. 



0554 Quarta-feira 9 DIARJO DO CONGRESSO SACIONAL :\Iaio de 19i3 

EMENDA N." 192 

Ao art. 43. 

Mantida a redação a que se refere o Projeto, com 
alteração dos seus parágrafos l.0 e 2.°. dando-lhes a se­
guinte redação: 

"Art. 43. 

~ l.0 Serão transformados em definitivo os bene­
fícios por incapacidatie. cujas molestias perdurarem 
por mais de 5 anos: 

~ 2.° No cáculo do acréscimo será. considerado como 
de atividade o período em que o segurado tiver 
percebido auxilio-doença ou aposentadoria por inva­
lidez. limitando seus valores. para efeito de cálculo. 
a 15 salários mínimos." 

Justificação 

Não obstante a existência de processo de readaptação, 
todavia, há casos em que ela se torna praticamente im­
possível em face do quadro clinico do segurado mas tam­
bém, por eventual deficiência de ordem física. Na hipó­
tese seria injusto que após decorrido um lapso de tempo 
viesse ter o segurado os seus benefícios cortados ficando 
na rua da amargura. Daí a razão da necessidade de se 
estabelecer norma assecuratória para a conversão do be­
l1pffclo em aposent:\ooria definitiva. evitando-se desta for­
ma que o segurado viesse de um momento para o outro 
ser supreendido com o corte do beneficio. circunstância 
que fatalmente o levaria a um estado de desespero não 
só pela falta de cuidados médicos mas também por se 
tomar um homem imprestável. sem possibilidades de tra­
balhar. Como medida de justiça. torn:\-se imperativo a 
fixação do prazo de cinco anos um:\ vez decorrido. o be­
nefício passará automaticamente em aposentadoria defi­
nitiva. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de ]973. - Depu­
tado Alfeu Gasparini. 

EMENDA N.o 193 

Emendar o :\J'tigo 43. ~ 6.°. para: 

"~6.0 A partir de 55 I cinqüenta e cinco I anos de 
idade. o segurado aposentado. ou em gozo do bene­
ficio auxílio-doença por mais de 2 (doisl anos. fica­
rá dispensado dos exames para fins de verificação 
de incapacidade e dos tratamentos e processos de 
reabilitação profissional." 

Justificaçiio 

O beneficio auxilio-doenea tem como única caracte­
rística sua provisoriedade e. ·assim. não deve exceder ao 
periodo razoável de dois anos. depois do que. caso persista 
a incapacidade deve ser o segurado aposentado por inva­
lidez. cuja fiscalização da incapacidade. por sinal. é a 
mesma. mediante exames médicos periódicos. 

Já há o precedente do funcionalismo frdrral l~l1io 
licenciamento para tratamento da saúde tem como perio­
do máximo de dois anos. sendo em seguida aposentado 
quando persiste a invalidez. 

Assim. o auxílio-dorl1ça. após o periodo de dois anos. 
deve ser equiparado à aposentadoria por invalidez pa::a 
os efeitos legais. 

Sala das Comissões. el11 4 de maio de lfJ73. - Sena­
dor Benjamim Farah. 

E:\lENDA S.o 194 

Sllprima-sp n al'ti~() 44. 

Justificação 

A .il1!'lSpnldcl1cia adminbtmtiva já ronsngrnu o prin­
cipio de que a aposentadoria por invalirlez. quando supe­
rior a 5 (cincol anos é sempre definitiva, entendimento 

que se estribou. como é certo. na sólida e inflexível orien­
tação traçada no tema pelo co lendo Superior Tribunal 
Federal. inclusive examinando a matéria depois do adven­
to da Lei número 3.807. de 1960. 

É tempo. pois. de elimin:ll'-se controvérsias desneces­
sárias e onel'Osaspara as partes. especialmente para os 
empregados interessados. e que não se conciliam com o 
próprio espírito da seguridade social vigente no nosso Pais. 

Saln das Comissões. em 30 de abril de H173. - Depu­
tado Américo de Souza. 

E:\1ESD,\ S." 195 

O item II e suas letras a b e c do parágrafO único 
do 3rt. 44, passarão a ter a seguinte redação: 

"Item II - Os benefícios de auxílio-doença e apo­
sentadoria por invalidez concedidos isolada ou 
cumulativamente por mais de cinco anos. a quais­
quer segurados. serao considerados definitivos. 

"Letra a) se o período. do benefício por mais de 
cinco anos for de auxílio-doença. este se transfor­
mará automaticamente em aposentadoria por In­
validez." 

Justificação 

Firmou o Supremo Tribunal Federal a jurisprudência 
consubstanciada na Súmula n.O 217, de que a aposenta­
doria previdenciária se torna defintiva após cinco anos 
de fluência. mesmo que esse períOdo se tenha completa­
do na vigência da LOPS e seus regulamentos. incluído na 
aposentadoria o tempo de auxílio-doença. Essa tese foI 
consagrada pela Resolução n.o 402/66. do Conselho Diretor 
do extinto Departamento Nacional de Previdência Social, 
e acatada depoiS por recentíssimos acórdãos unânimes da 
nossa mais alta Côrte de Justiça. nos Recursos em Man­
dados de Seg-urança 18.054/56/62/63/71/94 a 102/106/115, 
18.135 a 141/143/144/149/150/185 a 187/215/216/218 a 
223/226 a 229/231 a 240/283/318 a 321/337/403/404/415 e 
417/430/469 e 18.472 dentre outros. 

O que pretendemos através da emenda é fazer ressu­
gir no projeto o principio do Decreto-lei n.o 8.738. de 
H)-1-46. que impedia a revisão de aposentadoria superiores 
a cinco anos lart. 12. letra b, nelas incluindo. todavia. o 
período do auxílio-doença. ou considerando definitivo. e 
transformando em aposentadoria por invalidez. o auxílio­
doença concedido também por mais de cinco anos. 

Como se vê a tese não é nova. Ela teve a aprovação 
ministerial em 20 de novembro de 1969. através da Por­
taria BM - BSB - 3.690. referendada pelo eminente 
Professor Júlio Barata (cópia anexa), 

Anteriormente. o próprio INPS já havia determin:l.do 
através da Resolucão n.O 510.10, de 13-8-68 (cópia anexai, 
que mesmo com Íl1ício na vigência da LOPS a aposenta­
doria-invalidez. se completasse cinco anos, isentarIa de 
revisão médica periódica o seu titular. 

A emenda, ademais, pretende atingir dois objetivos 
extremamente importantes: 

1 - Evitar que. :\pós gozar mais de cinco anos dc be­
nefício por incapacidade - auxílio-doença ou aposenta­
doria por invalidez. ou ambos - o segurado prvidenciário 
já sem vínculo com seu empregador. por força do art. -­
da Consolidacão das Leis do Trabalho. não encontre mais 
local pa.ra trabalhar. dada. a sua idade avançada ou perda 
de condições técnicas para o exercício de sua profissão, 
tmnsformando-se num verdadeiro márginal dentro da so­
ciedade que. para manter-se e aos seus familiares. tenha 
que matar. roubar ou mendigar. 

2 - Proporcionar real ecol1omia ao INPS. transfor­
mando o benefício de auxilio-doenca com cinco anos. so­
bre o qual incidirá o percentual de 2<;~, conforme provê 
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o Item VII do art. 69. com a nova redação que lhe dá o 
art. 27 deste projeto, em aposentadoria por invalidez, so­
bre cujos proventos a incidência é de 5% para os cofres 
do INPS. 

Através desta emenda, pois. ao mesmo tempo em que 
pratica um ato de justiça. o INPS ainda reforça sua fonte 
de receita financeira, transformando em realidade a Men­
sagem do Sr. Presidente Médici do último 1.0 de mala. 
quando proclama "Definindo direitos e deveres, procura­
mos proporcionar iguais oportunidades a todos. abolir as 
deSigualdades injustas. combater o abuso do poder econô­
mico. aprimorar a mão-de-obra. ajustar o salário aos ní­
veis da inflação. ampliar a prestação da assistência mé­
dica. elevar os proventos de aposentados e pensionistas 
numa palavra. distribuir justiça fazendo com. que sem 
luta de classes. sem violência e sem desordem. se consiga 
o equilíbrio social. e todos. empresários. trabalhadores e 
Governo. nos sintamos responsáveis e solidários numa 
obra comum. que é a de erguer e sustentar uma Pátria 
Prôspera e Tr.anqüila. 

Sala das Comissões. em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Adhemar Ghisi. 

EMENDA N.o 196 

No art. 45 - suprima-se a expressão: "e consistirá 
numa renda mensal calculada na forma do § 1.0 do art. 
43 desta lei". 

Justificação 

Ná necessIdade de uniformizacão do valor dos bene­
fícios de prestação continuada - Nada há que justifique 
a contradição existente no projeto de tratar os vários 
tipos de beneficios de forma diferente. Em alguns casos 
reduzindo os valores respectivos. A previdênCia social. ini­
cialmente. calculava seus beneficios com base no salário­
de-contribuição dos últimos doze meses. posteriormente. 
passou. para vinte e quatro meses. atualmente. o tempo 
para verificação do salário-benefício é delimitado em 36 
meses. agora. o projeto quer elevar para quarenta e oito 
meses. Com as modificações salariais ocorridas anual­
mente em conseqüênCia da ele.a.-:;ão do custo de vida 
os salários diferenciam-se todos os anos. . 

_ Quando mais se aumentar o periodo para a verifica­
çao d!, quantum para o salário benefício. haverá maior 
redu~ao no seu valor. Se o cálculo tomar por base doze 
meses de contribuição. o salário benefício será propor­
cional a essa contribuição. contudo. se se elevar para vinte 
quatro: para trinta e seis ou para quarenta e oitQ. dito 
valor lra decrescendo. à medida que se afaste no tempo. 

. <?utra .co~tradição consagrada l"'a legislação de previ­
dencla soclal e a que se refere ao princípiO de que nenhum 
valor dos benefícios de prestaçào continuada poderá ser 
inferior ao salário-mínimo vigente na localidade onde o 
segurado exerce seu trabalho. para no mesmo dispositivo 
reduzir esse valor a percentuaiS muito inferiores ao mí­
nimo. Ou não se pode pagar benefício inferior ao mínimo 
ou se pode, o que não se pode é consagrar os dois siste-' 
mas. 

Além do que. no art. 165. - item I - da Constituicão 
Federal é assegurado um salário-mínimo destinado a aten­
der as necessidades normais do trabalhador e de sua 
família, ora. se ao trabalhador que se encontra na ativa 
esse direito social é reconhecido. qual razão de nào se 
estender igual benefício ao trabalhador com auxilio para 
tratamento de saúde, ao aposentado e a pensão aos de­
pendentes no mesmo valor. Veja-se que é o mínimo ne­
cessário para sobrevivência que deseja garantir. Mínimo 
que está provado niio é .suficiente para satisfazer aquelas 
necessidades. todavia, pelo menos csse mínimo tcm de 
ser dado a todos os segurados da Previdência Social. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Alceu CoUares. 

EMENDA N.o 197 
Ao art. 45. 
Alterar a redação a que se refere o Projeto, dando-lhe 

a seguinte redação: 
.. Art. 45. A aposentadoria por velhice será conce­
dida ao segurado que. após haver realizado 60 
I sessenta) contribuições mensais. completar 65 (ses­
senta e cinco) anos de idade, quando do sexo mas­
culino. e 60 (sessenta) anos de idade, quando do 
feminino." 

Justificaçã.o 
A matéria enfocada nd oispositivo em exame, está 

consubstanciada na emenda apresentada por esta autoria 
no artigo 40 do Proj eto em apreço. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Alfeu Gasparini. 

EMENDA N.O 198 

Elimine-se do ProjetQ o art. 46 e exclua-se do item 
UI do art. 70 a referência à. revogação ao artigo 31 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

Justificação 
Quando o Congresso Nacional votou a Lei n.o 3.807. 

de 26 de agosto de 1960. instituindo a Aposentadoria 
Especial em favor dos trabalhadores que exercem ativida­
des consideradas penosas, insalubres ou perigosas. exigiu. 
conforme o caso. tempo de serviço de 15. 20 ou 25 anos. 
bem assim idade mínima de 50 :mos para gozo dessa 
aposentadoria. 

A prática. entretanto. demonstrou que o requisito da 
idade mínima era indefensável. no caso. De fato. a exi­
gência. não raras vezes. anulava o direito à aposentadoria 
com o tempo de atividade previsto, pois mesmo que este 
fosse cumprido. rigorosamente. o trabalhador que não 
atingisse a idade mínima não poderia aposentar-se. 

Assim. exemplificativamentc. o mineiro de subsolo 
que exerce o seu trabalho em condições altamente desfa­
voráveis e profundamente comprometedoras de sua saúde. 
causadoras de seu envelhecimento precoce. se comple­
tasse. aos 35 anos de idade. 15 anos de trabalho. deveri~ 
continuar na atividade por mais 15 para que tivesse. sei 
então. depois de 30 anos de duro labor. oportunidade d~ 
aposentar-se. 

Dai porque o requisito da idade. no caso. foi abo1id~ 
pela Lei n.O 5.440-A. de 23 de maio de 1968. 

Contudo. o projeto intenta restabelecê-lo. embora na 
EX"Posição de Motivos não haja. a respeito. nenhuma jus­
tificação para tal procedimento. 

Ora a elevação generalizada das fontes de custeio da 
Previdéncia Social. prevista no Projeto. consolida. ampla­
mente. o equilíbriO econômico-financeiro do sistema. já 
antes considerado sólido pelo Decreto n.O 70.358. de 4 de 
abril de 1972. 

Temos, assim. os Parlamentares. oportunidade de fa­
zer justiça. através desta Emenda. aos trabalhadores mais 
sofridos e sacrificados. eliminando exigência desumana e 
descabida que o projeto. talvez inadverti6amente desejou 
impor-lhes. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado César Nascimento. 

EME~"DA N.o 199 
Art. 45, ~ 3.0 

Dé-se a seguinte redação para a parte final do ~ 3.0 

do art. 45: 
". . . . . . .. Garantida ao empl"egado a Indenização 
prevista nos artigos 478 e 479 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e paga pela metade." 
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Justificação 
Houve erro material. Pois, ao invés do texto referir-se 

ao art. 497 da C.L.T., menciona o art. 479 do mesmo di­
ploma. Realmente, se o empregado não estável deverá 
receber a indenizaçã9 simples pela metade, não se poderia 
conceber que ao estável nada fosse assegurado. Certo, 
portanto, a redação do § 3.° do art. 30 da L.a.p.S. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.o 200 
Exclua-se o art. 46. 

Justificação 
A legislação anterior consagrava o princIplO da apo­

sentadoria especial ao segurado que com 15 (quinze), 
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) ,anos de trabalho em 
serviço considerado penoso, insalubre ou perigoso na con­
formidade do disposto em Decreto do Poder Executivo, 
independentemente de idade. É justo que assim se faça, 
pois, a atividade em local penoso, insalubre ou perigoso 
determina desgaste físico maior, tanto que se reduz o 
tempo para a aposentadoria. portanto. não se pode limi­
tar que o gozo desse benefício dependa do segurado ter 
alcançado 50 anos de idade. 

Aprevidência social dá com uma mão e tira com a 
outra. Se autoliza a aposentadoria aos 15, 20 ou 25 anos 
de serviço para determinadas atividades é porque se con­
venceu que delas o individuo somente deve exercer ativi-

Tempo de Idade Idade limite 
Atividade Mínima de trabalho 

15 anos 18 anos 33 anos 
20 anos 18 anos 38 anos 
25 anos 18 anos 43 anos 

Depreende-se que, a permanecer o mlDImo de idade 
50 (cinqüenta) anos, somente o trabalhador que iniciar 
as referidas atividades aos 

35 anos de idade - para 15 anos de trabalho 
30 anos de idade - para 20 anos de trabalho 

25 anos de idade - para 25 anos de trabalho 
teria possibilidade de se beneficiar do disposto na redação 
do art. 46. 

Participamos do ponto de vista de que se o serviço 
ou local de atividade são considerados penosos, insalubres 
ou penculosos, nenhuma implicação tem com a idade do 
trabalhador; esta a razão da presente Emenda. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Pedro Faria. 

EMENDA N.o 202 

Art. 46. 

Suprima-se a seguinte parte do artIgo "contando no 
mínimo 50 (cmqüenta) anos de idade." 

Justificação 

A fixação do limite de idade para a concessão de 
aposentadol'la especial, além de representar uma medida 
desumana constitui-se num retrocesso injustificável, se 
considerarmos a evolução dos princípios da integração 
social. Lembramos que nas nOl'lDas legais anteriores os 
empregados que exerciam suas atividades em locais in­
salubres, penosos e perigosos, tinham a sua aposentadoria 

dade pelo tempo estIpulado. Quando se limita em 50 anos 
a idade para o benefício, poder-se-á obrigar o segurado, 
conforme o caso, a trabalhar ao invés de 15 anos, muito 
mais tempo. Por exemplo, um segurado que tenha inicia­
do a trabalhar em atividade enquadra nos casos previstos 
no artigo com a idade de 20 anos terá prestar serviços 
durante 30 anos se o tempo para aposentadoria especial 
for de 15 anos, 20 anos ou de 25 anos, logo mais tempo 
do que o exigido, logo o princípio estabelecido no projeto 
é contraditório e o mesmo injusto. 

Como a legislação anterior prevê esse tipo de aposen­
tadoria, sem a exigência do limite de idade de 50 anos, 
basta excluir do proJeto o art. 46, para que se restabeleça 
a situação anterior. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Alceu CoIlares. 

EMENDA N.O 201 

Ao art~go 46 do proj e-to 
Suprima-se no caput, a expressão: 

"no mínimo 50 (Cinqüenta) anos de idade". 

Justificação 
Verdadeira utopia o artigo como está em sua redação 

original. 
Considerando-se que aos 18 (dezoito) anos o traba­

lhador pode desempenhar tarefas em serviços penosos, 
insalubres ou perigosos, teríamos o seguinte caso: 

Carência para Tempo para apo- Tempo de 
50 anos sentadoria 30 anos contribuições 

+ 17 anos excede 2 anos 32 anos 

+ 12 anos eXGede 2 anos 32 anos 

+ 7 anos excede 2 anos 32 anos 

assegurada com 15, 20 e 25 anos, respectivamente, lapso 
de tempo suficiente para provocar deficiências físicas e 
e até mesmo psíquicas. em muitos casos irrecuperáveis, 
por essa razão não se justifica o retorno de um períOdO de 
idade que cientificamente já ficou demonstrado "50 anos" 
e reconhecido ser inadmissível nos casos em que as ativi­
dades do segurado são exercidas em locais de flagrante 
prejuízo à saúde. Por outro lado, pondera-se, ainda, ser 
de inteira justiça que uma vez reconhecida a existência 
de agente nocivo à saúde no local de trabalho, pela Jus­
tiça do Trabalho, hipótese em que deve ser também admi­
tido para todos os efeitos os benefícios da aposentadoria 
especial. Além da exclusão pura e simples do limite de 
idade para o caso em exame, convém ressaltar, ainda, que 
o desenvolvimento e a criação constante de novas ativi­
dades profissionais. podem deixar os quadros ora organi­
zados totalmente superados a cabo de alguns anos. Neste 
particular o que deveria prever o 'Projeto, seria a criação 
de novas profissões de natureza insalubres, penosas e, 
jamais, a limitação de idade. ' 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prieto. 

EMENDA N.o 203 
Suprima-se ao art. 46. a expressão: 

"no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade". 

a citado artigo passará a ter a seguinte redação: 
"A aposentadoria especial se'rá concedida ao segu­
rando que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de 
contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 
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:W (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. pelo menos, 
em serviços considerados penosos. insalubres ou pe­
rigosos. paI' Decreto do Poder Legislativo." 

Justificat:ão 
O art. 31 da Lei Orgânica da Previdência Social já 

tinha sido alterado ao tempo do Governo Costa c Silva por 
uma Lei que lhe retirara a exigência da idade. 

Não se justifica o retorno da exigência. Ou bem que 
a aposentadoria é especial ou não. Um trabalhador que 
realizar durante 15. 20 ou 25 anos trabalho considerado 
pela lei penoso. insalubre ou perigoso. uma vez que o te­
nha realizado no tempo fixado. não deve submeter-sc à 
eXigência de um mínimo de idade. que ao invés de apo­
sentá-lo. poderá ter conseqüências graves para sua vida. 

Um homem que começa a trabalhar aos 20 anos. por 
exemplo. numa atividade insalubre, aos 35 deve se apo­
sentar. Nada justifica que tenha que esperar mais 15 anos 
para usufruir do benefício legal. Até porque. sc continuar 
no serviço. poderá não ter condições de realizá-lo por mais 
tempo. É questão pura e simples de humanidade. Repe­
timos: ou a aposentadoria é especial ou não é. 

Sala da.~ Comissões. em 4 de maio de 1973. - Deputado 
J.G. de Arau.io Jorge. 

EMEND." N." 204 

Suprima-se. do caput do art. 46 do Projeto de Lei 
n.O 6 de 1!l73-CN a seguinte expressão: "50 (cinqüenta) 
anos de idade e" 

Justiri(~ação 

A Lei n.O 3.807 previu aposentadoria especiais para os 
trabalhadores em serviços que fossem considerados peno­
sos. insalubres ou perigosos. Essa aposentadoria seria con­
cedida após o mínimo de 15. 20 ou 25 anos de atividade. 
desde que o segurado tivesse. no mínimo. Cinqüenta anos 
de idade. 

Os trabalhadores em tais serviços obtiveram o justo 
reconhecimento de serviços prestados à coletividade com 
a edição da Lei n.O 5. 410-A. de 23 de maio de 1968. que 
retirou a eXigência da idade mínima de cinqüenta anos 
para a concessão da aposentadoria especial. 

Tomemos. por hipótese. o caso dos mineiros de sub­
solo. Trata-se de um t.rab:1lho fatigante. em condições 
árduas. consumindo r:1pidamente as energias do operário. 

É do nosso conhecimento que um mineiro de subsolo 
aposenta-se. geralmente. com trinta e cinco anos de idade. 
ext.enuado. Por qUl'. então. voitar-se a exigir o mínimo de 
cinqüenta anos de idade? 

Trata esta nossa emenda de manter o regime adotado 
pela Lei 11.0 5. 440-A. editada em pleno governo revolu­
cionário. É uma conquista dos trabalhadores que não pode 
ser despre7.ada. 

Os traball1adores em atividades consideradas pcnOS:1s. 
insalubres ou perigosas confiam nos Senhores Congres­
sistas para a manuten<;ão de seus direitos! 

Sala das Comissôes. em 4 de maio de 1973. -- Depu­
tado Lauro Rodril:ues. 

El\IF.NDA N." 205 
DI'-se ao art. 46 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 46. A aposentadoria especial será concedida 
ao segurado que. contando no mínimo 5 I cinco) 
anos de contribui(':io. tenha trabalhado durante 15 
I quinze I. 20 ,vinte) 0:1 25 'vinte e cinco) anos pelo 
menos. conforme a atividade profissional, em ser­
viços que. p:1ra essl' efeito. tenham sido considerados 
penosos. insalubres ou perigosos. por decreto do 
Poder Executivo. já vigente. 

~ 1.0 A aposentadoria especial consistirá numa 
renda mensal calculada na forma do ~ 1.0 do art. 43. 
desta lei. aplicando-se-ihe. outrossim. o disposto no 

~ 3." do art. 47. também desta lei. 
~ 2.° Regcr-se-á pela respectiva legislação especial 
a aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas 
profissionais. 
~ 3." Será exigido. no mínimo. 45 (quarenta e 
cinco I anos de idade para a concessão do benefício. 
de que tt'uta este artigo. ao segurado cuja atividade 
profissional se enquadre no limite de 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço." 

J usti ficação 
O Art. 46 do Projeto introduz duas alterações subs-

tancia.is: 
L" Reduz o período de carência para a concessão 
do benefício de 15 (q uinze) para 5 ( cinco) anos 
de contribuição; 
2.° Restabelece o limite de ídade - 50 (cinqüenta) 
anos. como um dos requisitos básicos para a con­
cessão da "aposentadoria especial". 

O beneficio em questão. como se sabe. é concedido ao 
segurado que, após completar o períOdO de carência legal, 
tiver trabalhado 15. 20 ou 25 anos. pelo menos. conforme 
a atividade profissional. em serviços considerados penosos, 
insalubres ou per:gosos. por decreto do Poder Executivo. 

A supressão do limite de idade - 50 anos - durante 
longo tempo constitui-se reivindicação constante de todas 
as categorias envolvidas. E isso por que o serviço exe­
cutado realmente. provoca profundos desgastes de ordem 
biológica e o trabalhador. em certas áreas. quase sempre 
envelhece prematuramente. 

Esse limite de idade. no entanto. pela Lei número 
5.440-A. de 23 de maio de 1!J68. foi suprimido. 

Essas condições de trabalho em serviços penosos. in­
salubres e perigosos. algum dia deixarão de existir. graças 
ao avanço da tecnologia. Até então. os que trabalham 
em tais situações só têm duas vantagens: a um abono, 
que pouco representa. poiS incide sobre o salário-minimo, 
e à aposentadoria especial, sobre a qual recaem as espe­
ranças de todos. 

Imagine- se o sacrificio e a luta que representa traba­
lhar extraindo minério num subsolo. sem poder ficar em 
pé e. sim. curvado durante certo número de horas e sob 
condições de oxigenação insuficientes. ou. ainda. perma­
necer embaixo dágua. vestido com um escafandro pesado. 
e ter de assim trabalhar. o que não significa depoiS de 
15. 20 ou 25 anos! 

Levando-se em consideração que a idade mínima para 
tais serviços é de 21 anos. após 15. 20 e 25 anos, o tra­
balhador. exausto. envelhecido e enfraquecido. estará com 
36. 41 ou 46 unos de idade. 

A prevalecer o limite de 50 anos de idade. os mesmos 
trabalhadores terão de servir em tais condições 29 (vinte 
e novel anos para se aposentarem. 

Assim. de que valeria a aposentadoria especial. se 
os trabalhadores 1'111 hipótese só teriam. um ano de van­
tag-em sobre os que servem. às vezes comodamente. em 
escritórios ou fá bricas? 

O Ministério do Trabalho e Previdcncia Social. e111 
sua brilhante Exposiçüo de Motivos. afirma que "nenhum 
direito individual ficou atingido; nenhum beneficio foi 
cortado ou reduzido." Incasu. data vênia. há redução de 
beneficio. pois o limite de idade restringe a sua concessão 
a um número menor de segurados. 
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A medida proposta na emenda, portanto, se apresenta 
com um imperativo da própria Justiça Social. Ademais. 
não suprimimos o limite in totum: deixamo-lo, de forma 
adequada à espécie (45 anos), para os casos considerados 
de "grau mínimo". 

Sala da Comissão Mista, em 4 de maio de 1973. -
Deputado Athiê Coury. 

EMENDA N.o 206 

O art. 46 passa a ter a seguinte redação: 
"A aposentadoria especial será concedida ao segu­
rado que, contando no mínimo 15 (quinze) anos de 
contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, 
conforme a atividade profissional. em serviços que, 
para esse efeito, forem considerados penosos, insa­
lubres e perigosos por Decreto do Poder Executivo." 

Justificação 
Restabelecemos através desta emenda, uma grande, 

importante e inolvidável conquista do trabalhador brasi­
leiro no Segundo Governo da Revolução Democrática de 
1964, consubstanciada no texto do art. 1.0 da Lei número 
5.440-A, de 23-5-68, publicada no D.O. da mesma data, e 
regulamentada pelo Decreto n.O 63.230, de 10-9-68, pu­
blicado no D.O. de 17-9-68 (cópias anexas). 

Ao apresentar esta emenda estamos respaldados na 
palavra do ilustre Presidente Médice, transmitida por 
uma cadeia de rádio e televisão, no dia 17 próximo pas­
sado, de que o Projeto em tela era inspirado na filosofia 
de que "nenhuma vantagem, das que constituem o elenco 
de benefícios previdenciários foi suprimida ou diminui da 
o valor ." (os grifos são nossos), bem como no entendi­
mento manifesto pelo eminente titular da Pasta do Tra­
balho, o Professor Júlio Barata, que em sua Exposição de 
Motivos, assinala a certa altura: "Finalmente, cabe res­
saltar que, apesar das profundas modificações no texto da 
Lei n.o 3.807/60, da introdução de alguns dispositivos mo­
dernizadores e da mais estreita fiscalização das relações 
de segurados .e contribuintes com a instituição da previ­
dência social, nehum direito individual ficou atingido, 
nenhum benefício foi col'tado ou reduzido." (os grifos são 
nossos). 

Ora, ao pretender, com a emenda a manutenção do 
texto dado ao art. 31 da LOPS pelo art. 1.0, da Lei número 
5.440-A, ora em pleno vigor, através do art. 46 deste 
projeto, estamos rigorosa e absolutamente integrados no 
espírito e na filosofia que presidiu a formulação deste 
projeto de lei, ora em exame pelo Congresso Nacional. 

Inserir, Senhores Congressistas, no texto da lei o li­
mite de idade de 50 anos, como condição para a concessão 
de aposentadoria especial, para os que exercem trabalho, 
por exemplo, em mina de carvão, desenvolvido hoje, ainda, 
em condições subumanas, obrigando o indivíduo que 
inicie suas atividades aos 21 anos - limite para o começo 
de atividades no subsolo, no Brasil - é obrigá-lo a laborar 
por 29 anos, até os Cinqüenta anos de idade, quando se 
aposentará, se resistir, para logo morrer, dadas as condi­
ções de alta penosidade, extrema periculosidade e acen­
tuada insalubridade com que desenvolve suas atividades. 
E se não morrer logo, transformar-se-á. praticamente, em 
um internato permanente dos hospitais, à custa do INPS. 
Não sabemos realmente se a modificação proposta através 
do art. 46 seria uma decisão sábia, no interesse financeiro 
da própria Instituição. 

Ademais, o projeto já prevê em seu parágrafo 4.°, itens 
I e li, do art. 47 e no art. 49, a concessão de um abono 
para aquele que, aposentado concordar em permanecer no 
trabalho por períodos até dez anos, no máximo. 

Ora, se o aposentado pela "Especial", encontrar-se em 
má situação de saúde ao conquistar esse direito, deixará 
de valer-se do benefício do abono. 

Todavia, se estiver em condições de continuar traba­
lhando, usará da faculdade que os artigos de lei já citados 
lhe outorgam, não onerando o INPS, por conseqüência. 

Não vemos, assim, data vênia, onde a manutenção do 
princípio que defendemos, que é o da exclusão do limite 
de 50 anos do texto da LOPS, possa prejudicar os cofres 
do INPS. 

Ademais, trata-se de uma conquista revolucionária, 
outorgada sob a inspiração do Ministro Jarbas Passarinho, 
quando titular da Pasta do Trabalho e Previdência Social, 
que para bem conhecer a justiça do pleito que lhe era 
endereçado da Região Carbonífera de Santa Catarina, 
visitou-a em maio de 1968, após o que patrocinou perante 
o eminente Presidente Costa e Silva a exclusão do limite 
de idade de 50 anos, inserido na Lei n.o 3.807, de 26-8-60 
- LOPS. . 

Alegou-se em defesa da intocabilidade do texto do 
presente art. 46, que agora prevê, para fins de concessão 
de aposentadoria especial, o períOdO de 5 (cinco) anos de 
contribuição, tão somente, é desconhecer uma realidade 
palpável e corriqueira da região carbonífera: nenhuma 
emprêsa mineradora de carvão, admite - e só o faz por 
absoluta exceção - empregado para operar no subsolo, se 
esse contar mais de 30 anos. E não o admite pelas razões 
já apresentadas, quais as de extremas periculosidade, in­
salubrIdade e penosidade em que é desenvolvido esse tra­
balho. Só um homem jovem e forte tem condições de re­
sistir ao referido tipo de labor. 

Considerando que praticamente o novo dispositivo vem 
ferir, tão somente, um verdadeiro direito-adquirido do tra­
balhador de mina de carvão - que é a única categoria de 
operário braSIleiro a se aposentar com 15 ou 20 anos de 
serviço, totalizando não mais de quatro mil trabalha­
dores, não vemos porque vivificar um preceito que 
vai atingir uma área numericamente desprezível em ter­
mos de assalariados nacionais. 

A Revolução veio para dar, não para tirar. Diseram-no, 
o eminente Presidente Médici e o ilustre Ministro Júlio 
Barata. Que assim seja, pela aprovação desta emenda, à 
qual emprestamos a maior importância, pelo sentido de 
restabelecimento de verdadeiro princípio de justiça que 
ela encerra e pretende ver mantido no Direito Previden­
ciário Pátrio. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Adhemar Ghisi. 

EMENDA N.o 207 

Altera o artigo 46 que passará a ter a seguinte re-
dação: 

"Art. 46. A aposentadoria espeCIal será concedida 
ao segurado que, após 5 (cinco) anos de contribuição 
e contando no mínimo 45 (quarenta e cinco), 40 
(quarenta) ou 35 (trinta e cinco) anos de idade, 
tenha trabalhado, respectivamente, durante 25 
(vinte e cinco), 20 (vinte) ou 15 (quinze) anos pelo 
menos, conforme a atividade profissional, em ser­
viços que, para esse efeito, forem considerados pe­
nosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder 
Executivo". 

Justificação 
a. Limitar o que antes não o era, qual seja a idade 

mínima para aposentadoria espeCial, não me parece boa 
política, pois, na maioria dos casos, deixaria ela de ser 
especial a menos que os limites sejam os propostos nesta 
emenda. 

b. O trabalhador que ingresse numa atividade consi­
derada penosa, insalubre ou perigosa aos 20 anos, por 
exemplo, terá, na melhor das hipóteses, sua aposentadoria 
com 25 anos de serviço, e estará, então, com 45 anos de 



Maio de 1973 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 9 0559 

idade, Onde a aposentadoria especial. se terá de esperar 
mais cinco anos, a vingar a idéia atual. até completar 50 
anos de idade? 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. -- Depu­
tado Osnélli .Martinelli. 

EMENDA N.o 208 

Ao Projet<! de Lei n.O 6, de 1973 ICM). 

Ao art. 46. 
Altera a redação a que se refere o Projeto. dando-lhe 

a seguinte redação: 
"Art. 46. A aposentadoria especial será concedida 
ao segurado que. contando no mínimo 5 anos de 
contribuição. tenha trabalhado durante 15, 20 ou 
25 anos. pelo menos, conforme a atividade profis­
sional, em serviços que. para esse efeit<!o forem con­
siderados penosos, insalubres ou perigosos, por de­
crct<! do poder executivo, ressalvando-se a validade 
reconhecida pela Justiça do Trabalho:' 

Justificação 

A fixação do limite de idade para a concessão de apo­
sentadoria especial, além de representar uma medida 
desumana constitui-se num retrocesso injustificável. se 
considerarmos a evolução dos princípios da integração so­
cial. Lembramos que nas normas legais anteriores os em­
pregados que exerciam suas atividades em locais insalu­
bres. penosos e perigosos. tinham a sua aposentadoria as­
segurada com 15, 20 e 25 anos respectivamente, lapso de 
tempo suficiente para provocar deficiências físicas e até 
mesmo psíquicas. em muitos casos irrecuperáveis. por essa 
razão não se justifica o retorno de um períOdO de idade 
que cientificamente já ficou demonstrado "50 anos" e 
reconhecido ser inadmissível nos casos em que as ativida­
des do segurado são exercidas em locais de flagrante pre­
juízo à saúde. Por outro lado. pondera-se. ainda. ser de 
inteira justiça que uma vez reconhecida a existência de 
agente nocivo à saude no local de trabalho, pela Justiça 
do Trabalho. hipótese em que deve ser também admitido 
para todos os efeitos os beneficios da aposentadoria espe­
cial. Além da exclusão pura e simples do limite de idade 
para o caso em exame. convém ressaltar. ainda. que o 
desenvolvimento e a criacão constante de novas ativida­
des profissionais. podem deixar os quadros ora organiza­
dos totalmente superados a cabo de alguns anos. Neste 
particular o que deveria prevcr o Projeto. seria a criação 
dc novas profissões de natureza insalubres. penosas c pe­
rigosas. e. jamais a limitação de idade. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado AlCeu Gasparini. 

EMESDA N." 209 

Altere-se o art. 46. nos termos seguintes: 
.. Art. 46. A aposen tadoria especial será concedida 
ao segurado que. contando 5 anos de eontribuicáo. 
tenha trabalhado durante 15 I quinze), 20 I vinte I 
ou 25 I vinte e cinco I anos pelo menos. conforme a 
atividade profissional. em serviços que. para esse 
efei to. foram considerados penosos. insalubres ou 
perigosos. por decreto do Poder Executivo". 

Justifica(:ão 

A aposen tadoria especial nào é prêmio nem privilê­
~io. Decol'l'e dos danos que a atividade penosa. insalubre 
ou perigosa proporciona ao físico e ao moral do trabalha­
dor. E esses danos. as vezes irremediáveis. não se nutrem 
da cronologia que demarca a passagem do homem pelos 
tempos se nào que do exercício daquelas atividades. 

Admitindo-~e a idade minima de 18 anos IConstitui­
~ào. art. 165. XI para o trabalho numa at,ividade daque­
las que impõem a aposentadoria aos 15 anos de seu exer-

cício. aos 33 o trabalhador em causa teria de ser afasta­
do. eis que, na hipótese, a aposentadoria ha que ser com­
pulsória. 

Náo obstante. a fixação de limite mínimo de idade 
de 50 anos, como está no Projeto, obrigaria a continuida­
de do exercício por mais 17 anos. Em síntese, a aposen­
tação só viria depois de 32 anos de serviço, quando as 
condições peculiares do trabalho a impunham aos 15 anos 
de atividade. 

Na hipótese de aposentadoria especial, não é possí­
vel conjugar idade cronológica e tempo de serviço. 

Seni. uma incoerência que levará a absurdos ou à. ino­
cuidade da norma que assim estabeleça. 

Sala das Comissões. 13 de maio de 1973. - Deputado 
Ildélio :Uartins. 

EMENDA N." 210 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 46 do projeto: 

"Artigo 46. A aposentadoria especial será conce­
dida ao segurado que. contando no mínimo 60 con­
tribuições. tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 
anos. pelo menos. conforme a atividade profissio­
nal, em serviços que. para esse efeito forem consi­
derados penosos. insalubres ou perigosos, por De­
creto do Poder Executivo. ressalvando-se a valida­
de reconhecida pela Justiça do Trabalho." 

Justifica(,ão 

Não foi sem grande luta que se chegou à legislação 
anterior. a Vigente atualmente. da eliminação de limita­
ção de idade para obtençáo da aposentadoria especial. 
Nào ha como se prestigiar um lamentável retrocesso e 
nem se pode cogitar de um limite de idade que frustre 
por completo o propósit<! de se garantir aposentadorias 
especiais. Também há que se conceder a aposentadoria 
especial na hipótese do reconhecimento das condições 
insalubres. penosos ou perigosos pela Justiça do Traba­
lho. 

Sala das Comissões. em L" de maio de 1973. - Depu­
tado Frandsco Amaral. 

El\m~DA N.o 211 

Dê-iH.' a se~uinte redação ú part.c final do art. 46: 

"Art. 46. . , ..... , ...... , ............ , ..... , ..... . 
perigosos. por lei. especial ou por decreto do Poder 
Executivo." 

Justificação 

Prevendo a aposentadoria especial o artigo 46 remete 
a dcfiniçáo de atividade penosa. insalubre ou perigosa, 
a Decreto do Poder Executivo. Pretende a emenda permi­
tir que essa definição se processe. também. por lei espe­
cial. eis que. tramitam. na Câmara diversos projetos nes­
se sentido. 

Um caso dos mais justos é o dos empregados que 
exercem atividade diretamente relacionada às altas ten­
sões da eletricidade. 

Remeter esta definiçào apenas a Decretos seria to­
lher a possibilidade de o LegislatiVO dispor sobre a ma­
téria. 

Sala das Comissões, em 29 de . abril de 1973. - Depu­
tado Wilmar Dallanhol. 

El\JENDA S." 212 

De-se ao ~ 2." do art. 46 a ::;eguintC' I'edaçào: 
"Regl'l'-sc-Ú pela l'ps!)('ctiva legislaçào especial a 
aposcntadoria dos Aeronautas. dos jornalistas pro­
fissionais c dos mineiros em subsolo." 



0560 Quarta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1973 

Justificação 

As características especialíssimas do trabalho dos 
operários das minas em subsolo exige consideração identi­
ca àquela dispensada, pelo projeto, aos aeronautas. 

Inúmeros apelos recebidos dos sindicatos de classe 
levam-me a apresentar a presente emenda, cuja conse­
qüência... prática será. no caso dos mineiros em subsolo. a 
supressao da exigência do limite de 50 (cinqüenta I anos 
de idade para lhe ser concedida a aposentadoria especial, 
a que já têm direito pela legislação vigente. 

As condições extremamente insalubres, penosas e 
perigosas do exercíclO de seu trabalho Justificam plena-
mente, o acolhimento da emenda. ' 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Sena­
dor Antônio Carlos. 

EMENDA N.o 213 
Altera a redação do § 2.° do art. 46 que terá a seguin-

te disposição: 
§. 2.° Reger-se-á pela respectiva legislação espe­
Clal a aposentadoria dos jornalistas profissionais, 
devendo ser observado o que se segue: 
I - As aposentadorias porventura inferiores a um 
O) salário profissional atualizado, serão reajusta­
das, não cabendo, porém, qualquer recebimento de 
parcelas anteriores à vigência da presente Lei. 
II - Aos jornallstas aposentados que, comprovada­
mente. tenham exercido mais de um emprego na 
esfera de suas atividades específicas,' será aplicado 
o que dispõe o artigo 40 desta Lei, sendo os reajus­
tes calculados para efeito de recebimento a partir 
dêste diploma legal. 

Justificação 

Embora o texto da lei específica dos Jornallstas lhes 
assegure um tratamento especial, há casos de aposenta­
dorias abaixo do salário-profissional da categoria - o 
que é sumamente injusto - sendo agora o momento pro­
pício para regularizar essas situações e banir tal anoma­
lia. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Leo Simões. 

EMENDA N.O 214 
Acrescente-se ao art. 46. o seguinte parágrafo: 

H§ 3.0 Aos trabalhadores de minas em sub-solo e 
aos exercentes de atiVidades ao mesmo tempo pe­
nosas, insalubres e pengosas fica dispensada a con­
dição de idade estipulada neste artigo." 

Justificação 
Foi sempre reivindicado, pelos trabalhadores em ati­

vidades insalubres, a dispensa da idade mímma como um 
dos requisitos para a aposentadoria espeClal. Julgamos 
oportuno o momento para excluir daquela exigência os 
trabalhadores de mll1as em sub-solo e os exercentes de 
atividades ao mesmo tempo penosas, insalubres e perigo­
sas. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu-
tado João Alves. I 

EMENDA N.o 215 
Altera a redação do § 3.° do artigo 46 que terá a se-

guinte disposição: 
H§ 3.0 Reger-se-á pelos dispositivos abaixo, que 
modiflCam o Decreto-Lei n.O 158, de 10-2-1967, a 
aposentadoria do aeronauta: 
I - a aposentadoria especial do aeronauta obede­
cerá ao que dispõe esta Lei e. no que ela não coli­
dir, à Lei n.o 3.807 de 26-8-1960; 

II -- é c-onsiderado aeronauta, para os efeitos da 
presente lei, ·aquêle que. habilitado pelo Ministério 
da Aeronáutica. exerce, em carater permanente e 
habItual, função remunerada a bordo de aeronave 
civIl nacional; 
III - a aposentadoria ordinária do aeronauta será 
concedida ao segurado por meio de um sistema de 
pontos, resultante da multiplicação do tempo de 
'efetiVO serviço de vôo, como aeronauta, por índices 
de produtividade proporclOnals ao número de horas 
voadas anualmente. a que se somam, complemen­
tarmente, os pontos sll1gelos obtidos em outras ati­
vidades, sendo necessário um mínimo de 30 (trinta) 
pontos, dos quais pelo menos 28 (vinte e oito) como 
aeronauta, com remuneração equivalente a tantas 
tngéSlmas quintas partes do salário-benefício, até 
35, quantos forem os pontos. e desde que tenha o 
segurado o mímmo de 45 anos de idade. Excetua-se 
o caso particular da aeromoça, cuj a aposentadoria 
será concedida quando completados pelo menos 23 
(Vll1te e três) pontos, como aeronauta, com remu­
neração equivalente a tantas trigésimas partes do 
salário-benefício, até 30 (trinta I quantos forem os 
pontos. e desde que atll1glda a Idade mínima de 
40 anos; 
a) para os efeitos deste item. o tempo de trabalho 
de vôo será multiplicado pelo índice de produtivida­
de correspondente às horas voadas anualmente pelo 
aeronauta em atividade profissional, devidamente 
comprovadas, à época própna, como segue: 

_ índice 1. O - de 000: 00 até 099: 59 horas 
_ índice 1.1 - de 100: 00 até 199.59 horas 
_ índiclJ 1.2 - de 200: 00 até 299 59 horas 
- índice 1. 3 - de 300: 00 até 399.59 horas 
- índice 1 4 - de 400:00 até 499:59 horas 
- índice 1. 5 - a partir de 500: 00 horas 

b) quando o aeronauta desempenhar cargo eletivo 
de direção sll1dical. ou cargo técnico-administrativo 
relacionado com a função de vôo, o tempo de traba­
lho de vôo será multiplicado pelos índices de produ­
tividade correspondentes às horas voadas anual­
mente pelo aeronauta em atiVidade profissional, de­
vidamente comprovadas, à época própria, como se­
gue: 

- índice 1.0 - de 000:00 até 099:59 horas 
- índice 1.1 - de 100: 00 até 199: 59 horas 
- índice 1.2 - de 200: 00 até 299: 59 horas 
- índice 1.5 - a partir de 300 horas 

c) as funções exercidas pelo aeronauta, inclusive 
cargos técnicos ou técnico-administrativos relacio­
nados com as funções de vôo, deverão ser devida­
mente anotadas, à época própria, na Carteira Pro­
fissional ou Contrato de Trabalho, bem como no 
livro de Registro, de que trata o art. 41, da C.L.T. 
(Decreto-lei n.o 5 452, de 1.°-5-1943); 
d) a comprovação das horas de vôo será feita me­
diante certidão fornecida pelo Departamento de 
Aviação Civil 
e) para efeIto de contagem de tempo de servi~o. o 
aeronauta deverá fazer. até os dias 15 de março, 
comprovação de seu vínculo empregatício no ano 
anterior. ou, no caso de atividade autônoma, do seu 
efetl vo exercícIO: 
f) os tempos prestados em quaisquer outras ativi- -
dades, inclusive o tempo de serviço militar, obriga­
tório ou não, serão computados complementarmente, 
após ter o segurado completado, pelo menos, o 
número mínimo de pontos, como aeronauta, previs-
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tos neste artigo. de.~de que os referidos t.empos não 
tpnham sido nem venham a ser considerados para 
efeito de qualquer outra inatividade remunerada; 

/:") todo tempo de serviço correspondente à contri­
buições como segurado-facultativo excedente de 24 
meses será computado como tempo complementar e 
não como de aeronauta; 

h) o valor da aposentadoria ordinária de que trata 
esta lei será expresso por um coeficiente final cal­
culado com base no salário-benefício. entendendo­
se como tal a média aritmética dos coeficientes par­
ciais apurados em cada ano em que o segurado te­
nha contribuído como aeronauta. e resultante cada 
qual da divisão do total anual dos salários-contri­
buição. percebidos mês a mês. pela média ponde­
rada dos salários-mínimos de maior valor vigente 
no País durante o ano; 
i) o valor máximo da aposentadoria não deverá ex­
ceder a 80 r ; (oitenta por cento I do coeficiente final. 
quando o mesmo for superior a 20 'vinte I salários­
minimos de maior valor vigente no País; 

.i) denomina-se salário-contribuição a remuneração 
efetivamente percebida durante o mês. nela inte­
gradas a parte fixa e a parte vari:.i.vel do salário. 
gratificações de funções. prêmios. diárias ou quais­
quer outras verbas recebidas a qualquer título em 
pagamento de serviços relacionados com a atividade 
de võo. desde que observado o disposto na alínea c 
do item 1.0; 

k) o valor inicial da aposentadoria. em função do 
coeficiente final. conforme o item IV, sofrerá revi­
sões em decorrência desta lei ou de reajustes que 
abranjam a categoria profissional dos aeronautas. 
desde que homologados pela autoridade competen­
te. com vigência a partir do dia em que entrarem 
em vigor; 
J) o aeronauta que. antes da vigência desta lei. c 
por força de dispositivos legais. tiver contribuido 
sobre valores inferiores aos seus efetivos ganhos sa­
lariais. terá. para fins de correção dos coeficientes 
parciais anuais. com vistas à. fixação do coeficiente 
final. direito a recolher ao INPS 16';;. I dezesseis por 
centol sobre a diferença havida ano-a-ano em rela­
t;ão aos salários efetivamente percebidos. devida­
mente comprovados. ou processando a recolhimento 
de 16':; Idezesseis por cento I sobre a parcela. ex­
cedente do limite legal anterior. do último salário 
anterior à aposentadoria em tantas contribuicões 
quanto desejar o aposentado e ou. ' 
processando o recolhimento de 8'.: sobre o exceden­
te do limite lep;al anterior. na nova atividade apos 
a aposentadoria e até :lo data da entrada em vigor 
da presente lei. sendo que os valores corresponden­
tes ao desconto de 8':; 10itO por cento J, para efeito 
de pecúlio. serão recolhidos pelo INPS como contri­
buição; 

m) os aeronautas já aposentados, cujos valores da 
aposentadoria sejam inferiores aos limites máximos 
anteriores. poderão cancelar sua aposentadoria. re­
vertendo à atividade e passando a contribuir sobre 
os novos salários. sob o regime da nova lei, 

n) ? aeronaut.a incapacitado para o servh:o de vôo. 
ou ll1abilitado p:U'a suas 1'uncões habituais de vôo 
será submetido ao processo di: reabilitacão ou rea: 
daptaçáo profissional. como segue: ' 

a) durante o prazo do procl'sso de rl'abilit.arão ou 
rC'adaptarão. ficara o aeronaut.a sujeito ao j'l'glllle 
de aUXIlio-doença. com o contrato dl' trabalho sus­
penso. jll'rcebendo remunera(:ão igual à média do 
salario-contribllição dos últimos doze me!:ies. atua-

lizada de acordo com os rC'aj ustes que abranj am a 
categoria profissional dos aeronautas. desde que ho­
mologadas pelas autoridades competentes. e com vi­
gência a partir do dia em que entrarem em vigor, 

bl para fins do que determina este artigo e o dis­
posto na lei geral. somente será considerado reabi­
litado o aero'nauta quando. preenchidas as condi­
ções de ordem médica. lhe for deferido emprego em 
condições compatíveis com suas aptidões e padrão 
salarial habitual, A aferição das condições previs­
tas dar-se-á no prazo inicial de dois anos, contados 
da data do afastamento das funções de aeronauta. 
prevista sua prorrogação por mais três anos. se 
ju~gada necess;}ria à reabilitação plena, ou para 
rell1greSSQ no processo de reabilitacão do aeronau­
ta que apresentar. em suas novas funções. qualquer 
deficiência, Num e noutro caso. findo o prazo total 
de cinco anos. não ocorrendo a reabilitacão ou rea­
daptação. será considerado definitivamente inválido. 
para os efeitos da aposentadoria. com remuneração 
expressa por um coeficiente final estipulado com 
base no salário-beneficio, Entendem-se como tal, 
a média aritmética dos coeficientes parCiais apura­
dos .em cada ano de contribuicão. e resultante cada 
qual da divisão do total anmÚ dos salários-contri­
buição. percebidos mês-a-mês, pela média ponde­
rada dos salários-mínimos de maior \'alor vigentes 
no País durante o ano. feitas as reviões de proven­
tos em decorrência desta lei ou de reajustes que 
abranjam a categoria profissional dos aeronautas, 
desde que homologados pela autoridade competente. 
com vigência a partir do dia em que entrarem em 
vigor; 
c) ocorrendo a reabilitacão. o aeronauta terá asse­
gurado remuneração inicial pelo menos igual a 65('/r 
'sessenta e cinco por cento I da média do salário­
contribuição dos últimos doze meses. acrescida de 
1 r:: desse salário por ponto decorrente de serviço de 
vôo. como aeronauta. e em se tratando da aeromoca. 
com remuneração inicial pelo menos igual a 70"; 
da média do salário-contribuicão dos últimos doze 
meses. acrescido de 1~; desse salário por ponto de­
corrente de serviço de võo. como aeronauta; 
d) a rem uneração prevista no i tem c constará de 
uma parcela b.ásica. paga pelo empregador e de va­
lor inicial ip;ual aos proventos normalmente fixados 
para o novo labor ocupado pelo aeronauta. e de 
uma segunda parcela. titulada de salário-comple­
mentação. a cargo do INPS e igual à diferenca. se 
houver. entre a primeira parcela e a remuneração 
total prevista; 

c) a complementação cessará quando a remunera­
t;ão básica. paga pelo empregador. for de valor 
igualou superior aquela resultante da soma das 
duas parcelas; 

f) se reabilitado ou readaptado em outro emprego 
que não o anteriormente exercido. .operar-se-á 
a rescisão do contrato de trabalho sem justa causa. 
com os direitos trabalhistas previstos para tal hipó­
tese; 

1:') os aeronautas aposentados por invalidez sC"·UI1-
d.o os critérios da Lei n,O 3.501. de 21-12-58. p~de­
rao. desde que aprovados em exame médico proce­
dIdo pela Junta Mista Especial de Saúde. reverter 
a n?vo labor, passando. inicialmente. ao regime de 
au:,nllo_-c1oenca enquanto perdUl'ar o período de l'ea­
blll tat;ao profissional." 

Justific:u;ào 

Con~irlerancto qu(' a atividade aérea tem como earac­
teristica prünúria e inconfundível a realização de horas 
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de vôo. restaura-se o critério de pontos para aferição do 
tempo de serviço que o Decreto n.o 63.230 - Lei da In­
salubridade - veio inspirar. 

Assim. na singular e especial prestação de serviço do 
aeronauta. para aquele fim deve ser computado o número 
de horas voadas anualmente, através do que se denomina 
índices de produtividade, criando. no particular, uma gra­
dação variável de 1, O a 1.5. conforme o número de horas 
voadas pelo aeronauta em atividade profissional. o que 
corresponderà a seu efetivo trabalho, enfim, a sua efetiva 
prod uti vidade. 

Tal condiçfLO, e não ,'antagem. deve ser satisfeita para 
desfrutar da lei especial. Somente assim se fara jus a 
aposentar-se o aeronauta, aos 23 anos e 8 meses de efetivo 
exercício .(0 que corresponde a 35 pontosl. mas desde que 
realize. no mínimo. 500 horas de vôo em cada ano: dentro 
do mesmo. critério. 30 pontos corresponderão a 20 anos de 
efetivo exercício, dando direito à aposentadoria a 83<;;. se 
atingida. ainda. a idade de 45 anos. O Decreto n.o 158 
fixava em 30 anos de servico, mas sem mencionar justa­
mente o que caracteriza a profissão: as horas de vôo. 

Assim. entre os dilatados 30 anos do Decreto n.o 158 e 
os 20 anos da Lei n.o 4.262. de 12-9-1962. ficamos dentro 
dos limites propostos pelo Decreto n.O 63.230. que trata 
das profissões insalubres. com a faixa de aposentadoria de 
15 a 25 anos de trabalho. e nos fixamos em 23 anos e I) 

meses. coincidindo com a lei primeira de aposentadoria do 
aeronauta (e matematicamente estatuindo os 35 pontos I. 
apenas um ano e quatro meses menos que o limite maxi­
mo do Decreto n.o 63.230, mas atendendo rigorosamente e 
com absoluto controle a tudo o que estabelece. com muita 
razão. o art. 3.° desse último decreto - Trabalho perma­
nente e habitual - e também o seu art. 4.0 quanto à fOI'­

ma de registros. 

Com relação a primeira eXigência, é aqui traduzido na 
forma das 500 horas anuais. o que caracteriza de sobejo. 
o "trabalho permanente e habitual", pois se houver me­
nor número de 110ras de võo. isto se refletirá. em dados 
inversamente proporcionais, em maior tempo de serviço. 

Teremos. pois. para uma atividade periJ:'osa e insalu­
bre o tempo efetivo dc 23 anos e 8 meses, o que. conve­
nhamos. é bastante razoável. 

Quanto à idadl'. repete-se o mínimo de 45 ano:;. con­
forme o decreto n.O 158. de 10 de fevereiro de 1967. vi­
sando minimizar os efeitos negativos do acentuado esva­
siamento de mão-de-obra qualificada na aviação civil. ao 
tempo em que pretende prevenir problemas de dcsajustes 
psicológicos que a aposentadoria prematura em profissão 
altamente absorvente como a do vôo. pode provocar. 

Tratando. em particular. do caso da aeromoça -- a 
que o Decreto n.O 158 não faz qualquer menção - teremos: 

- tempo de serviço de vôo igual a 15 anos e 4 me­
ses. a que se poderão somar dois pontos. comput;J.dos 
singelamente. de possível trabalho em terra. ou 16 
a110S e 8 meses de servico exclusivamente em vôo. 
de qualquer forma totalizando 25 pontos e dando 
direito à aposentadoria a 83(:;, ou. 

-- tempo de serviço de võo igual a 15 anos c 4 me­
se~. a que se podl'rão somar sete pontos. computados 
singclamente. de possível trabalho em terra. ou 20 
anos de serviço exclusivamente de vôo. de qualquel' 
forma totalizando 30 pontos. o que dará direito à. 
aposentadoria integral. aos 40 anos de idade. 

O custeio das despesas oriundas com as modificacõcs 
ora propostas. será obtido eom a taxa dl' l' ~ so\)re' as 
t.arifas domésticas. dos quais a metadr srria carreada para 
o Fundo Comum da Previdência e a outra metade para 
equipamento dr redes hospitalares r servicos cspveiali­
zados. 

Essa taxa pode ser definida como uma contrapresta­
ção e redistribuição de serviços de utilidade pública que 
garantl'. contribuindo para o desenvolvimento do trans­
porte aéreo em bases sólidas, tendo a Segurança de Vôo 
comu o suporte mais significativo através da tranqüilida­
de que o Segul'O Social. em toda a sua cxtensão, venha a 
proporcionar aos profissionais de vôo. 

E l1otl'-5e. sua incidência recairá exclusivamente nas 
tarifas de linhas domésticas o que afasta a possibilidade 
de competições entre empresas nacionais e estrangeiras. 

Mais ainda. os recursos assim obtidos para reforçar 
Os Fundos para o Seguro Social dos Aeronautas. em nada 
onerarão o INPS. ao contrário. vão liberar o Instituto das 
verbas que. normalmente. deveria utilizar para aqueles 
fins. Serão utilizadas em favor de toda a coletividade 
previdenciaria. pois tais verbas assim libcradas. poderão 
ser empregadas no aprimoramento dos serviços médicos e 
hospitalares extensivos a todas as categ'orias de trabalha­
dores. 

A taxa. traduzida em termos absolutos. é irrisória. pois 
ccrresponciera. numa viagem. por exemplo. Rio-Brasilia 
ou Brasília-São Paulo, a cerca de Cr$ 6.00. E em troca 
desse reduzido desembolso ter-se-á multiplicado o índice 
de Segurança de Vôo em favor da tranqüilidade dos usuá­
rios do Transporte Aéreo, 

Um dos objetiVOS maiores da lei é tornar possível uma 
aposentadoria que não amedronte o tripulante e não como 
poderia acontecer - e de fato vem acontecendo - se .a 
inatividade provoca situações indesejáveis financeiras, 
ocasiona a continuação forçada na atividade profissional. 

Obviamente. isso será de inestimável valor para o tra­
balho que se fará aprimorado e produtivo. trazendo maio­
res lueros aOS empresários a par das vantagens de me­
lhores serviços para os usuarios. como para todo o con­
junto da aviação. com índice de segurança cada vez maior. 

Finalmente. deve-se atentar para o fato de que. con­
tribuindo sobre o efetivo salário percebido - sem limita­
ção -- o salário-benefício do aeronauta terá. quando a 
partir de 20 salários-mínimos. o valor máximo de 80% 
da contribuição. Com isto. haverá uma boa margem a fa­
vor da Previdência. atingindo-se, inclusive, um dos esco­
pos no aumento do salário-contribuição. carreando para o 
património do INPS recolhimentos maiores. 

Sala das Combsões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Léo Simcies. 

E1\IESD:\ S." 216 

Ao an. 46 do pro.i eto 

Inclua-se o seguinte parágrafo: 

.. ~ Considera-se como penoso e perigoso a ativi-
dade de telC'fonista." 

.Justifkac:ão 

Embo!"l o C:lJlut do art. 46 mencionl' que a decisão de 
Iwnosidade. insalubridade e periculosidade deva ser con­
siderada através de d1'creto do Poder Exccutivo. nada nos 
impede de apresentar a presente emenda em favor dessa 
laboriosa elasse. s1'mpre sujcita a um tl':1bal110 não ape~ 
nas j)0J)OSO mas acima dl' tudo prrigoso pela "deseal'g,," 
que n'C'l'!)enl. obrigandO. I;Cmpl'1', a uma !icem;a medica. 

Sala d;),'; Comissões. em 4 de maio de 1 !l73. -- Depu. 
t ado Pedro Faria. 

E;\IESDA S," 21; 

De-se ao art. 47 a sc~uinte reda(;ào: 

"Art. ·17 :\ apo,<;t'ntadoria por t1'll1pO de' SrI'VIC?O 
S('!'a (,O!le('dida aos trinta allos dl' S1'l'\'ieO: 

- (')11 valor igual a 80% loitl'nta por c1'n!,o) do 
sal:lrio-bcncfll'io ,lO ~('glll'aclo do sexo masculino; 
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II - em valor igual a IDO';' I cem por cento) do 
salário-beneficio ao segurado do sexo feminino. 

Parágrafo primeiro. Para o segurado do sexo mas­
culino que continuar em atividade após .30 (trin~a) 
anos de serviço, o valor da aposentadorIa, refendo 
no item l, será acrescido de 4% (quatro por cento) 
do salário-benefício para cada nOvo ano com­
pleto de atividade abrangida pela Previdência So­
cial até o máximo de 100% (cem por cento) desse 
salãrio aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

Parágrafo segundo. O tempo de atividade será 
comprovado na forma disposta em regulamento. 

Parágrafo terceiro. A aposentadoria por tempo de 
serviço será devida: 

I - a partir da data do desligamento do emprego 
ou da cessação da atividade, quando requerida até 
180 (cento e oitenta) dias após o desligamento: 

II - a partir da data da entrada do requerimento, 
quando solicitada após decorrido o prazo acima esti­
pulado. 

Parágrafo quarto. Todo segurado que, com direito 
ao gozo da aposentadoria de que trata ese artigo, 
optar pelo prosseguimento no emprego ou na ativi­
dade fará jús a um abono mensal. que não se in­
corporará à aposenadoria ou pensão, calculado do 
salário da seguinte forma: 
l - 25';; (vine e cinco por cento) do salário de be­
nefício para o segurado que constar 35 (trinta e 
cinco) ou mais anos de atividade: 
II - 20<;; (vinte por cento) do salário de beneficio. 
para o segurado que tiver entre 30 (trinta) e 35 
i trinta e cinco) anos de atividade. 

Parágrafo quinto. O abono de permanência será 
devido a contar da data do requerimento. e não va­
riará de acordo com a evolução do salário do segu­
rado, fazendo-se o reajustamento na forma dos de­
mais beneficios. de prestação continuada. 

Parágrafo sexto. O tempo de serviço averbado e so­
bre o qual não haja contribuído será indenizado 
pelo segurado como se desempregado fosse. vedada 
a indenização para valores de contribuição superio­
res a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigen­
te no País. 

Parágrafo sétimo. Além das demais condições deste 
te artigo. a concessão da aposentadoria por tempo 
de servico dependerá da realização. pelo segurado, 
de no minimo 60 (sessenta) contribuições mensais. 

ParágrafO oitavo. Não será ~ ctmissivel. para 
cômputo do tempo de serviço. prova exclusivamente 
testemunhal. As justifica(:ões judiCiais ou adminis­
trativas. para surtirem efeito. deverão partir. neces­
sariamente. de um inicio razoável de prova material. 

Paragrafo nono. Sera computado o tempo inter­
calado em que o segurado esteve em gozo de auxilio­
doença ou apospntadoria por invalidez. c o que haja 
contribuído na forma do art. 9.0 da Lei 11.° 3.807. 
de 26 de agosto de HJ60." 

Justifie;l(:ão 

A presente emenda e simples adaptac:ão do texto e de­
corrência das anteriores que objetivam a eliminação do 
limite máximo dos benefícios em importância equivalente 
a 80"; (oitenta por cento \ de 20 (vinte) vezes o maior 
salário-mínimo vigente no País. aplicando-se. assim. a 
mesma fundamenta~'iio jú aduzida em prol da pretensão. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Luiz Braz. 

EMENDA N.o 218 
Ao art 47 

Altera a redação do Projeto no que diz respeito ao 
artigo. seus para grafos 1.0, 2.° e 6.0 e os itens I e II do 
parágrafo 4.°. e suprime os itens I. II e III do artigo 47: 

"Art. 47. A aposentadoria por tempo de serviço 
será concedida ao segurado do sexo feminino aos 
25 anos de servico e ao segurado masculino aos 
30 anos de servico, em valor igual a 80';10 do salá­
rio-beneficio. tornando-se para efeito de cálculo 
até o máximo de 15 salários-mínimos. 

I - ... "excluído", .. 
II - ... "excluído" .. . 
lU - .,. "excluído" .. . 
~ 1.0 Para o segurado do sexo feminino que con­
tinuar em atividade após 25 anos de serviço e para 
o do sexo masculino. que continuar em atividade 
após os 30 anos de serviço. J valor da aposentado­
ria será acrescido de 4<;; do salário-benefício 
para cada novo ano completo de atividade. abran­
gida pela Previdência Social, até o máximo de 100% 
deste salário: 
~ 2.0 O tempo de atividade será comprovado na 
forma disposta em regulamento. garantido. em 
qualquer caso. o cõmputo do tempo de trabalho 
prestado em atividade, seja ela pública ou privada: 

~ 3.° .. , "mantido" .. . 
~ 4.° ... "mantido" .. . 

Art. 47. Continuação da emenda. 

~ 4.° ... "mantido" ... 
I - 25<;;, do salário-benefício para o segurado 
que contar 30 ou mais anos de atividade. do sexo 
feminino. e 35 ou mais ano,> de atividade. do sexo 
masculino. 
II - 20(:~ do salário-benefício para a segurada 
que tiver entre 25 e 30 anos de serviço e, para o 
segurado. entre 30 e 35 anos de serviço. 

~ 5.° ... "mantido" ... 
~ 6.° O tempo de serviço averbado e sobre o qual 
não tenha contribuído. será indenizado pelo segu­
rado, como se desempregad0 fosse. 

7.° .. , "mantido" .. . 
a.O ... "mantido" .. . 
9.° ... "mantido" .. . 

Justificação 

Dadas as peculiaridades das condicões da mulher. é 
de toda justiça que se dê a ela a possibilidade de apO­
sentadoria com 80';; . quando completa 25 anos de servIço. 
Neste particular. é preciso atentar para os deveres de 
mãe e esposa a serem cumpridos, que freqüentemente 
são prejudicados. 

O cômputo do tempo de serviço em atividade par­
ticular ou pública. justifica-se plenamente. tendo em vis­
ta que todo o trabalho desgasta 0 ser humano e a dis­
criminação não tem fundamento lógico ou humano. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de HI73. - Depu­
tado Alpheu Gasparini. 

EMENDA N.O 219 
Art. 47. 

Dê-se a seguinte redação pal"a o artigo 47. com a su-
pressão dos incisos 1. II e IIl. 

"AI't. 47. A aposentadoria por tempo de serviço 
será concedida aos 30 (trinta f anos de serviço e 
o beneficio a ser pago. sob forma de renda mensal, 
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será igual ao valor da média aritméUcn das con­
tribuições vertidas nos últimos 48 (quarenta e oito) 
meses à data da sua concessão, observado o teto 
de 20 Ivintel salários-mínimos," 

Justificação 

É princípio fundamental do seguro social a corres­
pondência entre as contribuições e os benefícios conce­
didos. Admite-se, em se tratando de seguro social, Que 
não haja absoluta equivalência a fim de que os de ren­
da maior favol'ecam os de menor renda, Dai manter-se 
o coeficiente 48 "quarenta e oil.<Jl, que mesmo corrigido 
monetariamente o valor dos 36 Itrinta e seisl meses an­
teriores ao último ano. jamais alcançará o teto corres­
pondente a 20 'vinte I salários-minimos, ante a dispari­
dade de critérios que preside a fixação do salário-mi.­
nimo e da correção monetária. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prieto, 

E;\IESDA S.U 220 

Dé-sl.' a seguinte redaçii..o ao art. 47 do projeto: 

A aposentadoria por tempo de serviço será con­
cedida ao segurado do sex.:J feminino aos vinte e 
cinco anos de servj(;o e ao segurado do sexo masculi­
no aos trinta anos de serviços. em valor igual a 
80'.; do saJ:irio-benefício, tomando-se por base 
de cálculo. até o máximo de 15 salários~mínimos. 
Excluam-se os itens I, II e lU. 

~ l." Para o segurado do sexo feminino que con­
tinuar em atividade após 25 anos de servi<;o e para 
o do sexo masculino. que continuar após os 30 anos 
de serviço. o valor da aposentadoria será acrescido 
de 4r ; do salário do beneficio para cada novo ano 
completo de atividade. abrangida pela previdência 
social, até o máximo de 100':; deste salário. 

~ 2.° O tempo de atividade será comprovado na 
forma disposta em regulamento. g-arantido. em 
qualquer caso. o cômputo dú tempo do trabalho 
prestado em atividade, seja ele público ou privado. 

* 3." Mantenha-se o texto do projeto. 
~ 4.° Mantenha-se o texto do projeto. 

I - 25'; 'vinte e cinco por cenl.<Jl do salárlo­
\)pl1eficio para o seg-urado que contar 30 ou mais 
anos de atividade. do sexo feminino. e 35 ou mais 
anOR de atividade. do sexo maRculino. 

Ir ._- 20'; 'vime por cenl.<J I do salário-benefício 
para a segurada que tiver entre 25 e 30 anos de 
~el'vi<:o c, para o segurado. entre 30 e 35 anos de 
sNviço. -

~ ,1." Mantenha -:i(> o texto do projeto. 

~ 5." O tempo de sf,rviço averbado e sobre o qual 
não tenha contril)uido. será indenizado pelO segu­
rado. como se desempreg-ado o fosse. 

7Y ~iantenha-se o texto do projeto. 

0.° Mantenha--sr o texto do projeto. 

fI.O Mantenha-se o texto do projew. 

.Justificu<:ão 

Antes de m3b nada deve-.'iC esclarecer que estou aga­
~;llhando nesta emenda. inclusive na sua justificação, o 
pensamento dos trabalhadores paulistas. através de seus 
órgiios de rb"',>e. 

Dadas as ~)eeuliaridadl's da~ condiçõe:,; da 111\11her. c 
dr toda :\ .iustka que se di, a ela .1 possibílídade dr apo­
'C'!llaclorí.l ('0111 30'; . quando t;ompleta 25 anos de :,;erviço. 
:-J~ste partiellÍ<lr. e j)re(~lSO :tlentnr pnra os d(>vere.~ de 
mil(> (> ('.':;J<1S:I a sl'l'('m (~lImpridos, qlle freqüentemente são 
\wej UdlC;;.\lO$. 

O cômpul.<J do tempo de serviço etn atividade par­
ticular ou pública, justifica-se plenamente. tendo em vis­
ta que todo o trabalho de desgaste o ser humano e .a 
discriminação não tem fundamento lógico ou humano. 

Sala das Comissões, em l.0 de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA N," 221 

Suprima-se o. item I do art. 47. 

Justi ficação 

Não há porque fazer limitações entre os que tem sI­
tuações garantidoras do direito. Previsto o direito dele, 
não se pode fixar tetos especiais. Se o contribuinte re­
colheu na base de mais do Que 10 mínimos, não se com­
preende como possa querer limitá-lo nos benefícios até 
aqueJe montante de 10 mínimos. 

Sala das Comissões, em 1.0 de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amara.1. 

El'lENDA N." 222 

Acrescente-se o item II ao art. 47, renumerando-se os 
it.ens II e lI!: 

"II - .. E aos 25 anos de serviço 80':~ loitenta por 
cento I do salário-benefício ao segurado do sexo 
feminino." 

Justificação 

Por eqüidade e extensão. A lei dá 100':; (art. 77. item 1. 
alínea a I ao aposentar-se com 30 anos de serviço. Por 
que não lhe dar também 80<;;, com menos cinco anos 
de servi<;o. já que a lei considera sua situação como di­
versa da do homem ao aposentar-se? 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Depu­
tado J. G, de :\rau,io Jor~e, 

El\IESDA s," 223 

Redija-se assim o ~ l.0 do art. 47 do projeto: 

"Para o segurado do sexo musculino que continuar 
em atividade após 30 {trinta I anos de serviços, e 
do sexo feminino após 25 'vinte e cinco) :1nos de 
serviço, o valor da aposentadoria. referido no item I, 
será acrescido de 4"; (quatro por cento I do salário­
benefício para cada novo ano completo de ati­
vidade abrangida pela previdPncia social. até o ma­
ximo de lOO~; Icem por cent~H desse ,o;al:1rio aos 
35 'trinta e cinco I e 30 (trinta I anos de serviço, 
respectivamente." 

Justifh'a<:ào 

A emenda repete projet.os anteriores. inclusive o que 
tive a honra de aSiiinar. na Câmara dos Deputados, com 
o nobre Deputado Ulysses Guimarães, na legislatura pas­
sada. Graças à emenda de minha autoria. a Constituição 
de 1967 fixou em 30 I trinta I anos o limite de tempo de 
serviço para n np<lselltadoria da mulher empregada, com 
sal:i.rio integral. text<l esse reproduzido na Emenda 
Constitucional 11." 1. Lei posterior permitiu a aposenta­
doria do trabalhador aos 30 (trinta I anos, com salário 
proporcional. o que é repetido pelo § 1.0 do art. 47 do 
projeto. Justo é que também a mulher se possa aposen­
tar, nas mesmas condições, aos 25 \ vinte e cinco) anos 
de trabalho, especialmente quando tudo. aconselha a que 
mais depressa um dos pais possa voltar-se inteiramente 
para 08 problemns domésticos. assistindo e orientando aos 
filhos comuns. 

Sala das Comissões, .; de maio de 1973. - Senador 
Sclson Carneiro. 
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F.l\IENDA N." 224 

Ao pal'ágTafo segundo do art. 47. dê-se a seguinte re-
dação: 

"§ 2.0 
- É admitida a contagem recíproca do tempo 

de a tividade pública e privada que será compro·. 
vada na forma disposta em regulamento." 

J usti ficação 

O tempo de atividade pública ou privada deve ser 
computado para fins de aposentadoria por tempo de 
serviço como medida de justiça e de uniformidade de tra­
tamento. Pela Constituição o servidor público federal. 
estadual ou municipal já usufrui o direito da contagem 
recíproca do tempo de serviço prestado a qualquer uma 
dessas esferas, sem se cogitar das despesas ocorrentes com 
a aposentadoria. suportada sempre pelo serviço em que 
ele completar o tempo exigido para aposentar-se. O 
Decreto-lei n.O 367/68, admite a contagem reciproca para 
o funcionário público. como se vê abaixo: 

"Decreto-lei n.o 36711968: 

Art. l.0 Os funcionários pÚblicos civis da União e 
das Autarquias que a partir da vigência deste De­
creto-lei, se afastarem dos seus cargos por motivo 
de exoneração. terão os respectivos tempos de ser­
viço computados para fins de aposentadoria por 
tempo de serviço. regulada pela Lei n.o 3.807. de 26 
de agosto de 1960 e legislação subseqüente." 

Os demais artigos regulam a forma do pagamento 
dessa espécie de contagem recíproca de tempo de serviço. 
Ocorre, que até hoje não foi ainda regulamentado esse 
Decreto-lei. em conseqüência do que ninguém ainda pode 
gozar os benefícios nele previstos. No entanto, é o reco­
nhecimento do Governo de que o principio da contagem 
recíproca do tempo de serviço é medida de alcance social. 

Não há como negar-se o direito a essa pretensão de 
milhares de cidadãos que. em sendo funcionários públi­
cos passaram à atividade privada e que. em sendo da 
atividade privada. transferiram-se para o serviço pÚblico. 
Em ambas as situações. o cidadão recolheu a respectiva 
contribuição para o instituto competente. Se não se contar 
esse tempo reciprocamente quem estará se locupletando 
ilicitamente são os institutos de previdência social <INPS 
e IPASEI. pois que durante algum tempo receberam o in­
gresso de contribuições que não estarão sujeitas a nenhu­
ma contraprestação. 

Ademais. Co de considerar-se que a capacidade física 
de trabalho. normalmente. é a mesma tanto seja servidor 
público como trabalhador da atividade privada. Casos há 
pm que o cidadão transferindo-se de uma esfera para 
outra. deixa no respectivo instituto a contribuição refe­
ren te a 5. 10. 15 ou mais anos. e nassa a COl' .• t' na nova 
situação o seu tempo de serviço. Daí porque. na atividade 
pública Ou privada pessoas há com idade avanc:lda que 
ainda não conseguiram satisfnzel' o.~ requisito." de tempo 
para a aposentadoria. 

Considere-se ainda que sendo o Br:lsil um país ondl' 
a maioria de sua populaçãü é constituída de jovens. 
a permíssibilidade da contagem recíproca do tempo de 
serviço. abrirá claros que podem ser preenchidos pela 
.i uventude. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Alceu ColJares. 

El\IESD.-\ S." 225 

1.0' DC'-se a seguinte redaçào ao ~ 4.° do art. 47 do 
Projeto: 

"~4." Todo o segurado que. com direito :lO g"Ozo 
da aposentadoria. de que t.rata l'ste artigo. optar 
pelo prosseguimento no emprego ou na atividade. 
recolherá as contribuições devidas sobre o novo sa­
lário e mais uma contribuição de 20% (vinte por 

cen to). na forma do Inciso VI do artigo 27 desta 
Lei." 

2.0 ) Suprima-se. em consequência, o § 5.0 do citado 
art. 47 do Projeto. 

3.0 ) Dê-se ao art. 49 a seguinte redação: 

"Art. 49. O seg'urado aposentado por tempo de ser­
viço que retornar à atividade será novamente filiado 
e obedecerá ao regime previsto no § 4.° do art. 47 
desta Lei." 

4.0 ) Suprima-se os §§ 1.0, 2.° e 4.0 do art. 49, renu­
merando-se os demais. 

5.0
\ Substitua-se. no art. 66. a expressão 

"no art. 49". pela seguinte: 
"no ~ 4.° do art. 47 e no art. 49". 

6.0 \ Substitua-se. no n.o III do art. 66. a expressão: 
"a que se refere o artigo supramencionado", pela. 
seguinte: 
"a que se referem os artigos supramencionados." 

Justificaçã.o 

A emenda tem por objetivo alterar o regime proposto 
no Projeto por outro que. sem criar maiores ónus para 
o sistema previdenciário, resguarde a situação de segu­
rados aposentados que desejem ou necessitem continuar 
em atividade. 

O Projeto estabelece que o segurado aposentado por 
tempo de serviGo que deseje permanecer ou voltar à ati­
vidade terá suspensa a sua aposentadoria recebendo. em 
compensação. um abono correspondente a 25% do valor 
desse benefício. 

O Projeto. ainda no Art. 27. n.o VI, onera o bene­
ficio da aposentadoria com uma contribuiGão de 5 'i;', do 
seu valor. 

A emenda mantém o direito à aposentadoria ao se­
gurado que a tenha conseguido por tempo de serviGo e 
que deseje permanecer ou voltar à atividade, mas esta­
belece que sobre os valores da primeira e do salário ou 
remuneração que venha a receber incida uma contribuição 
de 20<;; e 8r;!, respectivamente. 

Desse modo. ao invés da disposição que reduz. de fato. 
o benefício da aposentadoria por tempo de serviço a 25'.;, 
do seu valor original, fixa-se uma contribuição de 20% 
sobre a mesma e mais 8';; sobre o salário ou remuneração 
que o aposentado vier a receber. sem prejuízo da contri­
buição do empregador. que é mantida de acordo com a 
legislação em vigor. à base de 8<;;. 

Dessa maneira a receita alc:mca. em cada caso de 
retorno à atividade do seg'urado aposentado. a percenta­
gem de 20'; sobre () valor da aposentadoria e de 16~c 
sobre o valor do novo salário ou remuneração. 

Ademais. a emenda propondo a supressão dos ~§ 1.0. 
2.° e 4.0 do art. 49 exclui a majoração de 5<;; sabre o valo!' 
original da aposentadoria por ano completo na nova ati­
vidade. até o limite de 10 anos. 

Por outro lado. a emenda não restabelece o pecúlio 
correspondente à devolução da contribuição do segurado 
aposentado à base de 8':;' da sua nova remuneração. na 
hipótese de seu ret<Jrno ao trabalho. 

Assim. se de um lado não se restringe exagerada­
mente a aposentadoria. reduzindo-a a um abono de 25';,. 
não se restabelecem. por outra. os ónus insuportáveis que 
o Projeto. convenientemente. visa suprimir. 

A apresentação da emenda inspirou-se no propósiw 
de' a tender às condições atuais em que é executado o sis­
tema previdenciário no Brasil e não IlIde os objetivos do 
Governo. no sentido de aumentar a receita do INPS para 
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atender à ampliação de inúmeros benefícios reconhecidos 
por todos como insuficientes. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Albino Zeni. 

EJ\IENDA S.o 226 

Suprima-se do art. 47. ~ 4.°, in fine, a expressão "que 
não se incorporará à aposentadoria ou pensão". 

Justificação 
Espera-se de uma boa lei clareza e bom-senso. 
Os dispositivos ociosos e conflitantes devem ser afas­

tados. 
Assim. assinalando-se o quanto ociosa e conflitante é 

a expressão "que não se incorporara à aposentadoria ou 
pensão" prevista no § 4.° do art. 47 em confronto com o 
§ 1.0 do art. 49. temos em mira evitar que a interpretação 
da lei se torne difícil, fuja à intenção do legislador. 

Se uma norma proíbe a incorporação do abono per­
manente à aposentadoria ou pensão. a outra a recomenda. 
através da expressão "majorada". Suprimindo-se tal de­
feito de técnica legislativa. estar-se-á proporcionando à 
lei a harmonia necessária para a sua melhor aplicação. 

Ê o sentido da presente Emenda. 
Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Depu­

tado Antônio Bresolin. 
El\-IENDA N.o 227 

Art. 47. § 6.°. dê-se a seguinte redação: 
"§ 6.° O tempo de atividade correspondente a qual­
quer das categorias de segurado previstas no Art. 
5.° da Lei n.O 3.807. de 26 de agosto de 1960, será 
computado para os fins deste artigo." 

.Justificação 
A medida prevista na redação deste parágrafo no 

projeto já deixou de ter razões para subsistir na legisla­
ção de previdência social. A indenização referente ao 
tempo de serviço averbado era importante no período an­
terior à Lei Orgânica. Hoje em dia. em que praticamente 
todo trabalhador urbano está abrangido pela previdência 
social por todo o seu periodo de atividade. serão excep­
cionais as situações ali previstas. que não comportam. po!' 
isso mesmo. remédios legais da amplitude geral. Mais 
efetiva. em benefício do~ segurados. é regular a contagem 
corrida de seu tempo de trabalho. na hipótese de muda­
rem de categoria. o que frequentemente ocorre. Daí a 
nova redação ao parágrafo, como se propõe. 

Sala das Comissões. cm 4 de maio de 1973. - Depu­
tado João Alves 

EMESDA N.O 228 

Art. 47. § 8.° 

Cancele-se a expressão "razoá '·el". 
Justificação 

O texto do ~ 8.° visa a corrigir abusos. que redundam 
em prejuízo do INPS. Mas não se lhe deve dar o arbítrio 
de achar ou não "razoável" a prova material. que a lei. 
inovando exige do interessado. O que sempre se pediu. 
mesmo na lei civil. foi. em determinados casos. inicio de 
prova escrita, que a lei prefere chamar de material. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Nelson Carneiro. 

E~rENDA N.o 229 

Acrescente-se ao art. 47 o seguinte parágrafO: 
"§ Comprovada perante :1 Delegacia da Capitania 
dos Portos com jurisdição sobre a região. a suspen­
são das atividades da Colônia de Pescadores com 
jurisdição sobre a localidade de residência do pes-

cador, segurado do INPS, valerão. para cômputo do 
tempo de serviço durante o mencionado período de 
suspensão. os vistos anuai~ apostos pela referida De­
legacia da Capitania dos Portos na respectiva Ca­
derneta de Pescador emitida pela Diretoria de Por­
tos e Costas do Ministério da Marinha." 

Justificação 
Em várias regiões brasileiras inúmeras colônias de 

pescadores tiveram suas atividades suspensas por falta 
de assistência do Governo e. durante este penodo, não 
houve registro de seus associados em atividade. O mesmo 
fenômeno jamais ocorreu em relação às Delegacias da 
Capitania dos Portos, que de modo regular visaram às 
Cadernetas de Pescador. O INPS, contudo, exige o do­
cumento das Colônias de Pescadores. A emenda visa resol­
ver este problema. para atender a humildes pescadores. 

Sala das Comi~sões. em 4 de maio de 1973. - Senador 
..\ntônio Carlos. 

EMENADA N." 230 

Ao artigo 48 de projeto 
Suprima-se o artigo 48. 

Justificação 
Melhor seria a lei exigir o exame médico obrigatório 

mesmo assim escaparia aos médicos um diagnóstico exato 
sobre doenças post.eriores. 

Que diríamos, então, de um auto-diagnóstico por par­
te do trabalhador? 

O "mal-de-hansen". a tuberculose. a neoplasia e mes­
mo a cardiopatia podem se revelar posteriormente ao 
ingresso do segurado na previdência social, sem que o tra­
balhador tenha conhecimento da moléstia ou da lesão. 

O artigo é desumano e como tal deve ser retirado 
do corpo do projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria. 

EMENDA N.o 231 

Suprima-se o. artigo 48. 

Justificação 
O artigo 48 inova na espécie: estabelece a não ('r,l1-

cessão de "auxilio-doença" ou da "aposentadoria por in­
validez" ao segurado quc. comprovadamente, ingressar 
na Previdência Social portador de moléstia ou lesão que 
venha. posteriormente. a ser invocada como causa d:! 
concessão do benefício. 

2. Ora. há um grandc número de moléstias que so 
vem a scr configuradas anos mais tarde. tais como o 
Câncer. o mal de Hansen etc. 

3. Dessa forma. poderá o INPS. apesar de já ter re­
cebido contribuições por prazo muito superior ao da C:l.­
rência, negar a concessão dos beneficios pela sim)'lle3 
constatação do tipo da doença. apesar do fato COl1he':!oQ 
de todos de que ela é adquirida. na maioria das vezes, 
sem o conhecimento do próprio sc/:,urado. 

Sala da Comissão Mista. 4 de maio de 1973. - Sen'ldor 
NelSOn Carneiro. 

- Art. 48 
Suprima-se. 

E;\lESDA N.o 232 

Justificação 
Uma vez que o INPS recebe o valor da contribuicão, 

aceitando-se. portant.o. a inscrição. não se admite qu~ o 
beneficio decorrente deixe de ser pago. Ao seguroàor 
cabe, previamente, aferir as condições do segurado e não 
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surpreendê-lo, posteriormente, com a supressão do paga­
mento da vantagem, 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973, - Depu­
tado Arnaldo Prieto 

EMENDA N." 233 

Suprime o artigo 49, itens I e II e parágrafos l,O, 2,° 
3,°, 4,°, 5.° e 6,° 

Justificação 

Preliminarmente, não entendemos que a lei se insurja 
contra a jurisprudência pacífica que reconhece o direito 
do aposentado por tempo de serviço continuar traba­
lhando para a mesma empresa ou outra, 

A aposentadoria, tal como funciona, é uma forma de 
seguro. Se o segurado preenche todos os requisitos pnr:1. 
essa cobertura, se faz jus a ela e, concomitantem':!ute, 
ainda é mão-de-obra útil. não se compreende que se ne­
gue ao mesmo o direito de continuar em atividade. rece­
bendo o prêmio da aposentadoria para a qual contl'ilmiu 
durante tantos anos. 

É preciso refletir que se está atingindo uma consido:­
l'ável massa previdenciária. São 600,000 aposentados e. 
na verdade. pela lei executiva ora em exame, aquele que 
resolver continuar trabalhando. sofrerá um corte de 75';; 
dos seus proventos, o que virá certamente desestimular 
a grande contribuição laboral Que muitos ainda poderiam 
dar nos vários setores de atividades, 

Além do mais, a medida é discriminatória pois não 
atinge a todas as classes: trabalhadores, servidores ;:ivis 
e militares. o que ainda seria errado, Mas, tal como está 
é simplesmente inaceitável. Não compreendemos esse sen­
tido filosófico e técnico que se procura dar à aposentado­
ria que esquece, discrimina e injustiça grande componente 
humano. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Leo Simões. 

EMENDA N.o 234 

Suprima-se: 
O artigo 49, seus itens I - II e seus parágrafos 1.0 .-

2.° 3.° - 4.0 _ 5.0 e 6.° 

Justificação 

A aposentadoria por tempo de serviço, variando de 
80<;; sobre o valor do salário percebido aos 30 anos de 
atividade a 100% aos 35 anos, é hoje, fora de dúvida, um 
direito assegurado aos que trabalham. em quase todo o 
mundo civilizado. 

É uma quitação plcna com o dever social de traba­
lhar, passada em favor daquele que, após anos e anos de 
labor. contribuiu para o progresso da sociedade a q1le 
pertence, a qual, dali por diante, até o fim dos seus dias 
- que, em geral, se vislumbram próximos - contrai o 
dever de ampará-lo, em situação pelo menos igual à que 
vinha até então desfrutando, mormente quando se leva 
em conta que para isso faz jus, por meio de sua contri­
buiçãe pessoal para a instituição de previdência social. 

É, ainda, a aposentadoria a presunção do esgotamer.­
t<l das forças út.eis, da perda da capacidade de trab:lll,o 
naqueles que. por longos anos, as empregaram em t.:-ab~-
1110 útil, que a todos beneficiou, 

Casos há, entretanto, que não ocorre, apesar de lon­
gos e duros anos de luta - e isto vale para os t:etores 
quer do trabalho braçal quer do trabalho intelectual -
o esgotamento dessa capacidade de trabalho, .mas, ao I'on­
trário, a torna, mormente quando se trata de trabalho 
intelectual, muito mais útil, porque amparada por insubs­
tituível experiência adquirida, 

E pedimos vénia para discordar dos que entendem que 
o aproveitamcnto da capacidade ainda válida e cxpen-

ente de trabalho de aposentado seja a causa de des~;:l­
prego de mão de obra jovem em um País em franco de­
senvolvimento como o nosso, porque ísto não ocorre em 
outros países, mormente nos desenvolvidos, como nos Esta­
dos Unidos, por exemplo, onde se procura aproveitar toda 
a mão-de-obra disponível, mesmo a inválida, como a dos 
cegos e aleijados, pOis procura-se e consegue-se ali meIOS 
de dar-lhe aplicação compatível com os defeitos que lJ'l~­
suL Isto em beneficio do desenvolvimento nacional, nara 
não se dizer da importação de mão-de-obra estrangeira 
de que, no momento, já se vale até a Rússia comunista 
para o seu progresso. 

E a propósito li, há poucos dias, em "Busines Week" 
excelente artigo em que o articulista trata das dificulda­
des, senão da impossibilidade, no regime comunista, da 
Rússia produzir para bastar-se em matéria de produtcs 
agrícolas destinados à alimentação do seu povo e o eco­
nomista que escreveu o magnifico artigo nos ensina que 
só há dois modos de realizar-se o desenvolvimento eco­
nômico: aI pelo crescente recrutamento de mais mão de 
obra que, diga-se de passagem, na Rússia se fez e se faz 
com o recrutamento cada vez maior do trabalho de 111U­
lheres e b I pelo aumento da produtividade. 

Ora. no estágio atual de desenvolvimento que ;ltr:J.­
vessa o Brasil, torna-se cada vez mais agudO o problema 
de formacão e obtencão de mão de obra qualificada ~, 
mormente", de executivos capazes, de forma tal que as 
Empresas, quer privadas, estatais, ou de economia mista, 
se vêem obrigadas a lançar mão de todos os recursos hu­
manos disponíveis. recrutando-os, inclusi~e, en~re. os al?O,: 
se ~stendendo aos aposentados no servIço publico LlVU 
sentados do INPS e inativos civis e militares. 

Assim afastar esses homens de setores a que v~m 
prestando' bons serviços. sob a ameaça de praticamcn.te 
cassar-lhes a aposentadoria adquirida legalmente, nao 
parece uma boa contribuição prestada à causa do des~n­
volvimento econômico do país, E, pior ainda, se essa me­
dida for limitada apenas aos aposentados do INPS. uno 
e aos militares reformad'ls, 

A magnífica e merecida imagem desfrutada pela Re­
volução, como promotora intransigente da ordem, da jus­
tiça, da moralidade e seriedade no trato da coisa pública, 
de acelerado desenvolvimento econômico, da projeção in­
t.ernacional do Pais, e, mais, por seu zelo pela impla.1-
tação do bem-estar social e por sua observància do prin­
cípio de igualdade de todos perante a lei. ficará empanada 
mesmo para aqueles que são seus defensores intran<;l­
gentes, aos quais faltarão nesse setor específico, :lrg'u­
mentos convincentes de sua defesa. 

O pequeno resultado financeiro porventura obtido com 
a implantação dessa medida para as finanças do INPS, 
não compensará o desmerecimento dessa imagem a que 
se sujeitará a Revolução, com a frustração e desalento 
que inevitavelmente se apossarão de todos os atingi~os, 
feridos em seu direito adqUirido, ao constatar, revoltacos, 
que, outros aposentados. poderão Jivrement~ ~Qntinu:H:" a 
exercer S\la nova atividade sem nenhum pre)ll1zo pecurl.la­
rio, ou perda de sua aposentadoria ou reforma, 

Acresce ainda que o fato poderia vir a ser aprovri­
ta do pelos adversários da Revolução. que não deixaria:n 
escapar a ocasião para incentivar sentimentos de ani­
mosidade de civis contra a classe militar. a pretexto de 
que numerosos inativos militares continuariam prestando 
seus servicos. no mais das vezes cmaltos cargos de dire­
cão de el11presas estatais, de economia mista e mesmo 
particulares, enquanto urna nova lei, de iniciativa do 
Governo ReVOlucionário estaria privando ou impedindo 
inúmeros civis desse direito. 

Em suma: - a medida é contrária aos interesses de 
desenvolvimento da economia nacional que cada dia 1'''­
quer mais mão de obra e. sobretudo. mão de obra expe­
riente e qualificada e, ainda, discriminatória e injusta 
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porque nós. CIVIS e militares. continuamos a acumlllar 
proventos de aposentadoria ou reforma com provcn'_os 
de funções legislativas. executivas. administrativas. cm 
companhias de economias mistas ou empresas particula­
res. enquanto aos aposentados da Previdência Social !'e 
pretende negar essa faculdade ou. mais grave. setores 
l1averá em que. lado a lado. trabalharão aposentacJos 
da Previdência Social e Civis e Militares aposentados e 
reformados e que. por certo. estará. mais prática e clara­
mente. estabelecida a discriminação injusta. 

Ou ninguém neste País poderá acumular provêntos 
de aposentadoria ou reforma com proventos de novos car­
gos, sejam eles quais forem, ou, então. não se comet,1 a 
injustiça de atingir apenas os aposentados da Previdênci:J. 
Social, para não se dizer, também, ao próprio desel1l'ol­
vimento do Pais. 

Este, parece-nos. o "jogo da Verdade" para o qt:al 
nos convocou o Exmo. Sr. Presidente da República e daí 
a razão de ser da nossa emenda supressiva. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Senador 
José Augusto - Senador Magalhães Pinto. 

EMESDA N.o 235 

- Art. 49 

Suprima-se o artigo 49, seus incisos e parágraf:>s. 
Justificação 

Poder-se-ia admtiir uma Lei Geral que vedassp. 1 re­
torno ao trabalho do aposentado na atividade privad4i, 
como na pública. 

Não se compreende que se faculte o retorno à atiVI­
dade. tanto na esfera privada como pública, dos serVIdo­
res públicos aposentados, sem nenhuma restricão às van­
tagens provenientes de sua aposentadoria, quando ao 
aposentado na atividade privada é imposta restrição aos 
proventos da aposentadoria pelo seu retorno ao traoalh/). 
Tratamento dessa natureza importa em discriminaçãu :m­
te o tratamento desigual. para situações iguais. com 
violação do princípio da isonomia, exemplarmente res­
guardado pela Carta Magna. 

Depois, se o segurado cumpriu sua obrigação preen­
chendo os reqUisitos marcados à concessão da sua r-.po­
sentadoria, não há como privá-lo do benefício. no todo 
ou em parte, sob pressuposto de que. apto ao trab.llho. 
queira continuar produzindo na sua ou em outra ::.ti\i­
dade. 

Seguro é risco. Cumpridas as exigências não há cnl110 
se recusar o pag-amento do beneficio coberto, sob r.Otls:­
deração estranha à sua concessão. 

Um país novo, em pleno desenvolvimento, se pre,:i~:t 
de novos empregos para colocar a mão-de-obra crescente 
pelo elevado índicc demográfico, também carece acentua­
dame!1~e da experiência. da capacidade daqueles que !jelo 
exerC1C1o prolongado nas atividades profissionais q14e 
abrançaram, mais e ainda podem concorrer decisiva­
mente para o próprio desenvolvimento do país e o maior 
número de oportunidades de trabalho. 

O retomo à atividade. com a restrição aos proventQs 
da aposentadoria servirá de entrave ao aproveitamento d.l 
mão-de-obra mais qualificada, operando negativamente 
aos propósitos objetivados no Projeto. pois o número de 
oportunidades de trabalho não será bastante com o aías­
tomento definitivo dos aposcntados. Nem se poderá .;U::.­
tentar validamente que Os novos trabalhadores estarão 
em condições de preencher os claros deixados precisa­
mente pelos mais experientes, aqueles que por exercC!rm 
sua atividade profissional por tão longos anos conquista­
ram o direito à aposentadoria e, não obstante. fO!'am 
instados a permanecer nos empregos para o aproveita­
mento de seus conhecimentos. 

Quando a lci geral pUdessc f:wultal' o retorno do 
aposentado á atividade profissional, suspendendo a :llJL', 
sentadol'ia para garantir, exclusivamente, o beneficio 
correspondente ao referido retorno, continuando o cm­
preg'ado em atividade no mesmo emprpgo ou em o~.ltl'e, 
persistiria como contribuinte da prcvidéneia sob o valo!' 
da remuneração auferida até o teto permitido, o cert;) é 
que deveria ensejar novo cálculo para concessão da apo­
sentadoria final. em funcão dos valores das contribui!'õcs 
vertidas até sua concessão. O beneficio sempre de\;ern, 
guardar correspondência com os valores das contribui<:õrs 
vertidas. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prieto. 

E:\IE1IíDA N.o 236 

Suprima-se o artigo 49. seus itens e parágrat"os. 
Justifica<:ão 

O Segurado que tem condições de se aposentar. cum­
priu todos os requisitos necessários à concessão do bene­
ficio, completando todos os interstícios ou periodos de ca­
rência que lhe foram impostos, à vi..;ta dos cálculos atua­
riais. nada mais se pode dele cxigir. A relação j ur.idica 
se com]Jleta e a volta a atividade pelo aposentado não de­
ve, de forma alguma. importar na suspensão ou cassação 
da sua aposentadoria I direito adquirida', sendo licita ape­
nas a sua obrigação de voltar a contribuir novamente. tal 
como se vem sendo feito. no sistema vigente I scm pro­
testos " para a consti tução de um pecúlio. 

O disposto no artigo 49 teria efeito coercitivo. no 
sentido de desencorajar o segurado de pedir sua aposenta­
doria. pretensão que se afigura absurda se considerarmos 
que a grande massa de trabalhadores não pode viver cx­
clusivament,e com os proventos de tal beneficio. Seria 
também uma iniqüidade pagar-se somente 25"; do ::>enC­
ficio a quem fez jus à sua totalidade. 

O trabalho deve ser incentivado em todas as circun~­
tãncias. até como labortel'apia, e a intimidação do segu­
rado. com a suspensão da sua aposcntadoria ocasionara, 
na pratica. a formação de uma imensa legião de inativos, 
em condicões de trabalhar aumentando os recursos para 
a manutenção da familia e o desenvolvimento do Pais, 
tão anunciado e dese.iado . .ilJ,~tamentc na época em que 
o Governo proclama a nel'p;;sidade de contenção_ das con­
dicões inflacionárias e d inrentivo à producao. Com!) 
conseguir-se esse objetivr> Guvernamental limitando os 
ganhOs e dificultando ou desestimuland? o trabalho .de 
milhõe~ de individuas ainda em condicoes de prodUZIr? 

Se aprovada a redação do artigo e seus itens e pa1·:"t­
grafos. a Previdência Social ficará esvazia.da. ao contrano 
do que pretendem seus técnicos e responsavcis. principal­
mente. porque os segurados autônomos. avulsos e faculta­
tivos preferirão manter-se ou regredirem na escala d? art. 
50 e complementarem seus prov<'ntos de aposen tadol'la ~m 
seguradoras part,iclllal'es quc. com novos planos. mUito 
mais vantajosos e ao que se diz. já aprovados pelo CO~l­
selho Técnico do Instituto de Resseguro do BraSIl. tral'ao 
expressiva desestatiza<;ão no setor do seguro e enorme 
fortale-cimento das referidas empresas. 

A presente Emenda foi sugerida pelo Sindicato dos 
Médicos do Rio de Janeiro. 

Sala das Comissões. 4 de maIo de 1973. - Senador 
~elson Carneiro. 

EMESDA S.o 2:n 
Suprima-se o artigo 49 e seus panlgrafos elo ProJcto 

n.o 6/73. 
Justifica~ão 

O artigo que se pede seja suprinlldo c de todo lI1<,on­
venicn te para a classe assalariado do Pais. Mui tos tra-
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b:lll1adores. ao eomplptarem a idade de aposentadoria. ain­
cl~l SE' el1COll tram em condições de prestar bons serviços. 
Com a aprovação do artigo acima citado, estarão eles 
proibidos dE' con tinuar trabalhando, passando para a ocio­
sidade com uma aposentadoria que quase sempre não lhes 
hasta para o sustento exatamente nos últimos dias de 
vida. 

Dai necessitar de continuar trabalhando na mesma 
ou em outra firma para complementar o que recebe da 
aposentadoria. 

Sala das Comissões, 4 de 111aio de 1973. - Deputado 
.Jot·1 Fereira. 

EMENDA S.u 238 

- Suprimir o artigo 49 

Justificação 

É do conhecimento geral que os salárIos percebidos 
pelo povo brasileiro. na sua grande maioria. não chegam 
para atender as despesas inadiáveis com o custo de vida, 
havendo, desse modo, substancial desnível entre salário 
e custo de vida. 

Nessa conformidade e levando-se em conta, ainda. 
que o aposentado da previdência social por tempo de 
!\ervico, realmente, não percebe proventos iguais aos sa­
lários da atividade por força do cálculo da aposentadoria, 
constitui mesmo um certo cerceamento da liberdade proi­
bir a lei que o aposentado possa acumular seus proventos 
com salários. 

Por outro lado, não é de se compreender que se proíba 
alguém de receber pensão mensal, sob a forma de apo­
sentadoria, quando esse benefício foi conquistado pelo 
pagamento mensal de prêmio para o seguro social. 

Sala das Sessões. em 04 de maio de 1973. - Senador 
Ben.ialllin Farah. 

EMENDA N.u 239 

Suprima-se o artigo 49. 

Justificação 

Não se compreende e é inaceitável. meS?1o. dentr? .do 
!iiste!11a jurídico vigente no País. a suspensao automatlca 
cl:j aposentadoria pelo simples retomo a atividade do se­
guradO aposentado por tempo de serviço. 

Na realidade. o seu direito a aposentadoria decorre. do 
implemento de uma condição básica e essencial. isto e. e 
prreiS:l.lnente. o decurso do prazo mínimo de serViço efeti­
vo para que possa gozar. legitimamente, do direito a 0.1'0-
.~pnt:1doria por tempo de serviço. 

O fato de, eventualmente, retornar à sua atividade 
não pOde ter o condão de romper aquele seu direito assim 
inequívoco e. inclusive. já adquirido a partir do simples 
(Íflferimento do seu reqnerimen to. A norma consagrada 
no artigo 49 representa. e infelizmente, violação imper­
doúvel do princípio do parágrafo \'erceil~o ~o. artig? 153 
da Const.ituição Federal e uma condenaçao a matlvldad~ 
llfll11 sempre querida ou desejada, mormente quando e 
pl'f'ceito aS::;('p;nrado j)el:l lei n~agna a lib~rd_ade do exel'­
('i!~io dp qualqlwr trabalho. oficio ou proflssao f conforme 
jJ:lJ'úgrafo 22 do artigo 153 I . 

Impõe-se. assim, a supressão da medida. que afeta os 
relevantes interesses dos tl':lbalh:1dores. elimin::mdo as 
:1 preensões que Rl'Ussam no momento. em função dessa 
inoportuna inovaçüo. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 19í3. - Depu­
'-:Ido Lui:r. Braz. 

E:\m~D:\ S.o 240 

Suprima ~::;e o artigo 49. 

Justificação 

O artigo 49 fere direitos adqUiridOS, ao determi­
nar que o segurado aposentado por tempo de serviço que 
retornar à atividade terá suspensa a sua aposentadoria. 
sendo. portanto. inconstitucional. 

Previdência Social e, ainda, um seguro, embora de 
caráter social. E, como seguro. pressupõe a preexisténcia 
de cláusulas aquisitivas do direito ou benefício. 

Assim, mesmo que o segurado ainda não tenha pre­
enchido todos Os reqUisitos exigidos em lei para fa2er.jus 
à vantagem nela prevista tem direito à mesma, porquanto 
efetuou todos os pagamentos que lhe cabia fazer. Cum­
prida a sua obrigação, nas bases e condições fixadas no 
momento do seu ingresso na Previdência Social, não pOde 
o Estado, no meio do caminho, mudar unilateralmente tais 
condições. 

E isso quantos às situações futuras. O que se dizer, 
então, em relação aqueles que, depois de longos anos de 
contribuições, já se aposentaram e retornaram à ativida­
de? Há. indiscutivelmente, direito adquirido. que não po­
de ser ferido. que se pretende suprimir fere o principio 
da liberdade contratual das empresas. 

Sala da Comissão Mista, em 4 de maio de 1973. -
Deputado Pedro Faria. 

EMENDA N.o 241 

Ao artigo 49 do pro.ieto 
Suprima-se o art. 49. 

.Justificação 

1 - O texto do artigo e um desestímulo ao aproveita­
mentode "know-how", principalmente para as atividades 
básicas da economia nacional. 

2 - Como está, poderá sim, incentivar a burla à pre­
vidência social, ao imposto de renda e ao imposto sobre 
servicos' o contratante por necessidade de aproveitamento 
de mão:de-obra capaz e experimentada acordará cOm o 
contratado uma complementação "por fora" do disposto 
na lei. 

3 - Por outro lado, parece-nos ser o dispositivo fla­
grantemente inconstitucional pais fere o direito adquirido 
do aposen ta do . 

4 - Tenta.ndo corrigir esSe erro, que reputamos gra­
ve, apresentamos a presente Emenda. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria, 

EMEND.o\ N.o 242 

"Suprimir os arts. 49 e 66, seus itens e parágrafos, 
do Projeto." 

Justificação 

Pelo art. 49 do Projeto o aposentado que retomar à 
atividade terÍl a aposentadoria suspensa, passando a per­
ceber um abono de 25<;; ou 20 r,; , conforme se tenha apo­
sentado com 35 ou menos anos de serviço. 

Até agora o aposentado que retorna a atividade ne­
nhum prejuízo sofre na percepção dos proventos respecti­
vos. Volta sim a contribuír para o INPS. para a formação 
de um pecúlio, segundo dispõe o ~ 3.° do art. 5.° da Lei 
3.807/60. com redação dada pelo Decreto-lei n.o 66/66. 

A medida proposta, visando impedir a volta do apo­
sentado a atividade. tendo em vista o baixo nível dos pro­
ventos dos nossos apOsent.aclos. pode trazer como conse­
qüência reduzir o conteúdo de eqüidade e hUl11anismo d:l 
Previdência segundo destaca o artigo de fundo de 
O Globo. do dia 26 de abril próximo passadO. 

Acresce ser tal medida discrlnmatól'ia. desde quando 
em relação :laS funcionáriOS públicos, civis e militares, 
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não se adotou solucão semelhante, sendo-lhes permitido, 
depois de aposentados, voltar à atividade nas empresas 
privadas. 

A medida proposta traz conseqüências prejUdiciais es­
pecialmente ao segurado autônomo e, em particular. aO 
profissional liberal. Assim i: que enquanto os funcionários 
públicos. civis e militares e os segurados empregados têm 
os seus proventos de apost'ntadoria t'ixados à base do que 
percebiam e111 atividade. os autônomos tê-Ios-ão fixados, 
até agora, no máximo, à base de cinco salários-mínimos, 
em quantia, portanto. bem inferior àquela que, via de re­
gra. percebiam quando em atividade. 

De futuro. quando a aplicação da escala de salário­
base prevista no art. 50 do Projeto, vier a contribuir para 
a fixacão do salário-de-benefício em bases compatíveis, 
pOder-se-á admitir a medida ora propost,a. Por enquanto. 
porém, tal medida acarretará uma grave injustiça, que 
deve ser evitada. 

(A presente emenda foi sugerida pelo Conselho Fe­
deral da Ordem dos Advogados do Brasil -- Rio de Ja­
neiro - GB.) 

Sala das Comissões, 4 de maío de 1973. - Senador 
Selson Carnl'iro. 

E:\IESDA S.o 243 

Sunrimam-se os arts. 49 e 66, do Projeto de Lei n.o 

6/73 léN I. 

Justificação 

A oposentadoria é um direito previdenciário que goza 
todo cidadão. após 35 anos de trabalho comprovado. Direi­
to adquirida por lei que. portanto. não pode sofrer qual­
quer espécie de "capitis diminutío", seja no que se refere 
ao gozo propriamente dito ou ao "quantum". visto como 
ambas são situações alcançadas mediante o atendimento. 
pelo filiado ao sistema, de todas as exigências e requisitos 
estabelecidos nas leis previdenciáras. 

O que os arts. 49 e 66 do Projeto de Lei n.O f1/73 I CN I 
pretendem é exa.tamente uma di11linuicão dos direitos ad­
quiridos pelos aposentados. quando esses. eventualmente, 
COl1 tin uem a trabalhar :lpó.~ a obtenção da aposentadoria. 

É bem verdade que a Mensagem n.o 82/73 Ido Executi­
vo I mostra preocupa<;iio quanto ti possível competição que 
a. mão-de-obra de aposentados venha representar no mer­
cado de trabalho. 

l\Ias. acredito que a sOlllçfw para o problema - se ele 
efeti\'amente existir no Brasil. Pais em desenvolviment.o e 
carente sempre de miio-d<>-obra -- não deva ser buscada 
na edição de medidas injustas como a.~ preconizadas nos 
arts. 49 e 66. eis que em nenhum outro setor existem res­
trições dessa ordem. valendo lembrar a situação dos mili­
tares que. 11ma vez reformados e continuando a trabalhar. 
percclJPI11 os provento;; integrais da inatividade e os .~a­
lários COlTCS]10ndenles ao novo trabalho. 

Ora, se a n.ova Ic~isla(:ão previdenciária que se busca 
alcançar atraves du Projeto de Lei n,o 6/73 leNI, tem o 
escopo principal de currigir dis\orcôps e iniustiC'as. como 
est:i. proclamado na Mf'nsagc:m n." 82/73 I do Executivo), 
não se pode. cvidentenwnte. deixar passar Ullla injustiça 
flagr:ll1te como e~sa, ('untra u dírc-itoadquirido dos aposen­
tados. 

Se as leis vigc-nt.es lwrmitcm que ele - () aposentado 
- contmul' ::: trabalhar meSlllU d"pob da o\)U'nçúo do 
beneJlclo prcvldenclarlO. que lllt's permitam também usu­
fruir integralmente o:; dircito!'\ decorrentes dessa sit.uação 
excepclOnal. quais sejam: aposl'ntadoria integral e salários 
do t.rabalho que exercitan'lll. 

Sala das Comissôes, em .; de maiu de 1973. - Depu­
tado :\lauricio Toledo, 

EMEND." N.o 244 

Suprimam-se os artigos 49, 63, 64 e 70. 

Justificação 

O presente Projeto de Lei encaminllado ao Congresso 
Nacional para ser examinado em prazo tão exíguo, deve­
ria ser simplesmente rejeitado, ante a ímpossibilidade de 
ser aperfeiçoado a fim de atender as atuais exigências da 
Legislação Social vigente em nosso País. Diante, no entan­
to, da pouca possibilidade de sua rejeição, procuramos, 
através desta emenda, amenizar os seus males, propondo 
a supressão de artigos que, ao contrário de benefícios, se 
aprovados, virão trazer aos segurados do INPS, ônus. 
restrições e disparidades. Não se pode. aceitar a alteração 
de Lei tão vinculada ao interesse social, sem que venha 
trazer beneficios àqueles que dela dependem. No easo em 
exame, os segurados da Previdência Social, terão, em 
ângulos importantes de consagradas conquistas sociais, 
direitos suprimidos, como acontecerá com o "biscate" hoje 
feito para suplementação de recursos econômicos destina­
dos a sua própria sobrevivência. Aos "biscates" ou traba­
lhos supletivos, é hoje o aposentado levado a fazer, face 
os insignificantes proventos auferidos da aposentadoria. 
Essa restrição torna-se ainda mais injusta, quando não é 
aplicado esse princípio ao funcionário civil e aos mili­
tares: além disso, o Projeto acrescenta uma Contribuição 
CompUlsória sobre os salários dos aposentados, minguan­
do, ainda mais, os seus miseráveis recursos financeiros. 

Esperamos e pedimos à Douta Comissão Mista que ora 
examina este Projeto que recuse os benefícios sui generis 
nele apontados, para aprovar a presente Emenda, já que 
a rejeição total do referido Projeto se impunha, face à 
impossibilidade decorrente da falta de tempo regimental 
que não permite a sua mais ampla discussão e aprovação. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. -' Deputado 
José Camargo. 

E!\lESDA N.o 245 

Acrescente-se, ao inicio do art. 49 do Projeto. a se­
g uln te expressão: 

"Ressalvados os direitos adquiridos ..... 

JUlitifica<:ão 
O Projeto altera profundamente a situar,ão atual. li: 

ló~ieo e justo que devem ser resguardadas as situações 
jú constituidas por aqueles que têm direitos adquiridos. 

É a simples aplicação do princípio constitucional pre­
visto no ~ 3." do art. 153 da Constituição. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Wilson G()n~'ah't·s. 

I-::\IF.SIH S." 241; 

Altera o artiRo 49 para o fim de acrescentar entre 
"retornar it atividade" e "será novamente filiado" o se­
!!uin t(·: 

"na mesma elllpf('sa ali em outra vinculada à ante­
rior. ou. Sl' autónomo, na mesma atividade anterior 
a apusentadOl'ia", ... 

.1 ustificação 

Reprima-se a situa(.~;1O em que o empregador mantém 
em 5('r"i(;0 o assalariado falsamente aposen t.ado ou em 
que u autúnu!11o se mant('m na mexma atividade anterior 
it aposentadoria. Quando, no entanto, vier a trabalhar 
par:, llutru emprL'!~adur ou. no caso do autônomo, em outro 
r:l1l1l> de atividade. com o fim de suplementar o insuficien­
te pruvento da aposentadoria. tmballlando, frpqiientemen­
te, em horário reduzido em comparação ao anterior 
àqul'la. tí'1ll0S situação bpl11 distinta. Dela. inclusive, no 
mais das vezes, resulta beneficio social e aumento de 
produtividade pela utilizac;.üo de l'xperiência valiosa de 
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que não disporia um trabalhador novo. Por outro lado, o 
mercado de trabalho não é efetivamente restringido por~ 
que, entre outros fatores, hã um mais alto nível de produ­
tividade acompanhado de aumento de consumo que cria 
paralelo aumento de mão-de-obra menos experimentada. 
Eliminados os casos de falsa aposentadoria, mais deta­
lhados no § 1.0. como emendado, a manutencão em ativi­
dade de aposentados aptos redundará em maior volume 
global de produção. 

O texto original do Projeto de Lei forçaria o aban­
dono de emprego, agora, por muitos que, freqüentemente 
trabalhando em horários reduzidos, percebem, no máximo, 
pouco mais de 75% do valor de suas aposentadorias. Tais 
aposentados, todavia, abririam um número de vagas rela­
tivamente pequeno e o resultado líquido seria o aumento 
substancial nas despesas da Previdência Social, sem haver 
apreciável acréscimo de empregos disponíveis. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado OsneUi lHartineJli. 

EMENDA N.o 247 

Dê-se ao art. 49, a seguinte redação: 
"Art. 49. O segurado aposentado por tempo de 
serviço que retornar à atividade perceberá um abo­
no, nos termos dos itens abaixo, por todo o período 
da nova atividade." 

Justificação 
É que o caput do ·art. 49, no original, estabelece 

a perda da aposentadoria àquele trabalhador aposentado 
por tempo de serviço que retornar à atividade, conceden­
do-lhe, por outro lado, uma bonificação em quantias regu­
lamentadas pelos itens que se seguem. 

Ocorre que as aposentadorias para o trabalhador bra­
sileiro, via de regra são baixas, o que não lhe permite 
usufruir a velhice com tranqüilidade. Daí porque, muitas 
vezes. o trabalhador assim aposentado, vê-se na contin­
gênCia de retornar à atividade para aumentar. um pouco, 
o seu ganho. Na hipótese, deveria ele ser estimulado e é o 
que se quer com a modificação da cabeça do dispositivo. 

O corte da aposentadoria, na hipótese, além de uma 
flagrante injustiça social é também uma aberração juri­
dica. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Eloy Lenzi, 

EMENDA N,o 248 

O art. 49. passa a ter a seguinte redação: 

.. Art. 49. O segurado aposentado por tempo de 
serviço, que retornar à atividade, será novamente 
filiado ao Instituto Previdenciário a que estiver 
vinculado o trabalho que venha a exercer, ficando 
suprimidos os itens I e lI. bem como os §§ 1.0 , 2.°, 
3.°.4.°. 5.0 e 6.°" 

Justifica.ção 

Entendemos que a aposentadoria por tempo de ser~ 
viço e um prêmio pela atividade executada durante os 35 
anos para o homem e 30 para a mulher. 

Ora, suprimir um direito adquirido ê retirar quase os 
direitos que a Constituição lega aos cidadãos da Repú­
blicaFederativa do Brasil. 

Mais ainda, se o indivíduo. tendo cumprido o seu 
tempo para aposentadoria, retorna aos setores produtivos, 
torna-se mais um braco laborioso em favor do desenvol­
vimento nacional. que' muitas vezes o estado cronológico 
não coincide caIU seu estado fisiológico. Subtende-se, por 
conseguinte, que muitos que tenham alcançado uma ida­
dc· proVf:'ct.a. continua rígidO mentalmente, podendo pres-

tar serviços qualitativamente superiores ao da maioria 
dos que prestam trabalho essencialmente físico. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Fábio Fonseca, 

EMENDA N.fJ 249 

Dê-se ao art. 49. caput, a seguinte redação: 
"Art. 49. O segurado aposentado por tempo de ser­
viço que retornar à atividade será novamente filia­
do e terá suspensa a sua aposentadoria, após decor­
ridos seis meses da vigência desta lei, passando a 
perceber um abono nos termos dos itens abaixo, por 
todo o período da nova atividade." 

Justificação 
Multas segurados aposentados que retornaram ao tra­

balho contrairam responsabilidades e compromissos, con­
tando para o seu ressarcimento com os proventos oriun­
dús de nova atividade a que se aplicaram e da aposenta~ 
doria de que gozavam. 

O Projeto de Lei n.o 6 além de prejudicar um direito 
legitimamente adquirido por estes cidadãos, envolve-os em 
dificuldades imediatas. pela maneira abrupta e a surpre­
sa como foi apresentado, não lhes dando tempo de se 
adaptarem às novas circunstâncias. 

Cremos que o estabelecimento de um prazo de 6 (seis) 
meses para a suspensão da aposentadoria, teria a virtude 
de atenuar os efeitos da súbita supressão parcial de 
renda e da desarticulacão nos planos e projetos que a 
nova legislação acarreta. além de minimizar os percalços 
de reorganização de vida. e que cada um se obriga em 
tais contingênCias. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Marcondes Gadelha, 

EMENDA N.o 250 

Dê-se ao artigo 49 e seus parágrafOS a seguinte re-
dação: 

"Art. 49. O aposentado que retornar à atividade 
será novamente filiado ao INPS na condição de se­
gurado ativo, ficando sua aposentadoria reduzida 
a 50<;é, do seu valor. 
* 1.0 Ao requerer pela segunda vez a aposentadoria, 
esta será concedida em caráter definitivo com o 
valor original acrescido dos reajustes normais, e 
majorado de tantas vezes 4'7< (quatro por cento). 
quantos forem os anos completos transcorridos en­
tre o retorno e o afastamento definitivo da ativi­
dade. a tê o Jimi te de 10 (dez) anos . 
* 2.° O segurado que retornar à atividade fica obri­
gado a comunicar ao INPS a sua volta à atividade. 
sob pena de indenizar o INPS pela que lhe for pago 
indevidamente. respondendo solidariamente a em­
presa que o admitir. 

§ 3.° Aquele que continuar a trabalhar após com­
pletar 35 (trinta e cinco I anos de atividade terá 
igualmente reajustada e majorada sua aposentado­
ria nas bases previstas no ~ 1.0 deste artigo." 

Justificação 
A suspensão da aposentadoria. mesmo compensada 

pelos abonos dos que retornam ao trabalho. é medida 
drástica, prejudiCial ao segurado e ao INPS, que estimula 
a ociosidade total dos que ainda poderiam e deveriam 
exercer atividade. embora reduzida e. por isso. com salá­
rios reduzidos. 

Efetivamente, quem resolvesse baixar para a metade 
seu número de horas de trabalho. cedendo à redução de 
50<;é da capacidade laborativa, provocada pelo desgaste 
orgãnico dos muitos anos de atividade, teria de retorno 
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apenas 50~( do salário. certamente, não cOl11pens~dos pelo 
abono de 25~; que lhe promete o Item I do artigo 49 do 
projeto. 

Igualmente. não há razões para tratar o in~álido 
I ~ 6.° I que retome à atividade com menos, generos,ldade 
que aos velllos (* 5,0 I: todos devem I?erecer Igual estimulo 
ao voltarem à atividade. sem reduçao das rendas dos que 
.ia não podem produzir no mesmo ritmo. 

A medida proposta tem fundamentação técn~co-at':la­
rial. podendo-se provar que a econo~la, de 50,<: obtida 
pelo INPS na redução da aposentadol'l:l e suflclente para 
lhe permitir prometer o acréscimo de 4 'i; nas me~sali­
dades das aposentadorias prolatadas. por ano de diferi­
mento. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Senador 
Cattete Pinheiro. 

EMENDA N.O 251 

Dê-se ao art. 49 do Projeto. a seguinte redação: 
.. o aposentado pela previdência social. que voltar a 
trabalhar em atividade sujeita ao regime desta lei 
será novamente filiado ao sistema, sendo-lhe asse­
gurado em caso de afastamento definitivo da ativi­
dade. por morte. aos seus dependentes. um pecúlio 
em correspondência com as contribuições vertidas 
nesse período. na forma em que se dispuser em re­
gulamento. não fazendo jus a quaisquer outrll;s pres­
tacões. além das que decorrem da sua condlçao de 
aposentado", 
~ 1.0 Aquele que continuar a trabalhar após com­
pletar 35 anos de atividade. sua aposentadoria por 
tempo de serviço será majorada de 5% por ano 
completo na nova atividade até o limite de 10 
anos, 
~ 2.° Ao segurado aposentado por velhice e em gõ­
zo de aposentadoria especial que retornar à ativi­
dade aplica-se as mesmas normas deste artigo. 
S 3.° O aposentado por invalidez que retornar à 
atividade terá cessada sua aposentadoria." 

Justificação 

A emenda procura. de certa forma. restaurar o cri­
tério abrig'ado no * 3.° do art. 5.° da LOPS. O aposentado 
por tempo de serviço. por velhice ou por motivos espe­
ciais que retornar à atividade não perderá seu direito aos 
proventos da aposentadoria. 

O projeto quer admitir esse retorno. mas substitui a 
aposentadoria por um abono de 25~;. Ora. é sabido que o 
aposentado - em virtude da idade - dificilmente conse­
guirá emprego com remuneração que haja servido de 
base de cálculo do seu salário-de-benefício. Em razão 
disso. poucos aposentados se animarão a voltar à ativi­
dade. O Projeto. nesse ponto. contradiz o que se afirma. 
na Mensagem que o encaminhou ao Congresso. de que 
existe por parte do Poder Executivo especial interêsse de 
conservar ativa toda a mão-de-obra disponível. 

A emenda tenta resolver o problema em questão. 

Sala das Comissões. em 4 de maio dl' 1973, - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA N." 252 

Ao Artigo 49 dê-se a seguinte redação: 

"O segurado aposentado por tempo de serviço que 
retornar á atividade. como empregado. será nova­
mente filiado e terá suspensa sua aposentadoria, 
passando a perceber um abono. nos têrmos. dos 
ttens abaixo. por todo o período da nova atividade." 

Justificação 

Il Com a nova redação continuará vedado ao bene­
ficiário retornar a atividade competitiva no mercado de 
trabalho. objetivo que é do Governo propiciar oportuni­
dade aos mais jovens. 

II I Não obstante. poderia dedicar-se a outras. como 
fonte geradora de novos empregos muitas vezes. como na 
qualidade de industrial. comerciante, proprietário rural e 
mesmo em profissões liberal! 

III I Poderia destarte. utllizar sua experiência e SUa 
intelectualidade ~m atividades produtivas de interêsse na­
cional. não sendo tolhido pela rotina cansativa de velhos 
empregos, nos quais teria - caso contrario - que perma­
necer. subtraindo oportunidades às gerações mais novas. 

IV) Como geradora de empregos. em sua nova ativida­
de. geraria igualmente maiores rendas para o País, incluí­
da a Previdência Social. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Luiz Braz . 

EMENDA N." 253 

Ao artigo 49: 

No artigo 49. seus itens e parágrafos, antecipe-se ao 
texto a palavra "mesma" quando houver referência à pa­
lavra "atividade". 

Justificação 
A finalidade desta Emenda é facilitar que o segurado 

aposentado. ao reverter à atividade, possa fazê-lo em 
outro tipo de atividade, sem quebrar o vínculo anterior. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Homero Santos. 

EMENDA S.U 254 

Dê-se ao art. 49 a redação seguinte: 
"O segurado aposentado por tempo de serviço que 
retornar ao trabalho, sob relação empregatícia. por 
prazo indeterminado, ou por prazo superior a 6 
(seis) meses. ter:i. suspensa sua aposentadoria. pas­
sando a perceber um abono. nos termos dos itens 
abaixo. por todo o periodo da nova atividade. fi­
cando sujeito ao pagamento da taxa de 8% nos re­
cibos que assinar, por serviços remullerados que 
prestar." 

Justificação 

Redigido como está no projeto original. o artigo cons­
titui verdadeiro entrave ao progresso do País. Se a proibi­
ção indireta ao empregado pelo aposentado pode abrir 
vagas aos jovens. impedir o aposentado de trabalhar por 
conta própria não vai criar vaga nenhuma. porquanto a 
maioria das pessoas prefere trabalhar ganhando remune­
ração certa. 

Pelo contrário, toda pessoa que trabalha por conta 
própria é um criador de emprego em potencial. Dev~-se 
até estimular que o façam as pessoas capazes de faze-lo, 
para que se.iam criados novos empregos. 

Laboram. portanto. em erro. praticando verdadeira 
heresia económica, os que admitem criar emprego a proi­
bição direta ou indireta de o aposentado exercer qualquer 
atividade profissional. confundindo-se no caso a simples 
abertura de vag'a com a criação de emprego. Emprego no­
vo. só uma inteligente política de investimentos o pode 
criar. Ê mister. entretanto, que o aposentado que tra­
balhar como autônomo ou como empregador concorra 
para a receita da Previdência Social. pagando a taxa 
de 8':;. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado t\leir Pimenta. 
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E.'IENDA S." 255 

Di--l>t' ao art. 49 a ::icg'uintc redação e acr~'scente-:;t·-
lhe mais um paragrafo ou artigo: 

"Art. 49. O segurado que a partir da vigência da 
presente lei vier a se aposentar por tempo de servi­
ço e retomar à atividade será novamente filiado e 
terá suspensa sua aposentadoria. passando a perce­
ber um abono, nos termal> dos itens abaixo por todo 
o período da nova atividade: 

I - ... I mesma redação I 

rr - Idem 
H l.U a 6." com igual redação. 

~ 7.0 O segurado ja aposentado por tempo de ser­
viço e que tiver retomado à atividade será nova­
mente filiado e terá suspensa sua aposentadoria, 
passando a perceber um abono, nos termos abaixo. 
por todo o período da nova atividade: 

a) para o segurado aposentado com 35 I trinta e 
cinco' anos ou mais de atividade, um abono de re­
torno à atividade. calculado na base de 75 C ; I se­
tenta e cinco por cento, da aposentadoria em cujo 
gôzo se encontrar. no primeiro ano. de 50<;; (cln­
qiitmta por cento) no seg'undo ano e 25'; (vinte! e 
cinco por cento' a partir do terceiro ano. contadas 
desde avigéncia da presente lei. 

bl para o segurado aposentado com tempo de ati­
vidade entre 30 (trinta) e 35 Itrinta e cinco' anos, 
as percentagens estabelecidas na forma da letra 
"a" supra. ficam reduzidas em 5~; (cinco por cento!. 

A partir do terceiro ano os segurados mencionados 
neste parágrafo, sujeitam-se as disposições do 
art. 49." 

Justificação 

Todo o segurado que recebeu sua aposentadoria ao 
término de trinta e cinco anos de serviço. durante os 
quais não só pagou a contribuição que lhe garantiria o 
beneficio mas em que contribuiu com seu esforço e sacri­
fício. adicionou mais um direito a sua pessoa. 

O trabalhador que satisfez, durante estes trinta e 
cinco ou trinta anos. as exigências especificadas na lei. 
pede ao Estado que cumpra sua obrigação: conceder-lhe 
a aposentadoria plena. É-lhe conferido o justo t' merecido 
prémio. ''Tão sig'nlfica que :1 partir de então o segurado 
seja um inútil ou incapal, para atividades dentro da 
sociedade. 

Seja porque os proventos da aposentadoria sejam in­
suficientes. seja porque ele ainda se julga apto a con­
tinuar no trabalho. o aposentado tem todo o direito de 
retornar a atividade. Este rt'turno nad:l t('!1l a ver (' nem 
foi eondi<:ão para sua aposentadoria. 

Temos pois que os proventos da aposentadoria por 
tempo de serviçu. maxime daqueles que alcançaram os 
trinta e cinco anos. são intocáveis. irredutíveis e sua per­
cepção imune de qualquer condicionamento. Qualquer in­
vt'stida eontra tal situaeão quer nos parecer que configu­
raria uma violaçiio ao direito adquirido e já incorporado 
ao meu patrimonio jurídieo e l1lPSmO um atentado ao ato 
jurídico perfeito e acabado. 

Nos termos em que est.ú redigído o art. 49. embora 
deixe margem a dúvidas o tem!)o do verbo "retornar" afi­
gura-se-nos que sua inovaç:io objetiva também aos apo­
sentados que à vigência da lei jú estejam em novas ativi­
dades e. como tal seria uma f1agrant.l' ileg·alidade. 

Por outro lado. seria profundamente injusto que os 
aposentados por tempo de serviço. ora em atividade. ve­
.ialll seu já parco orçumento sofrer um terrível corte 
abruptunll'nte e da ordem de 75";. 

A previs1bilidade da despesa é em toda a gama de 
atividade anual e até trienal. A União. o Estado. o Mu­
nicípio. as empresas privadas. por mais modestas que 
sejam, inspirados todos nos modernos princípios da admi­
nistração. pÚblica ou privada. organizam. planejam sua 
receita e especialmente seus gastos. 

A célula mais importante deste conjunto social. a 
familia, não escapou a esta diretriz. Todo u chefe de 
família, hoje, tem orçamento do ano compr.ll11etido. pro­
gramadamente. Realizou seus pequenos negócios, COII1 base 
no que percebe e perceberia até um certo prazo. Fez suas 
compras a prestações de dez ou vinte. Adquiriu até sua 
modesta casa pelo BNH. 

E como pois diminuir repentinamente 75<:; de sua 
renda? 

Daí por que o apresentação da presente emenda que 
visa aprecatar o segurado aposentado que retornou à ati­
vidade. pois assegura-lhe a percepção de 75':; e náo 25°; 
no primeiro ano e .ia no segundo ano, dando-lhe tempo 
suficiente de programar seu orçamento doméstico. reduz 
50 ('i (' só a partir do terceiro é que institui a mesma per­
centagem do art. 49. inciso r. 

E desta forma. ressalva-se a situação do aposentado. 
como se atende os altos propósitos da Mensagem. que 
oferece o primeiro instrumento válido para assimilar a 
mão-de-ohra nova. 

Poder-se-á alegar que a emenda também seria incons­
titucional como parece ser o art. 49, ainda que entendido 
em harmonia com o 66. mas ao menos ameniza seus efei­
tos diretos. 

Sala das Comis,ões. em 4 de maio de 1!173 ... - De]). 
João Línhares. 

EMENDA N." 256 

Art. 49 - itens 1 e II e § 1.0. dê-se a seguinte redação: 

"I - para o segurado aposentado com 35 (trinta 
e cinco' ou mais anos de atividade. U\11 abono de 
retorno â atividade. calculado na base dt, 50(~ (cin­
qüenta por cento' da aposentadoria em cu.io gozo 
se encontrar: 

II - para o segurado aposentado com tempo de 
atividade entre 30 Itrinta) e 35 (trinta e cinco' 
anos. um abono de retomo 11 ativiclade calculado na 
base de 30"; (trinta por cento I da aposentadoria 
em cujo gózo se P\1contrar. 

§ 1.0- Ao ,;e desligar. de novo. definitiv:lmente. da 
atividade. o segurado a que se refere o item I deste 
artigo fará jus' ao restabelecimento da :;ua aposen­
tadoria suspen.~a, devidamente rea.iustada e majo­
rada de 5"; Icinco por cento) do seu valor por ano 
completo na nova atividade. até o limit.e de 10 Ide:'.) 
;lnos." 

J usti fiC3(,'ão 

Os valore:; do abono de retorno 11 atividade previstos 
no projeto niío são de molde a motivar o apo,;entado a 
retornar ao traba1l1o. nem lhe oferecem. no caso. compen­
sação justa ao seu esforço de continuar na vida ativa. 
~(' ~:;I' I'~ses (l" oh.ietivos implicitos no 11"'li('tn Jl1',is J"l­
zoá VI'I se firmem aqueles valores em 501'; . no caso do item 
I. e em 301'; no do it.em II. mormente qU:lndo essa:; alt.e­
racões não represent.am aumento de despesa para o INPS. 
mas apenas pequena rcducão nas eeonomias previstas. 

No tocante ao ~ l.0. c de toda justiça fazer-se referi'li­
eia expressa ao fato de que .. ao ser restabeleci da a apo­
sentadoria. seja o seu valor devidamente atualizado na 
conformidade dosreaju!:itamento!:i proct'didos nos lJenefi-
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cios, em geral, durante o prazo em que o aposentado esteve 
p.p exercí~io qa nova atividade. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado João Alves. 

EMENDA N.o 257 

Ao art. 49 
Mantida a redação a que se refere o Projeto, obser­

vando-se o seguinte: alterações dos Itens I e Ir e do pará­
grafo 1.0, exclusão dos parágrafos 2.0 e 4.°. manutenção 
p.os parlÍ:grafos 3.°, 5.° e 6.° e introdução do parágrafo 7.°. 

Art. 49 - ... "mantido" ... 
I - 25% da aposentadoria que vinha recebendo, 
para o segurado que contar 30 ou mais anos de 
atividade, se do sexo feminino, e 35 ou mais anos 
de atividade, para os do sexo masculino. 
II ---' 20% da aposentadoria que vinha recebendo, 
para. a segurada que tiver entre 25 e 30 anos de 
serviço e, para o segurado, entre 30 e 35 anos de 
serviço. 
§ 1 ° Ao se desligar, de novo, definitivamente da 
atividade, os segurados a que se referem os itens I 
e II deste artigo, farão jU8 ao restabelecimento de 
suas aposentadorias suspensas, majoradas de acor­
dQ com os índices referentes aos benefícios em 
manutenção. 
§ 2.° "excluído" 
§ 3.° "mantido" 
§. 4.° "excluído" 
§ 5.° ... "mantido" 
§ 6.° "mantido" 
Art. 49 - continuação da emenda. 
§ 7.° Fica mantida a aposentadoria para todos 
aqueles que retornarem à atividade e cujos pro­
ventos de aposentadoria, somados ao salário da nova 
atividade,' não ultrapassem a dois e meio salários 
mínimos, pedendo no entanto o direito à percepção 
do' abono previsto nos itens I e li." 

Justificação 
Não é justo que, por ter retomado ao trabalho, ao se 

desligar, nova e definitivamente, o segurado tenha rea­
justamentos inferiores a outro que continuou usufruindo 
toda a sua aposentadoria dos cofres do INPS. Por outro 
lado. a proibição de percepção de aposentadoria para os 
segurados que retomam à atividade percebendo em volta 
do salário mínimo, é de todo injusta, porquanto atinge a 
camada que maiores dificuldades enfrenta para o próprio 
sustento e da família. Aliás, o trabalho de caráter sócio­
econômico elaborado pelas federações industriárias paulis­
tas, e entregue recentemente ao Sr. Ministro do Trabalho, 
demonstra que o salário mínimo correto que possa atender 
às reais necessidades, segundo vários critérios, deve ser 
estabelecido em 'valor acima de Cr$ 763,58. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tadó Alfeu Gasparini. 

EMENDA N.o 258 
. Dê-~e a seguinte redação no inciso II do art. 49 do 
projeto, em subsitiuição a que nele está consignada: 

- "f:!~gundo .- para o segurado aposentado com tem­
. po de atividade entre 30 e 35 anos, um abono de 
retomo a atividade, calculado na base de vinte por 
cento da aposentadoria em cujo gozo se encontrar." 

Justificação 
O 13rojeto no inciso primeiro, nada calcular o abono 

de retorno na ·base de vinte- e cinco por cento dos pro-

ventos da aposentadoria em cujo gozo o segurado estiver, 
e no inciso segundo manda calcular o mesmo abono na 
forma prevista para o calculo do abono de permanência. 
que como se sabe toma por base o salário de contribuição 
do segurado. Ora, com isso surgirão àificuldades, primeiro 
na própria interpretação da lei, segundo na sua aplicação. 

O mais certo é que as percentagens seja sempre cal­
culadas. com base nos proventos que o segurado estiver 
percebendo como aposentado. 

A prevalecer a regra de projeto, em sua . redação ori­
ginal, teoricamente embora, haverá possibilidades de um 
aposentado com trinta anos, receber um abono de retorno 
maior que o que se aposentou com os mesmos proventos, 
aos trinta e cinco anos de serviço. 

Esta emenda, a rigor não modIfica o projeto. Torna-o 
mais claro e mais preciso, uniformizando sistemas de 
cálculo, cuja diversidade causará perplexidade ao próprio 
Instituto. 

Sala das Comissões, em 1.0 de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amal'al. 

EMENDA N.o 259 
Dê-se a seguinte redação aos parágrafos do art. 49 

do Projeto: 
"Art. 49 ......................................... . 
§ 1.0 Ao se desligar de novo, definitivamente, da 
atividade, o segurado a que se refere o item um 
deste ártigo fará jus ao restabelecimento da sua apo­
sentadoria suspensa, majorada de 5% de seu valor 
original por ano completo em atividade posterior à 
aposentadoria originária, até o limite de dez anos. 
§ 2.° O segurado a que se refere o item dois, ao 
completar trinta anos de atividade, se do sexo fe­
minino e trinta e cinco anos se do sexo masculino, 
passará a fazer jus às vantagens previstas no item 
I e § 1.0 deste artigo sobre o valor da aposentadoria 
recalculada. 
§ 3.° O segurado que retornar à atividade fica 
obrigado a comunicar ao INPS a sua volta à ativi­
dade, sob pena de indenizar o INPS pelo que lhe 
for pago indevidamente respondendo soldariamente 
a empresa que o readmitir. 
§ 4.° Aquele que continuar a trabalhar após com­
pletar 30 anos de atividade se do sexo feminino e 
35 do sexo masculino, terá igualmente majorada sua 
aposentadoria por tempo de serviço nas bases pre­
vistas no parágrafo primeiro deste artigo. 
§ 5.° Ao segurado por velhice e em gozo de aposen­
tadoria especial, aplica-se as mesmas normas deste 
artigo independentemente dos limites de tempos de 
atividades que se refere os itens II e I deste artigo. 
§ 6.° O segurado aposentado por invalidez que 
retornar à atividade terá caçada a sua aposentadoria 
salvo se preencher as condições para aposentadoria 
por tempo de serviço ou por velhice, hipótese em 
que, a seu pedido, ficará sujeito ao regime deste 
artigo" 

Justificação 
O § 1.0 do art. 49 do projeto, manda majorar as apo­

sentadorias, em 5 por cento ao ano de exercício de "nova 
atividade", quando' não é esse o espírito do projeto. Na 
realidade, o Projeto visa aumentar a apasentadoria em 
cinco por cento ao ano pelo exercício da mesma ou de 
outra atividade. Da-se assim nova redação ao parágrafo 
para suprimir a referência a "nova" atividade, substituin­
do-se pela referência genérica "a atividade posterior à 
aposentadoria originária". . 

O § 2.° é também modificado pela presente emenda 
para atender ao princípio de nossa legislação previden-
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ciária de que a mulher tem direito à aposentadoria aos 
30 ano.o; com saJario I de contribuição integral. natural­
men te I. agora com as restrições do Proj eto aos exceden tes 
de 10 salal'ios minimos. se a mullwr pode aposentar-se aos 
30 :1nos de serviço é justo que desde () primeiro anu 
de trabalho. depois de completado esse período. lhe dê a 
vantagem que será assegurada aos homens que trabalha­
ram 35 anos e voltam a atividade. 

O ~ 3.° é mantido na forma da redação original. 

O § 4.0. ainda uma vez. assegura a distinção entre 
seg'urados do sexo masculino e do sexo feminino. uma vez 
que os autores do projeto não atentarem para a diversi­
dade de situações. a exigir. também no J):.rticular. diver­
sidade de tratamento. 

O § 5.0 do projeto é também substituído pela presente 
I ....... , ilegível ........ , ... por velhice ou por condi-
ções especiais I insalubridade e periculosidade I ]Jade 
aposentar-se' sem atingir 30 ou 35 anos de serviço. e ou 
não se aposenta ou depois de aposentado retoma à ativi­
dade. náo é justo que se obrigue a aguardar durante 10 
ou mais ano~ na nova atividade ou na mesma ativida:ie 
para que p08sa receber o abono dl> retorno e para que 
tenha contado o tempo para fins de majoração de sua 
aposentadoria. 

Finalmente, a emenda modifica a redacão do ~ 6.0 do 
mesmo artígo para deixar claro que o aposentado por inva­
lidez que retornar à atividade perde a aposentadoria. salvo 
SI" preencher as condições para aposentadoria do tempo 
de serviço 130 ou 35 anos de serviço I ou p:Jr velllice, pois 
nessa hipótese é justo que goze das vantagens dadas pelo 
artigo aos aposentados que retornaram ao servir;o, o que. 
de resto, só acontecerá se o aposentado encontrar serviço 
compatível com a sua condição ou se estiver recuperado. 
O que não é justo é que o aposentado por invalidez, por 
esse fato só. contando 30 ou 35 anos de servico ou atin­
gindo a idade para a aposentadoria por velIlice. fique 
impedido de retornar à atividade em igualdade de con­
dições com os demais. 

Sala das Comissões. em 1.° de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

El\IESDA S.U 21iO 

Altera o artigo 49 para o fim de aCrescentar o ~ l.0 
com a seguinte r('da<:ão: 

.. ~ LU Quando o segurado apusrntado vier a I.ra­
ball1ar em atividade diversa da anterior ú aposen­
tadoria ou para empresa não vinculada a seu últi­
mo empregador. sua contribuiçáo será de 16'; so­
\)1'1' Q novo salário. se autõnol11o, ou de 8";. se assa­
lariado. com igual contribuição patronal. sem quI' 
isto modifique o valor de sua aposentadoria ou da 
pelJ.süo que di>ixará por faleciuH'nto." 

Justifica~,ão 

Este dispositivo impedirá aposentadorias fictícias. 
St'111 pr('judicar dir('ítos adquiridos por trabalho (' eontri­
buicõcs anterion's, ao !11('smo tempo reforçando a capa­
cidade financ('ira do INPS. faz('ndo com que os aposen­
tados não concorram com vantagem com os demais 
trabalhador('s sem qu(' istu J/ws crie novos direitos. 

Sala das Comissões. ('!ll 3 dt:' maio Ó(' 1!173. -- Drpll­
tadu Osnelli l\lartinelli. 

E;\fE~D:\ s.u 2(;1 

Alt('ra o artigo 49 para o fim dt' n'IlUll1P1'ar seus pa-
r:.igrafos: c 

"Os parágrafos 1.0. 2.°. 3.0. 4.°. 5.° e 6.° passarãll. 
rt:'sp/:'cliv:llllente, a 2.°. 3.". 4.°. 5.U

, a." e 7.°." 

J ustificaç;io 

Se apruvada a emenda anteriur. esta se justifica por 
si mesma. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tad'-l OSlIeUi :\lal'tinelli. 

E:\lENDA N.o 262 

De-se ao § 1.0. do Art. 49. do Projeto de Lei n.o 6 a 
seg l.Í11 te reda~,ão: 

~ 1.0 Ao se deslígar. de novo, definitivamente, da 
ativid:Lde. o segurado a que se refere o item I deste 
artigo fará jus ao restabelecimento da sua aposen­
tadoria suspensa. majoradO de 10"; I dez por cento I 
do seu valor original por ano completo na nova 
atividade. até o limite de dez anos." 

Justificação 

O presente Projeto propõe substancial modificação ao 
que dispós o Decreto-lei 11.0 66 de 21 de novembro de 
1966. no que diz respeito ao retorno do aposentado à 
atividade. Aquele diploma estabelece que, em caso de re­
torno à atividade. o aposentado seria filiado novamente 
.H! ,;iSLelllll ,nas não faria jus a quaisquer outras presta­
cões, além das ClCOlrentes de sua condição de aposentado. 
Em compensação. no caso de afastamento definiLi\'o, (.lU 
em. caso de morte, ficaria assegurado aos dependentes lUll 
pecúlio em proporção com as contribuições vert.ida:> no 
novo periodo. 

Quer o presente Projeto n.O 6/73. no seu art. 4P. que 
seja suspensa a aposentadoria do trabalhador que retorne 
:i. atividade. passando a lhe set' concedido, tão-somente 
um abono. 

O ~ 1.0 dispõe que ao se desligar. de novo. de forma 
defÍllÍtiva. o segurado fará jus ao restabelecimento da 
sua aposentadoria suspensa, majorada de 5"; I cinco por 
cento' do seu valor original por ano completo na nova 
atividade, respeitado o limítede 10 anos. 

ll: [ato nati'rio que os proventos da aposentadoria 
são baixos, inferiores à medida do salário capaz de pro­
porCionar uma existência condig'na. O trabalhador só re­
torno. ao trabalho justamente porque o que recebe do 
lNPS é insuficiente para o seu sustento. A busca de um 
~anho suplementará uma contingência a que se vê obri­
gada a m:11oria dos aposentados. 

Pela sistemática. que :>e quer implantar o aposentado 
lwrderá de 75 a 80':; dos seus proventos. Intenta-se. com' 
forma de compensação, possibilitar que o segurado possa 
majorar durante a nova atividade o valor original da 
aposentadoria suspensa. 

A forma proposta no projeto pareceu-nos risível. por­
que. para conseguir pelo menos dobrar o valor dos se\l~ 
minguados proventos o trabalhador já aposentado. des­
gastado pela lide diária. prejudicado pela perda. de qUMe 
todo o valor orig'inal dos proventos. teria que trabalhn~' 
nada menos que 20 anos! A melhoria. entl'etanto. não 
poderá ultrapassar sequer os 50";. porque o máximo de 
pel'man('l1cia é de 10 anos. 

li. emenda que estamos apresentando a tende melhor 
aos interesses do segurado e pD~sibilita que ele. aUllwn 
tando em menor tt>mpo os seus proventos, fique incenti­
vado a oassal' definitivamente à inatividadt>, cedt>ndo lll­
g;ar à n1ão-de~obra nova que procura vez no mercado de 
t r:: ha 1110 , 

Sala das Comissões. em .; de maio de 1973. - Depu­
t.ado Francisco Amaral. 

E:\n:NDA S.u 263 

Dê~se ao ~ I." do art. 49 do Projeto a seguinte redação: 
.. ~ 1.u Ao se desligar. de novo. definitivamente, da 
atividade. o segurado a que se refere o Item I deste 
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artigo fará ius ao restabelecimento da sua aposen­
tadoria com- valores reajustados, durante o período, 
na forma do art. 67 e majorada de 10% (dez por 
cento) do seu valor original por ano completa na 
nova atividade, até o limite de dez anos." 

Justificação 
São duas as alterações introduzidas na redação do § 

1.° do art. 49 do Projeto. 
Diz respeito a primeira à majoração· do valor da apo­

sentadoria suspensa, alterando-se o percentual por ano 
completo de serviço de 5 para 10, pois o próprio Pre­
sidente do INPS, através de declarações à Imprensa, ad­
vertiu para o engano havido. 

A segunda alteração é referente ao reajustamento 
do valor da aposentadoria suspensa, durante o período 
da suspensão, na forma do artigo 67 da Lei Orgâmca da 
Previdência Social. 

l!l que o artigo 67 tem a seguinte redação: 
"Art. &7. Os valore.~ dos benefícios em manuten­
ção serão reajustados sempre que for alterado o 
salário-mínimo. 
§ 1.0 O reajustamento de que trata este artigo vi­
gorará sessenta dias após o término do mês em 
que entrar em vlgor o novo salário-mínimo, arredon­
dado o total obtido para a unidade de cruzeIro 
imediatamente superior. 
§ 2.° Os índices de reajustamento serão os mesmos 
da política salarial estabelecida no art, 1.° do De­
creto-lei nO 15, de 29 de julho de 1966, conslderado 
como mês básico o da vigência do novo saláno-mí­
nimo. 
§ 3.0 Nenhum benefício reajustado poderá ser su­
perior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo Vl­
gente no País, na data do início do reajustamento. 
(Redação dada pelo art. 17 do Decreto-lei n.o 66, de 
21-11-66) . 

Ora. poder-se-á considerar "aposentadoria suspensa" 
(nova fIgura no campo da previdência social, criada pelo 
Projetn.) como benefício em manutenção de que trata o 
art. 67? 

Parece que não. 
Se assim é, não incidirão os "reajustamentos" de que 

cuida o art. 67 da Lei Orgânica sobre as "aposentadorias 
suspensas". A consequêncla dISSO é por demais evidente: 
sendo a taxa inflacionária brasileira supenor a 10% ao 
ano, quem retornar, depois de aposentado, na forma do 
projeto. à atividade e nele permanecer 5 anos ao se apo­
sentar definitivamente. terá sua aposentado na majorada 
em 25%, enquanto que as demais apesentadorias "em ma­
nutenção", no mesmo período, admitida a inalcançável 
taxa anual da mflação de 10%. tiveram reajustamentos 
superiores a 50% pois que, no caso, o reajustamento é 
anual e cumulativo. 

Assim sendo, o valor real da "aposentadoria suspensa" 
não terá experimentado "majoração" de qualquer natu­
reza, pelo contrário sofrerá profunda redução. 

Por que não deve ter sldo objetiVO do Projeto reduzir 
o valor daquilo que ele mesmo declara que será majorado, 
a presente Emenda se impõe, inelutavelmente. 

Sala das Comlssões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 264 

Dê-se aos § § 1.0 e 3.° do art. 49, a seguinte redação: 
"~1.0 Ao se desligar, de novo, definitivamente. da 
atividade, o segurado a que se refere o Item I deste 
artigo fará JUS a uma aposentadoria de 10% (dez 

por cento) do seu valor origmal por ano completo 
da nova atlVidade, até o limite de 10 (dez) anos." 

"§ 3.0 O segurado que retornar à atividade, fica 
obrigado a comumcar a sua volta ao INPS." 

Justificação 
l!l que o caput do art. 49, no original, estabelece a 

perda da apo&entadoria àquele trabalhador aposentado PQr 
tempo de serviço que retornar à atividade. cuncedendo­
lhe, por outlO lado, uma bonificação em quantias regu­
lamen tadas pelos i tens que se seguem. 

Ocorre que as aposentadonas para o trabalhador bra­
sileiro, VIa de regra são 'baIxas, o que não lhe permlte usu­
frmr a velhice com tranquihdade. Daí porque, muitas 
vezes, o trabalhador assim aposentado, vê-se na contin­
gência de retornar à atiVIdade para aumentar, um pouco, 
o seu ganho. Na hipótese, deveria ele ser estimulado e é 
o que se quer com a modificação da cabeça do dISpositivo. 

O corte da aposentadona, na,. hlpótese, além de uma 
flagrante mJustIça social é também uma aberração ju­
rídica. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Eloy Lenzi. 

EMENDA N.o 265 
Acrescente-se ao § 1.0 do art. 49, in fine, a seguinte 

expressão: 

"e atualIzada de acordo com os reajustamentos ve­
rlflC'ados no período da suspensão." 

Justificação 
A emenda é meramente esclarecedora. VIsa garantir 

ao aposentado que delxe de exercer atiVIdade outra e re­
tornar à matlVidade o dlreito à sua aposentadoria devi­
damente reajustada. 

O projeto não nega expressamente esse direito, ape­
nas onute uma dlsposlção expressa que o garante. daí a 
procedência da proposta da presente emenda. 

Sala das Comlssões. 3 de maio de 1973. - Deputado 
Albino Zeni. 

EMENDA N.o 266 
Ao § 3.° do artlgo 49 do Projeto. 
Dê-se a segumte redação: 

H§ 3.0 O segurado que retornar à atividade, na 
mesma empresa, flca obngado a C'omunicar esse 
fato ao INPS, sob pena de indenizar a instituição 
previdencIána pelo que lhe tenha sldo pago inde­
vidamente respondendo, como solidána, a empresa 
que o readmitu·." 

Justificação 

Não é justo responder uma empresa. que não aquela 
que peadmItiu um empregado seu, depois de aposentado, 
pelo descumpnmento de uma norma legal 

Admltindo - e não readmitmdo - um empregado, o 
empregador nem sempre terá condIções de saber da real 
situação do admltldo. E, assim sendo, não poderá res­
ponder solidanamente pela falta do empregado ao não 
comunicar ao INPS a sua nova situação. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Pedro Faria. 

EME:NDA N.o 267 
Dê-se ao § 3.° do art. 49 a redação seguinte: 

"Ao se desligar, de novo, defmitivamente, do traba­
lho, o segurado a que se refere o item I deste artigo 
fará JUS ao restabelecllnento da sua aposentadoria 
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~usJlens:1.. dl'vidal1l{'n te l'eaj ustada monetariamente 
l' majorada em 5', do seU valor original por and 
eompleto no trabalho. ate o limite de 10 I de~n anos." 

Justifical:;Ío 

De aeordo com o projeto IPve.namental. o valor da 
aposen tadoria vai det'aindo com o correr dos anos. apenas 
suavizado com a aparente majoraçüo de 5'; da mesma. 

Cobrando-lhe sempre uma contribuiçüo sobre remu­
neração reajustada anualmente. o projeto comete grave 
inj usti(:a para com o trabalhador. pagando-lhe uma qU:ll1-
tia cada vez mais depreciada. 

De volta ao trabalho. o ex-aposentado paga o impos­
to de 5'; sobre o abono de retorno ao serviço. contribuin­
do ainda para a previdéncia Social sobre o salário do novo 
l>l11pregu ou trabalho. Esta segunda contribuição passa a 
ser um verdadeiro imposto. porquanto dela ele nao usu­
fruirá Ilenhum beneficio. pudendo chamar-se. portanto. 
"imp:lsto de retorno". 

Sala das COl11.issõe!'. em 30 de abril de 19í3. - Depu­
tado Aleir Pimenta. 

E;\IENDA N." 2(i8 

Em substituicão ao ~ 4.° do art. 49. cUja supressã:J 
pr:.pusemcs em cut.a emenda. ac.:rcscC'nte-.,;;e ao projeto. 
o sl'guinte artig;J. a ser colocado onde convier: 

":\rt. Aquele que contÍnuar a trabalhar :>pós com­
pletar 35 (trinta e cincél! ano" de atividade. tera 
.,;;ua aposentadoria majorada na base de 5'; do seu 
valor original por cada ano completo na nova ati­
vidade. ate o limite de 10 (dez! anos." 

Justifieal:ão 

Parpce-nos grandemente salutar à economia nacional. 
que esta crescendo à extraordinária taxa de 11.3';;:, o in­
centivo consub"tanciado no * 4.0 do art. 49 do pro.wto, ao 
qual estamos dando redac;lO autônoma de artigo. porque 
não concordamos célm o ret'(':ido art. 49 e .,;;tus iten" I e 
II c "pus par:igrafos 1.0 a 6." cuja supressão estamos pro­
j)!l!1do em outra emenda. 

f: que. a nossu ver. u art. 4U e seus itens e parágrafo._ 
não c~rre.sJl:Jndem ao,; reelanws da economi.. nacion.ll. 
em grande expansilO com t>seassez de mão-de-obra qua­
lificada (' e:o(periente. além de suas disposições se nos afi­
gurarem injusta e disc imillatórias. Entretanto. muito. ~() 
contrário, illlpéie-sl' () aproveitamentd ('m forma de art~go 
do j)I'Djeto. da- di.spo.'ic:õps l':!I1tidas 110 ~ 4.') do refenj,) 
al'I ig,:) 49. 

Sala das Cumissões. t'lll 3 de maio de 1!J73. 
JClS~ :\";:UStCl ,sl'mlUOr .\la!;alh:·les }'into. 

t::.iE:--DA :'li." :!1i!1 

Fica Sll]Jl'i:1lido o * 5." ~o art. 4!J. 
Sala das CO!lllssões. pm 5 de maio cle 1!.J7:l. 

tadu Edilsun ;\lt·\u T;'tv"ra. 

E:\IE!'ID:\ S.u 270 

Sl'nador 

Depll-

Altera a redação do art. 49 para o fim de acrescentar 
() ~ 7." com a seguin te recla r;ü0: 

.• ~ 7.° Ao srg,urado apusentado que ten11a a qua­
lidade dl' ex-combatente. ficam mant.idas as van­
tagens do art. 4.". paJ'úgrafo úllico. da Lei n." 1.756. 
de 5-8-71. pod(>ndo rl'tornar it atividade. sem sus­
pensão de sua aposentadoria c S('!TI soluc:ão de con­
tinuidadl' Ilas suas contribuil:ôes previdenciúrias." 

Justifie:H::io 
É j ust<J que se mantenha aos ex-combatentes as 

vantagens concedidas com fundamento na Lei l1.u 1.756 
e se lhes assegure o direito de trabalhar. sem suspensúo 
til' sua anosentadoria. nem SOIU[';lO dl' eontinuidade em 
.~ll:lS (' tt:ribuir:õps prl'videnciúrias. 

Trata-se de uma classe que prestou serviços espe­
ciais, com risco de vida. à Pátria e que n:io pode sofrer 
depressão em seus direitos legitimamente adquiridos e 
legalmente reconhecidos. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado. Leo Simôt·s. 

E:\IENDA S." 271 

Ao art. 49 do projeto 
Acrescente-se ao art. 49 

"~. O disposto neste artigo não se aplica ao ex­
combatente." 

Justificação 

A carta anexa de um ex-combatente é o melhor ar­
gumento para justificar a apresentação desta emenda. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria. 

EMENDA N.U 272 

Inclua-se. no art. 49 mais um parágrafo. com a se-
gllintt' redação: 

,,§ - O disposto neste artigo não se aplica aos 
ex-combatentes aposentados. que tenham retorna­
do ou venham a retornar à atividade." 

Justificaçã.o 

A presente emenda visa a garantir o direito adquirido 
pelos ex-combatentes. que reingressarem na atividade. 
sem prej uizo dos proventos, consoante dispõe a legislação 
em vigor. 

Este direito é uma decorrência não só do fato de, 
como segurados. terem completado todas as exigências 
legais para usufruirem o beneficio. como, também, por 
terem se eXl'8sto nos campos de batalha. em defesa de 
nossa Pátria. com risco de sua própria vida. 

Afirma o Ministro do Trabalho. em sua Exposição de 
Motivos. ter havido uma deturpação evidente no con­
ceito de apo~entadoria. que permitiu a sua transformação 
numa espécie de supt'rabono, em detrimento da finali­
dadl' do sistema. Esclarece que o preceito (art. 49 J cria 
uma forma hibrida. que atendera aos interesses dos se­
gurados e do próprio Pais. com maiores e melhores opor­
t unidades para a mão-de-obra jovem. 

Compreensível. assim. a preocupação do Ministro do 
Trabalho com a situação existente. 

Ressalva n(jtar. entretanto. que esta preocupação. de 
ordem geral. nao pOde levar a resultados negativos. pre­
j lldiciais. a quem não poupou esfor~'os em prol do bem­
estar geral e da segurança da Nação. 

No tocante à mão-de-obra jovem. igualmente. é lou­
v:ivel a ideia de se criar melhol'es condições de mercado. 
lima vez repollsar sobre os seus ombros o futuro do 
Brasil. 

Esses mesmos jovens. entretanto. estranharão se essa 
oportunidade lhes vies~e atr:lvesde qualquer diminuição 
dos ex-combatentes. podendo tal fato. inclusive. servir 
de desestimulo it sua ação. porquanto demonstraria de­
sinteresse pelo destino dos que . .lbnegadamente.se de­
dicam a lutar pela deiesa do nosso Pais. 

É óbvio. portanto. que a medida tem caráter genérico. 
não podendo atingir as situações eEpeciais. como a dos 
ex-combatentes. que mereceram e cont.inuam a merecer 
o integral apoio de todos os brasileiros. que d(>les tanto 
dependeram. e aos quais tanto devem. 

As.~im. a emenda é plenamente justificável e. apro­
vada. l'vit.arú quaisqu('r dú\'idas interpretativas. 

Sala da Comissüo Mist.a. rm 4 de abril dI' 1973 .. -
Senador Paulo Tórres. 
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El\IE:>\DA N." 273 

Acrescente-se ao artigo 49 o se~uinte parágrafo: 
.. ~ 7.° O disposto no presente artigo não se aplica 
aos segurado~ já aposentad{Js n~l data em que vl­
~ir a presente lei." 

Justifica('ão 

Tomamos a cautela da adição deste parágrafo para 
evitar que. por qualquer razão. o INPS aplique as novas 
disposições aos aposentados. A prática nos ensinou que 
não sendo a lei taxativa. o intérprete poderá entendê-lo 
diferente. levando milhares de aposentadas a ter que re­
correr à Instãncia Superior. tumultuando-se o já vasto 
número de processos em andamento. via de regra de mo­
rosa e custosa tramitação. 

Sala das Comissões, em 1.0 de maio de 1973. - Depu­
tado Norberto Schmidt. 

E;\IE:>\DA N." 274 

Acrescente-se. no art. 49. o seguinte parágrafo: 

.. ~ 7.u O disposto neste artigo não se aplica aos 
aposentados que. na data de vigência desta lei. já 
se encontrem no exercício de uma nova atividade 
vinculada ao sistema geral da previdência social." 

.'ustifica~,ão 

Problema dos mais senos e que está causando enor­
me repercussão entre os atingidos é o Que diz respeito 
ao cancelamento da aposentadoria dos que retornarem 
à atividade e à concessão. tão-somente. de um abono­
de-retorno à atividade. de 20'; ou 25'; . conforme o caso. 

Evidentemente. a lei nova pode modificar critérios da 
concessão do benefício. para vigorar ad futurum. mas 
não para atingir situações já existentes. de direito adqui­
rido. pois, nesse caso. seria inconstitucional. 

Assim. o novo critério adotado pelo projeto só vi­
gorará para os casos futuros. ou seja. para os aposen­
tados que. após a VigênCia da nova lei. retornarem à 
atividade. 

A dúvida e insegurança. no entanto. continuam a 
gerar os c1:ll11ores mais variados e justos. 

Dessa forma. aconselhável a ressalva da C'menda que. 
aprovada. pacificará os :í.niJ11OS e cont ribuil'á para a Paz 
Social. tão almejada por todos. 

SaJa das Comissões. em 4 de maio de Hln. - Se­
nador Carlos Lindenl>er/:,. 

E;\IE:-';DA S.u 2':'5 

Acre~ccnt('-Sl' ao art. 49. o seguinTc parágrafo: 

":\I't. 4~. 

~ 7." Os pedidos de aposen'.ac!ol'ia protocolados até 
a pl'o!11ulgaei'lo deMa lei f:1Cultam ao requerente 
os direitos adquiridus rel:ltivos il legblado vigl'nte 
il rpoca do j)t·didu." 

.1 ustifica(:;1O 

Segurados com tempo completo para aposentadoria 
espcc'ial l' eOI11 pedidos Já protocolados n:io podem acei­
tar que se lhes ignore o direito adquirido. Pel:.! redado 
do projeUl. os profissionais que retornarem ;i atividade 
após aposentados pC'rdem í5 por cento de suas aposen­
tad~nas. Querem ser trat.ado.~ a luz da legislação atual 
e nao face :t um projeto aprc,;entacl() aJlus o protocola­
ment.o de S{'llS pedidos. 

Sala d:l Comi,;sàu. em 3 dI: maio de Hln. - DC'j1u­
t:1du Freitas Suhrt'. 

E!\IESDA S.U 276 

Altera o artigo 4!J para o fim de acrescentar novo 
parágrafo: 

,,§ ll.u Ao retornar à atividade. e se não houver 
ultrapassado os limites de idade previstos no ~ 2.° 
do art. 45. podera o segurado requerer a suspensão 
de sua aposentadoria e a aplíca<;ão do disposto nos 
parágraIos 2.0 a 5." deste artigo." 

Justific;1(:ão 

Permite a quem o desejar a alternativa de preferir 
as vantagens dos parágrafos indicados. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado OsnelJj :\lartineJli, 

E!\IESDA S.o 277 

"Art. 50. Os trabalhadores autónomos. os segurados 
facultativos e os empregadores contribuirão com 
}6"; sobl'e uma escala de salário-base a.~sim de­
finida: 

Classe de O a 1 ano de filiação - 1 salário-mínimo: 
Classe de 1 a 2 
nimos: 

anos de filiação 2 salários-mí-

Classe de 2 a 3 anos de filiação 3 salários-mí-
nimos: 

Classe de 3 a 4 anos de filiação 4 salários-mí-
nimos: 

Classe de 4 a 5 
nimos: 

anos de filiação 5 salários-mí-

Classe de 5 a 7 anos de filiac;ão 7 salários-mí-
nimos: 

Classe de 7 a 10 anos de filiação - 10 salários-mí-
nimos: 

Classe de 
mínimos: 

Classe de 
minimos: 

Classe de 
mínimos: 
ClaSSE' de 
mínimos. 

I.U 

10 a 15 

15 a 20 

20 a 25 

25 a 35 

anos de filiação 12 salários-

anos de fiiiação 15 salários-

anos de filiação 18 salários-

anos de filia~flo 20 salários-

........................... '., 
3." 

4." 

........................ , .................. . 
..... " .............................. '., 

5." 
••••••• , •••••• , •••••••••••••••••••••••• o' •••• 

(i,U Aos segurados facultativos d~ que trata o 
art. 34 da presente lei. será permitido inscrever-se 
na classe a que cOl'1'esrponder o salário-de-contri­
bui~'áo mais próximo dos honorários que compro­
vadamente percebem. observados os limites minimo 
de 1. l' m~\ximo. de 5 saiário~-minimos. {' sem que 
s(' suprimam os períodos de caréncia de que trata 
o parágrafo anterior." 

Justificação 

~aJlut do arti~o - A abertur:l ampliada com a In­
clusao de mais 2 cl:isses de salarios-base não fere o es­
piritü que norteou o projeto. ner.l prejudica a intenção 
lI1eqmvoca do artigo no sC'ntido de oferecer aos segurados 
en? aprer,o. relativamente ao seu enquadramento disci­
plmado na escala de contribuições. ~ maiores possibili­
dades de acomodação. Ao contrário: ela vem ao encontro 
desta inteneüo. corrigIndo o artigo onde C'le apresenta 
injustifidvl'is restrições. 
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A niio-inclusão das classes de 3 e de 4 salários-míni­
mos de contribuir;ão acarretará sérios problemas, pois di­
fkult:uú ou até impossibilitará os que se encontram nes­
ta faixa de remuneração, de contribuir, como seria justo, 
sob)'!' a faixa de seus ganhos efetivos. A diferença entre 
a classe de 1 a 3, e de 3 a 5 anos de filiação, ou seja. 
I'ntre 2 e 5 salários-mínimos, é muito violenta. Não se 
pode deixar de considerar que umfl parte considerável de 
segurados. autónomos e facultativ0s está enquadrada nas 
classes de 3 e de 4 salários-minimos. 

O espírito de justiça social que a lei procura implan­
tar. sanando injusti<;as existentes, será maculado com a 
redaciio proposta no projeto de lei face à latente veda­
çào c proibiçào de contribuir sobre uma faixa corresrpon­
dente ao efetivo rendimento auferido. A tendência será 
a de o segurado manter-se na faixa inferior. ou seja. na 
classe de 2 salários-mínimos, com graves e imprevisíveis 
reflexos sociais posteriores para o segurado e seus de­
pendentes. 

A fixação das classe!'! iniciais, até os 5 salários-míni­
mos, requer efetivamente uma preocupação e atenção 
especiais, por abranger uma gama considerável de técni­
eos e profissionais não portadores de diploma de nível 
Imperior. A renda efetiva destes técnicos e facultativos 
e que deveria servir de base para a sua contribuição. 

.. ~ 6." É oportuno incluir, como o faz o ~ 5.0 deste 
artigo, os profissionais liberais em uma classe de sa­
!:irio-base mais elevada. Justifica-o a renda mais elevada 
que auferem do exercicio de sua profissão. a sua formação 
aprimorada de nivel universitário e a posição distinta 
que ocupam na sociedade. 

Possuindo, em regra, formação em nível idêntico, os 
ministros de confissão religiosa e os membros de congre­
gação religiosa, e ocupando os mesmos uma posição não 
menos distinta na sociedade, além de perceber, mesmo os 
iniciantes em geral. honorários superiores ao salário-mi­
nimo, é justo facultar também a estes segurados faculta­
tivos um enquadramento adequadü. 

Considerando que para os mir,istros de confissão re­
ligiosa das mais diversas dominacões já fora fixado, an­
teriormente, pela Resolução n.o 10/1970, do Conselho Di­
retor do então Departamento Nacional da Previdência 
Social. uma escala de 3 a 5 salário~-minimos para as suas 
contribuições ao INPS. apresenta-se como indicada e jus­
ta a emenda. coerente com o mab recente entendimento 
da Secretaria de Previdência SoCial. de acordo com a 
Portaria 11." 46. de 26-5-1!J72 ID.O.U. de 31-5-1972), e que 
mereceu o incondicional apoio e aplausos d~ própria Con­
fpder;ll:ào Evangélica do Brasil. 

Sala da.", Comissões, em 3 de maio de 1973. -- Df>pll-
1 ado Arnaldo Prieto. 

I~:\lE1'ODA ~." 2711 

Ao Projet.o n,o 6/73 - C.N. 

No texto do Art. 50. suprimam-se as expressões com 
1G'; Idezesseis por cento). 

Justi fic:u:ão 
O que a disposiçào pretende é. na verdade, unificar 

:1 escala de sabrio-base p:Il'a os autônomos, os facultati­
vos e os dirigentes de empresa, para fins de respectiva 
contribuiçào. 

Lo~o,não faz o menor sentido o percentual único de 
16'; I dezesseis por cento) nela consignada, e em eviden-
1 (' equivoco. já que tal percentual só incide para os au-
1.ono111os. facultativos e os desempregados. nos preciosos 
termos do inciso V do Art. 69, já que os dirigentes de 
emprrsa contribuem, apenas. com gc; (oito por cento). 

Estando a contribuição regulada por disposição pró­
pria, no caso pelo Art. 6!l. não guarda oportunidade a re­
missão ao percentual de 16(,~ (dezesseis por cento) conti-

da no texto do Art. 50. que é inoportuna e, lamentavel­
mente. equivocada em relação ao percentual dos empre­
sários. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Luiz Braz, 

E!\IENDA N,o 279 

Onde se declara, no artigo 50 do Projeto "Classe de 
25 a 35 anos de. filiação - 20 salários-mínimos, se diga: 

"Classe de 25 a 30 anos de filiação - 20 salários­
mínimos. 
Classe de 30 a 35 anos de filiação - 40 salárlos­
minimos." 

Justificação 
Vai ser muito raro alcançar o trabalhador autôno­

mo, 25 a 30 anos de filiação no INPS para se aposentar 
com o salàrio máximo. 

Então, mais raro ainda quando o prazo ascende de 
trinta :mos. 

A emenda, então, tem o mérito de alcançar aqueles 
que sejam exemplo de perSistência e continuidade no tra­
balho, recebendo como que a retribuição maior pelo que 
vai contribuir, pois só agora é que surge nesta lei a con­
tribuição do empregador nesses serviços, contribuição esta 
que vai ser de alto valor sem a contra-prestação de bene­
fícios. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Athié Jorge Coury, 

E1UENDA 1'0.0 280 

Suprima-se o § 1.0 do Artigo 50 do Projeto. 

Justificação 
Não se compreende de maneira alguma a distinção 

pretendida pelo parágrafo 1.0 do artigo 50 do projeto. 

É a atividade exercida e não a inscrição requerida que 
dá o vinculo do segurado à Previdência Social. Se houve 
atrazo na inscrição o contribuinte já é penalizado com 
juros, multas, correção monetária. Dai não se compreen­
der que se imponha nova punição. 

Sala das Comissões, em 1.0 de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA 1'0." 2111 

Art. 50 - ~ 3."; dé-se a seguinte redação: 
.. ~ 3.° Cumprido o interstício, poderá o segurado. 
se assim lhe convier. permanecer na classe em que 
se encontra. Em nenhuma hipótese. porém. esse fa­
to ensejará o acesso a outra classe que não seja a 
imediatamente superior, quando o segurado desejar 
progredir na escala." 

Justificação 
A alternção proposta ao final do parágrafo em ques­

tão tem por fim aperIeicoar a medida nele consignada, 
qual seja, a de evitar que. valendo-se da faculdade de per­
maneceI' por tempo indeterminado na classe em que se 
encontra, venha o segurado a ntónomo a pretender o aces­
so, às vésperas de aposentar-se. à classe mais elevada que 
viesse a corresponder a todo o tempo em que permaneceu 
estacionado. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado João Alves. 

EMENDA N,o 282 

Dê-se ao ~ 4.". do artigo 50. a seguinte redação: 
..~ 4.° O segurado que. por força de circunstância, 
não tiver condicões de sustentar a contribuicão da 
classe em que sé encontrar, poderá regredir na es­
cala, até o nível que lhe convier, sendo-lhe licito 



0580 Quarta-feira 9 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de l!)73 

voltar a escala anterior. desde que recolha a dU:~­
rença não recolhida, com multa, Juros e correçao 
monetária. " 

Justifica(:ão 

As conseqüências legais da regularização ?c uma sI­
tuação é a cobrança de juros, multa e corl't:çao moneta­
rIa. 

Se o segurado. vencido por uma situação superior re­
grediu. justo parecer ser que se permita o seu ret.orno, 
apenas cumpridas as penalidades usuais. 

Sala das Comissões. em 1." de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA N." 283 

Altera o artigo 50 ~ 4.0 para o fim de substituir sua 
parte final. depois de "nível que lhe convier". pelo se­
guinte: 

"sendo-lhe facultado retornar à classe de onde re­
grediu, quando lhe Ior possível, nela contando o pe­
ríodo anterior de contribuição nesse nível, mas sem 
direito à redução dos interstícios para as classes se­
guintes." 

Justificação 

É de justiça que, quem permaneça "n." anos .acima 90 
interstício em uma classe e depois passe as imedIatas nao 
tenha situação melhor do que quem progrediu mais rapi­
damente e depois sofreu revesses de que. posteriormente. 
veio a se recuperar. tendo ambos. no entanto. ~ido iguais 
salários-de-contribuicão I considerados como multiplos de 
SM I no período total. A volta à classe de que se havia 
afastado não restabeleceria a situação anterior para o se­
gurado se não depois do prazo de carência do artigo 40. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Osndli )Iartineli. 

E1\lESD,\ S." 284 

Suprima-se o § 5.° do art. 50: 

"A contribuicão minima compulsória para os pro­
fissionais libérais e empregadores é a corresponden­
te à classe de I três I a 5 I cinco I anos de filiação, 
sem que se suprimam, com isto. os períodos de ca­
rência exigidos na Lei nY 3.807, de 26 de agosto 
dp 1960. e nesta lei." 

Justi{ica~'ã() 

Quem conhece as cidades de vida mais pobre. como a 
maioria das que se encontram no interior e mesmo a pe­
riferia das grandes cidades e seus bairros mais pobres. 
verifica que uma grande maioria dos que o projeto cha­
ma de "empregadores" não passa de humildes proprietá­
rios de modestos estabelecimentos. que não têm a mínima 
condicão de suportar a contribuição sobre cinco salário­
mínimos, o mesmo acontecendo com inúmeros profissio­
nais liberais que ainda não chegaram a uma situação que 
lhes dê condicões de satisfazer a esse encargo. Exatamen­
te a estes se' faz necessário o direito de (JP<:.ão previSto 
nos §~ 3.0 e 4.° 

É necessário, pois. que se evite a incorporação deste 
§ 5.0. o que tornará a lei exequível e perfeita nessa parte. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973.'- Depu­
tado Alfeu Gasparini. 

ção: 

E;\mSDA S.u 285 

Dê-se ao p::lr:lgrafo 5." do Art. 50 a seguinte reda-

"A contribuiçào mínima compulsória para os pro­
fissionais liberais e os empregadores ê a correspon­
dente a 16'; Idczesseis por centol dE' 2 Idoisl salá­
rios mínimos," 

J usti fica~'ão 

A grande maioria dos profissionais liberai:; e eml?rC­
gadores não comel;a ganhando 5 (cinco' s:llarlOS num­
mos. E boa parte dessa maioria raramente ultrapassa esse 
limi te, mormen te os profissionais liberais e os emprega­
dores do interior do Pais, ou das pequenas cidades. onde 
a clientela ê de baixa renda. 

Considcre-se, por outro lado, que muitos profissiona.is 
liberais. compelidos pela necessidade de assegurar a pro­
pria sobrevivência, conseguem um emprego e complemen­
tem a manutenção da familia com serviços periódicos. 
ocasionais ou biscates. Por sua vez. a contribuição ao INPS 
passaria a ser, alem de um imposto odioso, um óbico 
intransponível a que o cidadão pudesse honestamente, 
melhorar de vida. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado AJdr Pimenta. 

E;\1ESDA S.u 286 

"Suprimir no * 5." do art. 50 a rl'Í'eri'ncia a Pro­
fissioll31S li berais." 

.Iustifica(;ão 

O ~ 5." do art. 50, do Projeto. dispõe que a contribui­
ção mínima compulsória para os profissionais liberais e 
empreg'adores é a correspondente à classe de 3 a 5 anos 
de filiação. E.-;.sa classe corresponde à contribuição sobre 
5 salários-minimos. 

Acontece. porêm, que o advogado em início de car­
reira. via de regra. não tem renda necessária para fazer 
face a uma contribuição. para ele bastante onerosa. O 
mesmo acontece com muitos outros que, pOI' várias cir­
cunstãncias. não conseguiram, no curso da sua atividade 
atingir uma situação económico-financeira que lhes per­
mita. sem sacrifícios, atendcr aos encargos para com a 
Previdência Social. 

Em vist.\ disto e que se propõe que aos profissionais 
liberais se aplique a tabela de salário-base do art. 50 
do PI'ojeto. sem as restrições do seu ~ 5." 

\ A presente emenda foi sugerida pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. I 

Sala das Comis.~óes. em 4 de maio de' 1!l73. - Senador 
St'Ison Carneiro. 

EMESDA S." 287 

Aerl'scente-se o parágrafo 6." ao art. 50, do Pl'Ojeto 
de L('i 11." 6/73, com a seguinte reClaçüo: 

.. ~ 6." O periodo correspondente ao mandato ele­
tivo ser:i sempre computado como dt' efetivo exer­
cício profissional para os fins da Pn·vidência So­
eial." 

.rustificação 

Nüo é pl'{Jueno o número daqueles que eleitos para 
o exercicio dl~ fUl1l:ão pública. perante o Executivo ou o 
Legislat.ivo. deixam de contribuir para os cofres da ins­
titlli<.~ão previdenciaria, face a intcl'I'upç;io ]lrovburia de 
sua profissão, afim de dedicar-se integralmente ao seu 
novo munus. 

Não são poucos também OI> ql1l' jamais s(' associaram 
à Previdência Soeial por estarem ocupadol> totalmente 
com o exerd('Ío dl' sua flln(:üo. decorrente de represen­
tação política. 

O q Ué ocorre com essas pessoa.'i - - e não é o 1l01iS0 
ca,~o pcssoal. cUja situação perante a Previdência Social 
e a do segurado Jlont.ual, cumprindo desde setembro de 
1\)60. I'elif.:iosamentl" seus encarf.:os previdenciúrios é 
que ao final de sua lon!!a vida. toda dedicada à sua 
pát.ria (' aos inten'ss('s de seus concicladüos. nüo contam 
(:om as vantagens da Pl'cvidl'ncia Social. justal11Pntt! 
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quando a velhice chega e mais suscetível se tAlrna à 
doenc:a. 

O princípio estabelecido nesta sugestão deverá me­
reCl'r o aperfei(,~oamento de nossos eminentes Pares. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1!J73. -'" Depu­
tado AdlÍemar Ghisi. 

El\1ENDA ~.u 288 

Suprima-se o arti~o 51. 

Justificação 
A matéria já tem disciplinação própria no texto do 

artigo 35 da Lei n.o 4.863, de 29 de novembro de 1965. 
o que díspensa a sua consignação no corpo da Lei n.o 
3.807. de 26 de agosto de 1960. que dispõe sobre a Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

O consequente abandono da parte final contida na 
redação original, limitando ru; contribuições destinadas 
a outras entidades ou fundos a. apenas, 10 I dez) vezes o 
maior salário-mínimo do Pais. tem o objetivo de evitar 
as inevitáveis dificuldades na elaboracão de dois critérios 
distintos: um para o cálculo da COl1tribuição previden­
ciária e o outro pelo limite reduzido. para a consideração 
dos dc'mais encargos sociais. 

Isso implicará na reformulação inevitável dos siste­
mas de programação administrativa e contábil, sendo de 
maior repercussão atualização dos equipamentos inter­
nos. Não compensará. certamente. a adoção desse duplo 
critério. mormente pelo valor reduzido dos segurados que 
se situam na faixa salarial acima de 10 Idez) vezes o 
maior salário-mínimo. que a própria exposição de mo­
tivos fixa em. aproximadamente. 2,7~; do total dos segu­
rados. 

Ressalte-se. outrossim. que a complexidade do cálculO 
exigido causará. certamente. à média e pequena empresa. 
dificuldades inúmeras, conduzindo-as a erros. dos quais 
advirão, fatalmente, autos de infração. por parte do 
INPS. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Américo de Souza. 

El\lF.NDA S,o 289 

Ao artigo 51 do Projeto: 
Suprima-se. 

Justificação 
O artigo 51. que se pretende suprimir. é de todo in­

conveniente it sistemática da Previdência Social. no que 
tange aos re-cursos destinados a entidades e fundos cria­
dos por lei. Trata-se de instituições cujas tarefas são 
perfeitamente entrosadas com o INPS. no que diz res­
peito ü assisténcia social. 

A inovação. sobretudo na parte final do texto que 
se pretende erradicar do projeto. não traz nenhum be­
nefício :l.~ classes laboriais: antes. ::;uprimindo recursos 
e limitando seu emprego. constituir-se-a em obstáculo 
insuperável às atividades assistenciais. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria. 

EMENDA ~,o 290 

Ao artigo 51 do projeto 
Suprima-se a expressão: 

"não pOdendo o cálculo incidir sobre importância 
que excede de 10 I dez! vezes o salário-mínimo 
mensal de maior valor vigente no País." 

Justificação 
] - Artig'o que exige melhor redação. Se permanecer 

o período supra deve-se acrescentar após "salário-míni­
lllO ml'l1sal" a express:to "por empregado". 

2 - Entretanto o próprio Sr. Ministro alerta-nos. 
em sua exposição de motivos. "que o grUl>O de pessoas 
ativas que se encontram na faixa de 10 a 20 salários­
mínimos representa, aproximadamente. 2.7"~, dos segu­
rados", o que equivale a um pequeno aumento na arre­
cadação de contribuições. 

3 --- Por outro lado. aumentará em muito o custo 
operacional da.~ empresas que serão obrig'adas a uma 
radical modificação no sistema adotado para folhas-de­
pagamentAl. passando a ter duas colunas, ao invés de uma. 
dobrando. também. os respectivos cálculos, alguns dos quais 
já programados em guias através de computadores. 

4-- Não se pode deixar de esclarecer que o governo 
utiliza as instituições assistenciais, como o SESI e o 
SESC na complementação de bem-estar devido ao traba­
lhador. 

Não se pode omitir que IJ Plano de Valorização do 
Trabalhaáor do MTPS e calcado no trabalho do SENAI 
e do SENAC que há 30 anos foram criados, por empre­
sários lúcidos e patriotas. para preencherem uma desa­
fiante lacuna na área da mão-de-obra qualificada res­
ponsável em grande parte. pelo desenvolvimento do País. 

Se IJ Governo reconhece e aplaude estas instituições 
não pode deixá-Ias de fora, nessa oportunidade de me­
lhoria da soma de contribuições. ainda mais quando é 
sabido que o SENAI e o SENAC dão ampla assistência 
técnica à área gerencial onde se situam os supervisores 
cujos salários. de um modo geral. ascendem a 10 I dez) 
ou até mais 20 I vinte I vezes o salário-mínimo mensal 
da ,região. 

Bastaria isso para justificar a emenda que ora apre­
sentamos. 

S:lla das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria. 

E!\IENDAN." 291 

Ao artigo 51 do Projeto. 
Suprima-se a expressão. in fine: 

"não podendo o cálculo incidir sobre importância 
que exceda de 10 I dez) vezes o salario-mínimo 
mensal de maior valor vigente no Pais." 

Justificação 
Como redigido. o dispositivo, em sua parte final, re­

tira substanciais recursos de entidades que. como se sabe. 
em grande parte coadjuvam com a Previdência Social. 
na.s tarefas que lhe são próprias e. sobretudo. nas rela­
eionadas com a assistência social. 

Trata-se de limitação injustificável. pOis se o projeto 
visa a angariar maiores recursos para a Previdência 
Social. como minimizá-los quando se trata de institui­
~~ões de finalidades análogas? 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973, - Depu­
tado Pedro Faria. 

EMENDA No" 292 

Ao art. 5~. 

Exclusão integral deste artigo, a que se refere o Pro­
jeto 

J usti Cicação 
Em razão da emenda ao artigo 27.0 proposta pelo 

~ubscritor da presente. torna-se sem efeito a redação 
dt'ste artigo. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Df'pu­
ta do AlCeu Gasparini. 

E;\JESDA N." 293 
Altera o artigo 52 para o fim de acrescl'ntar o se­

guinte: 

"no que se refere às contl'ibuiçõe.~ autf'l'iores à vi­
g':'ncia dl'sta lei." 
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Just.ificação 

Desde que t<lrnada obrigatória a contribuição, o 
ônus do controle, a partir da vigência de.o;ta lei, deve 
caber ao INPS. 

Sala da.<; Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Osnelli :\lartinelli. 

EI\IENDA N.o 294 

Ao art. 54. 

Alterar a redacão a que se refere o Projet<l. dando-
lhe a seguinte redação: 

"Não teni. efeit<l suspensivo o recurso, salvo se em 
face do interesse do INPS ou de necessidade de 
resguardar os interesses dos beneficiários. assim 
determinar excepcionalmente o próprio órgão re­
corrido." 

Justificação 

O efeito suspensivo. notadamente diante da demora 
em julgar do Conselho e das Juntas de Recursos da Pre­
videncia Social, terá eí'eit<l maléfico para os segurados. 

Sala da.<; Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Alfeu Gasparini. 

E:\IENDA N.U 295 

Ao artigo 55 do projeto 

Suprima-se o art. 55. 

Justificação 

Coerente com a emenda apresentada ao art. 4.° do 
projeto. mudando-se a redação proposta no § 3.° do art. 
5.° da Lei n.O 3.807. de 26 de agosto de 1960. o artigo em 
tela estaria prejudicado. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado l'edro Faria. 

E:\IENDA N.u 296 

Acrescente-se um parágrafo único ao art. 55. 

"Parágrafo única. Incluem-se no disposto neste ar­
tigo os empregados mencionados no ~ 5.° do art. 
G.". do Decreto n.o 69.919. de 11 de janeiro de 1972. 
desde que comprovem que exerceram por mais de 
5 I cinco J anos as atividades previstas no ci tado 
parágrafo." 

Justifica<:ão 

O ~ 5.° do ar!. 6." do Decreto n.o 69.919. de 11 dl' 
.ianpiro de 1!J7~. p:;tabelece que: 

"O,; empregados de nível universitário da.-; empresas 
rurais ou daquelas que prC'stem serviços de natu­
reza rural a terceiros. bem assim os que exerçam 
suas atividades nos eSCl'itól'ios e lOjas das aludidas 
empregadoras. não serão considerados beneficiários 
do PRORURAL. mas vinculados ao Sistema Geral 
da Previdé'n('ia Social." 

E.'SI· par:.igrafo. Sl'lll dúvida. reeonheceu a diferença 
das clJl1dicões de vida l'ntre os que efetivamente tra])a­
lh::;111 no amanho da t.c·rra I' os por ele citados. Reconheceu 
que re:Jlnwntl· se t.rat:J va de pessoas pertencentes a grupos 
sociais distin tos. cuj as caracteristicas de trabalho são di­
vergentes. trnzendo-os para o Sistema Geral da Previdên­
cia Social. 

Todavia. entre estes que foram trazidos para o Siste­
ma Geral da Pl'l'vidi'ncia Soic:al. alguns já contavam mais 
de ::;essen ta anos de idade e. sob a vigênCia do art. 4.0 do 
DPITPlO-Ic'i n." 710. di' 23 dt' julhO de l!)G9, cOl1t,il1uara.m 
à margem da prc·vidén(,la. sem pOder contar com seus 
bel1('fjelOs .. <elÜo o pecúlio. constituído pela devolução 
d(' sua., (,(Jl1tribui(:óes. com Juros e corr('('ão 1110net:i.ria. 
no dia em qUl~ S~ desligassem definitivamente de suas 
ati\'idadl·s. 

Por paradoxal que pareça, depOis de ter passado a 
vida à espera da previdência. esta veio, mas recusou-se 
a recebe-los em seu seio. Não se lhes fez justiça porque. 
toda vez que determinado grupo ocupacional é trazido 
para o seguro social. deve ser trazido o grupo todo e não 
somente aqueles que se encontram numa faixa etária in­
ferior. 

Não passaram eles a vida sonegando contribuições e 
burlando os planos da. Previdência, 

Tanto mais se mostra injusta esta situação se a com­
paramos com a dos que foram filados ao PRORURAL. pois 
estes foram filiados com qualquer idade. tendo sido tra­
zido o grupo todo para participar dese Sistema Previden­
ciário. 

Parece-nos. pois, que a oportunidade de se lhes fazer 
justiça se oferece agora. 

Afinal. pela presente emenda. o que se propõe é me­
dida do mais alto significado social, revestido do mais 
alto critério de justiça e procura sanar uma falha que 
passou desapercebida daqueles que tentaram. com tão 
bOas intenções. aprimorar a Legislação pertinente à nossa 
Previdência Social. 

Sala das Comissões. 3 de maio de 1973. - Deputado 
Alfeu Gasparini. 

EMENDA N.u 297 

Ao art. 56. 

Exclusão integral deste artigo. a que se refere o Pro­
jeto. 

Justifica~,ão 

A manutenção do fundo de compensação do Salãrio­
Família criado pela Lei nY 4.266, de 03 de outubro de 
1963, deve ser assegurada revendo-se oportunamente este 
dispositivo legal para que seja revertido em favor dos 
trabaJhadores o total de sua constituição. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Alfeu Gasparini. 

E:\IENDA N.u 298 

Elimine-~e o artigo 56 do Projeto. 

Justificação 

O dispositivo cuja eliminação é proposta, extingue o 
"Fundo de Compensação do Sal:i.rio-Familia" e determina 
que a.~ diferenças porventura existentes passem a consti­
tuir recita ou encargo do INPS. 

Trata-se de mais uma medida de socorro às financas 
do Instituto. confessada no seguint,e trecho da Exposição 
de Motivos do Ministro do Trabalho: 

"A sua absor~,ão (do Fundo de Compensação do 
Salário-Familia I servirá também de fator de equi­
líbrio orçamentário, para integrar-se na receita da 
imtituição em prol de toda a coletividade segurada" 
I nosso o destaqm' I . 

É sabido que o "Fundo" vem apresentando vulto­
sos saldos. 

A providl'ncia normal ~t'ria. pois. reduzir a contribui­
ção e. nunca. mantê-la nos níveis atuais. comprovadamen­
t.e execessivos. como verdadl'ira sobrecarga de contribuição 
patronal. A reducão em causa poderia. inclusive influir 
fa voravelmente nos custos de pl'oducão das empresas <'. 
conseqüentemente na própria contenção do fluxo infla­
cionario. 

Sala da Comissüo. 3 de maio de 1973 - Deputado 
Francisco Amaral. 



:\faio de 1973 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 9 0583 

E!\mNDA N.U :~99 

Dê-se ao artigo 56 a seguin te redaçüo: 

"Art. 56. É extinto o "Fundo de Compensa(;ão do 
Salário-Familb ". criado pe lo ~ 2." do art. 3." da 
Lei n." 4.266. de 3 de outubro de 1963. mantidas as 
demais disposi<;ões da referida lei. inclusive as re­
lativas ao reembolso mensal das empresas. passan­
do as diferenc;as porventura existentes entre o pro­
duto da arrecadação das contribuições das empresas 
e o valor da despesa com o pagamento do benefício 
a constituir receita ou encargo do Instituto Nacional 
de Previdência Social." 

Justificação 
O Objeto do artigo é o de, tão somente, extinguir o 

"Fundo de Compensação do Salário-Família", instituido 
pelo § 2.° do artigo 3.0 da Lei n.o 4.266, de 1963, mantendo 
todas as demais disposições da citada lei, inclusive o sis­
tema de compensação (' de reembolso das importáncias 
pagas diretamente pelos empregadores. 

Acontece. entanto. que a redação do artigo, como se 
encontra. está dando margem a interpretações duvidosas. 
entendendo alguns que a referência do "art. 3.'), ~ 2."" e 
não. ao "* 2.° do art. 3.u ". bem como a má redacão do 
contido in fine do citado dispositivo. poderá levar' à in­
terpretação de que estaria extinto o sistema de compen­
sação e o de reembolso. 

As dúvidas. por menores que sejam. justificam a apre­
sentação da presente emenda que. além de colocar a maté­
ria de acordo COm as melhores normas da técnica legisla­
tiva. tem caráter explicativo. 

Sala da Comissão Mista. em 4 de maio de 1973. -
Deputado Pedro Faria, 

EMENDA N,0 300 

Altera o artigo 57 que pa.ssa a ter a seguinte redação: 

"Art. 57. Os atuais segurados avulsos e eventuais 
passam. exclusivamente para fins de previdência 
social. à categoria de segurados autônomos. manti­
dos para os primeiros e para as respectivas empre­
sas tomadoras de servico os sistemas de contribuicào 
e arrecadação em vigor." . 

Justificação 

Aclara o artigo. principalmente no que se refere às 
empresas, l'vitando possíveis equívocos e demandas judi­
ciais. 

Sala das Comis.~õe.s. 03 de maio de 1973. - DeputadO 
Osnelli l\lartineJli. 

E;\lENOA N." :{Ol 

D:'t nova redarão ao ~ L" do art.igo 58. 

.. ~ 1.0 Os seguradOS facultativos e os autônomos 
poderão porém. se o quiserem. manter-se na classe 
em que se encontram enquadrados de acordo com 
u sal:irio-base atual." 

Justifica~'ão 

A obrigatoriedade trazida no pro,ieto. ncsse particular, 
é incompatível com as emendas ora sugeridas. 

A presente emenda foi sugNidn pelo Sindicato dos 
Médicos do Rio de Janeiro. 

Sala das Comissões. 4 de maio de HJ73. - Senador 
Nt!lson Carneiro. 

E;\1ENO:\ N," 302 

Art. 58. ~ 3.", dto-se a seguinte redação: 
.. ~ 3.0 Nào h:1\' (:'rá. em qualquer hipótese. r("duçüo 
nos salirios-base sobre os quais venham contribu-

indo. nem possibilidade de acesso a outra classe que 
não seja a imediatamente superior para os segura­
dos que se tenham prevalecido da faculdade previs­
ta no ~ l.o" 

J ustific:u:ão 
O acréscimo sugerido ao parágrafo em referência se 

destina a evitar que o segurado autônomo que se tenha 
valido da faculdade prevista no ~ 1.0 só se interesse em 
ascender na escala às vésperas de aposentar-se, com o 
fito de conseguir o beneficio mais vantajoso. sem que hou­
vesse cumprido com a obrigação de contribuir oportuna­
mente para o seu custeio. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado João Alves, 

EMENDA N,o 303 

"Reduza-se o percentual de 16';; (dezesseis por cen­
tOI para 8'; loito por cento,." 

Justifica<;ào 

Sugere-se a redução do percentual de 16% (dezessej~ 
por cento' para 8'; loito por cento I por várias razões. 

Deve-se considerar que: 
A -- O trabalhador não deixa o emprego por sua 
livre e espontânea vontade: 
B -- O empregador por motivos diversOS de interesse 
da firma é obrigado a despedir o empregado; 

C - Por motivo de idade. falta de mercado de tra­
balho. mão-de-obra especializada. etc .. o empregado 
não consegue emprego e passa a dedicar-se a bis­
cate para manter seus familiares; 

D - Face o que determin:J. o Decreto-lei n.o 959/69. 
o empregador que se utiliza de biscateíro é obri­
gado a contribuir com 8% loito por cento) do que 
pagar ao bi~cateiro. 

Assim. considerando-se que o desempregado não é 
despedido para burlar a Previdência Social: que o desem­
pregado não pode viver sem rendimentos e para mantel'­
se dedica-se ao biscate: considerando. ainda. que a con­
tri buição do bisca teiro I desempregado) está definida no 
Decreto-lei n.U 959/69. deve ser reduzido o percentual 
proposto de 16'; Idezesseis por cento) para 8<;é (oito por 
cento) . 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Prisco Vi;lI1:l. 

EMENDA N," 304 
Art. 59. dê-se a seg'uinte redação: 

"Art. 59. Aos aposentados por tempo de servico 
que se encontrarem em atividade, na data da vigêli­
da da presente lei. fica ressalvado o direito ao 
pecúlio a que se refere o ~ 3.° do art. 5.0 da Lei 
n." 3.807. de 26 de agosto de 1960. nas condições 
previstas ... 

JlIstifica(:ão 

Por evidente lapso. consUJu no texto do prO.ieto a ex­
pressüo "referia". quando deveria constar "refere", 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973, - Depu­
tado João Ah'es. 

EMENDA S,o 305 

Ao art. 5!J. 

A!tNar a redação a que se refere o Projeto, dando-
lht' a ~eguinte redação: 

"Aos aposentados que .se encontrarem em atividade 
na data da vigéncia da presente lei. fica ressalvad(; 
o direito ao pecúlio a que se r<"f('ria o par:i.grafo 
3." do art.. 5.°. da Lt'i n.o 3.807. de ~6 de agosto 
de 1 %0. llas condi<;õcs pl'l°\'istas." 
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Justificação 
A eliminação da expressão "por tempo de serviço", 

constante da forma original do Projeto, tendo em vista 
.que outros tipos de aposentadoria, na lei vigente, tem o 
mesmo benefíclO. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Alfeu Gasparini. 

EMENDA N.o 306 

O art. 59 passará a ter a seguinte redação: 
"Art. 59. Aos aposentados por tempo de serviço, 
velhice ou aposentadoria especial e aos que, na data 
desta Lei tiverem direito a requerer aposentadoria, 
fica ressalvado o direito ao pecúlio a que se refere 
o § 3.0 do art. 5.0 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, nas condições previstas." 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado EdilsOn Melo Távora. 

EMENDA N.o 307 
Suprima-se o artigo 60. 

Justificação 
O Regulamento tratará da matéria. 
Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 

Cattete Pinheiro. 
EMENDA N.o 308 

Ao art. 60. 
Mantida a redação a que se refere o Projeto, observa-

das as seguintes alterações: 
"Art. 60. 11: licita a designação da companheira pelo 
segurado, quando viva na sua dependência econô­
mica, por malS de dois anos.' 

1.0 ... "mantido" .. . 
§ 2.0 .•• "mantido" .. . 
§ 3.0 ••. "mantido" .. 
§ 4.0 ••. "mantido" ... 
§ 5.0 A companheira designada concoáerá com os 
fil].1os menores. havidos em con:um com o segurado." 

Justificação 
, Justifica-se a medida, quanto ao artigo, face à argu­

me'htação expendida no item 1.0 do artigo 6.0 do presente. 
No que se refere ao parágrafo 5.0 • não se pode excluir 
benefício à companheira pela exclusiva vontade do segu­
rado, uma vez que seria de todo injusto a exclusão da 
mulher que com ele viveu uma vida inteira, pontilhando 
da luta e do sacrifício. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Alieu Gasparini. 

EMENDA N.o 309 

O caput do art. 60 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 60. 11: lícita a designação da companheira pelo 
segurado quando viva na sua dependência econô­
mica, mesmo não exclusiva, sempre que a vida em 
comum ultrapasse de cinco anos, devidamente com­
provados, e aquela esteja proibida de se consorciar 
civilmente com este". 

Justificação 
A emenda pretende vivificar o princípio constitucional 

do art. 175, que prescreve: 
"A família é constitui da pelo casamento e terá di­
reito à proteção dos Poderes Públicos". 

Aprovar o texto do Projeto de Lei, consubstanciado no 
art. 60 e seus parágrafos, é aceitar a tese da mancebia, 

do acasalamento. do ajuntamento puro e simples, fazendo 
tábula-raza da norma constitucional atrás lembrada. 

Sala das Comissões, em 2 de malO de 1973. - Depu­
tado Adhemar Ghisi. 

Art. 60, § 4.° 
Redij a-se assim: 

EMENDA N.o 310 

"O suprimento da designação só poderá ser admi­
tido post mOI·tem mediante um conJunto de provas, 
que reúna pelo menos três das condições citadas 
no § 1.0 , especialmente o domicílio cçmum, eviden­
clando a existência de uma sociedade ou comunhão 
nos atos da vida civil." 

Justificação 
O texto do Projeto exige uma prova subJetiva, que a 

só vida em comum, no mesmo domicíllO, supre mtegral­
mente. 

O § 4.0 já é rigoroso, ao exigir no mínimo 3 (três) 
condições das citadas no § 1.0. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 311 
Art. 60, § 5.0 

Cancelem-se as expressões "salvo se este houver ma­
nifestado expressamente o contráno." 

Justificação 
O objetivo de leis semelhantes é o de amparar a com­

panheira, e, como têm entendido os tribunais, e admite o 
próprio projeto (art. 60, § 4.0 ), a prova da vida em comum 
pode ser promovida pela interessada após a morte do se­
gurado, que por qualquer motivo, em geral, por desleixo ou 
egoismo, deixou de fazer a designação. 

Em havendo filhos, capazes de receber o benefício, 
a regra é que a companheira (como allás a esposa) só tem 
direito à metade da pensão, desde que viva sob a depen­
dência econômica do segurado. As expressões finais do § 
5.0 do art. 60 alteram essas regras e podem surpreender, 
na velhice ou na invalidez, mulheres que dedicaram os 

-anos melhores da vida ao contribumte falecldo. Não é 
boa justiça social acolher-se, assim, esse arbítrio. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Senador 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 312 

Suprima-se o artigo 61 do Projeto, corrigindo-se a 
numeração dos artigos seguintes. 

Justificação 
O art. 61 do Projeto estabelece que o dlspostO no art. 

42, n.o 11, do mesmo Projeto, terá aplicação em relação à 
contribuicão dos meses de competencia posteriores à data 
de entrega em vigor da mesma lei. 

Ora. isso quer dizer que apenas daqui a 35 anos o segu­
rado que contribuir com vinte salários mímmos terá di­
reito a aposentadoria com oitenta por cento de seu salário 
de contribuição. 

"Data venia", se o projeto cria tantas novas fontes 
de receita para o Instituto. se o instituto passa a usu­
fruir desde logo da arrecadação sobre os salários entre dez 
e vinte salários-mínimos, não se justifica que os benefícios 
decorrentes dessas contribuições que, diga-se de passagem, 
nunca atingirão a cem por cento seJam relegados para 
daqui a vinte ou trinta anos, mUlto menos aos trinta e 
cinco impostos pelo projeto. 

Aliás, o art. 61 é inútil pois a própria. alinea "B" do 
art. 42 já estabelece o mesmo princípio, tanto que também 
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é objeto de emenda suhstitutiva que estamos aprelSentando 
nesta mesma oportunidade. 

Sala das Comi<ISÕes. L" de maio de 1973. - Deputado 
I"rancisco ,\maral. 

E:\lt:!':DA N." 313 
Ao art. 61. 

Exclusii.o integral delSte artigo, a que se refere o Pro­
jeto. 

.r ustificil<:;ào 

Justifiea-lSe a exclusão em face da emenda oferecida 
pelO sUlSucritor da presente ao art. 42 deste mesmo Pro­
jeto. 

Saln das Comissões. em 4 de maio de 197:~. - Depu­
tado Alfcu Gasparini 

E:UE!':OA !':." 31<1 

Suprima-se 

Justificação 

Em decorrência da alteracão proposta para o art. 42 
a insulJsisténcia do art. 61 é m:lI1ifelSta. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1!J73. -- Depu­
tadO .. \maldo !'ricLu. 

"~:UF.!IOOA N." 315 

Para o fim de substituir o artigo 61 que passara il 
seguinte redar,:ào: 

"Para efeito de CÚlculQ do coeficiente referido na 
letra b do item II do artigo 42. quando o segl1l":ldo 
tiver efetuado. até à data do inicio de vigência 
desta lei. 240 ou mais contribnicões. levar-se-ão em 
conta os meses anteriores <,m qne. comprovada­
mente, o salirio-de-col1tribuição seria de valor su­
perior a 10 S1\1 cio. época. como se ja estivesse em 
vigor o disposto no dtado artigo." 

J usti fie:u::lo 

A não a<loçãu de uma solução provisória para os se­
l!:lll'ados em condições de próxima aposentadoria determi­
naria a injulStica de ror~;i-Io~ a grande aumento na con­
tribuicão. deixando-os na alternativa de contribuirem sem 
a resriectiva obtenção de qualquer compensação. ou per­
I1Wl1ecerem mais 10 anos em atividade, o que. fatalmente. 
impediria a reno\'::u;ão c!os jJosios mais elevados e a aher­
tllra de novas vagas. 

Sala das Comissões, em :3 de maio de 1973. - Depu­
tado Osnélli .'Iartinelli. 

El\iESDA ~." 311; 

Elimine-se o art. 63 (' dê-se ao art. 71 a seguinte re-
dação: 

"Art., 71, A presl!l1tc lei entrará em vip.,or no pri­
meiro dia útil do 111i's 1;egllÍnte ao da pulJlicação do 
respectivo regulamento," 

,1ustificat:ão 

Tem a seguinte redar:ão o art. 63. que a presente 
emenda julga neeessário eliminar: 

"Art, 63, O INPS p\'ovitienciar3. a j)uhlicaçiw. 
dentro de :30 dias. ('Jl1 seu Boletim de Serviço. du 
texto da Lei Orgànica da Previdôncia Social, que 
passa a vigorar com as modificações desta lci. dele 
eliminando todos os dispusítivolS revogados por esta 
ou outras leis ;tnt.eriore~," 

l\ expressão refel'l'lltl' it Lei Organica da Previdência 
:;:)ocial. contida nu arL 133. dr' f/lll' ela paSS:1J'a a vigomr 
"com as modificaeóes dt'st.a lei". c redundante. Já consta 
expressamente do' a!"l, 71. 

Além disso. não cabe. obviamente, na solenidade do 
texto de lei ordinária lll<l.iéria de tal natureza que nãú 
deveria, a nosso sentir. ser objeto sequer de Decreto ex­
pedido pelo Pl'csidcnte da República ou mesmo ato bai­
xado pelO Ministro de Estado e sim. 110 máximo, de de­
terminação do Secretário da Previdência Social, noexer­
cicio normal de suas fUl1cões. 

É que o Boletim de Serviço não passa de instrumento 
tie divulgação interna da autarquia previdel1ciaria. todos 
o :;al)em . 

Na verdade. aprovado o projeto governamental. haverú 
dispositiVOS da legislação de seguro social expressamente 
revogados. tais sejam os constantes do art. 70 da propo­
sição. ao lado dc numerosos outros que o serão por incom­
patibilidade com o novo texto legal. na mel1lor forma de 
direito. 

Para exato cumprimento da legislação em causa. to­
davia. o rcmédio está contido no texto constitucional 
vig'ente como. de resto. constou Íteratívamente de Lod:!:s 
as Constituições R.epublicanas, entre nós. nestes termos: 

"Art. 81. Compete privativamente ao Presidente 
da República: 

UI - sancionar. promulgar e fazer pUblicar as leis. 
expedir decretos e regulamentos para a sua fiel exe­
cução;". (Grifamos! 

Demais (\isso, e tendo em vista que 3 nova legislação 
reformula. quase inteiramente. a Lei Orgâniea da Previ­
dência Social. além de alterar outros diplomas legaiS, sua 
imediata al1lica(;ão trará sérios prOblemas ao próprio INPS 
e inevitáveis prejuizos aos empresários. além de danos aos 
seus destinatários diretos. os trabalhadores brasileiros. 

Daí parque. isto sim nos parece da maior oportunidade 
e alc:lnce, darmos através desta emenda nova redacão ao 
artigo 71. a fim de que a legislaçüo a ser promulgâda só 
entre e111 vigor 110 mês sl!g;uinte ao da al)rovação de seu 
reg'uJamellto. necess::.riamente dado à publicidade através 
do Diário Oficial da União para conl1ecimento amplo de 
tOdas as partes interessadas. 

Mpsmo porque. nunca é demais lembrar. legislação. 
às vezes. da iniciativa exclusiva do próprio Poder Exe­
cutivo e de grande interesse para os segurados, como. por 
exemplo. o Decreto-lei n." 367/68. cuja prazo para regu­
lamentaç:lo foi fiXado em trinta dias pelo seu art. 3.°, até 
hoje não foi regulamentada. 

E, finalmente. !ü no prujeto dispositivos auto~al1li­
cúveis ao belo de outros t.antos quc carecem, necessaria­
mente. de reg111amellt,3.(:~10. 

Na falta. portanto, do respe<!tivo ato regulamentar, 
so inconvenientes vÍslumbl·amos. os quais. por isso mesmo, 
devem. desde logo. ser d('finitival1'\ente afastados. 

Sala das Comissões. <'111 30 de abril de 1973, - Senador 
!':c1son Carneiro. 

Ei\lE?I;I>A !lO." 31; 

Aos artigos 63. 64 e 65 

Exclusüo integral dcsses artigos. a que se refere o 
Projeto. 

J usti fÍ<'a(:;io 

Justifica~sc a exclusão pelaI' razões expcndidos na 
emenda ao art. 27. itens VI. Vll c VIU. apresentada pelo 
subscritor da prescntc. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de lD73. - Dcpu­
t:\do Alfeu (ja:-;I)arini. 

E:\1t:!'I;DA !lO." :W; 

Ao :1I't, 63 do projcto 
":suprima-se o al't. 63 c seu l'aragrafo" 
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.Justifica(:ão 

Apresentamos emenda suprimindo. tambem. o item 
VI da nova redação do art. 69 da Lei n.O 3. SOí. de ~6 de 
agosto de 1960. por achá-lo injusto em relaçfio aos apo­
sentados. 

Por esta razão consideramos prejudicada o art. 63 do 
projeto. 

Sala das Comissôes. em 4 de maio de 1973 .. - Depu­
tado Pedro Faria. 

E:\IESOA S.u 319 

O art. 63 do Projeto de Lei n." 6/n I CN, paslia a vigo-
rar com a seguinte redação: 

"Art. 63. O INPS providenciará a publicac:ão. den­
tro de 30 I trinta J dias. em seu Boletim de Servico 
e no Diário Oficial da União. do texto da Lei Or­
gânica da Previdência Social. que passa a vigorar 
com as mOdificações desta lei. dele eliminando todos 
os dispositivos revogados por esta ou outras leis an­
teriores." 

.'u~tifica(:ão 

As vantagens da medida ora sugerida. sfio evidentes. 
Publicado o texto da Lei Orgânica da Previdência Social 
com todas as mOdificações ocorridas. no Diário Oficial da 
União. o conhecimento desse diploma será mais rápido e 
atingirá rapidamente todos os recantos do Pais com maior 
presteza. 

Sala das Comis:;óes. em 3 de maio de lfln. - Depu­
tado Adhemar Ghisi. 

E;\IESDA S.u 320 

Ao artigo 64 do proj eto 

"suprima-se o art. 64 e seu par;i,gTafo". 

.Ju~tifíca~·ão 

Não concordando. por considerá-lo injusto e desumano. 
o desconto sofrido I este é o termo' nos a Ilxilios-doença e 
pensões de viúva e órfão. apresentamos. também outra 
emenda. expungindo do corpo do projeto os itens VII e VIII 
da nova redac;ão do art. 60 da Lei n.O 3.30,. de ~6 de agosto 
de 1960. 

Assim. entendemos pl'eiudieado~ o art. 64 e seu pará­
grafo. 

Sala da~ Comissões. em 4 de maio dp lf173. -~ Depu­
tado Pedro Faria. 

IDIESO,\ S." :t!l 

Suprimir o artigo 64. suas lp(ra:-: c parúgrafos. 

Justific:u:ão 

Pelos mesmo~ motivos referentes à cn1Pnda quC' st:­
prime. no artigo 26. os incisos VII e VIlI. do artigo 6fJ da 
Lei n.o 3.S0í/60. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1 an. . Senador 
Benjamin Farah. 

E;\IESD:\ ~." 3')') 

O ~ 3° do art. 64 da Lei n." 3.307. de ~6-P,-lDGO. p;ls~.a 
a ter a seguinte redacão: 

"~3." Ocorrendo im'alic\(oz ou lllorte cio segurado 
antes de eompJcotar o período de eari~neia. scr-1l1c-á 
restit uida. ou aos .~eus bC'ncfic:iúrios. a importúncia 
das contribllic.,ões realizadas. com a correc:J.o mone­
túria. acrc!:>cida dos juros mor:l túrios de 1'; ao nlt's. 

.Tustific:u::1O 

Dt'",dc '111(' • .,(. ('slabelec:(' Ulll llt'riodo (li' can'lll:l:l du-
1';1111(' () qual .-;;10 :·(·colhld:I., r lltilizacla~ cOlltriblli('óe,; do 
.<egur<tdo. o fato da invalidc'z e da morte de.'ite n:io deve-

Pj" ser motivo para a restit.uição do rero1hicio. 01Jt.ro I'ri_ 
!ério se podplldo estabelecer para evita-lo. inclusive um 
seguro previsto para o interregno carencial. É quando 
mais o s{~gurado ou seus dependentes necessitam da as­
sistência previdenciária. 

Todavia. ~(' se tem de proceder à restituição das con­
tribuicões recolhidas. a essa providência. por uma questão 
d\' justiça se não que de eqüidade deve assistir o mesmo 
critério que o Projeto pretende fixar para os créditos do 
INPS. 

Ora. com a nova redação proposta para o art. 82 da 
LOPS. fixam-se para a falta de recolhimento: além da 
multa e dos juros mora tório., de 1~; I um por centol ao 
mes. a correção monetária. 

Beneficiário desse privilé~io. não há como recusar 
ao seu credor pelas circunst.ãncias adversas do não pre­
enchimento da condição carencial. o mesmo tratamento. 

Sala da.~ Con1i.'i.~ões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado .Ildélio :Uartins. 

Art. 66 

Suprima-se. 

E:\IESDA S li 323 

Justifica<:ão 

É a conseqüência da supressão do art. 49 do Projeto. 

Sala das Comissões, em 30-4-n. - Senador Nelson 
Carneiro. 

El\IESDA N.o 324 

- Art. 66 

Suprima-se. 
Justificação 

Decorrência natural da supressão do art. 49, pela sua 
total vinculação à disciplinação ali contida. 

Sala das Comissões. em 30-4-í3. - Deputado Arnaldo 
Prieto. 

E:\IENDA N." 325 

Suprima-se o inciso I do a.rt. 66. 

Justificação 

A norma que se pretende suprimir representa evidente 
e imperdoável violação do direito adquirido. Na verdade, 
formalizando o seu requerimento. o segurado deve ter sua 
solução pela lei vigente ao tempo da sua postulação. sem 
possibilidade da aplica(:ão retrativa de lei posterior ao 
exercício regular do seu direito, no caso. o pedido da sua. 
aposentadoria. em consonância com a permissão clara c 
em pleno vigor. 

Sala das Comissões. em 30-4-73. - Deputado Amé­
rico de SOuza. 

t::\lENDA S.u 326 

Acrescent\'-se um novo artigo. de n.O 66. renumerando 
os atu~lÍs artigos 66 a íl. do Projeto. 

"Ar!. 66. O regime instituido no artigo 41. desta 
lei. nüo se aplica aos contribuintes. cu.ios requeri­
ll1C'ntos de aposentadoria sejam protOCOlados no 
INPS até 31 de dezembro de 1973." 

J ustificaç:io 

Inovando no sistema de calculo. o art. 41. desde que 
transformado em lei. reduzirá. substancialmente. o valor 
do b{'neficio de milhares de contribuinte;:;. que. já tendo 
as condições de aposentadoria por tempo de serviço, pre­
feriram. patrioticamente'. continuar em atividade. 

Surpn'endidos pelo novo diploma legal. seus pl'Oventos, 
rcplta-:il'. ficariam substancialmente reduzidos. 
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Justo, pois, que se lhes dê prazo razoável para o exer­
cicio de um direito já incorporado ao património social e 
iudividual. 

Sala das Comissões. em 29 de abril de 1973. - Depu­
tado Wilmar DaUanhol. 

EMENDA N.O 327 

Dê-se ao artigo 66 do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 66. Ressalvada a situação dos que. na data 
da vigência desta lei. tenham satisfeito os requisitos 
para gozo da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
na forma da legislação anterior. o regime instituído 
no artigo 49 se aplica aos aposentados que. tendo 
retornado à atividade anteriormente à vigência des­
ta lei. optarem pelo regime a que se refere o artigo 
supramencionado. " 

Justificação 

A redação do projeto contraria tradição legislativa 
brasileira de respeitar situações consolidadas e, de certa 
forma. desconhece direitos já plenamente adquiridos 
atuando. des.~a forma, retroativamente. em discrepância, 
ao que nos parece. com o próprio texto constitucional. 

A situação dos trabalhadores que preencheram todas 
as exigências da legislação alterada pelo Projeto para 
usufruir da Aposentadoria por Tempo de Serviço merece 
ser rigorosamente considerada. 

É o que faz a presente Emenda. 
Sala da Comissões. em 30-4-73. Deputado Wilson 

Braga. 
EMENDA N.o 328 

O Art. 66 passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 66. Os dispositivos desta lei se aplicarão so­
mente aos segurados cujos requerimentos de apo­
sentadoria tenham sido protocolados no INPS. de­
pois de sua vigênCia, ficando suprimidos os itens I. 
II e lI!." 

J usii ficação 
O art. 153. da Constituição da República Federativa 

do Brasil (Emenda Constitucional n.O 1, de 17 de outubro 
de 1969). nos seus parágrafos. garante: 

.. ~ 3.° A Lei não prejudicará o direito adquirido. 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada: 

* 4.° A Lei não poderá excluir da apreciação do 
Poder Judiciário qualquer lesão de direito indivi­
duaI." 

A Lei só retroage para beneficiar. tendo em vista que 
a retroa ti vidade esbarra nesses princípiOS constitucionais 
dos "Direitos e Garantias Individuais". 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Fábio Fonsêca. 

E!\IE!'iDA N," 329 

Suprima-se o item 1 do al·t. 66 do Projeto de Lei H.o 

6/73 t CN). renumerando-se os itens seguintes. 

Justifica(:ão 
É absolutamente despropositada. absolutamente injus­

ta. inequivocamente ilegal c flagrantemente inconstitu·· 
cional. a eXigência do item I do art. 66 do Projeto de Lei. 

É evidente que a nova lei não poderá ferir o direito 
adquirido. 

Em relação aos que já possuam 35 anos de serviço. 
podendo assim aposentar-se pela lei previdenciária em 
vigor não há mais qualquer expectativa de direito, mas 
verda.deiro direito adquirido, que não mais pode ser al­
terado. suprimido ou restringido. 

O que se deseja com o disposto no item I do art. 66. 
cuja modificação se propõe por esta emenda. é retirar 
dos que tenham ou venham atingir a idade limite para a 
aposentadoria por tempo de serviço. os direitos consagra­
dos por uma lei em vigor. fazendo retroagir a lei nova, ni1;) 
para ampliar direitos. mas para restringi-los. 

Évidente que o dispositivo não pode prevalecer à vista 
do ~ 3.Q do art. 153 da Constituição Federal e perante aos 
principios gerais de direiw. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Deputadl) 
Adhemar Ghisi. 

EMENDA N." 330 

Ao art. 66 
Mantida a redação a que se refere o projeto, obser­

vada a exclusão do item l. 

Justificação 

O disposto no item l. fere frontalmente a Constitui­
ção Federal. notadamente no que tange a irretroatívidade 
das leis e ao direito adquirido. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Dcputad'l 
Alfeu Gasparini. 

E!\IENDA N.U 331 

Elimine-se do art. 66 do projeto o item I, renumeran­
do~se os demais. 

Justificação 

A norma contida no item I do art. 66 que a presente 
emenda m.anda eliminar é visivelmente discriminatória 
senão mesmo inconstitucional. 

O Proj eto determina nos artigos 49, 59 e a6 o se-
guinte: 

"Art. 49. O segurado aposentado por tempo de 
serviço que retornar à atividade será novamente 
filiado e terá suspensa sua aposentadoria. passandO 
a perceber um abono. nos termos dos itens abaixo. 
por todo o período da nova atividade: 
I - para o segurado aposentado com 35 (trinta e 
cinco' ou mais anos de atividade. um abono de re­
torno à atividade. calculado na base de 25% da 
aposentadoria em cujo gozo se encontrar: 
II - para o segurado aposentado com tempo de ati­
vidade entre 30 e 35 anos. o abono previsto no ~ -:t.". 
item lI. do art. 47 desta lei. 
~ 1.0 Ao se desligar. de novo. defintivamente. da 
atividade. o segurado a que se refere G item I deste 
artigo fará jus ao restabelecimento da SUá aposen­
tadoria suspensa. majorada de 5';; (cinco por cento I 
do seu valor original por ano com.pleto na nova atI­
vidade. até o limite de 10 anos. 
~ 2.0 O segurado a que se refere o item II. ao COll1~ 
pletar 35 anos de atividade. passará a fazer jus às 
vantagens previstas no it.em 1 e ~ 1." deste arti!:?;o. 
sobre o valor da aposentadoria devidamente re­
calculada. 

* 3.° O segurado que retornar à atividade fica 
obrigado a comunicar ao INPS a ,;lia volta à ativi­
dade. sob pena de indenizar o INPS pelo que lhe 
for pago indevidamente. respondendo solidarianKn­
te a empresa que o admitir. 
~ 4.° Aquele que continuar a trabalhar após com­
pletar 35 anos de atividade terá ig-ualmente majo­
rada sua aposentadoria por tempo de servi<:o nas 
bases previstas no ~ 1.0 deste artigo. 

* 5.° Ao segurado aposentado por vplhice e em goz" 
de aposentadoria especial que retornar à atividade 
aplicam-se as mesm.as normas deste artigo. 
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§ 6.° O sl.'gur:1do !lposentado por invalidez que re­
tornar à atividadr terá ca.'>Sada a :ma aposentadoria. 

Art. 59. Aos aposentados por tempo de serviço quI' 
se encontrarem em !ltividadl.' na data da vigência 
da presente lei fica ressalvado o direito ao pecúlio 
a que se refere o ~ 3.0 do art. 5.0 da Lei n.O 3.807. 
de 26 de agosto de 1960. nas condições previstas. 

Art. 66. O regime instituído no artigo 49 desta lei 
se aplica: 

I - aos segurados cujos requerimentos dt' aposen­
tadoria tenham sido protocolizados, no ISPS, a par­
tir de 1." de abril de 1973; 

II - aos aposentados que retornarem ao serviço a 
partir da data da vigência desta lei: 

UI - as aposentados que. tendo retornado â. ativ:­
da de anteriormente â. Vigência desta lei. optarem 
pelo regime a que se refere o artigo supramencio­
nado." 

Como se vê. precis:1mente numa época em que o texto 
constitucional assegura. plenamente. aos servidores pú­
blicos civis e militares aposentados que retornarem à ati­
vidade a percepção. cumulativa. de proventos e vencimer!­
tos. o projeto retira dos trabalhadores esse direito. 

Vale. ainda. acentuar que a aposl.'ntadoria previden­
ciária é paga. principalmente. com receitas provenientes 
da contribuicão de trabalhadores e empresários. já que a 
da União. além de inexpressiva não tem sido integralml.'l1-
te paga. ao passo que a dos funcionários militares úu civl~ 
é custeada pelo Orçamento da União. E o que é mais grave 
as receitas manipuladas pelo Governo Federal provêm. 
em sua maioria. de tributos que incidem. diretamente. so­
bre a bolsa do consumidor. em sua generalidade consti­
tuido de trabalhadores. 

Dessa forma. inquestionavelmente. os trn.balh:tdorf~ 
além de custear sua própria aposentadoria cooperam para 
a dos funcionários. 

E não é só. a despeito di:;.,o ver-se-ão impedidos dI'! 
acumular os proventos da aposentadoria. mllita.~ vezes ir­
risórios. com os salários da atividade nova a que forem 
compelidos a exercer. justamente quando em idade avan­
çada. 

Tudo isto já é lament:'!vel. Mas o projeto governamen­
t.al é insaciúvel. Vai além: respeitando apena.~ :t sit:1:l­
eiio dos quo(> já se encontram. aposent.ados determina. atra­
vés do item I do art. 66. a imediata aplicaGão das no\'."..'; 
normas preVistas no artigo 49 I isto é. impossibilidade da 
percepção cumulativa dt· aposent.adoria e s::llário' "aos se­
gurados cujos requerimentos de aposentadoria tenham sidn 
protocolilado~, no I~)·S. a partir dt· 1." de abril de 197::", 
retroagindo. assim. a norma I<,gal para prejUdicar direl~'l 
legitimamente conquistado na forma da Ipgislação atual. 

O minimo que se pode plpitt'ar é. portanto. eliminar 
o item I do art. 66 do pro.iet.o em respeito aos trabalhad(.­
res brasileiro..,; e em honK'lla~pl1l :lO direito adquirido qu!' 
as nossa.~ Constituições sl'll1pre garantiram l' presPfvaram. 

Sala da., Cembsões. 30 cll' maio de 1!l73. - Deput.ad·] 
Francisco :\maral. 

F.;\IE~D:\ ~." :~32 

Ar!. 66 d<'-se a sf'guinte redaçào: 

"Art. 66. O !'(·gime instituido IlO art. 4!1 dest.a lei 
se aplica: 

I - aos sl'~\lrados ('1I,10S rf'qIH'I'I11lt'lltos dI' apo.~en­
tadona trnham Sido protocolados no INPS a partir 
de 2 de maio de I !173: 

II - aos aposentados que retornarem ao servir,o 
a partir da data de vigência desta lei. 
Parágrafo único. O regime a que se refere este 
artigo não::;e aplica aos aposentados que tenham 
retornado à atividade anteriormente à vigência des­
ta lei. a menos que por ele venham a optar." 

Justificac.:ão 

Tendo em vista que a Mensagem do Excelentistiimo 
Senhor Presidente da República foi encaminhada ao Con­
gresso Nacional em data posterior â. constante no item I 
do artigo, propomos sua alteração para 2 de maio de 1973. 

Justifica-se a transformação do item III do projeto 
em parágrafO único. para se obter maior clareza no en­
tendimento do principio de respeito ao direito adquiridO 
nele constante. para os aposentados que tenham retorna­
do à atividade em data anterior a da vigência da lei. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Deputado 
João Alves. 

EMENDA S.U 333 

Dê-se ao art. 66 do Proj eto. a seguin te redação: 

.. Art. 66. O regime insti tuído no art. 49 desta Lei 
se aplica: 
I - aos segurados cujos requerimentos de apo.;;en­
tadoria tenham sido protocolizados. no INPS. a par­
tir da vigência desta Lei. 
II - ao..~ aposentados que retornarem ao serviço a 
partir da vigência desta lei ou já o tenham feit.o 
anteriormente. em qualquer caso mediante opção 
apresentada por escrito ao INPS. 
!II - ao segurado que já preencha as condiçôes 
para aposetnadoria por tempo de serviço. velhice ou 
especial e a requeiram a partir da vigência desta lei, 
sem expressa opção pelo regime do pecúlio a que se 
refe o Parágrafo terceiro do art. quinto da Lei 11.° 
3.807. de 26 de agosto de 1960." 

Justificat:ão 

A emenda inova apena.0; os incisos II e III do art. 60 
do Projeto. visando assegurar o respeito ao direito ad­
quirido. direito que tem sido garantido inclusive pela 
constituição Federal quando modificam normas relativas 
à aposentadoria e Pensões. 

Assim. no inciso lI. se assegura o direito de opC;ão 
entre o regime do art. 49 da nova lei e o anteriormente 
vigente. em favor dos já aposentados. mesmo que retor­
nem ao serviço depois da vigência da nuva lei. 

Essas pessoas se aposentaram com o direito de exer­
cerem outras atividades. mediante contribuic:1o para o 
Instituto que. em troca .. ~ó 1I1('S dá um pecúlio para o 
caso de morte ou afast.amento defintivo de qualquer ati­
vidade. Muitos se aposentaram na certeza de que iriam 
continuar trabalhando. Não é justo que agora. talvez. 
quando desponte a oportunidade de nova colocaç:io. se 
vejam impedidas de conseguir esse objetivo que de resto. 
é útil iI economia Nacional. A emenda não mais a.o;s('­
gura Oi psses apos(·ntados. ainda proj<'to os já aposentados 
a mesma g;ll'antia dada 1)('10 pro.ieto os já aposentados 
que já estiio exercendo outra atividadf'. 

Vai além a emenda do ineiso lU ao assegurar também 
direito de opC;ão aos qlH' já eontando tempo para a apo­
sentadoria ainda nüo a requcrer:ull. Essa..~ pessoas ja tem 
direi('o adquiridO iI aposentadoria na.~ condi~ôcs da legis­
lação que vigia quando eoml1letaram o tempo 011 a idade 
para a sua obtenGiio. Igual !'('ssalva foi feIta na cons­
t.itui<;ão de 1967 quando modificadas as condit:ôes exigidas 
para aposentadoria de servidores públicos. e o Supremo 
Tribunal Federal tem deeidido rl'iteradamellte que a.~ con­
dições de aposentadoria são as vigentes no momento que 
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o servidor preenche os requisitos da lei da época. Tem­
se salientado. inclusive. que esse critério é benéfico para 
o serviço público e para a economia Nacional. PoL~ se 
outro fosse adotado as vesperas da modificação das leis 
sobre inatividade. haveria a corrida para a aposentadoria. 
Desfalea de um momento para. outro os quadros de servi­
dores justamentes daqueles que têm .naior experiência tio 
servÍ!;u. 

Acreditamos que a aprovação desta emenda venha a 
atender a justo anseio dos que já se encontram aposen­
tados e dos que podem requerer desde logo sua aposen­
tadoria. e em nada contraria aos altos objetivos que di­
taram a refol'mulação da Previdência Social. 

Ressaltamos. apenas. que o inciso I do Projeto em sua 
redação originária. se nos afigura inconstitucional. Dá 
efeito retroativo a Lei. mandando que seja aplicada ao 
segurado cujos requerimentos de aposentadoria tenham 
sido protocolados no INPS a part.ir de primeil'O de abril 
de 1973. portanto pessoas que. fatalmente. já estão spo­
sentada.~ quando a lei vier a ser sancionada. 

Fere direito :Jdquirido desses aposentados. Assim. im­
punha-se a modificação do Projeto para adotá-lo ao es­
pirita e mesmo a letra de nossa Constituição Federal, 

Merece ressaltado. ainda. que o conceituado jornal 
O Globo, do Rio de Janeiro. em sua edição de 28 de abril 
de 1973. embora por razões óbvias omitindo-lhes os nome;;. 
divulgou a opinião de técnicos da previdência social. em 
que eles mesmos reconhecem que o projeto governamental 
fere direitos adquiridos. razão pela qual acreditavam que 
o próprio Executivo aplaudiria emendas que o escoimas­
sem de tão grave defeito. É o que objetivamos com esta e 
com outras emendas que temos a honra de apresentar a 
tão importante projeto. na certeza de que assim colabo­
ramos para seu aperfeiçoamento. 

Sala das Comissões. 1.0 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral, 

E;\IENDA No" 334 

Dá nova redacão aos it.ens "I e "U" do art. 66 do 
Projeto de Lei n." (; de 1973 - CN: 

"Art. 66. ."."",.,.' ..... ,."" .. ".,.,.'., .. ',. 

I - aos segurados cujos requerimentos de aposen­
t.adoria tenham sido protocolados no INPS até 30 
I trinta I dias após a publicação da presente lei: 

1I- aos aposentados que retornem ao serviço a par­
tir do prazo estipulado no item anterior." 

Justifica<:ão 
Visa a proposta governamental. segundo se dcpreende 

da Exposição de Motivos do Excelentíssimo Senhor Mini.~­
tI'O do Tl'abalho e Previdencia Social. corrigir distorções 
que estariam colocando em riscu a estabilidade economic:l 
do Instit.uto Nacional da Previdência Social I INPS I . Tam­
bém se observa que pssa providencia dever'á ser tomada 
sem perder dI' vista a participação de maior número de 
trabalhadOl'C1i nos lieU$ benefícios. a valorizarão do homem 
que t.rabalha. dent.ro de 11m regime que elimine privilégios 
em favor de pe.ssoa.~. grupos. classes ou regiões. 

Acreditamos :1:"10 haver discoritncia quanto à nece..,si­
dad(' do rea,l\llil.ament.o da previdéncia Social àqueles ob­
jetivos. Assim. do mesmo modo que se condenam os pri­
vilégios d('v('-s(' buscar eliminar do Pr()jeto aqueles dispo­
sitivos que possam vir a prejudicar () segurado. pelo que 
parpce-nos juridico l' l'quit.ativo nào se retroagir os efeitos 
do novo sistema de regulamentação da atividade do apo­
sentado nas .~uas rdações eom a Prpvidl'neia Social para 
alean(.~ar aqueles que nüo tiveram oport.unidade de optarem 
pelo sistt'ma ainda vig'rntt'. 

Há dp ObSNV:lI'-Sl' que a Lpi n." 3,1107. de 26 de agosto 
de 1960. PUI'a r simplesmente impedia ao aposentado nova 
filiação à previdência Social t arl.. 5.". § 3.<'1: o Decreto-

lei 11.° 66. no seu artigo 1.0 tornou obrigatoria nova filia­
ção em caso de volta ao trabalho, convertendo as suas 
contribuições. quando afastado em definitivo da atividade. 
mas sempre percebendo o valor da aposentadoria. 

Pelo sistema agora proposto. revoga-se. praticamente. 
o beneficio ao aposentado que retornar ao trabalho, o 
que significa que nova norma juridica vem a reger a 
situação das pessoas que. aposentadas. retornarem a quai­
quer atividade assalariada, Ora. fixando a lei novo regime. 
não deverá este retroagir para alcançar situações pre­
térita.~ . 

Sala das Comissões. 3 de maio de 1973. - Deputado 
Luiz Prisco Viana. 

EMENDA N." 335 

O art. 66 passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 66, O regime instituído no art. 49 desta lei 
se aplica: 
I - aos segurados que. na data da vigência desta 
lei. não tiverem completado as condições para apo­
sentadoria exigidas pela legislação anterior; 

II - aos segurados não incluídos no item I. que 
optarem pelo regime a que se refere o artigo supra­
mencionado." 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Edilson Melo Távora. 

El\lENDA N." 336 

Dá nova redacão ao item I d·) art. 66 do Projeto de 
Lei n.o 6. de 1973:CN. 

"Art. 66. 

I - Aos segurados cujos requerimentos de aposen­
tadoria tenli.am sido protocoladOS no INPS a partir 
de 2 de abril de 1973." 

J usti ficação 

Na redação original. isto é. no Projeto oriundo do 
Executivo. a data fixada. a partir da qual os seg'urados 
do INPS terão direito aos beneficios do regime insti­
tuído no art. 47 da referida proposição. é a de 1.0 de 
abril de 1973. Acreditando que a data foi fixada sem se 
considerar que o 1.0 de abril deste ano foi um domingo. 
propomos a emenda para que o prazo passe a contar de 
um dia útil em que estivesse em funcionamento a re­
partição previdenciária. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973, - Depu­
tado Djalma Bessa. 

EMENDA S." :~37 

Ao art. 66 acrescente-se parágrafo único nos termos 
srguintes: 

"- O disposto no inciso lU do presente artigo não 
se aplicará aos aposentados. quanto ao exercicio de 
mandato eletivo. quanto ao je função de magistério 
ou de cargo em comissão ou quanto ao contrato 
para prestação de serviços técnicos ou especiali­
zados, 

Justificaçào 

Muito embora de aplicação restrita aos profissionais 
qll:1lificados. a adição proposta intenta um nivelamento 
da situação a ser regulada pela LOPS com a que cons­
titucionalmente se inscreve nos arts. 93. ~ 9.° e 99. ~ 4.°, 
aproveitando os servidores civis e militares. 

Seria mais qur pretensão a um trat.amento equânime, 
se niio que a dignificaçào do princípio estatuido no art. 
153. ~ 1." 

Mas é forçoso ressaltar que o melhor. o mais jurídico 
sr não que o mais social c mais humano será buscar uma 
solução que aproveite também. e com mais justa razão. 
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o aposeri.tado não qualificado profissionalmente. Que é 
este que, mais que outro qualquer, é compelido, sem ter­
giversações, a complementar a receita doméstica. 

Nesse sentido, e com essa amplitude, também ofere­
cemos emenda ao inciso VI do art. 69, sendo a presente 
emenda uma opção outra que concentra o mesmo objeti­
vo de amenizar os rigores desesperantes que o Projeto, 
neste particular, evidencia. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Ildélio Martins. . 

EMENDA N.O 338 

Inclua-se, no art. 66 do Projeto, os seguintes pará­
grafos: 

"Art. 66 

§ 1.0 Comprovada a insuficiência de mão-de-obra 
especializada em atividades nas quais ela seja im­
prescindível mediante indicação do órgão setorial 
competente e declaração do Departamento Nacio­
nal de Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, será facultado o aproveitamento 
dos aposentados que, em tal hipótese, não perderão 
o direito à percepção dos proventos integrais da 
aposentadoria. 
§ 2.° O aposentado que voltar a trabalhar nas con­
dições do parágrafo anterior será novamente filiado 
ao sistema geral de previdência social, sendo-lhe 
assegurado, em caso de afastamento definitivo da 
atividade, ou por morte, aos seus dependentes, um 
pecúlio em correspondência com as contribuições 
vertidas nesse período, na forma em que se dispu­
ser em regulamento, não fazendo JUS a quaisquer 
outras prestações, além das que decorrerem de sua 
qualidade de aposentado." 

Justificaçã.o 
" É perfeitamente compreensível o objetivo do projeto: 

impedIr que perdure a situação denominada por alguns 
de superabono ou a acumulação de proventos de aposen­
tadoria com salários da atiVIdade, com ônus para a Pre­
vidência Social. Por outro lado, o Governo teve, também, 
em consideração, o' problema da mão-de-obra jovem, que 
anualmente procura o seu ingresso no mercado de tra­
balho. 

Indispensável, entretanto, que se atente a situações 
de certos setores, em que as exigências de elevada téc­
nica e capacitação tornam a oferta de trabalho muito 
superior à procura, por insuficiência dessa mão-de-obra 
especializada. 

Esse descompasso leva à hipótese do reaproveitamen­
to daqueles que, por implemento do tempo de serviço. já 
se encontram aposentados, de modo a evitar a paralisa­
ção ou colapso de determinadas atividades. É o que acon­
tece, dentre outros, com os marítimos. 

É sabido que grande parte dos ofiCIais da Marinha 
Mercante aposentou-se como ex-combatente, com menos 
tempo de serviço. 

Fenômeno que se repetiu, graças à contagem especial 
do ano de 255 dias para o pessoal embarcado. 

A grande expansão do transporte aquaviário, aliada 
a sensível êxodo de mão-de-obra especializada de pessoal 
da ativa para outros ramos de atividades, resultou num 
deficit de cerca de 60% de dita mão-de-obra, não obstan­
te o notável trabalho realizado pela Diretoria de Portos' 
e Costas, como órgão de informação de pessoal. 

A r:epercussão de tal fenômeno, em área vital para 
nossa economia, quer nos parecer, mereceria, desde logo, 
atenção especial, por atingir aspectos da própria Segu­
rança Nacional, se atentarmos ao papel que desempenha 
hoje a navegação de longo curso no esquema econômico 
e financeiro do Governo. 

O fenômeno acima descrito poderá se repetir em ou­
tras áreas onde se exige a integração de mão-de-obra 
tecnicamente especializada, cujo controle de pessoal, bem 
como sua capacitação, importa em profundo interesse 
para a Segurança Nacional. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Athiê Jorge Coury. 

EMENDA N.o 339 

Acrescente-se ao art. 66 um parágrafo único nos ter-
mos seguintes: 

"Ressalvado o direito de opção referido no inci­
so IH deste artigo, serão asseguradas as situações 
constituídas, com base no art. 7.°, § 1.0 do Decreto 
n.O 60.501, de 14-3-1967, antes da vigência desta 
leL" 

Justificaçã.o 
Trata-se da garantia das situações consumadas sob 

o império da normatividade providenciária anterior e a 
cUja alteração Objetiva o Projeto. 

Com respeito às opiniões em contrário, sobre esse 
prisma que nos parece de indispensável visualização do 
tema. a solução preconizada é, sobretudo, mais que jurí­
dica, humana e SOCIal. 

Impõe a ponderação dos doutos membros da Comissão 
Mista. 

Muito embora as excelências do Projeto e os alevan­
tados desígnios que o sustentam, a alteração, neste par­
ticular, pretendida é sobremaneira violenta. Causará -
e já o está, à evidência - desconfortos inquietantes e 
até mesmo desesperos irremediáveis. 

Não nos parece que possa, à boa massa de beneficiá­
rios da previdência, ainda nesta oportunidade, reduzir­
lhe a receita doméstica em mais de 75% mensais. Sobre­
tudo, nas classes menos favorecidas, constituídas dos pro­
fissionais não qualificados, em regime de aposentadoria. 

É de pensar-se. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Ildélio Martins. 

EMENDA N.o 340 

Ao art. 67 do projeto 

"Substitua-se a expressão: da sua entrada em vigor" 
por 

"da data de sua regulamentação." 

Justificação 

Temos o exemplo vivo do caos criado pela precipita­
ção do diploma legal que estendeu às empregadas do­
mésticas o benefício da previdência social. Os estabele­
CImentos bancários não estavam preparados nem equipa­
dos para o atendimento da massa de novos contribuintes 
do INPS. 

Assim se faz justo um hiato nesta Lei, até a sua 
regulamentação, a fim de que contribuintes. e Previdên­
cia Social estejam suficientemente esclareCIdos para a 
respectiva execução. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Pedro Faria. 

EMENDA N.o 341 

Dê-se ao art. 67 a seguinte redação: 

"Art. 67. .('ts contribuições, n<:s níveis previstos nes­
ta lei, dos segurados autônomos e empresas que se 
utilizam de seus serviços serão devidas a partir da 
data de sua regulamentação." 
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.1 ustifí(:al.'ão 

Conl;oante dispõe o artigo 69 do Projeto. o POder Exe­
cutivo regulamentara a.~ novas disposições no prazo de 
90 1 noventa I dias. contados da data de publicação da 
lei. 

Nesse interreg;no. evidentemente, não podem ser co­
brada.~ contribuições, nem são elas devidas, porquanto o 
preceito legal depende de regulamentação. 

A emenda. assim, coloca a matéria em seus devidos 
termos. 

Sala da Comissã<l Mista. em 4 de maio de 1973. -
Deputado Pedro Faria. 

EJ\tE!"õDA S." 342 

Acrescente-se ao art. 67. parte final. o seguinte: 

"ressalvados os atuais contribuintes. cujo percen­
tual de recolhimento será de dez por cento (10';1, I 

em 1973. doze por cento \ 12';; I em 1974. quatorze 
por cento 114';';) em 1975 e dezesseis por cento 
116';; I a partir de 1976. 

Justíficu(,"ão 

Elevando de oito para 16 por cento a contribuição 
dos trabalhadores autõnomos o Projeto prevê um consi­
derável õnus adicional para essa categoria de contribuin­
tes. Outrossim. elevando de 10 para 20 salários-mínimos 
o teto das contribuições. de novo o Projeto gerará en­
cargos adicionais para os autõnomos. 

Razoável. pois. que a elevação do percentual de con­
tribuição seja feita gradativamente como previsto na 
emenda. 

Sala das Comissões. em 29 de abril de 1973. - Depu­
tado Wílmar Dallanhol. 

E:\IESDA S." 343 

O art. 67 do Projet.o de Lei n.o 6/73 passará a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 67. As contribuições devidas pelos segurados 
autõnomos e empresas que se utilizam de seus ser­
viços. nos níveis previstos nesta lei. serão devidas a 
partir de sua entrada em Vigor. observado o se­
guinte llercentual: 
I - Até (1) um ano após a vigéncia dl'sta lei lO'; : 

II - Até 121 dois anos após a vigência desta lei 
12~; : 

lU - Até 131 três anos após a vigéncia desta lei 
14'-; : 

IV - Até 141 quatro anos após a vigência desta lei 
16'; ... 

. Justificação 

É. sem dúvida. demasiadamente elevada a incidência 
da contribuição previdenciária sobre o trabalhador autõ­
nomo. conforme prevê o art. 50 do projeto. 

Além da eleva(;ão pel'centual de 8'-; para 16',;. está 
sujeito. pelo projeto. à uma nova escala de salario-base. 
que pr('vê. em relação às disposições específicas vigorantes. 
aumento de contribuição da ordem de 300':; . pelo menos. 

Vamos dar um exemplo: quem hoje esteja exercendo 
atividades profissionais em Brasília. que conte (lO) dez 
anos. est:lrá recolhendo ao INPS Cerca de CrS 93.00 1 em 
números redondos). Pela nova lei. conforme este projeto. 
cakulada a contribuicão sôbre os novos níveis de salário­
minimo I CrS 312.00 I. a contrilmicão mensal desse traba­
lhador autônomo atingirá Crs 600.00. 

Ora ê }'ealmente violenta a majoraçáo. razão por que 
deseJamos atenuá-la. 

Esta emenda. outrossim. quer-nos parecer. evitará que 
um grande número de autõnomos opte nas condições do 
~ 4.° do art. 50. regredindo na escala de salário-base até 
o nível que lhe convier. ou então venham a "manter-se 
na classe em que se encontram enquadrados de acordo 
com o salirio-base atual" 1 ~ 1.0 do art. 58 do Projeto). 

Isso traria grandes prejuízos aos cofres do INPS. que 
dcixaria de arrecadar aquilo que fosse necessário para 
acorrer as despesas que se propõe fazer em benefício dos 
seus próprios segurados. 

Ha que se estimular o trabalhador autônomo a fim de 
que ele contribua com o máximo previsto no projeto, para 
tranqüilidade de seu futuro c reforço da receita do INPS. 

É o que pretendemos com esta emenda. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Adhemar Ghisi. 

EMENDA S." 344 

Ao artigo 69 do Projeto. 

O inciso I do artigo 69 da Lei n.o 3.807. de 1960. passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 69. . ....................................... . 

I - dos segurados. em geral na base de 8<:; (oito 
por cento I do respectivo salário-de-contribui~:ão. até 
o limite de 20 1 vin te I vezes o maior salário-mínimo 
Vigente no país." 

Justificação 

É desnecessário a conceituação. neste artigo, do que 
seja o salario-de-contribuição. uma vez que já se acha 
definido. adequadamente. no artigo 76 da Lei Orgá.nica 
da Previdência Social, com a redaçáo que lhe dá o artigo 
28 do Projeto. 

Ademais. as duas definições por não serem idênticas, 
ensejarão. fatalmente. numerosos procedimentos judiciais, 
pois. enquanto o artigo 69 fala na integração. no salário­
de-contribuição. das importâncias recebidas "em pagamen­
to de serviços prestados". o artigo 76 se omite neste par­
ticular. dando a entender que outros recebimentos. não 
remunerativos do trabalho do empregado. possam. tam­
bém. ser considerados como componentes do salário-de­
contribuição. 

A emenda. assim. deixando para o capítulo próprio a 
definição. além de proporcionar melhor técnica legisla­
tiva ao projeto. elimina um ponto de futuro atrito entre 
o Instituto Nacional da Previdência Social e seus contri­
buintes. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Sena­
dOI' Franco :\lontoro . 

El\1E~DA ~.t) 3~5 

Ar!.. 70: dê-se a seguinte redaçào: 

"Ar!. 70. Ficam revog:ldos os Dl?cretos-leis n.O' 710, 
de 28 de julho de 1969: 795. de 27 de agost,o de 
1969. e 959. de 13 de outubro de 1969: as Leis n.o, 
5 610. de 22 de setembro de 1970 c 5.831. de 30 de 
novembro de 1972: os artigos 27. 28. 29. 30. 31. 32. 
34. 35. para grafo único do artigo 37. e artigos 48. 
49.50.51. 58. 77 e 78 da Lei 11." 3.807. de:!6 de ago:;to 
de 1960." 

.lustificaç:io 

Por questüo de tc'cnica Jeg;islativa propomos 1101':\ rc­
daçúo para o artigo. 

Sala das Comissões. em 4 de maIO de 1!l73. - DrllU­
tado .loào .-\I\·cs. 
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EMENDA N.o 346 

Exclua-se do item III do art. 70 do Projeto a citação 
ao art. 58 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 
n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960). 

Justificação 

Declara o art. 70 do Projeto. entre vários outros, revo­
gado o art. 58 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Referido dispositivo tem a seguinte redação: 

"Art. 58. As importâncias não recebidas em vida 
pelo segurado ou pensionista, relativas a prestações 
vencidas. ressalvado o disposto no artigo 57, serão 
pagas aos dependentes inscritos ou habilitados à 
pensão, independente de autorização judicial, qual­
quer que seJa o seu valor e na proporção das res­
pectivas quotas, revertendo essas importâncias às 
instituições de previdência social no caso de não 
haver dependentes." 

A exposição de motivos que acompanhou o projeto 
não apresenta nenhuma justificação a respeIto. De fato, 
tal revogação é injustificável. 

Deve, a nosso ver, ser preservada a norma contida no 
artigo em causa que representou, allás, uma grande con­
quista da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Sobre a dISposição em foco afirmou, com sua reco­
nhecida autoridade, o Ministro MOZART VITOR RUSSO­
MANO: 

"Desej amos por em relevo a norma do art. 58, por­
que ela representa extraordinário avanço, louvável 
simplifIcação no t.ramitamento dos assuntos Jurídi.­
cos e admimstrativos pertmentes à previdência so-
cial. . 

Sempre que falecia um benefiCIário da previdência 
social tendo a receber, do seu Instituto, prestações 
venCIdas, estas só eram pagas ao seu herdeiro me­
diante alvará indICIaI que, por sua vez só era ex­
pedido pela autoridade competente após a habili­
tação feita com o preenchimento de todas as for­
malidades estabelecidas, a respeito do problema, no 
Código de Processo Civil. 

A Lei Orgânica derrogou a legislação processual co­
mum e instituiu um princípiO inteiramente novo, 
que possui - diap;te das tradições forenses do Bra­
sil - certo carater revolucionário e que merece 
aplausos gerais. . 

Como se vê do artigo acima transcrito, se o segu­
rado ou dependente não recebeu em vida determi­
nada prestação vencida até a data do seu faleci­
mento, o Instituto fará o pagamento independente­
mente de qualquer autorização judicial. seja qual 
for o valor do mesmo. 
Esse pagamento será realizado em proveito dos de­
pendentes inscritos ou habilItados à pensão, propor­
cionalmente às respectivas cotas, calculadas na for­
ma da Lei (Vide comentárIOS em torno dos arts. 37 
e- 38)". (COMENTÁRIOS À LEI ORGÂNICA DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, José Konfino Editor, RIO, 
1962, pág. 302 a 303). 

Sala da_Comissão, em 30 de abril de 1973. - Sena­
dor Franco Montoro. 

EMENDA N.o 347 

Na redação do item III do artigo 70, exclua-se: 

- "pariigrafo único do art. 37" ---" 

Justificação 

A redação do parágrafo úmco do artigo 37 da Lei 
D.o 3.807, de 26 de agosto de 1960, é indispensável para 

instituir a participação igualitária dos dependentes no 
direito à pensão. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 197.3. - Sena­
dor Cattete Pinheiro. 

EMENDA N.o 348 

Acrescente-se ao artigo 70 do proJeto o seguinte item: 

"IV - a Lei n.o 5 698, de 31 de agosto de 1971 e 
restaurada a vigência da Lei n.O 4 297, de 23 de 
dezembro de 1963." 

Justificação 

A legislação de que cogita a emenda diz respeito aos 
nossos valorosos pracinhas que lutaram, na última Grande 
Guerra, no teatro das operações bélicas e que mereceram, 
do próprio legislador constituinte, a partir de 1946, a justa 
homenagem de tratamento especial, de forma a lhes asse­
gurar aproveitamento no serviço público, estabilidade aos 
que Já eram funcionárIOS e prioridade nas promoções,' 
além de menor tempo de serviço para aposentadoria. 

Dentro dessas diretrizes constitucionais votou-se a Lei 
n.O 4.297, de 1963 que garantiu aos ex-combatentes con­
tribuintes da previdência social aposentadoria, aos 25 anos 
de serviço, com proventos mtegrais. 

P.aradoxalmente, quando nova Constituição braSIleira, 
em 1967, garantiu-lhes. nos termos da letra "d" do art. 
178 "aposentadoria com pensão integral aos vinte e cinco 
anos de serviço, se contribuintes da previdência . social", 
tal direIto que Já lhes era plenamente reconhecido pela 
Lei n.o 4.297, de 1963 foi abolido pelo advento da Lei 
n.o 5 698, de 31 de agosto de 1971. 

O presente proJeto sem, provavelmente, desejá-lo, 
ainda agravará a SItuação dos ex-combatentes que per­
cebam remuneração superIor a dez salários-mínimos. 

Demais disso, a imprensa tem divulgado que o Poder 
JUdlCiárIO vem dando ganho de causa aos "ex-combaten­
tes" que a ele têm apelado, inconformados com as restri­
ções que lhe foram impostas pela Lei n.o 5 698, de 1971. 

É chegada, portanto, a oportunidade de restaurar a 
vigência da Lei n.O 4.297, de 1963 e revogar a nova dis­
ciplinação legal antes referida. 

Fmalmente, vale ressaltar que não se trata de criar, 
maJOrar ou estender benefício da previdência social, nos 
termos do parágrafo úmco do artIgo 165 da Constituição. 
Trata-se, ao contráno, de restaurar benefício suprimido 
para atendimento do qual já existia, como existe, font.e 
de custeio total. prevista na própria Lei n.o 4.297, de 1963. 

Sala da IJ' 1111ssão, em 29 de abril de 1973. - Depu­
tado Wilson Braga. 

EMENDA N.o 349 

Art. 71; dê-se a seguinte redação: 

"Art. 71 Esta lei entrará em VIgor no primeiro 
dIa do mês que se seguir ao de sua publicação, revo­
gadas as dISposições em contrário". 

Justificação 
A fim de possibilitar aos segurados autônomos e em­

presas, e ao próprio INPS, facilidades para cálculo de 
contnbuições quanto aos prImeiros, e cálculos de benefí­
cio quanto ao último, propomos que a vigência da lei 
ocorra no primeiro dia do mês que se seguir ao de sua 
publicação. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado João Alves. 

EMENDA N.O 350 

Acrescente·se onde couber: 
"Os ex-combatentes da Força Expedicionária Brasi­
leira, da Força Aérea BraSIleIra e das Marinhas de 
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Gurrra I' Mrrcante do Brasil. aposentados pela Pre­
vidência Social, na forma da Lei n." 1.756. de 1952, 
ter;l.o os ]1l'Oventos de :;ua aposentadoria reajusta­
dos aos padrões correspondentes de sua classe, nos 
termos da presente lei." 

Justificôl('ão 

Com eSS:l cmcnd:l pretendemos corrigir uma situação 
criada pela legislação vigente, em rela<;ão aos ex-comba­
tentl's que participaram da 2.a Guerra Mundial. Os pro­
ventos da aposentadoria que hoje recebem são insuficien­
tes p:lra atender :lS mínimas necessidades de subsistênci:l. 
Urge atualizá-los. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Aclcl'bal Jurema. 

E;\lENDA N." 351 

Acrescente-se onde convier: 

"Al't. Ficam rest.abelec:idas a vigência dos artigos 
!.I). 2.°. 3.u • 4." 5.° e 6.° da Lei 11.° 4.297, de 23 de 
dezembro de 1963 e da Lei n." 1.756. de 5 de dezem­
bro de 1952, COI11 sua aplicação restrita a emprega­
dos e autónomos. e com sua vigcncia a partir de 
1.0 de setembro de HI71." 

··Art. Ficam revogados os art.igos 4.°. 5.° 6.°, 7.0 e 
8.° da Lei n.o 5.698. de 31 de agosto de 1971. como 
tambi'm sTw re\'ogaeJas a expressão "concedidas. 
mantidas c reajustadas de conformidade com o re­
gime geral" constante do seu artigo 1.0. e Q expres­
são "definido e dElimitado na legisla('ão comum da 
previdcncia Social" constante do item II do mesmo 
art. 1.0." 

Justifica<:ão 

1. Considerando que a lista "c" do art. 197 da 
Constit \lição da República assegurando aposentadoria. com 
pro\'entos integrais. aos ex-Combatentes. teve a wa apli­
cação impedida pela Lei n,o 5.698/71; 

2. Considerando que antes da Lei n.O 5.698171 vIgIa 
a Lei n." 4.297/63 que. completando a Lei n.o 1.756/52 
satiMazia integral!11C'nte o tC'xto Constitucional. citado: 

3. Consid('rando a interpretação j urisprudencial con~­
tan tt' do Acórdão proferido pelo egrêgio Tribunal Federal 
de Rceursos na Apelação Civil n." 31.085-SP diz: 

"Aposentadoria CF/6!1 -- art. 197-C. 

O I"x-e0111bat ent.e. segurado da previdénein soda!. 
telll direito de 5('r aposentado aos 25 ano.~ de ser­
viço. sem qualquer limite de proventos. que devem 
corresponder. port.anto, ao salario efetivamente per­
cebido à data do requerimento da aposentadoria," 

4. Considerando que a Lei 11.° 4.297/63 que regula":1 
a apo~ent.adoria dos ex-combatentes. cont.ribuint.es da 
Previdencia Soci:ll. por pl'f'vel' <) seu custeio. COm o seu 
I'<'stabelecimento não vai ferir o par;l~rafo único do art. 
165 da Constituieão da República. por criar os reCUrso:; ne­
erssal·iol; à sua :1plica~~ão, ao dispor que os segurados por 
ela beneficiados devem I:Ol1t ribuir sobre o salário real­
mente percebido: 

5. Considerando que se est abelcceu para os ex-eol11-
IJatentes. pl'la Lei 11." 5. 6~8i71. lima infel'ioriza<?ão inex­
]1licáve1. tl'ndo \'111 vista Que no proprio projeto de !t'i 
ora I'ecebido do PodeI' Executivo. foram mantidas, no 
~ :!." do art. 4G. as aposentadorias especiais para os aero­
nautas e jornalistas profissionais. est.as últimas com re-
1ll1mer::e:w integral. conforme art. L" da Lei n." 3.529. 
dt, 13 de .ianril'o de 1(159; 

6. Con:üdl'l'ando q\H' a Lei n." 5. 6!l3. de 31 de ap;osto 
dI' 1!171, cujo projeto foi rlaborado ao termino do Governo 
do Excplcntissimo Senhor GC'neral Artl1ur da Costa e Sil­
va que, revogando as Leis números 4.297, de 23 de dezem-

bro de 1963 e 1.756. de 5 de dezembro de 1952, colidiu com 
u disposto pelos arts. 178 da Constituição da República de 
1967 e com o art. H/7 da Emenda Constitucional de 1969, 
por fixar novos criterios de aposentadoria para os ex­
combatentes, e pensões para os seus dependentes, limlt,m­
do-os em valores muito inferiores aos que ja estavam 
assegurados a gr:::nde massa de ex-combatentes e respecti­
vos dependentes antes de sua vigência, apesar de terem 
todos eles pago, mensalmente, as suas contribuições para 
fazerem jus aOs beneficios assegurados pelas leis revoga­
das. enquanto que. os jornalistas profissionais obtém apo­
sentadoria integrais sem a obrigatoriedade da contribui­
ção proporcional; 

7. Considerando que tal situa~ão colide com os prin­
cipios Constitucionais. e da Rcvolu~ão de 1964. que esta­
belecem a igualdade de direitos perante a Lei e matém 
os direitos adquiridos, que. no caso, t'oram conseqüentes do 
mesma fato gerador. ou se.ia a participação em uma mes­
ma guerra. enquanto que a igualdade de direitos foi esta­
belecida pelas Leis n.Ob 4.297/63 e 1.756/52. para os ex­
combatentes empregarias-contribuintes do Instituto Na­
cional da Previdência Social: 

8. Considerando que o INPS ao elaborar o projeto 
que resultou na Lei n.o 5.698171. baseou-se na passibili­
dade de dirigentes de empresas serem beneficiados pela 
legislação revog·ada. e assim obterem aposentadorias ele­
vadas. todavia esquecendo-se que as Leis n.os 4.297/63 e 
1 756/52. sOl11ente se rr(erem a empregados e não a dire­
tores ou el11pregadores; 

9. Considerando que alguns dispositivos da Lei 
n,o 5.608171, devendo ser aproveitados; recomenda-se a 
sus]1Pl1são de expressões que o levaram a ferir as disposi­
cões Constit1lcionais, que são as seguintes: 

aI a expl'essi'io "concedidas. mantidas e reajustadas de 
con!ol'mirlade com (I regime geral" do art. 1.° da Lei n." 
5.698(71: que. de\'ido a essa vinculação, fixa em 10 I dez' 
s:>J:il'ins-lllininlOs os benefícios concedidos: 

bl :I rxpressilo "definido e delimitado na legislarão 
COmlll11 da Pl'e\'idt"neia Social". constante do item II 'do 
art. 1." da Lri n." 5.698171. que. devido :l ess:I vincula­
r::io. fi x:'! em 10 I dez I salários-mínimos os benefícios con­
cedidf'l~; 

c) os artigos 4°.5.". 6.° e 7.0 da Lei n." 5.6fl8/71. que 
estabelecem limitação inconstitucional nos beneficios 
concNlidos: 

(\) o art. 8." da Lei n,o 5.698/71. por revogar a Lei 
n." 4.297/63 que concedi:1 os beneficios aos cx-combaten­
\('5 de acordo com o principio disposto pelo art. 197, da 
Constituir'ClO da República: 

10 ConsidNando que se deve restabelecer a Lei n." 
4 297. de 23 de dezembro de 1963. em sua plenitude. para 
não eriar duas modalidades de aposentadorias de ex-com­
b:Jtentes. r dr Pensionistas destes. para assim evitar ferir 
novamente a COl1stituiç;lo d:1 República. est.abelecendo 
difel'('Il('::s perant.e a lei. com basC' no 111esm:) fato gerador. 
que' foi a part.icipaeão numa mesma guerra. evitando que 
('x-combatentes l~ se\l~ dependentes tenham limites de 
aposent:1.dorb e pensão inferiores aos daqueles que reque­
reram os mc:;mos beneficios. antes da entrada em Vigor 
ela Lei 11." 5 698. de 31 de agost.o de 1971, . 

Sal:! das Comissões. em :2 de maio de 1973. - Depu­
tado A;ostinho Rodri/:,ucs. 

LEG/SLA('AO CITADA 

Al't. 197 da CIIllstituil:ão da RC\lúblil':t 

Ar!. 197, Ao civil. ex-combatente da St'~tll1d:l GuC'r-
1':1 Mundial. Cjue tenha participado efetivamente cm ope­
r:1t'ôes belieas da Força Expl'dicion;1ria Brasileira. da Ma­
rinha, da Força Aerea Brasileira, da Marinha Mercante 
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ou de Força do Exército. são assegurados os seguintes di­
reitos: 

a) ...............•................•................. 

b) ................................................. . 

c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e 
cinco anos de serviço efetivo. se funcionário público da 
administração direta ou indireta ou Contribuinte da Pre­
vidência Social. 

Lei n.O 5.698, de de 3I.de agosto de 1971 

Art. 1.0 O ex-combatente segurado da previdência 
social e seus dependentes terão direito às prestações pre­
videnciárias. concedidas. mantidas e reajustadas de con­
formidade com o regime geral da legislação orgânica da 
previdência social. salvo quanto: 

I - ao tempo de serviço para aquisição do direito à 
apos~ntadoria por tempo de serviço ou ao abono de per­
manencia em serviço. que será de 25 I vinte e cinco I anos: 

II - ã renda mensal do auxilio-doença e da aposenta­
doria de qualquer espéCie. que será igual a 100-:; I cem por 
cento I do salário-de-beneficio. definido e delimitado na 
legislação comum da previdência social. 

Parágrafo único. Será computado como tempo de 
serviço. para os efeitos desta lei. o período de servi co mi-
litar prestado durante a guerra de 1939 a 1945. . 

Art. 2.° Considera-se ex-combatente. para os efeitos 
desta lei. o definido como tal na lei n.O 5.315. de 12 de 
setembro de 1967. bem como o integrante da Marinha Mer­
cante Nacional que. entre 22 de março de 1941 e 8 de 
maio de 1945. tenha participado de pelo menos duas via­
gens em zona de ataques submarinos. 

Parágrafo único. Considera-se ainda. ex-combaten­
tes. para os efeitos desta lei. os pilotos civis que. no pe­
ríodo referido neste artigo. tenham comprovadamente 
participado. por solicitação de autoridade militar. de pa­
trulhamento. busca. vigiláncia. localizacão de navios tor­
pedeados e assistência aos náufragos. . 

Art. 3.° O ex-combatente já aposentado de acordo 
com o regime comum da legislação orgânica da previdên­
cia social terá direito à revisão do cálculo da renda men­
sal de seu benefício. para que ela seja ajustada ao valor 
estabelecido no item Ir do art. 1.0. com 'efeitos financei­
ros a contar da data do pedido de; revisão. 

Parágrafo único. Podera igualmente ser revisto a 
ped.ido. nas condicões deste artigo. o valor da aposenta­
dona que tiver servido de base para o cálculo de pensão 
concedida a dependentes de ex-combatentes. 

Art. 4.° O valor do benefício em manutencão de cx­
comb~tente ou de seus dependentes. que atualrnente seja 
superIOr a 10 'dez I vezes o maior salário-mínimo mensal 
vigente no País. não sofrerá reducão em decorrência desta 
lei. . 

. Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste 
artlg·o. 111corporam-se ao beneficio da previdência social 
as vantagens concedidas com fundamento na Lei n.O 1.756. 
de 5 de dezembro de 1952. 

Art. 5.° Os futuros reajustamentos do benefício do 
segurado ex-combatente não incidirão sobre a parcela ex­
cedente de 10 'dez I vezes o valor do maior salário-míni­
mo mensal \'igente no País. 

Art. 6.° Fica ressalvado o direito do ex-combatente 
que. na data em que entrar em Vigor esta lei iá tiver 
preenchi C? os reqUisito!> na legislaçao ora revogada para 
a concrssao da aposentadoria por tempo dc servieo nas 
condwl,e,; então vi::;el,tes. observado. porem. nos ftlturos 
rC:1j \l~tamcntos o disposto no art. 5.° 

Parágrafo único. Nas mesmas condições deste arti~ 
go. fica ressalvado o direito ã pensão dos dependentes de 
ex-comba tente. 

Art. 7.° Ressalvada a hipotese do art. 6.°. no caso 
de o ex-combatente vir contribuindo. de acordo com a le­
gisl:1çüo 01':1 revogada. sobre salário superior a 10 I.dez) 
vezes o maior s:11ário-mínimo vigente no País. não será 
computada. p:1ra qualquer efeito. a parcela da contribui­
ção que corresponda ao excedente daquele limite. a qual 
será restituída. a pedido. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as Leis n.os 1.756. de 5 de dezembro 
de 1952 e 4.297. de 23 de dezembro de 1963. e demais dls­
posiC'ões em contrário. 

Lei n." 3.529. de 13 de .ianeiro de 1959 
Art. 1.0 Serão aposentados pelos Institutos de Pre­

vidência a que pertencerem. com remunerac:ão integral, 
os jornalistas profissionais que trabalhem em empresas 
jornalisticas. quando contarem 30 (trinta) anos de serviço. 

Art. 2.° Considera-se jornalista profissional aquele 
cuja função. remunerada e habitua!. compreenda a busca 
ou documentacão de informações. inclusive fotografica­
mente. a redação de matéria a ser publicada. contenha ou 
não comentários. a revisão de matéria quando já compos­
t:1 tipograficamente. a ilustração por desenho ou por ou­
tro meio do que for publicado. a recepção radiotelegráfica 
e telefônica de noticiário nas redações de empresas jorna­
lísticas. a organização e conservação cultural e técnica do 
arquivo rl/datoria!. bem como a organização. orientação e 
direciío de toclos esses trabalhos e serviços. 

Art. 3.0 Não terão direito aos beneficios estabelecidos 
por esta lei os jornalistas profissionais. reconhecidos e 
classificados como tais no artigo anterior. que não sejam 
registrados no Serviço de Identificação Profissional do 
Ministério do Trabalho. Indústria e do Comércio. 

Parágrafo único O disposto neste artigo não se apli­
ca aos redatores e redatores-auxiliares da Agência Nacio­
nal. de jornais e revistas paraestatais. de autarquias e 
dr fundações oficiosas. desde que registrados no mesmo 
Srrviço dI' Idl'ntificacão Profissional. 

Art. 4." Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicacão. l'evogadas as disposições em contrário. 
Lei n." 1.756, de 5 de dezembro de 1952 

Art. 1.° São extensivos a todo o pessoal da Marinha 
::'\1erc:lnte Nacional. no que couber. os direitos e vantagens 
da Lei n." 288. de 8 de junho de 1948. 

Parágrafo único. Ao pessoal da Marinha Mercante 
Nacional 'Inc. a partir de 22 de março de 1941. durante a 
última guerra. houver participado. ao menos. de duas via­
gens na 7.011:1 de ataques submarinos ser-lhe-ão calculados 
os proventos de aposentadoria na base dos vencimentos 
do posto ou categoria superior ao do momento. 

Art. 2.° Farão prova. para gozo dos beneficios de­
terminados 11:l Lei n.O 288. de 8 de junho de 1948. o Di­
ploma da Medalha .de Servi co de Guerra ou o certificado 
do Estado-Maior da Armada em que ateste que o oficial. 
suboficial e praça da Marinha Mercante Nacional presta­
ram servicos (·fetivos. dur:1nte o periodo de guerra. em­
barcados em navios mercantes. 

Ar!. 3." As vantagens decorrentes de:;t:l lei serão 
custeadas pelo Instituto de Aposent:1doria e Pensões dos 
Maritimos. por conta dos lucros do seu Departamento de 
Acidentes do Trabalho. Se insuficientes esses recursos. o 
Tl'souro fará os nercssários fornecimentos. 

Ar!. .;.() Dentro do prazo de 90 'novent:ll dias. a 
contar ela vigéncia desta lei. serão revistas as aposenta­
doria~ .1Ú concedidas aos que sprviram na zona de guerra, 
para serem enquadradas. nos termos desta lei. de acordo 
com a fUI1l:ào que os beneficiários exerciam a partir de 
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22 de março de 1941 e durante o período em que o Brasil 
.participou da guerra, e na base de salárIos atualmente em 
vigor para essas funções. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Lei n.O 4.297, de 23 de dezembro de 1963 

Art. 1.0 Será concedida. após 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço, a aposentadoria sob a forma de renda mensal 
vitalícia, igual à média do salário integral realmente per­
cebido, durante os 12 meses anteriores à respectiva con­
cessão, ao segurado ex-combatente de qualquer Instituto 
de Aposentadoria e Pensões ou Caixa de Aposentadoria e 
Pensões, com qualquer idade, que tenha servido, como 
convocado ou não, no teatro de operações da Itália - no 
período de 1944-1945 - ou que tenha integrado a Força 
Aérea Brasileira ou a Marinha de Guerra ou a Marinha 
Mercante e tendo nestas últimas participado de comboios 
e patrulhamento. 

§ 1.0 Os segurados, ex-combatentes, que desejarem 
beneficiar-se dessa aposentadoria, deverão requerê-la, 
para contribuir em até o limite do salário que perceberem 
e que venham a perceber. Essa aposentadoria só pOderá 
Ser concedida após decorridos 36 meses de contribuições 
sobre o salário integral. 

§ 2.° Será computado como tempo de serviço integral, 
para efeito de aposentadoria, o período em que o segurado 
esteve convocado para o serviço militar, durante o conflito 
mundial de 1939-1945. 

Art. 2.° O ex-combatente, aposentado de Instituto de 
Aposentadoria e Pensões ou Caixa de Aposentadoria e 
Pensões, terá seus proventos reajustados ao salário inte­
gral, na base dos salários atuais e futuros, de idêntico 
cargo, classe, função ou categoria da atividade a que per­
tencia ou na impossibilidade dessa atualização, na base 
dos aumentos que seu salário integral teria, se permane­
cesse em atividacle, em conseqüência de todos os dissídios 
coletivos ou acordos entre empregados e empregadores 
posteriores à sua aposentadoria. Tal reajuste também se 
dará todas as vezes que ocorrerem aumentos salariais, con­
seqüentes a dissídios coletivos ou a acordos entre empre­
gados e empregadores, que poderIam beneficiar ao segu­
rado se em atividade. 

Art. 3.° Se falecer o ex-combatente segurado de Ins­
tituto de AposentadOrIa e Pensões ou Caixa de Aposenta­
doria e Pensões, aposentado ou não, será concedida, ao 
conjunto de seus dependentes, pensão mensal, reversível, 
de valor total igual a 70% (setenta por cento) do salário 
integral realmente percebido pelo segm'ado e na seguinte 
ordem de preferêncIa: 

a) metade à viúva, e a outra metade, repartida­
mente, aos filhos de qualquer condição, se varões - en­
quanto menores não emancipados, interditados ou invá­
lidos - se mulheres, E'nquallto solteiras, incluindo-se o 
fIlho póstumo; 

b) não deIxando viúva, tE'rão dIreito à pensão integral 
os filhos mencionados na letra a deste artigo; 

c) se não houver filhos caberá a pensão à viúva; 
d) à companheira, desde que com o segurado tenha 

conviVIdo maritalmente por prazo não inferior a 5 anos e 
até a data de seu óbito; 

e) se não deixar viúva, companheIra, nem filho ca­
berá a pensão à màe viúva, solteira, ou desquitada, que 
estivesse sob a dependência econômica do segurado: 

f) se nas condições da letra anterior deixar pai e 
mãe que VIvessem às suas expensas, estando aquele invá­
lido ou valetudmáno, a pensào lhe será concedlda, ou a 
ambos, repartidamente: 

g) os irmãos, desde que estivessem sob a dependên­
cia econômica do contribumte e, se varões, enquanto me-

nores não emancipados, interditos ou totalmente invá­
lido e, se mulheres, quando solteiras, viúvas ou desqui­
tadas; 

h) em qualquE'r época as filhas viúvas, casadas ou 
desquitadas, reconhecidamente pnvadas de recursos para 
sua manutenção, serão equiparadas aos filhos ou filhas 
indicadas na letra a deste artigo e com eles concorrentes 
à pensão; , . . 

i) o desquite somente prejudicará o direito à pensão 
quando a sentença for condenatória ao cônjuge benefi­
ciário. 

Art 4.° Enquanto existir um dos dependentes men­
cionados no art. 3.° o valor total da pensii"D será igual a 
70% (setenta por cento) do salário integral realmente per~ 
cebido pelo segurado e a reversão dessa pensão entre os 
dependentes se fará nos seguintes casos: 

a) da viúva. em partes iguais, para os fIlhos do con­
tribuinte, mesmo de diversos matrimônios, por morte ou 
qualquer outro motivo que a faça perder a respectiva 
quota: 

b) de um filho para outro, ou outros já pensionistas, 
por morte, por emancIpação do varão, ou por casamento 
de qualquer destes; 

c) sendo um só filho ou restando apenas um, a re­
versão se dará para a viúva de contribuintes; 

d) entre os pais do contribuinte, por morte de um 
deles. 

Parágrafo único. Das pensões sujeitas à rev'ersão, 
será descontada mensalmente uma taxa de 7% sobre o 
seu valor. 

Art. 5.° O valor total das pensões será reajustadO a 
70 (setenta por cento) do salário integral que perceberia 
o segurado, na base dos salários atuais e futuros, da 
mesma forma que o disposto no artigo 2.° 

Art. 6.° Os dependentes de ex-combatente, já fale­
cido, que poderiam ser benefIciados pelo art. 1.0 desta le~ 
passarão a receber suas pensões de acordo com os arts. 4. 
e 5.° desta lei. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 
EMENDA N.o 352 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo de lei: 
"Art. As entidades smdIcais que prestam assistên­
cia médIca com recursos próprios ou através de con­
vênios como o Instituto Nacional da Previdência So­
cial fINPS) aos seus aSSOCIados, gozarão dos bene­
fícIOS assegurados pela Lei n.o 3.577, de 4 de julhO 
de 1959." 

Justificação 

Prescreve a Lei n.O 3.577, de 4 de julho de 1959: 
"Art. 1.0 Ficam isentas da taxa de contribuição de 
previdência aos Institutos e Caixas de Aposentadoria 
e Pensões as entidades de fins filantrópicos, cujos 
membros de suas diretorias não percebam remune-· 
ração." 
Art. 2.° As entidades beneficiadas pela isenção ins­
tituída pela presente lei, ficam obrigadas a recolher 
aos institutos, apenas, a parte devida pelos seus 
empregados, sem prejuízo dos direitos aos mesmos 
conferidos pela legislação previdenciária". 

Grande número de entidades sindicais de trabalha­
dores vem, há muito tempo, em todo o País, prestando 
aos seus associados assistência da mais variada. natureza, 
inclusive assistência médica. farmacêutica e odQntológica. 

Recentemente. através do Decreto n.o 67.227, de 21 
de setembro de 1970, deliberou o Poder Executivo criar 



0596 Quarta-feira 9 DURIO DO CONGRESSO NACIONAL :\laío de 1973 

condições para ampliação dessa tarefa assistencial dos 
sindicatos brasileiros. ao estabelecer "programa de va­
lorização da ac::io sindiral". através do qual a prestação 
da a.ssistência médica aos beneficiários da Previdência 
Social hOje exclusivamrnte a cargo do Instit.uto Nacional 
de Previdência Social f INPS). será. em grande parte rea­
lizada através dos órgãos sindicais. 

Nada mais justo. portanto. quando aumentam os en­
cargos dos órgãos de represelltação dos trabalhadores. se 
lhes concedam os beneficios da Lei n." 3.577. de 4 de 
jtllho de HJ59. como ja se devera ter feito anteriormente. 
pois cada vez mais as entidades sindicais executam ser­
viços que as equiparam nitidamente às entidades de fins 
filan trópicos. 

Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Adhemar Ghisi. 

El\1Jo:~DA S." 353 

Onde couber. acrescente um artigo estabelecendo pra­
zos para o julgamento de recurso interposto ao Conselho 
de Recursos da Previdência Social e à Junta de Recursos 
da Previdência Social. com a ~eguin te redação: 

"Art. O prazo para julgamento de recurso ao 
Conselho de Previdência Social e à Junta de Re­
cursos da Previdência Social é de noventa dias. a 
contar da data da sua interposição. 

~ 1.0 Se não houver decisão no prazo previsto neste 
artigo. resr.abelecer-se-á na integra o beneficio do 
segurado, até o julgamento do recurso." 

. I usti ficação 

Esses órgãos colegiados do Instituto Nacional de Pre­
vidência Social constituem-se em verdadeiros tribunais 
que decidem sobre o contencioso administrativo. logo assim 
como é estabelecido prazo fatal para a interposição de 
qualquer recurso. deve-se. a exemplo dos prazos judiciais. 
limitar o tempo para as decisões tanto do Conselho de 
Recursos da Previdência Social. como da Junta de Re­
cursos da Prc:vidcncia Social. 

Sabe-se que. por razões diversas. as decisões desses 
órgãos. 3S vezes. são proferidas anos após a interposição 
do recurso. com evidentes prejuizos para o segurado. 

A emenda propoe nm prazo de noventa dias para o 
julgamento de quaisquer recursos. sob pena de ser resta­
belecido. na integra. o beneficio do segurado até que o 
recurso venha a ser julg·ado. 

Sala das Combsóes. em 4 de maio de 1973.- Depu­
tado Alceu Collal·cs. 

E:\IESDA S.u 354 

Acrescente-se. onde' couber. o seguinte artigo: 

"Art. Cüncedcl'-~(·-á isenção do pagamcnto da 
corrcçáo monetária dc que trata o artigo 82 aos 
Municípios e ás emprcsas e trabalhadores autônomos 
em dé!Jito para com o INPS. se paga a dívida no 
prazo de sessenta dias a part ir da vigcncia desta 
lei." 

JIIstifiC:lc::to 

Sc. aparclltl'nwntc, a norma cOllsubstanciada na 
emenda é prejudicial aos cofres da Previdência Social. 
em verdade niio o é. 

Possibilitara ela a ('apida canalização de elevados re­
cursos tinanceil'os. em prazo realmente exiguo. em favor 
do INPS. dando. ao mesmo tempo. oportunidade a em­
pres:i.rios e trabalhadores autônomos para pronta regula·. 
rização de sua situa~':io JWl'ante a autarquia. 

Sala das Comis.<;ôe.~, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Amaral de Souza. 

EMENDA N." 355 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

"Art. O mandat/) dos representantes das cate­
gorias profissionais e econômicas j unto aos órg~os 
COlegiadOS da Previdência Social será de 3 (trcs) 
anos." 

Justificac:ão 
Em coerência com a proposição da alteração do pe­

ríodo de mandado previsto no § 2.° do art. 36. cuja )ustifi­
cativa aqui se adota. ha a necessidade de que o penodo de 
mandato seja também fixado em 3 (três) anos nos demais 
órgãos colegiados da Prevldcncia Social. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Arnalda Prieto. 

EMENDA S." 356 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

'·Art. Os recursos serão julgados obrigatoriamente, 
em qualquer das instàncias dos contenciosos admi­
nistrativos da Previdência Social. no prazo de 90 
f noventa) dias. contados da data de suas int.erpo­
sições. pena prevalecer beneficio neles pleiteados." 

.Justificação 

Uma vez que se fixam prazos fatais para interposição 
dos recursos. o Estado deve aparelhar os órgãos julgado­
res para decidi-los. também. em prazos rígidos. principal­
mente ante a natureza da matéria que reclama sempre 
urgente solução - dado o caráter eminentemente ali­
mentar dos benefícios reclamados . 

A ausência de solução em prazo certo justifica a co­
minação. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado ,\rnaldo Prieto. 

El\IESDA N.o 357 

Onde couber: 

"Art. 1.0 São consideradas como tempo de serviço 
prestado. para efeito de aposentadoria. as horas ex­
traordinarias da jornada de trabalho diária prevista 
em lei. 

Art. 2." Dentro do prazo de 90 f noventa) dias a 
presente lei sera regulamentada pelo Poder Exe­
cutivo. 

Art. 3.° Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições í'll1 contrário." 

Justifícal,ão 

O legislador. ao fixar em 35 anos o tempo de servi co 
para efeito de aposentadoria. partiu do pressuposto de que 
a jornada de trabalho diário não deveria ultrapassar 
àquela estabelecida na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ent.endeu. acertadamente. que o trabalhador exer­
cendo a sua atividade profissional durante oito horas por 
dia. deveria. decorridos 35 anos de trabalho. ter direito à 
aposentadoria. 

O cálculo baseou-se. evidentemente. neste dado. isto 
é. que no espac:o de tempo previsto em lei, () l'mpreRado 
iá havia trabalhado as horas suficientes para se aposentar. 
O desgaste fisico e mental da atividade obreira decorrente 
d€' uma jornada de trabalho de oito horas diárias. ])re­
valente para a maioria das atividades profissionais. foi 
sem dúvida. o meio eficaz de se- aferir o tempo limite 
para o exercício de qualquer profiss:io. 

Ocorre. pon·m. que nem sempre o empregado de:,em­
penha. no decurso da SI1:1 existência. o seu mister pro­
fissional cumprindo apenas o horário da jornada estabele­
cida em lei. 
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Muitas ve~es, por necessidade de serviço, é convo­
cado para ultrapassar esse limite, trabalhando até mais 
de 10 horas diárias durante um largo período, não obs­
tante seja, para isso, remunerado de acordo com o esta­
tuído na legislaçüo trabalhista. 

Todavia, se tomarmos em consideração que 35 anos 
de trabalho corresponde a X horas, verificaremos que não 
são raros os casos em que o empregado, pelas horas ex­
traordinárias, completa esse número de horas antes de 
atingir, contudo, os 35 anos de serviço, passando a merecer, 
portanto, direito à aposentadoria, para não distorcer o 
pressuposto que animou o legislador ao estabelecer tal 
limite. 

Ora, se a legislação fixou a aposentadoria aos 35 
anos de serviço, com uma jornada de u'abalho de 8 horas 
por dia, compreende-se, pela exegese do diploma legal, 
que tal limite corresponderia a um determinado n.~~e~o 
de horas. Se esse limite for atingido, em consequencHl 
das horas extras trabalhadas, antes do previsto, o traba­
lhador deverá, por uma questão de justiça social, ter, 
necessariamente, direito à aposentadoria. 

O empregado não recorre ao trabalho extraordinário 
apenas quando é convocado pelo empregador. E.le. trabalh!t 
além do limite para complementar o seu salano que e. 
reconhecidamen te, aquém de suas reais necessidades. Em 
conseqüência. desgasta-se mais rapidamente do que aque­
le que por qualquer motivo respeita o horário normal. 
Contudo. ambos terão direito â. aposentadoria com o mes­
mo número de anos trabalhada. embora entre um e outro 
haja uma disparidade enorme entre horas de efetivo 
desempenho profissional. 

Ademais. o empregado desconta para o INPS s~bre o 
valor bruto dos Seus vencimentos, incluindo tambem as 
horas extras .É, pois, mais uma injustiça que Se comete. 
Se. por exemplO. situarmos dois empregados da mesma 
ca tegoria profissoinal, exercendo a mesma função. per~e­
bendo o mesmo salário, e um deles, por qualquer cir­
cunstância. faça horas extraordinárias. p3:gar~ mais ao 
INPS e terá, ao aposentar-se, idêntico direito aquele que 
menos contribuiu e menos trabalhou. 

Que filosofia inspirou o legislador? A do tempo de 
serviço independente das horas trabalhadas? Ou, ao con­
trário. as horas de trabalho determinaram o tempo de 
serviço? Quer me parecer, por uma questão de lógica. 
que a última formulacão foi. sem dúvida. o dado pelo qual 
se basearam os redatores da legislação trabalhista brasi­
leira. 

Se assim nâo fosse, não teriam estabelecido jornada 
de trabalho diversa para determinadas profissões. co~o 
professores, bancários. músicos, operadores cinematogra­
ficas, operadores telegrafistas e aqueles que trabalham no 
subsolo das minas. cuja jornada de trabalho é de apenas 6 
horas. e os jornalistas profissionais que são obrigados a 
trabalhar apenas 5 horas. 

Reconheceu. assim. o legislador que a Ilmitação do 
trabalho diário. para determinadas profissões. é fator im­
portante e fundamental para a saúde orgânica e psíquica 
do empregado, 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Ario Theodoro. 

EMENDA N." 358 
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Aos atuais segurados avulsos e eventuais 
que. para os efeitos desta Lei e nos termos do artigo 
57. passaram à categoria de segurados autônomos, 
são garantidos os direitos e vantagens decorrentes 
das Leis n.o" 4.266, de 3 de outubro de 1963, 5.085, 
de 27 de agosto de 1966, e 5.480, de 10 de agosto de 
1968, bem como resguardado o enquadramento das 

respectivas categorias no quadro de ativid3:des _ e 
profissões a que se refere o art. 577, da Consolldaçao 
das Leis do Trabalho." 

Justificação 
O art. 57 do Projeto, ao manter os sistemas de contri­

buicão e arrecadação dos segurados avulsos e eventuaiS, 
em 'relação à instituição previdenciária, deixou. de ressa~­
var os direitos que lhes são assegurados por dIversas leIS 
sociais. 

Assim. por exemplo, o avulso. tal como o empre~a~o 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, tem dIreI­
to às férias profissionais, à gratificação de. Natal (13.° 
saláriol e aos depósitos do Fundo de GarantIa do Tempo 
de Serviço, o que não acontece com os "autônomos". ~m­
bora a modificação proposta tenha, apenas, um ,:arate: 
formal pois a figura do trabalhador avulso contmuara 
a existir em função das características do trabalho que 
executa, a sua nova denominação. para os fins exclusivos 
de Previdéncia Social. pode ensejar dúvidas na interpre­
tacão da lei e consideráveis prejuízos àquela laboriosa 
classe. 

A emenda tem, portanto, como único objetivo tornar 
explíCito o citado art. 57 do Projeto, de modo a deixar bem 
claro isento de mal-entendidos, que tanto os trabalhadO­
res a~ulsos. como os eventuais. não sofrerão qualquer res­
tricão aos direitos que lhes foram assegurados pelas re­
feridas leis, 

Da mesma forma em que a Exposição de Motivos do 
Sr. Ministro do Trabalho esclarece não ser o propósito 
do Governo limitar direitos nem prejudicar qualquer clas­
se de segurada, vale acentuar que a remuneração paga 
aos atualmente denominados trabalhadores avulsos pro­
duz vultosas contribuições arrecadadas pelo INPS em fa­
vor de outras entidades e Fundos, tais como o FUNRURAL, 
INCRA SaláriO-Família, Salário-Educação e ensino pro­
fission~l marítimo envolvendo, portanto, interesses não 
só no Ministério do Trabalho como, também, de outros 
órgãos do Poder Executivo. 

Por outro lado. a ressalva feita pela emenda, quanto 
ao enquadramento sindical dos atuais trabalhador~s. avul­
sos. é perfeitamente válida, pois. no quadro de. atlv~dades 
e profissões a que se refere o art. 577 da Consolldaçao das 
Leis do Trabalho. os autônomos são classificados como ca­
tegoria sem subordinação ou dependência salarial, o ,que 
não acontece com os primeiros. Assim, ainda que venham 
a ser considerados autônomos para fins, de previdência 
Social. os avul~os e eventuais não podem perder a sua su­
bordinacão aos requisitantes dos seus serviços, nem a de­
pendênc'ia salarial. fatores essenciais de distinção de uma 
categoria da outra. 

A emenda embora de caráter meramente explicativo, 
é de fundamental importância para se evitar que. no 
futuro. por ignorância dos reais objetivos do Projeto. pos­
sam alguns querer limitar direitos. tão duramente COI:­
quistados por essa grande massa de trabalhadores braSI­
leiros. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Athiê Jorge Coury. 

EMENDA N.o 359 
Os débitos das empresas, verificados ou não, bem 

como os já inscritos anteriores a data da presente lei, 
serão cobrados sem a exigência de multa, juros e corre­
ção monetária. 

Justificação 
A elevacão do teto de contribuições de 10 para 20 

vezes o salÍírio mínimo. vem onerar sobremaneira as 
empresas. 

Ocorre ainda. que grande parte dos levantamentos que 
vem sendo realizados pelo INPS, até hoje não chegaram 
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a uma conclusão. Nesses levantamentos ou processos ad­
ministrativos em curso, a fiscalização do INPS tem ado­
tado interpretações diversas e conflitantes na apreciação 
da matéria, o que tem motivado delongas intermináveis 
nas soluções. 

É sabido que o objetivo da mensagem presidencial n.o 
26 não é suprir de recursos a previdência social de forma 
a criar-se uma situação de insolvência para os emprega­
dores. 

Daí a razão da presente emenda. 
Sala das Comissões, 3 de maio de 1973. - DeputadO 

Batista Ramos. 
EMENDA N.o 360 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. Os benefícios assegurados pela presente Lei 
se aplicam aos processos em andamento. quando 
mais ta vorá veis." 

Justificação 
Constitui já tradição aplicar-se a Lei nOva. quando 

mais vantajosa ou benéfica. aos processos em andamento. 
uma vez não estão ainda definitivamente solucionados. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Senador 
Benjamin Farah. 

El\IENDA N.o 361 

Acrescente-se o seguinte artigo, onde couber. 
"O segurado que estiver em gozo de auxiliO-doença 
e vier a ser aposentado por invalidez terá o seu sa­
lário-de-benefício que serviu de base para o cálculO 
da prestação, corrigido de acordo com as variações 
do salário-mínimo. para os novos cálculos da renda 
mensal da aposentadoria." 

Justificação 

Os artigos 42 e 82 do Regulamento Geral da Previdên­
cia Social estabelecem os valores da renda mensal da 
aposentadoria por invalidez e auxilio-doença. respectiva­
mente. 

De acordo com estes artigos. o valor da renda da apo­
sentadoria por Invalidez é superior em 10% (dez por cen­
to) ao valor da renda mensal do Auxilio-Doença, desde 
que o segurado tenha 30 ou mais anos de serviço. poden­
do inclusive computar o tempo em que esteve em gozo 
de Auxilio-Doença. 

Todavia. o Instituto Nacional da Previdência Social, 
inexplicavelmente. vem preferindo aplicar a norma dO 
art. 1.0, item l. do Decreto n.O 710. de 28 de Julho de 
1969 e. dessa forma. reduzindo o valor da renda mensal 
dos beneficios em referência. sem atentar para a diferen­
ça existente. prevista nos citados artigos 42 e 82. 

Tal interpretação defeituosa não pode mais perdurar. 
pois é inegável o prejuízo que acarreta ao segurado e 
seus dependentes. 

A Emenda já está implicita no próprio projeto. 
Assim. ela não é mais que a explicitação daquilo que 

se deduz da medida. 

Visa apenas a tornar incontroverso o direito. para 
melhor garantia do seu titular. 

Sala da Comissão. em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 362 

Acrescente-se onde convier: 
Art. Os tempos de serviço público e particular. não 
slmultáneos, serão reciprocamente contados para 
fius de aposentadoria. 

Parágrafo único. Considera-se serviço público a 
atividade desenvolvida, como servidor regido por 
normas estatutárias. na administração direta: fe­
deral. estadual e municipal ou em suas respectivas 
autarquias. 
Art. O pagamento da aposentadoria será feito 
pelo órgão competente do sistema previdenciário 
onde o beneficio vier a ser efetivado. 
~ 1.0 Cada um dos sistemas previdenciários con­
tribuirá para o pagamento da aposentadoria na pro­
porção do tempo de serviço prestado na respectiva 
área. 
~ 2.° A parcela correspondente ao débito do Tesou­
ro Nacional para com o sistema onde a aposentado­
ria for concretizada, será incluído no orçamento da 
União, à conta de pesso:ll inativo, e, sob esse título, 
transferida ao órgão concedente do beneficio. 

Justificação 

Há muito vem sendo reclamada a contagem recíproca 
dos tempos de serviço público e particular. 

O próprio Executivo. levado talvez pelo propósito de 
reduzir os quadros do funcionalismo público, chegou a 
editar o Decreto-Iein.o 367. de 19 de dezembro de 1968, 
determinando a contagem do tempo de serviço público, 
para efeito de aposentadoria pelo INPS. Lamentavelmente, 
por falta de regulamentação, nem mesmo essa forma in­
completa de comunicabilidade pôde ser aplicada. 

Posteriormente, o Ministro do Trabalho, através da 
Portaria n.o 3.079. de 1971. instituiu um Grupo composto 
de elementos do próprio MTPS, dos Ministérios da Fa­
zenda e Planejamento e do DASP, INPS e IPASE, com a 
finalidade de estudar a contagem recíproca do tempo de 
serviço e propor solução de natureza legislativa a ser sub­
metida ao. Presidente da Repüblica. 

Por razões não divulgadas. o anteprojeto de lei su­
gerindo a intercomunicabilidade. proposto pelo. GT e en­
caminhado à PresidênCia com Exposição de Motivos do 
Professor JÚLIO BARATA. deixou de ser encaminhadO 
ao Congresso Nacional. 

~ presente Emenda. servindo-se da oportunidade em 
q!-le e aconselhada.a modificação das normas previdenciá­
nas, traz de novo a baila o momentoso tema. 

Prevê-se. desde logo. a contagem recíproca dos perío­
d?s não simul~âneo.s de serviço público e particular. con­
SIderando-se mclUldas no primeiro caso as atividades 
desenvolvidas como servidor público subordinado ao re­
gime (trabalhista) estatutário (porquanto os sujeitos à 
CLT, já contribuem para o INPS e. desse modo não de­
verão ter problemas de apuração do tempo de serviço I, 
na administração direta e nas autarquias, das áreas fe­
deral, estadual ou municipal. 

A fim de simplificar o pagamento do beneficio. está 
prevista a realização deste pelo órgão do sistema previ­
denciário onde a aposentadoria vier a ser concretizada. 
Cada um dos sistemas para os quais o interessado haja 
c~>ntribuido, indenizará o órgão concedente na propor­
çao do tempo prestado na respectiva área. 

As providências sugeridas não contribuem para o au­
mento da despesa pública. nem importam em novos en­
cargos para a previdência social. porquanto, cada um dos 
sistemas continuará a arcar tão-somente. com a parte do 
benefício relativo ao tempo de atividade do aposentado 
em seu setor. 

É de todo procedente que se ressalte de passagem que 
a presente proposta não é novidade no Parlamento. Tal­
vez o seja no Executivo que. ainda recentemente se mo­
vimentou para estudara problema. Mas no Congresso. a 
matéria já foi objeto de proposições, a saber: - Do Depu-
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tado Pedroso Júnior - projeto 2.640/52; Roge Ferreira 
- projeto 1.989/56; Adylio Viana - projeto 483/59; Flo­
riceno Paixão - projeto 3.665/61; Rubens Rangel - pro­
jeto 3.669/61; Breno Silveira - projeto 3.699/61; Floriceno 
Paixão - projeto 3.766/61; Santos Lima - projeto n.o 
4.358/63: João Veiga - projeto 499/63; Ruy Santos - pro­
jeto 1.287/63; Heitor Dias - projeto 1.396/65; Tenório 
Cavalcante - projeto 1.569/63; Jose Maria Ribeiro -
projeto 2.628/65; Pedroso Júnior - 3.249/65: Floriceno 
Paixão - 3.547/66: Floriceno Paixão - projeto 3.550/66: 
AroIdo Carvalho - proj eto 207/67; Lígia Doutel de Andra­
de - projeto 372/67: Osmar Dutra - projeto 477/67; Jose 
Maria Magalhães - projeto 700/67; Francisco Amaral 
- projeto 748/67: Hermes Macedo - projeto 1.257/68: 
Agostinho Rodrigues - projeto 1.646/68: Adylio Viana -
projeto 2.125170; Baldaci Filho - projeto 2.152170: J.G. 
Araújo Jorge - projeto 30171: Alfeu Gasparini - projeto 
409/71: Alfeu Gasparini - projeto 408/71: João Menezes 
- projeto 417/71: Moacir Chiesse - projeto 481171: Wil-

. son Braga - projeto 500/71: Lêo Simões - projeto 733/72 
e Jorge Ferraz - projeto 790/72. Isso só considerando as 
propostas feitas na Câmara dos Deputados. 

É de esperar-se. pois, a aprovação da Emenda, que 
reflete os apelos de inúmeros empregados públicos e par­
ticulares. empenhados na obtenção da contagem, para fins 
de aposentadoria, do tempo de serviço público e parti­
cular. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Francisco Amaral. 

EMENDA S.O 363 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. Anualmente, o órgão gestor do Fundo de 
Assistência ao Desempregado transferirá para o 
INPS 50'7< (cinquenta por cento) das arrecadacões 
do mencionado Fundo. . 

§ 1.0 A importância transferida. na forma deste 
artigo. destinar-se-á. exclusivamente. ao pagamen­
t<l da contribuição previdenciária dos desempre­
gados, estabelecida no item V do artigo 69, da Lei 
n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

§ 2.° A prova do desemprego é necessária à dis­
pensa do recolhimento direto da contribuição pre­
videnciária. será feita, perante o INPS. de acordo 
com o disposto no § 4.° do artigo 5.° da Lei n.o 
4.923, de 23 de dezembro de 1965." 

Justificação 

Na Exposição de Motivos com que encaminhou ao 
Presidente da República o projeto em exame. procura o 
Ministro do Trabalho demonstrar o absurdo de o de­
sempregado ser compelido a contribuir para a previdên­
cia social com 16'1; do salário angariado na atividade, 
enquanto o trabalhador autônomo é obrigado a recolher 
apenas 8<;;, de seus ganhos efetivos. 

Visando a corrigir o que denomina "inversão da or­
dem lógica" sugere o Professor Júlio Barata a elevacão 
do percentual de contribuição dos autônomos. de 8 pára 
167,. silenciando. todavia, com relação às medidas de 
amparo ao desempregado, ante o confessado disparate 
do recolhimento de 16';; de um salário não percebido. 

É sabido que a Lei n,o 4.923/65, que estabeleceu pro­
vidências contra o desemprego. não conseguiu, até agora, 
superar a fa..,e de simples propósitos de atendimento, 
tantos são os obstáculos ao pagamento do auxilio-de­
semprego. 

Melhor seria. portanto, que ao invés de continuar 
reforçando verbas muitas vezes utilizadas em finalida­
des estranhas ao amparo dos sem trabalho, cinquenta 
por cento dos vultosos recursos do Fundo de Assistência 
ao Desempregado - FAD. pa..<;sassem a ser transferidos 
para o INPS, a fim de assegurar cobertura às contribui­
ções previdenciárias dos desempregados, ficando estes 

últimos automaticamente dispensados da obrigação im­
posta pelo artigo 69, item V, da Lei Orgânica da Previ­
dência Social 'contribuição em dobro, durante o períodO 
de desemprego). 

Acreditamos que a medida ora proposta possa ajudar 
a corrigir a "inversão da ordem lógica" denunciada pelo 
Ministro do Trabalho, mas apenas consertada parcial­
mente pelo aumento de contribui cão dos autõnomos, de­
termlnado pelo projeto em examé. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Francisco Amaral. 

EMENDA s.a 3G4 

Acrescente-se onde couber: 
"Art ... , O Congresso Nacional providenciará, em 
caráter de urgênCia, a Consolidação da Legislação 
da Previdencia Social." 

Justificação 

Em conferência proferida em São Paulo, sob os aus­
pícios do Instituto de Direito Social, presidido pelo emi­
nente Professor Sesarino Júnior, a 4 de junho de 1943, 
Rudolf Aladar Métall, ao abordar o tema "Popularização 
do Seguro Social", iniciou nestes termos suas considera­
ções: 

"O Seguro Social é uma instituição em benefício 
do povo. Mas pode-se, por isso. afirmar que seja 
uma instituição popular?" 

Todos sabemos. a resposta era e continua sendo ho­
je franca e totalmente negativa. 

O eminente técnico internacional, no desenvolvimen­
to do assunto tratado acentuou, com muita propriedade, 
o importante papel desempenhado. l1eSSe campo, pela 
legislação asseverando: 

"Quantas outras leis estão em contato tão imedia­
to, permanente e ativo com um público tão vasto 
tão espalhador nas diferentes classes sociais e re­
giões geográfica.s e, ao mesmo tempo, tão pouco 
homogêneo quanto aos seus interesses e a sua 
cultura? 
Nestas condições. deve-se exigir tanto da legisla­
ção de seguro social como da sua execução cor­
respondam a algo mais do que aos preceitos co­
muns aplicáveis a qualquer atividade do Estado, 
Como todas as leis, as relativas ao seguro social 
tem que atender às necessidades e possibilidades 
econômicas e sociais do País: como toda adminis­
tração. a encarregada dI) seguro social tem que 
ser racional e eficiente. Todavia. além dessas. ain­
da outra.s exigências. complementares. não substi­
tutivas, devem ser formuladas a fim de que o se­
guro social torne a ser a instituição popular, como 
foi idealizado. 
Popularizar o seguro é. pois, um postuladO que de­
riva menos de especulações teóricas do que de im­
periosas necessidades práticas. FUl1damentar o se­
guro na consciência popular, facilitar a compre­
ensão do seu alcance equivale a garantir-lhe o su­
cesso e assegurar-lhe o funcionamento. 
O seguro social é um mecanismo complicado a en­
volver múltiplos aspectos administrativos, atuariais, 
demográficos. econõmicos. financeiros, jurídicos, 
médicos. políticos, sanitários. A massa inculta fica. 
evidentemente. espantada, com esta complexidade 
que inevitavelmente repercute também nas leis e 
na administração do seguro. Ninguém pensará em 
fornecer aos segurados explicações sobre avalia­
ções biométricas ou intrincadas interpretações ju­
rídicas. O que, todavia, é necessário é que os tra­
balhadores. os membros de sua família e os seus 
patrões saibam e possam sem dificuldade inteirar-
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se. caso não saibam. do que o seguro social signi­
fica. qual é a sua utilidade. quais são os beneficios 
que concede e quais as obrigações que comporta." 

Mais adiante. assinalou, na mesma oportunidade, 
Rudolf Aládar Métal!: 

"Nos países onde o centro de gravidade. na elabo­
ração de diplomas legislativos. reside nas comis­
sões técnicas. a probabilidade de obter textos coe­
rentes é maior do que nos países onde comissões 
políticas determinam não só o conteúdo mas tam­
bém a forma da lei; mas se neste último caso a 
homogeneidade lógica sofre. no primeiro a lingua­
gem aparentemente mais científica ofusca. às ve­
zes, a compreensão fácil. 

Em matéria como a de seguro social as exigências 
às quais a legislação deveria corresponder para tor­
nar-se popular, são ainda maiores. Uma boa téc­
nica juridica é indispensável. Implica ela numa 
linguagem clara e em soluções idênticas para si­
tuações análogas. A simplificação na redação das 
leis de seguro social é a pressuposição para toda a 
obra de popularização. 

Os segurados que não são analfabetos deveriam 
poder ler e compreender. sem maior dificuldade. as 
partes essenciais de uma lei de seguro social. por 
exemplo as relativas às contribuições ou aos bene­
ficios. Não é admissivel que assuntos de interesse 
imediato para centenas de milhares de assalaria­
dos sejam dominio reservado de uma dúzia de ba­
charéis e procuradores especializados em legisla~ão 
trabalhista. e que as normas básicas do direito do 
seguro social fiquem impenetráveis à compreensão 
não só do grande público mas amiúde de juristas 
não familiarizados com esta nova ciência. 
O segurado deveria poder formar idéia sobre os 
seus direitos e deveres sem recorrer a dicionários. 
que. aliás. não possui. nem a doutos pareceres que 
não pode solicitar. Não é grande a probabilidade 
que ele possa calcular sua aposentadoria ou avaliar 
os seus futuros beneficios. se se encontra diante de 
um texto legal como o seguinte I e que não é dos 
exemplos piores I : 

"Dentro de cada qüinqüênio. e até fi primeira das 
revisões periódicas a que se refere o art. 70. a im­
portânCia da aposentadoria será fixada. a titulo 
provisório e mínimo. nas seguintes bases: 

a) nos casos da alínea "a" do art .. 75. em impor­
táncia equivalente a um quarto do salário anual 
de base. ou salário anual do associado. mas a ma­
joração correspondente à cota que ao mesmo cou­
ber pelo fundo referido na alínea "b" do art. 68, 
calculado conforme o disposto no ~ 1.0 do mesmo 
art. 68; 

b.1 nos casos da alínea "b" do art. 75, em impor­
tanCIa equivalente a três oitavos do salário-ba.~e 
do associado. mais a majoração correspondente à 
cota que lhe couber pelo fundo referido na alinea 
"b" do art. 68. I Art. 76 do Decreto n,o 1. 557 de 
8-4-1937). ' 

Em presença de técnica jurídica como esta. não 
vale a pena divulgar as leis de seguro social. Ne­
cessariamente ficarão sendo objeto de uma ciência 
semi-oculta dos que, por formação. ou antes. de­
formação profissional. lidam constantemente com 
fórmulas como estas; "conforme o disposto no ar­
tigo X: "nos termos da alinea "z" do artigo "n"; 
"de acordo com o parágrafO único do artigo "g"; 
"em conformidade com as disposições da Seção III 
do Capitulo IV. etc" Esta epidemia legal de re­
messa a outras normas torna a leitura das leis 
modernas insuportável aos próprios advogadas c 
simplesmente incompreensivel aos prOfanos. 

Uma simplificação radical na expressão do legis­
lador impõe-se: as leis não süu feitas só para os 
que as aplicam. mas tambem, e talvez em primeiro 
lugar. para os que têm de observá-las", 

São hoje, mais do que na época afastada em que 
foram proferidas. faz quase trinta anos, duma atualidade 
impressionante as sábias observações de Rudol1' Aládar 
Métal!. 

É verdade que, no decurso desse tempo. promulgou­
se a Lei Orgânica da Previdência Social. em agosto de 
1960. Não é menos certo. entretanto. que essa legislação 
ao invés de incorporar ao seu texto Os diplomas legais 
que não revogou. manteve-os, como ocorreu, exemplifi­
catlvamente. nos casos da legislação dos aeronautas, dos 
jornalistas profissionais e das chamadas cotas-de-previ­
dência. 

. Continuaram. em conseqüência disso. em vigor: 
al com relação aos aeronautas. disposições das: Leis 

n.05 3.501, de 26-11-67, 4.262 c 4.263. de 12-9-63: 
bl com relação aos jornalistas profissionais: a Lei 

n.O 3.529, de 13-1-59: 

cl com relação às cota.'>-de-previdência. disposições 
da seguinte legislação: 

Decreto n.O 22.992. de 26 de julho de 1933 
Decreto n.O 22.872. de 29 de julho de 1933 
Decreto n.o 24.077. de 3 de abril de 1!l34 
Decreto n.O 24.615. de 9 de julho de 1934 
Decreto-lei n.o 651. de 26 de agosto de 1938 
Decreto-lei n.o 3.832. de 18 de novembro de 1!l41 
Lei n.o 593. de 20 de junho de 1945 
Lei n.o 2.250. de 20 de junho de 1954 
Lei n.O 3.244. de 14 de agosto de 1957 
Lei n.O 3.5!l3. de 27 de julho de 1959. 
Ma.'>. promulgada a referida Lei Orgânica da Previ­

dência Social. e mantida a vigência de dispositivos leg'ais 
cOnstantes dos estatutos mencionados, como se não bas­
tasse. baixou-se. posteriormente. abundante legislação, 
sendo elucidativo o que ocorreu, por exemplo. com as co­
tas-de-previdência. objeto de mais a seguinte leg'i.slação: 

Lei n,o 4.862. de 29 de novembro de 1!l65 
Decreto-lei n.O 204, de 27 de fevereiro de 1967 
Decreto-lei n." 645. de 23 de junho de 1969: e 
Decreto-lei n." 717. de 30 f1e junho de 1969. 
Reformulada. profuncl; mente. a legislaçãC1 previden-

ciária e a estrutura administrativa da previdência social 
através dos Dl"cretos-leis n.OS 66 c 72. ambos de 21 de 
novembro de 1966. baixou-se novo Regulamento Geral da 
Previdência Social. aprovado pelo Decreto n.O 60,501, de 
14 de março de 1967. 

Mas continuaram a ser promulgadas nova.'; Leis e 
editados numerosos Decretos-leis. entre os quais mcre­
cem referência os seguintes: 

Lei n.o 5.253. de 4 de abril de 1967 
Lei n." 5.316. de 14 de setembro de 1!J67 
Lei n.o 5.410. de 9 de abril de 1968 
Lei n.O 5.432. de 7 de maio de 1968 
Lei n.O 5.436. de 16 de maio de 1!l68 
Lei nY 5. 440-A. dc 23 de maio dc 1%8 
Lei n,o 5.527. de 8 elc novembro de lB6H 
Lei 11." 5.559, de 11 de dezembro de 1968 
Decreto-lei 11.0 367. de 19 de dezcmbro de 1968 
Decreto-lei 11.° 579, de 14 de maio de 1969 
Decreto-lei n.O 582. de 15 de maio de HJ69 
Decreto-lei n." 630. dc 16 de junhO de 1!l6!1 
Decreto-lei 11.° 645, de 28 de j unho de 1969 
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De'creto-lE'i 11.° 710, de 28 de julho de 1969 
Dpcreto-lei 11.° 717. de 30 de julho de 1969 
Decreto-lei n.o 705. de 27 de agosto de 1969 
DE'crE'to-lei n.o 809. de 4 de' setembro de 1969 
Decreto-lei n.O 821. de 5 de setembro de 1969 
Decreto-lei n,o 854. de 11 de setembro de 1969 
DC'creto-lei n.o 893. de 26 de setembro de 1969 
Decreto-lei n.O 940. de 13 de outubro de 1969 
Decreto-lei 11.° 956. de 13 de outubro de 1969 
Decreto-lei n.o 959, de 13 de outubro de 1969 
Decreto-lei n.o 1. 041. de 21 de outubro de 1969 
Lei 11.° 5.588. de 2 de julho de 1970 
Decreto-lei n.o 1.110, de 9 de julho de 1970 
Lei 11.0 5.610. de 22 de setembro de 1970 
Decreto-leI n.u 1.146. de 31 de dezembro de 1970 
Decreto-lei n.o 1.129. de 13 de outubro de 1970 
Lei 11.° 5.694. de 23 de agosto de 1971 
Lei 11.° 5.695. de 23 de agosto de 1971 
Lei n.o 5.698. de 31 de agosto de 1971 
Lei 11.° 5.708. de 4 de outubro de 1971 
Lei 11.° 5.729. de 8 de novembro de 1971 
Lei n.o 5.757. de 3 de dezembro de 1971 
Lei !l.o 5.831. de 30 de novembro de 1972 
Lei n.o 5.859. de 11 de dezembro de 1972. 

Pelo número de atos legislativos é fácil inferir as 
alterações provocadas no Regulamento Geral da Previ­
dpncia Social. as quais. entretanto. não foram Objeto. 
como se impunha, de Decretos executivos, com raríssimas 
excessões, como. por exemplo. a Lei n.o 5.859. de 1972. 
relativa aos empregados domésticos. Mesmo Decretos­
leis como o de n.O 367. de 19 de dezembro de 1968, com 
prazo fixado. pelo próprio Executivo. para regulamenta­
Gão. de 30 dias, não foram até hoje regulamentados. 

Urge. pois. serem tumadas providências imediatas, 
mais acertadamente a cargo do Poder Leg'islativo para 
que. no interesse geral. seja consolidada a legislação de 
previdência. 

É o que prevé esta emenda. 
Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Senador 

Franco 1'lon toro. 
EMENDA N." 3(i5 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O beneficiario da previdência Social jul­
gando-se prejudicado. seja em decorrência da de­
mora ou falta de atendimento a que tem direito. 
apresentará. reclamação por escrito ao Diretor­
Geral do Conselho Diret.or do Departamento Na­
cional da Pl'evidéncia Social. o qual ficará obrigado 
a informar ao reclamante. no prazo de sessenta 
dias. através do setor administrativo competente. 
:1S providências adotadas e aquelas Que por ven­
tura se tornem necessárias para elucidação ou so­
luc:iio da l'ec/amaGiio. 
Par:igTafo único. O não cumprimento. sem justo 
mutivo. por parte da referida autoridade do dis­
posto neste artigo, implica em falta, competindo 
au Ministério do Trabalho adotar as medidas ca~ 
biv!:'is. " 

Sala das Comissões. em .; de maio de 1973. - Depu­
t :1(10 Etlilson Melo T:i \'ora. 

E:.\1ENDA S." 3GG 

Iuclua-se onde couber: 
"AI't. A assistência médica atualmente a cargo 
do INPS passará para a jurisdição do Ministério 
da Saúde, nos termos que se dispuser em regula­
mento específico. 

Art. Para consecução do disposto no artigo pre­
cedente, os órgãos do INPS e do Ministério do Tra­
balho e PrevidênCia Social, com suas dotações or­
çamentárias e com .0 pessoal a seu serviço, serão 
transferidos para o Ministério da Saúde. 
Parágrafo único. Os recursos financeiros destina­
dos a prestação de assistência médica pelo INPS, 
nos percentuais previstos no Plano de Custeio da 
Previdência Social serão mensalmente transferidos 
pelo INPS ao Ministério da Saúde." 

Justificação 

Com o peso da sua enorme e consagrada autoridade 
no campo do Direito Social o Professor cesarino Júnior 
defende, de longa data, como acaba de fazê-lo, através 
da imprensa, recentemente, a c01npleta distinção entre 
previdência e assistência social. ressaltando a alta con­
veniência dessa separação em proveito da eficiência de 
ambos. 

A tese é válida e respeitável. 
Para prestigiá-la, como merece, e permitir que o 

Congresso Nacional tenha, agora. oportunidade de de­
batê-la, optando. afinal. pela melhor solução, redigimos 
a presente emenda. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Senador 
Franco Montoro. 

EMENDA N.o 3G7 

Acrescente-se onde couber: 

.. Art. '" A assistência médica preVidenciária em 
qualquer de suas fases será prestada através do 
Ministério da Saúde, com os recursos própríos da 
mesma rubrica constante dos orçamentos do INPS, 
cabendo ao Executivo sua regulamentação." 

Justificação 
O caos do serviço assistencial do INPS é em grande 

parte. conseqüência da teimosa vinculação dos servíços 
médicos ao Ministério do Trabalho. 

A tarefa é eminentemente da área da saúde e o seu 
deslocamento para setor absolutamente diverso só pode­
rá trazer os deploráveis resultados que os jornaís apon­
tam diariamente. 

Seria esta a oportunidade de corrigir a distorção que 
se agrava cada dia que passa. 

E é o que pretende a emenda. 
Sala das Comissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­

tado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 3G8 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. O salário-maternidade será devido à em­
pregada gestante durante os períodOS previstos nos 
artigos 392 e seu ~ 2.° e 395 da Consolidacão das 
Leis do Trabalho. nos termos de seu art. 393. 
Art. O valor do salário-maternidade será o do 
salário contratual devido à empregada e. quando 
ele for variável. corresponderá 11 média dos salá­
rios auferidos nos seis últimos meses anteriores ao 
do afastamento. não podendo ser inferior ao sa­
lário-mínimo regional. 
Art. O pagamento do salário-maternidade. nos 
termos do artigo anterior. será feito 11 empregada 
pela respectiva empresa juntamente com o salário 
mensal. 
~ 1.0 Quando o salário for pago por semana ou 
outro período. o salário-maternidade será pago com 
o último pagamento do mês. 
~ 2;° A empregada em g07-O de auxílio-doença o 
pagamento do salário-maternidade será efetuado 
peJo INPS. 
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§ 3.° A empresa conservará os comprovantes dos 
pagamentos do salário-maternidade para efeito de 
fiscalização por parte do INPS. 
Art. Será a empresa reembolsada, mensalmente. 
dos pagamentos feltos aos seus empregados, me­
diante desconto do valor respectivo no total das 
contribuições que tiver de recolher ao INPS." 

Justificação 
Conquista das mais louvávels da legislação trabalhis­

ta brasileira é sem dúvida a garantia do pagamento do 
saláno às gestantes, antes e depois do parto, período du­
rante o qual lhe é assegurado J afastamento da ati­
vidade. 

A disciplinação legal do problema está. entretanto, 
a eXlgir urgentes modificações, capazes de evitar, de um 
lado, excessivo ônus para alguns empregadores e, prin­
cipalmente impedir, de outro, os desvirtuamentos ocor­
rentes na prática dessa legislação, prejUdiciais à mãe 
trabalhadora. 

De fato, o sistema ainda em vigor, relativamente aos 
empresários, faz recair desigualmente sobre os orçamen­
tos das empresas o ônus do pagamento do salário du­
rante o afastamento da empregada gestante. quando, a 
rigor, deve ser equitativa a distribuição do encargo, à 
semelhança do que ocorre com o pagamento do salário­
família. cUJo sistema consiste numa taxa igual para to- ' 
dos os empregadores. independentemente do número de 
empregados a seu serviço com direito ao referido salário. 

Portanto, sob tal aspecto, a proposição tem evidente 
sentido de justiça tributária, por tornar rigorosamente 
19ual o ônus incidente sobre economia das empresas. 

Relativamente à mãe trabalhadnra cuja proteção vem 
sendo proclamada. expressamente, pelas Constituições 
brasileiras. desde 1934, o projeto encerra mensagem de 
justiça social, pois a partlr de sua transformação em 
lei. não ficando o empresário onerado com encargos de­
correntes do afastamento de gestantes suas empregadas, 
nunca será tentado, como tantas vezes ocorre, a dis­
criminar, na escolha e manutenção de seus empregados, 
dando preferência aos do sexo masculino, ou, ainda. en­
tre os do sexo feminino. preferindo a empregada solteira 
em prejuízo das casadas. 

O SALARIO-MATERNIDADE NO CAMPO 
INTERNACIONAL 

Organização Internacional (lo Trabalho (O.I.T.) 

Criada pela Conferência de Versalhes, após o término 
da Primeira Guerra Mundlal, com a. ativa participação do 
Brasil, desde o seu início, a Organização Internacional 
do Trabalho (O.I.T.) passou, a partir de 1946, na quali­
dade de organismo especial1zado, c.:>m a constituição da 
Organização das Nações Unidas (ONU), a fazer parte 
desta. 

Através de sua revista (Révue de Sécurité Sociale, 
n.05 93 e 94, de agosto e setembro de 1958) a OIT publi­
cou as chamadas "Lições Sobre Seguridade Social", das 
quais extraimos o seguinte trecho: 

"PRESTACÕES POR MATERNIDADE - Uma das 
primeiras - Convenções adotadas pela Conferência 
Internacional do Trabalho foi a de 1919, sob pro­
teção à maternidade. Esse instrumento, revisto em 
certos aspectos em 1952, tinha por objetivo: 
a) permitir que a trabalhadora se afastasse do tra­
balho durante as 6 semanas anteriores à data pre­
vista para o parto; 

b) proibir-lhe o trabalho durante as 6 semanas 
subseqüentes ao pa.rto; 

c) assegurar-lhe a assistência gratuita do médico 
ou da parteira diplomada; 

d) pagar-lhe, custeada pelos fundos públicos ou por 
meio de um sistema de seguro. uma prestação em 
espécie suficiente para sua manutenção e do filho, 
em boas condições de higiene. durante o período de 
ausência; 
e) proibir sua dispensa durante esse período ou du­
rante período ulterior por doença resultante da 
gravidez ou do parto; 
f) finalmente, permitir-lhe alimentar o filho duas 
vezes por dla durante as horas do trabalho." 

Embora datando de sua primeira reunião, de 29 de 
outubro de 1919, realizada, como vimos, em Washington, 
o estudo da proteção à maternidade, coube à Conferência 
Geral da Organização Internacional do Trabalho (Gene­
bra, 25 de outubro de 1921) recomendar fosse tal prote­
ção através de "fundos públicos" 011 "do sistema de segu­
ros soclais", consoante se verifica desta Recomendação: 

Recomendação n.o 12 - Recomendação sobre a pro­
teção, antes e depois do parto, das mulheres em­
pregadas na agricultura. 
A Conferência Geral da OIT, recomenda: 
que cada membro da OIT adote medidas para ga­
rantir às mulheres empregadas das empresas agrí­
colas uma proteção, antes e depois do parto, seme­
lhante à proteção concedida pelo Convêmo adotado 
em Washington pela Conferência Internacional do 
Trabalho para as Mulheres empregadas na Indús­
tria e no Comércio e que ditas medidas compreen­
dam o direito a um períOdo de ausência, antes e 
depois do parto, e uma prestação durante o mesmo 
período, financiada' com fundos públicos, ou por 
um sistema de seguros." 

Aprovou a OIT, posteriormente, os seguintes Convê­
nios n.os 102 e 103, ambos de 1952, o último dos quais 
especificamente sobre a proteção à maternidade, ratifi­
cado pelo Decreto Legislativo n.o 20, de 1965, e promulgado 
pelo Decreto n.O 58.820, de 14 de julho de 1966, do Poder 
Executivo. 

Como se não bastasse, outros organismos internacio­
nais a que o Brasil pertence, através de Resoluções in­
sistiram na mesma orientação, a saber:-

Conferências Regionais dos Estados da América 
membros da Organização Internacional do Tra­
balho: 

2.0. Conferência - Havana - 1939; 

4.0. Conferência - Montevidéu - 1949; e 
5.0. Conferência - Petrópolis - 1952. 

Associação Internacional de Seguridade Social: 
2.0. Assembléia-Geral - Viena - 1928; 

8.0. Assembléia-Geral - Genebra -1947: e 
9.0. Assembléia-Geral - Roma - 1949. 

Conferência Interamericana de Seguridade Social: 

l,8o Conferência - Santiago do Chile - 1942; 

4.0. Conferência - México - 1952. 

* * * 

O salário-maternidade "nas metas e bases para 
a ação de governo", aprovadas em setembro de 1970. 

Ao aprovar, em solene reunião ministerial, em 1970, 
o documento acima. o Governo adotou entre as prin­
cipais realizações no setor do Trabalho e Previdência So-
cial, a seguinte: . 

"- Integração, na Previdência Social, do pagamen­
to a que faz jus a empregada gestante nos perío­
dos anterior e posterior ao parto" 
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É cl1l'gado o momento, que não mais pode ser adiado, 
de cumprirm:;s, afinal, tantos e tão renovados compro­
missos, 

É o que faz a presente emenda, principalmente porque 
com a transferência, prevista no projeto, do Fundo de 
Compensação do Salário-Família para o INPS, seus su­
cessivos e elevados superavits têm condições para atender 
ao custeio, na forma constitucional, do salário-mater­
nidade. 

Sala das Comissões, em 30 de abril de 1973. - Senador 
Franco :\lol1tol'o. 

EMESDA N.o 369 

Elimine-se o ~ 3.0 do art. 5:' da Lei n.o 3.807, de 
26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 4.° 
do projet-o. 

Justificação 

O limite de idade para ingresso dos segurados nos 
antigos Institutos de Aposentadoria e Pensões não pre­
valecia, salvo com relação aos titulares de firma indi­
vidual e diretores. sócios gerentes. sócios solidários. só­
cios cotistas e sócios de indústria de qualquer empresa. 
no regime do antigo IAPC. 

A Lei Orgânica da Previdência Social, inexplica vel­
mente manteve a restrição, apenas com relação a esses 
segurados, no item III de seu artigo 5.° Posteriormente 
o Decreto-lei n.O 710, de 28 de julho de 1969, mandou 
aplicar aos trabalhadores em geral o limite de 60 anos. 
O projeto, finalmente. uniformiza a exigência para todos, 
fixando o limite de 60 anos de idade, nos termos do 
§ 3.° de seu artigo 5.° que a presente emenda quer eli­
minar. 

De fato. o requisito de idade para ingresso no sis­
tema previdenciário só tem razão de ser como meio de 
evitar o que os técnicos de segur0 social denominam dl' 
"anti-seleção". Contudo. o fenômeno da anti-seleção só 
é observado quando a previdência abrange apenas par­
te da população ativa, o que não mais ocorre n:J País. 
principalmente após o advento da legislacão de previ­
dência em favor dos trabalhadores rurais e dos emprega­
dos domésticos. 

A exigência. pois. não mais tem razão de subsistir. 

Sala das Comissões, em 1.0 dl' maio de 1973. - Depu­
tado Arg'ilano Dariu. 

E:\lESDA s.o 370 

Acrescente-se, onde couber: 

"O rl'ajuste do valor das apusentadoria e pensões. 
será feito, sempre. a partir da data do reajuste do 
novo salário-mínimo." 

Justificac:ão 

Aumenta-se o sahirio dl' quem ;;1' encontra em ativi­
dade. Por qlw se retardar em d0is e três meses o au­
mento dos mais necessitados. os que se encontram na 
inatividade') 

Trata-se dI' ato dl' eqüidade e justiça. para o qual 
não julgamos necessúrio gastar palavras. Seu ba;;tante 
en unciado é argument.o irretorquivel a favor da propo­
si~'ào. 

Sala da..~ Comissõl's. em 4 dl' maio de 1972. - Depu­
tado J. G. de Araujo Jorge. 

E:\tENDA S." 371 

Acrescente-sI' onde couber: 
"Os pagam('ntos dl' pensões e aposentadoria, bem 
como quaL~quer outros benefícios recebidos pelos 
segurados do INPS passam a ser feitos mensalmen-

te, em conta bancária, em nome do beneficiário 
e não em dias determinados, como acontece atual­
mente." 

Justificação 

Estenda-se ao pagamento dos citados beneficios o 
mesmo critério adotado pelo Tesouro Nacional no paga­
mento dos vencimentos dos servidores. É prático, funcio­
nal. e não coloca os aposentados e pensionistas em si­
tuação difícil de não receberem o que têm direito, quan­
do, por qualquer motivo, não podem comparecer nos .dias 
determinados e o INPS transfere para o mês seguinte 
o pagamento, agravando-lhes as dificuldades em que se 
encontram. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado J. G. de Araujo Jorge. 

E!\IENDA N." 372 

Acrl'scentl'-se, onde couber. na parte referente à apo-
sentadoria por tempo de serviço: 

"Será computado pelo INPS, para efeito de aposen­
tadoria de seus segurados, o tempo de serviço pres­
tado à União. aos Estados e Municípios." 

Justificação 

É esta uma velha reivindicação de empregados, hoje 
segurados do INPS, e que, como servidores veêm o temp') 
em que serviram à União. ao Estado ou ao Município. 
inteiramente perdido, depois que passaram à atividaàe 
privada. 

Comprovando tal situação, tomo a liberdade de ane­
xar a carta que recebi do Sr. Pedro de Souza Leão, Secre­
tário-Geral da Administracão do Porto do Recife. Ela 
ilustra, como um caso a:J vivo, melhor que quaisquer pala­
vras. a emenda proposta. 

Ei-la: 
"Tenho a honra de me dlrigir a V. Exa. a fim dI' 
expor e solicitar o seguinte: 
De acordo com o disposto no artigo 102. parágrafo 
3.° da Constituição Federal. o tempo de serviço pú­
blico federal. estadual ou municipal, é contado para 
efeito de aposentadoria 
Não obstante este fato. o INPS não conta, para 
efl'ito de aposentadoria, o tempo de serviço público 
dos contribuintes atuais do referido Instituto qUt~ 
outrora contribuiam para o Instituto de Previdên­
cia do Estado. Por l'xemplo. O signatário da pre­
sente. antes de ser funcionário da Administração do 
Porto do Recife IA utarquia Estaduall, o foi do Es­
tado de Pernambuco, e. como tal. era contribuinte 
obrigatório do IPSEP I Instituto de Previdência dos 
Servidorl's do Estado de Pernambuco 1 . 

Acontece que os funcionários da Administração do 
Porto do Rpcife I Autarquia Estadual I. são con­
tribuintes obrigatórios do INPS e assim sendo dese­
jam contar aquele tempo dl' serviço público. pres· 
tado ao Estado. para Sl' aposentarem pelo INPS. 

O INPS não aceita a contagem desse tempo pres­
tado ao Estado, alegando falta de amparo legal de 
acordo com o precl'ituado no inciso I do artigo 3.° 
da Lei n.o 3.807. de 26-8-60 I Regulamento Geral da 
Previdência Social 1 • 

Face ao exposto, venho solicitar de V. Exa. que se 
dig'ne apresentar emenda ao projeto de V. EX.l. 
n.o 30/71. em tramitação por essa Câmara. no Sl'n­
tido de amparar. para efeito de aposentadoria. os 
atuais contribllintes do INPS. f.' que anteriormente 
contribuiam para o Instituto do Estado. contando 
o tempo de sel'Vi~o público. 
Parece que o refgerido projeto alltoriza apenas a 
contagem. ou seja a soma do tempo de serviço pú-
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blico, ao tempo de serviço de empresas privadas, 
desde que os mesmos não sejam simultâneos. 
Ocorre que esse projeto não beneficiará os funcIo­
nários que apesar de terem 30 ou 35 anos de serviço 
pÚblico não podem se aposentar pelo INPS, porque 
são contribuintes deste, por exemplo, há apenas 20 
anos. 

Pelo exposto, solicito apresentar emenda ao Pro­
jeto, alterando a redação atual do citado artigo 3.0, 
i tem I da Lei n. ° 3.807, de 26 de agosto de 1960, para 
o fim de que seja contado pelo INPS, para efeito 
de aposentadoria de seus contribuintes, o tempo de 
serviço público prestado ao Estado ou Município, 
mesmo sem que tenham contribuído para o INPS, 
naquela época em que trabalhavam para o Estado. 

Em anexo. seguem alguns. documentos que com­
provam a negativa do mencionado INPS, na con­
cessão de aposentadoria a contribuintes que dese­
jam se aposentar. 
Esperando contar com. a patriótica e humana aten­
ção de V. Exa.. outorgando um instrumento legal 
que possibilite uma aposentadoria e tranqüilidade 
para grande número de funcionários da Adminis­
tracão do Porto de Recife, subScreve-se com multo 
respeito e admiração o seu patríCiO (as.) PEDRO DE 
SOUZA LEAO, Secretário-Geral da Administração 
do Porto de Recife - Av. Alfredo Lisboa s/n.o -
Recife - Pernambuco." 

Atendidos l'eu apelo e sugestão. estou certo de que 
vou ao encontro de tantos empregados ou funcionários, 
que há muito pleiteiam tal direito e encontram injusti­
ficadamente fechadas as portas do INPS. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1972. - Depu­
tado J G de Araujo Jorge. 

EMENDA N." 373 

Acrescente-se onde couber: 

"O aposentado por invalidez decorrente de acidente 
do trabalho ou moléstia contraída no exercício de 
sua atividade profissicnal receberá integralmente 
o valor de sua aposentadoria." 

Justificação 
Não se compreende que se reduza para 70% o valor 

da aposentadoria de inválido. inutilizado, por acidente no 
próprio trabalho, ou por moléstia contraída no exercício 
do mesmo. 

O aposentado por invalidez, aliás. está a eXigir da lei, 
todo o amparo possível, de vez que sua situação difere 
da dos demais. Os outros podem continuar a exercer 
novas atividades. e conseguir remuneracão extra, mesmo 
como aposentados: o inválido. reduzido a impotencla, de­
pendendo exclusivamente do que a lei possa lhe assegurar, 
é um trabalhador indefeso e marginalizado. 

Tal emenda me parece da maior importância, e do 
mais alto Significado humano. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado . J G de Araujo. Jorg-e. 

EMENDA N,o 374 

Inclua-se. onde couber: 

"A aposentadoria por tempo de serviço correspon­
derá ao último salário integral, só se adotando o 
critério da média dos salários percebidos nos últimos 
36 meses quando. nesse período, o empregado tiver 
obtido aumentos salarias anuais, superiores a 25~." 

Justificação 
Servidores públicos. federais, estaduais ou municipais. 

civis e militares se aposentam com salário Integral, e 
alguns até. com vantagens e acresclmentos. O mesmo se 

dá com os trabalhadores, ou funcionários vinculados à 
CLT. Inconcebível que os empregados, segurados do INPS 
vejam reduzido seu salário, com critério da medida a ser 
tirada do que recebem durante os últimos 36 meses. no 
momento em que se aposentam. e em que, mais do que 
nunca, precisam de amparo. 

A emenda proposta atende plenamente a situação 
injusta. Só se tirará a média (diante da presunção de 
que tenha havido conluio entre o empregado e o empre­
gador para se aposentar com um salário fictício I quando 
se verificarem aumentos superiores a 25<;;. anuais naquele 
período. Caso contrário. não. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1972. - Depu­
tado J G de Araujo Jorge. 

E!\IENDA N." 375 

Inclua-se onde couber: 
"O valor da aposentadoria será expresso por um 
coeficiente final, calculado com base no salárlo­
beneficio. entendendo-se como tal, a média aritmé­
tica dos coeficientes parciais apurados em cada ano 
de contribuição; e resultante cada qual da divisão 
da soma dos salários-eontribuição percebidos mes a 
mês, pela média ponderada dos salários mínimos de 
maior valor vigente no país durante o ano." 

Justificação 
A presente emenda não permitiria distorções, tempos 

de serviço fictícios ou salários irreais. Estaria resguar­
dado o patrimônio previdenciário sem necessidade de 
quaisquer interstícios. Com isto se estaria estimulando 
também o empregado a melhorar o seu nível salarial me­
diante o aperfeiçoamento, pois cada ano de serviço influi­
ria no valor da aposentadoria. Seriam, igualmente, car­
reados mais recursos para a Previdência. 

Sala das C<lmissões. em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Leo Simões, 

EMENDA N.U 376 

Inclua-se onde couber: 

"O valOr do benefício da pensão pO!' morte será ex­
presso por um coeficiente estipulado em função do 
saláriO-benefício, calculado de acordo com o art. 1.0 
I emenda substitutiva ao art. 1.0) desta Lei, feitas 
as revisões em decorrencia desta legislação ou de 
alterações que reajustem o salário." 

Justificação 

Procura-se adotar a mesma sistemática preconizada 
na emenda substitutiva do art. 1.0 da Lei que apresen­
tamos. eis que os cálculos, nessa base, serão mais justos 
e terão efeitos sociais de longo alcance. 

Serão 40.000 penSionistas atualmente em regime fi­
nanceiro irrisório, que serão atingidos e beneficiados. 

É um contingente humano que não pode ser depre­
ciado. 

Sala das C<lmissões, em 2 de maio de 1973. - Depu­
tadO ),eo Simões 

EMENDA N." 377 

"Em qualquer hipótese, ser inferior ao salário mí­
nimo mensal vigente na localidade da prestação de 
serviço do segurado." 

Justificação 
A C<lnstituição determina a percepção de salário-mí­

nimo capaz de satisfazer as necessidades normais do 
indivíduo; no afastamento compreendido na Previdencia 
Social, suas necessidades jamais serão inferiores. Impos­
sivel, pois, assegurar-se provento menor. sem ofensa ao 
princípio maior previsto na Justiça Social que visa a ga­
rantir existência condil,l"l1a. 
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(') :;uJll'essão do ~ GY. 
J u~tifica(:ão 

Uma vez que a contribuição incide sobre o valor da 
remuneração. jamais se poderia conceber glosar parcela 
dessa remuneração para efeito do cálculo do salário-bene­
tício. Ou a parecela é intep,rativa e como tal a contribui­
ção será devida sobre seu valor. ou será glosada para fins 
de contribuição e percepção de beneficio. O que não será 
possível é integrá-la para um efeito e excluí-la para outro. 
Nem se justifica o mencionadu parágrafo com a possibili­
dade de fraude. posto que esta sendo ato ilícito só podera 
ser anulada mediante sua comprovação. E a presunção 
da validade reside na circunstãncia de se medir acontri­
buição sobre o valor da parcela do aumento salarial e pele 
fato de estabelecer cálculo aritmético com base nos salá­
rios dos últimos 48 Iquarenta e oito I meses. 

Sala das Comissões. em 30 de abril de 1973. - Depu­
tado Arnaldo Prieto. 

EMENDA S.U 378 

Inclua-se onde couber: 
"Todas as aposentadorias atualmente fixadas em 
valor inferior ao SaláriO-Mínimo serão reajustadas 
pelo menos, para esse valor." 

Justificação 
Não se justifica que haja benefício de aposentadol'lu 

com valores inferiores ao Salário-Mínimo. 
Ninguém. e é a própria lei quem o diz. pode prover 

suas necessidades básicas sem esse teto. Como. então. 
compreender a sobrevivência dos que já estão sobrecar­
regados pelo peso da idade e da degem'rescéncia e que 
consigam fazer face aos reclamos vitais com proventos 
inferiores. e alguns bem inferiores ao estipulado para o 
Salário-Mínimo. 

Os recursos carreados para a Previdência com os inú­
meros dispositivos governamentais da lei e outros. igual­
mente defensáveis. oferecidos pelo Poder Legislativo. po­
derão fazer face. perfeitamente. a essa melhoria. senão 
ideal. pelo menos sensível. nos benefícios de aposentadoria. 

Pela atual legislação o aposentado não pode receber 
menos de 60'; do Salário-Mínimo regional. seja qual for o 
período de contribuição ou tempo de serviço. Elevar o 
beneficio para o teto mínimo do Salário-Mínimo é real­
mente o mínimo que se poderá fazer para melhorar subs­
tancialmente o beneficio. 

Sala das Comissões. em 2 de maio de 1973. -- Depu­
tado Leo Simões. 

EMENDA ~." 379 
Iuclua-se onde couber: 

"As Aposentadorias e Pensões serão reajustadas a 
partir da vig-éncia do Salário-Mínimo." 

Justifical,'ào 
Atualmente. o critério legal é de que somente após 

80 f noventa dias, da decretação dos novos níveis do Sa­
lário-Minimo é que .~e processa o reajustamento das apu­
sentadorias e pensões. 

É um critério unilateral. discriminatório e injusto. 
pois. com maior propriedad(' ainda e maior urgência 
cabe aos inativos l' demais benficiários a atribuição de 
novos valores em seus beneficios. decorrente da alteração 
do Salário-Minimo que é decretado sempre imperiosamente 
pelo desgaste do poder aquisitovo pelo aumento do custo d~ 
vida e pela pr~ssão intlacionária. 

É uma discriminação que necessita ser banida a bem 
da Justiça Social. 

Sala das Comissões, em :! de maio de 1973. - Depu­
tado Leo Simões. 

EMENDA S.u 380 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Os tempos de serviço público cfvil ou militar. 
na esfera federal. estadual ou municipal. serão 
computados. para efeito de apo:;entadoria, pelo 
INPS. desde que não tenham sido já utilizados para 
aposentadoria ou reforma anterior de qt;alquer na­
tureza. 
Parágrafo único. A União. os Estados e os Munici­
pios transferirão ao INPS as contribuicões recebidas 
dos servidores aqui citados." . 

J usti ficação 
. A contagem recíproca de tempo de serviço e o cômpu­

to de contribuições para o INPS. para fins de aposenta­
dOI·ia. é um imperativo de justiça e reclamo ele todas as 
classes assalariadas do País. 

Se todo e qualquer tempo de serviço puder ser compu­
tado para a aposentadoria. desde que comprovadamente 
tenha havido contribuição para a Previdência Social. 
eliminar-se-á. para muitos. o motivo de sua estagnação 
representado -pela idéia de insegurança individual que a 
mudança de esfera de atividade significa em relação ao 
seu patrimônio social e previdenciário. 

Salas das Comissões. 4 de maio de 1973. - Deputado 
Leo Simões. 

EMENDA N.U 381 

Altera a parágrafo 1.0 do art. 4.0 que passará a ter a 
seguinte redação: 

"~ 1.0 São equiparados aos trabalhadores autôno­
mos. os empregados de representações estrangeiras 
e os dos organismos oficiais estrangeiros ou inter­
nacionais que funcionem no Brasil. assim como os 
brasileiros que trabalhem no e" .. terior. que. quando 
sujetos a regime próprio de previdéncia nos países 
em que se encontrem. merecerão desta lei os bem'­
ncios que não lhes sejam proporcionados pelo siste­
ma a que estejam filiados." 

Justificação 

Se os estrangeiros residentes no Brasil. poderão parti­
cipar do nosso sistema previdenciário. com muito maior 
razão. que dele participem nossos patrícios que elevam 
nossa cultura no exterior. 

A emenda. nos termos propostos. defenderá os inte­
resses dos tripulantes da "PANAIR". falida. que. em 
conseqüéncia do seu fechamento. foram obrigados a emi­
grar em busca de outros mercados de trabalho. 

Sala das Comissões em 4 de maio de 1973. - Deputado 
Leo Simões. 

EMENDA N.u 382 
Inclua-se onde couber: 

"Art. O valor da aposentadoria será expresso por 
um coeficiente final calculado c:om base no saláriu­
beneficio. entendendo-se como tal. a média aritmé­
tica dos coeficientes parciais apurados em cada ano 
de contribuição. e resultante cada qual da divisão 
da soma anual dos salários-contribuição. percebidos 
mês-a-mês pela média ponderada dos salários-mi­
nimos de maior valor vigente no Pais durante o 
ano. 
~ l.0 Denomina-se salário-contribuicão a remune­
ração efetivamente percebida durante o mês. neia 
integradas a parte fixa e a parte variável do salú­
rio. gratificação de função. prêmios. diárias Oll 
quaisquer outras verbas recebidas a qualquer titulo 
em pagamento de serviços. desde que devidamentl' 
anotados na Carteira Profissional ou previst.os no 
Contrato de Trabalho. 



0606 Quarta-feira 9 mARIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1973 

§ '2.0 O valor inicial da aposentadoria, em função 
.. do coeficiente final, sofrerá reVisões em decorrência 
de alterações nesta lei ou de reajuste no Salário­
Mínimo." 

Justificação 

De há m~i~?, grande número de categorias profissio­
nais e econômicas reivindica a liberação' do teto de con­
tribuição previdenciária e correspondente valor da apo­
sentadoria. 

_Por que fixar, na presente lei, um novo teto, adiando, 
prov~velmente por algum tempo, o debate da questão e 
novos estl~dos? 

poi' que não se permitir, desde já, a contribUlção sobre 
o efetivo salário percebido se a elevação das contribuições 
carreará para a prevdência recursos que serão utilizados 
na melhoria de sua assistência médica e demais benefí­
cios? Tais recursos serão multiplicados se a contribuição 
for liberada sem teto. Com isto, poder-se-á ampliar efe­
tivamente, de modo palpável" certos benefícios, como por 
exemplo, fixando-se o pecúlio ou aposenuadoria mais baixa 
pelo valor do Salário-Mínimo e reajustando as demais 
proporcionalmente. Será, inclusive, prova de coerência, 
pOlS é inadm1Ssível que alguém perceba, em atividade ou 
não, menos que o Salário-Mínimo, já por si bastante re­
duzido. Da mesma forma, não se justifica também que 
o maior valor da aposentadoria seja de 80% sobre as 
contribuições. 

A contribuição sobre o total dos ganhos gera o melhor 
estímulo, o mais legítimo, que levará o empregado a 
produzir mais, a tentar galgar melhor situação, a melhorar 
seus salários através do aperféiçoamento. Alterar a limi­
tação dos dez salários atuais para vinte, significará, tão 
somente adiar o problema. Num futuro próximo, o descon­
tentamento estará novamente presente. Por que não con­
tribuir sobre o efetivo salário se essa é a verdadeira 
dimensão, para efeito de qualquer cálculo, do empregado? 

Nossa proposição prevê que o valor da aposentadoria 
deva ser a média dos índices anuais, e com isto, será 
eliminada qualquer pOSSibilidade de tempos ou salários, 
fictícios, o que o própno Governo tentou eliminar ao es­
tabelecer a média de 36 meses (ao invés de doze meses). 
Como se verifica, do mesmo modo que em relação ao valor 
máximo da aposentadoria o modo do seu cálculo é Objeto 
de modificações parciais que não atenderão ao objetivo 
moral e econômico visados. Na emenda que ora apresenta­
mos, aquele que parceber durante toda a sua vida o Salá­
rio-Mínimo - o que é uma hipótese pessimista - perce­
berá, ao se aposentar, o mesmo salário-mínimo, o que é 
int)litivo, considerando a necessidade de garantir a sobre­
vivência do Instituto de PreVIdência, matemátIca e atua­
rialmen_te correto. Do mesmo modo, o segurado que durante 
a sua vida profissional tiver oscilações nos seus ganhos 
- e, lembremo-nos, hoje não mais existe praticamente 
a estabilidade e sim o FGTS -, terá como aposentadoria 
o valor médio dos seUl) ganhos anuais pelo salário-mínimo 
de cada ano, isto é, estabelecido o coeficiente anual, o 
seu total (anos de trabalho) será dividido pelos anos de 
contribuição, encontrando-se o índice final para aposen­
tadoria. 

Percebendo melhores salários, sejam ao fim de sua 
carreira, ou em qualquer época, todos contribuirão para 
melhores valores da aposentadoria. Com isto, estará de­
vida e necessariamente resguardado o Instituto de Pre­
vidência, pois os valores de todas as aposentadorias serão, 
sempre, proporcionais aos efetivos ganhOS e contribuições 
dos segurados. 

Para ficar bem clara a justeza da fixacão do índice 
fianal em função dos coeficientes anuais,' citemos dois 
exemplos: um segurado contribuiria durante 25 anos sobre 
dez salários mínimos e, nos últimos dez anos sobre vinte 
Salários-Mínimos, pelo que pretende o projeto governa-

mental, pereceberia, como aposentado, isto é, durante 
tempo aproximadamente igual a de sua vida ativa, quase 
o dobro da média de suas contribmcões ao Instituto' 
outro segurado, que durante toda a siia vida atIva, po{' 
força de sua produtividade, tenha tido salários de 20 e 
até mais salário-mínimos. aposentar-se-á do mesmo modo 
que o segurado anterior, isto é, com vinte salários. 

A emenda em pauta evita tal fato, e aquele que du­
rante sua vida ativa mais contribuiu para a empresa, 
para a sociedade e para a nação - cuja afericão se aceita 
pelo salári9 ganho - receberá, na inatividade, a justa 
compensaçao. 

Fmalmente, deve flcar bem explícIto que não se 
pretende nada que possa ser acoimado de paternalismo. 
E o fato concreto do que afirmamos é que nOssa propo­
sição prevê como valor da aposentadoria, a média dos 
coef~cie~tes anuais em função do salário-mínimo de cada 
ano. Assim, terá o segurado, quando aposentado a justa 
retribuição àquilo que em vida ativa lhe foi atribuído em 
função do que se aferiu de sua produtividade suas pro­
dutiyidades também difer·entes. Paralelamente,' ganhará a 
Naçao, a Sociedade, o próprio indivíduo que sabendo que 
sua aposentadoria terá o valor porporcional ao que perce­
beu como empregado, envidará todos os esforços para 
ga:lgar melhores postos, fará cursos de formação e aper­
feIçoamento para melhorar a sua vida funcional. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Leo Simões, 

EMENDA N.o 383 

Inclua-se, onde couber: 

"Aqueles que, à data desta lei, tenham satisfeito as 
condições exigidas para aposentar-se, mesmo em 
mais de uma atividade, terão os benefícios calcula­
dos de acordo com a legislação dentro da qual sa­
tisfizeram as referidas exigências." 

Justificação 

O objetivo da emenda supra é o de assegurar o direito 
àqueles contribuintes do lliPS que embora na atividade 
disponham de tempo para aposen'tar-se. Ora, de acord~ 
com os princípios insertos no projeto em discussão no 
Congresso, há o evidente propósito de compelir contri­
buintes com trinta ou mais anos de servico à inatividade 
ainda que sejam elementos ativos, em plêno vigor de suá 
capacidade física e intelectual. 

Com a presente emenda, retira-se da proposicão o 
caráter dIscrimmatõrio, além de não causar prejuízos ao 
INPS, pois em verdade, essa categoria de contribuintes 
já tem direIto à apos·entadoria. E, ao inovar, o projeto 
retro age para preJudicar, o que contraria princípio de 
Direito consagrado. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Luiz Cavalcante, 

EMENDA N.O 384 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. Fica mantido, de relação ao segurado do INPS, 
ex-combatente. o regime instituído pela Lei D,o 
5.698, de 31 de Agosto de 1971". 

Justificação 

A Lei n.O 5.698, de 31 de Agosto de 1971, estabeleceu 
regime especial para o ex-combatente segurado da Pre­
videncia Social. A omissão sobre essa lei, no Projeto em 
exame, pode parecer que os benefíCIOS consagrados na­
quele diploma, em favor dos que se sacrificaram nos cam­
pos de batalha do estrangeiro, como na defesa de nossas 
fronteiras no último confllto mundial, foram revogados. 
Tem sido norma de todos os Governos, no que contam 
com o apoio de toda a Nação, amparar de todas as formas 
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o~ ex-expedclonarios, merecedores do nosso respeito e de 
um tratamenw e~pecial de parte do Estado. 

Sala das Comissões em 3 de maio de 1973. -- Deputado 
Luiz Prisco Viana. 

EMENDA N." 385 

Art. - O art. 5.0 da Lei n." 3.1141. de 15 de dezembro 
de 1960. passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5.0 Aos servidores ou funcionários beneficia­
dos por esta lei é assegurado o direito de requrer, 
a qualquer época, a contagem de tempo a incorpo­
rar." 

Justificação 

Uma das grandes conquistas sociais do funcionalismo 
público foi a permissão legal, à União, às Autarquias. às 
Sociedades de Economia Mist.a e às Fundações instituídas 
pelo Poder Público, de contarem reciprocamente. para 
efeito de aposentadoria. o tempo de serviço anterior pres­
tado a qualquer dessas entidade~, pelos respectivos fun­
cionários ou empregados. 

A pretensão. tão longamente acalentada por mi1l1ares 
de pessoas, teve seu reconhecimento oficial com o advento 
da Lei n.O 3.841. de 15 de dezembro de 1960. 

Foi. sem dúvida alguma. um beneficio que atingiu 
uma faixa profissional de larga amplitude numérica e 
quantitativa. 

Entretanto, no decorrer dos anos. surgiram movimentos. 
isolados ou coletivos. junto ao Poder Executivo e, sobre­
tudo ao Poder Legislativo. no sentido de que se fizessem 
emendas. supressivas. aditivas ou modificativas àquele 
diploma legal. 

E emendas surgiram a manchei as. mas. in limine. 
todas elas foram inquinadas de inconstitucionalidade pela 
Comissão de Constituicão e Justica. Tais emendas. na 
~ua quase totalidade. i1nplicavam el11 "aumento de despe­
sa" ou interferiam em áreas diferentes da "iniciativa do 
pro.ieto de lei". 

No presente caso, a medida. além de profundamente 
humana. parece-nos insusceptível de ser arrol:lda entre 
as matérias inconstitucionais ou injmidicas. 

O que se pretende abolir é a atual limita cão de t.em)):.> 
para se requerer a certidão de sPl'viço anteriormente pres­
tado. 

O princípio jurídico de que "a ninguém é lícito ig'no­
I'al' a lei" não pode ~er interpretado de modo rigido ou 
fetich~ta. Os dois anos de prazo concedidos pelo art. 5." 
da Lei n.o 3,841, nem sempre são conhecidos de alguns 
beneficiários por direito. ocasionando. destarte, pela pp­
rempção. retardamento na aposentadoria - o que não 
nos parece justo. 

Se alguém pl'rtencer efetivamente aos quadros de pes­
soal de determinado órgão. poderia obter. a qualquer 
tempo, a competente declaraçào do periodo de OCllpaç~\O 
funcional. 

Isso não é antiético. nem injuridico. nem inconstitu­
cional. Seria uma tolerância de caráter memmente admi­
nistrativo e que irá. por Cl'rto ::ll1'ipliar os benefícios de 
tão longo alcance. 

Sala das COl11is.~ões. em 4 de abril de 1973. - Deputado 
Luiz Prisco Viana. 

El\IESD,\ S.U 3!!G 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A Secretaria de Assistôncia Médico Social do 
Ministério do Trabalho e Pre\'idência Social ~ 
transferid:l para o Ministério da Saúde. 

Art. Ao regulamentar a presente lei, o Poder Exe­
cutivo adotará as providências necessárias 11 efe­
tivação da transferência de que trata o art. . .... 

J ustifícação 

Pretender que o serviço de assistência médica. com­
preendendo prestação de serviço de natureza clínica, ci­
rúrgica, farmacêutica e odontológica, passe para o âmbito 
do Ministério da Saúde. é tão lógico que torna prescindível 
uma profunda e demorada justificação. 

Essa é uma velha aspiração de muitos. que esperamos 
concretizar com a transferência da Secretaria de Assis­
tência Médico Social. do Ministêrio do Trabalho e Previ­
dência SOCial. para o Ministério da Saúde, de molde a 
concentrar neste Ministério toda a prestação de assistência 
médica do Pais. 

Não fosse a necessidade de unificação dos serviços 
de assistência médica. somente a diminuição de sobrecarga 
da Previdência Social justificaria plenamente a medida 
ora preconizada. 

Sala da ' omissão. em 1.0 de maio de 1973. - Deputado 
:\1:t uricio Toledo. 

EMENDA N.o 387 

Onde convier: 

"Art. O salário-família é devido aos filhos menores 
de 18 anos. à esposa e. na sua falta, 11 companheira 
do segurado. desde que vivam sob sua exclusiva de­
pendência econômica." 

Justificação 

O texto do art. 165, II, da Emenda Constitucional diz 
expressamente que o salário-família se estende aos depen­
dentes. Ora. esp~!sa. coml):l.l1heira e filhos menores de 18 
anos são em regra dependentes do trabalhador. O texto 
da emenda é rigoroso porque exige que. para esse efeito. 
a dependência seja .exclusiva. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Sena­
dor Nelson Carneiro. 

EMENDA N.a 388 

Inclua-se. onde couber. o seguinte artigo: 
"Art. Aplica-se ao trabalho da empregada domés­
tica. reg'ulado pela Lei n.o 5.859. de 11 de dezembro 
de 1972. o preceituado nos artlg'os 391. caput, e 392 
e seus parágrafos l.0 2.° e 3.° da Consolidação das 
Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n.o 
5.452. de 1.0 da Maio de 1943. 
Parágrafo único. Durante o períOdO de afastamen­
to resultante da aplicação deste artigo, a mulher 
terá direito ao salário integral. custeado pelo Ins­
tituto Nacional da Previdência Social." 

Justificação 

Trata-se de providência que visa a oferecer condicões 
tranqüilizadoras à empregada doméstica, no período' de 
gestação, garantindo-lhe a prerrogativa de poder contar, 
durante o seu afastamento. com o salário integral a que 
faria .i US, se trabalhando e~t.ivesse. 

A medida, portanto. tem por finalidade reparar uma 
clamorosa injustiça e desigualdade existente entre a mu­
lher trabalhadora. sob o regime juridico da Consolidação 
das Leis do Trabalho e a empregada doméstica. A primeira 
é amparada pelo estatuto consolidado 'arts. 391 e se­
guin tes', podendo afastar-se pelo prazo de 12 semanas 
durante a gestação, percebendo. integralmente. o salário: 
a segunda, apesar dos benefícios da Lei n.O 5.859. de 11 
de dezembro de 1972, não recebe qualquer proteção. sendo. 
inclusive. obrigada a abandonar seu emprego, permane­
cendo. nessa emergência. ~em condições de prover o seu 
sustento. 
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Torna-se necessarlO. assim. estender a proteção da 
justiça social a esta categoria de empregados. 

Além do mais, a medida preconizada na emenda está 
em consonância com os compromissos internacionais assu­
midos pelo Brasil. como signatario da Convenção n.O 3. da 
Organização Internacional do Trabalho. realizada em Ge­
nebra, a qual determina a inclusão, no sistema previden­
ciário, do chamado "salário-maternidade". 

Acrescente-se. por final, que a iniciativa ora subme­
tida à apreciação do Congresso Nacional. conta com o 
abalizado apoio de eminentes comentaristas de nossa le­
gislação social. valendo destacar Mozart Victor Russom:mo 
I in "Esta tu to do Traballlo Rural". vaI. VIII. pago 234). 
verbis: 

" ... nesse dispositivo (o artigo 392 da Consolidação 
das Leis do Trabalho 1 está a raiz de uma séria con­
trovérsia de caráter Internacional porque o Brasil 
subscreveu o Convênio n.O 3 da Organização Inter­
nacional do Trabalho. que determina que o paga­
mento desse período de repouso seja feito pelo sis­
tema de Previdência Social de cada Estado. De 
qualquer modo sob a visivel influência daquele 
Convênio - ficou estabelecido que o renouso da ges­
tante. quando for ela trabalhadora rural. não será 
pago pelo empregador e, sim. pela instituição de 
previdência sociaL" 

Igualmente. assim se manifesta Eduardo Gabriel Saad. 
em sua obra "Consolidacão das Leis do Trabalho Comen­
tada" (ed. 1972, pág. 133): 

"De outra parte temos que reconhecer que a mater­
nidade é algo que interessa à comunidade como um 
todo e não apenas aos empresárias. Daí a inferl'n­
ela de que deveria caber à comunidade a missão de 
proteger a mulher ge!'tante. Por outras palavras. 
a remuneracão das 12 sem:mas de renn\l'in antes e 
depois do parto deveria ficar a cargo ria Prpvidp!lria 
Social. como se faz !la maioria dos pníses. 
Estar-se-ia. assim. aplicando fórmula mais consen­
F'.nea com a justil'a e. também. ar;inrlo com mais 

• ob.ietivirlade em beneficio da pról1ria g('~t.:ll1tf' que 
precisa obter ou conservar seu cmprf'r;o". 

Em face do eXl1ostO. além de ser de grandf' valia nam 
a classe abrangida. é plenamente justificável a medida. 
dado o seu relevante alcance social. 

Sf1Ia dn~ r"missõl'~. em 3 de maio de l!173. - Sf'nador 
Nelson Carneiro. 

E;\JENDA N.u 389 

Onde couber: 
"0 Profissional da advocacia contribuirã. para os 
p,'pitos oeliLa Ipi. s~)hre cinco salarias-mínimos vi· 
gentes na sede principal de sua atividade. pod<,ndo. 
porém. complementar sua contribuição com mais 
cinco. para todos os fins de direito. 
Para os efeitos desta lei. a comprova~'ão do tempo 
de serviço do advogado poderá ser feita mediante 
I'ertidão expedida pela Seção da O.A B. em que o 
interessado tel1ha inscrição principal." 

(A presente emenda foi sugerida pelo Conselho Fe­
deral da Ordem dos Advogados do Bmsil _ Rio de Ja­
neiro. GBI. 

Sala das Comissôes, 4 de maio de 1973. - Senador 
Nelson Carneiro. 

E:\JE!'oiDA !'oi U 390 

Acrescente-se. onde couber: 

"Art. Os empregados de representaeões estran­
geiras e o~ dos organismos oficiais estrangeiros ou 
intL'rnacionais que funcionrl1l no BraslJ flcar:io isen­
tos d:l rontribuieão dl'vid:l pelo l'mprl'gador." 

Justificação 
Os empregados. recrutados no Brasil, de representa­

(~rl'5 estrangeiras e os dos org:ll1ismos oficiais estrangeiros 
e intern:lCion!1is que fun('ionam no Brasil, que são de 
número bastnnte reduzido, ficarão em sitlwção bastante 
a fliti va caso sej:l aprovado o projeto de lei sobre a refor­
ma da P.evid{·neia Social. nos termos propostos pelo Po­
der Executivo à consideração do Congresso Nacional. 

Diz o arl. 6.0. item V. ~ 1.0. do Decreto n,o 60.601, de 
14 de !Ilarr~o de 1967. que os funcionarias ;teima menelo­
n:,dos s:lo equiparados aos trabalhadores autónomos. ora. 
de ;J.clJl'cio com os termos do referido projeto de lei, os se­
gurados autún~'mos terão sua contribuiç:lo aumentada de 
8 nara 16';. e o teto limite de contribukão de 10 Idez) 
pai'a:!o Ivintl'l salários-mínimos. . 

O art 27 do referido projeto. que modifica a redação 
do art. 60 da Lei 11.0 3.807 de 2G de agosto de 1960 diz que 
"u empl'l:~sa ljUe se utilizar de servicos de trabalhador au­
tül1('!11r, fica ;Jbrigada a reembolsá-lo. por ocasião do res­
p~('tivo p:Jgamento. no valor correspondente a 8(;~ loito 
por eentéll da retribuiei'w a ele devida. até o limite do seu 
s:ll:irio de cont.ribuic:ão como autônomo. de acordo com as 
normas previstas no item I deste artigo I isto é. até o li­
mite de 20 vezes o maior salário-mínimo vigente no País). 

Atente-se para o fato de que :lS representações estran­
grir;ls e os organismus oficiais estrangeiros ou internacio­
nais 4n(' funeionem no Brasil estão imunes às leis brasi­
leiras e. portanto. não poderão ser compelidos a reembol­
sar seus empregados na forma preVista no parágrafo aci­
ma transcrito. 

As-im. as contribnições devidas ao INPS pelos empre­
g.'cios de Eml:;tixadas e demais organismos estrangeiros 
acr('d'tado~ jnnto ao Governo brasileiro serão assustadora­
I11l'nte acrescidas. caso os dispositivos do projeto em tela 
::!'j:!ll1 tran.sf:.:rmadosem lei. Tal acréscimo representará 
um Pl'SO extremamente grande no orcamento desses em­
]J!'I:gados. 111uitos dos quais serão. possivelmente. forcados 
a interromper suas contribuições ao INPS.· sujeitando-se. 
a~~im. a gl'l ves conseqüências futuras. não só pessoais e 
famili,ues. como também legais. 

~('guell1-se alguns exemplos de como o referido proje­
to :.l.Ietara us empregados em causa. SI" aprovado nos ter­
mos subnwlidos ao Cemgl'esso Nacional: 

Cr$ 
11 Emprt'gado qne per<~eba a quantia mrnsal 

de 500.00: 

Cont.ribuiçüo :ltual .................. _ . . . . . 40.00 

Contribuiãro após a vigência da nova lei 80.00 

~ I Empl'l'gado que per(,l'ba CrS 1.500 mensais: 

Cr$ 
Contribuirão atual ........................ 120.00 

COlltribuie;ão apús a vigênria da nova l(>i ... 240.00 

3 I ElJ1pn'gado que perrrba Cr$ 4.000.00 mel1l.;J.is 

Cr$ 
Cuntriblliçào :1tllal ......... _ . . . . . . . . . . . . . .. 249.GO 

COl1tl'iIJlliC;ão apos a vigénci:l da nova lei .,. 640.00 

-l r EIII]Jregado que perceba CrS 6.240.00 mensais: 

CrS 
Contribuição atual ........................ 249,60 

Contribuição :lpllS a vig('I1C'ia da nova Ipi .. , 99S.40 

Enfat.ize-se ql1l'. no último ea.so. :t ('{)l1trib\1i~5o será 
majorada l'm 400'.·; . 
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Face ao acima exposto. impõe-se que os empregados 
de missões estrangeiras no Brasil fiquem isentos de C9n­
trlbllÍf~ão ao INPS da· parte referente ao empregador. já 
que este. no caso em tela. não poderá ser compelido a re­
colhê-la. nem seus empregados poderão exigi-la. 

A situac;ão legal dos empregados de missões estran­
geiras no Brasil é totalmente esdrúxula. já que. legalmen­
te. por exemplo. são considerados como autõnomos para 
fins de Previdência Social e como assalariados para tins 
de Imposto de Renda. não fazendo. deste modo. jus às de­
duções permitidas aos autõnomos. ·Ademals. não têm di­
reito de usufruir dos direitos concedidos a trabalhadores 
brac;llelros pela Consolidar,ão das Leis do Trabalho. como 
aviso-préVio e Indenização. não possuem Fundo de Garan­
tia por Tempo de Serviço. nem se beneficiam das vanta­
gens do PIS e outros beneficios concedidos a empregados 
de empresas privadas. 

Sala das Comis~õf's. em 4 de maio de 1973. - DE'pu­
taclo Sina Ribeiro. 

EllENDA N.CI 391 

Para acrescentar onde couber: 
"Art. Os beneficios de prestação continuada serão 

reajustados sempre que modificado o valor do maior 
SM do País. mediante a introdução de um coeflcien­
tI' multiplicador igual à relação aritmética entre o 
novo e o maior SM e o anteriol'mente em vigor. 
Parágrat'o único. Os novos valores dos benefícios 
serão pagos a partir do 1.0 mês seguinte ao de vi­
gênCia do novo salário-minimo." 

Justificação 
O crltêriode correcão de valores de contribuicão e dE' 

beneficio deve ser uniforme. não arbitrário. e de' aplica­
ção automática. Não seria prático. inclusive porque Isto 
ocasionaria alto t'usto operacional. o uso dos índices ofi­
ciais de corret'ão monetária mês a mês. A adocão do 
maior salário-mínimo vigente como base de referencla ~ 
prático. equitntlvo. e estende sistemática já pnrclalml'nte 
usada na Prevldencla Social. . 

Sala das Com!~sões. 3 de maio dl' 1973 .•.. Deputado 
Osnt'1Ii llltrtiRelJi. 

EMENDA N.u 392 

Inclun-lIe. onde cOllber: 
"Art.. Os funclonârlos das Autarquias. Sociedades 
de Economia Mista. e Fundações. regidos pela C.L.T .. 
com maIs de 25 anos de serviço efetivo prestado a 
essas entidades. e mais de 30 anos de contribuição 
.i unto ao Instituto Nacional da Previdência Social. 
quando de sua aposentadoria terão os seus venci­
mentos complementados Integralmente por sllas re­
partições .•. 

JUlItilic:."ão 
Trata-se de um anseio legitimo desses funcionários 

que derom os melhores anos de suas vidas no labor diá­
rio de 25 ou mais anos de serviço efetivo. t direito liquI­
do e certo. tanto assim que os funcIonários do Banco do 
Brasil que tem mais de 25 anos de Casa e mais de 30 de 
contribuição junto ao INPS. estão buscando na Justiça es­
se DIreito que. ate o momento. o Poder Judiciário não 
lhes negou. Inserindo-se essa emenda no contexto da leI. 
estarão asseguradas a esses servidores tranqüilidade e paz 
de espírito a que razem jus pela aposent.adoria por tem­
po dt' serviço. direito que. Inexplicavelmente. lhes vem 
sendo negado por seus patrões. mas que o Judiciário vem 
reconhecendo como legítimo. 

Sala das Comissões. 3 de maio de 1973. - Deputado 
!,ocrr1o Recu. 

EMENDA N.CI 393 

ACI'f·~cen'em-se ao projeto os seguintes dispositivos: 
"Art O tempo de serviço prestado à administra­
ção federal. centrallzada ou autárquica. pelo segu­
l·ado. será computado para efeito de aposentadoria 
por tempo de serviço, pelO INPS. desde que não ha­
ja simultaneidade na prestação de serviço públiCO e 
privado. 
Paragrafo único. Contar-se-á, inversamente, nas 
mesmas condições. o tempo de serviço dos que. su­
jeitos ao regime da Lei Orgânica da Previdência 
Social. vierem a exercer funções na administração 
federal direta ou indireta ... 
Art. O õnus financeiro da aposentadoria conce­
dida na forma do artigo precedente será repartidO 
entre o Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS) e o Tesouro Nacional ou as autarquias refe­
ridas no art. 22. § },O da L~i n.O 3.807. de 26 dE.' 
agosto de 1960. na proporção do tempo de serviço 
público e da atividade privada." 

Justific:ação 
Trlata':se de matéria exaustivamente estudada não 

apenas no Congresso Naclonal. como no Poder Executivo 
onde Grupo de Estudo encarregado de examiná-la. dE' 
composição interministerial. concluiu pela viabilidade e 
imperio~idade da contagem de tempo de servico público e 
part~cular. 

Além disso. a emenda faz justiça aos trabalhadore~ 
e servidores públicos. consagrando critério de contagt'm 
de tempo de serviço por todos justlfícad.lmentl' rf'dama­
do pelo seu caráter de inequívoca justiça social. 

Sala da Comissão .. 4 de m:tio dE' 1973. - Deputado 
~iqueira Campos. 

ElIEND.o\ S.U 394 

Ac~rescf'ntf'-se ondE' couber: 
"Art. O exercício da profissão de advogado. para 
efeito de aposentadoria. será comprovado pela Ins­
crição na Ordem dos Advogados do Brasil. da qui­
tacão das respectivas anuidades e do rer.olhiment;, 
das contribuições previdenciárias. ,. 

Justificação 
O órgão previdenciário eXige da advogado uma com­

plexa prova do exercício de advocacia. com exigenr.ias 
burocráticas descabidas. 

A certidão, ano a ano, do patrocíniO de causas. é uma 
dE'las. pois o exercíciO da advocacia. não ocorre somente 
em Juízo. mas também fora dele onde o bacbarel Inter­
vem comumente na sua condição profissional. 

Daí por que ser Injustificável o critério atual adotado 
pelo INPS. que apenas cria embaraços e óbices desnecE's­
sários. 

Sala das Comissões. em 3 de mala de 1973. - Depu­
tado Túlio Varl'as. 

EMENDA N.CI 395 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Aos aposentados da Previdência Social que 
exerçam atividades de empregador será assegurada 
a percepção da aposentadoria a que rizer jus. dE' 
acordo com o artigo . enquanto permanecer nessa 
a.tividade .. , 

JustificaçÃO 
A fllosofla oficial discriminou os aposentados em favor 

dos empregados jovens. Alegou-se que os velhos estariam 
tirando oportunidades de trabalhadores jovens. sem a 
t'xperiencla devida. 
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o dispositivo proposto tem o objetivo de consolidar a 
filosofia do governo. Induz indiretamente ã. criação de 
novas oportunidades de emprego. Estimula o exercício de 
outras atividades econômicas por parte dos aposentados. 

Haveria justo equilíbrio entre duas tendências opostas. 
Assegurar-se-ia a necessária oportunidade aos trabalhado­
res mais jovens, dando-se condições ao aposentado de 
continuar .a prestar sua útil contribuição ao desenvolvi­
mento do Pais. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Waldemar Alcântara. 

EMENDA N.o 396 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O salário-contribuição do segurado não po­
derá ser superior a 10 (dez) vezes o maior salário­
mínimo mensal vigente no Pais, se atender às le­
guintes condições: 

a) ser filiado à caixa de previdência ou a outra ao­
ciedade de fins semelhantes; 

b) a caixa ou sociedade esteja estatutariamente 
obrigada a complementar a aposentadoria do segu­
rado em valor igualou superior ao teto do salário­
contribuição estabelecido no artigo." 

Justificação 
O dispositivo visa a atender a situações singulares, sem 

prejuízo dos altos interesses da Previdência Social. t co­
mum nas grandes organizações a constituição e funciona­
mento de caixa de previdência de funcionários. 

Dado seu regime especial, elas ~stão em condições 
de complementar o valor da aposentadoria dos seus tllJa­
dos. Em alguns casos, a complementação chega a compor 
integralmente os vencimentos dos aposentados. 

A função previdenciária dessas sociedades absorve 
parcela dos encargos sociais e humanos do órgão previ­
denciário oficial. Justo seja dado, ao segurado o direito 
de beneficiar-se de tais vantagens, sem o ônus de dupli­
cações desnecessárias de contribu1cões. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Sena­
dor Waldemar Alcântara. 

PROJETO DE LEI 
N9 7, DE 1973 (CN) - (COMPLEMENTAR) 

"Estabelece as Regiões Metropolitanas de São Paulo, Belo Horizonte, 
Porto Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Belém e Fortaleza" 

EMENDAS OFERECIDAS PERAN'FE A COMISSÃO 
Presidente: Senador Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Senador Franco Montara 
Relator: Deputado Baldacci Filho 

tNDICE DAS EMENDAS POR ORDEM ALFABtTIC.l 
DOS AUTORES 

Parlamentares Número de Emendas 

Accioly Filho 
Adhemar Ghisi 
Athié Coury 
Dib Cherem 
Edilson Távora 
Eurico Rezende 
Faria Lima 
Francelino Pereira fi 

Homero Santos 
Francisco Amaral 
Franco Montoro 
Freitas Nobre 
Guido Mondin 
Hermes Macedo 
JG de AraújO Jorge 
Jorge Ferraz 
José Camargo 
José Tasso de Andrade 
Lauro Rodrigues 
Marco Maciel 
Marcos Freire 
Nelson Carneiro 
Renato Franco 
Vasconcelos Torres 

13 
04 
05 
17 
15 
16 
19 

08 
31 
22 
32-34-35 
21-29-33 
12 
24-27-38 
06-07 
25-28 
02 
09-37 
10-20-33 
11-18-26-30 
23 
14 
01-03 

Observações: Na forma regimental. o Senhor Pre­
sidente deu como aceitas, preliminarmente, todas as 
emendas. 

EMENDA N.o 1 (Substitutivo) 
Substitua-se o projeto pelo segUinte: 

"O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Ficam estabelecidas na forma do Artigo 164 
da Constituição, as regiões metropolitanas de São 

Paulo, Belo Horizonte. Porto Alegre, Recife, SalvadJr. 
Curitiba, Belém, Fortaleza e Rio de Janeiro. 
§ 1.0 A região metropolitana de São Paulo con~ti­
tui-se dos municípios de: 
São Paulo, Arujá, Barueri, Biritiba-Mirim, Caielras, 
Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Diadema, Embu, Em­
bu-Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Francisco Morato, 
Franco da Rocha, Guararema, Guarulhos, Itapece­
rica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba, Jandira. 
Juquitiba, Mairiporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Osa~­
co. Pirapora do Bom Jesus, Poá, Ribeirão Pires, RIO 
Grande da Serra. Salesópolis, Santa Isabel, Sante.na 
de Parnaiba, Santo André. São Bernardo do Campo, 
São Caetano do Sul, Suzano e Taboão da Serra. 
§ 2.° A região metropolitana de Belo Horizonte 
constitui-se dos municípios de: 
Belo Horizonte, Betim, Caeté. Contagem, Ibirité, Iga­
rapé, Lagoa Santa, Nova Lima, Pedro Leopoldo, R,I­
posos, Ribeirão das Neves, Rio Acima, Sabará, Santa 
Luzia e Vespaziano. 
~ 3.° A região metropolitana de Porto Alegre cous­
titui-se dos municípios de: 
Porto Alegre, Alvorada, Cachoeirínha, Campo B'Jm, 
Canoas, Estância Velha, Esteio. Gravataí, Guaib::t., 
Novo Hamburgo, São Leopoldo, Sapiranga, Sapucaia 
do Sul e Viamão. 

§ 4.° A região metropolitana de Recife constitui-se 
dos municípios de: 
Recife, Cabo, 19arassu, Jaboatão, Moreno, Olinda, 
Paulista e São Lourenço da Mata. 

I 5.° A região metropolitana de Salvador constitui­
se dos municípios de: 
Salvador, Camaçari, Candeias, Itaparica, Lauro de 
Freitas, São Francisco do Conde, Simões Filho e 
Vera Cruz. 
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• 6.0 A reglÍLo llH'tropolit:wa dI:'. Curitiba constitnl­
se dos municípios de: 
Curitiba. Almirante Tamandaré. AraU(~ária. Bocalúva 
do Sul. Campo Largo. Colombo, ConU'nda, Pil'J.qll:u·a 
e São José dos Pinhais. 
'7.° A região metropolitana de Belém cOllslHlli·:;t' 
dos municipios de: 

Belém e Ananindeua. 
'8." A região metropolitana de Fortaleza con,;t!­
tui-se dos municípios de: 
Fortaleza. Caucaia e Maranguape. 
~ 9.° A região metropolitana de Rio de Janeiro 
constituí-se dos municípios de: 
Rio de Janeiro' cCldade - Estado da Guanabara I. 
Nova Iguaçu. São João de Meriti. Duque de Caxias. 
Nilópolis. ltaguai, Mangaratiba, Niterói. São ClJn­
çalo. Itaboraí. Magé. Maricá e Rio Bonito. 
Art. 2.° Haverá em cada região metropolltana t'/ll 
Conselho Deliberativo e um Conselho Con:;ultlvo. 
criados por lei estadual. ou através de convénio en­
tre governos estaduais. com a aprovação da Assem­
bléia Legislativa de cada Estado que tiver parte 
de seu território integrado na organizac;ão 1e q'1e 
t.rata este artigo. 
~ 1.0 Quando os municipios Incluídos na área me­
tropolitana pertencerem a dois Estados o Con3~lho 
Administrativo terá 6 'seisl membros, mund:lto de 
quatro anos. tré~ nomeados pelO Governador de 
cada Estado. 
I I um dos três membros de cada Estado será es­
colhido dentre os nomes que figurem na llsta t,ri­
plice apresentada pelo prefeito de seu municipio 
mais populoso integrado na região metropolitana e, 
outro, mt>diante indicação dos demais municípios 
do Estado, também incluidos na região. 
~ 2." O Conselho Consultivo compor-se-á de um 
representante de cada município integ'rante da rt'­
gião metropolitana. sob a direção do president. .. do 
Conselho Deliberativo. 
~ 3.0 Incumbe ao Estado, ou aos Estados. quando 
for o caso, prover as próprias despesas de nW,II~­
tenção do Conselho Deliberativo e do Conselho Ccn­
sultivo. 
Art. 3.° Compete ao ConselhO Deliberativo: 
I I Promover a elaboração do plano de desenvolvi­
mento Integrado da região metropolitana e a pro­
gramação dos serviços comuns; 
II I coordenar a execução de programas e projt't.os 
de interesse da região metropolitana. objetlvando­
lhes. sempre que possível. a unifjcac;ão quanto aos 
serviços comuns. 
Parágrafo único. A unificação da execução dos ser­
viços comuns efetual'-se-à quer pela concessão ào 
serviço a entidade estadual. quer pela constituiçilO 
de empresa de âmbito metropolitano. Quer mediante 
outros processos que, através de convênio. venham 
a ser esta.belecidos, 
Art, 4.° Reputam~se de interesse metropolitano os 
seguintes serviços comuns aos munlcipios que int.e- . 
gram a região: 
I I Planejamento Integrado dõ desenvolvimento ("(:0-
nó mico e social: 

11 I Saneamento básico. notadament,e aba$tecimp:1-
to de água de rede de esgotos e sl'l'vil'o dl' limpe7.a 
pÜblica: ' 

IIII Uso do solo nwtl'opolitano: 
IVI Transportes t' sl~tt:'1l1:ls \'iárill .. ~: 

V I ProduC,"ãu t> distrlblll~ão de gás combustível C:l­
nali7.ado: 
VI' Outros serviços incluídos na área de compe­
It'llciu do Conselho Deliberativo por lei ft'deral. 

Art. 5.0 Terão preferencla, na obtenção de reeurros 
federais e estaduais. inclusive sob a forma de finau­
ciamentos. bem como de garantias para empréstimos, 
os municípios que se entregarem no planejam~~to 
da região meu·opolitana. 

Parágrafo único. ~ facultado' ao Poder Executivo 
Federal incluir, entre a..~ diretrizes e prioridades a 
Que se alude o Artigo 25. ~ }.O. alinea "a" da COns­
tituição. II adesão dos municípios ao planejamento 
integrado da reg"ião e à execução dos serviços 
comuns. 

"rt. 6.0 Esta Lei Complementar etltra em vigor na 
data dI' sua publicação." 

J ustí fil'ação 

Um dos mais importantel; fatos de nosso tempo é o 
processo universal. Irz·eversivel. de urbaniza{'ão. pou::I:!­
<;ões de tudos os países. nos diversos continentes. aUíUp.l1-
tam fluxo migratório con!'Õtante .. a partir da disper~fto 
rural, para uma ióituac;ão nova, de indisci}Jlinada con~t'n .. 
tracão urbana. 

No Brasil. a popUlação urbana já suplantou a rural. 
E n<!s Estados Unidos. apenas 5"; da população do pai, 
partIcipa do trabalho que assegura ,;uas surpreendentt's 
safras agl'icolus. 'sendo que uma fração dessa parcela mora 
em cidades e :;ó vai ás fazendas para o trabalho diár;l:. 

O fenõmeno é explicado pelus sociologos e urbanist:I~. 
como decorrência de doi); fatores. O primeiro deles é a 
tomada dp. consciéncia do homem rural. secularmente ~;u!)­
missa à exploração. de que dentro de qualquel' estrutura 
urbana. mesmo precária. ele encontrará um elenco míniluo 
de condiçõe:-; de vida que tornará· sua eltisténcia e a d:\ 
família menos dura do que vinha sendo na solidão I'uml. 
Ele .. talv~z .. tenha. chegado ~ t;ssa conclusão apenas por 
ouvir o radlo de pilha. sem dUVIda o maior agente da nlli­
danca mundial nos últimos 30 anos. 

. O segundo fator que vem trazendo as massas l'ur'lls 
a.s vilas e cidades é raciona.lização generalizada das aU\'!­
dades agropt'cuárias. com a substituição Ininterrl!ptarie 
muitos brapos por poucas máquinas .. Ocorréncla estrelta­
men~e l1g'ada ao pl'Ogressso tecnológico. assinale-se. e que 
exprIme-se um progresso. 

Os meSlllos sociólogos e urbanistas que assim explirf!.;n 
o fennmeno. reconhecem nele um certo aspecto positinl. 

Porque acham que só a partir de uma concentracão 
demográfica em determinadas áreas geográficas limitadas. 
poderá o Estadu exercer. com eficiencia e economia. o tlOO 
de ação que hoje está Incluída no rol de seus devt!!es 
principais: melhorar, com rapidez. a qualidade da vitJa 
das grandes e humildes massas humanas aindacontlna­
das no desemprego ou no subemprego. 

Todavia. esse entumechuento progressivo e tumultua­
do das cidades está dando origem ao que se está cha­
mando de supl'reidades, metrópoles, meplópolis ... 

A vida humana. no sentido em Que a entendemos 
compatível com os direitos naturais do homem já e quase 
Inviável dentro delas. 

A solução dos graves problemas desses Imensos ag!o­
merados é Um desafio Que cresce. para os as:>usta1os I! 
desarmados administradores, instalados tim organizarõt:'s 
municipais competitivas. sem recursos tecnológiCOS. mate-
riaiS e humanos para a árdua empresa. . 

A Constituição brasileira. sabiamente, estabeleceunl1 

seu Artigo 164 a fórmula de uma soluc;ào possível. para f'sse 
tipo de hipertrofia demográfica. agravado pelo congestio-
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namcnto industrial (com o corolário da poluição) e parJ. 
o caos administrativo com ele associado. 

A figura prevista no citado artigo 164 da. Carta MaL\na. 
em que está fundamentado o projeto de lei em foco. I~ a 
da região metropolitana. uma experiência já realizada com 
êxito em outros países. 

Estranhamente o projeto em boa hora encaminha.lo 
a este Congresso pelo Senhor Presidente da RepúbJic.l 
deixou de incluir o Grande Rio entre as regiões metropo­
litanas a serem definidas. 

Por quê? 
Segundo li nos jornais, a omissão do Grand'e Rio. r.aso. 

prende-se ã. situação especial de incidir sobre a regiiJ a 
autoridade 'administrativa de dois Go\'ernos estaduai .... 
Seria necessário. então, um estudo mais demorado c!:ls 
múltiplas implicações adviriam de inovação administra­
tiva de tal amplitude. 

O que há de escrúpulo e de prudência nessa pO.5i<:úo 
assumida pelo Executivo merece. reconheço, o nosso rc .. -
peito e, em certo sentido, até o nosso aplauso. 

Mas, de outro lado, conhecendo como conheço os :lS­
sustadores e envolventes problemas interligados, pre~l'n­
tes em toda a Baixada Fluminense. não posso compree,.­
der e aceitar - sem trair o meu mandato - que • llll J.' 

questão de tal magnitude escape ao ataque imediato que 
ele está a exigir. 

Porque o quadro que identifico no conjunto de :nll­
nicípios citados, com a poluída e mutilada Baía de Gua­
nabara a compor, também. o painel -- é m~lÍs grave do 
que todos os quadros considerados no projet.o -. para a 
implantação das regiões metropolitanas previstas. 

A inclusão da área metropolitana ào Grande Rio n0 
projeto é tanto mais viável. pondero. considerando c. ::e 
o próprio Artig:J 164 da Constituição fala em "regiões me­
tropolitanas, constituídas por municípios que. inde;:;'m­
dentemente. de sua vinculação administrativa, façam ra~'­
te da mesma comunidade sócio-econõmica". 

O texto constitncional não levanta impedimento", i1. 
institl.1icão de uma região metropolitana. mesmo que os 
municípios que a iriam integrar não estejam sob autl)ri­
dadcde um só Governo estadual. A única exigência rx­
pressa feita e que façam parte da mesma comunid:tde 
sócio-eeonómica. 

Pergunto eu. estão. encerrando estas breves conside­
rações justificadoras da emenda proposta: 
- Existirá qualquer espécie de dúvida. a propósito da 
estreita participação dos municípios que inclui na pro­
posta rp.gião metropolitana do Grande Rio. na unid;:.Je 
compacta de uma mesma comunidade sócio-econõmic~'? 

Que os Senhores Congressistas julguem a presente 
emenda. em linha de coerência com a resposta que hou­
verem por bem admitir p:\ra essa indagação. levando em 
conta ainda. que quaisquer questões supervenientes aa 
execução da medida encontrariam o tranqüilo recllrsú 
solucionador no que dispõe, também, a Constituição, no 
Artigo 13. § 3.°: 
"A União, os Estados e os Municípios podel'ão celel)l':>.r 
convênios para execução de suas leis. serviços ou decis(lf',,;. 
por intermédio de funcionários federais, estad uais ou 
municipais". 

São estas. Senhores. as minhas razões. 
Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senad~r 

Vasconcelos Torres. 

EMENDA N,o 2 

Ao art. 1.° 
Inclua-se no C3.I)ut do art. 1.0. in-fine, a exprr:;são 

e Vitória, e. após o § 8.° do mesmo artigo, o seguinte § 
9.°' 

.. ~ 9.° A reglao metropolitana de Vitória consti­
tui-se dus municípios de: 
Vitória. Vila Velha, Serra. Cariacica, Viana e Gua­
rapar!." 

Justificação 

Manda-nos o Governo Federal Projeto de Lei Com­
plementar estabelecendo as regiões metropolitanas de 
São Paulo. Porto Alegre. Belo Horizonte, Recife, Salvador, 
Ctll'itiba. Belém e Fortaleza. 

Não nos surpreende, por isso. a notícia desse projeto. 
mesmo porque a idéia de forma~ão de áreas metropoli­
tanas integra o 1.0 Plano Nacional de Desenvolvimento. 
a cOMe,lid::r-:'e até 1974. visando a permitir o planeja·· 
mento em caráter microrregional. ,coordenando o desen., 
volvimento de uma determinada área. 

O que nos surpreende é que o Poder Executivo enca­
minha ao Congresso Projeto estabelecendo oito novas 
regiôes metl'OpoJitanas. excluindo, de forma que não en­
co,:tr~mos justificativa, os municípios formadores da 
Reggo M:l'tropolitana da Gr:mdl' Vitória. no no.sso Es­
tado do Espírito Santo. Sobretudo. - e esse fato é in­
teres.<;:mte rl'alcar - quando o próprio Governador do 
Estado teve' conhecimento por intermédin de autoridades 
governament.ais da inclusão da Grande Vitória no refe­
rido Pl'Ojeto. Assim. é de supor o lapso dos técnicos do 
Executivo. 

Ora. a Grande Vitória compreende. além da Capital 
os municipios de Cariacica. Serra. Viana. Vila Velha e 
Gual'apal'i. Es..<;es municípios se interligam. perfazendo 
uma área de quase três mil quiJómetl'Os quadrados. com 
pondo um:< região sócio-econômica I' narticularmente o 
litoral abundante de minérios estratégicos. carecendo da 
instituição rlesses progmmas conjuntos da União. Es­
tados e Municípios, que se propõem edific:u as base:; do 
desenvolvimento regional. 

A cidade de Vitória t,p.\'e ultimamente um grande 
im!1ulso progressist.a. sendo o pólo centrali7.ador de toda 
a região, além de formar hoje o maior cais explorador 
ele min~r;o rle fl'rro do mu:"do - Porto do Tubarão, bem 
C::-!llO. tornou-se corredor de exportação do Estado de 
l\1jnas Gerais e Estado do Rio e ainda terminal do açúc;) I' 
e do álcool. Além de várias indústrias em implementacr' 
por ca!)itais e.<;trangeiros, as' operações totais do Vale d' 
Rb D~ce ali se realizam. 

O município de Vila Velha se interliga com a cidade 
de Vitéria onde os problemas são comuns. as indústrillo.; 
- - sl'ndo a fábrica de Bombons Garoto a maior - o 
sistema viário. abastecimento d'água. saneamento. etc. É 
iml'lcssivel ao visitante saber onde comeca e acaba Vi­
tória ou Vila Velha. Ali também está ó Convento d~ 
Vila Velha. famosa Igreja, do inicio da colonização do 
Espírito Santo. 

Os demais municípios de Cari~cica. Serra. Viana e 
Gnaraparl. circundam Vitória onde também os problemas 
são comuns. principalmente o econômico. É necessáriu 
di:,:er que esses municípios aqui citados fazem parte da 
microrregião definida muito bem pelo IBGE. o que re­
força sobremaneira o. nosso ponto de vista da inclusão 
da Grande-Vitória. como área metropolitana. s{'ndo 
nir.da desnl'ce~sário dizer que ali está a maior concen­
trllcão urbana de todo o e!ó'tado. Entretanto. o objetivu 
maior de nossa emenda é a solucão com um de todos os 
problemas econõmicos e de infra-estrutura da região, 

Essas cidades pelas suas interligações com a capital. 
dela dependem economicamente. e o progresso nesse ca­
so. deverá ser no seu todo. ou seja, para toda a área 
metrcpolitana da Grande-Vitória. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado José Tasso de Andrade. 
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El\lENDA N.O 3 
Ao art. 1.° 
Modifique-se o eaput e acrescente-se dois parágrafo! 

(9.0 e 10) ao art. LU. nos seguintes termos: 
··Art. LU Ficam estabelecidas, na forma do Artigo 
164 da Constituição. as regiões metropolitanas de 
São paulo, Belo Horizonte. Porto Alegre. Recife, 
Salvador, CuritIba, Belém, Fortaleza, Niterói e No­
va Iguaçu, 
.................................................. . 

§ 9.° A região metropolitana de Niterói constitui­
se dos municípios de: 
Niterói. São Gonçalo. Itaboraí, Magé, Maricá e Rio 
Bonito. 
§ 10 A região metropolitana de Nova Iguaçu cons­
titui-se dos municípios de: 
Nova Iguaçu. São João do Meriti, Duque de caxias. 
Nilópolis. Itaguai e Mangaratiba." 

Justificação 
Todos nós sabemos que os objetivos perseguidOS pelo 

Governo da União são altos e patrióticos. Sabemos que 
o único propósito a alcançar, através dos projetos de lei 
que o Executivo encaminha a este Congresso, é o de es­
tabelecer .a base legal para soluções tecnicamente ade­
quadas aos problemas do pais. 

Reconheco o alto gabarito dos técnicos que fazem 
Os estudos necessários à elaboração desses projetos e 
sei que contam eles com o máximo de informações sobre 
a dimensão real dos problemas tratados. 

Imodestamente, porém. considero que por mais com­
pletas que sejam tais informações - elas nunca poderão 
ser maiores do que aquelas com que conta um parla­
mentar do próprio Estado a que se referem os assuntos 
considerados. 

Senador pelo Estado do Rio, visito todos Os tins de 
semana um ou mais municípios dos que são citados nes­
ta emenda. Mantenho. outrossim. assíduo diálogo. di­
reto ou através de correspondência. com numerosas en­
tidades. autoridades e figuras representativas desses mu­
nicípios. 

Sou. por feitio. um parlamentar que participa, que 
vive, quase dramaticamente. confesso. os problemas que 
de há muito crescem e pressionam as sofredoras popu­
lacões da área fluminense circunvizinha à baia de Gua­
nahara - e nenhuma argumentação do mundo me con­
venceria nunca de que, por determinados ou imprecisos 
motivos. se possa ou se deva deixar. para depois, a im­
plantacão nessa parte do território fluminense, do re­
curso institucional previsto na Constituição. de estabele­
cer regiões metropolitanas que abranjam esses aglome­
rados urbanos asfixiados no próprio crescimento. 

Trata-se. no meu modesto e obsessivo entender, de 
medida urcente, inadiável, improtelável, só substituivel 
pela providência mais ampla e mais radical que seria a 
fusão Guanabara/Rio de Janeiro. 

A presente emenda é uma alternativa a outra que 
apresentei a este mesmo projeto. Ela atenua. em parte, os 
males de uma situação angustiada que eu conheco em 
extensão e em profundidade. como já disse. pelo próprio 
fato físico de conviver com ela; situação que só seria 
bem remediada. acho. com a criação da região metro­
politana do Grande Rio. 

Mas. se a reunião de municípios de dois Estados. nu­
ma única região metropolitana embora não vedada pela 
~onstituição for _conSiderada. também pelo Congresso. 
moportuna - entao, nada haveria no meu entender que 
impedisse ou desaconsl'lhasse a medida consubstanciada 
nesta emenda. 

Inclusive porque, acrescentei. no dia em que se vier 
a implantar a regiáo metropolitana do Gra.nde Rio - o 

que considero desejável e Inevitável - tornar-se-á mais 
fácil int~grar ~uas regiões do mesmo gênero prê-exis­
tentes. Ja pOSSUIdoras. cada uma delas. do inventário dos 
respecti.v~s problemas e de infra-estrutura montada pa­
ra VIabilizar no plano administrativo o tratamento orgâ­
nico desses problemas, do que começar tudo de uma di­
fícil estaca zero. 

Estas são as razões, no sólido chão dos fatos. que 
me levam a assumIr a posição consubstanciada nesta 
proposta . 

Sala das Comissões, em 4 de'maio de 1973. - Senador 
Vasconcelos Torres_ 

EMENDA N.o 4 

Ao art. 1.0 

O texto. do art. 1.0 passa a ter a redação abaixo. 
bem como e acrescentado a este dispositivo o parágrafo 
9. U 

"Art. 1.0 Ficam estabeleddas. na forma do art. 
1~4 da ConstitUiÇão, as regiões metropolitanas de 
Sao Paulo. Belo Horizonte. Porto· Alegre. Recife. 
Salvador. Curitiba. Belém. Fortaleza e Florianópo-
11s. " 

.. ~ 9.° A região metropolitana de Florianópolis 
con~titui-se dos municípiOS de: Florianópolis, São 
Jose. Palhoça, Ganchos. Angelina, BIguacu. Garo­
paba, Paulo Lópes. Aguas Mornas e Santo Amaro 
da Imperatriz;" 

Justificação 
A região constituída pelos municípios citados na 

emenda. compõe quadro sócio-econõmico que constitui. 
de há muito um todo harmõnico e já tradicional em 
Santa Catarina. 

. O projeto tem o escopo de estabelecer os l1ames ad­
mmistratlvos no contexto sócio-econômico-cultural que 
já vigora há mais de um século. 

Não seria equânime o tratamento do Governo Fede­
ral se ,não viesse expressamente a considerar esta região 
ct?m~ area metropolitana das mais importantes e respei­
tavelS a ser criada. 

Florianópolis seria o seu centro de irradiacão. corno 
capl~al ~dmlnistrativa e cultural e a região toda se de­
nonunana o "Grande Florianópolis" e Integraria os seus 
interesses em liames que são comuns e que interessam a 
todos os municípios da área. 

Esta. a emenda que recomendamos a alta apreciacao 
dos nossos ilustres Pares. . 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado Ademar Gbisi. 

E!\lENDA N.o 5 

AO art. 1.0 

Altere-se a redação do artigo 1.0. "caput". do Projeto. 
1crescentando-lhe novo parágrafo, na forma seguinte: 

"Art. l.0 Ficam estabelecidas na forma do artigo 
164 da Constituição. as regiões metropolitanas de 
São Paulo. Belo Horizonte, porto Alegre, Recife. Sal­
vador. Curitiba. Belém, Fortaleza e santos." 

", 9.0 A região metropolitana de S.mtos constitul~ 
se dos seguintes municípios: 
Santos. S. Vicente. Cubatão. Guaruj:i., Praia Grande. 
Monguaguá, Itanhaém e Peruibe." 

Justificação 
Região populosa e de grande expressão econõmlca, 

não se justifica que a chamada Baixada Santista. abran-_ 
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gentes dos municípios de Santos, S. Vicente, Cubatão, 
Guarujá, Praia Grande, Monguaguá, Itanhaém e Peruíbe, 
fique à margem dos benefícios almejados pelo presente 
Projeto de Lei. 

Não será exagero afirmar que, dentre as regiões geo­
econômicas consideradas na proposição, poucas sobrele­
vam, como ela, em importância quanto à capacidade pro­
dutiva de riqueza e à condensação demográfica. 

Quando menos, releva destacar a sua expressão tu­
rística, que, por si só, já justifica a aplicação dos recursos 
federais e estaduais que a execução da futura lei ensejará 
no interesse da integração regional. E não custa prever as 
vantagens que dai poderão advir, não só para o Estado 
de São Paulo, como para todo o Pais, graças ao desenvol­
vimento de uma região de incontáveis encantos turísticos, 
capaz de se transformar em extensa área de atração de 
divisas. 

Finalmente, importa observar que a região em apreço 
atende ao requisito básico, implícito no Projeto, qual o da 
identidade geo-econômica, no caso. de evidência marcante. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1973. - Deputado 
Athíê Jorge Coury. 

EJ\lESDA N.o 6 

Ao § 2.° do art. 1.° 
Acrescentar no artigo 1.0, parágrafO 2.0 "Jabotica­
tubas." 

Jaboticatubas possui 2 fábricas de óleo em franca 
produção; da bacia leiteira da Capital do Estado partici­
pa de cota substancial no abastecimento de Belo Horizon­
te. 

Estando na mesma linha de Santa Luzia, Lagoa Santa, 
Baldim e Pedro Leopoldo foi ine>.:plicavelmente excluída 
da Grande Belo Horizonte. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Jorge Ferraz. 

EJ\IENDA N.o 7 

Ao § 2.° do art. 1.0 

Acrescentar ao artigo 1.0, parágrafO 2.° 
"Jaboticatura, Pará de Minas, Esmeraldas, Mateus 
Leme e Florestal." 

Justificação 

As 5 cidades supra mencionadas distam de Belo Hori­
zonte 60, 58, 30. 35 e 40 quilômetros, estão ligadas à Ca­
pital por excelentes rorlovias asfaltadas e são suas maio­
res fornecedoras de leite, frangos, ovos, produtos horti­
granjeiros e outros produtos agropecuários industriais. 

Jaboticatubas possui 2 fábricas de óleo em franca 
produção: da bacia leiteira da Capital do Estado participa 
de cota substancial no abastecimento de Belo Horizonte. 
Estando l1a mesma linha de Santa Luzia, Lagoa Santa, 
Baldim e Pedro Leopoldo foi inexplicavelmente excluída 
U:l. Grande Belo Horizonte. 

Pará de Minas possui. no momento, em plena ativi­
dad~. e produção, 150 (cento e cinqüenta) granjas avíco­
las, tornando-se um dos municipios de maior prOdução 
avicola do País, cujo mercado é Belo Horizonte. 

Esmeraldas, de extraordinária produção hortigranjei­
ra, fornece 90% (noventa por cento) da mandioca con­
sumida na Capital mineira, ficando a 25 quilômetros da 
CEASA de Belo Horizonte. 

Mateus Leme, município que desponta com admirável 
surto de progresso agropastoril. fica entre Igarapé, Flo­
restal, Esmeraldas e Pará de Minas. 

Florestal, além da sua consideravel produção agro­
pastoril, é sede de uma notável escola agríc.ola, a Escola 

Média de Agricultura de Florestal - EMAF, que vem pre­
parando técnicos agrícolas para Minas e o Brasil, nesta 
hora em que o Governo Federal tanto se empenha em 
favor do desenvolvimento da nossa agropecuária. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Jorge Ferraz. 

EMENDA N.o 8 

Ao § 2.0 do art. 1.0 

Acrescentar ao artigo LO, parágrafO 2.0 

"Pará de Minas, Esmeraldas, Mateus Leme e Flo­
restal." 

Justificação 

As quatro cidades supra mencionada:; distam de Belo 
Horizonte, 58, 30, 35 e 40 quilõmetros, estão ligadas à Ca­
pital por excelentes rodovias asfaltadas e são suas maio­
res fornecedoras de leite, frangos, OVOs. produtos horti­
granjeiros e outros produtos agropecuários industriais. 

Pará de Minas possui, no momento, em plena ativi­
dade, e produção, 150 (cento e cinqüenta> granjas avíco­
las, tornando-se um dos municípios de maior prOdução 
avícola do Pais, cUjo mercado é Belo Horizonte. 

Esmeraldas, de extraordinária prOdução hortigranjei­
ra, fornece 90% (noventa por cento) da mandioca con­
sumida na capital mineira, ficando a 25 quilômetros da 
CEASA de Belo Horizonte. 

MateljS Leme, município que desponta com admirável 
surto de desenvolvimento agropastoril, fica entre Igarapé, 
Florestal. Esmeraldas e Pará de Minas. 

Florestal, elém da sua considerável prOdução agro­
pastoril. é sede de uma notável escola agrícola, a Escola 
Média de Agricultura de Florestal - EMAF, que vem pre­
parando técnicos agricolas para Minas e o Brasil, nesta 
hora em que o Governo Federal tanto se empenha em 
favor do desenvolvimento da nossa agropecuária. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1973. - Deputado 
Francelino Pereira dos Santos - Deputado Homero San­
tos. 

EMENDA N.o 9 
Ao § 3.0 do art. 1.0 

Imprima-se ao § 3.° do art. 1.0 a seguinte rcdaçáo: 
"§ 3.0 A região metropolitana de porto Alegre cons­
titui-se dos municípiOS: 
Porto Alegre, Alvorada, Barba do Ribeiro, Butiá, Ca­
choeirlnha, Campo Bom, Canoas, Estância Velha, 
Esteio, Gravataí, Guaiba, Novo Hamburgo, Ratos, 
São Jerônimo, São Leopoldo, Sapiranga, Sapucaia 
do Sul, Triunfo e Viamão." 

Justificação 
Com a presente Emenda cingimo-nos a inserir, em 

ordem alfabética, entre os municípios a compor a região 
metropolitana de Porto Alegre, os de Barra do Ribeiro, 
Butiá, Ratos, são Jerõnimo e Triunfo. 

O projeto face ao disposto no art. 164 da Constituição, 
cuida de estabelecer regiões metropolitanas, as quais sc>­
jam formadas por municípios que, independentemente de 
sua vinculação administrativa, integrem a mesma comu­
nidade sócio-econõmica. 

Ora, os municípios de Barra do Ribeiro. BuHá. Ratos. 
São Jerônimo e Triunfo, com os demais constantes da 
proposição governamental, constituem uma única comu­
nidade sócio-econômica. Atendem, por conseqüéncia, aos 
requisitos constitucionalmente impostos para a formação 
de uma região metropOlitana, onde os aspectos ge<>-cco­
nômicos devam ser levados em consideração. Ê o caro 
da emenda! 

Nos municípios de economia carbonifera. Sao Jc>rônl­
mo é a sede da Cla. Aços Finos Piratini, de alta .significa-
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ção à vida d~ região metropol1tana, por sua produção si­
derúrgica. 

Nessa conformidade, diante da procedência de nossa 
Emenda esperamos venha a merecer a aprovação dos 
parlamentares designados para apreciá-las. 

Sala das Comissões. 3 de maio de 1973 - Deputado 
Lauro Rodrigues. 

EMENDA N.o 10 

Dê-se ao § 4.° do art. 1.°, a seguinte redação: 
"A área metropol1tana de Recife constitui-se dos 
municípios de~ 
Recife Cabo, Goiana, Igarassu, Itamaracá, JabOa­
tão. Moreno, Ollnda, Paudalho, Paulista, São Lou­
renço da Mata e· Vitória de Santo Antão." 

Justifieação 
Os municípios Indicados na emenda integram, indu­

bitavelmente. uma mesma comunidade sócio-econõmlca. 
O Que se objetiva pois, com a emenda, é corrigir lapso, 

a meu ver, na mensagem governamental, incluindo os mu­
nicípios de Goiana, Itamaracá, Paudalho e Vitória de San­
to Antão dentro da área metropolitana de Recife, posto 
Que estudos realizados por órgãos de desenvolvimento re­
gional apontam referidos municípios como gravitando em 
torno do município' do Recife. 

Sala das Comissões, 2 de maio de 1973. - Deputado 
Marco Antônio Maciel. 

EMENDA N.o 11 

Dê-se ao § 4.° do art. 1.° a seguinte redação: 
"Art. 1.0 ......................................... . 
.... 0.0 '" " ••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••• 0'0 

§ 4.° A região metropolitana do Recife, constitui­
se dos Municípios de: 
Recife, Cabo, Igarassu, Itamaracá, Jaboatão, Mo:" 
rena, Olinda. Paulista e São Lourenço da Mata." 

• Justificação 
É sabido Que a maioria dos governos estaduais, em 

face da perspectiva da criação das áreas metropolitanas, 
procedeu a estudos a fim de caracterizar, em suas respec­
tivas jurisdições, o campo a ser abrangido pelo novo 
Instituto legal. 

Assim, em Pernambuco, a exemplo de outros Estados, 
foram feitos levantamento de dados e o planejamento da 
área metropolitana tendo como centro a .sua Capital. Tais 
estudos foram efetuados pelo órgão competente, o Con­
selho de Desenvolvimento de Pernambuco (CONDEPEI. 
segundo os quais a Área Metropolitana desse Estado de­
veria abranger 9 municípios, que seriam o Recife, Ollnda, 
Paulista, Igarassu, São Lourenço, Cabo. Jaboatão, Moreno 
e Itamaracá. 

Esse planejamento da área metropolitana do Recife 
iniciou-se em setembro de 1971, por uma comissão espe­
cialmente criada pelo CONDEPE, levando em considera­
ção a perspectiva de toda a área e não apenas das enti­
dades municipais, isoladamente. Ocorre que ao Projeto do 
Executivo, incluindo 8 municípios, terá escapado o de 
Itamaracá. Quem conhece essa região de Pernambuco logo 
se aperceberá que só um lapso justificaria tal omissão,' 
pois isso implicaria num isolamento despropositado, em 
face, mesmo, da localização em Que se encontra esse Mu­
nicípio, contíguo a Igarassu e integrante da mesma área 
geo-econômica. 

Aliás, poder-se-ia defender que a Área Metropolitana 
do Recife deveria ter um raio de abrangência bem maior, 
incluindo um maior número de Municípios. como Goiana. 
Paudalho. Vitória de Santo Antão, Escada, etc. Julgamos, 
no entanto. que nossa iniciativa deveria restringir-se, tão 
somt'ntt'. o.cs estudos técnicos procedídos pelo órgão de-

senvolvimentlsta de Pernambuco. Quando nada, não se 
poderá emprestar Qualquer propósito eleitoreiro à nossa 
propOSição. 

O objetivo da presente emenda é, pois, incluir Ita­
ma.racá na Área Metropolitana do Recife, em conformidade 
- repita-se uma vez mais - com as conclusões a que 
chegou o CONDEPE, órgão eminentemente técnico, que 
sobrepaira, na espécie, acima de Qualquer suspeição po-
lítica. _I 

Recusar a integração desse Município o em nossa Re­
gião Metropolitana será desconhecer uma realidade tísico­
social, atentando-se contra o seu desenvolvimento e o do 
próprio complexo sócio-econômico do Qual faz parte. E 
julgamos que, até por razões históricas, Itamaracá não 
merece ficar prejudicada em seu futuro. 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Marcos Freire, 

EMENDA N.O 12 

Incluam-se na Região Metropolinata de Curtibia os 
municípios de 

"Rio Branco do Sul, Campina Grande do Sul, Qua­
tro Barras e Mandirituba." 

Justificação 

O simples exame de um mapa do Paraná, com as 
respectivas divisas intermunicipais, mostra claramente 
Que todos.os municípios referidos se encontram situados 
dentro de um círculo cujo centro polarizador é a cidade 
de Curitiba. Essa polarização, de natureza social econõ­
mica, parece justificar que os municípios em apreço não 
deverão ficar fora da Grande Curitiba. 

No caso específico de Mandirituba, destaque-se que 
é o único município limítrofe da capital paranaense não 
incluído na Região Metropolitana, fato que parece evi­
denciar tratar-se de mera omissão que poderá ser sanada. 

Assinale-se ainda que todos os municípios menciona­
dos dispõem de boas potencialidades para uma industria­
lização significativa. Nesse aspecto, aliás, não poderemos 
esquecer que ainda há pouco tempo o Sr. Prefeito de São 
Paulo voltava a proclamar a necessidade da capital pau­
listana parar. Desse modo, as perspectivas que se abrem 
para a industri1ização de outros núcleos brasileiros -
como a Região Metropolitana de Curitiba - são altamente 
animadoras. 

Sala das Comissões, em 2 de maío de 1972. - Deputado 
Hermes Macedo. 

EMENDA N.o 13 

Aditem-se. no art. 1.0 § 6.°, os seguintes Municípios: 
"Rio Branco do Sul, Mandirituba, Balsa Nova, Qua­
tro Barras e Campina Grande do Sul." 

Justificação 

A caracterização de Curitiba como Região Metropo­
litana há alguns anos vem merecendo .a atenção de 
órgãos federais, estaduais e municipais. Em 1966, o Minis­
tério do Planejamento, através de estudos minuciosos so­
bre o assunto, e tendo em vista a regionalização do terri­
tório brasileiro, I':msiderou Curitiba uma das nove Regiões 
Metropolitanas Pais. 

A Constitu:, :\0 do Brasil de 24 de janeiro de 1967, no 
seu art. 157. § lO, facultou à União estabelecer as Regiões 
Metropolinatas integradas por MunicípiOS, visando a rea­
lização de serviços de interesses comuns. Semelhantemen­
mente está prescrito no art. 164 da Constituição Federal 
com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitu­
cional n.O I, de 17 de outubro de 1969. 

Com base nos referidos dispositivos constituciona.is. 
bem como nos estudos do Ministério do Planejamento. o 
Instituto de Planejamento e Pesquisas Urbanas deCurl· 
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tlba (IPPUC), elaborou o Pré-Diagnóstico da Região 
Metropolitana de Curitiba. 

Segundo o IPPUC, a região será integrada pelos se­
guintes Municípios: Almirante Tamandaré, Araucária, 
Balsa Nova, Bocaiuva do Sul, Campina Grande do Sul, 
Campo Largo, Colombo, Contenda, Curitiba, Mandirituba, 
Plraquara, Quatro Barras, Rio Branco do RuI e São José 
dos Pinhais. 

Concluídos os trabalhos, o GQverno do Estado do Pa­
raná e o IPRUC promoveram a reunião. das municipali­
dades que, segundo.o IPPUC preconizava, deviam integrar 
a Região Metropolitana, para uma apreciação em conjunto 
do assunto. Nessa reunião, ficou deliberado que as refe­
ridas entidades estatais passariam a compor a Região 
Metropolitana de Curitiba, através de um documento por 
elas flnnado. após a autorização das respectivas Câmaras 
Municipais. 

No Projeto de Lei Complementar D.o 25/73, no entanto, 
não estão incluídos na Região Metropolitana de Curitiba 
cinco (5) Municípios que, dados os seus fatores geográficos 
sócio-econômicos e culturais, devem também integrá-la. 
São eles: Rio Branco do Sul, Campina Grande do Sul, 
Quatro Ba~as, Mandirituba, Balsa Nova. 

Esses Municípios, porém, são vinculados a Capital do 
Estado através de:' 

1.0_ ligação física: 
2.° - dependéncla no que respeita a fatores so­
ciais, econômicos, culturais e políticos. 

1 - Ligação Física (Sistema Viário): 
RIO BRANCO DO SUL - ligado a Curitiba por 
rOdovia pavimentada, com cobertura asfáltica, numa 
extensão de 22 km, partindo de Curitiba e atin­
gindo, como ponto final, a sede do Municíoio. 
Constitui-se em verdadeira ligação entre os dois 
citados Municípios. A ligação entre ambos é tam­
bém feita por ferrovia Que iniciando seu curso em 
Curitiba termina-o em Rio Branco do Sul. 
MANDffiITUBA - liga-se a Curitiba por rodovia 
pavimentada (federal), a BR-116. Dista de Curitiba 
30 km. 
BALSA NOVA - ligado à Capital do Estado por 
ferrovia e por rodovia pavimentada a BR-277 (Ro­
dovia do Café). que dista da sede municipal apro­
ximadamente 7 km. 
QUATRO BARRAS - ligada a Curitiba pela rodovia 
federal pavimentada. a BR-116. 
CAMPINA GRANDE DO SUL - também ligada a 
Curitiba pela mesma rodovia federal pavimentada. 
distando a mesma da sede municipal aproximada­
mente 3 km. O território do MunicípiO é cortado em 
toda a sua extensão pela citada estrada asfaltada. 
2 - Dependência: 
I - RIO BRANCO DO SUL 
FIXACAO DO HOMEM - é a mais elevada da re­
gião. pela existência de indústrias de cimento, de 
grande porte. absorvendo a mão-de-obra disponível, 
não só no Município, como também na Capital do 
Estado e nos demais Municípios. 
RECREAÇAO - população dependente de Curitiba, 
que proporciona a satisfação de seus anseios nesse 
setor, nos cinemas, piscinas, clubes, parques, jardins, 
teatros e outras atividades de. recreação. Malores 
opções encontram em Curitiba, onde são procurados, 
diante da facilidade da ligação física já abordada. 
EDUCAÇAO - totalmente dependente somente no 
que tange ao ensino superior, uma vez que as pró­
prias indústrias suprem as necessidades quanto ao 
ensino de 1.0 e 2.° graus profissional. 

SAÚDE - no que respeita a hosplt~is, sanatórios, 
ambulatórios, pronto-socorro, mater!lldade e estru­
tura médico-odontológica, a populaçao de Rio Bran­
co do Sul encontra em Curitiba mais amplas faclli­
dades e opções. 
SEGURANÇA - nesse setor o Município de Rio 
Branco do Sul é inteiramente dependente de. Curi­
tiba, inclusive na prevenção e combate a I~c~ndios. 
t alto o índice de criminalidade _no Municlplo, por 
deficiência do sistema de recreaçao. 
ABASTECIMENTO - embora a atividade ~conómica 
de Rio Branco do Sul, em tomo da extraçao e ben!l­
flciamento do calcáreo, seja em grande escala, nao 
tem suficientemente desenvolvido o setor de abaste­
cimento, como sejam, feiras-livres, matadouros, .fri­
gorificos. mercados, restaurantes, lojas de utenslUos 
domésticos, de vestuários e outros. 
SISTEMA DE COMUNICAÇOES - em fll;ce do incr!l­
mento da Indústria de cimento, com a lmplantaçao 
de novas fábricas e decorrente de recrutamento ~e 
mão-de-obra em outros MunicípiOS, existe um conti­
nuo fluxo de convenções com a Capital ~o Estado. 
Inclusive os escritórios regionais das industrlas, lo­
calizam-se em Curitiba. 

HABITACAO - ILUMINACAO - O crescente au­
mento da pOPulacão, atraída pela eleyada demanda 
de ,mão-de-obra nas indústrias de Cimento, traz o 
surlrimento de loteamentos clandestinos qu~ trans­
cen'dem os limites do Município, d~S!?rOVldos de 
melhoramentos urbanos e sem condlçoe~ a. curto 
prazo de provê-los com os recursos p!'oPrJ?S da 
Municinalidade. A solução do problema so sera po,:;­
sível através de um plano regional. e com a inc~usao 
do Município na Re~ião Metropolitana de curItiba. 
e conseguente canalização de recursos externos do 
Municínlo. 
AGRNTES DE PRODUQAO - no setor secundário. 
des~ont3m no setor primário e industrial as indús­
trias de beneficiamento de calcáreo, duas delas (ci­
mento), de grande porte, além de pequenas de in­
dustriaUzacão primário de cale área (queima de. cano 
Toda a nr'oducão industrial é escoada atraves de 
Curitiba. por ser a única via de ligação (rodovia e 
ferrovia). No que respeita à agricultura, o pr~du~ 
predominante é o arroz. cuja produção tambem e 
escoada. exclusivamente, via Curitiba. O ~esmo 
ocorre com relacão a produção animal, cu.ios f1Oan­
ciamentos são todos obtidos na Capital do Estado. 

II - MANDffiITUBA 
FIXAQAO DO HOMEM - a sede municipal do Mu­
nicípio localiza-se a margem direita. da estrada fe­
deral asfaltada IBR-1l6L A cidade não apresenta 
atrativos econômicos suficientes para a fixação do 
homem motivo pelo qual a sua evasão é grande, no 
sentido' de Curitiba, onde encontra meios de subsis­
tência mais adequados, além de melhores condições 
de aprendizado. A inclusão do Município na Região 
Metropolitana de Curitiba virá dar novo Impu~o na 
economia da comunidade, ensejando a fixaçao do 
homem na cidade. 

RECREAÇAO - a população local não encontra na 
própria cidade pontos de divertimentos, tais como 
cInemas, piscinas, teatros, praças de esportes, moti­
vo pelo qual nos fins de semana procura a Capital 
do Estado para usufruí-los, visto que a distáncia é 
de apenas 36 km. 

EDUCAÇAO E CULTURA - o ensino, de 2.0 grau 
para cima, só pode ser encontrado em Curitiba, o 
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mesmo sucedendo com as demais manifestações de 
cultura: bibliotecas, livrarias. reviStas. jornais, etc. 
SAúDE - a cidade não apresenta infra-estrutura 
méd1co-odontolÓgica, pois não conta com hospitais, 
pronto-socorros, maternidades, sanatórios, etc., so­
mente encontráveis em Curitiba. O Rio Iguaçu, que 
faz a divisa do Município de são José dos Pinhais. 
apresenta elevado índice de poluição, razão pela 
qual esse Município não pode ser omitido quando 
se procura solucionar o grave problema da poluição 
das águas desse rio. Se é pretendida. a solução do 
problema, Mandirituba não poderá ser alheiado. 
Qualquer tentativa de combater a poluição na bacia 
hidrográfica do Iguaçu, para implantação da Usina 
da PETROBRAS nacldade vizinha de Araucária, só 
poderá ser levada avante se incluído o Município no 
esquema, que déle participará. em tudo aquüo que 
não Implique em dispêndio de alto vulto em empre­
endimentos dessa natureza. 

SEGURANÇA - em tudo dependente de Curitiba, 
inclusive no que se refere à prevenção e extfnção de 
incêndios. 
ABASTECIMENTO - necessita a população de Man­
dtrituba abastecer-se em feiras. mercados, e, torço­
samente. terá que dirigir-se a Curitiba. para a satis­
fação dessas necessidades. 

SISTEMA DE COMUNICAÇÕES - as comunicações 
da população iocal eom outras eidades elo Estado e 
do País, e ainda do Exterior, são feitas em Curi­
tiba, compreendidas nessas comunicações, telefônI­
cas, radiofônicas e postais. 

HABITAÇAO ~ ILUMlNAÇAO - a não inclusão de 
Mandirituba na área metropolitana de Curitfba. en­
sejará, sem margem de dúvida, o surgimento de lo­
teamentos clandestinos, tendo em vista o desnível da 
tributação Imobillárla. Em conseqüência, Mandirltu­
ba ver-se-á desprovida dos serviços públicos Que lhe 
são úteis e necessários, tais como iluminação pública 
e residencial, redes de abastecimento de água e de 
esgoto, pav1m.entaçãode ruas e de estradas vicinais 
outros me!h<lrSlllentA:>s. 

AGENTES DE PRODUÇAO - as Indústrias existen­
tes no Município são de pequeno porte, não mere­
cendo destaque espeCial. Destaca-se, na maioria, a 
extração e industrialização em nivel de artezanato. 
li: fora de dúvida que a inclusão do Município na 
área metropolitana trará um surto de industriali­
zação, diante das condições que para tantA:> oferece. 
Ademais, Mandirituba situa-se entre duas regiões 
Que tem implantadas indúStrias de grande porte e 
com grandes potencialidades: Araucária e São José 
dos PinhaiS, dos quaiS é prattcSlllente uma extensão. 
Operações de crédito e financiSlllento, no momento, 
são efetuadas em Curitiba. 

III - BALSA NOVA 
FIXAÇAO DO HOMEM - O Municipio e. em espe­
clal, a sede do Município, nas condições atuais, não 
oferecem atrativos de fixação do homem. Nas con-

dições futuras, destaque que incluído o Município 
na Area Metropolitana .de CurItiba, a fixação será 
incentivada, pois, para lá serão levados Os melhora­
mentos urbanos indispensáveis. 

RECREAÇAO - nas atuais condições, a população 
não encontra na sede do Municípi.o as instrumentos 
de recreação desejáveis na vida em comunidade. 
Por essa razão, buscam Curitiba, especialnlente 110S 

fins de semana, para a distração em piscinas, par­
ques, cinemas, teatros, estádios de esportes e hipó­
dromos. Isso, mais uma vez, evidencia a. estreita. 
dependência existente entre as duas comunidades. 
EDUCAÇAO - o ensino, do médio acima, inclusive 
o profissionalizante, forçosamente tem de ser pro­
curado na Capital do Estado, por ser inexistente no 
próprio Município. 

SAl)'DE - a poluição do Rio Iguaçu já atingiu Balsa. 
Nova, a qual deverá integrar forçosamente o esque­
ma de combate a. esse fenômeno, já em estudo 110S 

órgãos competentes. Os instrumentos de saúde e sa­
nitários, tais, como médicos, odontológicos, hospita­
lares, SOCOl:OS de emergência, etc" só são obtidos 
na Capital· do Estado. 

SEGURANÇA - os meios proporcionadores da segu­
rança, especialmente os pertinentes às prevençõe5 
e combate, são inteiramente dependentes de Curi­
tiba. 
ABASTECIMENTO - com exceção de pequeno co­
mércio de artigos de primeira necessidade, inexistem 
em Balsa Nova mercados, frigorífiCOS, matadouros, 
lojas de utilidades domésticas e de vestuário. Para 
suprir suas necessidades nesses setol'es, a população 
local procura a cidade de Campo Largo, para aquf­
sições de menor vulto, ou então a Capital. do Estado, 
quando se trata de suprimento em maior escala. 

SISTEMA DE COMUNICAÇõES - bastante rudi­
mentar, motivo pelo qual, para comunicações com 
outros centros do Estado e do pais e mesmo do 
exterior, são procurados Campo Largo ou Curitiba. 

HABITAÇAO E lLUMINAÇAO - a inclusão de Balsa 
Nova na Area Metropolitana estimulará a implanta­
ção dos melhoramentos urbanos neeessários ao de­
senvolvimento, tais como abastecimento de água, 
rede de esgotA:> sanitário, iluminação residencial e 
pública. De outro lado, evitará o surgimento de lo­
teamentos clandestinos e problemas de marginali­
zação e de sub-tributação imobiliária. Não deve ser 
esquecido que as ocorrências mineralógicas, das 
quais se valem as indústrias de Campo Largo, per­
tencem parcialmente ao MunicípiO de Balsa Nova. 

AGENTES DE PRODUÇAO - Apesar de contar· ColIl 
terras de potencialidade mineral, não foram ainda. 
implantadas indúStrias para sua exploração. ao 
contrário do que sucede com o Município vizinho de 
Campo Largo. A inclusão do MunicípiO ~ Area Me­
tropolitana proporclonar.á as condições atualmente 
carentes de exploração mineral. No que respeita a. 
produção agrícola, predomina o milho, com a pro 
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du~ão de 30.000 sacas em 1970, totalmente escoada 
via Cilritiba. As operações de crédito e !l.nanciamen­
tos. quer bancárias, quer as de cooperativas, são 
feitas em Campo Largo e Curitiba. 

IV - QUATRO BARRAS 
FIXAÇAO DO HOMEM - localizado. à margem cH­
reita da-rodovia federal pavimentada que demanda 
a São ~Ulo e ao porto de Paranaguá (BR-116), 
distando 12 km de Curitiba. constitui-se, pratica­
mente, em bairro de Curitiba, cuja população. na 
sua grande maioria, só tem lá sua residência, exer­
cendo suas atividades em Curitiba., Essa particula­
ridade corta a evasão da população, concorrendo, 
pois. para a tixaçãodo homem. A prova disso é o 
grande número de loteamentos existentes à margem 
da rodovia BR-116, com acentuada tendência para 
expansão e crescimento acelerado, tendo em vista .. 
acessibllldade do terreno às classes menos favoreci­
das. Os melhoramentos urbanos que certamente 
para lá devem ser levados, advlrão da Inclusão do 
Município na Região Metropolitana de Curitiba. 
RECREAÇAO' - os fatores de recreação não são 
encontrados na sede do Município, razão pela qual 
a população, em sua totalidade, procura a Capital 
do Estado para exercitar suas necessidades de re­
creação. 
EDUCAÇAO E CULTURA - ensino stl de 1.0 grau, 
dependendo inteiramente de Curitiba para satisfa­
ção das necessidades de ensino em grau mais ele­
vado. Os instrumentos de cultura, tais como bibliote­
cas, jornais, revistas, livrarias. estações de rádio, 
etc .• disponíveis somente na Capital do Estado, onde 
são efetivamente procurados. pelas facilidades de 
acesso. 
SAtn>E - totalmente dependente da Capital do 
Estado. no que tange a hospitais. posto de saúde, 
postos de puericultura. ambulatório. pronto-socorro, 
maternidade e Infra-estrutura farmaco-médico­
odontológica. 

SEGURANÇA - como não podia deixar de ser, to­
talmente dependente de Curitiba. 

ABASTECIMENTO - a população supre suas neces­
sidades, . nos .vãrios setores, somente em Curitiba. 
SISTEMA DE COMUN1CA«OES - igualmente na 
dependência do centro polarizador: Curitiba. 
HABITAÇAO E ILUMINAÇAO - os loteamentos 
existentes nas proximidades da sede municipal, mais 
ainda do que esta, se ressentem de melhoramentos 
de esgotos sanitários, iluminação domiciliar e pú­
blica. Como Quatro Barras ê Município de pequenos 
recursos, é de. se prever que tais melhoramentos 
jamais atingirão os loteamentos que já apresentam 
consideravel densidade demográfica. A inclusão 
desse Município na Região Metropolitana e a única 
forma de superar o problema. 
AGENTES DE PRODUÇAO - são de infimo vulto, 
não merecendo qualquer destaque. Não se pode mes­
mo admitir que a inclusão do Município na Região 
venha alterar esse "statu-quo", a não ser que futul'a.$ 
decisões visem a implantação de estímulos não dI­
não dimensionáveis nas atuais condições. 

v - CAMPINA GRANDE DO SUL 

FIXAÇAO DO HOMEM - Esse Município não apre­
senta, nas condições atuais, atrativos de nxação do 
homem, apesar dessa população estar em cresci­
mento, poiS que de 1960 para 1970, aumentou de 
5.805 para 7.960 pessoas. A inclusão, porém, con­
correrá para incremento da. população e para sua 
real flxação. 

EDUCAÇAO - Para as suas necessidades educaCio­
nais. a população se vale dos amplos recursos da 
Capital do Estado, de .vez que só existe no Município 
o.ensino fundamental de 1.0 grau. 

SAODE - Os instrumentos de saúde não .são en­
contráveis, razão pela qual. para atender suas ne­
cessidades, a população local sempre recorre a Curi­
tiba. 

SEGURANÇA - Os instrumentos de segurança, em 
especial a prevenção e combate a incêndios, são 
atendidos pela Capital do Estado. 

ABASTECIMENTO - A população de Campina 
Grande do Sul se abastece em mercados, .frigoríficos, 

.matadouros, lojas de utílidades domésticas e de Ves­
tuárfo. na cidade de Curitiba. 

HABITAÇAO E ILUMINAÇAO - A pavimentação 
de apenas 3 km de estrada, ligando a sede muni­
cipal à rodovia federal pavimentada (BR-ll6), po­
derá alterar profundamente a situação em Que se 
encontra o Município. estimulando a criação de nú­
cleos residenciais, loteamentos, etc .. de idêntica for­
ma com o Que ocorre no Município vizinho de Qua­
tro Barros. do Qual dista 4 km apenas. 

AGENTES DE PRODUÇAO - Os poucos atualmen­
te existentes estão ligados à produção hortigran­
jelra. O Município abastece a Capital do Estado 
desses produtos, o Que constitui forte razão para a 
sua inclusão na Região Metropolitana. 

TURISMO E PRECEDIl:NCIA SOCIAL - Está o tu­
rismo s~ndo fortemente incrementado. em decorrên­
cia da construção da barragem de Capival'i-Ca­
choelra. Mas o fato não beneficia diretamente a 
sede municipal. uma vez Que o canal de circulação 
é efeito através da BR-1l6, distando da sede J 
km, por rodovia não pavimentada." 

Os MunicípiOS propostos na súmula da presente justi­
ficativa estão intimamente ligadOS a Curitiba. quanto ao 
aspecto físico e. devido à falta de mão-de-obra especiali­
zada. são dependentes ao Centro Polarlzador no Que tange 
ao Planejamento Integrado, para o desenvolvimento sócio­
econômico, 

Doutro lado. apresentam os mesmos problemas quan­
to aos aspectos de saneamento básico. abastecimento de 
água, rede de esgotos e serviços de limpeza públJca; ta­
zem parte da mesma bacia hidrográfica e são fornecedores 
de mão-de-obra não especializada para Curitiba. 

Sala das Comissões, em 03 de maio de 1973. - Sen&­
dor Accioly Filho. 
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RESOLUÇAO N ,0 12/72 

Data: 09 de junho de 1972 

Súmula: Apl'ova convênio assinado em 19-11-69. 
pelo Governador do Estado e Prefeitos dos Municí­
pios que especifica. para implantação da Aárea Me­
tropolitana de Curitiba. 

A Assembléia Legislativa do Estado dó Paraná apro­
vou e eu promulgo, nos termos do art. 29. da Constitui-
ção Est~dual. a seguinte Resolução: . 

Art. 1.0 Fica aprovado o convênio para implantação 
da Área Metropolitana de Curitiba, assinado, em 19 de 
novembro de 1969, pelo Governador do Estado e pelos Pre­
feitos dos Municípios de Curitiba. Almirante Tamandaré, 
Araucária. Balsa Nova, Bocaiúva do Sul. Campina Grande 
do Sul, Campo Largo, Colombo. Contenda, Mandirituba 
Piraquara. Quatro Barras, Rio Branco do Sul e São José 
dos Pinhais. 

Art. 2.° Os Municípios da região. ao realizarem obras 
e serviços que tenham forçosamente reflexos e implicações 
sobre outros municípios. deverão submeter os projetos ao 
Conselho Metropolitano a que o convênio se retere. 

Art. 3.° As obras e serviços do Estado do Paraná, a 
serem implantados na Area Metropolltana, pelos seus ór­
gãos e entidades. deverão ser realizadas coordenadamente 
com as diretivas do Conselho Metropolitano. adequadas 
ao planejamento regional e municipal respectivo. 

Alt. 4.° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio "Dezenove de Dezembro". 09 de junho de 
1972. - a I Wilson Fortes, Presidente. 

EMENDA N.o 14 

Inclua-se no § 7.0 do art. 1.0 os seguintes Municipios: 
"Benevides. Castanhal. Santa Maria do Pará. Peixe­
Boi. Capanema e Bragança." 

Justificação 
O Projeto de Lei Complementar ora submptido à apl'e­

cia(;ão do Congresso. ao estabelecer. no seu art. l.? ~ 7.°, 
a região metropolitana de Belém. a constituiu apenas do 
Município de Belém. Capital do Estado do Pará e do vizi­
nho MunicípiO de Ananindeua. deixando de inCluir outros 
municípios que fazem parte. de fato. de uma. mesma. co­
munidade sócio-econômica. 

Anteriormente pt'rtencentes ao patrimônio territorial 
do município de Belém. 0S municípios que constituem a 
Região Bragantina durante decênios foram aumentando 
substancialmente suas populaçôes. inicialmente dinamiza­
dos pela extinta Estrada de Ferro de Braganca - marco 
iniCial de desenvolvimento e de colonização da região -~ 
e. Posteriormente. substituída por uma rede viária. toda 
pavimentada. ligando os municípios da área. Belém. por 
suas caracteristicas d~ cidade cosmopolita. pôlo de desen­
volvimento da área. dada as curtas distáncias que a sepa­
ram dessa região. cresceu vertiginosamente nessa dire(;ão, 
sobretudo com a implantação de projetos industriais e 
agropecuáriOs nas áreas que margeiam a rodOVia BR-316 
(Belém-Bragança) . 

Com isso. desencadeou-se um processo crescente de 
conturbação entre os núcleos populaCionais que se !nstala­
ram em torno. da rodovia e os municípios da região. for­
mando uma unica testura urbana. na qual se identifi­
cam problemas da mesma natureza. Compulsando dados 
estatísticos, verifica-se uma progressiva elevação da den­
sidadt; demográfica nas regiões bragantlna e de Belém, 
qu,: Ja contam c_om mais de 900.000 ~abitantes. ou seja, 
42" da populaçao do Estado do Para. recebendo inCes­
santes fluxos migratórios, integrando cada vez mais os 
municípios que as compreendem numa mesma comunida­
de sócio-econômica. 

Afora os aspectos demográfiCOS. de Integra~ão sócio­
econômica e da ocorrência efetiva de problmas urbanoa 
comuns. com peculiaridades metropolitanas - elementos 
básicos definidores de uma área metropolitana - é de 
se ressaltar a conveniêncIa e a oportunidade de se estabe­
lecer. no presente momento, uma região metropolitana po 
Pará que corresponda às declaradas e concretas atuaçoes 
do atual Presidente da República. General Emílio Garras­
tazu Médici. na Integração positiva da Amazónia. visando 
dar vigoroso Impulso ao esquema de desenvolvimento da 
região. 

Inegável o objetiVO precípuo do atual projeto. de pro­
mover e acelerar o desenvolvimento econõmico em zonas 
menos desenvolvidas, além de promover o desenvolvimen­
to urbano. 

Com o estabelecimento da área metropolitana de 
Belém em apendículos. que são os municipios da região 
físiográfica denominada região bragantina. conforme pro­
posta ora apresentada nesta emenda aditiva. a capital 
belenense continuará a ser o núcleo atrativo ou de sUS­
tentação da seqüência de territórios diretamente ligados 
a ela. constituindo a mesma terra. o mesmo povo. de es­
peranças perenes. 

Inadmi~jvel que o projeto contemple o Pará. pórtico 
mage~toso da colo~sal Amazônia. dentre seus 83 municí­
pios. com apenas um único. além da Capital. o de Ana­
nindt'ua. para integrar a região metropolitana de Belém. 
enquato que nas demais unidades federativas. nunca me­
nos de 3 municípios compõem as respectivas reF;iões me­
tropolitanas. aliás quantidade mínima para atender a 
composicão dos Conselhos Consultivos. 

A pre~E'nte emenda propõe a inclusão dos mais no­
tàveis municípios da região bragantína. na área metropo­
litana de Belém. corrigindo-se. assim. omissões de verda­
deira desatenr,ão e menosprezo ás popular,ões desses muni­
cipios. comun~ando na fé do Governo. inovador. por ser 
revolucionário. Comprovamos a justiça desta proposição 
com dados ~ignificativos e justificativos dos reclamos de 
amazônidas legit.imos. Urge. e de vez. apagar as divisórias 
elltreEstados ricos e pobres. de Bancadas numerosas e 
Representa('ões pequenas. de Estados cosmopolitas com 
outros rncialml'nte e genuinamente brasileir:ls. Sua Exce­
lência o Senhor Presidente da República não se cansa 
de pregar o principio' de humaniza<;ão entre brasileiros. 
daí a necessidade de união de todos em fa vor de regiões 
verdadeiramente necessitadas para transformacão do Bra-
sil em Nacâo desenvolvida, . 

Os dados sobre os municipios ora propostos para in­
tegrarem a região metropoliTana de Belem. numa sint.ese 
dE' sua estrlltura territorial. populacional e produr;úo eco­
nômica. dispensam maiores argumentos. 

MUNICíPIOS DA REGIÃO BRAGANTINA A SEREM 
INCLUíDOS NA AREA METROPOLITANA DE BELf:M 

Dados Estatísticos 

MUllicipio de Benevides 

a} Localizacao --- Cort.ado pela rodovia BR-3Iií 
b) Zoneamento ,,- Zona fisiogl'áfiCa bragal1tina 
c) Área - 195 Km~ 

d) População -- 14,505 hab. 
e) Densidade populacional - 74.6!) hab. por Km~ 
f) Prod. Econõmi,ca -·-Indústria de cerâmica e de 
beneficiamento de madeiras em geral- Extra.ção de 
madeiras - Ext~ação de. argila para produtos cerà­
mlCOS - Produçao de pimenta do reino. 

Município de Castanhal 
a) Localização - Cortado pela rodovia BR-316 
b) Zoneamento - Zona fisiográfica bragantina 
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e) Área - 1.003 km2• 

d) População - 38.397 hab. 
e) Densidade demográfica - 38,28 hab. por km!!. 
f) Prod. econômica - indústrias de beneficia­
mento -de transformação - pimenta-do-reino 
pecuária - fibra malva e outras - mandioca 
arroz com casca - amendoim em casca. 

Município de Santa Maria do Pará 

a) Localização - às margens da rodovia BR-316. 
b) Zoneamento - zona fislográfica bragantlna. 
c) Area - 489 km:!. 
d) População - 10.033 hab. 
e) Densidade demográfica - 20,51 hab. por km:!. 
f) prod. econômica - pimenta-do-reino - arroz 

fibra malva - milho - mandioca. 

Município de Peixe-Boi 

a) Localização - às margens da rodovia BR-316 
b) Zoneamento - rona fisiográfic3 bragantina 
c) Area - 398 km:!. 
d) População - 6.157 hab. 
e) Densidade demográfica - 15,46 hab. por km:!. 
f) Prod. econômica - pecuária - avicultura -
fumo - apicultura - fibra malva - pimenta em 
grão - amendoim com càsca - milho. 

Município deCapanema 

a) Localização - às margens da rodovia BR-316 
b) Zoneamento - zona fisiográfica de Bragança 
c) Area - 656 km:!. 
d) População - 26.933 hab. 
e) Densidade demográfica - 41,19 hab.por km:!, 
I) Prod, econômica - indústria de beneficia­
mento alimentar - fabricacão de cimento (a 
maior fábrica do Estado) _. fiação e tecelagem 
- extração de minérios não metálicos - fibra 
malva e outros - amendoim em (;asca - fumo -
pime~ta em grão - algodão em caroço - feijão 
- mllho. 

Município de Bragança 

a) Localização - margem esquerda do rio Caeté, 
b) Zoneamento - zona fisiográfica bragantina. 

. c) Area - 3.258 km:!. 
d) População - 62.180 hab. 
e) Densidade demográfica - 19,08 hab. por km:!. 

f) Prod. econômica - indústria de pescado _ 
indústria de beneficiamento de arroz - pecuária 

pimenta em grão - arroz em casca - farinha 
de mandioca - algodão com casca - coco-ba­
baçú - amendoim - resina - breu - fumo _ 
fibra malva e outros. 

Obs.: - Os dados estatísticos -'utillzados neste tra­
balho foram extraidos da publicação - "Catálogo Infor­
mativo Municipal - Estudos Paraenses n.o 38 - Pu­
blicado pelo IDESP - Instituto do Desenvolvimento 
Econõmico Social do Pará - Belém - 1973. 

Sala das Comissões, em 3 - de maio de 1973. - Se­
nador Renato Franco. 

EMENDA N.o 15 

O § 8.0 do Art. 1.0 passará a ter a seguinte redação: 
"§ 8,0 A Região metropolitana de Fortaleza cons­

,titul-se dos municípios de: 
Fortaleza, Caucaia, Maranguape, Pacatuba, Aquiraz, 
Redenção, Pacajus e Baturité," 

Sala d~ comissões: em 4 de maio d~; 1973, - Depu-
tado Edilson Melo Távora. ': 

EMENDA N.O 16 

No art. 1.0 , inclua-se Vitória. 
Em consequência, acrescente-se ao mesmo artigo: 

"§ A região metropolitana de Vitória constitul-
se dos municípios de: 
Vitória, Cariaclca, Viana, Vila Velha e Serra," 

Justificação 
Por ocasião da discussão do projeto da Constituição 

de 1967, apresentamos a Emenda n.o 848, que foi aprova­
da, convertendo-se no artigo 157, dispondo sobre regiões 
metropolitanas. 

Inspiraram-nos a iniciativa as características da 
Grande Vitória. Ao justificarmos aquela ,proposição sub-
sidiária, salientamos: 'i 

"Nações civilizadas já adotaram essa!- técnica admi­
nistrativa,. com excelentes resultados, como é o caso de 
Toronto, Londres e Nova Delhi" (Anais da Constituição 
de 1967, 4.0 volume, 39.a Sessão, páginas 523/530/533/5~41. 

Se, àquela época, a região de Vitória preenchia os 
requisitos para obter a tutela constitucional em refe­
rência, hoje tais requisitos se dilargaram e adquiriram 
maior relevo, pois, além de servidos pela BR-262 e pela 
BR-101, plenamente, a Capital do Estado do Espirito 
Santo e municípios vizinhos estão na linha de repercus­
são direta do Corredor de ExPortação e do Porto de Tu­
barão, o maior embarcadouro de minério de ferro do 
mundo, em cujas cercanias está sendo executado um 
audacioso plano de implantação siderúrgica, de permeio 
('om a atuação presencial da Companhia Vale do Rio 
Doce. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Se­
nador Eurico Rl'zende. 

EMENDA N.o 17 

Inclua-se no caput do artigo 1.0. in fine, a expressão 
e Florianópolis, e, após o § 8.0 do mesmo artigo, o seguin­
te § 9.0 : 

"§ 9.0 A região metropolitana de Florianópolis 
constitui-se dos municípios de: 
Florianópolis, Blguaçú, Antõnio Carlos, Governador 
Celso Ramos, Tijucas, Canelinha, Major Gercino, 
São João Batista, São José, Angelina, Rancho 
Queimado, Palhoça, Aguas Mornas, Santo Amaro 
da Imperatriz, São Bonifácio, Paulo Lopes e Ga­
ropaba," 

Justificação 
Num raio não muito superior a cinqüenta quilôme­

tros em torno de Florianõpolis, existem dezesseis muni­
cipios que lhe estão intimamente ligadOS, no que diz 
respeito à utilização pela sua população dos serviços que 
a cidade oferece. 

A demanda desses serviços, agravada pelo aumento 
populacional, vem-se exercendo com enorme pressão, ge­
rando uma crise nos sistemas de transporte, comunica­
ção, abastecimento, educacional e hospitalar e especial­
mente exigindo numerosas obras de saneamento a curto 
prazo. 

O estabelecimento dessa área metropolitana justifi­
ca-se, sem dúvida, pela necessidade urgente de provl-
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ciências para a solução dos Inúmeros e graves problemas 
atuais; pelo dever de se evitar, a tempo, o que vem ocor­
rendo nos centros maiores; por ser o meio adequado ao 
levantamento de recursos objetivando a execução de 
projetos de interesse da região metropolitana, com a 
unificação dos serviços comuns aos municípios que a 
integram, e em face do texto do artigo 164 da Constitui­
ção, porquant.Q os dezessete municípios da comunidade 
sócio-econômi~J estão a exigir um planejamento inte­
grado para a ::realização daqueles serviços: 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Depu­
tado Dib Cberem. 

EMENDA N.o 18 

Fica acrescentado ao artigo 1.0 do Projeto de Lei 
complementar n.o 7, de 1973-CN, o seguinte parágrafo: 

"I 9.° O valor do salário-mínimo nos municípios 
integrantes de uma regiãu metropolitana será 
igual ao vigente na Capital do respectivo Estado." 

Justificação 
As áreas metropolitanas têm, como um de seus pres­

supostos. a integração econômica e social dos municípios 
e das po!)ulações que as constituem. 

, Há, inclusive, uma espécie de vasos comunicantes nos 
varias setores da atividade econômica, tanto na producão 
quanto no c~nsumo e na circulação de beM e serviÇos, 

A. evoluçao dos tempos terminou por impor as gran­
des concentrações urbanas, extrapolando para outros 
muni~ípios a influência de certas cidades, cuja área de 
influencia se expande além dos seus simples limites fisi­
cos _ ou administrativos. Nessa interação as várias popu­
laçaes como que se fundem ·na luta pela sobrevivência 
de cada um, morando aqui, trabalhando ali, usando os 
transportes interurbanos, sentindo os mesmos problemas 
e· sofrendo as mesmas agruras, inclusive no que diz res­
peito ao custo de vida. 
. t a grande metrópole que identifica o nível de eXis­

~n<:ia dos que ~ integram. Expressa uma realidade 80-
clol~g!ca e eco~omica a que não se pode fugir, que se 
impos por processo natural, em decorrência mesmo do 
progresso material da região. Isso gerou, entre as várias 
comunidades entrançadas »Or denominadores comuns 
uma apro~ação dos próprios padrões de vida das pes-= 
soas, premidas por necessidades e dificuldades comuns. 

Impõe-se então que, nessa comunidade metropolita­
na ag~ra rec:0nhecida em lei, se unitonnizem OS níveis 
de sa.l!rlo-~mimo nos vários municípios dela integran­
tes. Nao ha como deixar de reconhecer que eles todOS 
devam também integrar uma mesma região para fins 
de fixação do salário-mínimo, em face mesmo do reco­
nhecido entrelaçamento sócio-econômico da área me­
tropolltana. PO,r outro lado, encaixa-se. sem dúvida. den­
tro da estratégia 'de ordenamento do crescimento da 
gran.de .metrópole. Parece-nos, mesmo. uma imposicão de 
coerenCla da ~ova visualização, ora consagrada. :! dar 
uniformida_de a base da pirâmide salarial que rege a 
remuneraçao da grande massa de assalariados que são 
intepantes, como agentes do mais valioso fator de pro­
duçao, da mesma comunidade sócio-econômica. 

t de se notar que, atualmente, os muniCípiOS com­
!pteendidos nas várias regiões metropolitanas contem­
pladas no projeto, quanto ao valor do salário-mínimo 
assim se apresentam: ' 

. - os 37 l!1unicípios que compõem a região metro­
pol1tana de Sao Paulo possuem idênticos valores; 

- os 15 municípios que compõem a região metro­
politana de Belo Horizonte possuem idênticos valores; 

- Os 14 municípiOS que compõem a região metropo­
litana de Porto Alegre possuem idênticos valores; 

- Os 3 municípios que compõem a região metropo­
litana de Fortaleza possuem idênticos valores; 

- os 2 municípiOS que compõem a região metropo­
litana de Belém possuem idênticos valores; 

- a região metropolitana de Salvador possui 6 mu­
nicípios <Salvador, Camaçari, Candeias, Lauro de Freitas. 
São Francisco do Cond,e e Simões Filho) na 1.a sub-re­
gião enquanto apenas 2 municípios Utaparica e Vera 
Cruz) situam-se na 2.'" sub-região; 

- a região metropolitana de Curitiba possui 6 mu­
nicípios <Curitiba, Araucarla, Campo Largo, ~olombo, Pi­
raquara e São José dos Pinhais) na 1,& sub-região en­
quanto apenas 3 municípios (Almirante Tamandaré, Bo­
caiúva do Sul e Contenda) acham-se situados na 2.8. 
sub-região; 

- a região metropolitana de Recife possui 2 muni­
cípios (Recife e Olinda) na l.a sub-região enquanto os 
restantes 6 encontram-se na 2.a sub-região (Cabo, Igua­
rassu, Jaboatão, Moreno, Paulista e São Lourenço da 
Mata>. 

Verifica-se, pois, que dos 96 municípios que compre­
endem as várias regiões metropolitanas apenu onze não 
possuem o mesmo salário-mínimo vigente na capital do 
respectivo Estado. 

A presente emenda visa tornar efetiva uma realidade 
comunitária, em termos de remuneração mínima para 
o trabalho. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado Marcos Freire, 

EMENDA N.o 19 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 2.0 do projeto de Lei Complementar n.o 

07/73, passa a ter a seguinte redação: 
·~rt. 2.0 Haverá, em cada região metropolitana, 
um Conselho Deliberativo e um Conselho Consultivo, 
criados por lei estadual. 
§ 1.0 Os membros de ambos os Conselhos serâo no­
meados pelO Governador do EstadO e deverão ser 
pessoas de reconhecida capacidade técnica. 
i 2.0 Os mandatos dos membros de ambos os Con­
selhos serão de quatro anos, respeitado em qualquer 
hipótese a coincidência com o madato do Governa­
dor, do Estado que os nomear. 
§ 3.0 Cabe ao Estado' prover. a expensas próprias, 
as despesas de manutenção do Conselho Delibera­
tivo e do Conselho Consultivo." 

Art. 2.0 O art. 3.0 do Projeto de Lei Complementar 
n.o 07/73 passa a ser designado por artigo 4.0 

Art. 3.0 O art. 3.0 do Projeto de Lei Complementar 
n.o 07/73 terá a seguinte redação: 

"Art. 3.0 O Conselho Deliberativo terá sua consti­
tuição estabelecida dentro de critério no qual o nú­
mero de seus membros cuarde proporcionalidade 
com o número de municípios que integram a região 
metropolitana respectiva. 
Paragrafo único. O critério a que se refere .0 
"caput" deste artigo contemplará mais os seguintes 
aspectos: 
I - obrigatoriedade de participação de um repre­
sentante do Governo Federal, indicado pelo Presi­
dente da República, sem direito. a voto; 
II - nomeação pelo Governador de Estado de 
membros de sua livre escolha e de membros esco­
lhidos dentre os que constarem de listas múltiplas 
elaboradas pelos Prefeitos Municipais; 
III - obrigatoriedade da Assembléia Legislativa re­
ferendar as nomeações feitas pelo Governador· do 
Estado, com exceção do nome indicado pelo Presi­
dente da República. 
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IV - obrigatoriedade da Câmara Municipal refe­
rendar as listas múltiplas elaboradas pelos Prefei­
tos municipais. 
V -,. 'limitação do número de membros da livre es­
colha do Governador do Estado, número esse que 
não poderá ultrapassar o número de membros es­
colhidos a partir das listas múltiplas elaboradas 
pelos Prefeitos municipais; 
VI - obrigatoriedade de recair a presidência do 
Conselho Deliberativo em nome que conste da lista 
múltipla elaborada pelo Prefeito do município pólo 
da região metropolitana; 
vn - obrigatoriedade de regime de dedicação em 
tempo integral para os membros do Conselho Deli-
berativo: \ 
VIII - consideração, para fixar-se o número de 
membros do Conselho Deliberativo, de mais os se­
guintes aspectos: 
a) população 
b) valor da arrecadação 
c) partiCipação nos custeios da obra de interesse 
metropolitano." 

Art. 4.0 O art. 4.° do Projeto de Lei Complementar 
passa a ser designado por art. 7.°. com a Inclusão do se­
guinte Item VI, passando o atual item VI a ser designado 
por item vn: 

"Art. 7.0 Reputam-lOe de Interesse 
1-

VI - poluição ambiental 
vn - outros serviços incluídos na área d~ compe­
tência do Conselho Deliberativo do Conselho Deli­
berativo por lei federal." 

Art. 5.° O art. 5.° do Projeto de Lei Complementar 
n.o 07/73 passa a ser designado por art. 8.°, com a se­
guinte inclusão de parágrafo. passando o atual parágrafo 
único a ser designado por parágrafo segundO: 

"Art. 8.° Terão preferência, na obtenção ... 

§ l.0 ~ facultado ao Poder Executivo Federal. .. 

§ 2.° Em qualquer hipótese, ficará assegurado aOs 
municípiOS que não integrarem regiões metropoli­
tanas, por força de sua pOSição geogrática ou outra 
circunstância determinante, o atendimento dos re­
cursos financeiros. de origem federal ou estadual, 
necessários a seus programas de desenVOlvimento, 
que deverão ser elaboradOS considerando o aspecto 
nacional na questão da urbanização." 

Art. 6.° O art. 5.° do projete de Lei Complementar 
n.o 07/73 terá a seguinte redação: 

Art. 5.° O Conselho Consultivo compor-se-á de um 
representante de cada município integrante da re­
gião metrOj)olltana, um representante do Governo 
Federal indicado pelo Presidente da República e 
um represent:L"1te da escolha do Governador do 
Estado. 
§ 1.° Os represent.antes dos municípios serão indi­
cados pelos Prefeitos Municipais, "ad referendum" 
da Câmara Municipal; 
§ 2.c Os membros do Conselho Consultivo serão no­
meados pelo Governador do Estado; 
~ 3.° O represt!nt:mte escolhido pelo Governador do 
Estado den'rá ser referendado pela Assembléia Le­
gi:::latlva; , 

§ 4,° O presidente do Conselho ConsultIvo será o 
presidente do Conselho Deliberativo." 

Art. 7.° O art. 6.0 do Projeto de Lei Complementar 
n.o 07/73 passa a ser designado art. 10.0 

Art. 8.°', O art. 6.° do Projeto de Lei Complementar n.o 
07/73 terá a: seguinte redação: .. 

"Art. l$;o Compete ao Conselho Conaultivo analisar 
a problemática da região metropolJtana, levando ao 
Conselho Deliberativo os resultadõs dessas análises, 
os quais servirão de subsidios às funções de coorde­
nação de competência do Conselho Deliberativo. 
Parágrafo único. O Conselho Consultivo poderá 
convidar pessoas de reconhecida autoridade técnica 
no trato dos assuntos objetos de.suas análises, para 
comparecerem às reuniões do Conselho, com o pro­
pósito de discorrer ou opinar sobre a prOblemática 
das regiões metropolitanas." 

Art. 9,° O art. 9.° do Projeto de Lei Complementar 
n.o 07/73 terá a seguinte redação: 

"Art. 9.° O Regulamento a ser baixado para a im­
plantação dos dispositivos desta lei deverá definir 
o municrpio pólo da região metropolitana em fun­
ção, pelo menos, dos seguintes aspectos: 
I - ~OPulaçãO ~i 
n - .densidade populacional :1. 

nI ;-,-)nfluência sÓcio-econômlco-.8ultural 
IV - circulação de jornais e periÓdiCOS 
V - Significação do afluxo diário da mão-de-obra 
residente em outros municípios." 

Justificação 

Atende aos mais altos interesses nacionais, na oportu­
nidade em que matéria de tal magnitude é trazida à con­
sideração do Congresso Nacional por me,nsagem do poder 
Executivo. que se analise o p~oblema das regiões metro­
politanas em sua globalldade. 

Efetivamente a matéria que nos traz o PrOjeto de Lei 
Complementar n.o 07173-CN, deve ser examinada em seus 
diferentes ângulos, mormente os ângulos políticos, eco­
nômicos e social. 

Quanto ao aspecto político 

l!: inegável que a matéria está densàmente carregada 
de aspectos políticos. Implica ela na questão de autono­
mia dos municípios, na questão da harmonia entre os 
Poderes Executivo e Legislativo e no t;ema apaixonante 
da tecnocracia e o poder. . 

~ em respeito a esta visão do problema, que a Emenda 
ora apresentaoa à elevada consideração do Congresso 
Nacional contempla alguns princípios que reputamos da 
maior significação para a vida nacional, 

Assim, seria atitude de todo injust1f1cável deixar-se 
escapar essa oportunidade para dar ênfase à necessidade 
de o Poder Executivo: em suas esferas federal, estadual e 
municipal, ser assessorado mais direta e incisivamente 
pelos Poderes Legislativos respectivos. Agora, mais do que 
nunca, seria imperdoável ignorar que ci poder Executivo 
não pode n~m deve estar assessorado tão-somente pela 
tecnocracia fria. insensível. inflexível em seus objetivos, 
ante a problemática da verdadeira Política. 

Os tempos de hoje são aqueles em que ingressamos na 
era industrial acelerada, era em que nossa sociedade está 
sendo impactada por udanças, in ternas e externas, nas 
quais a principal conotação é exatamente ~ aceler:.ção 
dessas mudanças. Nossa sociedade exige um corpo cole­
giado r.apaz de prever a gestação de problemas na vida 
cada vez mais complexa do mundo atual, mas,. também, 
que disponha de efetiva representatividade político.. A bu-
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rocracia não representa, integra ou expressa a vontade 
popular. 

Por isso, a presente Emenda estabelece como preceito 
legal a necessidade dos "referendus" das Assembléias Le­
gislativas e Câmara Municipais. Devem elas representar 
as vontades populares, em suas missões de permanentes 
vigilantes no acompanhamento dos atos de outros Poderes 
que, emanados i~ualmente da vontade e da manifestação 
do Povo, devem. a permanente prestação de contas de 
seus atos. ~ 

Quanto -ao aspecto econômico-social 
Antes de qualquer outra consideração, é importante 

reconhecer que as regiões metropolitan~ são assunto da 
maior significação para o País e devem,' por isso mesmo, 
ser analisadas do ponto de vista da economlariacional 
como um todo, numa visão sistêmica, inclusive quanto a 
determinados aspectos. 

Merece nossa mais caloroso aplauso o p~o dado ago­
ra pelo Governo Federal a regulamentar dispositivo da 
Constituição de 1967, recolocando à consideração da Na­
ção um assunto que vinha sendo estudado já há algum 
tempo (inclusive pelo Congresso (Projeto de 'Lei Com­
plementar n.o 48-A, de 1968, de autoria do Deputado Dayl 
de Almeida); tanto assim que o Jornal do Br~n, em edi­
ção de 16 de maio ·de 1972, anunciava a divulgação, para 
aquela semana, das diretrizes das nove áre~ metropoli­
tanas. 

A importância e magnitUde do tema são evidentes. 
É imperatiVO reconhecer que o problema da urbanização, 
nessa' era de industrialização acelerada, deve ser encarado 
com as preocupações de presente, m~ sem perda das res­
pectivas do futuro. A humanidade irá viver nas megaló­
polis, fenômenos que já são previstos há uma geração pelo 
menos, embora não saibamos, ainda, como o definir. De­
vemos estudar toda essa problemática preocupados com 
o fato de que : caberá a nossos filhos adminuistrá-la.s, não 
lhes podendo legar, nós - os de nossa geração - erros 
e equívocos pela simples má vontade em encarar de fren­
te aquilo que sabemos, virá. Há que se reconhecer, no 
processo histórico de formação de nossas cidades, o fato 
de que os fluxos migratórios se deram antes que as cida­
des pudessem ter condições de suportá-los. No equaciona­
mento do problema das grandes cidades, não podemos ol­
vidar a necessidade de serem criadas alternativ~ para os 
fluxos migratórios. Um colar de cidades "buffers" deve 
ser desenvolvido. Condições precisam ser oferecidas às 
demais cidades brasileiras de um certo porte para que um 
equ1librio demográfico seja atingidO. A característica mar­
cante de nossas cidades é o cinturão de miséria que ~ 
envolve, substituindo os antigos mures das cidades me­
dievais. 

A ONU desenvolveu estudos procurando evidenciar os 
aspectos desta barreira de pobreza. Segundo este relató­
rio, as favelas funcionariam 'como fatores de integração 
do homem na urbe. 

Em nossa opinião, apesar de reconhecer nesse fato urr 
certo grau de verdade (será a verdade passível de grada­
ção?), julgamos .que nossos esforços devam ser no sen­
tido de el1miná-Ias por completo, procurando outras for­
mas de integração. Uma política nacional de cidades de­
ve ser desenvolvida para minimizar esse fenômenO. 

Voltando· ao .aspecto econômico, nossa economia atin­
ge nestes dias um estágio nacional. Em escala mundial, 
sentimos que as grandes empresas iniciam as aventuras 
multinacionais. Especializam sua produção de .componen­
tes nas áreas e oferecem as melhores equações econômi­
cas. 

Nossa grande indústria poderia segUir um modelo .C;P.­

melhante. Nossas grandes empresas precisam transfor­
mar~se em mul.tiestaduais, criando condições de trabalho 
neste Pais-continente. Evidentemente, todos sabemos que 

muitos tipos de elltruturas industrlaJS pu~uem uma com­
posição capital-intensiva e portanto absorvem.muito pou­
ca mão-de-obra. Existem, entretanto, certas. grandes in­
dústrias que ainda são absorvedoras de mão-de-obra, por 
exemplo, a eletrônica e a naval. 

O fortalecimento de nossas pequ.enas I: médias em­
presas nos parece fundamental. Temos que integrar, glo­
balisando a economia nacional. 

Paralelamente, de nada adianta pensarmos. ainda ho­
je, em termos de "fixação do homem ao campo" o pro­
cesso de urbanização é Inteiramente irreversível. Cumpre, 
isto sim, criarmos condições para que as cidades possam 
absorver estas corrente~ migratórias, oferecendo, pelo 
menos, mínimas condições exigidas à dignidade 'da vida 
humana. 

Um estudo econômico profundO da problemática das 
áreas metropolltanas não seria adequado ho texto desta 
justificativa. A importáncia econômica dO'projeto é óbvia. 
A grande concentração industrial brasileira está nas gran­
des cidades. 

A grande concentração populacional orasneira já está 
nas grandes cidades ea progressão geométrica persistirá 
nessa tendência. 

O processo de urbanização e industrialização que pode 
ser considerado simbiótico tem contribuído para su})rlr o 
setor industrial com uma mão-de-obra'relativamente ba­
rata. 

Por outro lado, o crescimento desenfreado de nossos 
cen tros urbanos vem· provocando deseconomias soci$is . 
Não vem ocorrendo a adequação entre o eqUipamento so­
cial existente e a massa populaCional·. 

A falta de investimentos de infra-estrutura urbana 
vem provocando o esclerosamento viário nos grandes cen­
tros. causando desperdícios diários de horas,. em nossa 
força de trabalho. 

Poderíamos contulUar citando fatos e dados. para evi­
denclar essa importáncia econômica, o que julgamos dis­
pensável, dada a evidência da realidade. 

Concretamente, os ·fenômenos das grandes concentra­
ções de cidades, que o inglês chama de "con.urbação", es­
tão a nos desafiar. "Salclfe" (Salvador-Recife) e "Cam­
cam" (Campos-Campinasl, são as primeiras megalópolis 
brasileiras, verdadeiros "quebra-cabeças" qu~ teremos· que 
resolver num futuro breve. E são "qúebra-cabeças", in­
clusive, de ordem jurídica, como deixou claro a exclusão, 
no Projeto em causa, da questão Guanabara.-Estado do 
Rio. 

Por outro lado, na que se respeitar a extrema diversi­
dadeda reaUdade brasileira. São Paulo cresce um "grande 
Belém" por ano, enquanto lutamos' tenazmente para 
ocupar a Amazônia. O próprio Projeto de Lei Complemen­
tar n.O 07/73-CN põe em evldência.a nossa extrema diver­
sidade: a região metropolltana em que se situa São Paulo 
tem 37 municípios; aquela em que se situa Belém tem 
apenas 2, enquanto a região metropolitana. de Belo Ho­
rizonte se constitui de 15 municípios e a de Porto Alegre 
14. Há, portanto, que se estabelecer critérios legais que 
evidenciem o reconhecimento de tal aspectó. Não há como 
ignorar que as regiões metropolitanas' cobrem 96 muni­
cípios, afora a região do Grande Rio, enquanto o Brasil 
tem quase 4.000 cidades. O equacionamento do problema 
só pode ser, para ser correto, global. ·Não há como des­
conhecer que, na problemática do Brasil de hoje, como 
na de qualquer nação moderna, as cidades é que são im­
portante. Antigamente as cidades estavam dentro dos 
municípios; hOje são os municípios que estão dentro das 
cidades. Em alguns casos até Estados são absorvidos pelas 
cidades. Na Europa, inclusive; países, 

O Instrumental·a liel' cnaao para o efetivo controle do 
desenvolvimento das cidades deve ser adequado a esaa 
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nova realidade. Nossas cidades nunca deixaram de ser 
até. há. pouco, vilas:' .reflexos de uma estrutura tradiCional: 
HOJe VIvemos outra epoca, nossa população explodiu e con­
tinua explodindo. O homem é atraído pelas luzes da ci­
dade, qual v,er~adeiras ~ariposas. Sob um prisma estrita­
mente economlco, podenamos dizer que este fato é salu­
tar, pois provoca o ingresso de milhões de brasileiros nu­
ma economia monetária. Não podemos deixar decons­
tatar que muitas de nossas instituições estão estruturadas 
para prestar serviços que, inclusive, não são mais necessá­
rios; entretanto ainda não criamos instituições capazes de 
atender a nova. demanda de crescentes serviços urbanos. 
Devemos tambem, ressaltar que o econômico é apenas 
parte do social, "hoje em dia a gente sabe o preço de 
tu'(lo e o valor de nada" (Oscar Wilde) . 

Fruto desta visão, a Emenda ora proposta estabelece 
que os Conselhos Consultivo.e Deliberativo (e não apenas 
o Cons~lt~vo, como estava no Projeto) devem ter, em suas 
c~mposlçoes, elemt;ntos que representem os pontos de 
vIsta· ~e to~as ~s areas afetadas pela região metropoli­
tana, mcluslve fIxa a presença de um membro que levará 
o enfoque de um ponto de vista do Pais como um todo 
~em como de membros indicados pelo Governo Estaduai 
lndep~ndentemente das indicações feitas pelos Prefeitos 
MuniCIpais . 

. Cada. região metropolitana possui características pró­
prIas. Na:o podemos adotar soluções idênticas para pro­
b.lemas dl!erentes. A composição dos Conselhos Consul­
tlV? e. Deliberativo de cada região deve atender a essa pe­
culiandade .. ~creditamos que, em regulamento, poder-se-á 
fixar um crItério para o processo decisório que reconhe­
cendo a diversidade, preservasse a produtividade. 

Não se deve, também, admitir que interesses de áreas 
largamente afetadas pelas decisões desses órgãos deixe~ 
de es~ presentes, com vozes ativas, no momento de gra­
ves d~CISO~ a serem tomadas, como por certo são todas as 
!elatlvas as regiões metropolitanas. Belém, pelo Pro­
Jeto, ~m 3 membros no Conselho Consultivo (um de cada 
munlclpio e o Presidente do Conselho Deliberativo), sendO 
que seu Conselho Deliberativo seria composto de 5 mem­
bros; basta comparar esta situação com a de São Paulo. 

~o que se refere ..aos serviços comuns aos municípios 
que mtegram a reglao metropolitana, o Projeto de Lei 
Comp~ementar n.o 07173-CN apresenta uma omissão Im­
perdoavel: o problema da poluição ambiental. 

. O p~anejamento racional constitui u,m Instrumento in­
dlSpensavel para conciliar os imperativos do desenvolvi­
men~ e a nect:~idade de protegere melhorar o meio­
ambIente (PrinCipiO 14 - Stockholm, Conferência da ONU 
sobre o m,:io-ambiente. Os planos de desenvolvimento 
integrado nao podem deixar de considerar a problemática 
do saneamento do meio-ambiente. 

. ,Saneamento do meio-ambiente pode ser definido como 
a. ~Iencia ?u. a arte que procura adequar as necessidades 
flSlcas, fislO~Ogicas e mentais do homem, procurando pre­
se~ar a s!1~de, ~em-estar. e segurança das populações e 
eVitar preJulZOS a flora e a fauna. 

O saneamento ambiental englOba rede de água rede 
de esgotos, galerias de águas pluviais, combate a vetores, 
combate a roedores, exposição dos residuos sólidos (lixo) 
controle da poluição em suas várias formas, higiene de 
locais de .trabalho, higiene da habitação, higiene de locais 
de reuniao, higiene de locais de recreação higiene nos 
transportes, hi~ene dos alimentos, drenagem e irrigações. 
O Presente Projeto de Lei Complementar, em seu artigo 
quarto, identifica alguns serviços comuns de interesse 
metropolitano. Destaca, dentro do saneamento ambiental 
o s3.neamento básico, isto é, os serviços de água, esgotá 
e redes pluviais (subentendido), e ainda evidencia o da 
limpeza pública. 

Um destaque especial quanto à poluição ambiental de­
veria ser introduzido no texto do Projeto. Convém obller-

var que enquanto o saneamento básico atende apenas 
ao aspecto saúde, o controle da poluição ambiental já 
envolve fatores econômicos. A poluição ambiental já tor­
nou-se critica em !1lgumas cidades do País, especialmente 
as grandes capitais. Essas capitais, que são os munici­
pios-pólos das regiões ora caracterizadas, 

O relatório do Itamarati, base da atuação braalleira 
na Conferência sobre Meio-Ambiente, realizada em 
Stockholm, localizou. os pontos criticos da poluição no 
Brasil nas cidades de São P.aulo e Rio de Janeiro. Toda 
cidade com mais de 50.000 habitantes já traz a semente 
deste tormento do século XX. 

O trabalho pioneiro do Itamarti não inclui áreas 
como as de Recife, Salvador, Porto Alegre e outras prin­
Cipais capitais brasileiras. Todos esses pólos de atração e 
des~nvolvimento, entretanto, estão ameaçados pela po­
lulç,!lo ambiental. O processo de urbanlzação-Industriali­
zaçao que ocorre em ritmo acelerado no Brasil, traz, em 
seu bojo, esta ameaça, que pode ser m1n1m1zada, caso al­
gumas precauções sejam tomadas no devido tempo. 

As conclusões do I Simpósio da Poluição Ambiental, 
realizado na Câmara dos Deputados, que anexamos, pre­
vê que a futura legislação federal deve ter presente "que 
a prevenção e o controle da poluição, na sua origem, 
devam ser de responsab1l1dade de áreas estaduais, muni­
cipais ou re«ionais (grifo nosso). A inclusão do termo 
"regionais" já antecipava a caracterização das áreas me­
tropolitanas . 

O PMDI (Plano Metropolitano de Desenvolvimento In­
tegrado) elaborado em São Paulo, e que custou vultosa 
soma aos cofres públicos, estabelecia o controle da po­
luição ambiental como de Interesse metropolitano. O pró­
prio anteprojeto de lei elaborado pelo Governo de São 
Paulo, com a colaboração da Prefeitura do Municipio de 
São Paulo, manteve esse destaque. (Anexamos cópia do 
anteprojeto da sugestão do Governo de São PaulQ.) 

A experiência paulista pode mais uma vez ser lem­
brada. O custo elevadíssimo de um organismo de controle 
da poluição lmpede que cada municípiO crie uma estrutura 
com essa finalidade. OCICPAA (ComisSão Intermunici­
pal de Controle da· Poluição do Ar e das Aguas) foi fruto 
do esforço comum dos municípios industriais do Grande 
São Paulo, por iniciativa das próprias Indústrias que es­
tavam sentindo os efeitos negativos da poluição. O 
CICPAA foi, hoje, inclusive, Incorporado à administração 
estadual. Vale a pena, mais uma vez, ressaltar: não é o 
controle da poluição e sim a própria Poluição que entrava 
o desenvolvimento. Ignorar o problema somente leva ao 
agravamento do mesmo. O ar não tem fronteiras e os 
rios não estão sob jurisdição dos municiplos, o que im­
pede um controle eficaz visando evitar sua morte. 

por tudo isso, fizemos incluir no artigo competente o 
tema da poluição, como matéria de obrigatóriO tratamento 
nas regiões metropolitanas. 

Por fim, entendemos de absoluta necessidade não dei­
xar, ainda que de leve - como pôs o Projeto, as demais 
cidades brasileiras entregues às suas próprias sortes. Exis­
tem Importantes cidades brasileiras que, por sua posição 
geográfica ou por condicionantes outras não poderão in­
tegrar área metropolitana. Havia, portanto, que preser­
var a possib1l1dade de obtenção de recursos de origem 
federal e estadual para os planos de desenvolvimento des­
tas cidades. A norma constante do artigo 5.° do Projeto, 
apesar de estabelecer apenas o principio da pre~rência, 
pareceu-nos demasiada.mente rigida, proplciadora de uma 
Interpretação restritiva. Por esta razão, acrescentamos 
um parágrafo que, sem deixar de estabelecer a preferên­
cia sugerida pelo Projeto. busca colocar uItl limite na 
possível Interpretação daquela norma. 

COncluindo, julgamos que a magnitude da matéria, 
aqui tantas vezes ressaltada, exigirá um cuidadoso reru-
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lamento no qual dever-se-ão tornar mais explicitas al­
gumas das normas aqui apenas fixadas em suas essências. 
Por isso incluímos um artigo relativo ao regulamento a 
ser baixado, artigo no qual fizemos referência a alguns 
dos pontos que julgamos de absoluta necessidade sejam 
abordados pela regulamentação. 

Sala das Comissões, em 2 de maio de 1973. - Deputado 
Faria Lima. 

OS PARTICIPANTES DO I SIMPÓSIO SOBRE 
POLUIÇAO AMBIENTAL, INICIATIVA DA 
COMISSAO ESPECIAL SOBRE POLUIÇAO 

AMBIENTAL, DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS 

Considerando: 
1.0 - que a poluição do ambiente, com repercussões 

econômicas, sanitárias, sociais e políticas, se tem consti­
tuído num dos graves problemas atuais da humanidade; 

2.° - que a degradação do meio-ambiente, nos países 
desenvolvidos, pelo lançamento indiscriminado de resi­
duos poluentes, tem representado um fator limitante de 
seu próprio desenvolvimento, impedindo, inclusive, a am­
pliação do parque industrial; 

3.° - que são por demais conhecidos os consideráveis 
prejuízos que a poluição ambiental causa à economia na­
cional, não só pela deterioração dos recursos naturais, 
impedindO seu integral aproveitamento, como também 
pelos reflexos na produção e qualidade dos produtos in­
d ustrializados; 

4.° - que a implantação de um programa de con­
trole da poluição ambiental em países altamente indus­
trializados tem exigido elevados recursos financeiros, co­
mo única forma de harmonizar o problema e não per­
mitir que haja estrangulamento em seu desenvolvimento; 

5.° - que em países em desenvolvimento, como o 
Brasil, há áreas em que a poluição vem impedindo a am­
pliação e a fixação de novas indúst~as, obrigando outras 
a se transferirem, tal o grau de degradação alcançado 
pelo meio-ambiente, acarretando prejuízos econômicos e 
sociais a essas mesmas áreas; 

6.° - que a implantação de uma política preventiva 
de controle da poluição, além de proporcionar menores 
sacrifícios econômicos, garante, em áreas ainda não pre­
judicadas, o desenvolvimento harmônico, sem o perigo 
do aparecimento de condições limitantes e seus reflexos 
econômicos e sociais; 

7.° - que o controle da poluição ambiental traz con­
seqüências imediatas à melhoria dos níveis de saúde, re­
duzindo os índices de morbidade e mortalidade, com re­
flexos crescentes na força de trabalho; 

8.° - que os investimentos na prevenção e controle 
da poluição-ambiente terão impacto positvo no desenvol­
vimento econômico, principalmente pelo aumento da pro­
dutividade e do Produto Interno Bruto; 

9.° - que o sistema de controle da poluição ambien­
tal, interessando à Nação, deverá ter como participantes 
todas as suas forças vivas e, nesse sentido, amplo progra­
ma de conscientização deve ser desenvolvido, objetivando 
o apoio e a efetiva participação dessas mesmas forças; 

10.0 - que a implantação de um sistema de controle 
da pOluição exige, previamente. um amplo programa de 
desenvolvimento tecnológico, devendo, para isso, ser pro­
vidos os meios indispensáveis, 

RECOMENDAM: 
1.0 - o estabelecimento de uma política nacional de 

prevenção e controle da poluição ambiental, incluindo a 
reabilitação de áreas atingidas pelo problema; 

2.° - a promulgação de lei federal, adequada ao está­
gio de desenvolvimento do Pais, fix~ndo a política nacional 

de prevenção e controle da poluição, estabelecendo metas 
e conceitos básicos, de!inindo competênCia e poderes, no 
que concerne à aplicação da legislação; 

3.° - a instituição de um organismo nacional, vin­
culado diretamente à Presidência da República, com a 
atribuição de baixar normas, coordenar e controlar a exe­
cução dos programas necessários ao desenvolvimento da 
política nacional de prevenção e controle da poluição am­
biental; 

4.° - que a legislação federal a ser elaborada tenha 
presente que a prevenção e o controle da poluição, na sua 
origem, devam ser de responsabilidade de áreas estaduais, 
municipais ou regionais; 

5.° - que sejam considerados, em tal legislação, os 
recursos humanos e financeiros indispensáveis à execução 
adequada da política nacional de prevenção e de controle 
da poluição ambiental. 

Brasília, em 27 de agosto de 1971. 

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
LEI COMPLEMENTAR N.o 

DE DE DE 1972 

Estabelece a Região Metropolitana de São Paulo 
nos termos do artigo 164 da Constituição da Repú­
blica, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e· eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1.0 Para os fins do artigo 164 da Constituição da 
República, fica estabelecida a Região Metropolitana de 
São Paulo, integrada pelo Município da Capital e pelos 
MunicípiOS de: Arujá, Barueri, Birltiba Mirim, Caieiras, 
Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Diadema, Embu, Embu 
Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco 
da Rocha, Guararema, Guarulhos, Itapecerica da Serra, 
Itapevi, Ítaquaquecetuba, Jandira, Juquitiba, Mairiporã, 
Mauá, Mogi das Cruzes. Osasco, Pirapora do Bom Jesus, 
Poá,' Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Salesópolis. 
Santa Isabel, Santana do Parnaíba, Santo André, São 
Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Suzano, Taboão 
da Serra. com suas áreas atuais. 

Parágrafo único. Qualquer altera cão territorial de 
Município ou Município que afete a composição ou a ex­
tenção da Região Metropolitana de São Paulo, somente 
poderá ser efetivada ouvido o Governo Federal e atendi­
dos os requisitos legais em vigor. 

Art. 2.° Caberá ao Governo do Estado Instituir uma 
entidade personalizada,' com autonomia técnica, admi­
nistrativa e financeira. com a finalidade precípua de pla­
nejar, coordenar e superintender a realização de serviços 
comuns de interesse metropolitano. 

Art. 3.° Para os fins desta Lei. consideram-se ser­
vicos comuns de interesse metropolitano as atividades e 
obras que. sendo essenciais ao desenvolvimento sócio-eco­
nômico da Região. exigem tratamento integrado e exe­
cução coordenada a nível regional, especialmente: 

I - saneamento báSico: captação, tratamento e adu­
ção de agua; disposição final de esgotos e lixo; 

Ir - controle da poluição ambiental; 
UI - uso do solo: zoneamento industrial; fixação de 

critérios para a delimitação de perímetros urbanos; esta­
belecimento de índices de densidade demográfica; preser-
vação dos recursos e paisagens naturais; . 

IV - transportes e sistema viário de interesse regio­
nal; 

V - produção e distribuição de gás combustível; e 
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VI - abastecimento de gêneros allmenticios: esto­
cagem e terminais atacadistas. 

Art. 4.0 Competirá baslca.mente à entldade metropo­
litana: 

I - promover. elaborar e fazer cumprir o planeja: 
mento Integrado da Região Metropolitana; 

II - promover. coordenar e elaborar estudos, proje­
tos e programas. harmonizando-os com as diretrizes do 
planejamento do desenvolvimento nacional. estadual e re­
gional; 

III - promover a coordenação dos serviços comuns 
de interesse metropol1tano. empreendidos na Região Me­
tropolitana: 

IV - conceder. permitir. autorizar e superintender os 
serviços de Interesse metropolitano: 

V - examinar e propor aos poderes competentes a 
e~pedição de medidas legislativas e adminlstratlvas tela .. 
tlvas as suas atividades e ao uso do solo metropol1tano 
b~m como sobre o exercício de seu poder de poliCia admi~ 
mstratlva correspondente: 
. VI - estabelecer metas e programas de serviços de 
mteresse metropolltano. anuais e plurianuais. submeten­
dO-?s, quando ~fr o caso, aos poderes competentes, para a 
devida aprovaçao legislativa: 

VI! - promover. através de órgãos competentes, a 
execuçao supletiva das atividades locais que em razão do 
planejamento integradO da Região MetropóUtana, ultra­
passarem a capacidade executiva dos Municípios; 

VIII - expedir normas e instruções técnicas relativas 
~os _ serviços comuns de Interesse metropolitano para os 
orgaos e entidades que atuem na Região Metropolitana; 

IX - estabelecer diretrizes para os planos munici­
pais de desenvolvimento Integrado. bem como colaborar 
com _os Municípios na sua elaboração, visando sua ade­
quaçao ao planejamento da Região Metropolitana: 

X - obtel' e fornecer recursos técnicos e financeiros 
para a consecução de seus objetivos: 

XI - realizar ~onvênlos com pessoas físicas ou pri­
vadas para execuçao de serviços de Interesse metropoli­
tano: 

XII -- desapropriaI' bens de particulares e estabele­
cer servidões administrativas necessárias as suas ativi­
dades: e 

XIII - praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas atribuições. 

~ 1.° Aprovados os programas referidos no item VI 
os ~espectiv?s ~ecursos ficarão vinculados. para sua reali: 
zaç~o, aos orgaos e entidades encarregados de sua exe­
cuçao. 

§ 2.° É permitido à entidade metropolitana transferir 
ou alienar bens desapropriados para fins de renovação 
urbana ou outras atividades de interesse metropolitano. 

Art. 5.° A entidade metropolitana terá necessaria-
mente os seguintes órgãos de direção: 

I - Superintendência; 
II - Conselho Deliberativo; e 
!lI - Conselho Metropolitano de Desenvolvimento In­

tegrado. 
Art. 6.° A Superintendência. órgão técnico-executivo 

da entidade metropolitana, será dirigida por um Superin­
tendente. escolhido dentre téCnicos de reconhecida ido­
neidade e capacidade no seu campo de atuação. 

Art. 7.0 Competirá à Superintendência, na forma que 
a lei estadual estabelecer. representar e administrar a 
entidade metropolitana. coordenar. supervisionar e con­
t.rolar os serviços de interesse metropolltan?, bem como 

cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Deli­
berativo. 

Art.. 8.0 O Conselho Deliberativo será. composto por 
alto membros, sendo um representante da União, quatro 
representantes do Estado. dois representantes do Muni­
cípio da Capital e um representante dos demais Muni­
cípios Integrantes da Região Metropolitana. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Delibe­
rativo será escolhido dentre os representantes do Estado 
e terá também o voto de desempate. 

Art. 9.° Competirá ao Conselho Del1beratlvo, al~m 
das atribuições a serem fixadas nos atos const.itutlvos da 
entidade metropolitana: 

r - fazer elaborar e aprovar o Plano Metropolitano 
de Desenvolvimento Integrado harmonizando-o com as 
políticas de desenvolvimento n'acional e estadual; 

II - receber. examinar. opinar e decidir sobre as 
propostas encaminhadas pelo Conselho Metropolitano de 
Desenvolvimento Integrado ou pela Superintendência; 

III - definir os serviços de Interesse metropolitano, 
além dos já estabelecidos nesta lei: 

IV - fixar obetlvos e aprovar e rever os programas e 
projetos de interesse metropolitano, compatlbllieando-os 
com as diretrizes do Plano Metropolitano de Desenvolvi­
mento Integrado: e 

V - enviar à Superintendência suas deliberações. 
planos. prÇlgramas e projetos. aprovados, para que esta 
promova .a execução ou implantação respectivas. 

Art. 10. O Conselho Metropolitano de Desenvolvi­
mento Integrado será composto por um representante 
da União. um representante do Estado e um representante 
de cada Município integrante da Região Metropolitana. 

Art. 11. Competirá ao Conselho Metropol1tano de De­
senvolvimento Integrado a apreciação de problemas de 
interesse metropolitano e a formulação de propostas para 
o seu equaclonamento e posterior encaminhamento a exa­
me e decisão do Conselho Deliberativo. 

Art. 12. As entidades e órgãos federais. estaduais e 
municipais. que operem na Região Metropolitana. deverão 
harmonizar sua atuação com as diretrizes da entidade me-
tropolitana. . 

Art. 13. A entidade metropolitana contará com os 
seguintes recursos financeiros: 

I - as dotações da União. do Estado e dos Munlci­
piOS integrantes da Região Metropolitana. incluídas. em 
cada exercício financeiro. nas respectivas leis orçamen­
tárias: 

II- Fundo Metropolitano. com os recursos que lhe 
forem atribuídos por leis; 

III - preços resultantes dos seus bens, serviços ou 
atividades: ' 

IV - receita proveniente da arrecadação de taxas ou 
de contribuições de melhorias que lhe forem transferidas 
por lei; 

V - produtos de financiamentos ou operações de 
crédito; 

VI --:- produtos de multas contratuais e sanções de­
correntes de exercícios de seu poder de policia administra­
tiva: 

VII - auxillos. subvenções e doações. 
Art. 14. O Governo do Estado de São Paulo deverA. 

Instituir a entidade metropolitana no prazo de um ano da 
data da publicação desta leI. 

Art. 15. El'Ita Lei Complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as d13Poslçõea em 
contrário. 

Brasília. de de 1972, 15l.° da Independ~ncla 
e 84.0 da República. 
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EMENDA N.u 20 

Dê-se aos artigos 2.° e 3,0 nova redação e acrescen-
te-se mais um artigo ao Projeto. 

"Art. 2.° Haverá em cada região metropolitana um 
Conselho Deliberativo e um Conselho Consultivo, 
criados por lei estadual. 
§ 1.0 O Conselho Deliberativo constituir-se-á áe 
cinco membros, com reconhecida experiencia polí­
tica e administrativa, mandato de quatro anos, no­
meados pelo Governador. sendo um deles dentre 
os nomes que figurem em lista tríplice, feita pelo 
Prefeito da Capital e outro mediante indicação dos 
demais municípios integrantes da região metro­
politana. 
§ 2.° O Conselho Consultivo compor-se-á de um 
representante de cada município, de reconhecida 
capacidade técnica, sob a direção do Presidente do 
Conselho Deliberativo. 
§ 3.° Incumbe ao Estado prover, a expensas pr~­
prias, as despesas de manutenção do Conselho Deli­
berativo e do Conselho Consultivo. 
Art. 3.° Compete ao Conselho Deliberativo coordenar 
a execução de programas e de projetos de interesse 
da região metropolitana, objetivando, sempre que 
possível, a unificação quanto aos serviços co:nuns. 
Parágrafo único. A unificação da execuçao dos 
servicos comuns efetuar-se-á quer pela concessão de 
serviéos a entidade estadual, quer pela constituição 
de empresa de âmbito metropolitano, quer mediante 
outros processos que, através de convênios, venham 
a ser estabelecidos. 
Art. 4.° Compete ao Conselho Consultivo promo­
ver a elaboracão de Plano Diretores de Desenvolvi­
mento integrá do da região metropolitana e o le­
vantamento, estudo e programação. dos serviços 
comuns. 
Parágrafo único~ Para a realização dos proje~s o 
Conselho Consultivo poderá solicitar a colabOração 
técnica de órgãos federais e estaduais, bem como 
valer-se da contratação de serviços especializados. 

Justificação 

A emenda em apreço tem, entre outras. as seguinte'i 
preocupações: ' 

a) conferir ao Conselho Deliberativo atribuições de 
coordenação e execução; 

b) explicitar as funções do Conselho Consultivo, uma 
vez que na mensagem a elas não se faz referência, dando­
lhe inclusive o caráter de órgão de estudos e planeja­
mento dos problemas comuns; 

c) disciplinar, finalmente, as atividades e o caráter 
legal dos dois Conselhos previstos na mensagem gover­
namental. 

Sala das Comissões, 2 de maio de 1973. - Deputadr. 
Marco Maciel. 

EMENDA N.o 21 

Dê-se ao artigo 2.° a seguinte redação: 
"Art. 2.° Haverá em cada região metropolitana 
um Conselho Metropolltano e um Conselho Diretor, 
criados por lei estadual. 
§ 1.0 O Conselho Metropolitano compor-se-á de um 
representante de cada municípIo integrante da re­
gião metropolitana e dos membros. componentes do 
Conselho Diretor, sob a direção do PresIdente deste 
illtim~ , 
§ 2.° O Conselho Diretor constituir-se-á de 5 mem­
bros de reconhecida capacidade técnica, com man­
dato de 4 anos, nomeados pelo Governador do Esta­
do, sendo um representante do Governo Federal 

indicado pelo Ministro do Interior, um indicado pelo 
Prefeito da Capital e outro mediante indicação dos 
demais municípios integrantes da região metropo­
litana. 
§ 3.° . Incumbe ao Estado prover, a expensas pró­
prias, as despesas de manutenção do Conselho Me­
tropolitano e do Conselho Diretor." 

Justificação 
A experiência desenvolvida no planejamento, da região 

metropolitana de Porto Alegre mostra a importância da 
efetiva partiCipação dos municípios que ,a in~gram no 
processo de planejamento, para que haja uma plena cons­
cientização quanto ao mesmo. No entanto é reconhecido 
o papel que desempenham a União e o Estado como cata­
lizadores desse processo e a importante participação que 
suas atividades setoriais representam na implantação do 
planejamento. 

Buscou-se desta forma a constituição de organismos 
que, dentro do espírito do projeto de lei do Executivo. Fe­
deral, permitam a flexibilidade necessária às peculiarida­
des das diversas regiões metropolitanas do pais. 

A emenda apresentada busca uma melhor integração 
dos organismos previstos no projeto de lei e propõe uma 
formulação que faculta à lei estadual posterior adequar 
cada Conselho às exigências do funcionamento perma­
nente de um sistema de planejamento e a ação necessá­
ria à implantação do mesmo. Para tanto, são propostos 
nomes mais genéricos aos Conselhos, bem como a partici­
pação dos componentes do Conselho Diretor no Conselho 
Metropolitano. 

Simplifica-se a constituição do Conselho Diretor com 
a indicação direta do representante do Prefeito da Capi­
tal e facilita-se a coordenação das atividades dos órgãos 
federais que agem na região com a inclusão de um 
membro na área federal. 

Na competência do Conselho Diretor define.-se com 
mais clareza a função do planejamento como aspecto 
dinâmIco, com pi~tas a evitar o plano estático e facilmen­
te desatualizável. 

Finalmente, reputam-se claramente o controle das 
cheias e da poluição ambiental como serviços de interesse 
metropolitano, os quais, embora possam considerar-se den­
tro do saneamento básico, levariam a dúvidas futuras. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Guido Mondin. 

EMENDA N.o 22 
Dê-se ao § 1.0 do artigo 2.° a seguinte redação: 

.. ~ 1.° O Conselho Deliberativo constituir-se-á c!e 
5 (cinco) membros, de reconhecida capacidade téc­
nica, nomeados pelo Governador do Estado, com 
mandato de 4 (quatro) anos, sendo: 
a) um indicado pelo Presidente da República; 
b) um indicado pelo Prefeito da Capital; 
c) um indicado pelos Prefeitos dos demais municí­
pios integrantes da região metropolitana; 
d) dois de livre escolha do Governador do Estado." 

Justificação 
A quase totalidade dos projetos apresentados ao Con­

gresso Nacional e os estudos efetuados a respei.to da l:lSti­
tucionalização das Regiões Metropolitanas prevlram a par­
ticipação de um representante da União no órgão delibe:­
rativo da entidade. Esta participação se justifk:a f~ce. a 
própria complexidade dos problemas confiados ao orgao 
metropolitano, cuja solução irá requerer a a_çao ir:ttegr~da 
de órgãos federais, estaduais e municipais. Nao <;.:l Justifica, 
portanto, a ausência de representação do governo federal 
no centro de decisão metropolitano, ou seja, no Conselho 
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Deliberativo. Principalmente se se levar em conta a possl­
biUdade de decisiva contribuição federal no financiamen­
to ou custeio dos serviços comuns. 

Estabelecendo a lei complementar que um dos mem­
bros do Conselho Deliberativo seja indicado pelo Presi­
dente da República, estará sendo assegurada a participa­
ção da União no órgão metropolitano e estimulada a 
cooperação intergovernamental, uma das características do 
federalismo cooperativo para o qual se inicia o moderno 
direito constitucional. 

Sala das Comissóes, em 2 de maio de 1973. - Senador 
Franco Montaro. 

EMENDA N.o 23 

Redija-se assim o fi 1.0 do art. 2.°: 
"O Conselho Deliberativo constitulr-se-á de 5 (cin­
co) membros, de reconhecida capacidade técnica, 
nomeados pelo Governador do Estado, sendo um 
deles dentre os nomes que figurem em lista tríplice 
organizada pelO Prefeito da Capital e quatro (4) 
mediante indicação dos demais municípios integran­
tes da região metropolitana." 

Justificação 
Pelo projeto, o Governador nomeia três membros do 

Conselho Deliberativo e, através do Prefeito de sua esco­
lha, mais um. Onde o respeito à autonomia municipal? 
Por que a maioria do Conselbo, que delibera, fica em mãos 
do Governador? Não há nenhuma razão de ordem consti­
tucional ou administrativa que justifique a anomalia, que 
a emenda visa a corrigir. Ou se dá aos municípios o 
direito de deliberar, ou se entrega, ferindo ainda mais a 
autonomia das comunas, todo o poder de decisão aos Dele­
gados do Governador. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1973. - Senador 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 24 

Altera o § 1.0 do art. 2.°, que passará a ter a seguinte 
redação: 

"§ 1.0 O Conselho Deliberativo constituir-se-á de 
5 (cinco) membros, de reconhecida capaCidade téc­
nica, mandato de quatro anos, nomeados pelo Go­
vernador, com prévia aprovação da Assembléia Le­
gislativa, sendo três deles, de sua livre escolha, um 
indIcado pelo Prefeito da Capital, e o outro, pelos 
Prefeitos dos demais municípios integrantes da re­
giáo metropolitana." 

Justificação 
A audiéncia do Poder Legislativo é imperativo demo­

crático Que se impõe e Que dará maior legitimidade ao 
Conselho Deliberativo. 

Tratando-se de áreas urbanas. de elevado índice de 
politização •. não se pode omitir o povo de decisões que 
afetarão seus interesses e o das regiões onde habitam, 
permitindo-se sua participação através do referendo dos 
l>eus representantes. 

Com isto, aliás, salvaguarda-se, em parte, o princípio 
da autonomia administrativa do estado e do município, 
(art. 13, § 1.0 e art. 15, § 1.0, da Constituição). segundo o 
mesmo espírito .do preceito constitucional que condiciona 
a nomeação de "Prefeitos das capitais dos estados e dos 
municípios considerados estâncias hidrominerais", à pré­
via aprovação da Assembléia Legislativa. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Depu­
tado J. G. de Araujo Jorre. 

EMENDA N.o 25 

Dê-se ao § 1.° do artigo 2.° a seguinte redação: 
"§ l.0 O Conselho Deliberativo constituir-se-á de 5 
(cinco) membros, de reconhecida capacidade técni~ 

ca, nomeados pelo Governador do Estado, mediante 
indicação dos municípios integrantes da região me­
tropoli tana." 

Justificação 
Da forma como está redigídaa composição do Con­

selho Deliberativo, desaparece a autonomia dos Municí­
pios e promove, de maneira indisfaçavel, a intervenção do 
Estado nos municípios, uma vez que, a prevalecer a atual 
redação dos cinco de seus membros, o Governador do 
Estado escolhe. livremente, 4, e os municípios que consti­
tuem a região metropolitana, somente lo 

Cremos não ser esta a intenção do Governo Federal, se 
levarmos em conta as declarações registradas pela im­
prensa de que seria respeitada, em toda a sua plenitude, 
a autonomia muniCipal, consagrada na Constituição vi­
gente. 

Esperamos, em defesa deste direito constitucional que 
a douta Comissão Mista que ora examina o projeto em 
tela, dê seu indispensável apoio a esta emenda. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. -Depu­
tado José Camargo. 

EMENDA N.o 26 

Dê-se ao § 1.0 do art. 2.° a seguinte redação: 
"Art. 2.° 

~ 1.° O Conselho Deliberativo constituir-se-á de 5 
(cinéo) membros, com mandato de quatro anos, sen­
do 3 (três) deles nomeados pelo Governador. do 
Estado entre pessoas de reconhecida capacidade téc­
nica. O primeiro deverá ser escolhido dentre os 
nomes que figurem em lista tríplice apresentada 
pelo Prefeito da Capital; o segundo dentre os indi­
cados pelos Municípios integrantes da Região Metro­
politana e o terceiro de livre escolha do Chefe do 
Executivo estadual. O Presidente e o Vice-Presidente 
do Conselho serão escolhidos diretamente pelas co­
munidades integrantes da Região Metropolitana, 
através de sufrágio secreto e direto a . ser exercido 
pelos respectivos eleitorados,. dentre os candidatos 
apresentados pelos partidos políticos, obedecidos os 
trãmites eleitorais previstos pela legislação ordiná­
ria." 

Justificação 
Pelo presente projeto de lei complementar, dá-se a. 

criação de um novo tipo de órgão governamental, que 
manterá relações com outros de natureza administrativa 
na esfera federal, estadual e municipal. 

Evidentemente, instituindo-se legalmente no Pais as 
chamadas Regiões Metropolitanas. se impunha, como con­
seqüência, o estabelecimento dos seus respectivos gover­
nos, que atuarão em suas áreas territoriais e no campo 
de S\l3.S competências. 

Problemas de interesse comum de água, esgotos, luz, 
transporte. estradas. abastecimento, tráfego. telefone, po­
lícia, recreação, controle de enchentes, poluição, política 
habitacional. de desenvolvimento industrial, urbano etc. 
passam a exigir uma estrutura organizacional autônoma 
que se encarregue do planejamento, programação e co­
ordenação da execução de projetos da Região Mteropoli­
tana. Tais atribUições. entre outras, caberão, pela men­
sagem enviada pelo Executivo, ao Conselho Deliberativo 
de cada Região Metropolitana. Mas a ele caberá igualmen­
te velar pelo equilíbrio e harmonia das relações que se tra­
varão. em função das Regiões Metropolitanas. entre as 
entidades autônomas que são os Municípios. 

Se assim é, não se justifica que dito Conselho se cons­
titua apenas de elementos de "reconhecida capacidade 
técnica". ~ necessário. sem dúvida. que haja técnicos na 
sua constituição. Mas que, da mesma forma, não se ex-
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clua a participação do elemento político que, presidindo 
tal' órgão, poderá· ter mais sensibilidade para conduzir 
os problemas e contornar as dificuldades que naturalmen­
te surgirão na contratação e nas decisões recíprocas da 
entidade maior com as unidades municipais. 

Daí a razão da presente emenda ao projeto de lei 
complementar em questão. Mant:ím-me a constituição do 
Conselho Deliberativo na base de 5 (cinco) membros e 
ígua)mente o prazo de 4 (quatr('l) anos para os seus man­
datos. Permanece como de atrlhuição do GovPl1\ador do 
Estado a nomeação dos c}erncntos "de reconhecida capa­
cidade técnica", mas fixando-os em número de 3 <três) 
e estabelecendo-se que o Presidente e o Vice-Presidente 
desse mesmo Conselho serão escolhidos diretamente pe­
las comunidades que integram a Região Metropolitana, 
através de sufrágio secreto e direto dos seus respectivos 
eleitorados. O processo eleitoral, no que couber, seguirá 
os dispositivos da legislação ordinária. 

Como se vê, procura-se combinar o princípio da re­
presentação política com a participação do elemento téc­
nico, que, por sinal, tem assegurada a sua predominância 
no Conselho Deliberativo. Aliás, essa orientação está, em 
parte, conforme o anteprojeto preparado naArea de De­
senvolvimento Regional e Social do IPEA que previa ser 
a Diretoria Executiva - equivalente ao projetado Con­
selho Deliberativo - constituída "por maioria de técni­
cos de reconhecida' capacidade e idoneidade". 

Por outro lado, mantém-se. íntegra, nos termos em 
que está vasado o projeto do Executivo, a composição do 
Conselho Consultivo que assegura a participação dos vá­
rios Municípios em sua constituição. 

A conotação democrática que se procura dar ao Go­
verno Metropolitano permitirá, inclusive, uma mais fácil 
identificação do povo ao novo instituto legal que se está 
iniciando entre nós. Assegurará também, sem prejuízo 
do aspecto técnico necessário à composição da nova enti­
dade, o primado do princípio constitucional de que "todo 
poder emana do povo e em seu nome é exercido" (§ 1.0 do 
art. LOdo atual texto constitucionall. E, sem dúvida, res­
paldará mais a autoridade do Governo Metropolitano em 
seu relacionamento com os que, como os Municípios, gozam 
de autonomia política. Com efeito, não se pode negar que o 
Presidente do Conselho Deliberativo, se eleito pelo povo 
da Região Metropolitana, estará em condições de igual­
dade para melhor falar e tratar dos assuntos comuns com 
os Prefeitos, que são, em princípio, a expressa vontade de 
suas respectivas coletividades. 

Essas as razões da presente emenda. 
Sala da Comissão, em 3 de maio de 1973. - Deputado 

1\1arcos Freire. 
EMENDA N.o 27 

Altera o § 2.° do Art. 2.°, que passará a ter a seguin-
te redação: 

"§ 2.° O Conselho Consultivo compor-se-á de um 
representante de cada Município integrante da re­
giã.o Metropolitana, sob a direção do Presidente do 
Conselho Deliberativo, devendo seus membros ser 
escolhidos pelos Prefeitos, com prévia aprovação das 
respectivas Câmaras Municipais." 

Justificação 
A participação do Poder Legisl ... ivo na formação do 

Conselho Consultivo, tal como deverá acontecer com a 
estruturação do Conselho Deliberativo, referendando as 
escolhas feitas pelos Prefeitos dos Municípios integran­
tes de cada área Metropolitana, é um imperativo demo­
crático. Encontram-se em jogo os interesses dos municí­
pios, e é natural, portanto, que seus representantes par­
ticipem das decisões e escolhas. 

Com isto, inclusive, procura-se salvaguardar o prin­
cípio da autonomia municipal, segundo o mesmo espírito 
do preceito constitucional. (Art. 15, § 1.0). 

Deputado J. G. de Araujo Jorge 

EMENDA N.o 28 

Acrescentar, ao artigo 2.0, §§ 4.0 e 5.° 
"§ 4.° O mandato dos membros dos Conselhos De­
liberativo e Con3ultivo a que se reterem os pará­
grafos 1.0 e 2.0 dêste artigo, tel'ão mandatos coin­
cidentes Cala o dos preteitosmunicipals, podendo 
ser reeleitos. 
§ 5.° O Governador do Estado, por solicitação de 
2/3 dos municípios que compõem a região metropo­
litana, substituirá quaisquer dos membros do Con­
selho Deiibe"ativo ou do Conselho Consultivo." 

Justificação 
Sendo o~ membros do Conselho Deliberativo e do Con­

selho Consultivo, indicados pelos Municípios que integram 
a Região Metropolitana, nada mais justo que seus man­
datos tenham, necessariamente, de coincidir com o man­
dato dos Prefeitos Municipais, uma vez que a estes é que 
representam, podendo no entanto, ser reeleito pelos no­
vos dirigentes municipais, pelo período de seus respectivos 
mandatos eletivos. 

O parágrafo 5.° procura proteger o mandato dos 
membros dos referidos Conselhos contra ato arbitrário do 
Governador do Estado e, ao mesmo tempo, assegura aos 
Municípios o direito de, à sua escolha, indicar substitutos, 
desde que o interesse desses Municípios assim o reclame. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Depu­
tado José .Camargo. 

EMENDA N.o 29 

Dê-se ao artigo 3.0 a seguinte redação: 
"Art. 3.° Compete ao Conselho Diretor: 
I - Promover a montagem de um sistema perma­
nente de planejamento do desenvolvimento integra­
do da região metropolitana e a programação dos 
serviços comuns;" 

Item 2.° e seu parágrafo - Conservar 
Justificação 

A experiência desenvolvida no planejamento da re­
gião metropolitana de Porto Alegre mostra a importán­
cia da efetiva participação dos municípios que a integram 
no processo de planejamento para que haja uma plena 
conscientização quanto ao mesmo. No entanto é reconhe­
cido o papel que desempenham a União e o Estado como 
catalizadores desse processo e a importante participação 
que suas atividades setoriais representam na implanta­
ção do planejamento. 

Buscou-se desta forma a constituição de organismos 
que, dentro Jo espírito do projeto de lei do Executivo Fe­
deral, . permitam a flexibilidade necessária às peculiari­
dades das diversas regiões metropolitanas do país. 

A emenda apresentada busca uma melhor integração 
dos organismos previstos no projeto de lei e propõe uma 
formulação que faculta à lei estadual posterior adequar 
cada Conselho às exigências do funcionamento permanen­
te de um sistema de planejamento e a ação necessária à 
implantação do mesmo. Para tanto, são propostos nomes 
mais genériCOS aos Conselhos, bem como a participação 
dos componentes do Conselho Diretor no Conselho Me­
tropolitano. 

Simplifica-se a constituição do Conselho Diretor com 
a indicação direta do representante do Prefeito da Capi­
tal e facilita-se a coordenação das atividades dos órgãos 
federais que agem na região com a inclusão de um mem­
bro na área federal. 

Na competênCia do Conselho Diretor deilne-se com 
mais clareza a função do planejamento como aspecto dj­
nâmico, com vistas a evitar o plano estático e facilmente 
desatualizável. 
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Finalmente, reputam-se claramente o controle das 
cheias e da poluição ambiental como serviços de interes­
se metropolitano, os quais. embora possam' considerar-se 
déntro do saneamento básico, levariam a dúvida futuras. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Guido IUondin. 

EMENDA N.o 30 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao inciso I do art. 
3.0 do projeto de Lei Complementar 07, de 1973. CN: 

"Parágrafo único. Dentro do prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a partir da data da investidura de 
seus membros o Conselho Deliberativo instituirá o 
Plano Diretor 'Urbano de sua região metropolitana." 

Justificação 
É impossível a concepção de uma região metropolita­

na sem a providência primeira da instituição de seu Pla­
no Diretor Urbano. onde se inserirão as diretrizes básicas 
disciplinadoras do desenvolvimento urbano regional. 

É oportuno salientar a inexistência C!.e tais planos na 
maioria de nossos municipios. embora nao devam nossos 
aglomerados urbanos, mormente as áreas metropolitanas 
criadas com o presente diploma. continuarem crescendo 
dentro da desarmonia observada por todos. Há, entre 
nós. um incremento populacional de 5.57< ao nao. confi­
gurando uma verdadeira explosão demográfica. Isso acar­
reta. sem dúvida, problemas urbanos da maior gravidade. 
que só a existência de um disciplinamento global. no que 
se refere ao crescimento dessas concentrações, pode mi­
norar. 

Evidentemente que o Plano Diret.or Urbano de toda 
a região. que constitui um mesmo complexo sócio-econô­
mico. é uma imposição decorrente das funções _Que cabem 
ao seu Conselho Deliberativo. Mas, para quenao fique ao 
seu arbítrio, inclusive no Que diz respeito ao prazo de sua 
elaboracão. é de se consagrar um dispositivo legal a res­
peito. que configurará uma obrigação coercitiva a que 
não poderão fugir os responsáveis pelas Áreas Metropoli­
tanas. 

Esse O' objetivo da presente Emenda. 
Sala da Comissão. em 3 de maio de 1973. - Deputado 

Marcos Freire. 
EMENDA N.o 31 

Ao art. 4.°, do Projeto de Lei Complementar número 
07/73. do Executivo, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 4.° Reputam-se de interesse metropolitano os 
seguintes serviços comuns aos municípios que inte­
gram a região: 
I - planejamento integrado do desenvolvimento 
econômico e 'social: 
I! - saneamento básico, notadamente abasteci­
mento de água e rede de esgotos e serviços de lim­
peza pública, bem como saneamento ambiental, no­
tadamente medidas relacionadas com a despoluição 
sonora, das águas e do ar. além de preservação geral 
da ecologia regional; 
!II - uso do solo metropolitano: 
IV - tran~porte e sistemas viários: 
V - produção c distribuição de gás combustível ca­
nalizado; 
VI -, outros servicos incluídos na área de compe­
timcia do Conselho Deliberativo por lei federal." 

Justificação 
A substituição de números (arábicos) por incisos (al­

garismos romanos I. - e devidamente separados - visa 
adequar o projeto à melhor técnica legislativa. 

Já o acréscimo das expressões "bem como sanea .. 
mento ambiental, notadamente medidas relacionadas com 
a despoluição sonora. das águas e do ar. além de preser­
vação geral da ecologia regional", no inciso lI, tem pur 
objetivo sanar omissão imperdoável do projeto, visto como 
os problemas relacionados com a poluição ambiental su­
peram normalmente a capacidade e a competência ad­
ministrativas meramente municipais, devE:ndo ser equa­
cionados e solucionados por um organismo do gabarito 
técnico e administrativo das regiões metropolitanas. 

Sala das Comissões, em 28-4-73 '- Deputado Francisco 
Amaral. 

EMENDA N.O 32 

Acrescente-se ao item lI!. do art. 4.° a seguinte ex-
pressão final: 

"111 - .......................................... . 
inclusive fixando a proporcionalidade da área cons­
tituida à área do terreno. tendo em vista a finali­
dade da construção e a localização urbana (lU su­
burbana do imóvel." 

Justificação 
O primeiro passo para um efetivo zoneamento da área 

metropolitana é a fixação de critérios comuns relativos à 
proporcionalidade da área cOllstruída à área do terreno. 

Os serviços públicos dependem para sua boa execução 
desses critérios que evitem a saturação no entendimento 
da limpeza pública. do serviço de águas e esgotos. da 
iluminação pública, de telefones. gás. etc. 

O item ficará mais explicito. possibilitando a pro­
gramação do zoneamento regional em harmonia com a 
demanda dos serv-ic;os públicos. 

Sala da Comissão. em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Freitas Nobre. 

EMENDA N',0 33 

Dê-se ao artigo 4.° a seguinte redação: 
"Art. 4.° Reputem-se de interesse metropolitano os 
seguintes serviços comuns aos municípios que in­
tegram a região: 

I - ............................................. . 

II­

III-

IV - ............................................ . 
V - ............................................ .. 

VI - Controle de cheias; 
VII - Controle da poluição ambiental; 
VIII - Outros serviços incluídos na área de com­
petência do Conselho Metropolitano por lei federa!." 

Justit'icação 
A experiência desenvolvida no planejamento da rcg'ião 

metropolitana de Porto Alegre mostra a importância da 
efetiva participação dos mUllicípios que a integram no 
processo de planejamento para Que haja plena conscienti­
zação quanto ao mesmo. No entanto é reconhecido o papel 
Que desempenham a União e o Estado como cat:l.lizadores 
desse processo e a importante participação que suas ati­
vidades setoriais representam .na implantação do plane­
jamento. 

Buscou-se desta forma a constituicão de orgamsmos 
que. dentro do c:>pírito do pro.ieto de lei do Executi\'o 
Federal, permitam a flexibilidade necessária· i,~ peculia­
ridades das diversas regiões metropolitanas d~ ]lrlls. 

A emenda apresentada busca uma me!hn:' integr:l­
ção dos organismos previstos no projeto de ;c: e propõe 
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uma !(\rmulaçãoque faculta À. lei estadual posterior ade­
quar cada Conselho às exigências do funcionamento per­
manente de um sistema de planejamento e a ação 
necessária à implantação do mesmo. Para tanto, são pro­
postos nomes mais genéricos aos Conselhos, bem como a 
participação dos componentes do Conselho Diretor no 
Conselho Metropolitano. 

Simplifica-se a constituição do Conselho Diretor com 
a indicação direta do representante do Prefeito da Ca­
pital e facilita-se a coordenação das atividades dos órgãos 
federais que agem na região com a inclusão de um mem­
bro na área federal, 

Na competência do Conselho Diretor define-se com 
mais clareza a função do planejamento como aspecto di­
nâmico. com vistas a evitar o plano estático e faeilmente 
desatualizá vel, 

Finalmente, l'eputam-se claramente o controle das 
cheias e da poluição ambiental como serviços de inLe­
resse metropolitano, os quais, embora possam considerar­
se dentro do saneamento básico, levariam a dúvidas fu­
turas. 

Sala das Comissões, em 4 de maio de 1973. - Senador 
Guido Mondin, 

EMENDA N,o 34 

Acrescente-se ao art. 4.° o seguinte item: 
"O Plano Regional de Saúde, envolvendo a estru­
tura hospitalar e o serviço de Pronto Socorro bem 
como a rede de ambulatórios para a prevenção do 
câncer ginecológico .... 

Justificação 
Um planejamento regional visando a rede hospitalar 

e os ambulatórios do prevenção do câncer ginecológico e 
o serviço de Pronto Socorro é uma imposição das grandes 
comunidades urbanas, 

De outro lado, representa economia na prestação des­
ses serviços e a manutenção de um padrão comum, além 
das vantagens de um fichário de fácil acesso para o 
controle e estudo da doença. 

Além disso, o atendimento dos acidentados da' estra­
da é feito de maneira mais racional, levando-se em conta 
que a maioria dos aeidentes graves ocorre nas proximi­
dades dos grandes núcleos urbanos e suas interligações, 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 35 

Acrescente-se o seguinte item ao artigo 4.°: 
" ... - Adoção de legislação comum relativamente 
às áreas residenciais, mistas e fabris, tendo em vist.a 
a redução do índice de poluição nos seus vários 
aspectos," 

Justificação 
Nenhuma providência concreta poderá ser adotada 

para o combate à,. poluição em qualquer dos seus aspectos 
se as legislações municipais não forem harmonizadas vi­
sando a adoção de critérios comuns à área. regional, 

Sala da Comissão, em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 36 

Acrescente-se ao art. 4.° mais o segl:inte item: 
"Comunicações, inclusive telefonia." 

Justificação 

Dentre os serviços de natureza metropolitana não se 
pode deixar de consignar, tal a sua importância e signifi­
cação, a prestação de serviços de comunicações, mormen­
te de telefonia, 

Como se sabe, a maioria das cidades em torno da.l> 
capitais padecem,. via de rt!gra. de deficientes serviços 
telefônicos causando sensíveis transtornos à vida das re­
feridas comunidades conurbanas. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1973. - Deputado 
Marco Maciel. 

EMENDA N.O 37 

Adite-se ao artigo 4.°'0 seguinte parágrafO: 
"Parágrafo únieo. Relativamente aos serviços co­
muns aos municípios integrantes da região, concer­
nentes ao desenvolvimento econômico e ao sistema 
viário dos mesmos, ficam as comunas associadas 
autorizadas a criar Banco Municipal de Desenvol­
vimento. - ouvido o Conselho Deliberativo - com 
capital recrutado através de incentivos fiscais nos 
tributos municipais. ou mediante subScrição de 
quotas, entre municipes com a finalidade de tinan­
ciar rodovias vicinais e Intermunicipais e às ativi­
dades hortigranjeiras, cunícolas e apícolas da re­
gião." 

Justificação 

Continua válida a afirmação corrente de que, o Go­
verno construindo estradas, os particulare~ se encarregam 
de produzir o suficiente para. justificar o custo das mes­
mas. 

Experiência amarga registra nossa história, quando, 
estimulado por trombetas oficiais, o interior do Brasil, 
sem respaldo do crédito e do seguro agricolas, produziu 
gêneros alImentícios que vieram a se deteriorar por falta 
de transportes, desalentando e empobrecendo produtores. 

Com a criação recente da primeira autarquta do 
Ministério da Saúde - o Instituto Nacional de Alimen­
tação e Nutrlçã<l IINAN) - vão os brasileiros das cidades 
interioranas e os urbanos, ser orientados no sentido de 
se alimentar, nutrindo-se convenientemente, Em conse­
qüéncia ocorrerá entre outros estímulo de produção hor­
tigranjeira, cunicola e agrícola. E estradas modernas serão 
imprescindíveis a seu escoamento aos respectivos consu­
midores. 

Reputa o art. 4°, de interesse metropolitano. dentre 
outros servicos comuns aos municípios a integrar a reiPão, 
o desenvolvimento econômico e o sistema viário. 

Nossa Emenda, então, perfeitamente ajustada ao es­
pírito que ditou a elaboração do projeto governamental, 
cinge-se a sugerir, nesses dois setores o que de oportuno 
e urgente poderá vir a beneficiar esses municípios. 

Manifestados os fundamentos de nossa iniciativa, 
confiamos. venha ela a colher a aprovação necessária à 
sua transubstanciacão em texto da Lei Complementar 
consectária do presente e elogiável esforço do Poder 
Executivo. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 1973. - Deputado 
Lauro Rodrirues. 

EMENDA N,o 38 

Acrescente-se o seguinte Artigo, e paragrafo único, 
renumerando-se os artigos 5.° e 6.°: 

"Art. 5,° Os planos de desenvolvimento, programa­
ções de serviços, projetos, e demais atos da compe­
tência do Conselho Deliberativo, de que tratam os 
artigos 3.° e 4.°, e seus diversos itens, serão subme­
tidos sempre à aprovação prévia da Assembléia 
Legislativa Estadual. 
fi único. Encaminhados à Assembléia Legislativa, 
com a indicação de prazos para seu estudo e devo­
lução, findos os mesmos, sem que a Assembléia tenha 
se manifestado, serão considerados como aprovados." 

Justificação . 
Procura-se, deste modo, respeitar o. preceito constitu­

cional que garante a autonomia dos· estados e dos muni-
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cipios, permitindo-se que a classe política possa dar sua 
indL~pensável colaboração. O Poder Legislativo deve se 
eonstituir sempre em órgão de assessoramento do Exe­
cutivo. seja por sua peculiar condição política, seja porque 
disp6e de comissões técnicas. integradas por elementos das 
mais diversas atividades e interesses. Não se pode pre~­
cindir de sua audiência quando se trate de procurar lIt,­
luc;ües para a coletiv1dade. 

Vamos, pois, valorizar o poder político por excelência, 
permitindo-lhe participar diretamente da administração 
das áreas metropolitanas. Para se evitar qualquer retar­
damente na execução dos planos, programas e projetos, 
cogit<l.-se no panigrafo único da fixação de prazos para 
que a Assembléia dê caráter de urgência às suas decisões. 

Sala das Comissões. em 4 de maio de 1973. - JG de 
Araújo Jorge. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 8, de 1973 

(N9 104-C/73, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Presidente da República a ausentar-se do País, no mês de maio do corrente ano. 

o Con~resso Nacional decreta: 
Art. I Y f: concedida autorização ao Senhor Presidente da 

República Federativa do Brasil para ausentar-se do Pais, no mês de 
maio do corrente ano, a fim de visitar oficialmente a República Por­
tuguesa. 

Art. 2Y Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM NY91, DE 1973 
Do Poder Executi\'o 

Excclentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em retr1buição à visita com que nos honrou no Sesquicentená· 
rio da Independência do Brasil, convidou-me Sua Excelência o Se­
nhor Almirante Américo Deus Rodrigues Thomaz, Presidente da 
República Portuguesa. para uma vi~ita oficial àquele Pais irmão. 

No indeclinável dever de aceitar o nobre e honroso convite, ve­
nho em cumprimento do que preceituam os artigos 44, item m, e 80 
da Constituição, solicitar ao Congresso Nacional a necessária auto· 
rização para ausentar-me do Pais no mês de maio do corrente ano. 

Brasília, 24 de abril de 1973. - Emílio G. Médici. 
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ATA DA 27' SESSAO 
CONJUNTA 

EM 8 DE MAIO DE 1973 
3. Sessão Legisla"tiva Ordinária 

da 7' Leglslatura 
PRESIDENCIA DO SENHOR 

PAULO TORRES 
Às 19 horas, acham-se presentes os Se­

nhores Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto - José Lindoso - José Este-

IA - ENCERRAM ENTO 

ves - Cattete Pinheiro - MiJton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Costa -
Clodomir MiJet - Fausto Castelo-Branco 
- Petrônio Portella - Helvidio Nunes -
Virgílio Távora - WaldemarAlcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Jessé Freire - Milton Ca­
bral - Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Augusto Fran.::o - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes - Ruy San­
tos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende 
- João Calmon - Amaral Peixoto - Pau­
lo Tórrcs - Vas~oncc\9s_Torres - Bcn-

jamin Farah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - José Au­
gusto - Magalhães Pinto - Carvalho Pin­
to - franco Montoro - Orlando Zancaner 
- Benedito Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Fernando Corrêa - Filin­
to Milller - Saldanha Derzi - Accioly Fi­
lho - Mattos Leão - Ney Braga - An­
tônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir Var­
gas - Guido Mondin - Tarso Dutra. 

E os Senhores Deputados: 

Acre -

Joaquim Macedo - ARENA; Nasser 
Almeida - ARENA; Ruy Uno - MDB. 
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... Joel Ferreira - MOB: Leopoldo Peres­
,\REN,\; Raimundo Parente - ARE!'lA; 
Vinicius Cámara - '\RENA. 

Pará 

América Bta~il - ARENA: f:dison 
Bonna - ARENA; Gabri~1 Herme$ -
ARENA: JoàQ Mo:nez.c:s - MDB; JlÁlio 
Viveiros - MOS; Juvêncio Oias -
t\\~.'E.NA: Sebastião AnóraÓe - ARENA. 

Mar.nlrio 

Amê:riço oe SOUlJI - Ál\E~J\; Eurico 
Ribeiro - ARENA; Freitas Diníz - MDB; 
Henrique de La Roçque - ARENA; Jpào 
Caste\o - f\tlENI\~ NU1\es ~Tehe -
.ARENA. 

Plaui 

Oyrno Pires ~ ARENA; Milton Brandão 
__ ARENA; Pllulo Ferraz - ARE]'JA; 
Pinheiro Macha~c - ARENA.; ~u$a S\l.\\­
tos-AgENA. 

Ceará 

Ãlvaro Lins - MOB; Edilson Meio 
Távora - AReNA; Flávio Marcilio -

,t\RENA; Futlado. Leite - ARENA; (-lU­
dc:brando Guimarães - ARENA; Januârio 
Feitosa - ARENA; Jonas Carlos -
ARENA; Josias Gomes - AR~NA; leão 
Sampaio - ARENA; Manoel Rodrigues­
ARENA; Ozires Pontes - MOR; Ossían 
Maripe ~ ,\RENA; Póies de Andrade -
MOS; Parsiful B,lTTQSO - ARENA. 

Rio Grallde do Norte 

Amônia Floré:ncir - ARENA; Djalma 
Marinho - I\RENI\; Grimaldi Ribeiro -
ARENA; HenriqUe Eduardo Alves -
MOS; Pedro Lucena - MOS; Vingt Rosa­
do-ARENA. 

PlIraibll 

Ãlvaro GaudêJ1cio - ARENA; AntóJ1io 
Mariz -- ARENA; Cláudio Leite -
A,RENA:. Ja.nduh~ C:J.rnc:iro - MDB~ Mar­
condes Gadelha - MOB; Petrônio Figueire­
do - MDB; Teotônio Neto - ARENA; 
Wilson Br~J:a-ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios 
- ARENA; C;lr\os A1beTl() Q)iveira -
ARENA; Etelvino Lins - ARENA; Fer­
n;lndo Lyra - MOB; Gonzaga Vasconcelos 

ARÇ.NÀ~ loaquim c.ou\Ín'no 
ARENA; Josias Leite - ARENA; Maga­
Ihih:s Melo - ARENA: Marco Maciel -
ARENA; M .. m~D fte\TC - MD~·. R\~oltCI) 
Fiúza - ARENA; Thales Ramalho -
.lI,jDB. 

Ala\toas 

Geraldo Bulhões - ARENA; 10s6 Alves 
- ARENA: José: Sampaio - ARENA: 
Oceano Car\eial - ARENA; Vinicius 
Cms;lnçijo - MDS, 

Scrl!ípc 

Er;l)t!o Lemos ~/\RE~/\; Luit G:Jrcia­
,\RE~"', p;;';~\)~ Pô";\ú - f\RE>-lA- Rai-
mundo DiniL -':'RE~A. . 
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B.lbia 

Ojulmu Bessa - ARENA; Edvaldo 
F!óres - ARENA; Fernando Magalhães­
ARENA:, Francisco Pinto ~ MOB; 
I-Iannequlm Dantas - ARENA; Ivo Brilga 
-- AREl'IA; foão Alves - ARENA; J<ll\o 
Borges - MOB; José Penedo - ARENA; 
l,omunto lunior - ARENA; Luiz Braga­
ARENA; Manoel Novaes - ARENA: 1'Iey 
ferreira - MOB; Odulfo Oomingues -
J\'i\ENA: ~tISCO ~iana - AR'l:.NA; Roge­
rio Rt:go - ARENA; Ruy Bacc:lar -
ARENA; Theódulo de Albuquerque -
J\~EN~~ 1'O\:ll'mntl \)afl\all - l\'i\éNJ\; 
Vasco Neto - ARENA; Wilson Falcão -
AIU:NA. 

Espiri'!) SalOIo 

Ar8i1a"0 Dario - M OB; l::tcio Ãlvares -
ARENA: José Carlos Font;Í!ca - ARENA; 

José Tasso de: Andrade - ARENA; Oswal­
do Ztlnc:l)o - ARENA; Paremç Frota -
AREl'IÁ. 

Rio de J aneito 

Adolça/to Oliveira ~ Alair 'fem:ira ~ 
ARENA; Alberto Lavinas - MOa; Ãrio 
Theodor<J ~ M DB; Brígida Tinoco ~ 
MOB; Oayl de Almeida - ARENA' O:lSO 
C()imbta ~ AR.ENA; Hamilton Xa~icr ~ 
~\OB; j~sé da Silva B;lrtos - ARENA; 
fOsé Haddad - AR.ENA; ios' Sally ~ 
ARENA; Luiz Braz - ARENA; Márcio 
Paes - ARENA; Moadr Cniet;se -
ARENA; Osmar Leitão ~ ARENA; Pci"o­
tO Filho - MOB; Rozc::ndo de Souza -
ARENA; Walter Silw - MOB_ 

GWUlIlba.ra 

Alcir pimenta - MDS: Ámat<ll Netto -
ARENA; Bezerra de Norões - MDS; Cé:lio 
Borja - J\R'éNA; ~uripides Çardoso de 
Menezes - ARENA; Flexa Jtibeiro -
ARENA; Florim CoutinhO - MOB; Frun­
\:\'O\:o ':>\\:IÓO'll\ - M\)?>~ }(i>l: BDtli~ácio Ne\o 
~ MDB; JG di: Araújo Jorge - MOB; Léo 
Simões ~ MDB; Lis;íneas Maciel - MDB; 
M".I.t"d'll M<:.l!e\t~'O - MO~·. M\~c 1'e\'1>e\ta 
~ MDB; Nina Ribeiro - ARENA; OsnelJi 
Martinellí - ARENA: Pedro Faria -
MOB: Reynaldo Santana - MOB; Rubem 
Medina-MOS. 

Mlnl/s Gerais 

Altair Chagas ~ ARENA; AthOS de ,\n­
drade - ARENA; Aureliano Chaves -
ARENA; BatiSta Mirandu- ARENA; Bcn­
\0 Gonca'ves - ÁR'l:.N}>.; tI'las rones -
ARENA; Carlos Cotta - MDB; Delson 
S~arano - ARENA; Elias C:lrmo - ARE­
Np..~ H'o)~ FOTlllt~ - MD'D~ Í'trn1:iTt'Óo ra­
gundes Netto - ARENA; Francdino Perei­
r;l - ARENA; Geraldo Freire - ARENA; 
H~met<;), s.';l.~,Q" - 1\RE.No\,. H\!>'b<;!, p..~:.:.\~t 
~ ARENA; Jairo Magalhàes - ARENA; 
João Guido - ARENA; Jorge Ferraz -
MDB: Jorge Vargas - AR.ENA; José Bo­
nifácio - ARENA; Jost: r-.hchado - ARE­
~,\; Manoel de I\lmeida - ARf.NA; >oh­
noe\ Taveira - ARENA; Murilo Badaró­
ARE:-':.'\; N;j";JTrO Vjt"jr~ - j\j~ENA; ~D­
i;.\l.:\ra 1\1: RC7.cnde - ARENA; ()~;ma\) Coê· 
IlH) - 1\ qENA; Pildre Nobre - MDB; j';l1I-
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líno Cícero - ARENA; Renato AzeTCdo­
l't'!\)D; S/nval BoaVentura - ARENl\; 1an • 
credo Nel'es - IIlDB. 

Slo Paulo 

Adalberto (:an1argo - MOB; Aldo LuPC 
~ ARENA; Al(eu GaSflarini -- ARENA; 
J\mural f\:lTI:\n - ARE~I\; I\rtn\:lr ro!\sê. 
ca - ARENA; Áthiê Coury - MOB; 8al. 
dacci Filho - ARENA; Baptista Ramos -
~RENji,:. ~e1.etta de MeU\') - ARt~A~ 
Brat: Nogueira - ARE1'IA; CaJltídio Sum. 
paio - ARENA; CardOSO de Almeida -
~RENA~ Clt~\Ies Ama.tanle - ARE~A~ 
Dias Menezes - MOB; Oiogo Nomura ~ 
ARENA; Farta l-imu - ARENA; Francis. 
CO Amaral - MOB; Freitas Nobre ~ 
MOB; Henrique: Turner - ARENA: J-:ler • 
btr\ Levy - A\tENA; Ildélio Mart\l'IS -
ARENA: halo Fittipalclí - ARENA: João 
Mrllda - MDB; Jost: Camargo - MOB; 
Mário Te\les - ARENA; Maurí~ic To\~u 
- ARENA; Monteiro de B,lTroS - A!tE· 
NA; Orensy Rodrigues ~ ARENA; Paulo 
Abreu. - ARENA; Paulo AlbertO - A!tE· 
NA: Pereira Lopes - ARENA; Plínio Sal. 
g:ldo - ARENA; Roberto Gebafa - l\F-E. 
NA; Ruydalmeid:l aarb()~a - AJtENA; Sal. 
le:5 Pilho - AR~NA; S:lntilJi Sebrinho -
MD»; Si)v;o Lopes - A}'.ENA; Sy)vjo \ltn. 
llIrolJi - ARENA; Sussumu Hirata 
ARENA; Ulysses Gu;matães - MDS. 

Goiás 

.Anapolino de Faria ~ MOS; AI)' V3la. 
dao - ARENA; Sr:lsíljo CaiadD - AltE­
NA; Fernando Cunha - MOB; HenriQue 
Fam'/One - ARENA; J:lrmund Nasser -
t\R.tNA; !() .. ~ F~e\te - MOR; Juarez. Bet­
nitrd0::5 - MD8; Rezende Moncdro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA; 
W ilmar (j uimaràc:s - A R.EN A. 

Mato GrOliso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Garcia. 
Netto - ARENA; Gastão Mürrer - I\flE· 
NA; Lope!> da Costa - ARENA; Marcí\ío 
Lima - ARENA: Ubaldo Bar(:m - A,flE­
NA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA: Alen­
c;\f Furtado - MOR; A\ipio Car\la\ho -
ARENA: Antõnio Annibel1i - MOB; Ary 
de Lima - ARE!"A; Arnaldo Susato -
ARENA; Arthur Santo,,> - ARENA; Emí­
lio Gomes - ARENA; Fernando Gama -
MD13; Ferreira do Amara) - ARENA' FU· 
vio Giovine - ARENA; Hermes Macêdo -

ARENA; João V:lr,gas - ARENA: José: 
C .... T\tl~ \..epTevost - I\RENA; Mário 
St:JmOl - ARENA; Olivir Gabardo -
MDB: Otávio CClário - ARENA; Túlio 
\I'..\r~'/. .. - ',\.RE.""p..·. Z:..\\:n .... ri .... ~ ~deme -
ARENA. 

Slll'lta Catarina 

,\bcl Ãvila - ARENA; AdhelTlar Gl1isi 
- ARENA; ~\)biI1D Zeni - ARE}vA; /lrol­
do Carvalho - ARENA; Cesar N;!.sctn\enlO 
~ ,'\.1])13; Dib Cllt:rem -AR!::.'I;A; Fr~wci,ç­
co Grillo - ARE~/\: Francisco Libardoni 
- Ml»)): hison Barreto - :-'1D8: loJa Li-



Maio de 1973 

nhares - ARENA; Laerte Vieira - MDB; 
Pedro Colin - ARENA; Wilmar Dallanhol 
-ARENA. 

Rio Granele do Sul 

Alceu Collares - MDB; Aldo Fagundes 
- MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Amaury MUller - MDB; Antônio Bresolin 
- MDB; Arlindo Kunzler - ARENA- Ar­
naldo Prieto - ARENA; Cid Furtad~ -
ARENA; Clóvis Stenzel - ARENA· Da­
niel Faraco - ARENA; Eloy Len~i -
MDB; Getúlio Dias - MDB; Harry Sauer 
- MDB; Helbert dos Santos"":' ARENA· 
Jairo Brum - MDB; José Mandelli ~ 
MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Ro­
drigues - MOB; Mário Mondino - ARE­
NA; Nadyr Rossetti - MOB; Norberto 
Schmidt - ARENA; Sinval Guazzclli 
ARENA; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

ROIIdôIda 

Jerônimo Santana -.MDB. 

Roraima 

Silvio Botelho - ARENA. 
O SR. PRESIDENTE (P .... Tôrrn) -

As listas de presença acusam o compareci­
mento de 60 Srs. Senadores e 286 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental declaro 
aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comuni­
caÇÕC5. concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Jerônimo Santana. 

O SR. JERONIMO SANTANA (Pro.u­
da o leIÜIte ........ ) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, em diversas ocasiàcs, fi­
zemos denúncias, desta tribuna, sobre irre­
gularidades na administração do Território 
de Rondônia. O Presidente da República foi 
sensível ao clamor de nosso povo e substi­
tuiu o Governador Marques Henriques. 
Mas essas irregularidades ainda prosseguem. 

Veja-se, como exemplo, o que ocorre com 
o Sr. Luiz Paes Leme de Sá, que acumula as 
funções de Secretário-Geral do Território 
d.o qual é Gover~ador efetivo, com as de pre: 
sldente da Comissão de Licitação de Preços 
conforme editais que leremos. ' 

.:: ele quem compra para o Território, o 
que é contrário à lei e proibido pela Consti­
tuiçào, além de constituir nagrante imorali­
dade. 

Irregularidade ainda maior é a que se vem 
passando com a famosa Central de Incuba­
ção, cuja construção foi um dos maiores es­
cândalos da ,!dministração Marques Henri­
ques, que nela consumiu mais de Cri 
800.000,~: Além de totalmente inviével pa­
ra a rcglao, esta obra se constituiu en: foco 
de empreguismo desenfreado. Agora foi 
c~nstatada sua in utilidade, que já era com. '> 

clda. m~s precisava servir de anteparo par.. 
os desVIOS de verba. Atualmente.pretende-se 
transformá-Ia em cooperativa agropecuária. 

Conforme é sabido, em Porto Velho o Sr 
<;ésar Zoghbi fundou e providencia a' lega· 
llzação ~~ uma co?perativa agropecuária pa· 
ra adqUirir, atraves dela. a Central de Incu­
baçào. 
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Enquanto isso, o Secretário de Agricultu­
ra, que não. tem capacidade para gerir coisa 
alguma. deixa no abandono as colônias do 
Território. como acontece com as de Periqui­
to. 13 de Setembro, Bate Estaca e outras to­
talmente isoladas pela falta de estradas: de 
condução. de assisténcia técnica. de semen­
tes, sem prcc;os mínimos, sem créditos, etc. 

.Essa cooperativa, certamente. está sendo 
Criada apenas para se beneficiar do acervo 
da famosa Central de Incubação. Seus inte­
grantes são da ARENA. Para concretizar es­
sa negociata, para ganhar um acervo de mi­
lhões, quem não montaria uma cooperativa? 

Esses fa.t0s são da mais alta gravidade, e 
os. denu~clam~s ao Sr. Presidente da Repú­
blica, pOIS basta de esbanjamento e dilapida­
ção do patrimônio do Território de Rondô­
nia. 

Afinal, para que foi feita a Central de In­
cubação? Para ser doada a terceiros? 

Ainda de maior má fé são as tomadas de 
preços para aquisição de implementol meca­
nizados para agricultura e de medicamentos. 
Não se diz o valor da compra, nem que im­
plementos são esses, se tratores, arados des­
terradeiras, colhedeiras ou carpidei~s. O 
edital é utilizado apenas como arte para bur­
lar a lei e nada esclarecer, sinal de que a com­
pra já foi feita. Essa publicação é apenas 
uma pálida formalidade, que não dá oportu­
nidade para que outras firmas do Pais se ha­
bilitem na licitação, que não é especificada. 
~obre os .medicamentos, diz o edital que 

~rao fCC;Cbldas propostas para sua aquisi­
çao. Quais? Qual o valor da aquisição? Qual 
sua espécie? Servem para curar que doenças? 
Malária ou tuberculose? O edital não especi­
fica. 

Irregularidade sobre irregularidade, é o 
que denunciamos ao Sr. Presidente da Repú­
blica. 

Leio os editais anteriormente referidos: 

MINlmRIO DO INTERIOR 
TERRITORIO FEDERAL DE 

RONbONIA . 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N' 10/73-A 

AVISO 

Avisamos para conhecimento dos inte­
ressados, que no dia 30 de abril de 1973 
às 10:00 horas. na sala onde funciona ~ 
Secretaria do Governo do Território Fe­
deral de Rondônia. no Palácio do Gover· 
no, sito à praça Getúlio Vargas, nesta ci­
dade. serão recebidas e abertas propos­
tas para fornecimento de implementos 
mecanizados para agricultura. 

O Edital com as especificações dos ma-
. teriais e normas regulamentares da licita­
ção encontra-se à disposição dos interes­
sados na Secretaria de Governo, no ho­
rário normal de expediente. 

Porto Velho, 13 de abril de 1973. -
Lu;: Pat's um" dI' Sá. Presidente da 
C.P.L. 
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MINISTtRIO DO INTERIOR 
TERRITORIO FEDERAL DE 

RONDONIA 

COMIS!'~O PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N9 OOI/CPL 

AVISO 

Levamos ao conhecimento dos interes­
sados que até o dia 25 de janeiro de 
1973, às 10:00 horas na sala onde funcio· 
na a SecrC;1aria de Administração e Fi­
nanças do' Governo do Território Fede­
ral de Rondônia, sito à Praça Getúlio 
Vargas, nesta cidade, receberemos pro­
postas para a aquisição de medicamen­
tos. 

2. O Edital com as especificaÇÕC5 dos 
medicamentos encontram-se à disposi­
ção dos interessados na Secretaria de 
Administração e Finanças, no horário 
de expediente. 

Porto Velho, 9 de janeiro de 1973. -
Lui: Gonzaga Farias Ft'rnira. Presidente 
daC.P.L." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Mul.o .... !) 

O SR. PRESIDENTE ( ..... 0 T6rrn)­
Concedo a palavra ao nobre Deputado An­
tônio Brcsolin. 

O SR. ANTONIO IRESOLlN ( ....... 
da o .,..lale dIIaIno.) - Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas, na sessão vespertina de 
ontem da Câmara, tive oportunidade de cri­
ticar duas medidas do Governo: o fechamen­
to de matadouros e frigoríficos. a titulo de 
fiscalização, e o confisco cambial da carne. 
E, como resultado imediato dessas medidas 
apontei o que se verifica hoje: além da fa1~ . 
de. carne, em muitos lusares, o preço do boi 
~IU de uma hora para outra. Registrei o que 
VI e ouvi nos Municípios de Soledade, lajea­
do, Cruzeiro do Sul, Estrela e outros onde o 
boi está sendo vendido a Cri 2,00 o' quilo e 
para a vaca não se encontra mercado. Além 
disso, na compra do boi é descontada uma 
tara de 4%. Isto quando os fazendeiros e os 
agricultores encontram para quem vender 
seus animais. 

Agora, o brilhante e corajoso jornal A 
Folha de 810 Iorja. do MuniCípio de São 
Borja. no meu Estado, com o titulo "Gado 
Gordo de São Borja não Encontra Compra­
dores", comenta com muito acerto: 

"Transcorrida mais da metade do tem­
po útil para embarque de gado gordo 
sem que ao menos fosse feita uma solici­
tação de compra 05 criadores são-borjen­
ses. através do Sindicato Rural, assu­
mem positiva atitude diante da situação 
até agora inexplicável. 

De 20 a 22 mil cabeças aguardam o 
momCRto de serem embarcadas. Entre­
tanto. até o momento, os frigoríficos 
nem sequer destacaram trens junto à Via­
ção Férrea, sinal nagrante da paralisa­
ção das compras cujos motivos são ain­
da ignorados. 

O mesmo problema está sendo sentido 
pelos criadores itaquienscs. Naquele mu-
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nicipio, cerca de 20 mil cabeças, aproxi­
madamente, estão prontas para embar· 
que que ninguém sabe dizcr quando se 
dará. Santo Antônio das Missões, Sano 
tiago e Alegrete também se encontram 
nas mesmas circunstâncias.' 

A Swift·Armour e o Frigorífico An­
glo, tradicionais compradores do gado 
desta região, permanecem sem efetuar 
pedidos, enquanto as invernadas, pratica· 
mente lotadas, são a esta altura motivo 
justo da preocupação da classe ruralista 
são-borjense que, antevendo a proximi­
dade do inverno, vê-se na contingência 
de perda que se transformaria noutra ca· 
tástofre semelhante à sofrida pela frus­
tração da safra de trigo do ano passado. 

Mais alguns dias de retardamento nos 
embarques intensivos tornarão obvia· 
mente, a situação cada vez mais desespe­
radora, uma vez que não haverá mais 
tempo para o escoamento dos estoques 
disponíveis de gado gordo antes do in­
verno. 

Essa situação, singular e estranha, fez 
com que o Sindicato Rural, através de 
seu Presidente e rep'resentando os inver· 
nadores e criadores locais, enviasse tele· 
grama ao Exm9 Sr. Secretário da Agri· 
cultura e ao Presidente da FARSUL, so­
licitando daquc:Jas autoridades um pro­
nunciamento oficial relativo ao assunto. 

Naturalmente, o retraimento dos com­
pradores e o silêncio completo fazem 
parte de um quebra·cabeças que preo­
cupa os criadores e que deve ter uma so­
lução. Uma solução que deve vir o quan­
to antes, sem adiamentos maiores, por 
quem de direito." 

Sr. Presidente, aqui fica meu apelo às au­
toridades competentes, para que sejam to­
madas as providências cabíveis. (Muito 
bem,) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Flo­
rim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (Pronuo­
:ia o scl:uinle discurso,) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, dirijo-me hoje aos meus 
companheiros militares e, por que não dizer, 
;lOS colegas desta Casa, que me ouvem .. 

Comecei minha vida como simples solda­
do e através do esforço, da disciplina e do es­
tudo, consegui galgar toda a hierarquia esco· 
lar do meu quadro dentro do Exército. por­
tanto estamos em condições de nos entender 
e de encontrarmos um denominador comum 
de aspirações. pois sem dúvida estamos fami­
liarizados com nós mesmos, pois nossa fron­
teira ideal ê comum. 

Estranham muitos que um candidato de 
oposição - do MDB - dé tanta énfase às 
diretrizes Gerais do Exm9 Sr. Presidente da 
República. General Garrastazu Médici. 

A essas pessoas mal-informadas. tenh'õ a 
diler que há idéias que funcionam como 
uma espécie de cortina de fumaça para ocul­
tar ou torcer a natureza real de um procedi. 
mento. No entanto. há outras. como as que 
defendo. ao apoiar. como tantas vezes tenho 
feito. em meus pronunciamentos. os atos do 
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Governo que se voltam, principalmente, pa­
ra a realização do bem-estar da coletividade, 
procurando aglutinar fatores econômicos e 
sociais capazes de assegurar a paz politica, 
visando a valorização do homem e a distri­
buição de uma justiça social. 

Para mim. que cultuo uma oposição ho­
nesta. a ciência política não pode chegar à 
determinação de leis exatas, como acontece 
com outras ciências. As leis políticas, como 
as leis sociais e éticas, diferem das leis físi­
cas, porque estas são deduzidas da experiên­
cia, abrangendo todos os fenômenos a que 
se referem e exprimem o que é, o que aconte­
ce; enquanto aquelas não abarcam todos os· 
fenõmenos, exprimem o que deve ser, e satis­
fazem-se com uma verdade aproximada da 
realidade. 

O Brasil precisa desenvolver-se rapida­
mente. E o nosso desenvolvimento apresen­
ta·se assim como um fenômeno global, 
abrangendo todos os aspectos da vida nacio­
nal. relativos à economia. às finanças, à polí­
tica. à educação. à saúde pública, à tecnolo­
gia. enfim. a todos os prismas culturais da vi­
da em sociedade. 

E a Nação brasileira não é: mais do que a 
continuidade e o alargamento de toda essa 
evoluçào social. já agora em maiores propor­
ções. somando à identidade de interesses a 
comunhão de propósitos, o amor pela terra, 
onde indivíduos, famílias e diversos grupos 
sociais visam a luz do dia. 

Combaterei os eventuais desacertos do 
Governo. E. ao apoiá-lo e aplaudi-lo nas 
suas iniciativas justas. nada mais faço do 
que ir ao encontro das aspirações e interes­
ses básicos da Nação. que estão integrados 
nos objetivos nacionais permanentes. 

E assim o faço' porque, por mais que os 
homens de boa vontade se esforcem no senti­
do do aperfei~oamento cada vez maior da 
humanidade. esta não se liberta de suas im· 
perfeições. 

A minha conduta política nada mais é do 
que uma afirmação democrática de oposi­
çào honesta e que. estou certo. nào ficará 
perdida na confusão dos desencontros hu­
manos. bipolarizando a classe militar e a 
classe civil. quando na realidade nenhuma 
dessas classes deve predominar isoladamen­
te. Acima delas está a verdadeira classe, que 
é a família brasileira, e acima de tudo os su­
premos interl~sses do Brasil. 

(.lucro taml>em, Sr. Presidente e Srs. Con· 
gressistas. se o tempo mo permitir. dirigir· 
me em poucas palavras aos nossos jovens, a 
essa mocidade brasileira. com sua aspiração, 
sua condição presente, seu papel social. seu 
ideal e finalmente sua palavra para o futuro. 

A nossa juventude passa por um estado de 
transição caracterizada pelo desejo de parti­
cipar do poder político. no mais amplo senti­
do. visando as reformas que acham inadiá­
veb. 

Saa capacidade de realização é: bloquea­
da •. e dai nascem as disputas e alloram os de­
ser,'antos que impossibilitam entendimen­
to, amplos entre os jovens e os mais velhos. 

Estas são as causas dos choques de gera­
ções. cada vez mais claro e intenso. 

Mais do que nunca está nas mãos da ju­
ventude. com seu potencial de luta e criação 
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através do voto consciente, as mudanças das 
estruturas arcaicas em que ela se vê mergu­
lhada. 

Estes estados de coisas não são ignorados. 
Mas o que é lamentável é não se querer com· 
preender o quanto possa representar esse en· 
tendimento para o desenvolvimento de nos­
sa Pátria. 

A história da humanidade relata a epo­
péia do homem em sua evolução, na con­
quista do meio que: lhe era hostil. 

Não é dificil demonstrar que a geração jo­
vem do Brasil, que trabalha e estuda, já com­
preendeu que a força do trabalho está cres­
cendo rapidamente: e que medidas imediatas 
devem ser tomadas para diminuir o desem­
prego e reduzir a pobreza, uma vez que os sa­
lários cada vez mais se distanciam dos níveis 
mínimos de subsisténcia. 

E é nesse ponto que essa geração sente 
uma vivência se:vera de frustrações, porque a 
mensagem por ela enviada é interpretada 
unilateralmente, e assim mesmo com distor­
ções. 

O mesmo problema avoluma-se entre os 
estudantes, apesar de a escola oferecer, hoje, 
em confronto com o passado, variedades de: 
oportunidades dignas de registro. 

Jovens de minha terra. unamo-nos e mar­
chemos num caminho equidistante aos extre­
mismos, defendendo nossas aspirações, tra­
duzidas em verdades que não poderão ser 
contestadas e que servirão de modelo di­
n:imico para o desenvolvimento de nosso po­
vo e o progresso de nossa Pátria. 
. ·Finalmente quero expressar neste momen­
to que; hoje mais do que nunca. acreditamos 
na Democracia. 

Unamo-nos ao Exm~ Sr. Presidente da Re· 
pública. pois só assim haveremos de ter um 
Brasil cada vez maior. um Brasil melhor, 
abençoado por Deus, e que possa ser louva­
do e cantado em tom maior por aqueles que, 
um dia. nos sucederão, segundo a seqüéncia 
imutável c natural dos tempos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem,) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -

Concedo a palavra ao Deputado Peixoto Fi­
lho. 

O SR. PEIXOTO I'ILHO (Pronuncia o 
seJ:uinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas. no Estado do Rio, a tempora­
da de caça foi mais uma vez cancelada, por 
nào disporem os órgãos responsáveis dos 
recursos materiais necessários para fins de 
controle, conformo- deline o noticiário que 
passo a ler. para que conste dos Anais do 
Congresso: 

Estado do Rio cancela sua temporada de caça 
porque espécies estào ameaçadas 

Niterói (Sucursal) - A temporada de 
caça em vigor até o dia 31 de agosto em 
"ários Estados do Brasil está cancelada pela 
quinta vez consecutiva no Estado do Rio, 
porque não há acréscimo significativo ~as 
espécies. existem dificuldades de controle e é 
necessário preserv;r alguns grupos em extin­
ção. 

O executor do convénio entre o Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal c a 
Secretaria. de Agricultura e Abastecimento. 
Sr. Luis Marchi. informou que a medida é 
neccssári;1 "por causa das intensas ativi· 
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dades predatórias contra uma fauna que 
demonstra. por pesquisas feitas. não estar 
crescendo." Ele conta com 140 homens para 
reprimir a caça e com uma equipe cientílica 
para controle das espécies. 

A~es e mamíferos 

O Sr. Luís Marchi acha dificil o controle 
da caça no Estado. "porque aqui existem 
muitos caçadores inveterados. que agem 
dentro de suas propriedades e estão sempre 
alertas contra a fiscalização." 

- No ano passado apreendemos 101 
armas e o problema se agravaria se abrís­
semos a temporada de caça este ano. pois. 
mesmo com a fiscalização. a maioria das 
espécies apresenta índice' insignificante de 
acréscimo e algumas estão em extinção. 
como o micoleão. por exemplo - disse o Sr. 
Luís Marchi. 

Outro problema que o executor do convê­
nio tem que enfrentar ê a participação d, 
criança na predação. "que não podemo:; 
punir severamente. limitando-nos a orientar 
e apreender o alçapão ou o visgo." Ele 
espera que sua equipe 4e 140 fiscais consiga 
este ano reprimir com mais vigor as infra­
ções da lei contra a caça e as infrações flores· 
tais. Aos transgressores serão aplicadas muI­
tas de uma a 100 vezes o salario mínimo ou 
três meses a um ano de reclusão ou. ainda. 
duas penas acumuladas. JB-8-S-73. 
Sr. Presidente. apesar do executor do convê­
nio entre o Instituto Brasileiro de Desen­
volvimento Florestal e a Secretaria de 
Agricultura fluminense afirmar que dispõe 
de 140 homens para reprimir a caça de uma 
equipe cientílica para controle das espécies. 
a realidade no Estado do Rio. infelizmente. 
é muito diferente. eis que a caça continua em 
plena atividade. como bem demonstra as fei­
ras livres das principais cidades fluminenses. 
As mais variadas espécies são encontradas 
nessas feiras. sem que os zelosos auxilian:s 
do diligente executor adotem qualquer medi­
da repressiva. Não obstante. o noticiário 
olicial objeto deste pronunciamento tem 
:tlguma validade. pelo menos serve como 
:Jdv.:rtên.:ia aos eternos recalcitrantes que 
t.:imam em não cumprir às determinações 
dos órgãos governamentais que visam a 
preservar a extraordinária fauna fluminense. 
No outro setor de igual importáncia. a 
preservação de nossas matas. o problema 
ainda é mais grave. porque os desmata· 
mentos vém ocorrendo em regiões importan~ 
tes do Estado. como as margens das 
nascentes dos grandes rios que abastecem de 
energia elétrica o Estado da Guanabara e 
diversos Municípios fluminenses. (rios do 
Braço e Pirai). além do que vem se veri­
ficando nas metas que circundam os rios 
São João e Guapemirim. 

As providéncias reclamadas para evitar a 
ação predatória do homem. pelo menos atê 
agora não foram adotadas pelas autoridades 
responsáveis. 

Sr. Presidente. na oportunidade em que o 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal e a Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado do Rio vêm a 
público dizer que estão vigilantes na defesa 
da nossa fauna. impoi:-se-me o dever de 
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indagar dos responsávds por esses órgãos 
governamentais quais as medidas punitivas 
aplicadas .aos infratores. especialmente pelo 
desmatamento criminoso que vem se veri­
ficando em diversas regiões do território 
Iluminense e denunciadas em vários pronun­
ciamentos que tenho feito da tribuna do 
Congresso Nacional. 

Por tudo isso. entendo que é chegada a 
hora de o Governo demonstrar a sensibili­
dade e vigiláncia. dando conhecimento do 
que tem feito na defesa das nossas matas. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra do nobre Deputado Joel 
Ferreira 

O SR. JOEL FERREIRA (Sem revlsio do 
orador.) - Sr. Presidente, desejo mais uma 
vez fazer um apelo ao Sr. Ministro do 
Interior e, ao mesmo tempo, Presidente do 
INCRA. Repiso uma tese que me parece 
certa. O INCRA ainda não chegou a uma 
conclusão no que se' refere ao lançamento de 
imposto das propriedades cultivadas e das 
grandes áreas despovoadas e não cultivadas 
da Amazónia. 

O INCRA tem por base a área, e não a 
produtividade da terra, para lançamento de 
imposto. Com isto, parece incrível, saber as 
imensas áreas despovoadas e não produtivas 
da Amazónia o imposto lançado é superior 
ao valor delas. No meu Estado, o Amazo­
nas. cen tenas e centenas de proprietários de 
terras estào esperando uma providência do 
próprio INCRA. Se vendessem. hoje, suas 
propriedades o resultado da venda não 
bastaria para o. pagamento dos impostos 
sobre elas lançados. Ê de todo compreen­
sível que, com relação à terra que está produ­
zindo, o procedimento no tocante à inci­
dência de impostos seja diferente do 
adotado para áreas não cultivadas. Como sa­
bem, hoje, por causa do baixo preço da 
horracha e da castanha. a maioria dos serin­
!!ais e castanhais está completamente 
abandonada. Mas o INCRA, para efeito de 
lançamento de impostos, toma por base 
~xatamente a superfície dessas terras que 
nào produzem coisa alguma 

Desejo, pois. Sr. Presidente. mais uma 
vez. pedir a atenção do Sr. Presidente do 
JNCRA no sentido da reformulação do 
comportamento desta instituição em relação 
aos impostos lançados às terras não produ­
tivas como acontece na maioria da área da 
Amazónia. com o que S. Sa. poderá estabe­
lecer um comportamento de tal sorte que o 
imposto x da área cultivada seja atenuado 
consideravelmente em relação às áreas não 
cultivadas. 

Da maneira como está, o INCRA nada 
recebe, porque os proprietários não pa­
gam, em razão de a terra nada produzir. 

Processo contrário se daria se o imposto 
fosse menor. porque poderia o proprietário 
pag.ar. ainda que nada retirando das suas 
terras. 

Fica. pois, aqui, Sr. Presidente, o meu 
apdo reiterado ao Sr. Presidente do 
INCRA, no sentido de reformular os crité­
rios adotados para as terras cultivadas e as 
terras não cultivadas. em relaçào ao lança-
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mento de impostos por parte dessa repar­
tição. (Muíto bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Alcir 
Pimental. 

O SR. ALCIR PIMENTA (Sem re~isão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congres­
sistas, numa evidente demonstração de apre­
ço ao Poder Legislativo, houve por bem S. 
S., o Sr. Presidente do Sindicato dos Mé­
dicos do Rio de Janeiro, Dr. Charles Naman 
Damian, remeter-nos o Oficio n9 948/73, em 
que aquele eminente médico manifesta a 
admiração de toda a classe a esta Casa e aos 
seus componentes. 

Por se tratar de manifestação espantânea 
e grata ao nosso coração., por se tratar, ain­
da. de uma demanstraçãa de fé neste Poder, 
cuja realirmação procuramos manter atado 
custo. leio este oficia que contém demonstra­
ções de consideração a par de uma respei­
tasa referência às atividades que aqui se rea­
lizam. 

Além desta manifestação, recebemos ain­
da da Sindicato dos Médicas do Rio de Ja­
neiro. do Sindicato dos Advogados da Esta­
do da Guanabara, do Sindicato dos Enge­
nheiros do Ri" de Janeiro., do Sindicato das 
Odontolagistas da Guanabara e de outros 
órgãos de classe. o Oficio n9 522/73. em que 
aqueles órgãos fazem sugestões ao projeto 
de lei. ora em tramitação nesta Casa. que al­
tera a Previdência Social. 

Lamento. todavia, Sr. Presidente, que esta 
correspondência nos tenha chegado às mãas 
após o prazo para apresentação de emendas, 
o que impede sejam elas pro pastas. Ó que 
certamente privará esta Casa da cantribui­
ção valiosa de homens profundos conhece­
dores da matéria. 

Fica. entretanto, o registro e a agradeci­
mento de todos aqueles que nesta casa mi­
litam. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tórres) -
Esgotado o período de breves comunicações 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão. em turno único. do Projeto 
de Decreto Legislativo n9 18, de 1973-
CN (apresentado pela Comissiio Mista 
como conclusão de seu Parecer n9 22, de 
1973 CN). aprovando o texto do Decre­
to-lei n" 1.265. de 14 de março de 1973, 
que autoriza o Tesouro Nacional a pro­
mover o aumento do capital da Compa­
nhia Siderúrgica Nacional, e dá outras 
providências. 

Em discussão o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Benedito 

Ferreira. 
O SR. BENEDITO FERREIRA (Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, no momento em que alçamos vóo 
em busca do lugar que nos foi reservado no 
concerto das nações, no momento em que as 
estatísticas de: consumo interno e de exporta­
ção de aço registram um ascendente cres· 
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cimento, certo andou o Governo em baixar 
este Decreto-lei n9 1.265, que. bem sei, o 
Congresso, na noite de hoje. irá referendar. 
uma vez que c1e consulta de fato os interes­
ses nacionais. Sabem V. Ex's. que me refiro 
ao decreto que autoriza a duplicação do ca­
pital social da companhia Siderúrgica Na­
cional. 

Mas. Sr. Presidente, outro assunto, que 
entendo não ser de menor releváncia, traz­
me à tribuna: resolver o problema dominial 
das terras públicas no chamado Quadriláte­
ro CrUls. E, perseguindo este objetivo, após 
exaustivos estudos que elaboramos por 
determinação da Presidéncia da Comissão 
do Distrito Federal, entendemos de apresen­
tar o Projeto de Lei n~ 49/72, onde buscá­
vamos transferir ao Governo do Distrito Fe­
deral as terras devolutas porventura existen­
tes no Distrito Federal, na área demarcada 
para vir a ser, como é de fato hoje, o Distrito 
Federal. 

Buscávamos, com aquele projeto, a pura 
e simples transferéncia das terras devolutas 
para o Governo do Distrito Federal, uma 
vez que. pertencendo elas à União, não po­
dia o Governo do DF, sem essa transferén­
cia. promover ação discriminatória e conse­
qUentemente o deslinde das terras públicas 
com as possíveis particulares aqui existentes. 
Aliás pelo Decreto-lei n9 9,760. ficou estabe· 
lecido que seria o INCRA, sucessor do 
ISRA, o órgão encarregado de propor essa 
ação discriminatória para as terras devolu­
tas pertencentes à União 

E entendendo que o INCRA, sobrecar­
regado como está pelas atribuições que lhe 
foram dadas pelo Decreto·lei n9 1.164, de ad­
ministrar 100 quilômetros de cada lado das 
rodovias construídas ou por serem construí­
das na Amazônia, não poderia dar a atenção 
que o problema requeria. ou seja, deslindar 
as terras públicas das possíveis domínios 
particulares existentes aqui na área, apresen­
tamos outro projeto que transfere para o 
Governo de Goiás as terras devolutas da 
área remanescente do antigo Quadrilátero 
CrUls, e que não foram utilizados pelo DF. 

Ora, Sr. Presidente, o Constituinte de 
1891, no art. 39, estabeleceu que ficavam 
pertencendo à União. no Planalto Central. 
14.400 km:. para que aqui se implantasse a 
futura Capital do País. 

Sr. Presidente. é bom que se lembre que 
no art. 64 a mesma Conltitlli;1o de 1891 
transferiu aos Estados as terras devolutas 
existentes na sua conformação geográfica. 
Ora. se é verdade que foram dadas ao Esta­
do de Goiás todas as terras devolutas nos 
seus limites. também é verdade que aqui 
ficou reservada esta área sob o domínio da 
União. Posteriormente demarcada a área. a 
parte não utilizada, embora integrando o ter· 
ritório do Estado. de direito e de fato conti­
nuou pertencendo à União. 

O nosso estudo nos levou a entrar no ema­
ranhado da questão. Tivemos de viajar mui­
to através dos pareceristas mais eminentes. 
deste País, dos juristas maís respeitáveis. da 
jurisprudência dos Tribunais. das leis e das 
Constituições. e eis que, Sr. Presidente, em 
sã consciência. prognosticamos e recamen-
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damos neste projeto de lei as soluções que 
julgávamos as mais acertadas. 

Lamentavelmente. Sr. Presidente. os 
interesses contrariados. como que receosos 
de que se viesse a deslindar e esclarecer a 
questão, têm movido céus e terras e têm fei­
to com que homens de bem. homens sérios. 
da maior responsabilidade. embarquem 
inadvertidamente nesta "canoa furada", se 
assim mc permite V. Ex' adjetivar a causa 
inglória. que i: aquda contrária ao nosso 
ponto de vista. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me V. 
Ex' um partc'? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende -Apenas para 
propiciar a V. Ex'. que possui raras jazidas 
de boa interpretação. o ensejo de saciar a 
curiosidade da Casa - como cumpre a V. 
Ex-, principalmente tendo em vista a sua 
qualidade de membro da Mesa e a imposi­
ção regimental - e demonstrar à Casa. ou 
pelo menos a mim, que alimento, em termos 
e em dimensões especiais, esta curiosidade. a 
relação existente entre o projeto em fase de 
discussão. que autoriza o Tesouro Nacional 
a promover aumento de capital da Com­
panhia Siderúrgica Nacional, e dá Qutra~ 
providéncias. com a questão das terras do 
Distrito Federal! 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu 
teria de rebuscar os Anais para ver se o 
extraordinário Senador e mestre de Direito. 
Eurico Rezende, teria por acaso ... 

O Sr. Eurico Rezende - Sou mestre de 
curiosidade. neste instante. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Prefi­
ro entender V. Ex' como mestre do Direito; 
porque não estou fazendo mais que procla· 
mar o óbvio. Mas não sei se V. Ex'. em 
outra oportunidade. foi levado. por circuns­
tâncias alheias à sua vontade. a ocupar a tri­
buna. utiHzando-se do artificio que agora 
me propicia esta oportunidade. Admira-me 
como V. Ex'. sabendo do apreço que me 
merece, queira constranger·me. justamente 
quando procedo à defesa de um Projeto de 
lei que vai merecer a apreciação de V. Ex' na 
Comissào de Justiça do Senado. Então V. 
Ex' éntederá melhor a razão da minha 
presença nesta tribuna. fazendo este preâm­
bulo para chegar aos ataques que me foram 
feitos, que prefiro achar não injuriosos a 
mim, mas atê mesmo ao Senado Federal. E 
tenho certeza de que a Comissão de Justiça. 
sabiamente. não se irá "pronunciar nos ter­
mos em que o fez esse jornal. 

Nobre Senador. fazia eu ligeiro histórico. 
uma análise do que foi estampado num jor­
nal do meu Estado que passou a exigir de 
mim, neste Plenário. um pronunciamento. 
lIez que aqui se encontra o Deputado que 
deu margem à publicação das notícias.. E 
como me encontro no momento nesla Casa. 
por uma questão de cortesia e para dar uma 
satisfação aos meus pares e ao nobre 
Deputado da Oposição. Juarez Bernardes. 
que aqui está. é que usei do artillcio. O 
Deputado Juarez Bernardes ê por mim 
considerado um homem sêrio. tão sêrio que 
me trouxe a esta tribuna para debater com 
S. Ex', dar-lhe os esclarecimentos que. 
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lamentavdmente, por certo. não alcançou 
na leitura do meu projeto. 

O Sr_ Eurieo Rezende - Permita·me 
completar meu aparte dizer que todos nós 
reconhecemos a sua louvável pertinácia no. 
estudo da questão das terras do Distrito Fe­
deral, lamentando,também, que tenha havi­
do o noticiário que motivou a sua amargura 
revoltada. V. Ex' manifestou apreço, aHás. 
em termos de louvor imerecido à minha 
pessoa. 

O SR_ BENEDITO FERREIRA - V. Ex' 
está sendo injusto. 

O Sr. Eurieo Rezende - Quero concorrer 
e retribuir a sua gentileza, para que V. Ex' 
fique em paz com o-Regimento epossa mere­
cer de nossa parte, na. condiçào de membro 
da Mesa. o nosso respeito e o nosso enalte­
cimento. Sem embargo de lamentar as acusa­
cões formuladas contra V. Ex', o fato é que 
este assunto não. tem pertinência, nem dire· 
ta, nem indireta. nem atual, nem remota. 
nem subjetiva. nem objetivamente com a 
matéria em processo de discussão. O restan­
te é com o Presidente do Congresso. por--si­
nal o "Marechal do Regimento". 

O SR_ BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente. é normal, dizia eu. e não creio 
que vá precisar viajar através do "Diário do 
Congresso" para encontrar o inquieto e 
brilhante orador Eurico Rezende na mesma 
postura em que aqui esiou-usar de um arti­
fício, que aliás não foi refutado por S. Ex' 
Por certo S. Ex' já se viu nas mesmas 
circunst4ncias. Prossigo. Sr. Presidente. A 
minha preocupação em aqui estar era jus· 
tamente para dizer ao nobre Deputado Jua­
rez Bernardes que o Projeto de Lei n9 49 não 
é incongruente, não é ilógico e muito menos 
atentatório à moral. Em momento algum 
postulamos outra coisa a não ser o deslinde 
das terras públicas com as particulares, para 
que os atuais ocupantes, proprietários ou 
não, tivessem uma situação jurídica definida 
e, como proprietários. pudessem desfrutar 
das benesscs que o Governo Federal oferece 
atravês do Banco Regional de Brasilia. 

No entanto. o que se verifica na região'? O 
Banco Regional de Brasilia. em virtude 
dessa situação anômala. não vem propician­
do financiamento aos coupantes da área 
rural, da chamada área do Quadrilátero 
Cruls, em virtude da ausência dessa defini­
ção jurídica. Mas, o que digo eu no projeto 
inquinado de incongruente e atentatório à 
moral? 

Digo eu. no art. I~: 

"Passam ao domínio do Distrito 
Federal as terras devolutas pertencentes 
à União. por força do art. 3~ da Cons­
tituição de 1891. localizadas na área defi­
nida no art. 19 da Lei n~ 2.874. de 19 de 
setem bro de -1956." 

No art. 2': 

"Para o deslinde e incorporação ao 
patrimônio do Distrito Federal das 
terras a que se refere o artigo ãnterior. o 
Governo do Distrito Federal proporá. 
dentro de 90 (noventa) dias. as compe­
tentes ações discriminatórias." 
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No art. 39 : 

•• Esta lei entrará· em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário." 

Ora. Sr. Presidente. esse estardalhaço 
aqui feito pelo nobre Deputado Juarez Ber· 
nardes. vítima que foi - e quero deixar isso 
fora de dúvidas - de más informações. víti· 
ma que foi da pressaem servir aos seus coes' 
taduanos. vindo à tribuna da Câmara dos 
Deputados para adjetivar de atentatório à 
moral este projeto. dando até a impressão de 
que S. Ex' tem receio da lei. faz·me lembrar. 
aqui. a história daquele réu que. levado a 
uma corte de justiça. tremia e ia·se apavo· 
rando à medida em que se aproximava do 
magistrado. Eis que o magistrado. querendo 
lranqUilizá.lo. querendo inspirar·lhe um 
pouco de conforto. assevera·lhe: "Por que 
tremes tanto. homem. se adentras uma corte 
de justiça. se aqui nada mais receberás do 
que a justiça?" 

E eis que o infeliz homem respondeu: 
"Mas. Exceléncia. é da justiça mesmo que te· 
nho medo." 

No caso presente; configura·se. no 
pronunciamento de S. Ex'. portador. arauto 
do dia dos contrários ao projeto de lei 49. 
que eles realmente têm medo de que se faça 
justiça. 

Sr. Presidente. preciso ser breve. porém 
devo mais alguns esclarecimentos a S. Ex'. o 
Deputado Juarez Bernardes. S. Ex'. por cer· 
to. não teve a oportunidade que me foi 
dada; leigo que é. como eu. na ciéncia do 
Direito. não teve tempo. como eu o tive. em 
minhas pesquisas. para buscar os acórdãos 
da Justiça do Estado de Goiás e os dos mais 
ilustres Tribunais de Justiça deste País. 
como os do Tribunal Fed.:ral de Recursos. 
onde essa Egrégia Corte decidiu as questões 
das terras públicas. ou melhor. das áreas do 
Distrito Federal. 

Aqui está. Sr. Presidente. Não vou ler to· 
dos os acórdãos do Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás. nem OS" São Paulo. mas 
tão·somente o do Trib~nal Federal de 
Recursos e também os do Supremo Tribunal 
Federal quanto à matéria. Diz aqui: 

"ACORDÃO 

EMENTA: Desapropriação - Terras 
do domínio da União Federal - Desca· 
bimento. Na ação desapropriatória 
proposta pelo Estado de Goiás. em áreas 
de terras situadas no Planalto Central. 
visando o interesse da nova Capital e a 
transferência do Distrito Federal. a pre· 
tensão está sem objeto. que as terras per· 
tencem à União Federal." 

Esse. Sr. Presidente. é o acórdão de 28 de 
maio de 1968. cujo Relator foi o ilustre Mi· 
nistro Amarilio Benjamim. 

Mas o Supremo Tribunal Federal - dizia 
cu - examinando. aliás. outro acórdão so· 
bre o problema da dominialidade das terras 
aqui na área. definia sobre os chamados re· 
gistros paroquiais - onde S. l::x' tenta em· 
basar esse documento como título de domí· 
nio aqui na área. Mas. diz o Supremo. em 26 
de maio de 1952. já reafirmando um outro 
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acórdão de 1919. que vou ler em primeiro lu· 
Aar: 

"O simples registro paroquial não con­
fere· direito algum aos possuidores. Até 
1853. as terras possuídas por particula· 
res sem título legítimo estavam sujeitas 
ao processo de legitimação para que dei· 
xassem de ser devolutas" (Rev. dos 
Tribs .• vol. XXI. pág. 191). 

No de 1952 - vamos saltar. Sr. Presiden· 
te - repete. em 26 de maio. o Supremo Tri­
bunal Federal: 

"O mero registro paroquial não cons· 
titui título hábil de domínio. capaz de le· 
gitimar o exercíc;io da ação da reivindica· 
ção··. 

O registro era .feito mediante simples 
declaração do possuidor. sem exigência 
de prova de domínio. 

Por conseguinte. do registro paroquial 
decorre apenas \.Ima simples presunção 
de posse. ou melhor. de ânimo de poso 
suir. porque nem mesmo a posse era pro­
vada ao ser feita a declaração" (Rev. dos 
Tribs .• vol. 203. pág. 296). 

Outro aspecto abordado por aqueles que 
defendem os domínios particulares. aqui 
fundado em documentos antigos mas não re· 
conhecidos pelos nossos Tribunais é a invo· 
cação da Carta de Sesmaria como título de 
domínio. A Carta Régia de 1695. repetindo 
as antigas. até. mesmo a trazida por Martim 
Afonso de Souza quando do início da colo­
nização -todas elas. porém. com mais énfa· 
se e clareza do que a de 1695 - define muito 
bem o qtJe constituía o domínio adquirido 
através de Carta de Sesmaria. uma vez que 
essa Carta Régia estabelecia que. além do dí­
zimo da Ordem de Cristo. que nada mais era 
do que a Casa Real Portuguesa. conhecida 
no mundo inteiro. devia ser pago à Coroa 
um foro. pelo concessionário da Carta de 
Sesmaria. o sesmeiro. 

Ora. Sr. Presidente. se estava sujeito a fo­
ro. é óbvio que só tinha o domínio útil da 
terra. 

Porém. há mais. Se Goiás foi descoberto 
- e Irá dúvidas - entre 1712 e 1722. se 
Goiás foi descoberto 20 e poucos anos de· 
pois da edição da Carta Régia de 1695. não 
poderia. pois. ser concedida nenhuma Carta 
de Sesmaria que outorgasse o domínio pleno 
da terra. Aí estã. Sr. Presidente. porque apre­
sentamos esse projeto. Após analisarmos os 
chamados títulos dominiais. concluímos no 
nosso Parecer à Comissão do Distrito Fede­
ral que deveríamos indicar ao Poder Executi· 
vo a seguinte solução: 19) transferir a Goiás 
as terras não utilizadas; 29) dar ao Distrito 
Federal as terras efetivamente ocupadas por 
este; 39 ) indenizar as posses e benfeitorias 
fundadas de boa-fé nesta área; 49 ) finalmen­
te. indenizar. através de desapropriações. os 
títulos legítimos de propriedade constituídos 
anteriormente a 1894. 

Como se vê. Sr. Presidente. em momento 
algum pensamos em desrespeitar aproprie· 
dade privada: em momento algum busca· 
mos alguma coisa além do interesse público; 
em mo.mento algum postulamos alga de imo-
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ral. incongruente ou ilógico. Concluo. Sr. 
Presidente. na certeza de que S. Ex'. o Depu· 
tado Juarez Bernardes. sequioso da verdade. 
homem de justiça. há de buscar melhores 
subsídios. há de buscar melhores informa· 
ções para. se for o caso. voltar ao assunto. 
fazendo. sobretudo. a justiça que espera este 
humilde representante do povo que tanto o 
admira. Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Juarez 
Bernardes. 

O SR. JUAREZ BERNARDES (Sem refi· 
do do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Con· 
gressistas. o Decreto-lei n9 1.265. de 14 de 
março de 1973. ora em discussão. autoriza o 
Tesouro Nacional a promover o aumento 
do capital da Companhia Siderúrgica Nacio­
nal e dá outras providências. 

Segundo a proposição. o Tesouro Nacio­
nal é autorizado a promover. através do Mi· 
nistério da Fazenda. a subscrição das a\iÕes 
necessárias à integralização do aumento do 
capital daquela empresa. até CrS 
209.600.000.00 a ser totalmente realizado no 
exercício de 1973. 

Ora. Sr. Presidente. vejo os altos objetivos 
deste decreto e não seríamos nós. da Opo­
sição. que deixaríamos de tecer loas à pro­
posição governamental. Levamos em con­
sideração os altos objetivos da Companhia 
Siderúrgica Nacional e a grande rentabilida­
de que tem trazido à economia nacional. 

Mas. Sr. Presidente. usando também do 
expediente do eminente Senador Benedito 
Ferreira. queríamos tecer alguns comen­
tários com relação às terras do Distrito 
Federal. Como bem frisou S; Ex' e sua justi· 
ficação deixa bem claro o conhecimento pro­
fundo que tem da matéria: 

"Hoje. após debruçar-me sobre o as­
sunto. sem receio algum. passo afirmar 
que'a maioria. senão a quase totalidade 
das desapropriações verificadas foram 
indevidas. vez que baseadas em títulos 
ineptos para gerar domínio. 

Ante os documentos que me tem sido 
dados a examinar. sejam de desapropria­
çõcs já realizadas ou daquelas que vindi· 
cam indenizações. estou plenamente con­
vencido de. que a única fórmula de se 
defender os cofres do Erário. ao mesmo 
tempo jusliçar os legítimos possuidores 
de terras na ár~ é a medida que ora pro· 
pomos. ou seja. dar ao Governo do Dis­
trito Federal os meios para propor a 
ação discriminatória. para assim liqui· 
darmos rapidamente esta mais que alon­
gada questão. 

Contudo admitindo como admito a 
tradição do Direito Brasileiro de res· 
peitar a propriedade privada. até mesmo 
contrariando a decisão da Douta Co· 
missão de Constituição e Justiça da Câ­
mara dos Deputados que em seu parecer 
de 9 de junho de 1960. (O. C: N. n9 

916/60 página n9 4.065) declarou o domí· 
nio pleno. isto é. considerou .os 14.400 
km' (não só 05 5.814 km') integrante do 
patrimônio da União desde 1891. sou 
favorável que se proceda à indenização. 
mas esta tem que ser calcada em títulos 
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legitimos de propriedade. constituído 
anteriormente a 1891. 

Vale salientar. por outro lado. que à 
medida postulada. além de moraliza­
dora. porq ue evita o enriquecimento ,ilí­
cito dos desonestos. contribuirá decisiva­
mente para a consolidação de Brasilia. 
através da exploração racionalizada de 
sua área rural." 

O Sr. Benedito Ferreira - Não queria 
interromper V. Ex'. mas gostaria de dizer 
das razões da nossa justificativa. Li. há pou­
co. V. Ex' ouviu. um acórdão do Tribunal 
Federal de Recursos - corte competente. 
como última instância. para dirimir a ques­
tão - que decidiu conforme o acórdão men­
cionado. Todavia. tenho mais a dizer ao no­
bre colega. O Dr. Israel Pinheiro. quando 
Presidente da NOV ACAP. instado a com­
parecer à Comissão de Constituição e Jus­
tiça da Câmara dos Deputados. declarou. na 
época. peremptoriamente - consta dos 
Anais da Casa e V. Ex' poderá socorrer-se 
dessa informação. como eu o fiz - que o 
Governo de então estava convencido de que 
as terras realmente pertenciam à União. Ve­
ja bem V. Ex' que a decisão do Tribunal 
Federal de Recursos. é de há oito anos. Na­
quela alturajâ o Governo estava convencido 
de que as terras pertenciam de fato à União. 
Mas receoso que estava de fazer o jogo dos 
anti-mudancistas. o então Presidente enten­
deu. já que as indenizações eram baratas. 
indenizar a torto e a direito para evitar a pro­
crastinação das obras da nova Capital atra­
vés de batalhas judiciát:.ias. Veja V. Ex' que 
não é novidade o entendimento. seja na área 
do Executivo. seja na do Judiciário. de que 
as terras pertenciam de fato à União. Ora. 
Clóvis Bevilacqua. em parecer de que se so­
correu também V. Ex'. definiu bem a ques­
tão: "Os domínios constituídos anteriormen­
te à Constituição de I !!91 devem ser respeita­
dos e indenizados". E V. Ex' há de convir co­
migo e:m que: em momento algum fugi à ori­
e:ntação do mestre dos mestres do,Direito Ci­
vil. 

Eu se:gui a e:steira do mestre Clóvis Be­
livacqua. 

O SR. JUAREZ BERNARDES - Clóvis 
Bevilacqua diz justamente o contrário do 
que afirma V. Ex'. 

Em lapidar citação. em 1925. consultado 
a respeito do assunto. assim se manifestou o 
grande Mestre: 

"A disposição contida na Constitui­
ção pode. por si só. independentemente 
de: proce:sso de desapropriação e conse­
qüente: indenização. perturbar o direito 
dos primitivos proprietários e de seus 
sucessores? 

Re:sulta desse dispositivo (art. 39 da 
CF-91) que feita a demarcação. a que ele 
se: refc:re. a porção de terras demarcadas 
entrará para o dominio público da 
União. 

O Sr. Benedito Ferreira - Ficam perten­
cendo. 

O SR. JUAREZ BERNARDES - "Mas. 
na Lona demarcada podem encontrar-se ter-
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ras devolutas e terras do domínio parti· 
cular," 

O Sr. BenedÍlo Ferreira - Ele não diz que 
"se encontram". Ele diz "se sc encontrar nos 
domínios constituídos anteriormente a 
1894." 

O SR. JUAREZ BERNARDES - Pros­
segue Clóvis: 

"Mas. na zona demarcada. podem 
encontrar-se terras devolutas e terras do 
domínio particular. As primeiras. desde 
a demarcaçãc;>. entraram. sem mais 
formalidades. para o património da 
União. não lhes sendo aplicável o art. 64 
da Constituição. na parte que atribui aos 
Estados as terras devolutas situadas nos 
respectivos territórios. Quaisquer atos 
possessórios praticados dentro do 
perímetro demarcado são ílegítimos e 
passíveis de repressão. se os não auto­
rizar o poder competente. As terras, p0-
rém, que. antes da demarcação, já se 
achavam no domínio particular, por leaí­
timo título, hão de ser desapropriadas 
mediante prévia indenização. Acham-se 
elas em situação semelhante à dos bens 
particulares, depois do decreto, que deter­
mina a desapropriação. 

Em resumo. entendo que a Constitui­
çrio. no art. 39• declarou reservados para 
a Capital Federal 14.400 quilómetros 
quadrados no planalto central do País; 
que feita a demarcação. estão localiza­
dos esses 14.400 quilômetros quadrados. 
e. conseqüentemente. desde então: 

a) as terras devolutas da zona demar­
cada entraram para o patrimônio da 
União. destinadas ao fim declarado na 
Constituição; . 

b) e as terras do domínio particular. 
como as de que se ocupa a consulta. têm 
de ser desapropriadas, quando se veri­
ficar o início dos trabalhos para, a 
mudança da Capital. 

A Constituição não pretendeu, nem era 
possível pretender, conliscar terras par­
ticulares. A execução do que prescreve 
seu art. 39 se fará dentro das normas do 
direito. respeitada a propriedade, como 
preceitua o art. 72. ~ 17". 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex' permite 
um aparte? 

O SR. JUAREZ BERNARDES - De­
pois de ler o parecer emitido pelo Ministro 
do Supremo Tribunal. Gonçalves de Oli­
veira. no Senado Federal. 

.. o caso é que havia. no Brasil Impe­
rial. as terras como coisas que qualquer 
um poderia adquirir. por sesmarias. pela 
posse. Veio a Lei da discriminação - Lei 
n9 601 - e também seu rqulamento 
mandando que os ocupantes denunciassem 
a posse perante o Vi.:ário. Daí essas pos­
ses licarem sendo o começo, o I:erme da 
propriedade. Qualquer possuidor - é 
importante assinalar - pela posse pro­
longada adquire pela discriminação. 
pc:\a denúncia da posse perante o Pároco 
enearre:gado de tomar as declarações de: 
posse e determinar providéncias ulte­
riores". 
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E arremata o Sr. Ministro. com a auto­
ridade que ninguém lhe tira: 

"Aqui. no Distrito Federal. todas as 
terras e:m que houve declaração de Regis­
tro Paroquial - e quase todas das tém 
aqui Registro Paroquial. o Cartório de 
Joaquim Gilberto. em Luziânia. tem a 
relação das Fazendas. esses registros 
fazem coisa julgada e traduzem direito 
de propriedade completamente". 

É isto. nobre Deputado. V. Ex' nào quer 
voltar ao tempo. Em 1850 as dificuldades 
eram várias: não tínhamos juízes. não 
tínhamos cartórios para que o homem do 
meio rural fizesse os registros. e. con­
seqüentemente. fazia-os com o pároco. que 
era a autoridade máxima. sem dúvida al­
guma. do Município. Fez-se o registro. e V. 
Ex' vem dizer que ele não é válido. vem con­
tradizer a Lei n9 601. Não há cabimento. 

Em 1963/64. administrei um núcleo co­
lonial a 30 minutos de Brasília. onde servi de 
padre. de juiz e delegado. resolvendo 
questões daqueles colonos - e em pleno 
século XX. Não é possível V. Ex' exigir que 
em 18S0 se fizessem registros. quando não 
existia cartório nem juiz. Na ocasião da 
mudança da Capital. em 1960. transferir um 
funcionârio para Brasília era a maior di­
ficuldade. pois ninguém desejava vir. Em 
1850. quem tinha condições de fazer o re­
gistro dessas terras? Só poderia ser o pároco. 
Agiram acertadamente os legisladores 
mandando que os párocos procedessem à 
feitura dos registros. Assim se fez. Não é 
possível que esses registros - feitos de 
acordo com a Lei 601. de 1850 - nada 
valham agora. Foi o que disse no meu dis­
curso. 

Achava absurdo que V. Ex' .;.... homem 
que conhece as dificuldades do interior do 
nosso Estado. sobretudo dessa região -
abraçasse causa tão inglória quanto essa. Ao 
dizer que isso atentava contra a moral. re­
feria-me à moral da Justiça e não à de V. 
Ex •• que sabemos homem de bem e honrado. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre De­
putado. V. Ex', está realmente possuído de 
uma preocupação até ,certo ponto legítima. 
mas que: o impediu de se debruçar sobre a 
Lei n~ 601. Nào direi que esteja cometendo 
heresias porque. a esta altura. verifico que 
V. Ex' nào teve oportunidade. como eu. de 
manusear a Lei n9 601. Vê-se que esta Lei. 
no seu art. 13. quando instituiu o registro pa­
roquial. perseguia um cadastramento de 
todas as terras. Determinava que as terras 
possuídas por títulos legítimos ou pela 
simples posse fossem cadastradas; para 
tanto. mandava se fizessc o registro pa­
roquial. Por isso é que os Tribunais têm 
assim decidido. Todos os juristas. o Con­
selhe:iro Lafayelle. Linhares de Lacerda. 
Pontes de Miranda. Teixeira de Freitas. con­
temporâneo da Lei N9 601. Carlos de Car­
valho. J. Vasconcellos. que conviveu com a 
Lei 601. e tantos outros. assim a in­
terpretaram. Ora. veja V. Ex'. q~e os arts. 
93 e 94 do Regulamento 1.318. de 1854. que 
disciplinou a Lei 601. estabelecem: art. 94-
",\s declarações de que tratam esse artigo e 
o antecedente não conferem direito algum 
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ao declarante." Diz o Regulamento, 
portanto, que a declaração não conferia 
direito à posse da terra ao declarante. Se V. 
Ex' rebuscar os Anais das Cortes de Justiça 
verificará que nenhum Tribunal - sem 
atentar para essa moral invocada por V. Ex' 
- ati: hoje se pronunciou diferentemente. 
Busquei para V. Ex' Acórdãos de 1919 do 
Supremo Tribunal Federal. Eu poderia ter 
ido além, poderia ter buscado pensamento 
dos contemporáneos da Lei, mas, dado à 
exi~üidade do prazo, procurei ser breve e 
citei para V. Ex' decisões e entendimentos 
do Supremo desde 1919. 

Tenho todas essas leis. Tive oportunidade 
de copilar todas as informações, buscando 
as leis antigas, que passarei com muito pra­
zer, às. mãos do nobre colega, para que V. 
Ex' se capacite da realidade dos fatos e pos­
samos, então, em termos elevados. debater o 
assunto. 

O SR_ JUAREZ BERNARDES - Espe­
ro que V. Ex' tambi:m se capacite melhor pa­
ra encarar o problema. 1'elo que vejo V. Ex' 
desconhece ou, talvez, não quis fazer men­
ção por conveniência do protesto da firma 
Lobo Irmão da Fazenda Bananal. em 1895, 
pelos danos causados a sua fazenda pela Co­
missão Crüls. 

A propósito do assunto, lerei, para que V 
Ex' tome conhecimento, magistral sentença 
do Juiz Trajá Pimentel. 

Pouco depois a mesma firma inten­
tava ação indenizat0ria contra aFazenda 
Nacional, objetivando o reSsarcimento 
dos prejuízos suportados com a estada 
da Comissão Crüls, em sua fazenda do 
Bananal, do então Município de Planal­
tina, no Estado de Goiás, obtendo vitó­
ria parcial, já que se lhe negou a in­
denização por lucros cessantes, segundo 
o de<:isum da sentença prolatada pelo 
juiz Joaquim Clóvis Guimarães Natal. 

Subindo á consideração do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, através de 
apelação, foi a seguinte a decisão final 
desse: 

.. Acordam dar provimento à ape­
lação. para, reformando a sentença, con­
denar a fazenda a indenizar aos apela­
dos do valor das pastagens dos animais 
pertencentes à supra dita Comissão, de 
acordo com o uso local. c: depois de de­
duzido o valor das benfeitorias deixadas 
pela mesma Comissão, na fazenda dos 
apelados. o que tudo se liquidará na exe­
cução. Quanto à indenizaçào pelos da­
nos causados nos buritizais da fazenda. 
confirmam nesta parte da sentença. con­
denando as partes repartidamente nas 
custas. Supremo Tribunal Federal. 10-
111-1972. 

E arrematando, como a encerrar o aceso 
dc:bate em torno da matéria. enfatizou Irajá 
Pimentel: 

"E óbvio que, se a c..orte Suprema fos­
se do sentir que à União pertencia o do­
mínio da zona referida no art. 39 da CF-
91. não teria condenado a Fazenda Na­
cional ao ressarcimento de danos enseja­
dos pelos trabalhos de demarcação do 
quadrilátero da futura capital do Brasil 
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pela Comissão de Luiz Crüls. E é de se 
exaltar a participação do eminente João 
Barbalho na composição do STF, quan­
do daquele julgamento, votando contra 
a Fazenda Nacional". 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite V. Ex' 
um aparte? Com a benevolência da presidên­
cia, quero dar um esclarecimento: debati es­
sa argumentação exaustivamente com o ex­
Ministro Gonçalves de Oliveira e mostrei on­
de S. Ex' incorria em erro grave dI: inter­
pretação, porque o Supremo Tribunal Fede­
ral reconheceu o direito à indenização das 
benfeitorias. porquanto neste País sempre se 
respeitou a posse. O Ministro Gonçalves de 
Oliveira, desconhecendo o acórdão recentís­
simo do Supremo Tribunal Federal a respei­
to da origem derivada, trouxe essa argumen­
tação para a Comissão do Distrito Federal. 
Mas devo fazer justiça a S. Ex'. que chegou 
ali declarando no início que se desvestia de 
qualquer título, porque tinha a condição de 
proprietário de terra, no feito. que estava ali 
em defesa do seu interesse particular. 

O SR, JUAREZ BERNARDES - Ora. 
Sr. Presidente, não acreditamos que a União 
fosse desapropriar uma coisa que já era sua, 
liberando seus recursos para indenização: E 
depois V. Ex' há de convir em que para Pre· 
sidente da Comissão de Desapropriação do 
Distrito Federal Coi designado um dos ho­
mens mais honrados, mais austeros e dignos 
do meu Estado. Dr. Altamiro Moura Pache­
co. por sinal correligionário político do no­
bre Senador Benedito Ferreira. Por que ele 
veio aqui desapropriar as terras dessa gente? 
Se não lhe assistisse nenhum direito, ele não 
iria "embarcar nessa canoa furada" como 
disse o nobre Senador Benedito Ferreira, 
porque licaria em maus lenc,;óis. 

Então. Sr. Presidente, refutamos o projeto 
Senador Benedito Ferreira, e apelamos não 
para seu espírito humanitário, mas para es­
pírito de justiça, porque não é possíve\que 
toda essa gente sofrida do Planalto que es­
perou gerações sucessivas - dois séculos -
seja dc:spojada do único bem que possui: a 
terra em que mourejava. sacrificando a saú­
de e ati: a vida. E agora. quando o Governo 
aqui se instala, não tem sequer o direito de 
continuar a possuir as terras por que luta­
ram durante tantos anos. (Muito bem.) 

O SR, PRESIDENTE (Paulo Tórres) -
Continua em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Congressistas quiser 
mais discuti-lo. irei declarar encerrada a dis­
cussão. (Pausa_) Está encerrada. 

Em votação. Os Srs. Deputados que o 
aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) Apro­
vado. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo 
na Câmara e no Senado e dispensada sua 
redação final. nos termos regimentais. a 
matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Le~islativo n. 20, de 1973 
CN (apresentado pela Comissão Mista 
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como conclusão de seu parecer n9 24, de 
1973 CNI. aprovando o texto do Decre­
to-lei n9 1.266, de 26 de março de 1973. 
que dispõe sobre o Fundo Especial de 
Exportação, criado pela Lei n9 4.870. de 
19 de dezembro de 1965. 

Em discussão o projeto. 
Tem a palavra o nobre Deputado José Al­

ves. 
O SR. JOst ALVES (Pronuncia o seguin­

te dlsc:uflO,) - Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas. este Plenário examina a Mensagem n9 

23, de 1973, do Senhor Presidente da 
República, que submete à deliberação do 
Congresso Nacional texto do Decreto-lei n9 

1.266, de 26 de março de 1973, que "dispõe 
sobre o Fundo Especial de Exportação. 
criado pela Lei n9 4.870, de 19 de dezembro 
de 1965". O estudo do mérito da proposição 
do Executivo foi feito de modo lúcido e 
exaustivo pelo eminente Senador Eurico 
Rezende. relator da matéria na Comissão 
mista de Senadores e Deputados e que tive a 
honra de presidir. 

Não tem escapado aos que acompanham 
o desempenho da economia brasileira a 
notável "performance" do setor açucareiro. 
É o próprio Ministério da Indústria e do 
Comércio que sintetiza os resultados. atra­
vés da palavra do Ministro Marcus Vinicius 
Pratini de Moraes: 

"Em 1971. exportamos cerca de 
1.200.000 toneladas métricas. no valor 
de USS 153 milhões, enquanto. em 1972. 
a exportação alcançou o volume de 

• 2.600.000 toneladas, no valor de. USS 
421 milhões." (Exposição de Motivos 
EM/GM/n9 42, em 9 de março de 1973. 
dirigida ao Senhor Presidente da Repú­
blica). 

Por outro lado, i: inquestionável o Cato de 
que, em 1973. o mercado internacional 
permanecerá favorável ao açúcar brasileiro, 
que poderá ser exportado en. maiores quan­
tidades, até mesmo a preços melhores que os 
do ano anterior. Se. em 1972. o Brasil expor­
tou açúcar a um preço médio de USS 
161,709 por tonelada, não haverá risco em 
estimar-se que ao término deste ano o preço 
médio da tonelada seja superior a USS 
200,00. Maiores quantidades de açúcar 
serão exportados em 1973. eos preços serão 
melhores! Este é o quadro real da produção 
em nosso País. É uma situação que deveria 
encher de alegria a imensa comunidade dos 
que vivem a produzir açúcar no Brasil. 

Sc:ria intuitivo que industriais. planta­
dores de cana e trabalhadores das fábricas e 
dos campos estivessem empenhados em pro­
duzir mais e melhor. tendo a adequada 
retribuição ao esforço criador da riqueza. As 
cousas não se passam exatamente assim. O 
trabalho diuturno. o esforço. a superação 
cada vez crescente dos êxitos alcançados tem 
sido. todo ano, as características dos que es­
tão fazendo açúcar no Brasil. A retribuição. 
entretanto, tem sido insuficiente. Não se 
depreenda. neste momento, que o Governo. 
o seu Ministério da Indústria e do'Comércio 
e o ágil Instituto do Açúcar e do Álcool este­
jam à margem do processo c do éxito 
alcançados. A afirmaçào não encontraria 



0642 Quarta-feira 9 

identificação com a realidade. seria falsa. 
uma inverdade. A Lei n9 5.654 de 14 de maio 
de 1971; o Decreto-lei n9 1.186. de 27 de 
agosto de 1971; o Decreto-lei n9 1.251. de 21 
de dezembro de 1972: e o Decreto-lei n~ 
1.266. de 26 de março de 1973. cuja proposta 
agora examinamos. são o roteiro. a presença 
e a certeza de que a caminhada foi iniciada 
conjuntamente e há de prolongar-se desse 
modo. E o entendimento constitui. a meu 
ver. o I!rande segredo do excepcional cres­
cimento da produção açucareira do Brasil. 
que pode e deve como lhe acena o Ministé­
rio da Indústria e do Comércio. preparar-se 
para exportar 6 milhões de toneladas métri· 
cas até 1980. Em nome dessa harmonia. Sr. 
Presidente e Srs. Congressistas. é que for­
mulo apelo ao Senhor Presidente da Repú­
blica no sentido de que Sua Exceléncia 
acolha o pedido dos produtores de açúcar 
do País. por uma melhor retribuição ao 
esforço dispendido para que o seu produto 
alcance os expressivos resultados que o ele­
vam a um dos mais importantes lugares da 
pauta de exportação. E .são consideráveis os 
recursos apurados no setor. Com efeito. o 
saco de açúcar adquirido ao produtor nacio­
nal. no ano passado. por Cr$ 26.25 (preço 
médio) e vendido no mercado externo por 
Cr$ 58.22. deixou um lucro de crs 23,66 por 
saco. Em conseqíléncia, houve. em 1972. um 
lucro líquido de mais de um bilhão de cruzei­
ros. Insisto no número: lucro de mais de um 
bilhão. após terem sido deduzidas todas a~ 
despesas (frete, armazenagem. embarque). 
Este resultado constitui receita do Fundo 
Especial de Exportação. É provável que a 
receita líquida do Fundo de Exportação 
ultrapasse, este ano. 1.5 bilhão. o que repre­
senta aumento de mais de cinqílenta por 
cento. Esse quadro de êxitos está sombreado 
e merece retoques. O lado mais alegre. claro. 
agradável é facilmente perceptível, mas pou­
cos querem se deter no cinzento da desca­
pitalização das empresas. na insuficiente 
rentabilidade do setor açucareiro, na injusta 
distribuição dos resultados conseguidos. 
Industriais e plantadores de cana, especial­
mente no Nordeste. não conseguem escapar 
à "roda-viva" para onde foram arrastados. 
juntamente com os trabalhadores da ativi­
dade açucareira. 

Não acredito, Sr. Presidente e Srs. Con­
gressistas, que seja uma diretriz da política 
governamental o contínuo sacrifício dos que 
exercitam sua atividade no setor primário da 
economia. 

Por mais que se esforcem por merecer. 
estão condenados a não serem ouvidos e 
muito menos atendidos. É imprescindível 
para o êxito do desenvolvimento brasileiro 
que não seja quebrada a confiança dos 
produtores em que a política financeira do 
Governo continuará. 

"Com o objetivo principal de acele-, 
raçào do desenvolvimento. tendo como 
nota dominante a necessidade de asse­
gurar relativa estabilidade de preçOs, 
sem perder de vista a correção urgente 
das disparidades regionais e sociais. a 
fim de assegurar mais justa distribuição, 
por toda a Nação. dos frutos do pro!!res-
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so alcançado". (Nestor Jost. Relatório 
Anual 1972. Banco do Brasil S.A.). 

Não é incompatível com a política de 
modernização do setor uma.maior participa­
ção dos produtores de cana e de açúcar nos 
resultados alcançados pelas exportações.' 
Nesse caso, além da racionalização visando 
a dar condições de competividade ao produ­
to brasileiro. não somente hoje. mas tam­
bém no futuro, quando as condições do mer­
cado internacional se modificarem. ter-se-â. 
de imediato. saneada a situação financeira 
de inúmeras usinas e de milhares de forne­
cedores de cana-de-açúcar. 

Apenas.um lado da questão vem merecen­
do. até agora, o apoio dos órgãos gover­
namentais. 

Isto é facilmente identificável no Decreto­
lei n9 1.266. que optou pela destinação dos 
recursos disponíveis ao produtor de forma 
indireta, muito embora o artigo 19 do 
mencionado diploma legal faça profissão de 
fi: de que "o Fundo Especial de Exportação. 
criado pelo artigo 28 da Lei n9 4.870, de 19 

de dezembro de 1965. será gerido pelo Insti­
tuto do Açúcar e do Álcool. por intermédio 
de agente financeiro oficial. e u!IIIda priori­
tariamente para Karantir ao produtor o preço 
oficial do açúcar de exportação e para as des­
pesas operacionais e administrativas da 
exportação". 

O preço oficial do açúcar de exportação 
não há de ser fixado de forma a consagrar a 
injustiça. o artificio. o confisco. 

O Governo reconhece que os recursos 
disponíveis são consideráveis e que há neces­
sidade de fazê-los retormar ao sistema. 
conforme se lê na Exposição de Motivos n9 

42 do Ministro da Indústria e do Comércio: 
.. A política de exportação do açúcar 

repousa na sistemática de vendas unilica­
das através do Instituto do Açúcar e do 
Álcool e no recolhimento dos resultados 
obtidos ao Fundo Especial de Exporta­
ção. criado pelo' artigo 28 da Lei n9 

4.870, de 19 de dezembro de 1965. Esse 
Fundo, em conseqílência da elevação 
dos níveis de preços internacionais. vem 
apresentando saldo crescent~." ... 
" ... Considerando os recursos dISpo­
níveis e a conveniência de fazer retornar 
ao sistema os resultados da expor­
taçà~ ... ". (Trechos da EM IGM, n9 42)." 

Cabe ao Governo. Sr. Presidente e Srs. 
Congressistas. a formulação da política de 
produção e comercialização do açúcar. E 
uma das diretrizes mais duradouras tem sido 
a baixa remuneração a que o setor açucarei­
ro tem sido submetido. 

Os no~os fatos que se verificam no mundo 
com relaçào à produção de açúcar deve. 
necessariamente, conduzir a mudanças na 
orientação até agora adotada. 

Acredito que uma maior participação dos 
produrores no resulrado das exportações 
poderá se constituir em outro forte estímulo 
para a reorganização da agroindústria 
açucareira e um passo decisivo para que o 
Brasil possa :lssumir a liderança da produ­
cão e da exportação de açúcar mundial. 
che!!ando. em 1980. a alcançar uma receita 
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de um bilhão de dólares. originada no setor 
açucareiro. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Continua em discussão o projeto. Se mais 
nenhum dos Srs. Congressistas quiser 
discutí-lo. irei declarar encerrada a discus­
são. (Pausa.) Está encerrada. 

Em votação. 
O Sr. Joté BonifácIo Neto - Sr. Presiden, 

te. peço a palavra para encaminhar a vota­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado José 
Bonifácio. 

O SR. JOsE: BONIFÁCIO NETO -
Encaminhamento de votação - Sem revisão 
do orador. - Sr. Presidente. não pode a 
Oposição manifestar-se favoravelmente à 
aprovação do decreto-lei em votação. pois é 
evidente que o mesmo atenta contra o art. 
55. da Constituição. Não podemos. de for­
ma alguma, concordar com a interpretação 
ampla, lata. elástica. desse dispositivo. uma 
vez que ele é de caráter excepcional dentro 
da nossa índole jurídica e. assim. merece 
interpretaçào restrita. 

Sr. Presidente, nenhuma urgência ditou o 
presente decreto-lei. Nem a própria Exposi­
ção de Motivos do Sr. Ministro da Indústria 
e do Comércio, que o fundamentou. a 
invocou. Por isso. não há por que. de nossa 
parte. assumir atitude de ser mais realista do· 
queo rei. 

O Decreto-lei dispõe sobre o Fundo Espe­
cial de Exportação. criado pela Lei n9 4.870. 
de 1965. Sustenta a Exposição de Motivos 
que os resultados obtidos por esse Fundo, 
para o exercício corrente. permitem a expan­
são da política que vem sendo seguida, de 
modo a propiciar a racionalização e a redu­
ção dos custos do parque industrial açucarei­
ro. Ora. Sr. Presidente. é precisamente essa 
racionalização. como bem ponderou o no­
bre Deputado Walter Silva perante a Comis­
são Mista que apreciou a matéria. que vem 
trazer prejuízos graves aos fornecedores de 
cana e os operários das usinas. Na verdade. 
a política adotada. que dá prioridade absolu­
ta ao lucro e à exportação. vem ocasionando 
o fechamento de usinas. acarretando graves 
conseqílências no setor social. criando. de 
um lado. o desemprego. e. de outro. o 
subemprego. Também se vêem prejudicados 
os pequenos e modestos fornecedores (le 
cana. que se julgavam amparados pelo 
Estatuto da Lavoura Canavieira. Tudo isso. 
Sr. Presidente. está a mostrar que a matéria 
não deveria cingir-se às lindes estreitas de 
um decreto-lei, mas. sim, exigiria um debate 
amplo, com a audiência de todos os 
interessados, o que seria fácil ao Governo 
fazer. em prazo curto, talvez 90 dias. se usas­
se da faculdade que lhe é assegurada pelo 
art. 51 da Constituição. 

Sr. Presidente, por esses motivos. por não 
caber o decreto-lei no caso e pelas graves 
conscqíléncias que ele acarreta no campo 
social. o MDB votará contra o decreto-lei 
em questão. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Em votaÇão. 

O Sr. Virgílio Távora ~ Sr. Presidente, pe­
ço a palavra para encaminhar a votação. 



Maio de 1973 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Tem a palavra o nobre Senador Virgílio Tá­
vora. 

O SR. VIRGILlO TÁ VORA (Encaminha­
mento de "otação. Sem re,isio do orhdor.)­
Sr. Presidente. em termos frios. gelados mes­
mo. a apreciação do decreto-lei ora em estu­
do só pode encher de satisfação a Maioria. 
Se.: consultados os responsáveis pelo setor 
açucareiro. nenhuma resposta se teria. senão 
de.: aplau~u às medidas consubstanciadas no 
diploma. que.:. e.:m síntese.:. fazem reverter ao 
siste.:ma (l saldo displlOivcl deste fundo espe­
cial de.: export:u;;lo. providência há tanto an­
síada por aqueles que laboram no setor. Re­
almente. nào se.: podc organizar uma eco­
nomia da estrutura de: que hoje sc reveste a 
indústria :I,ucareira cm nosso Pais. sem que 
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medidas como essa sejam adotadas. A expor­
tação de açúcar representa. em nossa balan­
ça. aproximadamente meio bilhão de dó­
lares. ou seja. 421 milhões de dólares em 
números redondos. havendo presunção de 
no mínimo 50% de aumento para o presente 
uno. Atento a essa circunstância. há necessi­
dade de reforço de uma política que. comba­
tidu por muitos. está realmente mostrando 
ugora os seus frutos. É que o Governo Fe­
deral. em ato de urgência. houve por bem. 
no ano em que ocorre este aumento tão gran­
de. tomar as medidas que. sem redundância 
de palavras. são urgentes. mercê do decreto­
lei em tela. 

Por essas razões. Sr. Presiden te. a Maioria. 
vota pela aprovação do díploma em ques­
tão. (Muito bem.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Em votação. Os Srs. Deputados que o apro­
vam. queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) Aprovado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam. quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) Aprova­
do. 

Aprovado o projeto na Câmara e no Sena­
do c dispensada sua redação /inal. nos ter­
mos regimentais. a matêria vai à promulga· 
ção. 

O SR. PRESIDENn: (Paulo Tôrres) -
Nada mais havendo a tratar. declaro encer­
rada a sessão. 

(Encnra-se a Sessão às 20 horas e 35 
minutos.) 
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ANAIS 
Mês de fevereirO de 1965 
Mês de março de 1965 
Mês de abril de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês· de Julho de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de Janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1961t 
Mês de março de 1968 

Mês de março de ·1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de Junho de 1968 
Mês de Junho de 1968 
Mês de Julho de 1968 
Mês de Julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de deZembro de 1968 

Mês de outubro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 

Mês março/abril de 1971 
Mês março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de Julho de 1971 
Mês de Julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 

Mês de abril de 1872 

DO SENADO 
SFSSOES 1." a 16." - Preparatória 
SFSSOES 1." a 20." - Preparatória 
BFSSOES 21." a 38."-
BFSSOES 39." a 50." - tomo I 
BESSOES SI." a 82." - Tomo II 
SESSOES 90." a 106.& -
SFSSOES 107.& a 117.'" - tomo I 
SFSSOES 118." a 130." - tomo II 
SFSSOES 141." a 142." - tomo I 
SESSOES 143." a 145." - tomo II 
SESSOES 146." a 155." - tomo I 
BFSSOES 156." a 166." - tomo II 

SESSOES 
SFSSOES 
BESSOES 
SF,SSOES 

1." a 
13." a 
28." a 

1." a 

12." (Convocação Extraord.) 
27." (Convocação Extraord.) 
34.& (Convocação Extraord.) 
15." (1." e 2." sess6ea Prepara­

tórias - VaI. I) 
SESSOES 16." a 32." - tomo II 
BESSOES 33.& a 42." - tomo I 

-. SESSOES 43.& a 82." - tomo II 
BF,SSOES 63.&.. 'l8." - .tomo I 
BF.SSOES 79." a 100." - tomo II 
BESSOES 101." a 114." - tomo I 
BESSOES 115." a 132." - tomo II 
SESSOES 1." a 10." (Convocação Extraord.) 
BF.SSOES· 11.". 24." - tomo II 
BESSOES 133.&. 150." - tomo I 
SF,SSOES 151." a 171," - tomo II 
SESSOES 172." a 188." - tomo I 
SESSOES 189." a 209." - tomo II 
SESSOFS 210." a 231." - tomo· I 
BESSOES 232." a 262." - tomo n 
BESr.>OES 263." a 275." - tomo I 
BESSOES 276." a 298." - tomo II 
BESSOES 1." a 15." - tomo I (Convocaçio 

Extraordinária) 

SESSOES 1." a 7." - tomo I 
BESSOES 8." a 19." - tomo I 
SF,SSOES 20." a 36." - tomo II 

SESSOES 1." a 12." - tomo I 
SESSOES 13." a 20." - tomo II 

SESSOES 1." a 11." - tomo I 
SESSOES 12." a 21." - tomo II 
SESSOES 22." a 32." - tomo I 

- SESSOES 33." a 44." - tomo n 
BESSOES 68." a 81." - tomo I 
SESSOES 82." a 93." - tomo II 
BESSOES 94." a 103." - tomo I 
BESSOES 104." a 115." - tomo II 
SESSOES 116." a 126." - tomo I 
BESSOES 127." a 138." - tomo II 
SESSOES 139." a 148." - tomo I 
BESBOES 149." a 157." - tomo II 

BESSOES 1."·. 12." - tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 



I EDIÇAO DE HOJE 176 PAGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Pdltal1.503 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 0,50 


